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DISCURSO PRONUNCIADO NA SESSÃO CÍVICA DE 31 
DE OUTUBRO DE 1931, NO PALACIO DAS FESTAS, 
NO “DIA DOS EMPREGADOS DO COMMERCIO”, 
PELO EXMO. SR. DR. LINDOLFO COLLOR, MI
NISTRO DO TRABALHO, INDUSTRIA E COM
MERCIO

“E’ de festas o dia de hoje para os empregados no 
commercio. As festas de hoje commemoram as lutas de 
hontem e são um prenuncio das victorias de amanhã. Já 
a justiça das vossas reivindicações, em não pequeno tre
cho, se impoz ao jrfacet das leis e á consagração dos cos
tumes. Longo, áspero muitas vezes e cheio de sacrifícios 
tem sido o caminho dessas reivindicações. Mas, bem se 
justificam os vossos júbilos de hoje. porque aos cansa
ços e desfallecimentos que vos assignalam as semeaduras 
de sacrifícios têm correspondido sempre, em dadivosa 
abundada, colheitas de gloria.

Sinto por vós o que todo homem de consciência não 
póde deixar de sentir perante um testemunho collectivo 
de dever cumprido. E’ a vossa historia, sob muitos aspe
ctos, a historia dos constructores da nossa grandeza eco
nômica. Do vosso seio emergiram, da Colonia á Republi
ca, os maiores nomes das industrias e do commercio. 
Mauà foi dos vossos. Valho-me da sua memória para af- 
firmar e relembrar na synthese de uma vida, grande na 
humildade e humilde na grandeza, tudo quanto á classe 
dos empregados no commercio deve o progresso do Bra
sil em pertinácia e capacidade de trabalho, em intelli- 
gencia e descortinio de acção, em patriotismo e dedicação 
ao bem commum.



— 8 —

RAZÕES OUJECTIVAS

Mas bom será que eu refreie aqui os impetos do co
ração e não deixe que as minhas palavras se impregnem 
das perigosas razões do sentimento. (Juero lembrar-vos 
>á e já que não vim á vossa presença para falar-vos á 
sensibilidade, nem para arrastar-vos a concordâncias que 
vos sejam impostas por enthusiasmos de momento. Ve
nho falar-vos objetivamente, com serenidade, longe do 
fulgor contagiante das generalizações, que são quasi sem
pre utópicas e preoccupado tão só em deixar-vos algumas 
idéas características da hora social que estamos vivendo.

Já me conheceis bastante, já bastante me conhece a 
Nação inteira para saber que tenho horror á verbiagem 
inútil, mortiço esplendor de joias falsas com que se pro
cura disfarçar a indigência de idéas; e que detesto a raça 
dos declamadores insinceros, que, afora os seus motivos 
pessoaes, não sabem o que pretendem e, por muito se 
preoccuparem comsigo mesmo, nem chegam a fixar o 
rumo dos seus proprios destinos.

Estou aqui, por vossa determinação, para falar-vos 
das leis sociaes que estão sendo elaboradas no Ministério 
do Trabalho, c de um modo especial do projecto referente 
á duração do serviço nos estabelecimentos de commercio.

as responsabilidades dõ ministério do trabalho

Sei, e nunca tive sobre isto a menor parcella de du
vida, que enormes são as responsabilidades que me pe
sam neste começo de acção do Ministério criado pela 
nova ordem de coisas no Brasil. A hora revolucionaria 
que o mundo está vivendo, agitada por interesses contra- 
dictorios e antagonismos de doutrina, reflecte-se de cheio 
no novo apparelho da administração brasileira. Pela de
finição decorrente do seu proprio nome, não está esse ap
parelho ao serviço exclusivo de nenhuma das partes pro- 
duetoras da riqueza, mas assiste, com igual solicitude, aos 
interesses legítimos do trabalho, da industria e do com
mercio. E é dessa definição liminar que decorre lógica c 
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necessariamente a ampla, a larga, a fecunda política de 
conciliação de interesses que o Ministério do Trabalho 
vem procurando ralizar.

Gomprehensivel é que olhares displicentes ou apai
xonados não apprehendam, á distancia, os intuitos e fina
lidades, nem os motivos immediatos ou a exacta signifi
cação dos esforços que se estão empregando em pról da 
organização social do nosso paiz.

Nunca, sem sympathia, conseguiu alguém compreen
der coisa alguma deste mundo. Falo, pois, e exclusiva
mente, aos que, pela sua própria nobreza, sejam capazes 
de sympathia pelo honesto esforço alheio; aos que tenham 
estofo moral para olhar sem despeito c ouvir sem ranco
res; aos que tragam dentro de si mesmos horizontes suf- 
ficienteménte abertos para ver e sentir o panorama das 
injustiças sociaes; e aos que, por bem quererem á Patria 
de todos nós, não se arreceiam de uma contribuição pes
soal, que póde muitas vezes ser uma simples renuncia, em 
beneficio da communhão.

A NOSSA ORGANIZAÇÃO SOCIAL

Nada ha de arbitrário, nada de improvisado e muito 
menos de artificial, na organização social que está se esbo
çando entre nós. Somos um paz em formação, e o Estado 
não deve criar obstáculos ao pleno desenvolvimento das 
actividades produetoras. Este, o nosso grande postulado 
economico. Ao lado desse postulado, porém, existe outro, 
de justiça social, que não contradiz o primeiro, mas o 
confirma e completa, e seguiido o qual nenhuma activi- 
dade economica será legitima si não consultar os direi
tos sociaes do homem e não der attenção a exigências 
fundamentaes e primarias, inherentes á própria digni
dade humana.

O homem economico criado pelo materialismo indi
vidualista do século XIX, já morreu. Breve foi a sua 
existência, e incerta e atormentada pelas suas próprias 
misérias, porque elle era, na verdade, congenitamente, um 
monstro. Morto o homo ecconomicus, tomou-lhe o logar 
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o homem social, que apenas chegado á adolescência, ain
da não alcançou a plenitude dos seus direitos e das suas 
responsabilidades, mas já tem o instinto do seu destino 
e quer realizal-o porque sabe que o terá de realizar.

E’ a consciência deste homem social que nós estamos 
plasmando no Brasil. A sabedoria do instincto guia-o 
para as realizações, não para a destruição dos patrimônios 
moraes que os nossos maiores nos legaram. Bem nítida 
já tem clle a consciência da sua força, que não é a for
ça cega das paixões desencadeadas, mas aquella que se 
estriba na justiça; aquella que affirma, não a que nega; 
a que sabe soffrer e esperar, sem perder a convicção dos 
seus direitos, não a que se impõe egoisticamentc, sem at- 
tenção ás possibilidades reaes da hora que passa.

O que estamos dando ao trabalhador no Brasil nem 
é pouco nem é muito; é o que é imprescindível que se lhe 
dè e o que é possível dar-lhe. Para julgar do acerto da 
nossa incipiente legislação social, não se deve, a plena 
evidencia, olhar para paizes mais atrazados do que o 
nosso, nem argumentar, tampouco, com as situações cria
das pelo nosso proprio atrazo. Porque hoiitem, em nosso 
paiz, não existiam leis de protecção ao trabalhador não 
se ha de concluir que também hoje ellas não possam exis
tir ou que não se as deva considerar como possíveis 
amanhã.

AFFIRM ATI VA INEPTA

Jú tenho ouvido allegação de que as leis sociaes afu
gentam os capitaes estranjeiros do nosso paiz. A affir- 
mativa é de uma inépcia constrangedora. Os capitaes 
estrangeiros que aqui se radicam procedem de paizes 
civilizados e não podem estranhar que, transpondo as 
fronteiras de um paiz também civilizado, nelle encon
trem o império de leis garantidoras do trabalho huma
no. Se o argumento não prova contra a civilização do 
nosso paiz, prova com certeza contra a intelligencia ou 
a bòa fé de quem o emprega.
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Na situação social encontrada pela Revolução Brasi
leira, apenas uma pequena minoria — a dos ferroviá
rios e portuários — contava com garantias contra a in
validez e a velhice, ou com a certeza de deixar um pe
cúlio á familia, em caso de morte. Era isso justo? Era isso 
humano? Era isso razoavel? Responda á pergunta qual
quer consciência forrada de sentimento altruistico, qual
quer intelligencia que não seja de todo insensível ao bom 
nome do Brasil. Os benefícios da lei dos ferroviários já 
foram estendidos pelo Governo Rrovisoorio a todos os em
pregados e operários de serviços públicos. Mas decorre 
da questão em si mesma que nada justificaria a restricção 
dessa medida ao exclusivo beneficio das classes de traba
lhadores, e que tudo aconselhava e exigia a sua extensão 
aos empregados e operários em geral.

0 SEGUI») SOCIAL

E’ o que está procurando fazer a grande commissão 
de seguro social, cuja organisação foi ba muitos mezes 
annunciada e que estuda, neste momento, as bases prati
cas em que poderão ser amparados os empregados do 
commercio e os operários e suas familias contra os cor
tejos das misérias que muitas vezes, senão na maioria 
dos casos, lhes acompanham os passos até á morte.

Estão se norteando os estudos dessa commissão por 
espirito eminentemente objectivo e pratico, certos como 
estão todos quantos a compõem de que mais vale dar 
pouco e bem do que muito e mal. Não nos animam ex
clusivismos de qualquer natureza na elaboração do nosso 
projecto de seguro social. Queremos fazer obra modesta 
e solida e nella podem collaborar todos quantos, como 
nós, se sintam impulsionados pelo desejo de prestar um 
serviço ao Brasil

AS OUTRAS LEIS SOCIAES

As outras leis de organização social, ainda submettidas 
á critica dos interessados, são na verdade imprescindíveis 
a toda organização do trabalho e se referem á duração 
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dos serviços nas industrias e no commercio, ás condições 
de fixação dos salarios mínimos, ao trabalho das mulhe
res e dos menores, á instituição dos contractos collectivos 
e á criação das commissões permanentes e mixtas de con
ciliação entre empregadores e empregados.

Onde, senhores, nesses projectos de lei, qualquer dis
posição que possa ser considerada como prejudicial ao 
desenvolvimento economico do paiz?

Não tenho nenhuma duvida em dizer-vos, — e o faço 
menos na qualidade de membro do Governo, do que na 
de um homem que não se esquece das suas responsabi
lidades mentaes — que essas leis, longe de ser nocivas á 
nossa evolução geral, só virão contribuir para acceleral-a. 
Admittir o contrario equivaleria estabelecer a monstruo
sidade de que o progresso se gera na anarchia e repre
senta o desenvolvimento da desordem. Na desordem 
economica e na anarchia social, não ha progresso. Af 
firma-se esta verdade no alto relevo de um axioma. Não 
ha como nem por que demonstral-a. Mas se a sua de
monstração fosse cabivel, cila se estabeleceria, como em 
todas as leis, na própria experiencia humana. Os paizes 
mais prosperos são precisamenlo aquelles que têm me
lhor organização social; os mais atrazados, pelo reverso, 
aquelles outros em que as leis sociaes são inúteis, ou 
consideradas como taes.

Que se fixe, pois, a vossa obsei’vação neste facto de 
inútil evidencia e significação incontestáveis quanto mais 
atrazada uma sociedade, maior o seu horror ás leis de 
organização social; quanto mais prospera, maior ampli
tude e precisão nella se terá dado ás leis garantidoras das 
relações entre os que dão e recebem trabalho.

Nada, na verdade, mais prejudicial ás industrias e ao 
commercio do que a ausência de regras mais ou menos 
uniformes ás suas actividades. Uma fabrica que traba
lha oito horas, por dia, é prejudicada no custo da produ- 
cção por outra que trabalhe dez ou doze. Uma casa de 
commercio que abra as suas portas quando as de outras 
estão fechadas não causa apenas um damno aos seus 
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empregados, mas principalmente c sobretudo ás outras 
casas de commercio.

Em principio, não pode haver duvida, portanto, sobre 
a imprescindibilidade das leis reguladoras do trabalho. 
Impõe-se a verdade pelo seu proprio prestigio: demons- 
trul-a equivaleria a arrombar uma porta que só os cegos 
não vêem escancarada á passagem de todo o mundo.

Os que entendem que estamos agindo com muita 
pressa na elaboração da nossa legislação social são em 
grande parte — eu não mo illudo — aquelles que, me
nos evidente que fosse o nosso esforço constructor, ha
veriam de accusar-nos do inação. O que estamos fa
zendo — volto a affirmal-o pedindo desculpas pela re
petição que já se vac tornando enfadonha — o que esta
mos fazendo é precisamente aquillo que, de animo ho
nesto, não poderiamos deixar de fazer. As razões huma
nas e os motivos sociaes da obra ahi estão ao alcance de 
toda gente. As suas características technicas, porém 
essas só pelos technicos podem ser criteriosamente jul
gadas. Também nesses assuptos — c por que não dizel-o? 
— sobretudo nesses assumptos, toda critica desacompa 
nhada de estudo e autoridade deve ser, na verdade, consi
derada como inexistente.

0 TRABALHO NO CÕMMERCIO

Quero dizer-vos, para terminar, algumas palavras re
ferentes ao projecto de lei que fixa as horas de trabalho 
nos estabelecimentos commerciaes. Dispenso-me de insis
tir sobre a necessidade da regulamentação horaria tanto 
no commercio como na industria. Penso que sobre essa 
preliminar não póde haver, na verdade, logar para dis
cussões. Iteduz-se, portanto, a questão a duas considera
ções que são as de saber:

Io qual a duração, ou quaes as durações do trabalho 
diário ou semanal;

2o quaes as categorias de commercio que podem, no 
momento actual, ser incluídas no alcance da lei.
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Devo lembrar-vos, em primeiro logar, que o Brasil 6 
um dos signatários da Convenção de Genebra, que fixou 
em oito horas diarias, ou quarenta e oito horas semanaes, 
a duração do trabalho nos estabelecimentos commerciaes 
em geral, e discriminou as excepções aconselhadas por 
motivos vários a que não vale a pena fazer referencia 
aqui.

Dsnecessario seria dizer que não ha compromisso 
internacional, que não seja também, por força, um com
promisso nacional. Se o Governo deposto pela Revolução 
houvesse cumprido o seu dever, não só em relação á so
ciedade internacional de que fazemos parte, mas em re
ferencia ao proprio povo brasileiro, teria encaminhado 
essa convenção ao Congresso, para que este a ratificasse ou 
não. Isso, entretanto, não aconteceu. Os estadistas bra
sileiros convencionavam em nome do paiz e nem pelo 
menos submettiam ao orgão da soberania nacional os 
actos que praticavam. Encontrou, por conseguinte, o Go
verno Provisorio, criada esta situação: dentro do paiz, a 
maior anarchia em tudo quanto se refere á duração do 
trabalho no comminercio; fóra do paiz, assumido por nós 
o compromisso de instituir a jornada de oito horas.

Nesta condições, que competia ao Governo Provisorio 
fazer? Cruzar os braços? Não fazer coisa alguma? Mas 
isso seria incidir no mesmo abuso, contra o qual se levan
tavam na opposição do Congresso e na imprensa, as 
maiores, as mais acerbas e mais justas criticas contra o 
regime decahido.

Mas, a fazer alguma coisa, como era do seu evidente 
e indeclinável dever, qual poderia ser a resolução do Go
verno Provisorio, senão a de submetter á discussão pu
blica um projecto no qual se attendessem os compromis
sos centraes da Convenção de Genebra? Por certo, os po
deres discricionários do Governo armam-se da faculdade 
de decretar as leis ex-proprio Marte, sem attenção ás sug- 
gestões dos interessados em qualquer medida. Mas tanto 
é fóra de duvida a preoccupação do Governo Provisorio 
de fazer uma legislação social que consulte os interesses 
das classes, que até agora não decretou coisa alguma 
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sobre a duração do trabalho no commercio, mas limitou- 
se a ouvir sobre o assumpto as opiniões em choque.

Isto posto, penso que, em boa lógica, os que se mos
tram infensos á jornada das oito horas só poderiam ac- 
cusar por isso, em primeiro logar, os autores da Conven
ção de Genebra e em segundo o Governo brasileiro que 
autorizou a sua assignatura. O que não se compreende, 
porém, o que aberra de todo senso-commum é que alguém 
se lembre de censurar o> Governo Provisorio por duas me
didas, que são as seguintes:

Io) dar attenção aos compromissos internacionaes do 
paiz, por outros governos assumidos; e

2o) ouvir as opiniões dos interessados sobre a con
veniência ou não da ratificação desses compromissos.

Ha situações que, pelo seu pittoresco intrínseco, não 
se coadunam com qualquer perda de tempo na sua dis
cussão. Esta, precisamente, é uma delias. O Governo 
Provisorio pergunta aos interessados o que pensam a res
peito de tal ou qual compromisso anteriormente assumi
do por outros governos do Brasil; e a resposta, longe de 
ser de elogios, por vezes, cheia de acrimonias, abrange, 
possivelmente ultra perita, todo o âmbito da organização 
social em curso.

O que se faz mister, meus senhores, é que esse as
sumpto seja discutido de animo sereno, sem paixões pre
concebidas e sobretudo por homens que estejam sempre 
á altura delle. Todos nós só podemos e devemos ter uma 
preoccupação: dotar o Brasil de uma legislação social di
gna da nossa cultura e em correspondência com as possi
bilidades da nossa situação economica.

E’ o que o Governo Provisorio está procurando fazer. 
G seu cuidado está manifesto aos olhos de todos. Nenhu
ma lei social é promulgada, sem que sobre cila se mani
festem as classes attingidas por ella. Censurar o Gover
no por isso não é apenas uma irrisão; é pharisaismo que 
não recommenda aos que o praticam.

A questão do horário nos estabelecimentos commer- 
ciaes está agora submettida ás opiniões dos interessados. 
As melhores razões hão de ser por seguro, aquellas que 
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confiem no seu proprio valor; as que se envolvam de des
cabidos furores por corto não têm nenhuma certeza da 
sua procedência.

O que o Governo Provisorio deseja e pede é que esses 
assumptos sejam discutidos com elevação c conhecimen
to de causa. A discussão só póde ser proveitosa a lodos 
quantos não defendam interesses inconfessáveis.

Vou terminar, meus senhores, dizendo-vos que guar
do do meus contactos com a União dos Empregados no 
Commercio a melhor das impressões pelo espirito ordeiro 
da classe, pelo patriotismo dos seus dirigentes, pelos seus 
nobres esforços em prol da crescente melhoria das condi
ções de vida de quantos empreguem no commercio as 
suas actividades.

Peço-vos que sejaes os interpretes, junto a todos os 
commerciarios do Brasil, dos votos muito sinceros que 
formulo pela prosperidade da vossa classe e por que ás 
glorias do dia de hoje, outras muitas se accresçam atra- 
vez dos tempos.”



DISCURSO PROFERIDO PELO DR. MARIO DE ANDRA
DE RAMOS, PRESIDENTE DO CONSELHO NACIO
NAL DO TRABALHO, NO DIA 20 DE JANEIRO DE 
1932, NA SESSÃO DE INAUGURAÇÃO DA NOVA 
SÉDE DO SYNDICATO DOS EMPREGADOS E OPE
RÁRIOS DA LIGHT AND POWER E EMPRESAS 
ASSOCIADAS.

Agradeço aos illustres membros da Directoria do Syn- 
dicato dos Operários e Eihpregados da Light e Compa
nhias Associadas, o bondoso convite que me enviaram 
para assistir á inauguração da sua nova séde social.

Esta sociedade está syndicalizada pelo decreto nu
mero 19.770, de 19 de Março de 1931, e os meus votos os 
mais sinceros são que esta syndiealização seja para este 
grande grupo de homens de trabalho, cooperadores, pelos 
seus serviços e pelas suas actividades, de um grupo de 
serviços públicos dos mais indispensáveis e de maior ex
tensão, seja coroada do maior successo, pela sua efficien- 
cia em beneficio dos seus associados e dos direitos que 
as leis lhes conferem.

A syndiealização, eu não a vejo como muitos pensam 
ou como podem pensar alguns syndicalizados, como uma 
arma de combate, como um ehjmento de aggressão, como 
meio de desharmonia; muito ao contrario: eu penso que 
a syndiealização dos empregados de todas as categorias 
de uma empresa, de uma companhia, de um estabeleci
mento fabril, é antes um acto preparatório de uma coope
ração, de uma harmonia mais completa entre os mandata- 
rios e os mandantes, entre os mandatarios, os mandantes 
e o Poder Publico, no sentido da melhor realização de ob- 
jectivos communs.
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As grandes massas constituintes de serviços como 
vós outros sois, milhares, e milhares de homens, todos e 
cada um com as suas aspirações, os seus deveres, tornam- 
se uma força perdida, uma massa amorfa, sem uma di
recção moral e intelligente. A syndicalização permitte 
justamente a escolha, dentre vós, daquelles que pelo seu 
procedimento, a sua antiguidade no serviço, os seus co
nhecimentos do serviço c a sua capacidade intellectual, 
possa ascultar as necessidades e os sentimentos dos seus 
companheiros, fazendo delias o amalgama necessário 
para ter uma opinião média; transformando essa massa 
até então sem direcção, seus sentimentos e aspirações, cm 
actos intelligentes o de accordo com os interesses do pu
blico, da empresa e dos cooperadores. Sendo assim uma 
força bcmfazeja, activa e permanente.

Por outro lado, cria-se um meio de ordem com rela
ção directa com o Poder Publico, que examinará sempre 
as questões com espirito de equidade, pondo de lado os 
interesses pessoaes.

A acção dos syndicatos tornar-sc-ha assim uma força 
positiva e constructive, dentro de cada empresa c se hoje 
as Caixas de Aposentadoria e Pensões cuidam de garan
tir a aposentadoria ordinaria, a aposentadoria por inva
lidez, a pensão por morte do associado, o serviço de hos
pitalização, os serviços medicos c pharmaceuticos, os syn
dicatos devem ter a sua acção dirigida no sentido de es
tabelecer a cohesão e o desenvolvimento das relações en
tre todos os empregados de uma mesma empresa, desde 
o mais alto administrador, até o servente, o zelo dos direi
tos dos seus membros e como a sua obra não é limitada, 
podem também os syndicatos se constituírem em um or- 
gão technico de desenvolvimento de instrueção dos seus 
associados, sobre todos os aspectos e conforme as condi
ções peculiares de cada grupo, e os seus sentimentos de 
maioria, até mesmo desenvolver entre ellcs o gosto pelas 
artes.

Estou certo pois, que a syndicalização se desenvolverá 
dentro destes moldes, como uma força positiva de coope
ração entre os homens, em beneficio proprio e em bene- 
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licio da collectividade e dos direitos e mentos de cada 
membro. Será não sómente uma força activa e intelli
gente mas também uma força moral!

Auguro qué esse desenvolvimento, pela cultura dos 
seus associados nos ramos que são proprios a cada cate
goria de syndicatos, se possa fazer pelas conferencias e 
pelas escolas nocturnas.

Auguro que os syndicatos se interessarão pela edu
cação primaria dos filhos dos syndicalizados, como as 
Caixas de Aposentadoria e Pensões com seus serviços mé
dicos, se interessam pela saude dos filhos dos seus asso
ciados.

Auguro que os syndicatos se interessarão pela cul
tura moral dos seus syndicalizados, desenvolvendo entre 
elles o sentimento da patria e o amor de Deus!



SEGURO SOCIAL

PELO

Dr. Cassiano Tavaiiks Rastos

Membro do Conselho Nacional do 
Trabalho

A instituição ilo seguro social, que, ha cerca de 50 
annos, ensaiava os seus primeiros passos na Allemanha 
de Rismark, só muito recentemente é que começou a pre- 
occupar a attenção dos nossos legisladores, sociologos e 
homens de Estado.

Alem das Caixas de Aposentadoria e Pensões, ereadas 
em 1923, a Republiea Velha só nos legou um tímido en
saio de Caixas de Assistência e Seguro Social (projecto 
ii. 159, de 1927) e um plano mais amplo é certo, mas 
ainda muito confuso e de difficil applicação, instituindo 
a Carteira Social de Amparo e Aposentadoria das Classes 
proletárias (projecto n. 362, de 1928).

O primeiro, de autoria do illustre ex-deputado per
nambucano I)r. Agamenon de Magalhães, visava apenas 
ú organisação de caixas primarias de assistência social, 
que soecorressem o trabalhador nos casos de moléstia, 
invalidez, velhice e morte. Limitava o seguro aos operá
rios que percebessem um salario animal de i:00().$000 a 
12:0008000, mas abrangia todas as classes trabalhadoras, 
sem excluir os que exercem a sua actividade no campo 
da agricultura e da pecuaria. Estabelecia para os ope
rários e patrões uma contribuição idêntica, que não po
deria exceder de 5 % sobre o salario mensal, e previa o 
concurso do Estado, representado por uma subvenção 
correspondente a 20 % sobre os seguros pagos pelas 
Caixas.
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Justificando o projecto, disse o autor que, creando a 
assistência social, ainda sob a fórma facultativa ou o sys- 
tema de liberdade subsidiada, o seu principal objectivo 
era preparar, com essa phase inicial, o ambiente brasi
leiro para a obrigatoriedade do seguro. (1)

O segundo projecto, de iniciativa do ex-deputado ma
ranhense sr. Viriato Corria, foi o resultado de uma cam
panha de imprensa. Como confessou o illustre eseriptor 
“é uma reproducção das idéas, das suggestões e dos al
vitres explanados pelos proprios operários nas columnas 
dos nossos jornaes”. I)’ahi, a falta de orientação techni- 
ca que presidiu á organisação do plano, sendo, porém, 
contestável que merecesse o assentimento dos trabalhado
res o favor, sem exemplo em nenhuma legislação social, 
concedido aos patrões, isentando-os, por assim dizer, da 
parte de contribuição que lhes cabe nos encargos do se
guro spcial, desde que esta se reduzia a 1|'í sobre as folhas 
de pagamento aos operários. (2)

(1) Teve origem este projecto na seguinte Indicação apresenta
da ft Camara dos Deputados em sessão de 9 de Agosto de 1927, 
pelos srs. Graccho Cardoso, Henrique Dodsworth, Sã Filho, Gentil 
Tavares, Luiz Rollemberg, Manoel Satyro, Flõres da Cunha e Hum
berto de Campos: “Propomos que a Commlssão de Legislação Social 
estude a questão dos seguros sociaes destinados a cobrirem os riscos, 
doenças, invalidez prematura, velhice, morte, comportando a par
ticipação nos encargos de família, maternidade e falta absoluta de 
trabalho, em relação aos assalariados e diaristas de remuneração 
annual módica, com a urgência possível, afim de que consiga orga
nizar e apresentar A Camara ainda esto anno, o projecto respectivo”.

Em sessão da referida Commlssão, realizada a 20 do mesmo 
mez. foi lido o parecer do relator Sr. Bento Miranda, que concluía 
por um substitutivo, na occaslão multo applaudido pelas associa
ções de classe Interessadas no asumpto.

(2) Embora os theorleos do problema, todos, sem excepção, como 
afifirma o illustre Proí. Afranio Peixoto (Marta c Maria, pag. 255) 
exijam para a solução do seguro operário a tríplice repartição de 
responsabilidades, não é menos certo que, pratleamente, JA temos 
um exemplo em contrario: a Ilussia. onde o industrial é o unico 
responsável pelo seguro (art. 178 do Cod. do Trabalho). E se é 
certo, como ainda observa aquelle autor, que, na Russla, o Indus
trial substltue ou representa o Estado, com um systema político 
opposto, nos Estados Unidos da America o Prof. J. R. Commons 
sustenta que todos os encargos do seguro, até o seguro contra o 
desemprego, o chômage, deve caber aos patrões. (Obr. cit. Po.it 
Bcriptum, pag. 88). O sr. Bailes Filho, em sua recente conferencia 
sobre o Seguro Soçial e Legislação do Trabalho, proferida na Séde 
da Associação Humanitaria dos Empregados no Commerclo, em 
Santos, lembrou a proposito um expressivo conceito do socialista 
alsaciano Dulfus, segundo o qual o seguro social deve ser conslde-
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Uma idéa sympathica do projecto é a universalidade 
de sua applicação, abragendo todas as classes sociaes, 
desde o humilde trabalhador dos campos até aos profis- 
sionaes das letras, artes e sciencias, embora a estes em 
caracter simplesmente facultativo. Mas é essa mesma 
universalidade, mal regulada sobretudo, que torna o pro
jecto um omnibws difficil de conduzir-se pela carga pe
sadíssima que se lhe impõe.

Com effeito, os benefícios assegurados aos trabalha
dores pelo projecto do sr. Viriato Corrêa não podiam ser 
mais onerosos: aposentadoria, pensão por invalidez ac- 
cidental, hospitalisação, asylagem com trabalho, assistên
cia escolar e profissional para sua prole, pecúlios e em
préstimos sobre pecúlios.

Além das contribuições dos segurados, onze vezes 
maiores do que as dos patrões, eram previstas no proje
cto as seguintes rendas:

a) os donativos e legados feitos á Carteira;
l)) as multas applicadas aos operários pelos patrões, 

onde fosse praxe esta medida;
c) as multas applicadas aos patrões pelo Governo;
d) os salarios não reclamados dentro do prazo de dois 

annos;
e) juros dos empréstimos creados;
() o excedente da arrecadação do impostos sobre a 

renda nos exercícios financeiros seguintes ã execução da 
lei;

g) 10 % a mais nos actuaes impostos sobre bebidas 
alcoólicas e a addicional de õ %, além do augmento sobre 
as “cachaças” e suas formulas populares;

h) 10 % a mais nos actuaes impostos sobre baralhos 
de cartas de jogar;

rado um complemento do salario. Na França, como em fins de Se
tembro ultimo nos informava um telegramma da United Press, os 
operários já reclamam um augmento de 5 % dos seus salarios, afim 
de que a importância que lhes é descontada para o fundo do se
guro não saia dos seus bolsos. Nem teria sido por outro motivo que 
o povo suisso, conforme outro telegramma da Agencia Havas, a 
despeito do desejo do )Governo e da intensa propaganda que vinha 
sendo feita pelos partidos da esquerda, acaba de regeitar por 507.000 
votos contra 337.000 o projecto de lei dos Seguros sociaes a favor da 
velhice e dos orphãos.
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t) 100 réis pagos, na bilheteria, por espectador e por 
localidade, em casas de diversões : theatros, cinemas, 
stadiums, hyppodromos, frontões, etc.

j) 1|4 % sobre remessas bancarias para o exterior da 
Republica, cambiacs c movimento de compras de titulos 
nas Bolsas, pago pelo remettente ou tomador;

k) taxa fixa de 5 % por caderneta pessoal emittida 
pela Carteira Social;

l) emissão especial de sellos postaes.
O projecto autorisava ainda o Governo a crear a taxa 

de 0,05 % (1|2.000) sobre os valores da importação e ex
portação do paiz, especialmente destinada a auxiliar a 
manutenção do serviço hospitalar operário.

Com o advento do Governo Revolucionário e a prom- 
pta creação do Ministério do Trabalho, a legislação social 
brasileira tomou um impulso decisivo e recebeu desde 
logo do lúcido espirito do sr. Ministro Lindolfo Collor 
orientação mais compatível com as reaes necessidades 
das classes produetivas e trabalhadoras.

Organisado o Ministério e elaboradas as leis mais ur
gentes, como a da nacionalisação do trabalho, a dos syn- 
dicatos, a das Caixas de Aposentadoria e Pensões, além 
de importantes projectos sobre salario minimo, conven
ções collectivas, commissões mixtas de .conciliação, car
teira profissional, duração do trabalho e trabalho de me
nores e mulheres, o eminente detentor da pasta entrou 
logo a cogitar do seguro social, baixando em 14 de Outu
bro de 1931 a seguinte portaria:

“Attendendo á necessidade de dispensar aos traba
lhadores do commercio e da industria o amparo que lhes 
não é licito esperar da organisação das Caixas de Apo
sentadoria e Pensões, a que se refere o decreto numero 
20.405, de 1 de Outubro de 1931, e em cujos moldes não 
se podem enquadrar, por motivo de sua natureza diversa, 
as empresas e as firmas particulares que se applicam ao 
commercio e á industria differentes daquellas, de cara
cter publico, de que trata o decreto citado, resolve insti
tuir uma commissão a que incumbirá o estudo e a ela
boração de um ante-projecto de lei dispondo sobre o se
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guro social para os empregados na industria e no com- 
mercio e nomear, para compol-a, os Srs. Mario de An
drade Ramos, Jorge Luiz Gustavo Street, Affonso de To
ledo Bandeira de Mello, Antonio Evaristo de Moraes, Aris- 
tides Casado, Joaquim Pimenta, Joaquim Leonel de Re
zende Alvim, Francisco de Oliveira Passos, Seraphim Val- 
landro, Carlos da Rocha Faria, Dr. Octavio Rodrigues 
Lima, Eugênio Monteiro de Barros, Pedro Magalhães Cor
rêa, A. J. Renner, Horacio Lafer, Vicente de Paulo Gal- 
liez, Walter Gosling, Luiz Pereira, Julio Pedroso Lima 
Junior, Oswaldo Soares, Cassiano Machado Tavares Bas
tos e Alberto Avelino Frambach”. Essa grande commis- 
são reuniu-se immediatamente sob a presidência do sr. 
Ministro do Trabalho, ficando resolvido, após animado 
debate sobre o meio pratico de serem encaminhados os 
trabalhos, que se constituísse uma sub-commissão encar
regada de propôr e redigir as theses geraes dentro de 
cujos moldes se elaboraria o ante-projecto.

Designados para esse fim os Srs. Seraphim Vallan- 
dro, Joaquim Pimenta, Monteiro de Barros, Vicente Gal- 
liez, Oswaldo Soares, Oliveira Passos, Aristides Casado e 
o autor destas linhas, em successivas reuniões plenarias 
discutiu a grande Commissão as theses por elles apresen
tadas que foram afinal approvadas conforme redacção 
abaixo:

1* — O campo de applicação do seguro social limita-se 
á industria e ao cummercio, dependendo a sua extensão á 
agricultura do resultado de consulta prévia a associações 
representativas da classe.

2* — O seguro social será obrigatorio, estaboleccn- 
do-se, porem, as excepções julgadas necessárias.

3‘ — A applicação do seguro social ficará a cargo do 
instituto Central dos Seguros Sociaes dividido em secções 
regionaes, articuladas entre si, sob uma direcção centrali- 
sadora no Rio de Janeiro.

4* — Os institutos regionaes corresponderão aos limi
tes territoriaes fixados pela quantidade minima de segu
rados fornecidos por um ou mais Estados limitrophes.
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5* — O limite do salario ou vencimentos que tornará 
obrigatorio o seguro social é de Rs. 12:000$000 annuaes 
para todos os segurados.

0* — O seguro social cobrirá obrigatoriamente os 
riscos: maternidade, invalidez, velhice e morte, sendo fa- 
cultativa a assistência medica, que será prestada por in
termédio de Caixas de Seguros locaes, installadas segun
do a densidade dc população e outras condições de pro
gresso social.

7* — A contribuição para os seguros sociacs será trí
plice: do empregado, do empregador e do poder publico.

8* — A cobrança das contribuições do empregado e do 
empregador será feita por meio de um sello especialmente 
creado para esse fim.

OBSERVAÇÃO: Na elaboração do ante-projecto será 
estudada a conveniência de separar a regulamentação da 

referente ao commercio da da industria.
Voltaremos ao assumpto não só para estudar mais 

omplamcnte o ante-projecto que está sendo elaborado sob 
as bases acima transcriptas, como ainda para tomar em 
consideração o trabalho apresentado pelo Sr. Decio Cou- 
tinho, como relator do ante-projecto sobre Caixas de Se
guros, na 18* Sub-Commissão Legislativa de Seguros.



UMA FACE DO PROBLEMA SOCIAL

POR

Gustavo FrancisCo Leite

Membro do Conselho Nacional do 
Trabalho

E’, sem duvida, symptomatico o desenvolvimento quo 
o problema social vai tomando no scenario do mundo, sur- 
prehendendo povos e nações.

Quanto mais se fundam instituições de Paz, ou reu
nem-se congressos, para discutil-a e almejal-a, como 
anhelo da humanidade, tanto mais se aperfeiçoam os ar
mamentos. tanto mais as nações so armam. E assim, em 
face das multidões illudidas, e atravez de guerras e de ru
mores de guerras, e da confusão que se nota no ambiente 
da chamada civilisação, vão se desmoronando instituições 
seculares, ao mesmo tempo que a soberania popular vai 
tomando fórma definida na escala da democracia.

O que era hontem já não 6 mais hoje e, talvez, o hoje 
não satisfaça mais o amanhã, porque a solução do pro
blema que se está processando, nos últimos quartos deste 
século de maravilhas em que vivemos, de tudo em tudo, 6 
obra do Grande Destino; os homens entram nella, como 
simples alavancas nas mãos de Deus. Operários inconsci
entes que são do novo edificio, apenas obedecem a impe
rativos desconhecidos.

E’ por isso que não ha forças que detenham, o chama
do problema social. Elle tanto caminha com os Alexan
dres, os Júlios Cezares. ou os Napoleões, como com os Es- 
partacos, os Grachos, Christo, Budha ou Mahomet.

Qualquer que seja a ordem do mundo, nada lhe barra 
a passagem. Onde encontra resistência faz como a maré 
de enchente; cresce, transborda, expande-se e avassala.
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Tem sido assim na sequência da historia. Nem as fo
gueiras da idade média — aliás um desvio dessa época, 
por ser ella uma das mais brilhantes no seio da humani
dade — nem os tumultos da noite de São Bartholomeu, 
nem a colligação da Europa, de 1789 a 1815, puderam 
deter-lhe o surto.

Os exemplos são sem conta, já em nossos dias, ou — 
para melhor dizer — na hora que passa, poderá ver-se na 
Allemanha, na Turquia e na Áustria de 1914 c na Alle- 
manha, na Turquia e na Áustria de 1031. Isto para não 
citar outras de relativa importância, e a Rússia que con- 
stitue, evidentemente, um caso a parte, fóra da ordem 
normal.

Para avivar esses factos, não faltam eplsodios nos 
faustos da historia.

Quando o povo de Paris saliiu ás ruas, á 20 de Ou
tubro de 1781, para acclamar com sincero respeito o nasci
mento do Delfim — póde dizer-se — já ás portas da revo
lução, não tinha, esse povo, noção da livre manifestação 
do pensamento, como patrimônio inalienável do homem, 
nem comprehendia ainda, os chamados direitos naturacs 
que a revolução pretendia consagrar; mas que só a seu 
tempo, poderá ser resolvido. E, no entanto, oito annos de
pois, a situação da monarchia era insustentável; cahia 
juntamente com as bastilhas, esbarrondadas ambas, pelas 
mãos desse mesmo povo que, pouco antes, prestigiava com 
desvelo o culto dos seus maiores. E a historia se repete.

Os factores encarregados de mudar o curso dos acon
tecimentos, na marcha da humanidade, á feição de cada 
estagio, no implemento de cada etapa, mas uniformes na 
finalidade collimada pelo Grande Todo, ascendendo para a 
fraternidade e para o aperfeiçoamento, estão se manifes
tando com a persistência accentuada que assignala os úl
timos momentos dos tempos que marcam época na senda 
do progresso, e caracterisam o encerramento de um cyclo.

Mas o Brasil, qual nova Chanaan, vae vencendo; vão-se 
modificando as condições do seu ambiente.
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Leis sociaes vão sendo estabelecidas sem atritos, tão 
communs nas transformações da ordem social que, em 
geral, não se realizam sem dôres. E o que é mais interes
sante é que essas leis vão sendo estudadas, modificadas e 
estabelecidas entre capital e trabalho.

No Ministério do Trabalho o exemplo é frizante; não 
ha uma só commissão ahi, de legislação social em que não 
sejam representados, por unanime vontade dos interessa
dos, as duas correntes de maior relevância para a vida dos 
povos e das nações — capital e trabalho — duas entidades 
que não podem viver separadas, irmãs gemeas, nasceram 
juntas e só podem caminhar juntas. E nós estamos, com 
isto, mostrando á face do mundo, que o antagonismo tão 
fallado entre capital e trabalho, não passa de mal entendi
dos, porque incontestavelmente, um não póde viver sem 
o outro.

Hoje já não se póde mais contestar; o conceito que se 
tem de capital é o mesmo que se tem de trabalho, isto é, 
capitalista e trabalhador, são todos operários, por isso que 
ambos, a cada dia e cada vez mais, vão se socialisando, 
na hora que passa, como phenomeno natural.

Até ha pouco cada um pretendia ter um problema a 
molver e queriam resolvel-o separados. Assim, o capita
lista tinha o seu problema, a multidão dos trabalhadores 
também tinha o seu, e nessa luta secular, apenas não per
cebiam que estavam desatando os nós de um emaranha
do, sómente embaraçado nas pontas, até que nova luz vies
se revelar o campo de acção commum a ambos, evidenci
ando que o problema é collectivo e não de nenhuma classe, 
indicando, ao mesmo tempo, novos rumos a seguir, novo* 
horizontes a atingir.

Esse é o problema que estamos trilhando e que o nosso 
amado Brasil está vencendo galhardamente, graças á 
nova mentalidade dos seus filhos, á capacidade intelle
ctual, e autoridade moral, da élite que o dirige.

Resta, pois, que nos congreguemos em torno do mes
mo labaro, irmanados no mesmo pensamento de fazer a 
grandeza da Patria, o bem estar dos seus filhos, sem pre
venções, esquecendo aggravos,, fazendo-nos irmãos.



JURISDICÇAO DO CONSELHO NACIONAL DO 
TRAHALHO

Parecer proferido pelo membro do Conselho Nacional do 
Trabalho, Sr. l)r. Antonio Moilinho Doria, relator do 
processo n. 9.359 e adotado cm seus fundamentos pelo 
accordão de 14-1-932.

Oscar Jpsé Pires, foguista de 1.* classe da E. F. Cen
tral do Hrasil, tendo sido exonerado, pela Directoria da- 
quella Estrada, em virtude de inquérito promovido para 
apurar a responsabilidade do recorrente em extravios de 
mercadorias, foi mandado reintegrar por accordam do 
Conselho Nacional do Trabalho, de 20 de Janeiro de 1931, 
publicado no D. O. de 9 de Maio e communicado á Es
trada em 13 do mesmo mez, por não existir no processo 
prova da falta arguida c, sim, apenas suspeitas.

Em 31 de Setembro o interessado, allegando não ter 
sido até aquella data executado o accordam, requereu ao 
Sr. Presidento do Conselho se solicitasse do Director da 
Estrada o devido cumprimento.

Informou aquella Directoria ter affectado o caso ao 
conhecimento do Sr. Ministro da Viação, por importar em 
despesa não prevista no orçamento em vigor, e accresccn- 
tou que, si a solução for favoravel ao reclamante, nenhum 
prejuízo elle terá.

A resposta contem duas partes: uma, explicando de 
modo plausível a demora de cumprimento do accordam, 
por falta de verba; a segunda, porém, prevendo a possi
bilidade de nova e differente solução do assumpto pelo 
Sr. Ministro da Viação, isto é, de uma solução desfavorá
vel ao reclamante o que é uma hypothesc imprevista e es
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tranha, e reclama desde já ser ventilada, para fixar-se o 
caracter das decisões do Conselho, a sua efficacia entre 
as partes, não só quanto a Emprezas particulares, como 
quanto aos Ministérios e Repartições Publicas de que de
pendam os serviços, cujos empregados tenham o direito 
de recorrer ao Conselho.

Poderá o Sr. Ministro da Viação conhecei da situa
ção do ferroviário na parte já submettida ao Conselho Na
cional do Trabalho e por este julgada, e julgal-a de novo?

Ou lhe competirá apenas, mantendo a precisa harmo
nia de attribuições legaes, tomar conhecimento da deci
são proferida e providenciar para á concessão da verba 
orçamentaria de que depende a respectiva execução?

O Conselho tem julgado os recursos interpostos dos 
actos de demissão dos funccionarios e empregados de Em
prezas, cujos serviços estão subordinados á sua fiscalisa- 
ção, em virtude do art. 43 da lei 5.109 de 1920 que dispõe:

“Art. 43. Depois de 10 annos de serviço effe- 
ctivo o ferroviário, a que se refere a presente lei, 
só poderá ser demittido no caso de falta grave 
apurada em inquérito feito pela administração 
da respectiva Estrada, sendo ouvido o accusado. 
com recurso para o Conselho Nacional do Traba 
lho, respeitados os direitos adquiridos.”

O dec. 17.941 de 1927, relativo ás Caixas de Aposenta
dorias e Pensões dos Ferroviários, no art. 09, mantinha a 
mesma competência do Conselho para julgar taes recur
sos, e a nova lei 20.405 de Outubro de 1931, applicavel a 
todos os serviços públicos de transporte, luz. força, tele- 
phones, portos, agua, esgotos ou outros que venham a ser 
considerados taes, e, portanto, applicavel á E. F. Central 
do Brasil, consagra idêntico preceito no art. 53.

Desse modo não se pode recusar ao Conselho uma 
funcção de judicatura, com jurisdicção autonoma e impe
rativamente estabelecida na lei; o dec. 5.109 é acto legis
lativo e a recente lei 20.465 do Governo Provisorio tem 
igual caracter isto é, emanam ambos de' poderes que têm 
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a faculdade de criar jurisdicção e competência, (art. 34 
n. 23 da Constituição Federal).

A decisão proferida dentro de uma jurisdicção legal 
é acto de Poder Publico, que deve ser acatado pelos pai- 
ticulares e pelas autoridades. “O regimen das jurisdicções 
é de Direito Publico; não pode ser invertido pelas partes, 
sob pena de nullidade, nem pelos juizes, sob pena de res
ponsabilidade criminal” (João Mendes, “Poder Judicario 
Brasileiro”, tit. II cap. I n. 4).

A circumstancia de ter o Governo Federal seu fôro 
privilegiado e ser a Estrada de Ferro Central do Brasil 
pertencente á União não excluo esta da jurisdicção do 
Conselho Nacional do Trabalho, porque o Conselho é tam
bém uma instituição federal, não constitue orgão do Po
der Judiciário, mas, tem a naturesa de tribunal adminis
trativo, cujos julgamentos não podem deixar de ter effi- 
cacia e ser garantidos por todos os orgâos da Administra
ção Publica.

Em recente artigo publicado no “Jornal do Commer- 
cio”, a proposito da criação de um novo orgão para sup- 
prir as deficiências do Tribunal de Contas é simplificar o 
julgamento das reclamações contra actos da Administra
ção, o Sr. Dr. Castro Nunes, conceituario especialista na 
matéria, accentuou a vantagem das jurisdicções especiaes, 
para aliviarem a sobrecarga da justiça federal e a prová
vel insufficiencia dos desejados tribunaes regionaes.

O Conselho Nacional do Trabalho tem jurisdicção es
pecial determinada em lei, — declara o direito applicavel 
ao facto controvertido entre as Emprezas de serviço pu
blico e seus funccionarios e empregados —; é instituto 
federal; a execução dos seus julgados depende das Em
prezas, as quaes estão sujeitas á multa de 1 a 10 contos 
quando os deixarem de cumprir (art. 58 § l.° let. A, de
creto 20.465 de Outubro de 1931).

Sendo um tribunal para julgar as reclamações entra 
funccionarios e empregados de um lado e as Emprezas 
particulares e do Estado, de outro, tem o caracter de jus
tiça de direito commum; mas, pertence á justiça federal 
por sua origem e organisação no Ministério do Trabalho; 
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tendo de julgar as reclamações fundadas em leis e regu 
lamentos, em matéria de administração, tem caracter de 
contencioso administrativo (Rubino de Oliveira, “Epito. 
me”, n. 420); mas, tem afinidade com os “Conseils de 
prud’hommes” francezes, tribunaes compostos de patrões 
e operários, os quaes têm alçada, (Garsonnet et Bru, “Pro
cédure civile”, n. 217), o que o Conselho Nacional não 
possue.

Como orgão de justiça administrativa federal, per- 
mitta-se denominal-o assim, tendo por sancção as multas 
contra as Emprezas, convém solicitar do Sr. Ministro do 
Trabalho que o officie ao da Viação, expondo a situação 
do reclamante e pedindo-lhe providencia para que seja 
cumprido o accordam do Conselho Nacional pela Estrada 
de Ferro Central do Brasil



PROCESSO N. 0.535 — DE 1931

Parecer proferido pelo mem,bro do Conselho Nacional do 
Trabalho, Sr. Dr. Francisco Uarbosa de Rezende, re
lator do Processo n. 0.535 e adotado em seus funda
mentos pelo acordão de 14-1-932.

O advogado Eurico de A. Raja Gabaglia, em petição 
de 1 de Dezembro de 1931, para ficar habilitado a esclare
cer os seus clientes, consulta ao Sr. Ministro do Traba
lho c Commercio sobre a interpretação a ser dada aos dis
positivos legaes referentes as seguintes hypotheses:

“1.* — Um empregado de sociedade anonyma, sujeita 
ao regimem do dec. n. 20.405, de 1 de Outubro de 1931, 
exerceu, nella, durante mais de 10 annos, certas funeções, 
sendo posteriormente eleito director delia. Sobreveio o 
dec. n. 20.465.

Pergunta-se: Na hypothese de não ser reconduzido no 
cargq de director (de confiança immediata da assembléa 
geral) poderá elle invocar o art. 53, do decreto precitado, 
para garantir sua estabilidade no ultimo cargo que exer
ceu, antes de ser eleito director?

2.*  — Companhia nacional, sujeita ao regimen do de
creto n. 20.465, de 1 de Outubro de 1931, tem, no seu qua
dro de empregados, funccionarios de empresas estrangei
ras, não estabelecidas no Paiz, pagos directamente por 
estas. Esses empregados cuja permanência na Republica 
é transitória, cerca de um a dois annos, não tem interesso 
em associar-se á caixa de aposentadorias e pensões da em
presa nacional, por tal motivo e porque já estão filiados 
a instituições semelhantes, no estrangeiro.
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Pergunta-se: Os empregados mencionados pódem ser 
excluídos do rol dos associados da caixa da companhia 
nacional?

3.“ — Empregado da companhia A é, simultaneamen
te, funccionario da empresa B, ambas sujeitas ao regl- 
mem do dec. n. 20.465, de 1 de Outubro de 1931:

Pergunta-se: O funccionario em apreço póde optar 
pela sua associação á caixa de aposentadorias e pensOes 
de uma das empresas, ficando dispensado das contribui
ções relativas a caixa da outra?”

Ouvido o Dr. Procurador Geral, disse este á fls. i:

“Trata-se de uma consulta sobre interesso 
particular, isto é, de caso particular, não respon
dendo o Conselho conforme deliberação firmada. 
Opino pelo archivamento”.

O Sr. Presidente do Conselho, não se conformando 
com o parecer, despachou mandando de novo o processo:

“Ao Sr. Procurador para informar afim de 
ir ao Conselho e firmar jurisprudência”.

O Sr. Procurador Geral deu, então, o seguinte pare
cer:

1.“

Todos os empregados das empresas sujeitas ao regi- 
mem do decreto n. 20.465, de 1 de Outubro de 1931, desde 
que tenham mais de 10 annos de serviço na mesma em
presa, serão garantidos nos respectivos cargos e só poderão 
ser demittidos em caso de falta grave apurada em inqué
rito administrativo (art. 53, do dec. 20.465).

Excluem-se desse artigo sómente os empregados quo 
exerçam cargos de principal responsável pela direcção da 
empresa e outros de confiança immediata do Governo e 
da administração superior das empresas (§ 4.°, do art. 53).

desses termos, se o interessado, que é director de uma 
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empresa, exercer exclusivamente um cargo de confiança, 
não tem o direito a garantia de effectividade no cargo.

o •

Os empregados de uma sociedade anonyma sujeita ao 
regimem do dec. n. 20.465, de 1 de Outubro de 1931, bem 
«omo os empregados e operários de empresas de serviço 
publico relacionados no art. l.° e de outras que venham 
a ser considerados como serviço publico, terão Caixas de 
Aposentadoria e Pensões e são obrigados á serem associa
dos da caixa, desde que exerçam qualquer funcçâo ou em- 
preço de caracter permanente, interino, provisorio, por 
contracto ou commissão, ou ainda exercendo cargo vago, 
bem como os extra-numerarios, com exercício seguido por 
mais de 30 dias, independente da fôrma de retribuição 
(art. 52).

Portanto todos os empregados que tenham exercício 
ou funeção seguida por mais de 30 dias são obrigados a 
serem associados da Caixa de-Aposentadoria e Pensões e 
nesse numero estão os estrangeiros, cuja permanência no 
Brasil seja transitória, mas desde que seja empregado ha 
mais de 30 dias na empresa.

Respondo pela negativa a segunda pergunta.

3.'

O empregado da companhia A e simultaneamente, 
funccionario da empresa B, ambas sujeitas ao regimem 
do decreto n. 20.405, não poderá nunca perceber a apo
sentadoria pelas duas caixas nem seus herdeiros poderão 
perceber pensão por ambas, em virtude do art. 37, do de
creto n. 20.465, citado”.

A meu ver, não se trata, no caso, de theses, que se 
devam resolver, ou de interpretações a dar a textos legaes; 
mas de hypotheses que interessam particularmenle ao 
consulente e cuja solução escapa da competcncia do Con- 
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selho, por depender de elementos, que não estão ao seu 
alcance e não lhe caber delles cogitar.

E’ fóra de duvida, em face do art. 53, do dec. numero 
20.465, de 1 de Outubro de 1931, que “Após dez annos de 
serviço prestado a mesma empresa, os empregados, a que 
se refere esse decreto, só poderão ser demittidos em caso 
de falta grave, apurada em inquérito, feito pela adminis
tração da empresa, ouvido o accusado com a assistência 
do representante do syndicato da classe, cabendo recurso 
para o Conselho Nacional do Trabalho”.

A unica excepção, a esse dispositivo, é a do § 4.‘, ue- 
clarando que: “Não se comprehendem nesse artigo os car
gos de principal responsável pela direcção da empresa o 
outros equivalentes, da confiança immediata dos Gover
nos ou das administrações superiores das empresas”.

Mas, não é isso o que quer saber o consulente na pri
meira pergunta formulada.

O que quer elle saber é: se “na hypothese de não ser 
reconduzido no cargo de director (de confiança immedia
ta da assembléa geral) o funccionario, com mais de 10 
únnos de effectivo serviço, poderá elle invocar o art. 53. 
supra citado, para garantir sua estabilidade no ultimo 
cargo que exerceu, antes de ser eleito director.”

O funccionario eleito director, depois de mais de 10 
annos de effectivo exercício, não sendo reeleito, findo u 
mandato, não póde, só por isso, ficar prejudicado no di
reito adquirido por força de expresso dispositivo de lei.

Se o facto de ser funccionario, não era obstáculo á sua 
eleição para um cargo em commissão, cessada a com- 
missão não póde o funccionario deixar de voltar á sua an
terior situação, assegurada pelo já referido art. 53, do 
dec. n. 20.465 de 1931.

A questão deve ser resolvida pelos estatutos da em
presa, estabelecendo-se regras, quanto a eleição de dire 
dores, e as condições para o exercício do cargo.

Assim, pois, affirmativamente se deve responder a 
primeira pergunta.

A segunda pergunta é: se “os empregados de uma 
companhia nacional, sujeita ao regimem do decr. numero 
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20.465, funccionarios de empresas estrangeiras, não esta
belecidas no paiz e pagos directamente por estas, cuja per
manência na Rcpubilca 6 transitória, cerca de um a dois 
annos, e que não têm interesse em associar-se a Caixa de 
Aposentadorias e Pensões, por tal motivo e porque jâ es
tão filiados á instituições semelhantes no estrangeiro — 
pódem ser excluídos do rói dos associados da caixa da 
companhia nacional.”

A situação é anômala, e não se comprehendc mesmo, 
como se possa dar, porquanto não se explica que uma 
companhia nacional tenha, “no seu quadro de emprega
dos, funccionarios de empresas estrangeiras, não estabe
lecidas no Paiz, pagos directamente por estas”.

Se os empregados são funccionarios de empresas es
trangeiras, não estabelecidas no Paiz e pagos directamen
te por estas, não podem ser empregados da companhia 
nacional, o que seria absurdo.

Mas, se esses funccionarios de empresas estrangeiras, 
não estabelecidas no Paiz e pagos diretamente por estas, 
fazem parte do quadro de empregados da companhia na
cional, por qualquer razão que não cabe aqui indagar, não 
pódem ser excluídos do rol dos associados da Caixa da 
companhia nacional, porquanto, pelo art. 2,“, do decreto 
u. 20.465:

i
“Consideram-se associados das caixas de apo

sentadorias c pensões, para gozarem dos benefí
cios assegurados por esta lei, e sujeitos aos encar
gos nella previstos, todos os empregados das em
presas a que o regimem ora instituído se appli- 
car e nellas occuparem quaesquer empregos ou 
funeções de caracter permanente, interino, provi- 
sorio, por contracto ou commissão, e ainda os que 
exercerem cargos vagos, além dos extranumera- 
rios com exercício seguido por mais de 30 dias, 
independentemente da fórma de retribuição”.

O dispositivo não admitte excepção de especie algu
ma, sujeita aos encargos previstos todos os empregados 
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das empresas, que nellas occuparem quaesquer empregos, 
ou funcções, seja qual fôr a sua natureza e independente 
da fôrma de retribuição.

■V condição unica é a do exercício seguido por mais 
de 30 dias.

N a razão é que o legislador teve em vista o interesse 
collectivo, sobrepujando ao interesse individual.

V segunda pergunta, portanto, a resposta a dar de
verá ser também negativa.

A terceira e ultima pergunta é: se o funccionario em. 
pregado de uma companhia e simultaneamente de outra 
ambas sujeitas ao regimem do dec. n. 20.4G5, “pôde op
tar pela sua associação a Caixa de Aposentadoria e Pen
sões de uma das empresas, ficando dispensado das com 
tribuições relativas a caixa da outra”.

A resposta, ahi, deve, diversamente das outras, ser 
no sentido affirmativo.

Pelo art. 37, do dec. n. 20.465: “Não se accumularão 
pensões ou aposentadoras, nem pensões com aposentado
rias, a que se refere esta lei, cabendo, entretanto, ao asso- 
liado ou demais beneficiários, optar pelo que mais lhes 
convenha”.

Ora, podendo optar o associado por uma ou outra cai
xa c não lhe sendo licito accumular pensões ou aposenta
dorias, nem pensões com aposentadorias, também não po
derá ser obrigado a uma dupla contribuição.

Uma cousa é consequente da outra. A’ contribuição 
deve corresponder a vantagem respectiva.

Desde que esta não exista, aquella não poderá ser exi
gida.

E’ como penso que se deverá responder á consultas 
formulada.



PARECER SOBRE ALGUNS ARTIGOS DO DECRETO 
N. 20.465, DE 1“ DE OUTUBRO DE 1931

PELO

Dr. I. Leonel de Rezende Alvim

Procurador Geral do Conselho Nacional 
do Trabalho

No momento em que é posto em execução para regu
lar o Instituto das Caixas de Aposentadoria e Pensões, o 
recente decreto n. 20.465, de 1° de Outubro de 1931, que 
reformou o regimen adotado na legislação anterior, ne
nhum assunto se nos depara de maior alcance no momen
to para uma colaboração na Revista do Conselho Nacio
nal do Trabalho do que o estudo de alguns dispositivos do 
novo decreto e de cuja interpretação muito depende o bom 
funccionamento das Caixas e a eficiência das mediadas 
creadas para a garantia dessas instituições de previdência 
social.

Aliás a nova legislação não só alterou profundamente 
a estrutura do antigo regimen creado para as caixas de 
aposentadoria e pensões, como o extendeu a todas as em- 
prezas de serviços públicos, de maneira que o entendi
mento dos dispositivos principais para uma aplicação 
uniforme pelas caixas torna-se necessário como medida 
pratica e eficiente para a bôa execução da lei.

Assim, destacamos neste trabalho os assuntos princi
pais, sobre os quais levantam-se controverias e duvidas 
de interpretação.

O artigo 8o do decreto n. 20.465 de Io de Outubro de 
1931 determina a maneira da instituição dos fundos das 
caixas de aposentadorias e pensões, e entre as fontes de 
receita indicadas, na letra d dispõe:
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d) “da contribuição anual das emprezas, correspon
dente a i 1|2 % da sua renda bruta, mas que não será in- 
feiror ao produto da contribuição dos associados ativos, a 
que sç refere a letra a”.

Sem estar regulamentada a disposição invocada pa
rece trazer uma duvida de interpretação.

A disposição em apreço púde e deve ser dividida em 
duas partes;

Io) as emprezas contribuirão para as caixas com a 
quota correspondente a i 1|2 % de sua renda bruta anual.

2o) essa importância não póde ser inferior ao que pro
duzir a contirbuição dos associados na fôrma da letra a 
do art. 8”.

Tomando-se, para aplicação, uma das partes do dispo
sitivo legal isoladamente é evidente a controvérsia, mas 
interpetrando-se ambas de combinação a duvida desappa- 
rece.

O intuito da lei é determinar que em nenhum caso 
a contribuição das emprezas para o fundo de caixas de 
aposentadorias e pensões possa ser inferior a i i|2 % 
de sua renda bruta anual.

Na elaboração do decreto em apreço a consideração 
vencedora e sem oposição da comissão, foi a de que a em- 
preza e o Estado deveriam concorrer para a manutenção 
das caixas de aposentadorias o pensões com uma parte 
superior á dos associados, atendendo-se que o Instituto 
das caixas é de previdencial social e de real importância 
e interesse para as emprezas, que assim terão mais efi
ciência c vantagens no desenvolvimento dos seus ser
viços, os quais podem ser escoimados dos elementos pre
judiciais, uma vez que pela aposentadoria ordinaria ou 
por invalidez estarão os quadros de seu pessoal sempre re
novados para receber elementos novos, capazes de facili
tar pelo vigor fisico, o desenvolvimento do trabalho e por
tanto do pieio de prosperidade das emprezas.

Nesse sentido foi formulado no ante-projecto o arti
go 8o letras d e e:

d) de uma contribuição mensal das emprezas, cujo 
valor poderá elevar-se até uma vez e meia o produto das 
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mensalidades dos associados ativos, mas não será infe
rior á soma destas mensalidades;

e) do uma contribuição do Estado, proveniente de 
um aumento das tarifas, taxas ou preços dos serviços ex
plorados pela empreza, e cujo produto não será inferior 
á contribuição desta.

Modificados esses dispositivos passaram a figurar no 
novo decreto da maneira seguinte:

ud) da contribuição anual das emprezas, correspon
dente a 1 1|2 % da sua renda bruta, mas que não será in
ferior ao produto da contribuição dos associados ativos, a 
que se refere a letra a”;

ue) de uma contribuição do Estado proveniente de au
mento das tarifas, taxas ou preços dos serviços explorados 
pela empreza, e cujo produto não será inferior á contri
buição desta”.

Atendendo-se a que esse foi o principio dominante e 
considerando-se que a contribuição dos associados corres
ponde a uma quota variavcl. conforme a situação finan
ceira da caixa e que póde oscilar, para mais ou para 
menos, dentro do limite de 3 % a 0 % da importância do 
vencimento mensal dos empregados, naturalmente a im
portância paga por estes servirá de base para o deposito 
mensal da contribuição da empreza em quantia equiva
lente.

Aliás esse meio de execução do invocado dispostivo é
0 unico possível, pela consideração evidente e que dispen
sa demonstração, de que para a empreza 6 impraticável 
todos os mezes apurar a sua renda bruta para depositar
1 1|2 % em beneficio das caixas.

Assim, como as emprezas 6 que descontam a quota 
correspondente á contribuição dos associados das caixas, 
depositarão mcnsalmente uma quantia equivalente como 
contribuição sua e no fim do ano, apurada a sua renda 
bruta, completarão o recolhimento se a quantia entrada em 
duodécimos não corresponder a 1 1|2 % da sua renda 
bruta, não tendo direito á restituição se a importância de
positada exceder a 1 i|2 % da renda bruta, porque a con- 
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triuição da empreza não pôde em caso algum ser inferior 
á contribuição dos associados.

Essa pratica foi seguida e adotada nos regulamentos 
aprovados pelos decretos n. 17.940 e 17.941, de 11 de Ou
tubro dc 1927, para os portuários e ferroviários, respecti- 
vamente, cujos dispositivos ainda prevalecem emquanto 
outros regulamentos não forem expedidos, na conformi
dade do § unico do art. 1° do decreto n. 20.465 citado.

Nestes termos parece-nos que a controvérsia sobre o 
caso desparece pois que as emprezas são obrigadas a 
contribuírem para as caixas de aposentadorias e pensões 
com uma importância correspondente a 1 1|2 % de sua 
renda bruta anual, porém no minimo equivalente á con
tribuição dos associados.

Dentre os benefícios que a caixa presta aos associados 
figura a aposentadoria, que póde ser concedida por moti
vo de invalidez ou em atenção a idade e o tempo de serviço 
do empregado.

Nesta segunda hipótese a aposentadoria c ordinaria 
e-está regulada no art. 25 e §§ do decreto n. 20.465 citados.

Dentre as condições legais prescritas para que ela se 
realize, destaca-se a do § 5” do art. 25, que exige o esta
gio para o associado de 5 anos na caixa para que o bene
ficio seja concedido.

Tratando-se de uma matéria nova, não regulada na 
antiga legislação, e, tendo-se em vista a redação desse pa- 
ragrafo, desde logo levantou-se discussão sobre o assunto.

Diversas reclamações vieram ter ao Conselho Nacio
nal do Trabalho, entendendo uns que a exigencia desse es
tagio só tem aplicação pratica para os beneficiários que 
sejam transferidos de caixa, outros concebendo que só tem 
cabimento para as caixas novas e muitos levantando a 
preliminar de que para os associados já inscritos ele não 
vigora, porque fere direitos aqduiridos.

O objetivo do paragrafo em discussão é o de não per
mitir que as caixas concedam desde logo a aposentadoria 
ordinaria sem que os beneficiários tenham feito contri
buições prévias. Como não seria praticável exigir-se a 
contribuição por todo o tempo que vai servir de base á 
aposentadoria, tomou-se um critério razoavel que é o de 
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■Invocado paragrafo, o qual não exigindo um longo estagio 
■na caixa, não acarreta também a esta a obrigação de con
ceder de pronto a aposentadoria ordinaria por antecipa
rão de pagamento de contribuições.

O exemplo verificado durante a legislação an
terior, que outorgara a concessão de favores sem que as 
caixas tivessem fundos acumulados ou quaisquer recur
sos, de maneira que us receitas oriundas das contribuições 
dos ativos que lhes devia garantir o beneficio futuro, em 
verdade passaram a garantir as aposentadorias por ante
cipação, orientou a comissão no sentido de evitar a repro
dução de tão censurável imprevidência.

Nessas condições é fóra de duvida e o Egrégio Con
selho Nacional do Trabalho já se manifestou nesse senti
do, que o objetivo do paragrafo em discussão 6 geral e 
abrange todas as caixas, aplica-se a todos os associados, 
de modo que para a aposentadoria ordinaria ha mistér 

-o estagio na caixa durante 5 anos.
Pelo regimem da legislação anterior a direção das 

caixas estava entregue a um conselho de administração 
que pela lei n. 4.(582, de 24 de Janeiro de 1923 era com
posto de 5 membros e do qual faziam parte o superinten
dente ou inspetor geral, como presidente, dois empregados 
do quadro das emprezas, o caixa e o pagador c de dois 
empregados ou funcionários eleitos pelo pessoal das em
prezas, membros esses que tinham o mandato por tres 
anos, e que pela lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 192(5, 
compunha-se de inspetor geral como presidente, de dois 
funcionários designados pela administração da empreza 
e de dois membros eleitos pelo pessoal, com igual tempo 
de duração do mandato.

Sob o ponto de vista moral, porém, sempre me pare
ceu uma anomalia a constituição do conselho de adminis
tração de caixas como estava organizada na legislação an
terior, porque sendo a caixa uma instituição de previden 
cia social em que o principal interessado é o trabalhador, 
o empregado, o operário, não era razoavel que ele estives
se colocado em situação de desvantagem flagrante na con
stituição do conselho e, portanto, na direção da caixa.
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A empreza sendo representada no conselho da caixa 
pelo presidente e por dois membros designados por ela,, 
sempre ficava em situação privilegiada de maioria, de ma
neira que a intervenção dos representantes do pessoal no 
caso de uma controvérsia na decisão, restava sempre em 
inferioridade numérica no conselho e portanto sujeita a 
ver sacrificado o seu ponto de vista.

Outro inconveniente se deparava: a inegável desvan
tagem a que os membros representantes do pessoal fica
vam sujeitos ao presidente pela hierarquia de funções na 
empreza, de maneira que por muito que se considre a 
autoridade pessoal de cada um e o sentimento de indepen
dência, não podiam de todo furtar-se á autoridade do pre
sidente, que lhes não podendo fazer mal na caixa, muito 
podia prejudicá-los na empreza.

Outro argumento que muito pesava contra a consti
tuição do conselho das caixas era a consideração de que o 
presidente dessas instituições sendo superintendente e di
retor de emprezas, tinha sou tempo grandemente toma
dos na administração destas, de maneira que não deixa
va de ser penoso e muitas vezes impraticável a eles o 
exercício da função na caixa, de cuja pratica resultavam 
naturalmente situações más, porque eles não podendo se 
interessar pelas caixas com sacrifício de seus afazeres, de
legavam ás vezes os atos da direção a funcionários subal
ternos .

Todas estas considerações demonstraram a necessi
dade de uma nova orientação sobre o assunto e de cujo.s 
estudos resultou o art. 46 do decreto n. 20.405, de Io dc 
Outubro de 1031, que se refere á organização e composi
ção de juntas administrativas de caixas de aposentadoria 
e pensões.

Por esse artigo e pelo que resolveu o Egrégio Conse
lho Nacional do Trabalho as caixas são dirigidas por 
uma junta administrativa de 6 membros quando o nume
ro de associados for egual ou superior a 5.000, ou de 4 
membros quando o numero de associados fôr inferior a 
5.000, a qual se constituirá de metade designada pela em
preza c de outra metade eleita pelo pessoal e de um pre
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sidente escolhido por meio de votação entre os membros 
da junta.

Verificando-se, porém, empate na eleição do presiden
te, o dissidio é resolvido pelo Conselho Nacional do Tra
balho, que já se manifestou, em alguns casos concretos, 
firmando jurisprudência sobre o assunto.

O art. 40 dispondo:

“Cada Caixa de aposentaria e pensões será 
dirigida por uma Junta administrativa, composta 
de quatro ou seis membros, conforme fôr conve
niente e como os respectivos regulamentos deter
minarem, sendo metade eleitos pelos associados 
e o presidente eleito por maioria de votos dos 
membros da junta administrativa, cabendo a es
colha, em caso de metade, ao Conselho Nacional 
do Trabalho”,

entenderam alguns que o áto do Conselho encontra limi
te na indicação dos nomes vindos do empate e que a sua 
decisão está adstrita á escolha de um dos dois.

Manifestei-me desde logo contra tal critério, pelo pa
recer seguinte:

“— Processo n. 0.433|31.

“Procedida a eleição para presidente da Junta Admi
nistrativa das Emprezas “Light & Power”, “Jardim Botâ
nico” e “S. A. üaz”, houve empate na votação entre os 
candidatos, Sr. Eugênio Pinto Vieira e Dr. Alfredo Maia 
Junior, cumprindo assim ao Conselho resolver o assunto 
na fôrma da legislação em vigor.

Pelo art. 40 do Decr. n. 20.465 de 1° de Outubro de 
1931 os presidente das Juntas Administrativas das Caixas 
de Aposentadorias e Pensões são eleitos por maioria do 
rotos dos membros da mesma junta “cabendo a escolha 
cm caso de empale, ao Conselho Nacional do Trabalho”.

Diante do final do artigo, na expressão grifada, surgo- 
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a controvérsia ainda não resolvida pelo pronunciamento 
deste Egrégio Instituto, no sentido de ficar resolvido si 
o Conselho está adstrito a solucionar o empate com a es
colha restrita a um dos dois candidatos sufragados pela 
junta ou si, com maior liberdade de ação, póde buscar o 
presidente entre os associados da caixa, fóra dos candida
tos indicados, ou ainda si deve excluir absolutamento a 
ambos e opinar por um terceiro.

A letra do artigo invocado permite ao Conselho qual
quer destas soluções, pois que não fazendo restrição ex
pressa, não impede o pronunciamento por uma das tres 
hipóteses.

O decreto n. 30.465, porém, é resultante do estudo 
meditado sobre a situação financeira, economiea e admi
nistrativa das caixas de aposentadorias c pensões, cujo re
gímen fòra instituído pela lei n. 4.683, de 24 de Janeiro 
de 1923, e alterado pela lei n. 5.109, de 20 de Dezembro 
de 1926.

A pratica do Instituto das Caixas durante os seis pri- 
‘ineiros anos demonstrou a necessidade de ser reformado 
o regimen em pontos principais, dentre os quais se desta
ca, em relevo, o que concerne á situação administrativa 
das caixas.

No relatorio que apresentei ao Conselho Nacional do 
Trabalho por intermédio do Sr. Presidente, referente aos 
exercícios de 1929 e 1930, encontra-se á pag. 115, cap IX 
a referencia a administração das caixas, da maneira se
guinte:

“Pela Legislação das caixas de aposentadoria e pen
sões estes Institutos são administrados por um Conselho 
de dois empregados da empreza indicados por ela, dois 
representantes dos empregados e operários eleitos por eles 
c presidido pelo inspetor ou empregado mais graduado da 
empreza, o qual tem apenas o voto de desempate.

Sempre me manifestei contrario á constituição dos 
Conselhos de administração das caixas por essa fórma.

As caixas são instituições em que os interesses dos as
sociados e os da Empreza são correlatos.
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Tomando este ponto de partida 6 cairo o logico qur 
na administração da caixa ambas as partes fiquem em 
igualdade de condições, com idêntica força em todas as 
soluções e com o mesmo valor nas decisões.

Aceitando-se qualquer desigualdade, essa deverá vir 
cm beneficio do associado, pois que para ele é que foi 
instituída a caixa, em seu beneficio é que foram creados 
os favores legais e na estabilidade da caixa reside a sua 
garantia futura.

O legislador, poróm, entendeu de modo contrario c deu 
uma verdadeira preponderância á Empreza na adminis
tração da caixa, pois dispondo ela de presidente e de dois 
membros, está armada em todos os sentidos com a maio
ria do Conselho.

As resistências a cumprimento de disposições legais 
e a relutância em dar cumprimento a determinados jul
gados, origina-se, justamente, na prepotência de alguns 
presidentes de caixas.

A maioria que cabe á Empreza ainda mais se acentúa 
quando se considera que os representantes dos associados 
são sempre empregados de emprezas que por muito que 
se considere a independência desses representantes de 
classe, estão sempre subjugados pela hierarquia do presi
dente que não lhe podendo fazer mal no Conselho da cai
xa, póde muito prejudicá-los na empreza. Logo essa pre
ponderância da Empreza é injusta e inconveniente.

Por outro lado ter-se-á que considerar que o presi
dente, o diretor, o inspetor geral das emprezas ferroviárias 
■c portuárias são homens de grandes ocupações e trabalhos 
com a administração e funcionamento das emprezas, não 
sendo razoavel incumbi-los de um encargo como o da pre
sidência das caixas, que exige trabalho, fiscalisação e tem
po para quem já é de si muito sobrecarregado. Por todos 
estes motivos ê de grande conveniência que a presidência 
das caixas seja entregue ou a pessoas designadas pelo Go
verno ou escolhidas mediante eleição das próprias caixas.

O segundo alvitre parece mais acertado, porque con
sulta melhor o interesse das caixas e não priva de ser
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eleito presidente da Empreza. uma vez que consiga a 
preferencia da maioria para a eleição”.

Instalado o Ministério do Trabalho, Industria e Co
mercio o Exmo. Snr. Dr. Lindolfo Collor nomeou a co
missão incumbida de estudar a reforma da legislação 
sobre as caixas de aposentadoria e pensões, da qual tive 
a subida honra de fazer parte e foi com sinceros aplausos 
que concordei com a modificação proposta por parte da 
sub-comissão administrativa, composta dos Snrs. Drs. 
Salles Filho, Dulphe Pinheiro Machado e Sr. Gustavo 
Leite, no sentido de se retirar a presidência das caixas 
das pessoas dos representantes ou inspetores, ou diretores 
das emprezas, obrigatoriamente a que a lei se ia aplicar, 
para que o assunto fosse resolvido ou pela nomeação do 
presidente feita pelo Ministro do Trabalho, ou resultante 
de uma eleição entre os membros componentes da mesma 
junta.

O proprio Sr. Ministro opinou pelo segundo alvitre e 
por ele ficou toda a comissão, resultando assim o dispo
sitivo que veio a se concretisar no art. 40 do dec. 20.405.

Esse dispositivo figurou no ante-projeto no art. 48 
que assim dispunha:

“As caixas de aposentadoria e pensões serão dirigidas 
por uma junta administrativa, composta de tantos mem
bros quantos a sua importância exigir e que os respecti
vos regulamentos determinarem, sendo metade designada 
pela Empreza e metade eleitos pelos associados, e um per- 
sidente designado por maioria de votos, cabendo a esco
lha, em caso de empate, ao Conselho Nacional do Tra
balho”.

Diante do exposto parece-me de toda a conveniência e 
acerto que o Conselho Nacional do Trabalho chamado a 
solucionar este caso não deve se decidir por um dos can
didatos indicados, porque então ficará a Junta Adminis
trativa da Caixa numa situação de preponderância de 
uma das partes, o que se tem em vista evitar.

Quando a lei diz “no caso de empate cabe a escolha 
ao Conselho Nacional do Trabalho” quiz evidentemente 
confiar ao Conselho a faculdade de escolher, de indicar,
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de colocar na presidência da caixa quem possa resolver o 
dissídio provindo pela eleição com empate, quem não lendo 
interesse por nenhuma partes em jogo, tenha a liberda
de de ação para dirigir a caixa e coordenar o interesse de 
todos.

Resolver por um dos dois candidatos é impossibilitar 
esse objetivo. Para decidir entre os dois candidatos não 
era preciso chamar o Conselho Nacional do Trabalho, 
porque um segundo escrutínio, a sorte ou a consideração 
à idade resolveria o caso.

Assim a faculdade dada ao Conselho foi a de esco
lher entre os associados o que melhor lhes pareça capaz de 
administrar a caixa no interesse de todos e no sentido de 
harmonisar os membros da junta e essa faculdade está 
conformce ás atribuições do Conselho, nos termos dos 
arts. 47 e 64 do decr. 20.465.

A’ vista do exposto opino pela terceira hipótese, isto 
ó, para que o Conselho Nacional do Trabalho interpretan
do da maneira mais liberal e justa o art. 46, escolha o 
presidente da caixa entre os associados, mas recahindo a 
escolha em terceiro que não seja nenhum dos dois can
didatos votados na eleição de que resultou o empate”.



EXISTE UM DIREITO OPERÁRIO BRASILEIRO?

PELO

Dn. Helvecio Lopes

Estudando a situação social c cconomica da Argen
tina, procurou, lia alguns annos o publicista Estanisláo Ze- 
ballos demonstrar a inexistência naquelle paiz e, conse
quentemente, em povos de condições semelhantes como o 
Brasil, de factores que reclamam a necessidade de uma 
legislação especial, operaria ou social.

“Para o publicista portenho os direitos dos operários 
são, não ba duvida, no conceito philosophico da expressão, 
direitos sociaes, porque o Estado tem por fundamento a 
sociedade, mas do ponto de vista jurídico, dentro das in
stituições argentinas, os direitos dos operários são direi
tos de homens, constitaciona.es e civis.

A legislação commum, constitucional ou civil, abran
ge, pois, todas as questões entre operários e patrões.

Ao ponto de vista defendido com larga copia de argu
mentos por Estanisláo Zeballos oppoz immediata contra- 
dicta, em conferencia na Faculdade de Direito da Univer
sidade de Buenos Ayres, de que é professor, um outro pu
blicista illustre, Alfredo Palacios, que proclama “a neces
sidade de uma legislação de trabalho, ampla, que attenúe 
a exploração capitalista e evite a degeneração dos operá
rios. O Estado não póde, sem negar em absoluto o princi
pio de sociabilidade, ficar impassível ante o sacrifício da 
saúde e da vida dos trabalhadores, que compromette a 
própria existência da Nação. Os codigos estão velhos. 
Cabe rejuvenecel-os, adaptal-os á vida, orientando-os no 
sentido de ampliar o germen do direito socialista que 
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nelles existe para realizar, sem commoções, a mudança de- 
estruetura social inevitável.”

Zkballos quer, para attenuar e melhorar a situação das 
classes operarias, um conjuncto de providencias de cara
cter social e economico, leis de educação operaria e indus
trial, instituição do seguro operário, combate ao alcoolis
mo, leis de moral publica, leis escolares, campanha contra 
a tuberculose e o impaludismo, barateamento da vida, 
prohibição de monopolios e muitas outras, que, ao seu ver, 
melhor do que qualquer organização jurídica, podem ele
var o nivel do operário, dando-lhe na vida civilisada do 
presente um quinhão de bem estar c felicidade, a que tem 
direito, mas a que não attingiu até agora.

Ao contrario, Palacios, sem desconhecer a utilidade e 
relevância de taes providencias, reputa indispensável a 
constituição desse direito novo, dessa vasta systematização 
juridica, unica em condições de determinar o desappare- 
cimento das desigualdades existentes entre os factores da 
producção, fonte primarcial das desordens sociaes da vida 
presente”. (1)

Esse direito novo, reconhecidamente de classe, a que 
Palacios confiava a solução do equilíbrio social, 6 o direito• 
industrial.

Póde comprehender-se bem a apparição c o desenvol
vimento do direito industrial, estudando-se o processus se
melhante a que se subordinou o direito commercial.

Conforme uma divisão classica, o Direito distingue-se 
em publico e privado conforme as relações por elle regu
ladas respeitam aos Estado, ou sómente aos indivíduos 
considerados singularmente em suas relações reciprocas.

A apparição de um direito eommercial, dentro do di
reito privado, rompeu o critério da classificação tradicio: 
nal porque deixou de ter em consideração a pertinência ou 
não ao Estado das relações reguladas pelo direito, e atten-

(1) — José Arorsro: lçg. Int. do Trab., tn “Does. Pari. Leg.. 
Social” vol. 3°, pag. 211. 
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deu á um critério novo, qual o de se originarem as rela
ções de uma determinada aetividade social, ou de terem 
ellas como sujeitos pessoas que se dedicam habitualmente 
a uma aetividade social determinada.

As causas históricas da formação do direito commer- 
cial prendem-se como nos mostra Castro Rabello, á crea- 
ção em uma determinada época de uma classe profissio
nal. Foi o facto de se haver constituído uma classe profis
sional poderosa o que, na realidade, determinou a forma
ção de um direito peculiar a essa classe — o direito com
ia erciul — destacado do direito commum a que se ficou de
nominou civil.

Do mesmo modo, quando outras transformações eco
nômicas, originaram a creação de uma nova classe, pro
curou essa, no seu proprio interesse, estabelecer normas 
jurídicas que a beneficiassem. Como, porém, por sua fra
queza economica, não conseguisse ella impor a constitui
ção de um direito novo, com o mesmo caracter de gene
ralidade do direito commcrcial, teve de transigir, resignan
do-se a um direito de transacção.

O que explica a creação de um direito industrial e a 
formação de uma legislação operaria é o phenomeno da 
grande industrialização que, gerando de um lado a con
centração dos trabalhadores, e, de outro lado, a dependen- 
cia delles a uma catergoria determinada de indivíduos, — 
tornou constante o conflicto de interesses não só entre ope
rários e patrões, como também entre estes mesmos. Se a 
manufactura supprime a autonomia do trabalhador, gera 
também entre os operários a consciência de uma solidarie
dade de classe.

A manufactura tornou indispensável uma grande 
concentração technica muito maior. Dara isso foi preciso 
que se operasse um maior accumulo de capital, determi
nando uma sujeição do trabalho a elle e uma tendência 
para a utilização de indivíduos que, até então, não eram 
commummente admittidos na formação da riqueza, como 
as mulheres e as creanças. Por sua vez, a concentração da 
mão de obra determinou uma concentração cada vez maior 
quanto á localização dos trabalhadores.
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Desse estado de cousas, nasceu ou se desenvolveu o 
■que se tem intitulado — a questão s'ociai. (2)

Esta mesma ordem economica, por outro lado, veio 
provocar conflictos entre os patrões, oriundos da necessi
dade de assegurar o melhor mercado para a sua producção 
•e, conseguintemente, de amparal-a da melhor maneira.

O direito industrial objectiva solucionar os conflictos 
i‘esultantes do facto da industria. Conforme elle regula re
lações oriundas de conflictos de interesses entre patrões e 
operários, ou sómente entre patrões — será direito operá
rio ou direito industrial, striclo sensu.

O direito industrial, striclo sensu, visa garantir a leal
dade das negociações entre industriaes c commerciantcs, 
ou entre uns e outros e proteger a fé publica no que se re
fere á propriedade industrial. E’ substancialmente, direi
to regulador de exploração por seus titulares e admissivel 
mesmo fóra de um regimen de trabalho livre.

A finalidade do direito operário é regular as relações 
•entre trabalhador e patrão. Basea-se na desigualdade eco
nomica, buscando attenual-a ou supprimil-a. Procura 
proteger o operário contra os excessos da liberdade eco
nomica.

Muitos autores não consideram o direito operário um 
verdadeiro direito. Preferem chamal-o de legislação ope
raria. E isso por dois motivos: a) — por não se encontrar 
na classificação tradicional do direito um logar para elle;
b) — por se tratar de uma parte do direito ainda em via 
de constituição.

A própria denominação da matéria não 6 uniforme. 
Ora a intitulam de direito operário, de legislação operaria, 
ora de legislação social, de legislação do trabalho ou dc 
organização do trabalho.

E’ assim por exemplo, que a chama Antokoletz (3), 

entendendo ser mais que industrial por se extender ao 
commercio e á agricultura; mais que operaria por suas

(2) Castuo Kebello — Curso de Direito Industrial e Legislação 
Operaria na Faculdade de Direito da Universidade do Itio.

(3) Daniel. iAntokoletz — “Curso de Legislation del Trabajo” 
vol. 1® pag. 9.
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tendências de affectar os patrões e proteger os intelle- 
ctuacs e a classe média; mais que legislação positiva por 
ser um conjuncto de principios e regras, alguns em estado- 
pre-legislativo, que da esphera nacional passa á interna
cional e vice-versa.

O direito ou legislação operaria (para usar a expres
são corrente) é, confessadamente, direito de classe; con
tradiz o dogma jurídico da liberdade contractual vigente 
no direito commum e o dogma cconomico da não inter
venção do Estado nas relações individuaes.

Castro Rebello assignalou, com grande clareza,a dupla- 
tendencia que o direito operário soffre do Direito em geral; 
— no sentido de ser attrahido por suas normas, isto é, no 
sentido de ver as normas do direito operário se extenderem 
a uma ordem de relações cada vez mais extensas, e no. 
sentido de assimilar os seus principios capitaes.

Elle se póde caracterizar pelas seguinte directrizes: ap 
pela regulamentação cada vez maior das condições do tra
balho; b) pela limitação da liberdade das partes em suas 
relações contractuaes; c) pela extensão gradual do domi- 
nioa da cooperação; d) pelo desenvolvimento das institui
ções de economia social: caixas econômicas, de previdên
cia, de mutuidade, habitações baratas, seguro e assistência.- 
.sociaes; e) pelo fortalecimento progressivo das associa
ções de classe.

Não foi, portanto, sem fundamento que Pic (4) avan
çou ser o direito bperario a economia social posta em exe
cução pratica.

Apreciada, assim, de um plano de vista geral, a for
mação de um Direito Operário, focalizemos, com exactidão' 
maior, o problema nacional:

(4) Paul Pic — “Legislation Industrielle”.



— Existirá, cnlre nós uma Legislação Opera
ria, com características próprias, destacada dos 
demais ramos jurídicos?

Ao ser assignado o Dcc. 19.433 de ‘26 de Novembro de 
1930, que crcou o Ministério do Trabalho, Industria e Com- 
mercio, a nossa legislação social resumia-se em tres leis de 
protecção e ussistencia ao operário c estas mesmas de ap- 
plicação problemática na maior parte do território na
cional.

No discurso de sua posse, traçando em largas pincela
das o quadro de nossa anêmica legislação sobre a especie, 
poude o Ministro Lindolfo Collor accentuar que “não tem 
havido, da parte de nossa administração, o cuidado de ada
ptar ás nossas condições e possibilidades as experiencias 
de outros paizes. Temos dito, em assumptos de legislação 
social, dois critérios: — um estrangeiro, puramente fictí
cio, e um nacional, sem a necessária attinencia á situação 
real do paiz. Ao passo que, dentro das nossas fronteiras, 
os poderes públicos vinhum dando aos problemas sociaes 
o desprezo mais integral, gastavamos no exterior sommas 
de vulto com tomarmos assento em assembléas cujas reso
luções nunca tiveram nenhum valor entre nós. Signatá
rios do Tratado de Versalhes, obrigamo-nos a cooperar na 
“Organização Internacional do Trabalho”, de maneira a 
melhorar as condições de existência das populações ope
rarias, condições que significam para um grande numero 
de pessoas, a miséria, a injustiça e as privações, dando 
causa ao descontentamento que perturba a ordem social, 
com grande perigo para a paz e a harmonia univer- 
saes”. (5)

Menos de um mez depois, agradecendo a homenagem 
do Rotary Club, desta Capital, firmava as directrizes da 
nova legislação:

“Tanto o Capital como o Trabalho merecem c terão o 
amparo e a protecção do governo. As forças reaccionarias 
do Capital e as tendências subversivas do Operariado são 
egualmente nocivas á Patria e não podem contar com o 
beneplácito dos poderes públicos. Capital e Trabalho, no 
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Brasil têm uma funcção brasileira a cumprir c essa 1'unc- 
ção se ha de realizar dentro dos mais rigorosos dictames 
da Justiça.

A regularização jurídica das relações entre o Capital c 
o Trabalho obedecerá, pois, entre nós, ao conceito funda
mental da collaboração de classes. Não ha nenhuma clas
se, seja proletária, seja capitalista, que possa pretender 
que os seus interesses valham mais do que os interesses 
da communhão social. O Brasil primeiro, depois os inter
esses de classes.

Eu espero que o anno de 19:31 não sc escôe sem que 
nós tenhamos dado ao Brasil nova physionomia social 
com a promulgação do Codigo do Trabalho, orientado no 
sentido da collaboração de classes, com a organização ju
rídica das classes trabalhadoras tanto manuaes como in- 
tellectuaes, com o estabelecimento em summa de um novo 
standard de relações entre operários e patrões” (6).

Não cabe, nos limites deste artigo, o exame das causas 
que impediram o nobre objectivo do Ministro do Trabalho, 
nem o estudo da conveniência ou opportunidade de algu
mas das leis decretadas. Ninguém lho negará em bôa fé, 
o esforço incessante para a solução dos nossos problemas 
sociaes, nem a acção benefica do Departamento Nacional 
do Trabalho, presidido pela capacidade indiscutível do 
sr. Affonso Bandeira de Mello.

O que podemos é affirmar que temos hoje no Brasil 
uma Legislação Operaria á altura do gráo de nossa civili- 
sação. Ella nos basta á solução de nossos problemas, re
solvendo os conflictos entre patrões e operários, buscando 
manter a harmonia entre Capital e Trabalho.

Se até 20 de Novembro de 1930, como acima ficou dito, 
apenas possuíamos leis de accidentes do trabalho, de ferias 
e aposentadorias dos ferroviários, hoje podemos apresentar 
também leis sobre syndicalização das classes patronaes e 
operarias, caixas de aposentadoria e pensões, nacionali
zação do trabalho, além dos projectos em estudo sobre sa- 
lario minimo, horas de trabalho na industria e commer-

(5) ln “Jornal do Commercio” de 2 de Dezembro de 1930.
(6) In “Correio da Manhã” de 27 de Dezembro de 1930. 
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cio, convenções collectivas de trabalho, commissões de 
conciliação entre empregadores e empregados, etc.

Quando abrirmos os tratados estrangeiros sobre direi
to operário e tivermos de fazer o estudo comparativo das 
varias legislações, não mais nos assaltará a surpreza de 
ver em branco o espaço reservado ao Brasil, ou de lêr, 
como na conhecida obra de Paul Pic sobre “Legislation 
Industrielle” (7) que a unica lei brasileira citada é o de
creto de 20 de Dezembro de 1917 sobre hygiene industrial...

O que é fundamental, na formação desse novo direito 
de classe, é que elle se firme sem inclinações para Capital 
ou Trabalho, attendendo aos imperativos de ambos, e cir- 
cumscripto á realidade brasileira.

Porque uma legislação operaria que desprezasse estes 
requisitos não seria apenas um erro, mas uma inconsciên
cia c um crime contra a Patria.

(7) Pic — Obra cit. pag XIII.





TELEGRAMMAS E CIRCULARES





Circular n. 11-930.

Rio dc Janeiro, 18 de Julho de 1931.

Tomando conhecimento do officio n. C. 2/108-8212- 
oíf. 873, de 29 de Junho proximo findo, da Caixa de apo
sentadorias e Pensões dos Empregados da São Paulo 
Railway Company, relativo ao pedido de dispenwa da out* 
tidão da Bolsa sobre o pregão publico feito e sobre o re
gistro de compra nos respectivos livros dos titulos ao por
tador que forem adquiridos pelas Caixas de accordo conrl 
a decisão deste Instituto de 11 de Setembro de 1928, m- 
solveu o Conselho Nacional do Trabalho dispensar aquel- 
las certidões, mantendo a exigencia da certidão do cor
retor, da qual devem constar todos os detalhes da opera
ção.

Dando-vos conhecimento desta resolução, declaro-vos 
qua fie» alterado nessa parte o citado accordam de 11 do 
Setembro dc 1928.

Attenciosas saudações.

Mario de A. kamos

Presidente.

Circular N. 11-1485.

Rio de Janeiro, 8 de Outubro de 1931.

Pelo presente, confirmo telegramma circular n. 139 
desta data.

Assim sendo, á vista do disposto no art. 84, do Dec. 
n. 20.465, de 1. °de Outubro corrente, relativo á reforma 
da legislação das Caixas de Aposentadoria e Pensões, re- 
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‘Commendo-vos providencieis sobre a eleição a ser proce
dida na 2.* quinzena deste mez, para constituição da jun
ta administrativa que deverá dirigir essa Caixa a partir 
de 2 de Janeiro de 1932.

As juntas administrativas das Caixas, cujo numero de 
associados fôr de 5.000 ou mais, serão constituídas de 6 
membros, sendo 3 eleitos pelos associados e 3 outros indi
cados pelas empresas; e as das Caixas que contarem me
nos de 5.000 associados, terão 4 membros, sendo 2 eleitos 
■e 2 outros indicados pelas respectivas empresas.

De conformidade com o § 1.* do art. 46 do referido 
decreto, por occasião da eleição dos membros serão igual- 
mente eleitos dous associados e nomeados dous outros 
pelas empresas, os quaes servirão como supplentes das 
juntas administrativas.

A maioria dos membros das juntas será composta de 
■brasileiros natos.

Observadas as instrucções já existentes para as elei
ções, deverão as Caixas enviar a este Conselho, logo após 
a apuração, as 2as. vias das respectivas actas.

Saudações attenciosas.
Mario de A. Ramos

Presidente.

N. II-1.50Ô Circular.

Rio de Janeiro, 10 de Outubro de 1931

De ordem do Sr. Presidente, remetto-vos 3 exempla
res do Dec. n. 20.465, de l.° do corrente mez, relativo à 
legislação das Caixas de Aposentadoria e Pensões

Attenciosas saudações.
Os Waldo Soares

Director da Secretaria.
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Circulai N. II-i.519.

Rio de Janeiro, 17 de Outubro de 19.11

Na conformidade do dispositivo constante do 5 4.“ do 
art. 25 do Dec. n. 20.405, de 1.“ do corrente mez, mareo 
á Junta Administrativa dessa Caixa, a partir da data do 
recebimento da presente circular, o praso de 120 dias para 
apresentar os cálculos a que se refere o § 1,* do citado 
arl. 25, do referido decreto.

Mario de A. Ramos 

presidente.

Circular N. 11-1535.

Rio de Janeiro, 20 de Outubro de 1931.

De ordem do Sr. Presidente declaro-vos, para os de
vidos fins, que nas prestações de contas dos adeantamen- 
tos fornecidos para fazer face ás despezas de fiscalisaç&o 
das Caixas de Aposentadoria e Pensões deverão ser com
provadas as que não forem effectuadas á conta das dla- 
rias, pelo que se torna necessário a apresentação de do 
cumentos comprobatorios das referidas despezas sempvo 
•que prestardes contas das quantias adeantadas, podendo 
apenas, ser relacionadas as inferiores a 10$000 — (dez mil 
réis).

Attenciosas saudações.
Oswaldo Soares

IMrector da Secretaria.

Circular N. 11-1536.

Rio de Janeiro, 20 de Outubro de 1931

Confirmando telegramma circular de hoje de accõi- 
do com a decisão deste Conselho, em sessão de 15 do 
•corrente, declaro-vos que a Junta Administrativa dessa
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Caixa deve ser constituída de quatro ou seis membros,, 
nos termos do art. 46 do Dec. n. 20.465, de 1.* do fluenle. 
conforme as Instrucções já expedidas por esta Presidên
cia, e mais um presidente escolhido mediante eleição pu
los membros da mesma Junta dentre os demais assoem 
dos da Caixa.

Mario de A. Ramo» 
Presidente.

Circular N. 11-1557.

Rio de Janeiro, 23 de Outubro de 1031.

De ordem do Sr. Presidente, remetto-vos 5 exempla 
res das Instrucções approvadas em sessão do Conselho Na 
cional do Trabalho, de 8 do corrente mez, para eleição * 
posse das juntas administrativas e installação das nova* 
Caixas de Aposentadoria e Pensões, na conformidado da 
letra a do art. 04 do Dec. n. 20.465, de 1.' de Outuhro de 
1031.

Oswaldo Soares 
Director da Secretaria.

Circular A. 11-1558.

Rio de Janeiro, 23 de Outubro de 1031.

Remetto-vos, para os devidos fins, de ordem do Sr. 
Presidente deste Conselho, um modelo de proposta de or
çamento, approvado por este Instituto com a adaptação ás 
disposições constantes do recente Dec. n. 20.465, de I.% 
de Outubro corrente.

Saudações cordeaes.
Oswaldo Soares

Director da Secretaria.



CIRCULAR N. 11-1597.

Rio de Janeiro, 27 de Outubro de 1931.

A bem da regularidade dos serviços affectos a esta 
Secretaria de ordem do Sr. Presidente solicito-vos pro
videncias no sentido de que, nos telegrammas dirigidos 
a este Conselho, sejam mencionados por extenso, após o 
nome do signatário, o cargo por elle exercido e o nome da 
instituição.

Attenciosas saudações.

Oswald» Soares

Director da Secretaria.

OFFICIO CIRCULAR N. 11-1728.

Rio de Janeiro, 10 de Novembro de 1931.

Devendo saliir ató 31 de Dezembro proximo futuro o 
7.° numero da Revista deste Conselho Nacional do Tra
balho, declaro-vos que no mesmo poderão ser publicados 
trabalhos sobre Caixas de Aposentadorias e Pensões ou 
sobre qualquer outro aspecto da previdência social, da 
autoria dos membros da Junta Administrativa dessa 
Caixa.

Salvo questão de data para recebimento, que devera 
occorrer até 10 de Dezembro, apraz-me reaffirmar os tei 
mos da circular desta presidência de 27 de Abril proxirnt» 
passado sobre collaboração para a alludida Revista.

Mario de A. Ramos

Presidente.
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OFFICIO-CIRCULAR X. 11-1754.

Rio de Janeiro, 14 de Novembro de 1031.

Tomando conhecimento de um telegramma da Caixa 
de Aposentadoria e Pensões da Estrada de Ferro Noro 
este do Brasil, sobre a interpretação do art. 32 e seu pa 
ragrapho unico do Dec. n. 20.465, de 1.* de Outubro ul 
timo, resolveu o Conselho Nacional do Trabalho, em se& 
são de 12 do corrente mez de Novembro, esclarecer quo ft 
pensão será concedida na base da metade da importân
cia da aposentadoria já concedida ou da que o beneficia 
rio teria direito por occasião do seu fallecimento.

Attenciosas saudações.

Mario de A. Ramo*
Presidente.

OFFICIO CIRCULAR N. II-1.875.

Rio de Janeiro, 3 de Dezembro de 1031.

Levo ao vosso conhecimento que o Conselho Nacional 
do Trabalho, em sessão de 22 de Outubro ultimo, prof« 
rida num dos relatórios de íiscalisação da Caixa de Apt» 
sentadoria e Pensões dos Empregados da Leopoldina RalJ 
ay Company, deliberou como medida geral que as Cai
xas de Aposentadorias e Pensões se abstenham de to 
mar para Consultores Jurídicos os advogados das respe
ctivas Empresas.

Attenciosas saudações.
Mario de A. Ramos

Presidente.
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Circular N. 11-2.017.

Ric de Janeiro, 22 de Dezembro de 1931.

Na conformidade do que dispõe o art. 8.*, letra e do- 
Dec. n. 20.405, de l.° Outubro de 1931, combinadr, com 
os arts. 10 e 85 do mesmo decreto, solicito a V. Exa. pro
videncias no sentido dessa Empresa continuar a proceder 
a cobrança da taxa de 2 % sobre as tarifas e outras fon
tes de receita susceptíveis desse augmento em favor da 
Caixa de Aposentadoria e Pensões e de cujo produeto será 
deduzida mensalmente a percentagem de 3 %, a partir 
de 1.* de Janeiro de 1932 e recolhida ao Thesouro Nacio
nal, Delegacias Fiscaes ou outras repartições arrecadado
ras federaes, sob a rubrica Conselho Nacional do Traba
lho, em vista do disposto no art. 14 do supra mencionado- 
decreto.

Cordeaes saudações.

Mario de A. Ramos

IVesidente.



1'ELEGRAMMAtí

A06 tírs. Presidente das Caixas de Aposentadoria e 
Pensões, e Directores de Empresas.

Rio de Janeiro, 7 de Outubro de 1931.
Tendo sido alterado pelo paragrapho segundo artigo 

50 decreto 20.405 de 1* de Outubro corrente prazo remessa 
este Conselho orçamento Caixa recominendo providencia9 
sentido ser enviada sem demora proposta relativa exer
cício 1932 cabendo esclarecer despesas serviços médicos e 
hospitalares não poderá» exceder oito por cento receita 
annual apurada exercicio 1930. Attenciosas saudações. — 
Oswaldo Soares, Director Secretaria.

Rto de Janeiro, 8 de Outubro de 1931.
Conformidade artigo 84 Decreto 20.465 de 1* Outubro 

corrente recommendo providencias segunda quinzena des
te mez eleições membros Junta Administrativa dirigirá 
esta Caixa partir 2 Janeiro 1932. Junta Administrativa 
Caixa numero associados fôr 5.000 ou mais compôr-se-á 
seis membros sendo tres designados empresa tres eleitos. 
Caixa numero associados inferior 5.000 compôr-se-á qua
tro membros sendo dois designados empresa dois eleitos. 
Simultaneamente deverão ser eleitos dois suplentes c de
signados empresa outros dois. Maioria Junta será com
posta brasileiros natos. Segundas vias aclas deverão ser 
remettidas este Conselho logo após apuração pleito. At
tenciosas saudações. — Mario de A. Ramos, Presidente.
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Rio de Janeiro, 8 de Outubro de 1031.
Afim dar cumprimento artigo 84 Decreto 20.465 de 1* 

Outubro corrente declaro segunda quinzena deste mez de
verá ser procedida eleição associados Caixa composição 
Junta Administrativa cabendo essa empresa indicar re
presentantes seus sendo tres caso haja 5.000 ou mais as
sociados ou dois si houver menos verificando-se mesma 
proporção para eleições. Outrosim cumpre indicar dois 
supplentes. Maioria membros Junta será composta brasi. 
leiros natos. Soudações attenciosas. — Mario dc A. lia
mos, Presidente.

Rio de Janeiro, 20 de Outubro de 193Í.
Communico-vos Conselho Nacional do Trabalho de

cidiu sessão 15 corrente Junta Administrativa Caixa será 
composta conforme Instrucções eleição quatro ou seis 
membros e mais um presidente eleito pelos membros da 
Junta dentre demais associados Caixa. — Mario de .1. lia
mos, Presidente.

Rio de Janeiro, 23 de Outubro de 1931.
Recommendo fiel observância circular 7 corrente sen

tido ser remettido sem demora este Conselho proposta or
çamentaria relativa exercício 1932 observando despesas 
serviços médicos e hospitalares não poderão exceder oito 
por cento receita annual apurada exercício 1932. Sauda
ções. — Mario dc A. Ramos, Presidente.

Rio de Janeiro, 13 de Novemhro de 1931.
De ordem sr. Presidente solicito-vos remessa urgente 

proposta orçamento 1932. Saudações. — Oswaldo Soares, 
Director Secretaria.

Mio de Janeiro, 24 de Dezembro de 1931
Nome Conselho Nacional Trabalho e meu proprio con

gratulo-me essa Junta feliz terminação corrente exercício 
almejando bom natal e auspicioso anno novo todos asso
ciados Caixa. Saudações. — Mario dc A. Ramos, Presi
dente.





Resumo das decisões proferidas pelo 
Conselho Nacional do Trabalho no 

segundo semestre de 1931





SESSAO DE 2 DE JULHO DE 1931

Recurso 188 — Recorrente — Nicolau Caparelli.
Recorrida — Caixa da E. F. Central do Brasil.
Relator — Sr. Ccrqueira Lima. — Negou-se 

provimento, devendo-se dar conhecimento ao Se
nhor Ministro do Trabalho, Industria e Com- 
mercio.

Recurso 232 — Recorrente — Maria Ventura de Oliveira.
Recorrida — Caixa da E. Ferro Central do 

Brasil.
Relator — Sr. Gustavo Leite (embargos). Rc- 

solveu-se manter a decisão embargada.

Recurso 322 — Recorrente — Luiz Odilon de Amorim 
Garcia, membro do Conselho da Caixa.

Recorrida — Caixa da Estrada de Ferro Cen
tral do Rio Grande do Norte.

Relator — Sr. Tavares Bastos. — Negou-se 
provimento ao recurso, afim de ser confirmado 
o aeto da maioria do Conselho Administrativo da 
Caixa.

Recurso 301 — Recorrente — João Custodio do Nasci
mento.

Recorrida — Caixa da Ròde Sul Mineira.
Relator — Sr. Tavares Bastos. — Deu-se pro

vimento, em vista da informação do Departamen
to de Saude Publica.
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Recurso 330 — Recorrente — Juvcntina Maria Moreira.
Itecorrida — Caixa da E. F. Central do Brasil. 
llelator — Sr. Carlos Figueiredo. Negou-se 

provimento.

Recurso 338 — Hecorrentc — Antonio Vieira.
Itecorrida — Caixa da E. F. Central do Brasil. 
Helalor — Sr. Bandeira de Mello. Deu-se pro

vimento.

Recurso 300 — llecorrenle — José Eloy de Raiva.
Itecorrida — Caixa da Great Western oí 

Brasil.
Helalor — Sr. Moitinho Doria. Deu-se provi

mento para o fim de contar a aposentadoria com 
os vencimentos que o recorrente tinha aos 30 
annos de serviço e mais 20 % sobre a differença 
entre esses vencimentos e os augmentos succes- 
sivos até 35 annos.

Recurso 301 — Hecorrentc — Dr. llonorio de Barros.
Itecorrida — Caixa do Cães do Porto do Rio 

de Janeiro.
Helalor — Sr. Moitinho Doria. Converteu-sc o 

julgamento em diligencia para ser ouvido o Dr. 
Consultor Geral da Republica.

Recurso 304 — llecorrenle — Rosentina Ramos de Lima.
Itecorrida — Caixa da E. F. Petrolina a The- 

rezina.
Helalor — Sr. Ccrqueira Lima. Deu-se provi

mento para que seja concedida a pensão.

Recurso 308 — Hecorrentc — Beatriz Pereira de Oliveira.
Itecorrida — Caixa da E. F. Central do Brasil. 
Relator — Sr. Carlos Figueiredo. Deu-se pro

vimento.
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Processo 1.242 — Francisco Iclelfonso de Paula, macht- 
nista aposentado pela Caixa da E. F. Leopoldina, 
pede a revisão da sua aposentadoria.

Ilclalor — Sr. Tavares Bastos. Tomou-se co
nhecimento do pedido para o fim de negar-se pro
vimento e nesse sentido officiar ao Sr. Ministro 
do Trabalho.

Processo 1.398 — Fany-Gumy, pensionista da Caixa da 
E. Ferro S. Paulo Itio Grande, pede solução do 
processo de aposentadoria de Henrique Gumy.

Relator — Sr. Carlos Figueredo. Mandou-se 
communiear a requerente a informação prestada 
pela Caixa, podendo ella, caso não se conformo 
com a deliberação do Conselho da Caixa, promo
ver o recurso regulamentar para este Instituto, 
por intermédio da referida Caixa.

Processo 1.740 — João Gomes da Silva, funccionario da 
Caixa Economica Federal, em S. Paulo, pede a 
contagem do tempo em que trabalhou na São 
Paulo Railway.

fíclator — Sr. Bandeira de Mello. Não se to
mou conhecimento do pedido.

Processo 2.160 — Relatorio da inspccção dos fiscaes João 
V. Bittencourt e Evandro Lobão dos Santos, da 
Caixa da Great Western of Brasil.

lielalor — Sr. Américo Ludolf. Resolveu-se 
manter a decisão anterior, marcando-sc o praso 
de 30 dias, para o pagamento, o qual não sendo 
effectuado, deverá ser determinada a cobrança 
judicial, a que a Caixa terá de proceder.

Processo 2.811 — A Caixa do Porto do Rio Grande, re
mette o processo da pensão de Dr. Orfila Ribas g 
consulta se póde fazer o seu pagamento, pela ver
ba “Eventuaes”.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Attendeu-se.



Processo 2.804 — Rufino Alves Paixão, pede a revisão 
da sua aposentadoria.

Iiclalor — Sr. Geraldo Rocha. Resolveu-se res
ponder ao Sr. Ministro do Trabalho, que o rccor 
rente não apresentou matéria nova e por isso 
deve ser archivado o processo já duas vezes obje- 
cto de decisão do Conselho.

PnocESso 22.308 — Orçamento da Caixa da Great Western 
para li)30.

Itclalor — Sr. Américo Ludolf. Attendcu-se o 
pedido de transferencia de 3:000?000 da verba 
“Soccorros Hospitalares” para “Soccorros Medi
cos” e de 15:000$000 da verba “aposentadorias or
dinárias”, para a de “aposentadorias extraordi
nárias”.

Processo 2.534 — Francisco José Lopes da Silva e outros 
pedem amparo ao Sr. Ministro da Marinha quo 
por sua vez encaminha o pedido ao Sr. Ministro 
do Trabalho, para que não sejam prejudicados 
com o decreto n. 19.482, de 12-12-930.

Processo 2|.353 — Appello de Francisco José Lopes da 
Silva faz para que seus direitos de cidadão bra
sileiro naturalizado não soffram restricções com 
o decreto dos dois terços.

Processo 2.357 — Guilherme Ferreira c outros, solicitam 
ao Sr. Ministro do Trabalho, para que não sejam 
prejudicados com o decreto n. 19.482, de 12-12-930.

Processo 2.301 — Officio da Associação Commercial 
Teuto Brasileira do Rio de Janeiro, apresentando 
sugestões sobre os arts. 2.* e 3.°, respectivamenle, 
dos decretos 19.482 de 12-12-1930 e 19.740 de 
0-3-931.
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Processo 2.418 — Francisco José Lopes da Silva e outros, 
solicitam o amparo deste Conselho na regulamen
tação do art. 3.“ do decr. 19.482 de 12-12-930.

Processo 2.419 — A E. F. S. Paulo Railway expõe com 
dados estatísticos a situação de seus empregados 
em face do art. 3.° do decreto 19.482 de 12-12-930.

Processo 3.578 — O Centro da Industria de Calçados e 
Commercio de Couros, envia a relação das firmas 
suas associadas.

Processo 2.579 — Arnaldo Castello Rranco, consulta so
bre o Decreto n. 19.482 de 12-12-930.

Processo 2.0i0 — O Centro da Industria de Fiação e Te
celagem de S. Paulo, remette ao Sr. Ministro do 
Trabalho, de accòrdo com o art. 3.° do Decreto 
19.482 de 12-12-930 a percentagem de emprega
dos, das firmas associadas.

Processo 9.828 — O Centro Industrial de Fiação e Tece
lagem de Algodão, remette um exemplar do me
morial apresentado ao Sr. Ministro do Trabalho, 
sobre a situação da industria algodoeira nacional.

Sobre todos esses processos o Conselho resolveu aguar
dar a publicação do respectivo regulamento, para conhe
cer de qualquer assumpto sobre a applicação da lei dos 
dois terços de trabalhadores naeionaes, de que trata o De
creto 19.482 de 12-12-930, officiando-se nesse sentido ao 
Sr. Ministro do Trabalho Industria e Commercio.

SESSÃO DE 9 DE JULHO DE 1931

Recurso 205 — Recorrente — José Maria Leal.
Recorrida — Caixa das Docas de Santos.
Relator — Sr. Carlos Figueiredo. Confirmou-se 

o accordão embargado.
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Reoprso 372 — Recorrente — I)r. Francisco Xavier Car
neiro de Albuquerque.

Recorrida — Caixa dos Portuários de Manáos. 
llelator — Sr. Tavares Bustos. Deu-se pro

vimento.

Recurso 375 — Recorrente — João Dias da Silva.
Recorrida — Caixa dos Portuários do Pará. 
Hclalor — (ieraldo Rocha. Deu-se provimento.

Processo 525 — Acta da apuração do pleito realisado 
em 28 dc Dezembro de 11)30 para a renovação do 
Conselho Administrativo da Caixa da Rêde Cea
rense. — Approvou-se, mandanco-se empossar os 
membros eleitos.

Processo 1.706 — Reclamação contra o desconto de 15 % 
nos benefícios conferidos pela Lei. 5.100.

llelator — Sr. Ameriro Ludolf. Foram manti
dos os accordãos dc 25 dc Setembro de 1030 e o 
de U) de Fevereiro de 1031.

Processo 1.828 — Acta da installação da Caixa S. A. Em- 
preza Traeção Eléctrica de Aracaju.

llelator — Sr. Libanio Rocha Yaz. Resolveu- 
se mandar aguardar a lei substitutiva da de nu
mero 5.109 e louvar a solicitude da empreza em 
cumprir a lei actual.

Processo 1.095 — Pedido de auforisação para a incorpo
ração da Caixa da E. de Ferro Paracatú a da E 
Ferro Oeste de Minas.

Relator — L. Rocha Yaz. App^ovou-se a in
corporação pedida, lembrando-se também conve
niência da fusão da Caixa da Rêde Sul Mineira 
uma vez que as tres estradas, boje, estão reuni
das. O pedido da fusão deverá ser dirigido a este 
Conselho com todas as informações necessárias.
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Processo 2.172/1920 — Julio Nebel, pede pagamento de 

ordenados vencidos e reintegração na Viação Fer- 
rea do Rio Grande do Sul.

liclator — Sr. Tavares Rastos. Mandou-se res
tituir os documentos ficando copia nos autos.

Processo 2.172/1931 — A Caixa da E. Ferro S. Amaro 
envia uma consulta ao Dr. João Teimo dos San
tos sobre a possibilidade de sua inscripção como 
associado da mesma Caixa.

Hclalor — Sr. Oliveira Passos. Resolveu-se 
que o peticionário deve requerer documentada
mente a sua inscripção á Caixa, podendo recorrer 
si fòr necessário, da decisão da mesma para este 
Conselho.

Processo 2.3(54 — A Caixa da Estrada de Ferro Central 
do Brasil, Therezina Rio d'Ouro, consulta sobre o 
caso do Dr. Pompeu Accioly.

Ilrliitor — Sr. Geraldo Rocha. Mandou-se res
ponder que a Caixa deve applicar a ultima deci
são isto é, o pagamento em forma de diaria, res
peitado o horário de serviço.

Processo 2.GS1 — Francisco Iíonorio da Costa e outros 
reclamam contra arbitrariedades da Companhia 
de Electricidade Paraense.

Itrlalor — Sr. Gustavo Leite. Não se tomou 
conhecimento.

Processo 2.732 — Manoel Pedro dos Santos, empregado 
na Light, requer sua aposentadoria por invalidez.

Ilelntor — Sr. Cerqueira Lima. Mandou-se 
aguardar u installação da Caixa.

Processo 2.S17 — João dos Santos, reclama contra sua 
demissão da Leopoldina Raihvay.
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Relator — Sr. Gustavo Leite. Pediu vista o 
Dr. Oliveira Passos, a quem foi passado o pro
cesso.

Processo 2.919 — Jardelino Henrique de Carvalho e ou
tros reclamam da Caixa da E. Ferro Central do 
Brasil, pagamento dos seus ordenados atrasados.

Relator — Sr. F. Oliveira Passos. Resolveu-se 
que a Estrada de Ferro Central do Brasil e não 
a sua Caixa de Aposentadoria e Pensões deve pa
gar aos requerentes os salarios que deixaram de 
perceber durante o interregno em que estiveram 
illegalmente demitlidos do serviço da mesma.

Processo 8.581 — Orçamento da Caixa da E. Ferro No
roeste do Brasil para 1031.

Relator — Sr. Américo Ludolf. Concedeu-se o 
credito de 25:000$000 para a verba soccorros hos
pitalares e de 60:000$000 para a verba “Soccorros 
Pharmaceuticos — material”.

Processo 9.182 — Clarindo Francisco de Souza, reclama 
contra o acto da Companhia Ferroviária Éste Bra
sileiro que dispensou dos seus serviços.

Relator — Sr. Carlos P. da Rocha. Não se to
mou conhecimento da reclamação por ter o re
clamante menos de 10 annos de serviço.

Processo 9.205 — Orçamento da Caixa da Rède Sul Mi
neira — exercício de 1931.

Relator — Sr. Rocha Vaz. Negou-se a verba 
pedida, por estar em estudo a fusão dessa Caixa 
com a Oeste de Minas.

Processo 9.562 — Arthur Sebastião da Silva, pede sua 
reintegração na Estrada de Ferro Central do 
Brasil.

Relator — Sr. Carlos Figueiredo. Por já estar 
reintegrado, mandou-se archivar o processo.
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Processo s/n — Prestação das contas do mez de Maio de 
1931 do Conselho Nacional do Trabalho.

Relator — Sr.'Américo Ludolf. Tendo o Sr. 
Presidente, apresentado à consideração do Con
selho, as contas referentes ao mez de Maio ultimo, 
e bem assim a demonstração das verbas orçamen
tarias ató 31 do mesmo mez, foram as mesmas 
approvadas com um voto de louvor á Presidên
cia pelas reduções das despesas que estão sendo 
feitas dentro das verbas votadas.

SESSÃO DE 16 DE JFLIIO DE 1031

Recurso 62 — Recorrente — Isabel Velloso Fernandes da 
Silva.

Recorrida — Caixa da Éste Brasileiro.
Relator — Sr. Carlos Figueiredo. Deu-se pro

vimento.

Recurso 257 — Recorrente — Emilio Viegas (Membro do 
Conselho).

Recorrida — Caixa da Noroeste do Brasil. 
Relator — Sr. Bandeira de Mello. Foram re

jeitados os embargos.

Processu 1.034 — Dr. Genaro Sampaio, reclama contra a 
casa Steveson, de Ilhéos, que se nega a pagai’-lhe 
serviços de aecidentcs no trabalho.

Relator — Sr. Pereira da Rocha. Negou-se 
provimento.

Processo 1.289 — Protesto em juizo do Sr. Arthur Ivean 
contra a Caixa da E. F. Leopoldina.

Relator — Sr. Affonso B. Mello. Mandou-se ar- 
chivar, dando-se conhecimento da decisão ao Se
nhor 2.° Procurador da Republica.
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Processo 1.433 — ítalo Pelegrino, protesta contra a de
missão de José Vianna do cargo de foguista da 
Leopoldina Railway.

Relator — Sr. Carlos Figueiredo. Não se to
mou conhecimento.

Processo 1.074 — Lino Ribeiro de Azevedo, requer sua re
integração na Leopoldina Railway.

Relator — Sr. Moutinho Doria. Resolveu-se 
que não cabe a intervenção do Conselho, dando- 
se conhecimento ao Sr. Ministro do Trabalho, In
dustria e Commercio.

Processo 2.011 — Sylvio Miranda Monteiro de Barros, re
clama contra sua demissão da Leopoldina Railway.

Relator — Sr. Carlos Figueiredo. Negou-se 
provimento.

Processo 2.023 — A Caixa da Great Western, communica 
que será intermediaria de um pagamento mensal 
ao Dr. Arsenio Tavares, mediro da mesma Caixa.

Relator — Sr. Bandeira de Mello. Autorizou-se.

Processo 2.124 — João Daniel Bittencourt, reclama ao Dr.
Sr. Ministro do Trabalho, Industria e Commercio 
contra o Conselho da Caixa da São Paulo Railway.

Relator — Sr. Carlos Pereira da Rocha. Ne
gou-se provimento, devendo-se dar conhecimento 
ao Sr. Ministro desta decisão.

Processo 2.220 — Napoleão Fagundes, pede sua reintegra
ção na S. Paulo Railway.

Relator — Sr. Oliveira Passos, Deu-se provi
mento para o fim de ser reintegrado.

Processo 2.227 — José Maria da Motta, pede a sua reinte
gração na The Rio de Janeiro Light and Power.

Relator — Sr. Geraldo Rocha. Não se tomou 
conhecimento.
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Processo 2.278 — Antonio de Sá, pede a sua reintegração 
na The Rio de Janeiro Light and Power.

lielaior — Sr. Carlos Figueiredo. Não se to
mou conhecimento.

Processo 2.279 — Antonio Barbosa, ex-empregado da Cia. 
Paulista, pede informação sobre a possibilidade 
de receber as contribuições que pagou á res
pectiva Caixa.

lielalor — Sr. Geraldo Rocha. Negou-se pro
vimento, porque não se restituem contribuições, a 
não ser na hypothesc do art. 31 da Lei n. 5.109, 
de 20-12-1920.

Processo 2.340 — Ministério do Trabalho, remette uma re
clamação de Antonio Jacintho Jorge, contra a 
Western Telegraph Company.

lielalor — Sr. Moutinho Doria. Não se tomou 
conhecimento, por não caber providencia nenhu
ma ao Conselho, officiando-se nesse sentido ao 
Sr. Ministro.

Processo 2.340 — Josephino Magalhães, reclama contra a 
sua demissão da Estrada de Ferro de Goyaz.

Relator — Sr. Carlos Figueiredo. Negou-se 
provimento, devendo a Secretaria responder á car
ta existente no processo.

Processo 2.415 — A Caixa da Great Western pede autori- 
sação para adquirir uma machina dactylographica.

lielalor — Sr. Carlos dc Figueiredo. Conver
teu-se o julgamento em diligencia para a Caixa 
prestar esclarecimentos.

Processo 2.010 — A Caixa da E. Ferro Central do Piauhy, 
reclama o pagamento das contribuições devidas 
por Ary Gonçalves Palhares.

lielalor — Sr. Carlos Figueiredo. Resolveu-se 
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Nacional.

Processo 2.Oil — A Caixa da E. Ferro Central do Piauliy, 
remette um requerimento de Antonio Furtado e 
outros, pedindo a restituição das suas contribui
ções.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Decidiu-se que 
o caso deverá ser resolvido pela propria Caixa, de 
accòrdo com o art. 30 do regulamento 17.941 de 
11 de Outubro de 1927.

Processo 2.070 — João Lopes Carvalho, reclama contra a 
Caixa da Leopoldina Railway.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Decidiu-se 
aguardar a resolução formal da Caixa, mediante 
prova do tempo de serviço, já solicitada do re
clamante.

Processo 2.758 — A Caixa da Contadoria Ferroviária do 
Rio de Janeiro, consulta se deve entrar para a Cai
xa da Central do Brasil com as contribuições re
cebidas de Darcy Teixeira Monteiro.

Relator — Sr. Carlos P. da Rocha. Mandou-se 
responder que deve ser feita a entrega das con
tribuições.

Processo 2.789 — A Caixa dos Portuários da Port of Pará 
remette o processo de Manoel Rodrigues de Sou
za, requerendo a inscripção de seus filhos Servulo 
Dourado e Pedro Arbues de Souza.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Attendeu-se ao 
pedido dp inscripção.

Processo 2.860 — A Caixa da S. Paulo Railway remettf o 
processo de pensão de D. Manoela de Amoedo, re
sidente no estrangeiro.

Relator — Sr. Geraldo Rocha. Approvou-se, 
devendo a Caixa exigir procuração.
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Processo 3..005 — Belisario José Nunes Bonna, reclama 
contra sua demissão da E. de Ferro de Piauhy.

Iiehitor — Sr. Moitinho Doria. Converteu-se o 
julgamento em diligencia, para ser ouvida a E. 
Ferro Central do Piauhy.

Processo 3.095 — Domingues Amelhôa, reclama contra a 
Caixa de Aposentadoria o Pensões da Estrada de 
Ferro S. Paulo Rio Grande.

Relator — Sr. Geraldo Rocha. Não se tomou 
conhecimento, devendo o interessado promover o 
recurso pelos meios regulares.

Processo 3.175 — José Paulo de Moraes pede restituição 
das contribuições com que entrou para a Caixa de 
Aposentadoria dos Portuários do Rio Grande.

Rclalor — Sr. Moitinho Doria. Mandou-se ar- 
chivar, dando-se conhecimento ao Sr. Ministro.

Processo 3.230 — A Caixa do Port of Pará remette o pe
dido de reintegração do Dr. Julio da Costa Fer
nandes no corpo clinico da Caixa.

Relator — Sr. Geraldo Rocha. Approvou-se o 
acto do Conselho da Caixa.

SESSÃO DE 23 DE JULHO DE 1931

Recurso A — Recorrente — Fernandes Gomes da Silva.
Recorrida — Caixa da S. Paulo Railway.
Relator — Sr. Carlos Pereira da Rocha. Resol

veu-se notificar a Caixa para cumprir o accordam 
dentro de 15 dias, sob pena de lhe ser applicado 
o art. 80, do decreto n. 17.941 de 11 de Outubro 
de 1927.

Recurso 220 — Recorrente — João Francisco Amelio 
Ferber.

Recorrida — Caixa da Oeste de Minas.
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Iielalor — Sr. Geraldo Rocha. Deu-se provi
mento.

Recurso 266 — Recorrente — José Corrêa do Prado.
Recorrida — The Leopoldina Railway Com

pany Limited.
Relator — Sr. Américo Ludolf. — Mandou-se 

archivar.

Recurso 341 — Recorrente — Anna C. de Souza Egydio.
Recorrida — Caixa da S. Paulo Railway.
Relator — Sr. Américo Ludolf. Converteu-se o 

julgamento em diligencia afim de que a recor
rente esclareça a contradição existente entre al
guns documentos do processo.

Processo 173 — Ocfaviano Fernandes de Amorim, requer 
a sua reintegração na E. F. Central do Brasil.

Relator — Sr. Américo Ludolf. Resolveu-se 
confirmar o accordam anterior.

Processo 281 — Samuel Prado, pede revisão do processo 
administrativo instaurado pela Companhia Paulis
ta de Estradas de Ferro.

Relator — Sr. Geraldo Rocha. Negou-se pro
vimento.

Processo 749 — Jorge Lutsoff, pede revisão do processo da 
sua aposentadoria na Caixa da Mogyana.

Relator — Sr. Américo Ludolf. Attendeu-se, 
em parte, isto é, autorizou-se a revisão na con
formidade da lei n. 5.109, officiando-se ao Se
nhor Ministro.

Processo 1.761 — Annibal Conceição, reclama contra a 
Caixa do Porto do Rio Grande.

Relator — Sr. Américo Ludolf. Não se tomou 
conhecimento.
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Processo 2.118 — Santo Sigolo reclama contra a Compa
nhia de Força e Luz de Torrinha.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Negou-se provi
mento, devendo ser feita communicação ao Sr. Mi
nistro do Trabalho.

Processo 2.142 — Sylvio Guerra, pede uma providencia em 
favor de sua reintegração ou aposentadoria na 
Fiat-Lux.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Resolveu-se res
ponder ao Sr. Ministro do Trabalho que a empresa 
a que pertenceu o reclamante não está compre- 
hendida no Dec. 19.407 de 17 de Dezembro de
1930.

Processo 2.104 — A Caixa dos Portuários da Bahia, pede 
a suspensão do fornecimento de medicamentos de 
valor superior ao ordenado dos contribuintes.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Mandou-se 
responder á Caixa que deverá ella facilitar o for
necimento de medicamentos na forma da lei, to
mando as necessárias providencias para sua in- 
demnisação.

Processo 2.264 — Relatorio do fiscal Arthur Oscar Guima
rães, sobre a verificação de contas do 1.* Semes
tre de 1930 da Caixa da Rède Viação Cearense.

Relator — Sr. Carlos de Figueiredo. Appro- 
prou-se.

Processo 2.352 — Balthazar Jesuino de Oliveira Barreto, 
consulta sobre a interpretação do § 7.° do art. 18, 
do Dec. 17.941 de 10 de Outubro de 1927.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Resolveu-se 
que o recorrente deve requerer a sua aposentado
ria á Caixa, podendo, sinão se conformar com a 
decisão, recorrer para este Conselho.
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Processo 2.680 — José Galdino, reclama contra sua de
missão da E. de F. S. Luiz-Therezina.

Helator — Sr. Geraldo Rocha. Converteu-se o 
julgamento em diligencia para que o interessado 
prove o seu tempo de serviço.

Processo 3.840 — José Rodrigues Fonseca* reclama con
tra o acto da Administração da Companhia Fiação 
Luz e Força de Florianopolis( que o demittiu.

Uelalor — Sr. Tavares Rastos. Negou-se pro
vimento, dando-se conhecimento ao Sr. Ministro 
do Trabalho, com a declaração de não haver dis
positivo legal que ampare situações idênticas.

Processo 3.477 — A Caixa da S. Paulo Railway, pede per
missão para o Sr. Francisco Pereira da Silva Con
stantino, ausentar-se dç paiz.

Relator — Sr. Carlos Figueiredo. Attendeu-se.

Processo 3.478 — A Caixa da S. Paulo Railway, pede per
missão para o Sr. Victor Manoel Calheiros, reti
rar-se do paiz.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Approvou-se 
a decisão da Caixa.

Processo 0.303 — O Director da Central do Brasil, consulta 
sobre o modo de decidir um caso em que o asso
ciado Alonso Martins, pleitea, além da aposentado
ria pelo Thesouro, a manutenção de sua inscripção 
na Caixa.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Converteu-se 
em diligencia para que a Caixa informe sobre se 
foi concedida ao interessado a aposentadoria pela 
lei geral.

Processo 9.987 — A Caixa da Paracatú, pede autorisação 
para receber em obrigações do Thesouro do Esta
do de Minas Geraes o debito da Estrada.
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Relator — Pr. Oliveira Passos. Resolveu-se re
cusar o pagamento em titulos estaduaes e recom- 
menclar a Caixa accordar com o Governo o paga
mento do debito em 3 prestações semestraes iguaes 
em moeda corrente.

Processo 21.333 — A Caixa da Éste Brasileiro pede auto- 
risação para ultimar o pagamento das obras de 
um hospital.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Resolveu-se 
autorisar a transferencia da séde para o edifício 
pertencente d Caixa; pedir copia do contracto so
bre o serviço de accidente no trabalho para poste
rior julgamento; determinar o exame por um fis
cal, das despezas extraordinárias requeridas pela 
nova installação da Caixa.

Processo 2 — Prestação de contas do 2o Trimestre de 1931 
do Conselho Nacional do Trabalho.

Approvou-se, com um voto de felicitações ao 
Sr. Presidente, pela bòa orientação administra
tiva.

Processo 8.180 — Valenlim José de Souza, pede sua re
integração na Leopoldina Railway.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Converteu-se em 
diligencia.

SESSÃO DE 30 DE JULHO DE 1931

Recurso 2-'i7 —- Recorrente — Maria Amélia Motta.
Recorrida — Caixa da Cia. Mogyana.
Relator — Sr. Gustavo Leite. Resolveu-se man

ter as conclusões do accordão anterior, reforman
do-se, entretanto, a parte que diz — filha legitima 
— para — filha reconhecida.
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Recurso 304 — Recorrente — Guilhermina Monteiro Sche- 
ving.

Recorrida — Caixa da E. F. Sorocabana.
Relator — Sr. Carlos de Figueiredo. Mandou- 

sc aguardar a decisão do Conselho sobre a incor
poração do antigo fundo da Caixa de Auxílios 
Mutuos ã Caixa de Aposentadoria e Pensões.

RECunso 327 — Recorrente — Antonio Sampaio Monteiro. 
Recorrida — Caixa da Cia. Port of Pará. 
Relator — Sr. Carlos de Figueiredo. Deu-se 

provimento para o fim de ser readmittido o re
corrente.

Recurso 330 — Recorrente — José Perez.
Recorrida — Caixa da Cia. Mogyana.
Relator — Sr. Gustavo Leite. Negou-se provi

mento.

Recurso 343 — Recorrente — Manoel Alves da Fonseca.
Recorrida — Caixa do Cues do Porto do Rio 

de Janeiro.
Relator — Sr. Moitinho Doria. Negou-se pro

vimento.

Recurso 150 — Recorrente — Emilio Viegas.
Recorrida — Caixa da Noroeste do Brasil. 
Relator — Sr. Geraldo Rocha. Negou-se pro

vimento, ficando mantida a decisão da Caixa.

Recurso 349 — Recorrente — Maria Ramos Moreira.
Recorrida — Caixa da Central do Brasil.
Relator — Sr. Carlos de Figueiredo. Tomou-se 

conhecimento da desistência, ficando o Sr. Pre
sidente do Conselho Nacional do Trabalho autori- 
sado a mandar proceder à revisão do processo de 
pensão.
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Recurso 376 — decorrente — Maria Lelia Leão Velloso 
Tapióca.

Recorrida — Caixa da Cia. Ferroviária Éste 
Brasileiro.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Negou-se pro
vimento ao recurso, para confirmar a decisão da 
Caixa.

Recurso 385 — Recorrente — Ignacio del Rio.
Recorrida — Caixa da S. Paulo Railway. 
Relator — Sr. Moitinho Doria. Confirmou-se a 

decisão recorrida.

Processo f 310 — Sylvino Moreira, ex-empregado da E.
de F. São Paulo-Goyaz, pede a sua reintegração.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Tendo o recla
mante mais de 10 annos de serviço na emprcza e 
sendo demittido sem inquérito administrativo, 
porque nenhuma falta grave praticou, resolveu o 
Conselho mandar reintegral-o.

Processo 1.687 — A Caixa da Noroeste do Brasil, encami
nha a este Conselho o processo de Venancia Au
gusta de Salles, herdeira invalida de Junia Valle.

Relator — Sr. Cerqueira ,Lima. Resolveu-se 
que o caso, por lei, não precisava ser submettido 
a este Conselho, pelo que mandou se archicar o 
processo, dando-se conhecimento á Caixa.

Processo 1.726 — Antonio de Souza Bittencourt apresen
ta queixa ao Sr. Ministro do Trabalho, contra a 
sua demissão da Leopoldina Railway.

Relator — Sr. Bandeira de Mello. Resolveu- 
se que, não tendo o reclamante mais de 10 annos 
de serviço, fallece competência ao Conselho para 
promover qualquer providencia. Nesta conformi
dade, deverá ser scientificado o Sr. Ministro do 
Trabalho.
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Processo 2.336 — Antonio Teixeira de Barros reclama con
tra as condições de sua aposentadoria na Caixa da 
Sorocabana.

Relator — Sr. Carlos Pereira da Rocha. Man
dou-se archivar, ofíiciando-se ao Sr. Ministro do 
Trabalho.

Processo 2.884 — Maria Josepha reclama contra a Caixa 
da Cia. Paulista.

Relator — Sr. Geraldo Rocha. Negou-se pro
vimento.

Processo 2.Ü71 — Amilcar Baptista pede a sua reintegra
ção na Cia. Caminho Aéreo Pão de Assucar.

Relator — Sr. Carlos Pereira da Rocha. Ne
gou-se provimento.

Processo 3.015 — Iloracio Augusto Domingues da Silva, 
reclama contra a Cia. Leopoldina Railway.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Não se tomou co
nhecimento.

Processo 3.132 — José Manoel Ribeiro, pede providencias 
em favor de sua reintegração na Light & Power.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Negou-se provi
mento.

Processo 3.277 — A Caixa da Estrada de Ferro Noroeste 
do Brasil, remette copia do processo de Francisco 
Tadim, herdeiro invalido de Antonio Tadim.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Approvada a 
decisão da Caixa.

Processo 0.160 — Relatorio da inspecção effectuada pelos 
fiscaes João V. Bittencourt e Evandro Lobão dos 
Santos, na Caixa da E. de F. D. Thereza-Christina.

Relator — Sr. Bandeira de Mello. Approvado, 
devendo ser observadas as recommendações feitas 
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pelos fiscaes e mais as do Sr. Director da Secre
taria.

Processo 22.(501 — Vicente Auriani, reclama contra a São 
Paulo Railway.

Hclalor — Sr. Carlos de Figueiredo. Mandou- 
se intimar a Estrada a pagar ao reclamante os 
salarios que deixou de receber de Outubro de 1928 
a 25 de Outubro de 1929, periodo de tempo em que 
esteve illegalmente afastado do serviço.

SESSÃO DE 0 DE AGOSTO DE 1931

Recluso 20 — Itccorrcnte — Benedicto Ferreira da Silva.
Recorrida — Caixa da Great Western.
Relator — Sr. Geraldo Rocha. Não se conhe

ceu do pedido.

Recurso 94 — Recorrente — Albino José da Silva.
Recorrida — Caixa da Central do Brasil. 
Relator — Sr. Carlos de Figueiredo. Mandou- 

se archivar.

Recurso 174 Recorrente — José da Fonseca Branco.
Recorrida — Caixa da Estrada de Ferro Ara- 

raquara.
Relator — Sr. Geraldo Rocha. Pediu vista o 

Sr. Gustavo Leite.

Recurso 171 — Recorrente — Sizenando de Oliveira.
Recorrida — Caixa da Cia. São Paulo-Rio 

Grande.
Relator — Sr. Geraldo Rocha. Não se tomou 

conhecimento devendo neste sentido ser officiado 
ao Sr. Ministro do Trabalho.

Recurso 200 — Recorrente — .Francisco José Leite M. 
Junior.
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llecorrida — Caixa da Central do Brasil. 
Relator — Sr. Américo Ludolf. Não se conhe

ceu do recurso e neste sentido deve ser officiado 
ao Sr. Ministro do Trabalho.

Recurso 269 — Recorrente — Julio Lopes Ferreira.
Recorrida — The Leopoldina Railway.
Relator — Sr. Oliveira Passos. Resolveu-o 

mandar reintegrar o recorrente, podendo a Estra
da mandar proceder a inquérito administrativo 
afim de ser apurada a falta imputada ao recor
rente. Outrosim, a Caixa deverá ser notificada de 
que não lhe pode conceder aposentadoria senão de
pois de estar em dia com as contribuições.

Recurso 282 — Recorrente — Francisco Cordeiro Nasci
mento.

Recorrida — Caixa da Cia. Paulista.
Relator — Sr. Gustavo Leite. Negou-se pro

vimento.

Recurso 318 — Recorrente — Claudomiro Costa.
Recorrida — Caixa da Estrada de Ferro Soro- 

cabana.
Relator — Sr. Américo Ludolf. Deu-se provi

mento.

Recurso 351 — Recorrente — Presidente da Caixa da Con
tadoria C. Ferroviária de São Paulo.

Recorrido — Conselho de Administração da 
mesma Caixa.

Relator — Sr. Carlos de Figueiredo. Pediu vis
ta o Sr. Gustavo Leite.

Processo 867 — A Caixa das Docas de Santos pede auto- 
risação para construir grupos de casas para seus 
associados.
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Relator — Sr. Oliveira Passos. Mandou-se 
aguardar a regulamentação.

Processo 873 — Olympio Arruda pede a interferência do 
Conselho Nacional do Trabalho, em favor da sua 
aposentadoria na Caixa da Estrada de Perro Ara- 
raquara.

Relator — Sr. Carlos Pereira da Rocha. Man
dou-se notificar á Caixa para que tome as provi
dencias que couberem, afim de que o reclamante 
entre no gozo da aposentadoria.

Processo 912 — A Caixa da Oeste de Minas, pede autori- 
sação para remunerar dois fieis do pagadar da 
Estrada, que se incumbem de fazer pagamentos 
aos seus associados.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Concedeu-se a 
verba especial, para pagamento da gratificação de 
2:400$000 aos pagadores que funccionaram de 
Agosto de 1929 a Maio de 1930, devendo, porém, 
ser a Caixa advertida para que não proceda de 
maneira idêntica sem prévia autorisação deste 
Conselho.

Processo 1.214 — Joaquim Sampaio de Oliveira apresenta 
queixa contra a Estrada de Ferro Araraquara.

Relator — Sr. Américo Ludolf. Converteu-se o 
julgamento em diligencia afim da Estrada infor
mar se houve accordo entre a mesma e o recor
rente, para a contagem do tempo de serviço pres
tado nas outras empresas.

Processo 1.889 — Relatorio do Piscai Arthur Oscar Gui
marães, sobre a inspecção feita na Caixa da Es
trada de Ferro Melhoramentos de Monte Alto.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Converteu-se o 
julgamento em diligencia para que a Caixa pres
te informações se com maior remuneração ao The-
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soureiro, o serviço ficaria perfeitamente rcgula- 
risado.

Processo 1.1)40 — Benedicto Silva Camargo requer sua re
integração na Estrada de Ferro Soroeabana.

liclator — Sr. Carlos Pereira da Rocha. Não 
se tomou conhecimento, mandando-se archivar o 
processo e officiar ao Sr. Ministro do Trabalho.

Processo 2.058 — José Scheiner pede ao Sr. Ministro do 
Trabalho, para nomeal-o cirurgião dentista das 
Caixas de Aposentadoria e Pensões.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Resolveu-se que 
compete ás Caixas fazerem as nomeações para os 
seus serviços. Neste sentido deve ser officiado ao 
Sr. Ministro do Trabalho.

Processo 2.322 — Maximo Corrêa apresenta suggestões so
bre construcçõcs de casas.

Relator — Sr. Carlos Pereira da Rocha. Man
dou-se aguardar a regulamentação do Decreto nu
mero 19.400.

Processo 2.400 — Rita Alves Carmonario, reclama contra 
a Cia. Mogyana.

Relator — Sr. Carlos de Figueiredo. Resolveu- 
se que não compete ao Conselho deliberar sobre o 
assumpto e nestas condições deve ser officiado ao 
Sr. Ministro do Trabalho.

Processo 2.472 — Rubem Rodrigues da Cruz Ribeiro, con
sulta se a sua familia poderá receber a pensão da 
Caixa da Petrolina a Therezina, juntamente com 
a do montepio.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Não se tomou 
conhecimento por se tratar de consulta. O Sr. Re
lator, fez uma indicação, encaminhada ao Se
nhor Procurador Geral para dar parecer.
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Processo 2.402 — Leoncio Pires da Silva, remette uma re
clamação contra a Western Telegraph Company. 

lielator — Sr. Gustavo Leite. Não se attendeu.

Processo 2.817 — João dos Santos, reclama contra sua 
demissão da Leopoldina Railway.

lielator — Sr. Gustavo Leite. Negou-se provi
mento.

PnocEsso 2.807 — A Caixa da Estrada de Ferro Central do 
Piauhy encaminha uma representação dos contri
buintes.

lielator — Sr. Carlos Pereira da Rocha. Não 
se tomou conhecimento.

Processo 3.000 — O Ministério do Trabalho, rcmette uma 
reclamação de Edgar Pereira de Souza.

lielator — Sr. Gustavo Leite. Resolveu-se não 
attendee, visto o assumpto escapar á competência 
do Conselho. Ficou resolvido informar-se nesse 
sentido ao Sr. Ministro do Trabalho.

Processo 3.078 — A Caixa dos Portuários de Porto Alegre 
consulta como proceder para a inscripção de no
vos funccionarios.

lielator — Sr. Gustavo Leite. Resolveu-se res
ponder de accordo com o § 1.” do art.'43 da Lei 
5.100.

Processo 3.173 — Paiano Francisco, reclama contra a 
Light & Power pelo facto de ter sido demittido.

lielator — Sr. Carlos de Figueiredo. Não se 
conheceu do pedido.

Processo 3.416 — A Caixa dos Portuários do Pará, envia 
o processo em que o associado José Gomes da 
Cruz, requer licença para residir no estrangeiro. 

lielator — Sr. Américo Ludolf. Approvou-se.
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Processo 3.490 — A Caixa da Estrada de Ferro Sul de Mi
nas, remette projectos para construcção de casas.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Resolveu-se 
aguardar o regulamento da lei.

Processo 3.075 — Francisco Prata, reclama contra a Caixa 
da Cia. Mogyana.

Relator — Sr. Américo Ludolf. Não se tomou 
conhecimento.

Processo 8.093 — Orçamento para 1931 da Caixa da Es
trada de Ferro Central do Brasil, Therezopolis e 
Rio d’Ouro.

Relator — Sr. Américo Ludolf. Converteu-se 
o julgamento em diligencia afim da Caixa pres
tar informações detalhadas da despesa no anno 
passado e no anno corrente, dando a média indi
vidual por hospitalisação.

SESSÃO DO DIA 13 DE AGOSTO DE 1931

Recurso 303 — Recorrente — Benvinda Braga de Albu
querque Cezar.

Recorrida — Caixa da Great Western.
Relator — Sr. Tavares Bastos. Negou-se pro

vimento.

Recurso 383 — Recorrente — Jocundo José Chiosse.
Recorrida — Caixa da Estrada de Ferro Ara- 

raquara.
Relator — Moitinho Doria. Negou-se provi

mento, confirmando-se a decisão da Caixa, tendo 
os Srs. Tavares Bastos e Gustavo Leite votado 
com restricções.

Recurso 351 — Recorrente — Presidente da Caixa da Con
tadoria Central Ferroviária de S. Paulo.
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Recorrida — Caixa de Aposentadoria, citada.
Relator — Carlos de Figueiredo. Converteu-se 

o julgamento em diligencia para que sejam feitas 
as provas de identidade e casamento e para que 
o Conselho da Caixa informe sobre o modo de 
vida do casal e a data do fallecimento do ferro
viário.

Recurso 358 — Recorrente — Benedicto Antonio Alves.
Recorrida — Caixa da Estrada de Ferro São 

Paulo-Rio Grande.
Relator — Sr. Tavares Bastos. Mandou-se ar

ch ivar.

Recurso 309 — Recorrente — Alcibiades Joaquim Arcas. 
Recorrida — Caixa da Central do Brasil. 
Relator — Sr. Gustavo Leite. Não se tomou co

nhecimento.

Recurso 380 — Recorrente — Alberto Japi-Assú.
Recorrida — Caixa do Caes do Porto do Rio 

de Janeiro.
Relator — Sr. Oliveira Passos. Negou-se pro* 

vimento.

Processo 1.830 — A Caixa dos Portuários do Rio de Ja
neiro, communica ter dispensado 5 médicos.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Tendo sido 
cumprido o accordão de li de Maio de 1931, man
dou-se archivar o processo.

Processo 2.035 — Ilermogenes Leite Praxedes, apresenta 
queixa ao Sr. Ministro do Trabalho contra a Es
trada de Ferro de Araraquara.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Resolveu-se que 
o caso do requerente não tem amparo na lei por 
não ter o mesmo 10 annos de serviço na empresa 
e assim deve ser communicado ao Sr. Ministro.
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Processo 2.326 — Paulo Corrêa Lemos, cx-ferroviário da 
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, pede paga
mento de uma gratificação que se julga com di
reito e a retribuição de suas contribuições á Caixa 
de Aposentadoria e Pensões.

Uelnlor — Sr. Pereira da Rocha. Resolveu-sc 
não attender, designado o fiscal do Conselho que 
estiver mais proximo da séde da Caixa, para so
bre os factos allegados proceder ã necessária syn- 
dicancia, cujo relatório deverá ser apresentado 
com brevidade, para que este Conselho possa de
cidir com segurança e cm definitivo.

Processo 2.008 — Mario Estrella da Gama Machado, ex- 
ferroviario da S. Paulo Railway c ex-empregado 
das Industrias Matarazzo, pede uma providencia 
a seu favor.

Relator — Sr. Gustavo LeitV. Resolveu-se que 
o caso do requerente não tem amparo em lei, e 
assim se deverá comnnmicar ao Sr. Ministro do 
Trabalho.

Processo 3.281 — A Caixa da S. Paulo Railway envia 
copia de documentos que constituem o processo de 
Sulpicia da Conceição Novo.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Approvou-se a 
inscripção devendo a recorrente juntar prova de 
que recebeu recursos pecuniários de seu falleci- 
do marido.

Processo 3.308 — A Caixa da Great Western pede auto- 
risação para cobrar os exames radiologicos e ba
cteriológicos.

Relator — Sr. Carlos Figueiredo. Concedeu-se.

Processo 3.430 — A Caixa da Noroeste do Brasil remette 
copia do processo de inscripção de Anna Caro
lina de Almeida Kruger.
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fíelalor — Sr. Carlos Rocha. Decidiu-se que 
compete á Caixa resolver o caso, autorisando ou 
recusando a inscripção, depois do que caberá o 
recurso a este Conselho, juntando também a in
formação em que qualidade D. Evangelina requer 
a inscripção de Anna C. de Almeida Kruger.

Processo 3.490 — A Associação dos Ferroviários de São 
Paulo pede reorganisação do Dec. n. 19.554, de 31 
de Maio ultimo, na parte referente á concessão de 
aposentadorias.

Ilelalor — Sr. Moitinho Doria. O Conselho ma
nifesta-se contrario ao pedido e resolve que se 
officie ao Sr. Ministro do Trabalho.

Processo 8.457 — A Caixa da Companhia Industrial de 
Ilhéos communica que alugou um eommodo do es- 
criptorio para a installação do escriptorio da Cai
xa e Posto Medico.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Converteu-se o 
julgamento cm diligencia para a Caixa prestar 
esclarecimentos.

Processo 8.740 — Orçamento da Caixa da Estrada de Fer
ro Central do Rio Grande do Norte, para o exerci
do de 1031.

Relator— Sr. Tavares Bastos. Não se attendeu.

SESSÃO DE 20 DE AGOSTO DE 1931

Recurso 251 — Recorrente — Ruy Canguçu Cotrim.
Recorrida — Caixa da Rêde Sul Mineira.
Relator — Sr. Tavares Bastos. Dou-se provi

mento á reclamação do recorrente, mandando-se- 
ihe pagar 2/3 dos seus vencimentos, nc periodo 
em que por culpa da Caixa, esteve afastado do 
exercido do seu cargo. Resolveu-se também cha
mar a attenção do Conselho da Caixa para os ef- 
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feitos, prejudiciacs ao seu património, resultantes 
de deliberações illegaes.

Recurso 394 — Recorrente — Bento Gonçalves de Oliveira. 
Recorrida — Caixa da Central do Brasil. 
Relator — Sr. Bandeira de Mello. Deu-se pro 

vimento.

Recurso 329 — Recorrente — Alfredo Alves dos Santos- 
Recorrida — Caixa da Estrada de Ferro Éste 

Brasileiro.
Relator — Sr. Bandeira de Mello. Adiado o 

julgamento por ter pedido vista o Sr. Oliveira 
Passos.

Processo 2.394 — O Instituto de Engenharia de S. Paulo, 
consulta sobre a significação do termo “techni- 
co”, no paragrapho unico do art. 3.° do Decreto- 
n. 19.782.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Resolveu-se in
formar ao Sr. Ministro do Trabalho, Industria fe 
Commercio, por intermédio de quem veiu a con
sulta, que do projecto do regulamento do Decre
to 19.482 de 12 de Dezembro de 1930, constam os 
esclarecimentos solicitados pelo requerente.

Processo 2.479 — O Centro Beneficente dos Ferroviários 
do Brasil pede seja a lei 5.109 extensiva aos em
pregados da Light.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Mandou-se en
viar o processo á commissão revisoria da Lei nu
mero 5.109.

Processo 2.488 — João de Barros, ferroviário aposentado 
da Companhia Paulista de Estradas de Ferro pede- 
relevação do desconto de 25 % na sua aposen
tadoria.
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Relator — Sr. Bandeira de Mello. Não se co
nheceu do pedido.

Processo 2.580 — Relatorio do fiscal Sr. José Gomara da 
inspecção feita na Caixa da Estrada de Ferro No- 
roéste do Brasil.

Relator — Sr. Oliveina Passos. Approvado, 
devendo ser communicado á Caixa as indicações 
feitas pelo Sr. Relator

Processo 2.S41 — Suggestão do Sr. José C. Alvares para 
a immediata installação das Caixas para os Ma
rítimos.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Resolveu-se não 
attender desde que a medida lembrada está na 
immediata dependencia da publicação do Decreto 
que reformará a Lei 5.109.

Processo 3.031 — Inscripção de Antonio, herdeiro inva
lido de Juvenal Amaral da Caixa da Noroéste do 
Brasil.

Relator — Sr. Bandeira de Mello. Appro- 
vou-se.

Processo 3.227 — A Caixa da Port of Pará pede restitui
ção da importância de G4452GO, recolhida a mais 
em 1930.

Relator — Sr. Geraldo Rocha. Mandou-se que 
seja levada á conta da contribuição futura a im
portância a maior já entregue a este Conselho.

Processo 3.642 — Dr. Augusto Penna, pede seja a Caixa 
da Sorocabana autorisada a lhe emprestar réis 
45:000$000.

Relator — Sr. Geraldo Rocha. Não se atten- 
deu, devendo o interessado aguardar a publica
ção do regulamento para construcção de casas.
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Processo 3.678 — A Caixa da Central do Brasil, remette 
copia do requerimento em que D. Elisa Alves 
Barroso pede não seja cancellada a pensão do 
seu tutellado Jorge, filho do ex-ferroviario José 
Alves Barroso.

Relator — Sr. Carlos Rocha. Approvou-se a 
decisão da Caixa.

Processo 3.701 — Joaquim Barbosa Leal reclama contra 
a Great Western.

Relator — Sr. Geraldo Rocha. Não se atten- 
deu, devendo ser o Sr. Ministro do Trabalho, in
formado de accôrdo com o parecer do Sr. Pro
curador adjuncto.

Processo 8.711 — Relatorio da inspecção feita pelo fiscal 
José Gomara na Caixa da Estrada de Ferro de 
Goyaz.

Relator — Sr. Carlos de Figueiredo. Appro
vou-se o relatorio, mandando-se adoptar, com ur
gência, as medidas constantes do parecer do 
Sr. Relator.

Processo 8.715 — Orçamento da Caixa dos Portuários do 
Pará — para 103i.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Manteve-se a 
decisão do accordão de 16 de Dezembro de 1930, 
deste Conselho.

Processo 8.010 — A Caixa da Estrada de F. Éste Brasi
leiro pede autorisação para effectuar as despesas 
provenientes das majorações das aposentadorias 
e pensões, revistas de conformidade com a deci
são deste Conselho.

Relator — Sr. Carlos Rocha. Approvou-se.
SESSÃO DE 27 DE AGOSTO DE 1031 

Recurso 289 — Recorrente — Manoel Ranulpho Bueno.
Recorrida — Caixa da Estrada de Ferro 

Goyaz.
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Relator — »Sr. Cerqueira Lima. Negou-se pro
vimento, mandando-se archivar o processo, obe
decidas as decisões anteriores.

Recurso 348 — Recorrente — Dr. J. H. Canto e outros.
Recorrida — Caixa da E. F. Central do Brasil.
Relator — Sr. Carlos de Figueiredo. Tomou- 

se conhecimento do embargo da Caixa, como uma 
informação prestada e resolveu-se reiterar á dita 
Caixa, que o accordão que ella pretendia embar
gar, foi lavrado, obedecendo ao espirito de equi
dade e justiça, com que o Conselho procura sem
pre applicar a lei.

Recurso 350 — Recorrente — Dr. Oscar Trompowschy 
Leitão de Almeida .Junior.

Recorrida — Caixa da Central do Brasil.
Relator — Sr. Oliveira Passos. Tomou-se co

nhecimento do embargo da Caixa como informa
ção prestada e resolveu-se reiterar á mesma que 
o accordão embargado, foi lavrado obedecendo ao 
espirito de equidade e justiça, com que o Conselho 
procura sempre applicar a lei.

Recurso 377 — Recorrente — Humberto Lopes Penna.
Recorrida — Caixa da Estrada de Ferro Cen

tral do Brasil.
Relator — Sr. Carlos de Figueiredo. Negou-se 

provimento.

Recurso 387 — Recorrente — Florindo Alves Ferreira.
Recorrida — Caixa da Estrada de Ferro Ara- 

raquara.
Relator — Sr. Moitinho Doria. Pediu vista o 

Sr. Carlos de Figueiredo.

Processo 2.302 — Proposta da Companhia Paulista de E. 
de Ferro á respectiva Caixa, para que esta se en
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carregue do serviço de soccorros de accidentes no 
trabalho.

Itelator — Sr. Moilinho Doria. Converteu-se o 
julgamento em diligencia.

Processo 2.305 — Manoel Alves Martins, aposentado da 
Caixa do Cáes do Porto do Rio de Janeiro, pede 
autorisação para fixar residência no estrangeiro.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Mandou-se re- 
inetter o processo á Caixa para que providencie 
a respeito.

Processo 2.575 — A União Heneficente dos Empregados 
em Padarias e o Syndicato dos Manipuladores de 
Pão e annexos Confeiteiros, participam ao Sr. Mi
nistro do Trabalho, que o Tribunal de Justiça de 
S. Paulo annullou a legislação sobre o trabalho.

Relator — Sr. Carlos de Figueiredo. Resolveu- 
se official’ ao Sr. Ministro do Trabalho, pedindo 
adopção de uma lei de caracter geral restabele
cendo o descanço dominical, resalvadas as ex- 
ccpções que se tornarem necessárias ao gozo do 
descanço semanal em outro dia.

Phocesso 2.594 — A Caixa do Cáes do Porto do Rio de Ja
neiro communica o não recolhimento da contri
buição da Cia. Rrasileira de Exploração de Portos.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Resolveu-se 
desprezar os embargos e marcar o prazo de 00 dias 
a contar da data do accordão, para que a Empreza 
entre com a quantia devida.

Processo 2.088 — Francisco Henriques, reclama contra a 
São Paulo Railway.

Relator — Sr. Geraldo Rocha. Deu-se provi
mento.

Processo 2.089 — José de Moraes, reclama contra a Cia. 
Paulista de Estradas de Ferro.
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Relator — Sr. Cerqueira Lima. Resolveu-se 
responder ao Sr. Ministro do Trabalho que esca
pam ao Conselho attribuições para decidir o caso. 
Quanto ao pedido de restituição das contribui
ções, resolveu-se indeferir, por não ter apoio na 
lei.

Processo 3.013 — Arthur Carlos Palhares, pede sua apo
sentadoria pela Caixa da Central do Brasil.

Relator — Sr. Geraldo Rocha. Mandou-so 
aguardar opportunidade.

Processo 3.789 — A Caixa da E. F. Madeira Mamoré com- 
munica as providencias tomadas a respeito do Sr. 
Leonard Markby Howe.

Relator — Sr. Carlos P. da Rocha. Approvou- 
se o acto da Caixa.

Processo 7.287 — A Caixa da E. F. de Jaboticabal, infrin
ge os dispositivos do art. 50 do Reg. approvado 
pelo Dec. 17.941, de 11 de Outubro de 1927.

Relator — Sr. Carlos Pereira da Rocha. Man
dou-se notificar o Director da Estrada para pres
tar contas do patrimônio da Caixa, sob as penas do 
art. 59 da Lei 5.109. Mandou-se também aguardar 
a confecção a nova lei para effeito da fusão.

Processo 8.295 — Relatorio de inspecção dos fiscaes Evan- 
dro L. Santos e João V. Bittencourt, da Caixa da 
Brasil Southern.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Approvou-se o 
relatorio, tendo sido tomadas as medidas lembra
das pelo Sr. relator.

Processo 8.306 — Amalia Santos Costa, pede a interfe
rência ao Conselho para que a Caixa da Central 
do Brasil, remetta ao Instituto o processo de pen
são deixada pelo seu finado marido.
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Relator — Sr. Oliveira Passos. Resolveu-se ar- 
cliivar o processo dando-se conhecimento ao Sr- 
Ministro do Trabalho de que a pensão já foi con
cedida.

Processo 9.295 — Orçamento da Caixa da E. F. Oéste de 
Minas, para 1901.

Relator — Sr.. Tavares Rastos. Resolveu-se 
approvar o relatorio dos Srs. fiscaes, determinan
do-se á Caixa e á Estrada diversas providencias.

Processo 21.515 — Joaquim Aguiar, telegraphista da E. 
K. Araraquara, pede sua reintegração.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Converteu-se o 
julgamento em diligencia.

Processo 7 — Prestação de contas do Presidente do Con
selho Nacional do Trabalho, referente a Julho 
de 1930.

Approvou-se.

SESSÃO DE 3 DE SETEMBRO DE 1931

Recirso 201 — Recorrente — Maurício Murgel Dutra.
Recorrida — Caixa da Noroeste do Brasil. 
Relator — Sr. C. Tavares Bastos. Autorisou- 

se o pagamento de 1:500?000.

Reci rso 313 — Recorrente — Philomena Lourenço da 
Silva.

Recorrida — Caixa da São Paulo Railway. 
Relator — Sr. Carlos de Figueiredo. Negou-se- 

provimento.

Recirso 342 — Recorrente — Francisco Mendes.
Recorrida — Caixa da Madeira Mamoré. 
Relator — Sr. Oliveira Passos. Pediu vista o 

Sr. Gustavo Leito.
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Recurso 356 — Recorrente — Maria José da Silva.
Recorrida — Caixa da Oéste de Minas. 
Relator — Sr. Carlos de Figueiredo! Negou- 

se provimento para confirmar-se a decisão da 
Caixa.

Recurso 303 — Recorrente — Marcellino Lyra.
Recorrida — Caixa da Great Western.
Relator — Dr. C. Tavares Bastos. Deu-se pro

vimento.

Recurso 371 — Recorrente — José Maria Ferreira.
Recorrida — Caixa da Great Western. 
Relator — Sr. Gustavo Leite. Negou-se provi

mento.

Processo 1.804 — Relatorio da inspecção dos fiscaes Mau- 
rio Henschel e Manoel Vidal Barbosa Lage — na 
Caixa da Estrada de Ferro São Paulo Rio Grande.

Relator — Sr. Carlos de Figueiredo. Appro- 
vou-se o relatorio, observadas as recommendações- 
do Sr. Relator.

Processo 3.034 — Caixa da São Paulo Railway remette re
querimento em que Sabino Freitas pede permis
são para se retirar para o estrangeiro.

Relator — Sr. Carlos P. da Rocha. Atten- 
deu-se.

Processo 4.355 — Representação referente a diarias e ou
tras despesas a pagar aos fiscaes designados por 
portaria do Sr. Presidente para verificação e to
madas de contas do exercício de 1030.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Attendeu-se 
aos extornos de verba propostos pelo Sr. Director 
da Secretaria.

Processo 8.839 — Orçamento da Caixa de Aposentadoria 
e Pensões da Estrada de Ferro de Goyaz para 1931.
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Relator — Sr. C. Tavares Bastos. Concedeu-se 
o credito de 5:000$000 para internação hospitalar.

Processo 9.827 — Memorial dos pedreiros Brasileiros da 
Capital Federal.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Converteu-se o 
julgamento em diligencia.

Processo 9.8110 — Orçamento para 1931 da Caixa da Es
trada de Ferro Petrolina a Therezina.

Relator — Dr. C. Tavares Bastos. Attendeu-se.

Processo 21.601 — A Caixa da Estrada de Ferro Santa Ca- 
tharina pede um augmento de verba.

Relator — Sr. Carlos P. da Rocha. Converteu- 
se o julgamento em diligencia.

Processo s/n — Sobre a reforma do serviço actuarial do 
Conselho Nacional do Trabalho.

Relator — Dr. C. Tavares Bastos. Approvou- 
se o trabalho referente á reforma da contabilidade 
das Caixas de Aposentadorias e Pensões.

SESSÃO DE 17 DE SETEMBRO DE 1931

Recurso 173 — Recorrente — Vicente Hemeterio Portella.
Recorrida — Caixa da Great Western.
Relator — Sr. Carlos de Figueiredo. Conver- 

teu-se o julgamento em diligencia.

Recurso 340 — Recorrente — Director da Estrada de Fer
ro de Goyaz.

Recorrida — Caixa de Aposentadoria e Pen
sões da mesma Estrada.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Deu-se provi
mento.

Processo 221 — Pedido da Delegação Regional de São 
Paulo relativa á normalisação da Companhia Pau
lista, que funcciona illegalmente.
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Relator — Sr. Tavares Bastos. Mandou-se ar- 
chivar o processo.

Processo 1.306 — Manoel José Gonçalves da Silva, recla
ma contra a Companhia Mogyana de Estradas de 
Perro.

Iiclator — Sr. Bandeira de Mello. Mandou-se 
que o interessado dirija-se directamente á Caixa 
de Aposentadoria e Pensões da referida Com
panhia.

Processo 2.025 — Denuncia de 3 casos de aposentadorias 
de mais de 3:000f000 mensaes na Caixa da Es
trada de Perro Leopoldina Railway.

Relator — Sr. Carlos de Pigueiredo. Foram 
tomadas varias providencias enumeradas pelo re
lator.

Processo 2.334 — Eugenio Garcia Campos, reclama contra 
sua demissão da E. F. Leopoldina Railway.

Relator — Sr. Bandeira de Mello. Não se to
mou conhecimento, por ter o interessado, apenas 
3 an nos e 4 mezes de serviço.

Processo 2.886 — Relatorio da fiscalisação da Caixa da E. 
F. S. Paulo-Rio Grande, pelos fiscaes João V. Bit
tencourt e Evandro Lobão dos Santos.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Approvado.

Processo 3.C38 — A Caixa de Aposentadoria o Pensões do 
Càes do Porto do Rio de Janeiro, faz considera
ções acerca da circular 395 de 31-3-931.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Attendcu-sc o 
pedido da Caixa.

Processo 3.988 — José Basilio de Almeida reclama contra 
a Empreza Força e Luz de Ribeirão Preto.
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Ilelator — Sr. Carlos Pereira da Rocha. Xe- 
gou-se provimento.

Phocesso 3.0Í)2 — Bento Moura e outros ferroviários da E. 
F. Araraquara requerem o reembolso das despe
sas hospitalares que fizeram por conta propria.

Relator — Sr. Carlos Pereira da Rocha. Man
dou-se que os interessados se dirijam á Caixa de 
Aposentadoria e Pensões.

Processo 4.133 — José Augusto Ferraz reclama contra 
a Caixa da E. F. Oeste de Minas.

Relator — Sr. Carlos Pereira da Rocha. Re
solveu-se que o reclamante recorra do acto da 
Caixa que o prejudicou, pois o Conselho só pode- 
decidir em gráo de recurso.

Processo 4.023 — O presidente da Caixa da Madeira Ma- 
moré consulta sobre a realisação das eleições na
2."  quinzena de Outubro.

O Conselho resolveu responder que a Caixa 
proceda á eleição em Outubro conforme a lei em 
vigor.

Processo 4.624 — A Caixa da Great Western consulta so
bre a realisação da eleição na 2.* quinzena de Ou
tubro.

O Conselho resolveu responder que a Caixa 
proceda á eleição em Outubro, conforme a lei 
vigente.

Processo 22.154 — Orçamento da Caixa da E. F. de Goyaz 
para o exercício de 1930.

Relator — Sr. Carlos de Figueiredo. Appro- 
vou-se o excesso de despesa de Rs. 2:342$000, de
vendo, porém, fazer-se sentir ao Conselho da 
Caixa que causou o facto estranheza e que a sua 



repetição obrigará este Instituto á applicar as 
penalidades do art. 58 do dec. 17.0-51.

Processo 22.200 — Orçamento para o exercício de 1930 da 
Caixa do Cáes do Porto do Rio de Janeiro.

lielalor — Sr. Affonso Toledo Bandeira dc 
Mello. Approvou-sc.

SESSÃO DE 24 DE SETEMBRO DE 1931

Recurso 320 — Recorrente — Josephino Magalhães.
Recorrida — Caixa da Estrada de Ferro üoyaz 
Relator — Sr. Tavares Bastos. Deu-se provi

mento.

Recurso 329 — Recorrente — Alfredo Aives de Souza.
Recorrida — Caixa da Companhia Ferroviária 

Éstc Brasileiro.
Relator — Sr. Bandeira de Mello, passado ao 

Dr. Carlos de Figueiredo — relator “ad-hoc". — 
Resolveu-se mandar calcular a aposentadoria to
mando-se como base os vencimentos do cargo aos 
30 annos.

Recurso 342 — Recorrente — Francisco Mendes, membro 
do Conselho de Administração.

Recorrida — Caixa da E. F. Madeira Mamoré.
Relator — Sr. Oliveira Passos. Deu-se provi

mento afim de que o Conselho de Administra
ção da Caixa, exija da empreza um novo certi
ficado do tempo de serviço do aposentado Charles 
Herbert Howe, mencionando claramente as licen
ças remuneradas ou não que o mesmo gozou du
rante o exercício na mesma via ferrea.

Recurso 3G7 — Recorrente — Elmira Betim Paes Leme.
Recorrida — Caixa da Companhia Paulista.
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Relator — Sr. Américo Ludolf. Mandou-se re- 
vãr a aposentadoria.

Recurso 370 — Recorrente — Cândido Felix Torres.
Recorrida — Caixa da Central do Brasil. 
Relator — Sr. Moitinho Doria. Negou-se pro

vimento.

Recurso 393 — Recorrente — Angelo Carvalho de Araújo. 
Recorrida — Caixa da Central do Brasil. 
Relator — Sr. Américo Ludolf. Negou-se pro

vimento.

Recurso 400 — Recorrente — Walter Rocha.
Recorrida — Caixa da E. F. de Goyaz.
Relator — Sr. Moitinho Doria. Converteu-se & 

julgamento em diligencia afim de que a Caixa 
mande submetter o reclamante a exame pelos mé
dicos de seu corpo clinico, os quaes deverão de
clarar se é necessária e urgente a operação.

Recurso 401 — Recorrente — João Scalia.
Recorrida — Caixa da Estrada de Ferro do 

Goyaz.
Relator — Sr. Moitinho Doria. Converteu-se o 

julgamento em diligencia afim de que a Caixa 
mande submetter o recorrente a exame pelos mé
dicos de seu corpo clinico, os quaes deverão de
clarar se é necessária a intervenção.

Processo 1.130 — João Ferraz de Oliveira reclama contra 
a sua demissão da E. F. Noroeste do Brasil.

Relator — Sr. Carlos Pereira da Rocha. Ne
gou-se provimento.

Processo 2.709 — Antonio Francisco de Almeida pede sua 
reintegração na Companhia Paulista de E. de 
Ferro.



— 115 —

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Mandou-se ar
ch ivar.

Processo 2.938 — Francisco Rama Pardal, pede sua re
integração no cargo que occupava na Leopoldina 
Railway.

Relator — Sr. Randeira de Mello. Não se to
mou conhecimento.

Processo 2.950 — Relatorio da verificação e tomada de 
contas do 1.“ semestre de 1930, procedida na Caixa 
da E. F. Maricá.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Approvado,. 
fazendo-se reoommendações indicadas pelo servi
ço actuarial.

Processo 3.039 — Antonio Venancio de Paiva reclama, 
contra a sua demissão do Lloyd Brasileiro.

Relator — Sr. Carlos Pereira da Rocha. Deu- 
se provimento.

Processo 3.145 — Relatorio da verificação e tomada de 
contas do l.° Semestre de 1930, procedida na 
Caixa da E. Ferro Noroeste do Brasil, pelos fiscaes 
José Gomara e José Bandeira de Mello.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Approvou-se o 
relatorio com as recommendações do serviço, 
actuarial.

Processo 3.4S5 — Requerimento de Ilenriqueta Maria do 
Nascimento pedindo augmcnto da pensão que lhe 
foi concedida pela Caixa da Central do Brasil.

Relator — Sr. Carlos Pereira da Rocha. Re
solveu-se que a reclamante deve dirigir-se á Cai
xa, recorrendo então para este Conselho, se fôr-

caso.
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Processo 3.010 — A Caixa da Companhia Docas de San
tos remette o pedido de pensão de D. Amelia da 
Conceição herdeira de José Antonio Morgado.

Iielalor — Sr. Carlos de Figueiredo. Appro- 
vou-se.

Processo 4.16õ — Manoel Ignacio Pimentel pede provi
dencias para garantias dos direitos que diz ter 
adquirido sobre a Companhia Marítima de Nave
gação “Mala Real Ingleza” que o dispensou de
pois de 27 annos de serviços.

Relatar — Sr. Tavares Rastos. Mandou-se re
integrar.

Phocesso 4.411 — A Caixa da S. Paulo Raihvay Compauy 
remette copia do processo de habilitação ã pensão 
dos herdeiros de Nicolas Lourenço Queijas.

Relator — Sr. Carlos de Figueiredo. Conver- 
teu-se o julgamento em diligencia para que a Cai
xa informe a data da concessão da aposentado
ria, e se os herdeiros viviam na dependencia eco
nômica exclusiva do fallecido associado.

Processo 8.180 — Valentim José de Souza, pede sua rein
tegração na Leopoldina Railway.

Relator — Sr. Gustavo Leite, passado ao re
lator od-hoc Dr. Oliveira Passo8. Negou-se pro
vimento, suggerindo-se, entretanto, á Estrada o 
aproveitamento, a seu juizo, do recorrente em ou
tro cargo compatível com o seu preparo intel
lectual.

Processo s/.n — Representação referente ao saldo da ver
ba — Material — sub. 0, despesas com a publi
cação da Revista do Conselho e outros trabalhos. 

Relator — Sr. Gustavo Leite. Attendeu-se.
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SESSÃO DE 1 DE OUTUBRO DE 1931

ÍRkcurso 365 — Recorrente — José Joaquim Galvão.
Recorrida — Caixa do Cáes do Porto do Rio 

de Janeiro.
Ilelalor — Sr. Carlos de Figueiredo. Resolveu- 

se que: 1.* — seja o recorrente notificado para 
que, se núo lhe convier o julgamento faça desis
tência expressa do recurso; 2.* — seja marcado o 
prazo de 30 dias para a mesma desistência.

Recurso 379 — Recorrente — Maria José Marques.
Recorrida — Caixa da Estrada de Ferro Cen

tral do Brasil.
Relator — Sr. Cerqueira Lima. Negou-se pro

vimento.

Recurso 395 — Recorrente — Francisco Rodrigues de Oli
veira.

Recorrida — Caixa da Rede Viação Cearense.
Relator — Sr. Carlos Rocha. Adiado o julga

mento por haver pedido vista dos autos o Sr. Li- 
banio da Rocha Vaz.

.Recurso 397 — Recorrente — Luciano M. Veras, Presi
dente da Caixa.

Recorrida — Conselho da Caixa da Rêde Via
ção Cearense.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Deu-se provi
mento para ser reformada a decisão recorrida na 
parte referente á averbação do tempo de serviço 
militar.

Recurso 414 — Recorrente — José Laurindo da Silva.
Recorrida — Caixa da Great Western.
Relator — Sr. Tavares Bastos. Converteu-se o 

julgamento em diligencia, afim de que se verifi- 
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que se no orçamento da Caixa consta verba 
médicos estranhos e qual a respectiva impor
tância.

Processo 1.710 — Relatorio da tomada de contas o ins- 
pecção referente ao 1* Semestre de 1930 da Caixa- 
da E. F. Central do Brasil, Therezopolis e Rio 
d’Ouro.

Relator — Sr. Carlos de Figueiredo. Appro- 
vou-se o relatorio com as recommendações feitos 
pelo Sr. Relator.

Processo 1.830 — Relatorio da inspecção feita pelo liscal' 
José Gomara na Caixa de Aposentadoria e Pen
sões da E„ Ferro Oéste de Minas e inquérito feito 
pelo fiscal Bandeira de Mello e Maurício Hens- 
chel.

Relator — Affonso Toledo Bandeira de Mello 
Resolveu-se louvar a escrupulosa fiscalisação- 
exercida pelo fiscal Sr. Gomara e approvar o in
quérito realisado pelos Srs. Fiscaes Manoel V, 
Barbosa Lage e Maurício Ilenschel.

Processo 2.593 — A Caixa da E. F. Sorocabana pede au- 
torisação para que a ella se incorpore á antiga 
Caixa “Fundo de Pensões e Pecúlio” da referidai 
Estrada.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Resolveu-se 
manter o accordão de 22 de Novembro de 1930 c 
bem assim que seja nomeada uma commissão do 
fiscaes para procederem a revisão dos processos 
das pensões concedidas pelo Fundo de Pensões e 
Pecúlio e tomou-se outras providencias sobre o 
pagamento das joias e referentes ao prédio da 
Avenida Cleveland, 22.

Processo 3.022 — João Alfredo de Farias reclamada do< 

acto da E. F. Ilhéos a Conquista que o demittiu.
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Relator — Sr. Carlos Pereira da Rocha. Não 
se tomou conhecimento.

Processo 4.1(52 — A Caixa da S. Paulo Railway roxneth» 
requerimento em que Custodio Lopes Martins 
pede licença para residir no estrangeiro.

Relator — Sr. Rocha Vaz. Concedeu-se.

Processo 4.18(5 — Benedicto Comes de Oliveira pude sun 
aposentadoria na E. P. Central do Urasil, alie 
gando ter sido victima de accidente no trabalho 

Relator — Sr. Rocha Vaz. Não se tomou co
nhecimento.

Processo 4.734 — James Gross solicita do Sr. Ministro ao 
Trabalho, lhe sejam asseguradas as vantagens do 
art. 1“, paragrapho unico do Dec. 20.3(53, de 19 do 
Agosto de 1931.

Relator — Sr. Carlos de Figueiredo. Alfen- 
deu-se, devendo ser officiado do Sr. Ministro dan
do conhecimento da resolução.

Processo 8.717 — Orçamento da Caixa da Tramway da 
Cantareira para 1931.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Attendeu-se o 
pedido de transferencia da importância de réis 
6:000$000 da verba “aposentadoria depois de 3U 
annos”, para a de pensões a herdeiros.

Processo 9.155 — Orçamento da Caixa da Rède Vittçüo 
Cearense para 1931.

Relator — Sr. Pereira da Rocha. ApprovoU- 
se o quadro apresentado pela Caixa.

Processo 22.295 — Orçamento da Caixa da Viação Fei- 
rea do Rio Grande do Sul para 1930.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Manteve-se o 
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accordão anterior em que foi fixado em 14 o nu
mero de automóveis.

SESSÃO DE 8 DE OUTUBRO DE 1031

Recurso 384 — Recorrente — Martinho Grillo.
Recorrida — Caixa da S. Paulo Railway. 
Relator — Sr. Carlos da Rocha. Deu-se pio- 

vimcnto.

Recurso 387 — Recorrente — Florindo Alves Ferreira.
Recorrida — Caixa da E. F. Araraquara. 
Relator (ad-hoc) — Sr. Carlos de Figueireao. 

Mandou-se calcular a aposentadoria com os ven
cimentos de 30 annos.

Recurso 403 — Recorrente — Gabriel Vianna.
Recorrida — Companhia Ferroviária Esie 

Brasileiro.
Relator — Sr. Moitinho Doria. Mandou-se 

abrir novo inquérito cuja conclusão e julgamentu 
não exceda de 00 dias, conservando-se o recor 
rente afastado do serviço.

Processo 3.020 — Manoel Paulo, Consulta se pode compu 
tar o tempo, que prestou em varias empresas par 
ticulares para effeito de aposentadoria na Caixa 
da Leopoldina Railway.

Relator — Sr. Carlos P. da Rocha. Não se 
tomou conhecimento.

Processo 3.036 — Bernardo Alves de Oliveira protesta 
contra a aposentadoria que lhe foi concedida.

Relator — Sr. Rocha Vaz. Não se tomou co
nhecimento, cabendo ao requerente dirigir-se á 
Caixa. Officie-se ao Sr. Ministro.
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SESSÃO DE 15 DE OUTUBRO DE 1031

Recurso 325 — Recorrente — Octavio Augusto Ceva.
Recorrida — Caixa da Estrada de Ferro Vi

ctoria a Minas.
Relator — Sr. Cerqueira Lima. Vista ao Dr. 

F. Passos.

Recurso 330 — Recorrente — Francisco Fernandes da 
Ressurreição.

Recorrida — Caixa da Great Western.
Relator — Sr. Américo Ludolf. Deu-se pro 

vimento. O Sr. Cerqueira Lima como relator ad- 
hoc prestou informação sobre o seu voto dado em 
sessão de 2 de Julho, no sentido de dar provi
mento ao recurso e não negar, como consta da 
acta. Nestas condições o Sr. Presidente faz vol
tar o processo ao Sr. Américo Ludolf para redi
gir o accordão, dando-se provimento.

Processo 101 — Accacio de Souza Machado reclama con 
tr aa sua demissão da Companhia Paulista d» 
Estrada de Ferro.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Desprezados 
os embargos da Companhia, mandou-se readmit- 
tir o interessado.

Processo 2.393 — Eduardo Silva e João Silva, reclamam 
contra as suas demissões da Companhia Bras>- 
leira de Força Electrica de Victoria.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Deu-se provi • 
mento, mandando-se reintegrar.

Processo 3.108 — O Sr. Ministro do Trabalho, remette a 
petição da Companhia de Seguros “Sul America 
Terrestres, Maritimos e Accidentes” e outras, so
bre a applicação do art. 9 do Dec. n. 19.936, de 
30 de Abril de 1931.

Relator — Sr. Carlos de Figueiredo. Conver- 
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teu-se o julgamento em diligencia afim de se pedir 
esclarecimentos ao Sr. Delegado do Imposto sobre 
Renda.

Processo 3.909 — A Caixa das Docas de Santos remette 
o processo do pedido de pensão do Maria da Pie
dade, herdeira de José Francisco.

Relator — Sr. Américo Ludolf. Deu-se provi
mento para o fim de ser concedida a pensão.

Processo 4.155 — A Caixa da Estrada de Ferro Central 
do Brasil, Therezopolis e Rio d'Ouro remette o 
processo da pensão concedida a Margarida de Je
sus, viuva de Rezio de Souza.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Negou-se pro
vimento.

Processo 4.900 — A Caixa da Estrada de Ferro Maricá 
consulta sobre a constituição das juntas adminis
trativas das Caixas, em face da nova lei. Foi re
solvido que o presidente da junta administrativa 
seja escolhido por eleição dos membros da mes
ma junta, dentre os associados da Caixa.

Processo 8.296 — Relatorio da inspecção effectuada na 
Caixa da Viação Ferrea do Rio Grande do Sul em 
1930, pelos fiscaes, João Yianna Bittencourt c 
Evandro Lobão dos Santos.

Relator — Sr. Carlos P. Rocha. Approvou- 
se o relatorio, fazendo-se recommendações á Cai
xa sobre as faltas apontadas no mesmo.

Processo 5.018 — O Sr. Superintendente da Rêde Minei
ra de Viação propõe a fusão das Caixas da Estra
da de Ferro Oeste de Minas e Rede Sul Mineira 

Relator — Sr. Libanio da Rocha Vaz. Atten- 
deu-se, com as recommendações sobre a prestação 
de contas, devendo ser feita uma eleição para a 
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constituição da junta administrativa das tres Cai
xas (Oéste de Minas, Paracatú e Rêde Sul Mi
neira) que agora soffreram a fusão sob a deno
minação de Caixa de Aposentadoria e Pensões da 
Rêde Mineira de Viação.

Processo 8.959 — Orçamento para 1931 da Caixa da Es
trada de Ferro Victoria e Minas.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Attendeu-se só
mente quanto ao pedido de 40:000$000 para a ver
ba “aposentadoria dos 35 annos aos 35 annos” e de 
500Ç000 para a verba “Funeral” negando-se quan
to ao supprimento de 1:000-5000 para a verba 
“Soccorros hospitalares”.

Processo 9.249 — A Caixa da Companhia Ferroviária 
Éste Brasileiro, remette o processo de aposenta
doria de Antonio Cardoso e Silva e outros.

Relator — Sr. Carlos Figueiredo. (Embar
gos) . Não se tomou conhecimento dos embarens 
apresentados pelos interessados.

'Processo 9.295 — Orçamento de 1931 da Caixa da Oéste 
de Minas (embargos).

Relator — Sr. Tavares Bastos. Pediu vista o 
Sr. Rocha Vaz.

Processo 9.717 — A Caixa do Ramal Dumont, envia os 
termos de installação da mesa e encerramento dos 
trabalhos eleitoraes (1930).

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Resolveu-se 
mandar com urgência inspeccionar a Caixa.

Processo 9.739 — Carlos Alberto de Moraes Rego, recla
ma contra a sua demissão da Companhia Brasi
leira de Portos.

Relator — Sr. Libanio da Rocha Vaz. Deu-se 
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provimento para que seja o interessado reinto*- 
grado.

Processo 22.210 — Relatorio dos fiscaes Bittencourt e 

Evandro, da inspecção na Caixa da Estrada do 
Ferro Nazareth.

lielalor — Sr. Gustavo Leite. Approvou-so 
com as recommendaçõcs dos Srs. fiscaes.

Processô 8 — Contas do Conselho Nacional do Trabalho- 
referentes ao mez de Agosto de 1031.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Approvadas.

SESSÃO DE 22 DE OUTUBRO DE 1031

Recurso 143 — Recorrente — Osny de Souza Martins.
Recorrida — Caixa da E. F. I). Thercza- 

Christina.
Relator — Sr. Cerqueira Lima. Mandou-se 

archivar.

Recurso 205 — Recorrente — José Maria Leal.
Recorrida — Caixa das Docas de Santos. 
Relator — Sr. Carlos Figueiredo. Não se to

mou conhecimento dos embargos.

Recurso 247 — Recorrente — Maria Amelia Motta.
Recorrida — Caixa da Cia. Mogyana.
Relator — Sr. Gustavo Leite. Reaolveu-se 

manter o accordão anterior, marcando-se o prazo 
de 15 dias para seu cumprimento.

Recurso 301 — Recorrente — Francisco Lins de Araujo.. 
Recorrida — Caixa da Great Western.
Relator — Sr. Gustavo Leite. Negou-ee pro

vimento.
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Recurso 416 — Recorrente — Agostinha de Azevedo Gon
çalves.

Recorrida — Caixa da S. Paulo Railway. 
Relator — Sr. Pereira da Rocha. Negou-se 

provimento.

Recurso 420 — Recorrente — Manoel Maciel.
Recorrida — Caixa da E. P. Central do 

Brasil.
Relator — Sr. Gustavo Leite. Negou-se pro

vimento, resalvando-se ao recorrente a faculdade 
de provar o allegado, em forma habil.

Processo 1.059 — A Caixa da E. F. Central do Piauhy 
reclama contra a falta de recolhimento integral 
das quotas devidas pela Estrada.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Converteu-se 
o julgamento em diligencia, afim da Secretaria 
prestar informações.

Processo 1.909 — Relatorio da contas do 1." Semestre de 
1930, da Caixa da Leopoldina Railway, pelos fis- 
caes Evandro Lobão dos Santos e Fernando do 
Andrade Ramos.

Relator — Sr. Carlos Figueiredo. Approvado 
com as recommendações feitas pelo Sr. Relator.

Processo 2.061 — Alipio Cruz, reclama contra o facto do 
não poder se aposentar como ferroviário da E. F. 
Eléctrica Votorantin, por não haver Caixa nessa 
Estrada.

Relator — Sr. Bandeira de Mello. Não se to
mou conhecimento.

Processo 2.674 — Relatorio da inspecção e tomada de 
contas na Caixa da Great Western, referente ao
l.°  Semestre de 1930, pelo fiscal Arthur O. Gui
marães .
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Relator — Sr. Carlos Figueiredo. ApprovadQ 
com as recommendações feitas pelo Sr. Relator.

Processo 4.181 — Representação dos fiscaes Evandro li
dos Santos e Bittencourt, sobre concessão de apo
sentadorias na Caixa da Leopoldina Railway.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Mandou-se ar
ch ivar.

Processo 4.361 — Henrique do Amaral Chaves, reclama 
contra a demissão de um filho, da Companhia 
Paulista de Estradas de Ferro.

Relator — Sr. Pereira da Rocha. Não se to
mou conhecimento, devendo ser scientificado o 
Sr. Ministro do Trabalho.

Processo 5.152 — Companhia Cantareira de Viação Flumi
nense consulta sobre a interpretação de alguns ar
tigos do Decreto 20.465, de 1.“ de Outubro de 1031.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Mandou-se 
responder de accôrdo com o parecer do sr. Rela
tor, enviando-se copia do parecer.

Processo 3 — Prestação de contas do 3.° trimestre de 1931 
do Conselho Nacional do Trabalho.

Relator — Sr. Pereira da Rocha. Approvou-se.

SESSÃO DE 29 DE OUTUBRO DE 1931

Recifrso 352 — Recorrente — Olga Schumann Velloso.
Recorrida — Caixa da Estrada de Ferro Oeste 

de Minas.
Relator — Sr. Gustavo Leite. Negou-se pro

vimento.

Recurso 388 — Recorrente — Carlos C. Midosi.
Recorrida — Caixa dos Portuários do Rio de 

Janeiro.
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Hclalor — Sr. Tavares Bastos. Deu-se provi
mento, resalvando-se á Caixa o direito de descon
tar as licenças, faltas, etc.

Recurso 408 — Ilecorrcnte — Conselho da Caixa da Great 
Western.

Recorrida — Severina Gomes de Souza. 
Relator — Sr. Moitinho Doria. Deu-se provi

mento para o fim de ser negada a pensão.

Recurso 414 — Recorrente — José Laurindo da Silva.
Recorrida — Caixa da Great Western. 
Relator — Sr. Tavares Bastos. Concedeu-se 

o auxilio de Rs. ÍOOÇOOO, correndo por conta do 
recorrente o pagamento da differença.

Processo 1.700 — Relatorio dos fiscaes José Gomara e 
José Bandeira de Mello, sobre a tomada de contas 
do l.° Semestre de 1030, da Caixa da Companhia 
Paulista de Estradas de Ferro.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Approvado, 
com as recommendações constantes do parecer 
do Sr. Adjuncto do Procurador.

Processo 2.180 — Luiz Vargas Pinto, empregado da Es
trada de Ferro Rio das Flores, hoje encampada 
pela Central do Brasil, pode a sua averbação na 
Caixa dessa Estrada.

Relator — Sr. Carlos Rocha. Não se tomou 
conhecimento, devendo o reclamante ser noti
ficado para interpor recurso regular.

Processo 2.332 — João Fernandes e outros requerem ao 
Sr. Ministro do Trabalho, Industria e Commercio, 
sua reintegração na E. F. Mogyana.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Converteu-se o 
julgamento em diligencia para que se conceda o 
prazo de 5 dias, a todos os recorrentes, a contar 
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da data em que receberem a notificação, para se- 
defenderem.

Procksso 2.049 — João Pinto Fernandes reclama contra 
sua demissão cias “Officinas de Bondes”, de Bello 
Horizonte.

Relator — Sr. Moitinho Duria. Deu-se pro
vimento mandando-se reintegrar.

Processo 2.977 — Relatorio do fiscal Arthur O. Guima
rães, sobre a tomada de contas do l.° Semestre de 
1930, da Caixa da Companhia Ferroviária Este 
Brasileiro.

Iiclalor — Sr. Gustavo Leite. Approvado.

Processo 3.809 — Francisco Amaral de Albuquerque pede 
seja a Caixa da Rêde Viação Cearense compelli- 
da a fazer o pagamento das importâncias devidas 
á sua mãe, D. Maria A. de Albuquerque.

Relator — Sr. Carlos Rocha. Mandou-so ar- 
chivar.

Processo 4.089 — A Caixa da Companhia de Estradas de 
Ferro pede approvação para os termos da cir
cular n. 110, de 1.” de Julho de 1930, que dirigiu 
aos contribuintes da Caixa sobre certidões de tem
po de serviço.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Approvou-se.

Processo 4.204 — Gregorio Ferreira da Costa Guimarães, 
empregado da Light & Power, requer sua aposen
tadoria.

Relator — Sr. Carlos Rocha. Não se tomou 
conhecimento, por não existir ainda Caixa instal- 
lada.
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Processo 4.498 — A Caixa da Rêde'Viação Cearense pede 
autorisação para vender alguns moveis da sua 
Secretaria.

Rclalor — Sr. Oliveira Passos. Attendeu-se.

Processo 8.579 — Orçamento da Caixa da Companhia 
Mogyana, para 1931. Augmcnto de verba para 
“Soccorros medicos e hospitalares”.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Negou-sc.

SESSÃO DE 5 DE NOVEMBRO DE 1931

Recurso 78 — Recorrente — Francisco Bleggi.
Recorrida — Companhia Estrada de Ferro São 

Paulo-Rio Grande.
Relator — Sr. Oliveira Passos. Mandou-se 

archivar.

Recurso 288 — Recorrente — Antonio Gonçalves Chaves. 
Recorrida — Caixa da S. Paulo Railway. 
Rclalor — Sr. Bandeira de Mello. Deu-se 

provimento.

Recurso 380 — Recorrente — João da Cruz de Carvalho 
e Silva.

Recorrida — Caixa da Estrada de Ferro Ma
ricá.

Relator — Sr. Américo Ludolf. Concedeu-se 
a aposentadoria correspondente ao tempo em que 
se inscreveu na Caixa da Maricá, devendo o apo
sentado apresentar melhores provas em relação 
ao tempo de serviço na Tramway Rural Flumi
nense. Recommendou-se á Caixa para que o cal
culo seja feito tomando-se por base 25 dias por 
mez e não 30, por tratar-se de um diarista.

Recurso 404 — Recorrente — José Soares Barbosa Junior.
Recorrida — Caixa da Central do Brasil.
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llelalor — Sr. Oliveira Passos. Negou-se pro
vimento, para se mandar o requerente submct- 
ter-se á inspecçâo de saude.

Processo 1.250 — Joaquim Peixoto pede a sua reintegra- 
çãona Estrada de Perro Mogyana.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Negou-se pro
vimento.

Processo 2.305 — Manoel Alves Martins, aposentado da 
Caixa do Cáes do Porto do Rio de Janeiro, pede 
autorisação para residir no estrangeiro.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Approvou-se a 
decisão da Caixa.

Processo 2.607 — Durval Cruz requer a sua reintegração 
na Estrada de Ferro Central do Brasil.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Negou-se pro
vimento, devendo ser informado o Sr. Ministro do 
Trabalho, Industria e Commercio.

Processo 3.774 — José Paulo da Silva reclama contra a 
The Mandos Tramway, Light & Power Co. Ltd.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Negou-se provi
mento, devendo ser informado o Sr. Ministro do 
Trabalho, Industria e Commercio.

Processo 5.097 — A Caixa da Noroeste do Brasil pede es
clarecimentos sobre o art. 25, § 8.° do Dec. nu
mero 20.465, de l.° de Outubro de 1931.

Mandou-se responder que é necessário o pa
gamento da contribuição durante 5 annos, não 
podendo a Caixa conceder aposentadoria ordiná
ria a quem não tiver completado os 5 annos de 
contribuição.

Processo 8.294 — Relatorio dos fiscaes João Vianna Bit
tencourt e Evandro Lobão dos Santos, sobre a ins- 
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pecção na Caixa da Estrada de Ferro Santa Ca- 
tharina.

Relalor — Sr. Moitinho Doria. Approvou-ser 
com as recommcndações constantes do parecer 
do Sr. Adjuncto do Procurador.

Processo 9.295 — Orçamento para 1931 — da Caixa da 
Estrada de Ferro Oéste de Minas.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Foram despre
zados os embargos, contra o voto do Sr. Rocha 
Vaz. Quanto ao pedido de reforço de verba para 
Rs. 60:000$000, para aposentadoria por invalidez,. 
constante do officio da Caixa, n. 2.927, de 21 de 
Setembro ultimo, resolveu-se pedir á Caixa a de
monstração especificada da necessidade dessa im
portância.

SESSÃO DE 12 DE NOVEMBRO DE 1031

Recurso 147 — Recorrente — José da Fonseca Branco.
Recorrida — Caixa da Estrada de Ferro Ara- 

raquara.
Relator — Sr. Rocha Vaz. Negou-se provi

mento.

Recurso 325 — Recorrente — Octavio Augusto Ceva.
Recorrida — Caixa da Estrada de Ferro Vi

ctoria a Minas.
Relator — Sr. Cerqueira Lima. Deu-se pro

vimento para o fim de reformar o accordão an
terior, e determinar á Caixa a applicar a porcen
tagem proporcional ao numero de mezes decor
ridos.

Recurso 392 — Recorrente — José Cândido Vieira.
Recorrida — Caixa da Rêde Sul Mineira. 
Relator — Sr. Rocha Vaz. Negou-se provi

mento.
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Recurso 395 — Recorrente — Francisco Rodrigues de Oli
veira.

Recorrida — Caixa da Rêde Viação Cearense. 
Relator — Sr. Carlos Rocha. Negou-se pro

vimento.

Recurso 405 — Recorrente — Benedicto Lima Santos.
Recorrida — Caixa da Estrada de Ferro Mo- 

gyana.
Relator — Sr. Moitinho Doria. Converteu-se 

o julgamento em diligencia, para que a Caixa in
forme qual a importância das contribuições feitas 
pelo reclamante e qual a data da ultima contri
buição realisada.

Recurso 406 — Recorrente — Osorio Augusto da Silva.
Recorrida — Caixa da Companhia Paulista 

de Estradas de Ferro.
Relator — Sr. Gustavo Leite. Negou-se pro

vimento, confirmando-se a decisão da Caixa.

Rocurso 431 — Recorrente — Aristarcho Paes Leme.
Recorrida — Caixa da Estrada de Ferro No

roeste do Brasil.
Relator — Sr. Oliveira Passos. Negou-se pro

vimento.

Processo 3.267 — A’ Caixa da Estrada de Ferro Araraqua- 
ra pede autorisação para devolver á Caixa da Es
trada de Ferro Dourado a importância de Réis 
1:171$100.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Attendeu-se.

Processo 4.810 — A Alliança dos Operários na Industria 
de Construcção Civil, pede que seja feita por seu 
intermédio a prova de residência no paiz, dos es
trangeiros empregados na referida Industria.

Relator — Sr. Carlos Rocha. Resolveu-se res
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ponder ao Sr. Ministro do Trabalho que, desde 
qu® a peticionaria venha ao Conselho como pro
curadora dos interessados, pôde ser attendido o 
pedido.

Processo 4.881 — A Caixa da Contadoria Ferroviária de 
São Paulo communica que a pensionista Hilda de 
Moraes Faria está residindo no estrangeiro.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Approvou-se 
a decisão da Caixa.

Processo 5.091 — A Caixa da Qreat Western consulta so
bre a applicação do art. 43 do Dec. 20.465, de 1.* 
de Outubro de 1931.

Mandou-se responder que o desconto a que 
se refere o art. 43 é obrigatorio e attinge a todos 
os associados antigos e novos, pois o que se tem 
em vista é o tempo de serviço computável para 
a aposentadoria e sobre o qual não foram pagas 
as contribuições.

Processo 5.263 — A Caixa da Estrada de Ferro Noroeste 
do Urasil consulta sobre a interpretação do arti
go 32 e paragrapho unico, do Dec. 20.465, de l.° 
de Outubro de 1931.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Resolveu-se 
responder informando que a pensão é concedida 
na base da metade da importância da aposenta
doria já concedida, ou da que o associado teria 
direito na occasião do fallecimento.

Processo 8.715 — Orçamento da Caixa da Port of Pará, 
para 1931.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Concedeu-se 
autorisação para a transferencia de verbas.

Processo 8.695 — Orçamento da Caixa da Leopoldina 
Railway, para 1931.
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torno das quantias necessárias, dentro do limite- 
pedido, da verba “aposentadorias ordinárias” para. 
a verba “aposentadorias por invalidez e pensões- 
a herdeiros”.

Processo 5.022 — Relatorio da inspecção na Caixa de Apo
sentadoria e Pensões da Rêde Sul Mineira, pelo- 
fiscal Barbosa Lage.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Approvado.

Processo 5.121 — Orçamento da Caixa da Estrada de Fer
ro Campos do Jordão, para 1032.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Approvado, 
recommendando-se á Caixa obedecer na sua es- 
cripturação aos titulos orçamentários constantes 
do modelo approvado por este Instituto e que foi 
reinettido em 23 de Outubro ultimo. Outrosim, a 
Caixa dève justificar o augmento das verbas de 
“pessoal e material”.

Processo 4.531 — Adelaide de Almeida Borges Barreto- 
solicita permissão para continuar a servir como 
enfermeira a bordo dos navios mercantes na- 
cionaes.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Resolveu-se de
clarar á Directoria Sanitaria Maritima que em. 
face do Dec. 20.303, não ha nenhum embaraço 
legal que impeça o embarque da reclamante.

SESSÃO DE 19 DE NOVEMBRO DE 1931

Recurso 355 — Hccorrcnle — D. Clementina Francisca: 
Bastos.

Recorrida — Caixa da Estrada de Ferro Este 
Brasileiro.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Deu-se pro
vimento.
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Recurso 300 — Recorrente — D. Sara Reis Garcia.
Recorrida — Caixa da Estrada de Ferro Cen

tral do Brasil, Therezopolis e Rio d’Ouro.
Relator — Sr. Américo Ludolf. Deu-se pro

vimento para mandar applicar ao caso o regula
mento n. 17.011, de 1027, e mais o art. 43 do De
creto n. 20.405, de i' de Outubro de 1031.

Processo 4.442 — Mario Rodrigues reclama contra a fal
ta de pagamento de sua pensão, na Caixa da Es
trada de Ferro Oéste de Minas.

Relator — Sr. Carlos Rocha. Mandou-se ar
ch ivar.

Processo 5.010 — Aviso do Sr. Ministro da Marinha, 
apresentando alterações aos arts. 1*, 2°, 4“ e 5o do 
Dec. 20.303, de 10 de Agosto de 1031.

Relator — Sr. Tavares Bastos. A’ vista do 
Dec. 20.071, de 17 do corrente, resolvendo o as
sumpto, o Conselho resolve mandar officiar ao 
Sr. Ministro do Trabalho, opinando pelo archi- 
vamento.

Processo 5.023 — Centro Ferroviário Paulista e outros, 
reclamam contra o desconto de 15 % que a Caixa 
da Estrada de Ferro S. Paulo Railway está ap- 
pliçando ás aposentadorias.

Relator— Sr. Tavares Bastos. Manteve-se o 
desconto dos 15%, emquanto a Caixa não demon
strar sufficiencia de renda que autorize a sua sup- 
pressâo.

Processo 5.134 — Orçamento para 1032, da Caixa dos Por- 
»uarios de Pernambuco.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Apnrovado 
com restricções.

Processo 5.433 — Orçamento para 1932, da Caixa da Via
ção Ferrea do Rio Grande do Sul.
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Relator — Sr. Moitinho Doria. Approvado, 
mandando-se incluir na receita os titulos refe
rentes aos arts. 25, § 12 e 43 e seus §§, submct- 
tendo depois, á approvação- deste Conselho.

Processo 5.522 — A Caixa dos Operários da Imprensa 
Nacional e “Diário Officialn solicita seja expedi
do o regulamento de que trata o art. 82 do De
creto 20.405.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Mandou-se of- 
ficiar ao Sr. Ministro do Trabalho, dando conhe
cimento do pediclo, afim de qu.e o assumpto seja 
resolvido.

Processo 9.760 — Orçamento de 1931, da Caixa da Estra
da de Ferro S. Paulo-Rio Grande.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Approvou-se, 
havendo rcstricções quanto ao assumpto do au- 
gmento de vencimentos, por parte dos Srs. Rocha 
Vaz, Oliveira Passos e Cerqucira Lima.

Processo 2.2400 — Abel Ricci apresenta queixa contra a 

Caixa da Estrada de Ferro São Paulo-Rio Grande 
Relator — Sr. Carlos Rocha. Negou-se pro

vimento.

SESSÃO DE 20 DE NOVEMBRO DE 1931

Processo 10/931 — Prestação de contas do ntez de Outu
bro de 1931, do Conselho Nacional do Trabalho. 

Relator — Sr. Rocha Vaz. Approvada.

Processo 5.029 — Orçamento para 1932, da Caixa da Es
trada de Ferro S. Paulo Railway.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Approvado 
com rcstricções. Foi mantida a verba do serviço 
pharmaceutico, na receita e despesa.
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Processo 5.122 — Orçamento para 1032, da Caixa da Es
trada de Ferro Este Brasileiro.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Approvado, de 
accôrdo com as restricções apresentadas pelo ser
viço actuarial.

Processo 5.136 — Orçamento para 1032, da Caixa do Por
to do Rio Grande.

Relator — Sr. Bandeira de Mello. Approvado 
com as reducções propostas pelo serviço actuarial.

Processo 5.150 — Telegramma da Caixa da Estrada de 
Ferro D. Thereza-Christina, sobre proposta orça
mentaria.

Relator — Sr. Bandeira de Mello. Resolveu- 
se mandar cumprir os dispositivos sobre o assum
pto, constantes do Dec. 20.405, de l.° de Outubro 
de 1931.

Processo 5.179 — Orçamento para 1933, da Caixa da Com
panhia Ferroviária S. Paulo-Paraná.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Approvado com 
as restricções propostas pelo serviço actuarial, 
mantida, porém, a verba para a Contadoria Cen
tral Ferroviária de S. Paulo.

Processo 5.259 — Orçamento para 1932, d9 Caixa da Com
panhia Melhoramentos de Monte Alto.

Relator — Sr. Carlos Rocha. Approvado de 
accôrdo com o parecer do Serviço Actuarial.

Processo 5.261 — Orçamento para 1932, da Caixa da Es
trada de Ferro de Nazareth.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Approvado, com 
alterações.

Processo 5.311 — Orçamento para 1932, da Caixa da Es
trada de Ferro S. Luiz-Therezina.
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Relator — Sr. Tavares Bastos. Approvado, 
com as restricções apresentadas pelo Serviço 
Actuarial.

Processo 5.325 — Orçamento para 1932, da Caixa da Es
trada de Ferro de Bragança.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Approvado com 
as reducções apresentadas pelo Serviço Actuarial.

Processo 5.391 — Orçamento para 1932, da Caixa da Em
presa Tracção Eléctrica de Aracaju.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Approvado de 
accôrdo com as alterações propostas pelo Servi
ço Actuarial.

Processo 5.429 — Orçamento para 1932, da Caixa da Com
panhia Paulista de Estradas de Ferro.

Relator — Sr. Rocha Yaz. Approvado, com as 
alterações propostas pelo Sr. Relator.

Processo 5.482 — Orçamento para 1932, da Caixa, da Es
trada de Ferro São Paulo e Minas.

Relator — Sr. Moitinho Uoria. Approvado 
com as recommendações do Serviço Actuarial.

Processo 5.013 — Orçamento para 1932, da Caixa da Es
trada de Ferro Petrolina a Therezina.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Approvado com 
as alterações propostas pelo Serviço Actuarial.

Processo 5.018 — Orçamento para 1932, da Caixa da Es
trada de Ferro São Paulo-Goyaz.

Relator — Sr. Carlos Rocha. Approvado com 
as restricções propostas pelo Serviço Actuarial.

Processo 5.087 — Eleição dos membros da Junta Admi
nistrativa da Caixa do Cáes do Porto do Rio de 
Janeiro.
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Relator — Sr. Bandeira de Mello. Approvada, 
de accordo com o parecer do Sr. Adjuncto do Pro
curador.

Prodesso 5.700 — Eleição dos membros da Junta Admi
nistrativa da Caixa da Estrada de Ferro São Pau
lo e Minas.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Approvada, de 
accordo com o parecer do Sr. Procurador Geral.

Processo 5.710 — Eleição dos membros da Junta Admi
nistrativa da Caixa da Estrada de Ferro S. Paulo 
Railway.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Approvada, de 
accôrdo com o parecer do Sr. Procurador Geral.

.Processo 9.759 — Caixa da Estrada de Ferro Central do 
Piauhy. Orçamento de 1931.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Negou-se o re
forço da verba pedido.

SESSÃO DE 3 DE DEZEMBRO DE 1931

Processo 1.889 — Relatorio do fiscal Arthur Oscar Gui
marães, sobre a inspecção da Caixa da Compa
nhia Melhoramentos de Monte Alto.

Relator, sr. Oliveira Passos.
Approvado o relatorio, devendo ser a Caixa 

consultada sobre a conveniência de ser a mesma 
annexada a outra de uma estrada mais próxima.

Processo 4.106 — Relatorio da tomada de contas do 2.° se
mestre de 1930, na Caixa da Estrada de Ferro Ma
ricá, pelos fiscaes Fernando de Andrade Ramos 
e Henrique Eboli.

Relator, sr. Gustavo Leite.
Approvado, com as indicações apresentadas 

pelo relator.
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Processo 4.424 — Relatorio da tomada de contas na Caixa- 
da Estrada de Ferro Sorocabana, referente ao anno 
de 1030, pelos fiscaes José Gomara e José Ban
deira de Mello.

Relator, sr. Gustavo Leite.
Approvado, com as indicações apresentadas- 

pelo relator.

Processo 4.575 — Alfredo Gonçalves Guerra pede provi
dencias para ser aposentado pela Caixa da Estra
da de Ferro Sorocabana.

Relator, sr. Carlos Rocha.
Mandou-se archivar.

Processo 5.617 — Caixa dos Portuários de Manáos — Or
çamento para 1932.

Relator, sr. Cerqueira Lima.
Approvado com as indicações apresentadas- 

pelo serviço actuarial.

Processo 5.059 — Caixa da Estrada de Ferro S. Paulo- 
Rio Grande. — Orçamento para 1932.

Relator, sr. Américo Ludolf.
Approvado, com as restricções apresentadas 

pelo serviço actuarial, menos quanto á verba da 
Secretaria, á vista da approvação do Conselho, em- 
accordão anterior, permittindo o augmento. De 
accordo com o parecer do sr. Procurador Geral, a 
Caixa deverá explicar sobre a inclusão de 1' 1/2 %■ 
“supplementär ás tarifas”.

Processo 5.125 — Caixa da Estrada de Ferro Goyaz. •— 
Orçamento para 1932.

Relator, sr. Américo Ludolf.
Approvado, com as indicações propostas pelo 

serviço actuarial.

Processo 5.217 — A Secretaria de Agricultura do Estado 
de Minas Geraes solicita permissão para pagar em-.
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títulos estadoaes, a divida da Estrada de Ferro Sul 
de Minas para com a Caixa da mesma Estrada.

Relator, sr. Moitinho Doria.
Converteu-se o julgamento em diligencia para 

obter-se informações sobre as condições dos títu
los offerecidos.

Processo 5.395 — Caixa da Estrada de Ferro Itatibense — 
Eleição da Junta Administrativa para 1932 a 1934. 

Relator, sr. Moitinho Doria.
Approvada.

Processo 5.474 — Caixa do Ramal Dumont. — Orçamen
to para 1932.

Relator, sr. Carlos Rocha.
Approvado, de accordo com as restricções do 

serviço actuarial.

Processo 5.475 — A Caixa do Ramal Dumont envia o re
sultado da eleição da Junta Administrativa. 

Relator, sr. Carlos Rocha.
Approvada.

Processo 5.481 — Caixa dos Portuários de Porto Alegre_ 
— Orçamento para 1932.
Relator, sr. Cerqueira Lima.
Approvado, com as modificações propostas- 

pelo sr. Relator.

Processo 5.495 — Caixa da Estrada de Ferro Maricá. — 
Orçamento para 1932.

Relator, sr. Moitinho Doria.
Approvado, com as restricções do serviço 

actuarial.

Processo 5.582 — Caixa da Estrada de Ferro Itatibense» 
— Orçamento para 1932.

Relator, sr. Cerqueira Lima.
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Approvado, de accordo com os pareceres, de
vendo ser estudado, o caso da fusão desta Caixa, 
com outra da estrada mais próxima.

Processo 5.593 — Caixa dos Portuários da Bahia. — Or
çamento para 1932.

Relator, sr. Oliveira Passos.
Approvado, com as indicações do serviço 

actuarial, procurador adjunto e ás restricções in
dicadas pelo sr. Relator.

Processo 5.860 — Caixa da Estrada de Ferro Sorocabana. 
— Orçamento para 1932.

Relator, sr. Tavares Bastos.
Converteu-se o julgamento em diligencia afim 

de que o serviço actuarial tenha em vista, quanto 
d despesa, o coefficiente apresentado pelos fiscaes 
no relatorio do exercicio de 1930.

Processo 5.861 — Caixa da Estrada de Ferro Victoria a Mi
nas. — Orçamento para 1932.

Relator, sil. Oliveira Passos.
Approvado, com as restricções apresentadas 

pelo sr. Relator.

Processo eltvg — Caixa da Tramway da Cantareira. Elei
ção da Junta Administrativa.

Relator, sr. Tavares Bastos.
Approvada, pedindo-se explicações porque ra

zão não foram apuradas 5 cédulas que foram re- 
mettidas em perfeito estado.

Processo 5.992 — Caixa da Estrada de Ferro Santa Catha- 
rina. — Eleição da Junta Administrativa. 

Relator, sr. Gustavo Leite.
Approvada, devendo a Caixa remetter copia 

da acta da eleição para presidente da Junta.
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Processo 6.349 — Relatorio da inspecção da Caixa do Cáes 
do Porto do Rio de Janeiro, pelo fiscal João de 
Lourenço.

Relator, sr. Moitinho Doria.
Approvado.

Processo 8.581 — Caixa da Estrada de Ferro Noroeste do 
Brasil. — Orçamento de 1031.

Reforço da verba.
Relator, sr. Américo Ludolf.
Negou-se o reforço pedido, devendo proceder 

se de accordo com o voto do sr. Relator.

SESSÃO DE 10 DE DEZEMBRO DE 1931

Processo 3.407 — Caixa da Estrada de Ferro Madeira- 
Mamoré — decréscimo das rendas da Estrada; 
suspensão da compra de titulos.

Relator, sr. Carlos Rocha.
Approvadas as deliberações da Caixa, deven

do esta, uma vez completada a importância neces
sária á aequisição do prédio, reiniciar a compra 
de apólices com os saldos que se forem verifi
cando.

Processo 4.182 — Caixa das Docas de Santos, verificação 
e tomada de contas do 1." semestre de 1930.

Relator, sr. Oliveira Passos.
Approvado o relatorio dos fiscaes Srs. Evandro 

Lobão dos Santos e Fernando Ramos, com louvor 
proposto pelo sr. Relator. Deverão ser observadas 
as recommendações dos fiscaes e do serviço ac
tuarial, quanto á observância do art. 31, do De
creto 20.465, de l.° de Outubro de 1931 e o recolhi
mento ao Banco do Brasil da quantia de Réis 
3:838$422, devida pela Caixa a este Institito, fi
cando desde logo autorisado o reforço da verba 
“Conselho Nacional do Trabalho.”
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Processo 5.081 — Dr. Jayme de Castro Barbosa, Inspector 
da Contadoria Ferroviária de S. Paulo, faz consi
derações sobre textos do Dec. 20.405 de 1.* de Ou
tubro de 1931, concernentes' ás Contadorias.

Relator, sr. Gustavo Leite.
Resolveu-se acceitar as suggestões do sr. Ins 

pector da Contadoria, encaminhando-se o proces 
so em gráo de recurso ab sr. Ministro do Traba
lho. Industria e Commercio.

Processo elcdd — Orçamento para 1932, da Caixa da Es
trada de Ferro Araraquara.

Relator, sr. Américo Ludolf.
Approvado com as restricções apresentadas 

pelo serviço actuarial.

Processo 5.307 — Orçamento para 1932, da Caixa da Es
trada de Ferro Santa Catharina.

Relator, sr. Rocha Vaz.
Approvado, com as alterações apresentadas 

pelo sr. Relator.

Processo 5.308 — Orçamento para 1»32, da Caixa da Es 
trada de Ferro Santo Amaro.

Relator, sr. Rocha Vaz.
Approvado, com as alterações apresentadas 

pelo serviço actuarial, devendo a contribuição dos 
associados ser fixada em 4 %.

Processo 5.418 — Eleição da Caixa da Companhia Melho
ramentos de Monte Alto.

Relator, sr. Bandeira de Mello.
Approvou-se, devendo ser notificada a em

presa para designar seus representantes, para 
completar a junta administrativa.

Processo 5.553 — Orçamento para 1932, da Caixa da Es 
trada de Ferro Mossoró.

Relator, sr. Cerqueira Lima.
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Approvou-se, de accordo com os pareceres 
menos quanto á verba “serviços pharmaceuticos” 
que deve ser mantida como compensação na re
ceita. O augmento da verba da “Secretaria” foi 
rejeitado.

Processo 5.01(3 — Orçamento para 1932, da Caixa da Es
trada de Ferro Madeira-Mamoré.

Relator, sr. Carlos Rocha.
Approvou-se, de accordo com os pareceres do 

serviço actuarial e do sr. Director da Secretaria.

PnocEsso 5.026 — Eleição da Caixa da Empresa Tracçãc- 
Eléctrica de Aracaju.

Relator, sr. Ccrqueira Lima.
Approvado, de accordo com o parecer do sr 

Procurador Geral.

Processo 5.747 — Orçamento para 1932, da Caixa da Tram 
way da Cantareira.

Relator, sr. Bandeira de Mello.
Approvado, de accordo com os pareceres.

Processo 5.800 — Orçamento para 1932, da Caixa da Es 
trada de Ferro Sorocabana.

Relator, sr. Tavares Bastos; relator ad-hoc, 
sr. Oliveira Passos.

Approvado, de accordo com o voto anterior do 
relator, sr. Tavares Bastos.

Processo 5.928 — Eleição na Caixa da Leopoldina Railway
Relator, sr. Cerqueira Lima.
Approvada.

Processo 5.984 — Eleição na Caixa da Port of Pará. 
Relator, sr. Américo Ludolf.
Approvada.
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Processo 0.063 —• Eleição na Caixa da Rede Viação Cea
rense.

Relator, sr. Gustavo Leite.
Approvada.

Processo 0.070 — Orçamento para 1932, da C&ixa da Com
panhia Industrial de Ilheos.

Relator, sr. Carlos Rocha.
Approvado, de accordo com as informações. 

Resolveu-se officiar ao sr. .Ministro do Trabalho, 
sobre a taxa de serviços médicos, hospitalar e 
pharmaceutico.

Processo 6.159 — Eleição na Caixa da Estrada de Ferro 
Central do Rio Grande do Norte.

Relator, sr. Américo Ludolf.
Approvada, devendo porém, a Caixa enviai 

uma copia authenticada da acta da eleição.

Processos 0.311 e 0.312 — Representação sobre extornõ de 
verbas, no orçamento de 1931, do Conselho Nacio
nal do Trabalho.

Autorisou-se a transferencia da verba “Mate
rial 13’’ para a verba “Material 2“, na importân
cia de 3:000$Ü00 e das verbas “Pessoal 1-2” e “Ma
terial 8”, 15:000$000, para “Material 1”.

Processo 0.493 — Os Membros da Junta Administrativa 
da Caixa das Companhias Light and Power, Jar
dim Botânico e Sociétó Anonyme du Gaz, com- 
municam que houve empate na eleição do presi
dente.

O Conselho resolveu preliminarmente que po
dia escolher entre os associados da Caixa dentre 
ou não dos que empataram e em seguida escolheu 
o sr. C. A. Rylvester para o cargo de presidente 
da referida Caixa.
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SESSÃO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1031

Regurso 380 — Recorrente: Dr. João Carvalho Junior. 
Recorrida: Estrada de Ferro Maricá.
Relator, sr. Tavares Bastos.
Indeferiu-se o requerimento, e approvou-se a 

diligencia.

Processo 875 — José Silveira Cintra, membro supplente 
do Conselho da Caixa da Estrada de Ferro Mogya- 
na, pede a suspensão do desconto de 15 % nas 
aposentadorias e denuncia varias irregularidades 

Relator, sr. Tavares Bastos.
Mandou-se archivar, dando-se conhecimento 

ao sr. Ministro do Trabalho.

Processo 5.210 — Orçamento para 1032, da Caixa da Es
trada de Ferro Central do Piauhy.

Relator, sr. Rocha Vazi.
Approvado de accordo com as informações do 

serviço actuarial.

Processo 5.211 — Orçamento para 1932, da Caixa da Rêde 
Viação Cearense.

Relator, sr. flustavo Leite.
Approvado, com as alterações apresentadas 

pelo sr. Relator.

Processo 5.402 — Orçamento para 1932, da Caixa da Es
trada de Ferro Mogyana.

Relator, sr. Gustavo Leite.
Approvado com as restricções indicadas pelo- 

serviço actuarial.

Processo 5.409 — Orçamento para 1932, da Caixa dos Por
tuários do Pará.

Relator, sr. Oliveira Passos.
Approvado com as alterações indicadas pelo 

sr. Relator.
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Progesso 5498 — Acta da apuração da eleição da Junta Ad
ministrativa da Caixa da Companhia Ferroviária 
S. Paulo-Goyaz.

Relator, sri. Oliveira Passos.
Approvada.

Progesso 5.590 — Caixa da Estrada de Ferro Maricá. Elei
ção da Junta Administrativa para o triennio 1932- 
1934.

Relator, sr. Oliveira Passos.
Approvada com as racommemlações do sr- 

Procurador Adjunto.

Processo 5.009 — Orçamento para 1932, da Caixa da Es 
trada de Ferro Leopoldina Aailway.

Relator, sr. Oliveira Passos.
Approvado, com as restricções do sr. Relator.

Processo 0.006 — Orçamento para 1932, da Caixa da Es
trada de Ferro llhéos a Conquista.

Relator, sr. Gustavo Leite.
Approvado, com as altèrações indicada spelo 

sr. Relator.

Processo 6.117 — Eleição da Junta Administrativa da 
Caixa dos Portuários de Manáos.

Relator, sr. Carlos Roehaj.
Approvada.

Processo 0.122 — Eleição da Junta Administrativa da 
Caixa da Companhia Ferroviária São Paulo- 
Paraná.

Relator, sr. Rocha Vaz.
Approvada.

Processo 0.125 — Orçamento para 1932, da Caixa da Es
trada de Ferro D. Thereza Christina.
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Relator, sr. Carlos Rocha.
Approvado, com as alterações indicadas.

Processo 6.377 — Orçamento para 1932, da Caixa das Do
cas de Santos.

Relator, sr. Oliveira Passos.
Approvado, de accordo com os pareceres e 

o voto do sr. Relator.

Processo 9.154 — Orçamento de 1931, da Caixa da Greai 
Western of Brazil.

Relator, sri. Rocha Vaz.
Approvou-se o extorno, mantendo-se a verba 

“soccorros hospitalares” e negando-se o credito 
solicitado.

SESSÃO DO DIA 23 DE DEZEMBRO DE 1031

Processo 4.711 — Caixa de Aposentadoria e Pensões da 
Estrada de Ferro Central do Brasil, Therezopolis 
e Rio d’Ouro, pede reforço para a verba “Pensões 
a herdeiros”.

Relator — Sr. Américo Ludolf. — Atten 
deu-se.

Processo 5.575 — Orçamento para 1932, da Caixa da Bra
sil Great Southern Railway.

Relator — Sr. Rocha Vaz. — Approvado, de 
accôrdo com as observações do serviço actuarial, 
mantendo-se, porém, a verba “eventuaes”.

Processo 5.610 — Orçamento para 1932, da Caixa da Es
trada de Ferro Noroeste do Brasil.

Relator — Sr. Américo Ludolf. — Approvado, 
com as modificações constantes do parecer do 
sr. Relator.

Processo 5.612 — Orçamento para 1932, da Caixa do Pes 
soai do Cáes do Porto do Rio de Janeiro.
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Relator — Sr. Américo Ludolf. — Approva- 
do. de accôrdo com as informações

Processo 5.027 — Eleição da Junta Administrativa da 
Caixa da Estrada de Ferro de Goyaz.

Relator— Sr. Barbosa de Rezende. — Appro- 

vada a eleição. Resolveu o Conselho desempatar a 
eleição do presidente, escolhendo o dr. Manoel de 
Azevedo Gordilho.

Processo 5.748 — Orçamento para 1932, da Caixa da Great 
Western of Brazil.

Relator — Sr. Rocha Yaz. — Approvado, com 
as restricções apresentadas pelo sr. Relator, fican
do supprimido o cargo de Consultor Jurídico.

Processo 5.758 — Eleição da Junta Administrativa da 
Caixa da Estrada de Ferro São Paulo-Rio Grande.

Relator — Sr. Barbosa de Rezende. — Ap 
provada.

Processo 0133 — Orçamento para 1932, da Caixa da Rêde 
Mineira de Viação.

Relator — Sr. Gustavo Leite. — Appiovado, 
concedendo-se a verba de 12:9008000 para aequi- 
sição de archivos.

Processo G.341 — Orçamento para 1932, da Caixa da 
Companhia Campineira, de Tracçáo, Luz e For«,a.

Relator — Sr. Gustavo Leite. — Approvado, 
com as alterações propostas pelo sr. Relator.

Processo 6.385 — Orçamento para 1932, da Caixa da Es
trada de Ferro Central do Brasil, Therezopolis o 
Rio d’Ouro.

Relator — Sr. Tavares Bastos. — Approvado. 
justificando a Caixa o augmento da verba de “soo 
corros medicos”, e prestando esclarecimentos so- 
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bre “‘despesas geraes”. Reduziu-se á metade, a ver
ba “relações de descontos”.

Processo —6.387 — Orçamento para lu32, ua Caixa aa 
Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Norta 

Itelator — Sr. Tavares Rastos. — Approvado. 
augmentando-se a verba “Soccorros medicos” para 
Rs. 5:0001000.

Processo 7.155 — Orçamento para 1931; pedido de refor
ço de 25:0008000 para a verba “Pensões a herda», 
ros”, e de 25:000$000 para “Aposentadorias por in
validez”.

Relator — Sr. Pereira da Rocha. — Resolveu- 
se conceder os dois reforços de verbas pedidos.

Processo 6.774 — Prestação de contas de Novembro .1« 
1931, do Conselho Nacional do Trabalho.

Relator — Sr. Rocha Vaz. — Approvada.

SESSÃO DE 31 DE DEZEMBRO DE 1931

Recurso 411 — Recorrente: Gabriel Sebastião. Recorrida' 
Caixa da Companhia Paulista da E. de Ferro.

Relator — Sr. Moitinho Doria. — Mandou »e 
que o recurso seja interposto perante a Caixa.

Recurso 417 — Recorrente: Gabriel Madeira de Lei. Re
corrida: Caixa da Central do Brasil.

Relator — Sr. Moitinho Doria. — Pediu 
o Sr. Oliveira Passos.

Recurso 420 — Recorrente: João Donin Junior. Recorri
da: Caixa da E. F. de Bragança.

Relator — Sr. Moitinho Doria. — Negou-re 
provimento.

Recurso 432 — Recorrente: Eugenio Passos. Recorrida: 
Caixa da E. F. de Goyaz.
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Relator — Sr. Oliveira Passos. — Deu-se pr»* 
vimento, observado o disposto no § 4° do 
art. 15 do Dec. 17.941.

Processo 4.165 — Manoel Ignacio Pimentel pede provi
dencias para garantias dos direitos que diz ter ad 
quirido sobre a Companhia Maritima de Nevega- 
ção “Mala Real Ingleza” que o dispensou depot« 
de 27 annos de serviços (embargos).

Relator — Sr. Tavares Bastos. — Pediu vis
ta o sr. Moitinhu Doria.

Processo 5.423 — Caixa do Porto do Rio Grande. Eleição 

para 1932-1935.
Relator — Sr. G. Leite. — Approvou-se.

Processo 5.678 — Caixa dos Portuários de Pernambuco. 
Eleição para 1932-1935.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. — Converteu- 
se o julgamento em diligencia afim de ser exigida 
a copia da acta authenticada.

Processo 5.797 — Caixa da Companhia Estrada de Ferro 
do Dourado. Eleição para 1932-1935.

Relator — Sr. G. Leite. — Approvado de ac 
côrdo com o parecer.

Processo 5.829 — Caixa da Estrada de Ferro Noroeste do 
Brasil. Eleição para 1932-1935.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. — Approvada 
de accôrdo com o parecer.

Processo 5.838 — Caixa da Estrada de Ferro Victoria-Mi- 
nas. Eleição para 1932-1935.

Relator — Sr. Barbosa de Rezende. Appro
vada.
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Processo 5.849 — Caixa da Companhia Paulista de Estra
da de Ferro. Eleição para 1932-1935.

Relator — Sr. Tavares Bastos. — Approvada.

Processo 5.859 — Caixa da Estrada de Ferro Sorocabana 
Eleição para 1932-1935.

Relator — Sr. Barbosa de Rezende. — Appro
vada.

Processo 5.891 — Caixa da Companhia Docas de Santos. 
Eleição para 1932-1935.

Relator — Sr. Barbosa de Rezende. — Appro
vada.

Processo 5.909 — Companhia Radio Telegraphica Brasi
leira. Constituição da Caixa de Aposentadoria e 
Pensões.

Relator — Sr. Oliveira Passos. — Converteu- 
se o julgamento em diligencia, afim da Caixa re- 
metter copia das actas authenticadas.

Processo 5.917 — Caixa da Tramway da Cantareira. 
Eleição para 1932-1935.

Relator — Dr. Tavares Bastos. — Mandou-se 
archivar.

Processo 5.937 •— Caixa E. F. Petrolina a Therezina. 
Eleição para 1932-1935.

Relator— Sr. G. Leite. —Approvada.

Processo 5.968 — Caixa E. F. de Bragança. Eleição para 
1932-1935.

Relator — Sr. Barbosa de Rezende. — Appro
vada.

Processo 5.997 — Caixa E. F. D. Thereza Christina. 
Eleição para 1932-1935.

Relator — Barbosa de Rezende. — Appro
vada.
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Processo 0.033 — Caixa da E. F. Campos de Jordão. 
Eleição para 1032-1935.

Ilelalor — Sr. Barbosa de Rezende. — Appro- 
vou-se.

Processo 6.034 — Caixa da E. F. de Nazareth. Eleição 
para 1032-1935.

Ilelalor — Sr. Barbosa de Rezende. — Appro- 
vada de accôrdo com o parecer do Sr. Procurador

Processo 6.050 — The Rio dc Janeiro Tramway Lignt 
and Power Co. Ltd. Eleição da Junta Administra
tiva Caixa de Aposentadoria e Pensões.

Ilelalor — Sr. Moitinho Doria. — Appro- 
vou-se.

Processo 6.118 — A Caixa do Cães do Porto do Rio de 
Janeiro, solicita esclarecimentos sobre § 3° do 
art. 43 do Dec. 20.465 de Io de Outubro de 1930 

Ilelalor — Sr. Barbosa de Rezende. — Man- 
dou-se responder de accôrdo com o voto do Sr. re
lator.

Processo 6.264 — Caixa da Companhia Ferroviária Este 
Brasileiro. Eleição para 1932-1935.

Ilelalor — Sr. Tavares Bastos. — Approvada.

Processo 6 277 — Caixa dos Portuários da Companhia In
dustrial de Ilhéos. Eleição para 1932-1935.

Relator — Sr. Tavares Bastos. — Approvado.

Processo 6.308 — Caixa da Rêde Mineira da Viação. Elei 
ção para 1932-2935.

Relator — Sr. Tavares Bastos. — Approvada.

Processo 6.366 — Caixa da Estrada de Ferro S. Luiz- 
Therezina. Eleição para 1932-1935.



— 155 —

Heiator — Sr. Tavares Bastos. — Appro- 
vou-se.

Processo 0.405 — Caixa do Brasil Great Southern-Rly Co 
Eleição para 1932-1935.

Helator— Sr. Tavares Bastos. —Approvada

Processo 0.521 — Caixa da Viação Ferrea do Rio Gran
de do Sul. Eleição para 1932-1935.

Helator — Sr. Gustavo Leite. — Approvada 
de accôrdo com o parecer do Sr. Procurador.

Processo 0.579 — Caixa da Comp. Campineira da Tra- 
cção, Luz e Força (secção Ramal Ferreo. Eleição 
para 1932-1935.

Helator — Sr. Barbosa de Rezende. ■— Ap 
provada.

Processo 0.043 — Companhia Prada de Electricidade. 
Eleição para os membros — Junta Administrativa.

Helator — Sr. Oliveira Passos. — Approvada 
de accôrdo com o parecer do Sr. Procurador.

Processo 0.707 — Caixa da Estrada de Ferro de MossorO 
Eleição para 1932-1935.

Helator — Sr. Cerqueira Lima. — Converteu 
se em diligencia afim da Caixa enviar copia da 
acta devidamente authenticada.

Processo 0.723 — Empresa Força e Luz de Ribeirão Preto 
e 21 Companhias associadas. Eleição da Junta Ad
ministrativa.

Helator — Sr. Moitinho Doria. — Approvou 
se de accôrdo com o parecer do Sr. Procurador

Processo 0.708 — Sociedade Anonyma do Gaz de Nicthe 
roy. Constituição da respectiva Caixa e eleiçãu 
doh membros da Junta Administrativa.
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Relalor — Sr. Oliveira Passos. — Approvada 
de accôrdo com o parecer do Sr. Procurador 
Geral.

Processo 6.861 — Caixa da Estrada de Ferro Madeira Ma 
moré. Eleição para 1932-1935.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. — Approvada

Processo 6.886 — Companhia Western Telegraph Co. Ltd 
Eleição da Junta Administrativa.

Relator — Sr. Moitinho Doria. — Approvada-

Processo 6.890 — Telephone Company of Pernambuco. 
Eleição da Junta Administrativa.

Relator — Sr. Moitinho Doria. — Approvada

Processo 6.944 — Comp. Teleghonica Rio Grandense 
Eleição da Junta Administrativa.

Relator — Sr. Moitinho Doria. — Approvada 
de accôrdo com o parecer do Sr. Procurador Geral.

Processo 6.166 — Caixa da Estrada de Ferro Central do 
Brasil, Therezopolis e Rio d’Ouro. Eleição para 
1932-1935.

Relator — Sr. Carlos Pereira da Rocha. — 
Approvada.



ACCORDÃOS





RECüRO N. 78 — (1928)

Recorrente — Francisco Plecüi.

Recorrida — Comp. E. F. São Paulo Rio Grande.

ACGORDAO

Vistos e relatados os autos do recurso em que 6 recor
rente Francisco Hleggi, chefe da secção de contabilidade 
da Companhia Estrada de Ferro S. Paulo-Rio Grande, e 
recorrida a mesma Companhia, da decisão desta demittin- 
do o recorrente do cargo que exercia:

Considerando que tendo este Conselho, por accordão 
de 27 de Maio de 1930, determinado a abertura de um novo 
inquérito contra o recorrente, em que fossem cumpridas 
as formalidades legaes, nenhuma providencia foi tomada 
pela Companhia para cumprimento do citado accordão, o 
que motivou o officio do Sr. Presidente deste Conselho 
dando o prazo de 15 dias para cumprimento do accordão,

Considerando que por officio de 14 de Abril de 1931 in
formou a Rêde Viação Paraná-Santa Catharina sob a ges
tão do Governo Federal não ser possível dar cumprimento 
ao accordão, instaurando novo inquérito contra o recorren
te, por estar em poder da Companhia S. Paulo-Rio Gran
de o processo relativo ao assumpto em apreço;

Considerando que a Rêde Viação Paraná-Santa Ca
tharina, por officio de l.° de Julho p. passado, declara ter 
readmittido o recorrente nas funcções que exercicia na 
Companhia da Estrada de Ferro S. Paulo-Rio Grande;
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Considerando que o recorrente pede o pagamento dos 
vencimentos do cargo correspondentes ao tempo em que 
esteve afastado do serviço; mas

Considerando que a este Conselho não compete co
nhecer d’este pedido, cabendo ao recorrente promover pe
rante o Poder Judiciário a cobrança dos vencimentos não 
pagos;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra- 
Dalho mandar archivar o processo.

Rio de Janeiro, 5 de Novembro de 1931.

Mamo de A. Ramos.
Relator.

F. de Oliveira Passos.
Relator.

Fui presente — .1. Leonel de Rezende Alvim .
Procurador geral.

Publicado no Diário Official de 16 de Novembro de 931. 
Nota — Parecer a fis.

RECURSO N. 269/30

Recorrente — Jllio Lopes Femiewa. 
Recorrida — The Leopoldina Railway.

ACCORDÃO

Vistos e relatados os autos do recurso em que é recor
rente Júlio Lopes Ferreira e recorrida The Lopoldina 
Railway Co. Ltd.:
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0 recorrente reclama contra a penalidade que, em Se
tembro de 1924, lhe foi imposta pela Empreza recorrida, 
por não haver o seu fiador recolhido a quantia de 24(31000, 
saldo da importância correspondente ao desfalque attri- 
buido ao recorrente, e mais que, a despeito de contar tempo 
de serviço cffectivo superior a 20 annos, a citada Empreza 
o pôz em disponibilidade, sem ter apurado, por meio de 
inquérito administrativo, a adegada falta.

Solicitadas informações, declarou a Empreza recorri- 
d aque “nunca teve intenção de exonerar o recorrente”, 
tendo determinado, porém, a sua suspensão emquanto per
durasse o alcance no valor de 404$200; como, entretanto, 
até 1928, o recorrente houvesse reposto apenas 139$000, 
foi o mesmo convidado pela recorrida a requerer sua apo
sentadoria, por contar 57 annos de edade e mais de 20 de 
serviços effectivos, e, julgado liquido esse pedido, não foi 
todavia concedido o beneficio, em face dos termos do de- 
cret on. 19.910, de 28 de Março do corrente anno.

Considerando que o dec. n. 4.(382, de 24 de Janeiro 
de 1923, vigente na época em que se verificou a irregula
ridade attribuida ao recorrente, impõe a abertura de in
quérito administrativo, presidido por engenheiro da Inspe- 
ctoria de Fiscalisação das Estrada de Ferro, para apurar 
falta grave attribuida a ferroviário com mais de 10 annos 
de serviço, o que não foi feito segundo consta dos autos;

Considerando que, mui contrariamente aos dispositi
vos legaes, a Empreza recorrida impôz ao recorrente sus
pensão por tempo indeterminado, quando em face do ar
tigo 42 do texto citado, como do art. 43 da Lei n. 5.109, 
de 20 de Dezembro de 1926, ás penas de suspensão im
postas pelas Estradas de Ferro está necessariamente li
gada á idéa de espaço do tempo predeterminado;

Considerando que a Empreza recorrida se contradisse, 
pois ao mesmo tempo em que sustentou não ter tido “a 
intenção de exonerar o recorrente”, a fls. 51, entre outras 
affirmativas, o declarou “como não mais fazendo parte do 
quadro do pessoal”, além de apresentar attestados de tem
po de serviço do recorrente onde se alludc á sua sahida;
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Considerando, ainda, que a própria Empreza assegu
rou a fls. 0 e em demais documentes não ter o recorrente 
se retirado do serviço por sua livre e espontânea von
tade ;

Considerando que, essa situação anômala creada para 
o recorrente pela Empreza, íez com que o mesmo, desde 
1924, deixasse de contribuir para a respectiva Caixa de 
Aposentadoria e Pensões, uma vez que a Estrada recor
rida interrompeu os descontds de d % nos seus venci
mentos;

Considerando que, segundo os arts. 9 e 14, respectiva
mente das Leis ns. 4.682 e Õ.109, só têm direito á apo
sentadoria os ferroviários que contribuiram com esse des
conto mensal, feito nos seus vencimentos;

Considerando que, máo grado tão taxativas disposi
ções de lei e a inexistência de desconto, o recorrente foi 
convidado pela Empreza recorrida a requerer sua aposen
tadoria, como de facto o fez, tendo sido tomado em consi
deração esse pedido pela Caixa, que decidiu julgando-o li
quido, e só não deferiu o beneficio por estar suspensa, pro
visoriamente, tal concessão;

Considerando que, quando o recorrente requereu a 
aposentadoria já não estava contribuindo para a Caixa de 
Aposentadoria e Pensões da Empreza recorrida, havia mais 
de 3 annos;

Considerando que, para fazer jús a esse beneficio, na 
data em que o requereu, necessário seria que o recorrente 
fosse ferroviário, na fórma do art. 2.” e seus §§, da Lei 
n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1926, e como tal não deve 
ser entendido o indivíduo eliminado da lista dos emprega
dos da Estrada recorrida, e por esta considerado como não 
mais fazendo parte do seu pessoal;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho dar provimento ao presente recurso, determinando- 
se: 1°, que o recorrente seja mandado reintegrar na The 
Leopoldina Raihvay Co. Ltd.. visto ter sido demittido com 
infracção dos dispositivos legaes, sendo livre á referida 
Estrada proceder a inquérito administrativo para apurar a 
falta imputada ao mesmo; 2°, que seja a Caixa de Apo- 
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sentadcria e Pensões dessa Estrada notificada de que não 
lhe póde conceder aposentadoria, sinão depois de estar em 
dia com as suas contribuições.

Rio de Janeiro, 6 de Aogsto de 1031.

G. Tavares Bastos, 

Vice-Presidente no exercido 

da presidência.

Oliveira Passos,
Relator.

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim. — Pro
curador Geral.

Publicado no Diário Official, em 26 de Setembro de
1931.

(Nota — Parecer a fls. ).

RECURSO N. 318/1030

Recorrente — Claldomiro Costa.

Recorrida — Caixa da E. F. Sorocabana.

ACCORDÃO

Vistos e relatados os autos do recurso em que é re
corrente Claudomiro Costa e recorrida a Caixa de Aposen
tadoria e Pensões dos Empregados da Estrada de Ferro 
Sorocabana:

Pela Caixa recorrida foi concedida ao recorrente em 
Fevereiro de 1020, a aposentadoria ordinaria, visto contar 
o mesmo 36 annos, 2 mezes e 23 dias de serviço. Acontece, 
porém, que em Setembro de 1930, a referida Caixa sus
pendeu o pagamento desse beneficio, allegando exercer o 
recorrente interinamente as funeções do cargo em que se 
aposentou.

Considerando, preliminarmente, que não é lfcgal o 
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acto da Caixa recorrida, julgando de novo processo íindo, 
pois em face dos arts. 47, 53 e 55 da Lei n. 5.109 de 29 
de Dezembro de 1920, o Conselho Nacional do Trabalho é 
o orgão competente para conhecer-das decisões da Caixa, 
e decidir em ultima e unica instancia sobre todas as ques
tões das mesmas;

Considerando que a aposentadoria definitiva é vita
lícia e o direito a percebel-a só se perde por causa ex
pressa na lei (art. 25); a suspensão da aposentadoria só 
occorre quando o aposentado acceita e exerce cargo re
munerado em qualquer estrada de ferro, Caixa ou Coope
rativa fart. 20), suspensão temporária, porquanto corres
ponde á duração do exercício do emprego remunerado, 
justamente porque o direito da aposentadoria é vitalício;

Considerando de meritis que, nos termos do art. 18, 
para a aposentadoria ordinaria só se computará o tempo 
de serviço effectivo, continuo ou não, prestado em uma ou 
mais empresas, contanto que somme o numero de annos 
de effectividade, sendo para esse effeito considerados tam
bém como effectivos os serviços prestados em commissão 
do Governo Federal ou Estadual de caracter ferroviário;

Considerando, assim, que o tempo de serviço é o que 
resulta dos serviços realmente prestados, sejam em cargo 
effectivo ou em commissão;

Considerando que, em face do art. 43, a estabilidade do 
ferroviário no cargo depende do mesmo haver prestado 10 
annos de serviço effectivo, evidentemente para que não 
fossem garantidos apenas os que exercessem funcções em 
cargos effectivos, estando excluídos dessa garantia (§ 3°) 
sómente os occupantes dos cargos de immediata confian
ça das administrações;

Considerando que a condição determinante do ferro
viário é a prestação de serviços em caracter permanente, 
por mais de 150 dias sem interrupção, sem nenhuma con
sideração a funcções effectivas ou interinas;

Considerando que, si para a aposentadoria, se admitte 
a contagem de tempo dos operários de construcção de es
trada de ferro e outros serviços de caracter transitório, 
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<Iuando aproveitados na definitiva organisação da empre
sa, só por absurdo se poderá concluir pela exclusão do 
empregado interino;

Considerando mais que, para o calculo da contribui
rão como da aposentadoria, os vencimentos correspondem 
á retribuição permanente do trabalho normal, excluídas 
quaesquer outras vantagens pecuniárias, quer a titulo de 
representação, quer como gratificação extraordinária, ou 
-ainda salarios pagos por serviços executados fóra das ho
ras normaes;

Considerando ainda que, os vencimentos relativos ao 
trabalho em cargo interino não podem ser excluídos, visto 
não estar expresso no art. 0.° da lei citada;

Considerando que, si a condição de ferroviário depende 
do facto de ser o mesmo empregado cm caracter perma
nente, essa condicação não lhe advem do titulo de no
meação, interina ou effectiva, e sim de exercer o cargo 
ha mais de 150 dias sem interrupção (art. 2°);

Considerando que os serviços do recorrente eram pres
tados em caracter permanente, pois, desde Setembro de 
1907 até 1929, quando lhe foi concedida a aposentadoria, 
•era empregado da estrada;

Considerando que, a prevalecer a decisão da Caixa re
corrida, um ferroviário que exercesse, durante 35 annos, 
cargo com a nota de interinidade nenhum direito teria 
aos benefícios da Lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1920;

Considerando também que, em verdade, o recorrente 
não exercia uma funeção de caracter interino, tanto que 
no cargo se manteve mais de dois annos, porém, prestava 
■serviços permanentes em cargo effectivo, para o que fôra 
nomeado como interino;

Considerando em summa que, sobre o assumpto, o 
Conselho Nacional do Trabalho já tem jurisprudência fir
mada;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho dar provimento ao presente recurso, afim da Caixa 
recorrida continuar a pagar as pensões de aposentadoria
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do recorrente e as atrazadas desde a data da suspensão do> 
beneficio.

Rio de Janeiro, 6 de Agosto de 1031.

C. Tavares Bastos,
Vice-Presidente no exercício 

da presidência.

Américo Ludolf,
Relator.

Fui presente. — J. Leonel de Rezende Alvim. — Pro
curador Geral.

Publicado no Diário Official, em 26 de Setembro 
de 1931.

(Nota — Parecer a fls. ).

RECURSO N. 328/1031

Recorrente — Abílio Fernandes Calnètk.

Recorrida — Caixa da Great Western.

ACCORDÃO

Vistos e relatados os autos de recurso em que é re
corrente Abilio Fernandes Calnête e recorrida a Caixa de 
Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários da Great Wes
tern of Brasil Railway Gompany Limited:

Diz o recorrente que a Caixa recorrida não concordou 
em não o responsabilisar pelo pagamento da quantia de- 
130?000, importância da conta apresentada pelo odontolo- 
gista Dr. Wenceslau de Almeida, que lhe prestou assis
tência dentaria attendendo á carta de apresentação, da
tada de 18 de Fevereiro de 1030, da qual foi portador, as- 
signada pelo gerente da Caixa recorrida.

Considerando que, si o recorrente tivesse espontanea
mente se apresentado no eonsultorio do dentista para o 
respectivo tratamento, a Caixa devia indeferir-lhe o pe-
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dido, porque serviços dentários não estão incluídos nos ca
sos de assistência medica que a Caixa presta a seus asso
ciados;

Considerando que, no caso em apreço, ha perfeita res
ponsabilidade da Caixa por esse serviço, visto que o recor
rente apresentando-se ao gerente da Caixa com a receita 
medica, foi por este enviado á 4.* Secção com a ordem de 
ser mandado ao I)r. Wenceslau de Almeida;

Considerando que, portanto a Caixa, por intermédio do 
gerente, responsabilisou-se espontaneamente por esse tra
tamento, tendo o Dr. Wenceslau de Almeida prestado a 
assistência dentaria solicitada pela Caixa;

Considerando que, no caso, houve responsabilidade do 
acto do gerente da Caixa, o qual exorbitou das suas attri- 
buiçãcs;

Considerando que, assim sendo a Caixa tem a obriga
ção de pagar a conta em apreço, responsabilisando pela 
indemnisação delia o seu gerente;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho dar provimento ao presente recurso, afim de que a 
Caixa effeclue o pagamento da conta do recorrente, e in
time o gerente, que autorisou o serviço, a entrar com a 
respectiva importância para os cofres da Caixa, dentro de 
S dias.

Rio de Janeiro, 25 de Junho de 1931.

Mario de Andrade Ramos,
Presidente.

Cerqueira Lima,
Relator.

Fui presente. — J. Leonel de Rezende Alvim. — Pro
curador Geral.

Publicado no Diário Official, em 31 de Julho de 1931. 
(Nota — Parecer a fls. ).
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RECURSO N. 339/1031

Recorrente — José Perez.

Recorrida — Caixa Ap. e P. da C. Mocyana de E. Ferro.

ACCORDÃO

Vistos e relatados os autos do recurso em que é recor
rente José Perez e recorrida a Caixa de Aposentadoria e 
Pensões da Companhia Mogyana de Estradas de Ferro:

Considerando que não é da alçada deste Conselho in
tervir em matéria de indemnisação por accidente no tra
balho;

Considerando que a aposentadoria em apreço foi con
cedida de accôrdo com os arts. 11, 13 e 23 da Lei 4.682, de 
24 de Janeiro de 1923, em cujo regimen foi o recorrente 
aposentado;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho negar provimento ao presente recurso.

Rio de Janeiro, 30 de Julho de 1931.

Mario de Andrade Ramos, 
Presidente.

Gustavo Francisco Leite,
Relator.

Fui presente. — J. Leonel de Rezende Alvim. — Pro
curador Geral.

Publicado no Diário Officiul de 4 de Setembro de 1931. 

(Nota — Parecer a fls. ).
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RECURSO N. 343/1931

Recorrente — Manoel Alves da Fonseca.

Recorrida — Caixa de Aposentadoria e P. do Cáes do Porto 
do Rio de Janeiro.

ACCORDÃO

Vistos e relatados os autos do recurso em que é recor
rente Manoel Alves da Fonseca e recorrida a Caixa de 
Aposentadoria e Pensões do Pessoal do Cáes do Porto do 
Rio de Janeiro:

O recorrente, não se conformando com o acto da Caixa 
recorrida que indeferiu o seu pedido de contagem do tem
po de serviço prestado ao Arsenal de Marinha, por não 
estar comprehendido nos arts. 3, §§ e 19 do Dec. nu
mero 17.940, de 11 de üutuliro de 1927, dessa decisão pede 
reforma a este Conselho.

Considerando que o recorrente não deu prova, em fôr
ma legal, do tempo de serviço allegado;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho negar provimento ao presente recurso.

Rio de Janeiro, 30 de Julho de 1931.

Mario de A. Ramos, 

Presidente.

A. Moitinho Doria,

Relator.

Fui presente. — J. Leonel de Rezende Alvim. — Pro
curador Geral.

Publicado no Diário Official, de 12 de Setembro 
de 1931.

(Nota — Parecer a fls. ).
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RECURSO N. 352 — (1931)

Recorrente — Olcía Schulmann Yellobo.
Recorrida — Caixa A. P. Oeste-de Minas.

ACCORDAO

Vistos e relatados os autos do recurso em que é recor
rente D. Olga Schulmann Velloso, viuva do ferroviário 
aposentado Malvino Francelino da Silva, e recorrida a 
Caixa de Aposentadoria e Pensões da E. F. Oéste de Minas-

Considerando que o Conselho Nacional do Trabalho 
já firmou doutrina, segundo a qual a ordem de successão 
estabelecida na lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1926, 
não obedece ao estabelecido no Codigo Civil;

Considerando que o art. 32 da Lei n. 5.109 citada, 
estabelece a ordem de successão e o art. 29 manda obe
decer essa ordem, o herdeiro que nella estiver em primeiro 
logar exclue os demais:

Considerando que o paragrapho 2.° do art. 33 da mes
ma Lei n. 5.109, manda reverter em favor da Caixa a par- 
cella da pensão perdida por qualquer motivo, pelo her
deiro;

Considerando que a recorrente perdeu o direito a sua 
pensão ex-vi do art. 38, n. l.° da Lei 5.109, de 21 de De
zembro de 1926;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho negar provimento ao recurso para confirmar a deci 
são da Caixa.

Rio de Janeiro, 29 de Outubro de 1931.

Mario de A. Ramos.
Presidente.

Gustavo Franscisco Leite.
Relator.

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim.
Procurador geral.

Publicado no Diário Official de 13 de Novembro dc 
1931..

Nota — Parecer a fls.
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RECURSO N. 364/1931

Recorrente — Rosentina Ramos de Lima.

Recorrida — Caixa de Aposentadoria e P. da E. F. Petro- 
lina-Tiierezina.

ACCORDÂO

Vistos e relatados os autos do recurso em que é recor- 
■ente D. Rosentina Ramos de Lima, e recorrida a Caixa 
de Aposentadoria e Pensões do Pessoal da Estrada de Fer
ro Petrolina a Therezina:

A recorrente, viuva do ex-feitor dessa estrada, José 
Antonio de Lima, não concordou com a deliberação do 
Conselho Administrativo da Caixa recorrida que negou- 
lhe a pensão a que ella e seus filhos se julgam com 
elireito, soh o fundamento das interessadas não estarem 
inscriptas pelo fallecido ferroviário, que não se inscreveu 
•<5 nem a seus herdeiros.

Considerando que, destes autos constam, em favor da 
recorrente, certos precedentes abertos pela citada Caixa 
■em casos idênticos, e assim sendo a Caixa recorrida, ao 
denegar a pensão requerida pela recorrente, despresou os 
motivos que, em casos semelhantes, prevaleceram.

Considerando, porém, como se verifica do processo, 
•que a recorrente não apresentou todos os documentos exi
gidos pela lei, vigente, que a habilitem e aos herdeiros á 
pensão, ora em apreço;

Resolvem os membros do Conselho Xacional do Tra
balho dar provimento ao presente recurso, para que seja 
concedida d recorrente, pela Caixa recorrida, o beneficio 
a que a mesma tem direito, completada, na fórma da lei, 
a respectiva inscripção.

Rio de Janeiro, 2 de Julho de 1931.

Mario de A. Ramos,
Presldent«.

Cerqueira Lima,
Relator.
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Fui presente. — J. Leonel de Rezende Alvim. — Pro
curador Geral.

Publicado no Diário Official de 14 de Agosto de 1931. 
(Nota — Parecer á fls. ).

RECURSO N. 372/1931

Recorrente — Dr. Francisco Xavier Carneiro de Albu

querque.

Recorrida — Caixa dos Portuários de Manaus.

ACCORDÃO

Vistos e relatados os autos do recurso n. 372, inter
posto pelo Dr. Francisco Xavier Carneiro de Albuquerque,, 
cx-medico da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Por
tuários de Manáos, contra o acto do respectivo Conselho- 
de Administração que lhe indeferiu o pedido de restitui
ção do excesso de contribuição indevidamente descontado- 
dos seus vencimentos desde Janeiro de. 1928, data da sua 
nomeação, até 31 de Maio do corrente anno, quando foi 
exonerado:

Considerando que a situação do recorrente, como me
dico da Caixa, não se enquadrava no dispositivo do § 3.° 
do art. 3.° do regulamento annexo ao decreto n. i7.940r 
de 11 de Outubro de 1927, para lhe ser exigida a contri
buição em dobro;

Considerando que, equiparados aos portuários nos ter
mos da letra a do citado art. 3o, os médicos das Caixas sá 
estão sujeitos á contribuição de 3 % a que se refere o- 
art. 4°, letra a;

Considerando que, nestas condições, devem ser resti
tuídas ao recorrente as importância cobradas a mais, visto- 
como o art. 11 da Lei n. 3.109 não poderia absurdamente 
prohibir a restituição de contribuições pagas em excesso- 
ou indevidamente descontadas em favor das Caixas;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
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balho dar provimento ao presente recurso afim de ser o 
recorrente indemnizado do prejuízo soffrido, concedendo- 
se, para esse fim, d Caixa recorrida o necessário credito, 
caso no orçamento vigente não haja verba por onde possa, 
correr a despesa autorisada.

Rio de Janeiro, 9 de Julho de 1931.

Mario de A. Ramos,

Presidente.

C. Tavares Bastos,
Relator.

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim. — Pro
curador Geral.

Publicado no Diário Official de 11 de Agosto de 1931. 
(Nota — Parecer a fls. ).

RECURSO N. 375/1931 

Recorrente — João Dias da Silva.

Recorrida — Caixa de Aposentadoria e P. dos Portuários 

DA “PORT OF Pará”.

ACCORDãO

Vistos e relatados os autos do recurso em que é re
corrente João Dias da Silva e recorrida a Caixa de Apo
sentadorias e Pensões dos Portuários da “Port of Pará”r

Tendo o recorrente obtido da citada Empreza licença 
por tempo indeterminado e sem vencimentos, visto ter 
sido convidado para servir como Secretario das Obras Pu
blicas do Estado, a Caixa recorrida resolveu que, findo O' 
praso de tres mezes, a que allude o art. 43 do Regulamento’ 
n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927, ser-lhe-ão suspensos 
os benefícios da lei, até terminar a licença. Dessa decisão- 
recorre presentemente.

Considerando que o dispositivo legal invocado pela 
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ilaixa recorrida para suspender os favores concedivcis aos 
associados não tem applicação no presente caso, porquanto 
refere-se á contagem de tempo de serviço dos contribuin
tes, c não á percepção de benefícios;

Considerando a decisão recorrida cerceia ao recorren
te, com mais de 20 annos de serviço, a faculdade de con
tinuar a contribuir para a Caixa, o que não encontra apoio 
na lei;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho dar provimento ao presente recurso, afim de que 
seja assegurado ao recorrente o goso das garantias legaes, 
continuando o mesmo a contribuir com o desconto de 3 % 
sobre o seu ordenado normal.

Rio de Janeiro, 9 de Julho de 1931.

Mamo de A. Ramos, 
Presidente.

Geraldo Rocha

Relator.

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim. — Pro
curador Geral.

Publicado no Diaric Official de 11 de Agosto de 1931. 
(Nota — Parece ra fls. ).

RECURSO N. 376 — (1931)

Recorrente — Maria Lelia Leão Velloso Tapioca.

Recorrida — Caixa A. P. Este Brasileiro.

Vistos e relatados os autos do recurso em que é recor
rente Maria Lelia Leão Velloso Tapioca e recorrida a Cai
xa de Aposentadoria e Pensões dos Empregados da Com
panhia Ferroviária Éste Brasileiro:

A recorrente allega ter sido suspenso o pagamento de 
uma pensão em cujo goso se achava, por fallencimento de 
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«eu marido, Dagoberto Tapioca, chefe da contabilidade da 
Companhia Ferroviária Éste Brasileiro, visto ter contrahi- 
do segundas núpcias, não por casamento civil, mas apenas 
por acto religioso.

O parecer do Dr. Procurador Geral é pela confirma
rão da decisão da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos 
Empregados da Companhia Ferroviária Éste Brasileiro, por 
considerar que, mesmo não sendo deshonesta a conducta 
da pensionista, entretanto, a pensão tem o caracter de as 
sistencia prestada aos que a necessitam e a recorrente, 
“tendo amparo adquirido pelo novo casamento religioso, já 
não mais precisa da assistência da Caixa”.

Repugna considerar a recorrente incursa na alinea 'i 
do art. 33 da Lei n. 4.082, de 24 de Janeiro de 1923, a que 
•allude a informação da Caixa, por indicar aquella alinea, 
como motivo de perda da pensão, a vida deshonesta da pen
sionista, não se podendo considerar o casamento religioso 
como concubinato.

Considerando que, na realidade, a situação legal da 
recorrente, deante do art. 33 da Lei n. 4.682, de 24 de Ja
neiro de 1923, de segunda união licita ou illicita, acarreta 
de qualquer modo a perda da pensão;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra 
balho negar provimento ao presente recurso, confirman
do a decisão da Caixa recorrida.

Rio de Janeiro, 30 de Julho de 1931.

Maiuo de A. Ramos, 

Presidente.

A. Moitinho Doria,
Relator.

Fui presente. — J. Leonel de Rezende Alvim — Pro
curador Geral.

Publicado no “Diário Official”, em 29 de Agosto de 
1931 (Nota — Parecer a fls. ).
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RECURSO N. 379/1031

Recorrida — Caixa da E. F. Central do Brasil, Therezo- 

polis e Rio d’Ouro.

Recorrente — Maria José Marques.

ACCORDÀO

Vistos e relatados os autos do recurso em que é recor
rente D. Maria José Marques, viuva de Joaquim dos San
tos Marques, ex-praticante de conferente da Estrada de 
Ferro Central do Brasil e recorrida a Caixa de Aposenta
doria e Pensões dos Empregados das Estradas de Ferro 
Central do Brasil, Therezopolis e Rio d’Ouro, da decisão 
em que a Caixa não concedeu ã recorrente a pensão a que 
se julga com direito:

Considerando que o ferroviário fallecido não era con
tribuinte da Caixa, ao tempo de seu fallecimento, pois este 
occorrera a 1« de Dezembro de 1027 e a Caixa somente foi 
installada a 0 de Fevereiro de 1923;

Considerando que o direito a perceber os benefícios 
de aposentadoria e pensões decorre do facto do ferroviário 
concorrer para os fundos das Caixas;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho negar provimento ao recurso e manter a decisão re
corrida.

Rio de Janeiro, 1 de Outubro de 1931.

Mario de A. Ramos, 
Presidente

Cerqueira Lima, 
Relator

Fui presente. — J. Leonel de Rezende Alvim. — Pro
curador Geral.

Publicado no Diário Officinl de 22 de Outubro de 1931.
(Nota — Parecer a fls. ).
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RECURSO X. 388 — 1931 

Recorrente — Carlos C. Midosi.
Recorrida — Caixa A. I*. Caks no Porto do Rio de 

Janeiro.

ACCORDÃO

Vistos e relatados os autos do recurso, em que é recor
rente Carlos de Castilho Midosi, funccionario da Compa
nhia Brasileira de Portos e recorrida a Caixa de Aposen
tadoria e Pensões dos Empregados da mesma Companhia, 
regularmente interposto contra a decisão da Caixa, que re
cusou a contagem do tempo de serviço que serviu de base 
á reforma do recorrente na Marinha Nacional:

Considerando que, reformado o recorrente no posto de
l.°  Tenente da Marinha Nacional em 24 de Outubro de 
1896, por ter prestado 19 annos de serviço, perdeu clle as 
suas vantagens da reforma em virtude do que dispõe o ar
tigo 4 do Decreto n. 19.576, de 8 de Janeiro de 1931, que 
véda as accumulações remuneradas;

Considerando que o recorrente é chefe do trafego do 
Porto do Rio de Janeiro e por exercer esse cargo ó que per
deu a reforma obtida em 1896;

Considerando que a Lei n. 5.109 de 20 de Dezembro 
dc 1926, no art. 65, já garantia ao empregado da União, 
do Estado c dos Municípios, que houvessem adquirido di
reito á aposentadoria ou montepio, a contagem do tempo 
de serviço cm qualquer funeção publica;

Considerando que o caso em apreço é regulado pelo 
Dcc. n. 20.465, de i.° de Outubro do corrente anno, por
quanto o tempo de serviço reclamado servirá apenas para 
regular a futura aposentadoria do recorrente, conforme 
dispõe o art. 57, §§ 2.°, 3.” e 4.°, combinado com o art. 43 
do citado decreto;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho dar provimento ao recurso para que seja inscripto o 
tempo de serviço que menciona o recorrente, resalvado á 
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Caixa o direito de descontar, nos termos da lei, as Iicenças- 
falt&s e interrupções que se tiverem dado.

Rio de Janeiro, 29 de Outubro de 1931.

Mario de A. Ramos.
Presidente.

C. Tavares Bastos.
Presidente.

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim.
Procurador geral.

Publicado no Diário Official de 18 de Novembro de 931- 
Nota — Parecer a fls.

RECURSO N. 403 — 1931

Recorrente — Gabriel Vianna.

Recorrida — Caixa de Aposentadorias e Pensõee da 
E. F. E’ste Brasileiro.

ACCORDÃO

Vistos e relatados os autos do recurso em que 6 recor
rente Gabriel Vianna, ex-almoxarifo da Companhia Ferro
viária E’ste Brasileiro, e recorrida a mesma Companhia, 
do acto do Superintendente, de 31 de Julho de 1930, que 
exonerou o recorrente do cargo que exercia:

Considerando que a responsabilidade do recorrente re
sultou de inquérito instaurado para apurar falta de outro 
funccionario, consistindo essa falta no uso de expressões 
injuriosas contra membros da Administração da Estrada, 
mas, ao que affirmam algumas testemunhas, taes expres
sões foram proferidas pelo primeiro indiciado, sendo do re
corrente apenas algumas irreverentes e de desestima;

Considerando que o facto de estar comprehendido em 
processo iniciado contra outro funccionario, tem justifica- 
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liva na identidade da falta, ainda que com gravidade e 
responsabilidade differentes, e, como ensinam os professo
res de direito, não havendo nos processos administrativos 
uma marcha processual rigorosa, as suas formalidades fi
cam subordinadas á necessidade e conveniência da Admi
nistração Publica (Rafael Uielsa, “Derecho Administrativo 
y Ciência de la Administracion Publica”, tom. 2, pag. 148, 
ed. 1928);

Considerando que, além daquella falta, outras surgiram 
no curso do inquérito contra o recorrente, as quaes devem 
ser apuradas, para proferir-se justa decisão, em bem da. 
Administração da Estrada e do proprio funccionario, ave
riguando-se a accusação e o gráo de responsabilidade, pois, 
já o saudoso e eminente primeiro presidente deste Conse
lho, o ministro Viveiros de Castro, distinguia, cm sua va
liosa obra de “Direito Administrativo”, as faltas dos func- 
cionarios em civis, penaes e administrativas ou disciplina
res; outros apenas as classificam em leves, graves e mui
to graves (Cascon y Marin, “Tratado de Direito Adminis
trativo, ed. 1928, pag. 327), e Bielsa, da Universidade de 
Buenos Ayres, no livro acima citado indica as penas a im
por, como sendo correctivas, expulsivas e repressivas; dc- 
vendo-se, portanto, apurar as faltas arguidas com a maior 
exactidão, para guardar justa proporção entre ellas e a pe
na, si fôr caso de impor alguma;

Considerando que ao recorrente não foi dado praso 
para defesa, como preceituam os arts. 43 da lei 3.109 de- 
1920 e 69 do dec. 17.941 de 1927, e si bem que alguns es- 
criptores, como Gaston Jése, commentando a lei franceza 
de 22 de Abril de 1901, art. 65, entendam estar preenchido 
o requisito legal, desde que o funccionario durante o pro
cesso tenha conhecimento da accusação por qualquer meio 
para se defender, (“Príncipes generaux du Droit Adminis- 
tratif”, tom. 3, pag. 162, ed. 1926) apezar do recorrente 
ter sido ouvido em longo depoimepto que prestou, e de de
fender-se nas razões de recurso perante este Conselho, en
tretanto, pelo art. 72 § 15 da Constituição Republicana, nin
guém será sentenciado senão em virtude de lei anterior n 
na forma por ella estabelecida.

Resolvem os membros do Conselho do Trabalho man- 
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•dar abrir novo inquérito sobre todas as faltas allegadas 
contra o recorrente, para se lhe dar praso dc defesa, de 
accõrdo com os citados arts. 43 da lei 5.109 e 69 do dec. 
17.021, inquérito cuja conclusão e julgamento não deverá 
exceder dc 90 dias, conservando-se o recorrente afastado 
■ao serviço.

Hio de Janeiro, 8 de Outubro de 1931.

Mario de A. Hamos

Presidente.

A. Moitinho Doria
Relator.

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim
Procurador geral.

Publicado no “Diário OfficiaT de 0 de Novembro de 
1931 — Nota — Parecer a fls. ).

RECURSO N. 405 — (1931)

Recorrente — Benedicto Lima Santos.
Recorrida — Caixa de Aposentadorias e Pensões da 

Cia. Mogyana.

ACCORDAO

Vistos e relatados os autos do recurso em que é recor
rente Benedicto Lima Santos, ex-empregado da Companhia 
Mogyana de Estradas de Ferro e recorrida a Caixa de Apo
sentadoria e Pensões da mesma Companhia, da decisão 
desta Caixa que indeferiu o pedido de restituição das con
tribuições pagas pelo recorrente á referida Caixa emquan- 
to foi seu associado:

Considerando que a lei n. 4.682 de 24 de Janeiro de 
1923 assegurava, no art. 18, a restituição das contribuições 
•dos ferroviários dispensados;
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Considerando, porém, que tendo sido o recorrente dis
pensado da Companhia desde 29 de Abril de 1925 deixou 
de reclamar em tempo a restituição a que se refere, po
dendo estar prescripto o seu direito;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho converter o julgamento em diligencia para que a 
Caixa informe:

1. ° — Qual a importância das contribuições feitas pelo 
recorrente;

2. ” — Qual a data da ultima contribuição realizada

Rio de Janeiro, 12 de Novembro de 1931

Mario de A. Ramos 
Presidente.

Moitinho Douia

Relator.

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim
Procurador geral.

Publicada no “Diário Official”, em 20 de Novembro de 
1931. Nota— Parecer a fls.

RECURSO N. 408 — 1931

Recorrente — C. A. da Caixa da Great Western. 

Recorrida — Severina Gomes de Souza.

ACCORDÃO

Vistos c relatados os autos do recurso ex-officio, em 
que a Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários da 
Great Western, tendo concedido uma pensão á menor Se
verina Gomes de Souza, considerada como filha adoptiva 
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do ferroviário aposentado e fallecido Francisco Gomes de 
Souza, de conformidade com o art. 32 da Lei n. 5.109, de 
20 de Dezembro de 1920, recorre da própria decisão para 
este Conselho por ter duvida sobre a validade do documen
to exhibido para provar a adopção da menor, feita pelo fer
roviário fallecido;

Considerando que a adopção só pode ser acceita quan
do feita por escriptura publica na fórma dos arts. 134, 
n. 1 e 375 do Codigo Civil;

Considerando que a prova não consistiu em escriptura 
publica, unico meio pelo qual os arts. 134, n. 1 e 375 do 
Codigo Civil regulam e permittem que se pratique a ado- 
pção;

Considerando que a declaração feita no acto do regis
tro do nascimento, si é bastante para a prova de filiação 
natural, illegitima, não o ó para a adopção;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Traba
lho dar provimento ao recurso, para o fim de ser reformada 
a decisão e indeferido o pedido de pensão.

Rio de Janeiro, 29 de Outubro dc 1931.

Mario de A. Ramos

Presidente,

A. Moitinho Doria

Relator.

Fui presente — J. Leonel de RezeNde Alvim

Procurador geral.

Publicado no “Diário Official” de 11 de Novembro de 
1931. — Nota — Parecer a fls. ).

PROCESSO N. 525/1931

Caixa de Aposentadorias e Pensões da Rède Viação Cea

rense.

ACCORDÃO

Vistos e relatados os autos do processo em que a Caixa 
de Aposentadoria e Pensões da Rêde de Viação Cearense 
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remette acta de apuração da eleição realisada em 28 do 
Dezembro de 1930, para renovação do respectivo Conselho 
Administrativo:

Considerando que as formalidades legaes desse pleito 
foram regularmente cumpridas, não tendo havido protestos 
nem recursos de qualquer interessado;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho approvar o referido pleito, mandando empossar os 
membros eleitos.

Rio de Janeiro, 9 de Julho de 1931.

Mario de A. Ramos,
Presidente

Cerqueira Lima, 
Relatar

Fui presente. — J. Leonel de Rezende Alvim. — Pro
curador Geral.

Publicado no Diário Official de 14 de Agosto de 1931.

(Nota — Parecer a fls. ).

PROCESSO N. 1.971/1931

José Augusto Lopes.

Companhia Ligiit & Power.

ACCORDÃO

Vistos e relatados os embargos oppostos por José Au
gusto Lopes, ex-empregado da The Rio de Janeiro Tram- 
way, Light and Power Company Limited, á decisão deste 
Conselho tomada em sessão de 28 de Maio ultimo.

Considerando que um dos motivos determinantes da 
referida decisão foi não ter provado o reclamante, ora em- 
bargante, que estivesse realmente enfermo no momento 



em que allegou moléstia como justificativa da impossibi
lidade de trabalhar, pois o doe. de fls. 38 attestava apenas 
ser elle “portador de uma liernia inguinal do lado direito, 
necessitando submetter-se a uma intervenção cirúrgica”;

Considerando, porém, que o novo documento, com que 
o embargante instruiu o presente recurso, embora não al- 
firme precisamente o seu estado de enfermidade no dia 
em que, por esse motivo, se recusou a trabalhar, autorisa a 
supposição de ser verdadeira a sua allegação, pois, con
firmando o attestado anterior, accrescenta soffrer elle, 
também, de uma bronchite chronicr., que lhe pode acai- 
relar dias de maior soffrimenlo, impossibilitando-o de tra
balhar”;

Considerando que essa supposição ainda mais se legi
tima pelo facto de, cm suas razões, contestar a embargada 
que o embargante jámais houvesse sido punido por falta 
de assiduidade ao serviço, quando a verdade, segundo 
consta da folha de antecedentes junta ao processo, é que 
uma das anteriores demissões do embargante foi justa- 
mente motivada por aquella falta;

Considerando que o Conselho Nacional do Trabalho 
não tem autoridade para pôr em duvida o diagnostico do 
profissional que firmou o attestado de fls., aliás distincto 
medico do Departamento Nacional de Saude Publica;

Considerando que, provada a enfermidade do embai 
gante e já estando todos os serviços de força, luz, bondes 
e telephones sujeitos ao regimen do decreto n. 5.109 dt. 
20 de Dezembro de 1926, ex-vi do disposto no art. l.° do 
dec. n. 19.497, de 17 de Dezembro de 1930, não seria justo, 
quando o mesmo embargante conta mais de 20 annos do 
serviço á embargada, prival-o agora do beneficio de apo
sentadoria em que a Caixa a ser creada poderá conco- 
der-lhe;

Resolvem os membros do Conselho NacLnal do Tra
balho receber os presentes embargos para, reformando n 
decisão embargada, ordenar a readmissão do embargante 
no quadro do pessoal da The Rio de Janeiro Tramway, 
Light and Power Company, Limited, para o effeito de, 
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regulamentado o decreto n. 19.497 citado, poder o mesint» 
obter a sua aposentadoria como fõr de direito.

Rio de Janeiro, 25 de Junho de 1931.

Mauio de A. Ramos,
Presidente

C. Tavares Bastos, 
Relator

Fui presente. — J. Leonel de Rezende Alvim. — Pru 
curador Geral.

Publicado no Diário (Jfficial de 4 de Julho dc 1931 

(Nota — Parecer a fls. ).

PROCESSO N. 2.340/1931

Antonio Jacintho Joroe.

Western Teleorapu Co.

ACCORDÃO

Vistos e relatados os autos do processo em que Antô
nio Jacintho Jorge reclama ao Sr. Ministro do Trabalno, 
Industria e Commercio contra a Western Telegraph Com- 
pany Limited a proposito da pensão que percebe como in
valido:

Considerando que o reclamante foi afastado do ser
viço antes de l.° de Janeiro de 1931, data do inicio da vi
gência do Dec. n. 19.497, que estendeu o regimen da Lei 
n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1920, aos empregados das 
emprezas telegraphicas e radio-telegraphicas;

Considerando que, por ainda não estar fundada a Cai
xa de Aposentadoria e Pensões dessa Empreza, seria ex
temporâneo qualquer exame sobre o quanlum da pensão 
do reclamante;
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Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho não tomar conhecimento do presente processo, por 
não caber nenhuma providencia por parte deste Conselho, 
dando-se desta decisão conhecimento ao Sr. Ministro do 
Trabalho, Industria e Commercio.

Rio de Janeiro, 16 de Julho de 1931.

Mario de A. Ramos,
Presidente

Moitinho Doma,
Relatoir

Fui presente. — J. Leonel de Rezende Alvim. — Pro
curador Geral.

Publicado no Diário Official de 15 de Agosto de 1931.

(Nota — Parecer a fls. ).

PROCESSO N. 2.364/1931

Caixa de Ap. e Pensões da E. F. Central do Brasil, There- 

zopolis e Rio d’Ouro.

ACCORDãO

Vistos e relatados os autos do processo em que a Caixa 
de Aposentadoria e Pensões do Pessoal das Estradas de 
Ferro Central do Brasil, Therezopolis e Rio d’Ouro pedo 
uma solução para o caso do Dr. Pompeu Accioly de Sá 
que, nomeado medico da mesma, declarou préviamente 
não exercer qualquer outra funeção incompativel com a 
da Caixa, nos termos da lei, mas contra quem se argue 
incompatibilidade pelo facto de exercer o encargo de me
dico do Banco do Brasil:

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho responder á referida Caixa que applique o principio 
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firmado na decisão de 28 de Maio p. p., deste Conselho, 
sobre accumulações, effectuando os pagamentos sob a fôr
ma de diaria, desde que não haja incompatibilidade nos 
horários de trabalho.

Rio de Janeiro, 9 de Julho de 1931.

Mario de A. Ramos, 
Presidente

Geraldo Rocha, 
Relatoir

Fui presente. — J. Leonel de Rezende Alvim. — Pro
curador Geral.

Publicado no Diário Official de 21 de Agosto de 1931.

(Nota — Parecer a fls. ).

PROCESSO N. 2.393 — (1928)

CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS EMPREGADOS DA 

ESTRADA DE FERRO SOROCABANA

ACCORDAM

Vistos e relatados os autos do processo da incorpora 
ção do “Fundo de Pensão e Pecúlio” á Caixa de Aposenta
doria e Pensões dos Empregados da Estrada de Ferro Sn- 
rocabana:

Considerando que ainda não foi cumprido o accordam 
de 22 de Novembro de 1930 que estabeleceu as bases da 
incorporação;

Considerando que do relatório apresentado pelos fis- 
eaes José Gomara e Bandeira de Mello sobre a situação fi 
nanceira do citado “Fundo de Pensão e Pecúlio” se ve
rifica que o mesmo Fundo não têm patrimônio, existindo, 
porém, a Associação de Auxílios Mutuos, fundada em 1920, 
de ferroviários da Empresa, com um patrimônio de Rs. 
1.988:437$237;
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Considerando que nas respostas aos quesitos formu
lados pelo Dr. Procurador Geral, o Presidente da Caixa 
de Aposentadorias e Pensões dos Empregados da Estra
da de Ferro Sorocabana confessa a existência da “Asso
ciação de “Auxilio Mutuos”, a qual, embora não funccione 
desde Io de Março de 1928, se promptifica a transferir o 
seu património para a Caixa de Aposentadoria e Pensões 
em pagamento das joias dos associados, conforme resolu 
ção da Assembléa geral de 21 de Dezembro de 1927, pagan
do ainda os associados, ou a Empreza, a differença que se 
verifica entre o valor do património daquella associação e 
a importância da responsabilidade dos associados pelas 
joias ainda não recolhidas;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho, mantendo o accordam de 22 de Novembro de 1930;

a) que seja designada uma commissão de fiscaes para 
proceder á revisão dos processos das pensões concedidas 
pelo “Fundo de Pensão e Pecúlio”, afim de classifical-as 
nas letras a, b e c do citado accordam;

b) — que seja effectivada a transferencia para a Cai 
xa de Aposentadoria e Pensões do património da “Asso
ciação de Auxilios Mutuos”, dentro do menor praso possí
vel, como pagamento das joias dos associados;

c) — que a Caixa promova um entendimento com 
Sr. Interventor Federal em São Paulo no sentido de ssr 
conseguida a doação á Caixa do terreno em que está edi
ficado o prédio da Avenida Cleveland, 22. de propriedade 
da “Associação de Auxilios Mutuos”.

Rio de Janeiro, 1 de Outubro de 1931.

Mario de A. Ramos, 
Presidente.

C. Tavares Bastos, 
Relator.

Fui presente. — J. Leonel de Rezende Alvim — Prn- 
curador Geral.

Publicado no “Diário Official”, de 26 de Outubro de 
1931. (Nota — Parecer a fls. ).
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PROCESSO N. 3.039/1931

Antonio Venancio de Paiva.

Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro.

ACCORDÃO

Vistos e relatados os autos do processo em que Anto
nio Venancio de Paiva reclama contra a sua demissão do 
Lloyd Brasileiro:

Considerando que o Lloyd Brasileiro, por economia, 
resolveu dispensar o Io machinista Antonio Venancio de 
Paiva, ora reclamante, que conta mais de 10 annos de ser
viço effectivo;

Considerando que o art. 3o do Dec. n. 19.554, de 31 
de Dezembro de 1930, estendeu ao pessoal de emprezas do 
navegação, maritima ou fluvial e de exploração d portos, 
a garantia constante do art. 2° do Dec. n. 19.497, de 17 
de Dezembro desse anno, a medida que impede a demissão 
do empregado das referidas emprezas após 10 annos do 
serviço, salvo caso de falta grave apurada em inquérito 
administrativo;

Considerando que dos presentes autos não consta hou
vesse sido instaurado o referido inquérito para apurar a 
falta justificativa da demissão do reclamante;

Considerando, também, que outros empregados do 
Lloyd Brasileiro em situações idênticas á do reclamante 
já tiveram seu direito de readmissão reconhecido pela dita 
empreza;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho dar provimento ao presente processo afim do recla
mante ser reintegrado no cargo de que foi afastado no 
Lloyd Brasileiro.

Rio de Janeiro, 24 de Setembro de 1931.

Mario de A. Ramos,
Presidente

Pereira da Rocha,
Relator
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Fui presente. — J. Leonel de Rezende Alvim. — Pro
curador Geral.

Publicado no Diário Official de 2 de Outubro de 1931. 

(Nota — Parecer a fls. ).

PROCESSO N. 3.277/1931

Caixa de Ap. e P. da Noroeste do Brasil. 
Francisco Tadini.

ACCORDÃO

Vistos e relatados os autos do processo em que Anlo- 
nio Tadini, associado da Caixa de Aposentadoria e Pen
sões dos Funccionarios da Estrada de Ferro Noroeste do 
Brasil pede inscripção do herdeiro em favor de seu pae 
invalido, Francisco Tadini.

Considerando que o estado de invalidez de Francisco 
Tadini foi verificado pelos tres médicos que subscreveram 
o attestado de fls. 5 e 6 deste processo;

Considerando que a Caixa já approvou a inscripção;

Considerando, porém, que laborando em manifesto 
equivoco, submetteu o seu acto á apreciação deste Con
selho, diligencia desnecessária, e que só deve ter logar nos 
casos de inscripção de filhos e irmãos, aleijados e com 
outros defeitos physicos, nos termos do art. 32, da Lei nu
mero 5.109, de 20 de Dezembro de 1026 e art. 33 do res
pectivo Regulamento;

Considerando, todavia, que foram preenchidas as for
malidades legaes;
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Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho approvar o presente pedido de inscripção.

Rio de Janeiro, 30 de Julho de 1931.

Mario de A. Ramos, 

Presidente

P. B. Cerqueiha Lima,
Relator

Fui presente. — J. Leonel de Rezende Alvim. — Pro
curador Geral.

Publicado no Diário Official em 4 de Setembro de 1931. 

(Nota — Parecer a fis. ).

PROCESSO N. 5.870/1930

Caixa de Ap. e P. dos Empregados da Estrada de Ferro Cen

tral de Brasil, Therezopolis e Rio d’Ouro.

ACCORDÃO

Vistos e relatados os autos do processo em que a Caixa 
de Aposentadoria e Pensões do Pessoal das Estradas de 
Ferro Central do Brasil, Therezopolis e Rio d’Ouro infor
ma sobre a proposta da Estrada de Ferro Central do Bra
sil quanto á contribuição de 1 y2 %■

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho responder á referida Caixa, que a importância a ser 
recolhida deverá ser feita de accôrdo com o art. 10 do Re
gulamento n. 17.941, de 11 de Outubro de 1907.

Rio de Janeiro, 21 de Maio de 1931.

Mario de A. Ramos,
Presidente

Oliveira Passos.
Relator
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Fui presente. — J. Leonel de Rezende Alvim. — Pro
curador Geral.

Publicado no Diário Official de 30 de Maio de 1931. 

(Xota — Parecer a fls. ).

PROCESSO II — 9739 — 1930

Carlos Alberto Moraes Rego.

Comp. Caes do Porto do Rio de Janeiro.

ACCORDÃO

Vistos e relatados os autos do processo em que Carlos 
Alberto de Moraes Rego reclama contra sua demissão da 
Companhia Brasileira de Portos:

Considerando que está provado que o reclamante quan
do foi dispensado contava mais de 10 annos de serviço, por 
isso que, tendo sido admittido pela “Compagnie du Port” 
em 3 de Outubro de 1919, quando a Companhia Brasileira 
de Portos arrendou os serviços do Porto o reclamante con
tinuou como seu empregado, até que foi demittido a 20 
de Maio de 1930:

Considerando que em face do art. 67 do Regulamento 
approvado pelo Dec. 17.940 de 11 de Outubro de 1927, n 
portuário só poderá ser demitido no caso da falta grave 
apurada em inquérito feito pela administração da empre
sa, ouvido o ascusado, com recurso para o Conselho Nacio 
nal do Trabalho, conforme dispõe o art. 43 do Dec. nume
ro 5.109 de 20 de Dezembro de 1926;

Considerando que a Companhia não realisou o dito in
quérito, segundo informa, por que a demissão do recla
mante fôra motivada pelo facto de haver sido condemnu- 
do a um anno de prisão, pelo crime de venda dc entorpe
centes, parecendo-lhe assim desnecessário o inquérito ad
ministrativo;

Considerando que, tendo sido o reclamante accusado de
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haver subtrahido entorpecentes de uma caixa descarregada 
do vapor “Josephina Charlote”, vendendo-os, o inquérito 
policial nada apurou contra o reclamante pelo crime de 
furto, pelo que foi absolvido por falta de provas;

Considerando que o reclamante era também visto como 
revolucionário, situação que evidentemente lhe crcou um 
ambiente de má vontade e foi nesse ambiente que se reali
zou o inquérito policial;

Considerando os bons antecedentes do reclaman
te, como está provado, também, pela decretação do 
“sursis” em seu beneficio;

Considerando ainda que o reclamante foi demlltilo 
sem o preenchimento das formalidades legaes e sem as ne 
cessarias provas.

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Traba
lho dar provimento ao recurso, para que seja o reclaman
te readmittido pela Companhia Rrasileira de Portos, no 
cargo que exercia ou em outro equivalente, e pagos os seus 
vencimentos, desde a sua suspensão, menos do tempo em 
que esteve preso.

Rio de Janeiro, 15 de Outubro de 1931.

Mamo de A. Ramos

Presidente.

Libanio Rocha Vaz

Relator.

Fui presente — J. Leonee de Rezende Alvim
Procurador geral.

Publicado no “Diário Official”, em 11 de Novembro de 
1931.
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PROCESSO N. 21.266/1929

João Lucio Marins.

Estrada de Ferro Central do Brasil.

ACGORDÃO

Vistos e relatados os autos do processo em que João 
Lucio Marins, aposentado pela Caixa de Aposentadoria e 
Pensões dos Empregados das Estradas de Ferro Central do 
Brasil, Therezopolis e Rio d’Ouro pede providencias no 
sentido de ser solucionado por essa Caixa o seu pedido de 
interpretação do art. 37 do Regulamento n. 17.941, de 11 
de Outubro de 1927, visto continuar a ser descontado men
salmente nos seus vencimentos:

O recorrente tendo transferido as contribuições do 
montepio e respectivas joias pagas ao Thesouro Nacional, 
desde Novembro de 1892 até Junho de 1928, portanto, por 
mais de 35 annos, pretende a remissão de suas contribui
ções. Apoia a pretensão no art. 37, do Decreto n. 17.941.

A Caixa, porém, indeferiu-lhe o pedido com funda
mento no § 5.° do art. 70, combinado com o art. 70 per- 
mitte ao ferroviário da União, dos Estados ou dos Muni
cípios, que já adquiriram direito á aposentadoria requere
rem sua transferencia para a Caixa da Estrada a que per
tenceram e no § 5.° permitte para esse effeito a contagem 
do tempo em que o ferroviário exerceu sua actividade em 
qualquer funeção publica da União, dos Estados ou de 
Município.

Em artigo algum do decreto citado se encontra a dis
pensa das contribuições a que se refere a letra a do ar
tigo 4o desse decreto, que fixa em 3 % dos respectivos 
vencimentos mensaes a contribuição com que devem con
correr os ferroviários para os fundos das Caixas, e a le
tra j que inclue entre essas contribuições as dos aposen
tados e pensionistas, que, conforme o art. 37, lhes serão 
descontadas até completar-se o tempo que serviu de base 
á respectiva aposentadoria.

Ora, tendo o recorrente descontado para o montepio, 
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joias e mensalidades num total de Rs. 3:1058900, quando a 
contagem dos 3 % sobre os vencimentos no momento da 
aposentadoria produziram a somma de Rs. 11:088$000, 
tudo de accordo com a certidão apresentada, é claro quo 
elle tem de continuar a contribuir até completar o tempo 
que serviu de base á sua aposentadoria, conforme pre
screve o art. 37 citado.

Nessas condições, considerando que o ferroviário João 
Lucio Marins obteve a transferencia de seu montepio para 
a Caixa de Aposentadoria c Pensões da Estrada de Ferro 
Central do Brasil, de accordo com o art. 18 do Decreto nu
mero 17.941;

Considerando que essa aposentadoria não pode dei
xar de ficar sujeita ao que prescreve o art. 37 desse De
creto, que determina que nos casos de aposentadorias ou 
pensões os associados continuarão sujeitos a todos os pa
gamentos de contribuição, que lhes serão descontados até 
completar-se o tempo que serviu de base á respectiva 
aposentadoria;

Considerando que o total de suas contribuições no 
montepio montava a Rs. 3:105$980, ao passo que para pa
gar os benefícios da aposentadoria está obrigada ao pa
gamento de Rs. 11:0888000, somma que produziram os 3 % 
sobre os seus últimos ordenados;

Considerando que artigo algum das leis que regem a 
matéria, isenta-o dessa contribuição, em detrimento da Cai
xa e em desigualdade com os outros contribuintes;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho negar provimento ao presente recurso.

Mario de A. Ramos,
Presidente

Américo Ludolf,
Reiatolr

Fui presente. — J. Leonel de Rezende Alvim. — Pro
curador Geral.

Publicado no Diário Official de 12 de Junho de 1931.

(Nota — Parecer de fls.).
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RECURSO N. 78-28

Recorrente — Francisco Bleggi.
Recorrida — Comp. E. F. São Paulo Rio Grande.

PARECER

O accordão de 27 de Março de 1930, á fls. 10 deste se
gundo volume, determinou que a Estrada instaurasse con
tra o recorrente Francisco Bleggi um inquérito que se re
vestisse das formalidades legaes, o que não ocorre no in
quérito apresentado, onde feita uma sindicância e ouvidas 
testemunhas, foram demitidos diversos ferroviários contra 
os quaes não foi arguida diretamente nenhuma acusação e 
entre estes Francisco Bleggi.

O acordão, porém, não manda reintegrar o recorrente 
Francisco Bleggi no seu cargo.

A estrada não procedeu a esse inquérito e a E. F. São 
Paulo Rio Grande desde Outubro de 1930, está ocupada 
pelo Governo, administrada pela Rède Viação Paraná San
ta Catharina.

Esta Rede, em virtude do oficio de fls. 18, respondeu 
pelo oficio de 1.“ de Julho deste ano, á fls. 22 que o recla
mante Francisco Bleggi 'havia sido reintegrado .no seu 
cargo.

Reclamando então contra essa informação, a Rêde, pelo 
oficio de 29 de Setembro ultimo, informou que de fáto o 
recorrente não foi reintegrado, mas sim nomeado para 
idêntico cargo pela atual administração da Rêde Viação 
Paraná Santa Catharina, que se acha ocupada pelo Governo 
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Federal, sendo portanto, o reclamante funcionário novo 
desde 5 de Novembro de 1930.

Não tendo o acordão citado determinado a reintegra
ção do reclamante, uma vez que ele foi novamente nomea
do para cargo idêntico, nenhuma providencia cabe a este 
Egrégio Conselho.

Resta apenas o fáto que motivou e vem motivando as 
ulteriores reclamações de Francisco Bleggi, isto é, o fáto 
de não ter ele recebido os vencimentos desde a data da de
missão ilegal até a nova nomeação.

Não compete ao Conselho Nacional do Trabalho co
nhecer do pedido de vencimentos, competindo ação do re
clamante para promover perante o Poder Judiciário a co
brança dos vencimentos não pagos.

Nessas condições nenhuma providencia póde requerer 
esta procuradoria e assim opino pelo arquivamento dpste 
processo.

Rio de Janeiro, 14 de Outubro de 1931.

(a) J. Leonel de Rezpnde Alvim.
Procurador geral.

Nota — Aprovado pelo acordão de 5-11-31. fls.

RECURSO N. 209/30

Recorrente — Juuo Lopes Ferreira.

Recorrida — The Leopoldina Railway.

PARECER

Julio Lopes Ferreira reclama contra a penalidade que. 
em Setembro de 1924, lhe foi imposta pela Leopoldina 
Railway Co. Ltd., por não ter o seu fiador entrado para os 
cofres da empreza com a quantia de Rs. 246$600, saldo da 
importância correspondente ao desfalque de que era ac- 
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cusado. Allega o recorrente que, não obstante contar mais 
de 20 annos de serviços effectivos, a Empreza o poz em 
disponibilidade, sem que a sua falta fosse apurada conve
nientemente e pelos meios legaes.

A reclamação assim feita não foi instruída com do
cumento comprobatorio do tempo de serviço do recorrente 
e, em consequência, foram, a requerimento desta Pro
curadoria, solicitadas informações á Leopoldina Railway, 
que as prestou a fls. 9.

Neste documento, a Empreza inteira-nos de que “nun
ca teve intenção de exonerar o recorrente”; entretanto, ao 
serem conhecidas as graves faltas pelo mesmo commetti- 
das, fôra determinada a sua suspensão, que deveria per
durar emquanto não fosse satisfeito o seu alcance, no va
lor de Rs. 404$200; mas, como, até o anno de 1928, o re
corrente tivesse se d esobrigado desse pagamento ape
nas pela quantia de Rs. 139Ç600 (fls. 4), foi pela recorrida 
convidado a requerer a sua aposentadoria, visto contar 
mais de 20 annos de serviço e 57 de edade.

Requerida a audiência da Caixa de Aposentadoria e 
Pensões da Leopoldina Ry., esta informou que o referido 
pedido de aposentadoria fôra julgado liquido, não haven
do a mesma sido concedida em virtude do dec. n. 19.910 
de 28 de Março findo. Pelo que, foi requerida por esta 
Procuradoria a remessa do respectivo processo original, 
que se encontra a fls. 10 e seguintes.

Assim resumida a questão, cabe-nos examinal-a em 
face dos dispositivos legaes. Para isto, o processo‘original 
junto irá fornecer-nos preciosa documentação.

O Decreto n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1923, estabe
leceu que depois de 10 annos de serviços effectivos o fer
roviário só poderia ser demittido no caso de falta grave 
constatada em inquérito administrativo, presidido por um 
engenheiro da Inspectoria de Fiscalisação das Estradas de 
Ferro.

Conforme se deprehende dos termos do officio de 
fls. 9, a Leopoldina Ry., tendo conhecimento da grave 
falta commettida pelo recorrente, isto é, um desfalque es- 
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limado na importância de Rs. 4041200, suspendeu-o até 
que fosse effectivada a liquidação do alcance, para a qual, 
como nos informa o doc. de fls. 4, foi intimado o seu 
fiador. Accrescenta a Empreza recorrida que “nunca teve 
a intenção de exonerar o recorrente”, tanto que, como 
houvesse o mesmo indemnizado apenas parte da quantia 
de que se achava alcançado, convidou-o em 1028, a re
querer a sua aposentadoria, pois que contava mais de 20 
annos de serviço e 57 de edade.

Resaita immediatamente da justificação assim feita 
pela Empreza recorrida, do acto contra o qual se recorre, 
que o mesmo encerra uma violação das normas legaes 
garantidoras da estabilidade funccional consubstanciada 
no art. 42 do dec. n. 4.682. Com effeito, em face dos 
precisos termos desse dispositivo, como se admittir que 
uma Empreza ferroviária, sem a procedência de inqué
rito administrativo, suspenda por tempo indeterminado e 
sob condição de incerto implemento, um funccionario com 
mais de 20 annos de serviço? Eis um novo aspecto da 
applicação da lei que o Conselho Nacional do Trabalho 
não poderia deixar sem definitiva exegese, para o qual 
aqui deixamos o nosso modesto contingente.

Parece-nos que, deante do art. 42 do dec. n. 4.682, 
assim como, em face do art. 43 da lei n. 5.109 posterior, 
ás penas de suspensão impostas pelas Estradas de Ferro, 
está necessariamente ligada a idea de espaço de tempo 
predeterminado. De outra forma interpretada aquelle in
ciso, seria facílima e inevitável a sua postergação: basta
ria que a palavra demissão desaparecesse dos usos e as
sentos daquellas emprezas, transmudada nessoutras ex
pressões innocuas, mas de um mesmo ef feito definitivo: 
disponibilidade não remunerada ou suspensão por tempo 
indeterminado.

Si era grave, portanto, a falta praticada pelo recor
rente, de modo a lornal-o indesejável ao serviço da Estra
da, cumpria a esta promover o respectivo inquérito ad
ministrativo, em que ficasse a mesma demonstrada, bas
tando, talvez, pela natureza do cargo desempenhado pelo 
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recorrente (conferente), um simples exame de escripta 
para evidencial-a.

Entretanto, assim não procedeu a Estrada; mas, si, 
•como allega, nunca teve a intenção de demittir o recor
rente, como explicar o nitido contraste que, com tal asser
to. apresentam varias expressões colhidas em documentos 

•officiaes seus, encontrados no processo original de apo
sentadoria junto.

Assim, a fls. 30, a mesma Emprcza informou ã Caixa 
de Aposentadoria e Pensões, que o recorrente havia sido 
afastado do serviço da Estrada, tendo sido recommendado 
á Chefia do Trafego a abertura do necessário inquérito 
administrativo.

E mais: em officio dirigido á Caixa, datado de 15 de 
Julho de 1930, declarou que não tendo o recorrente entra
do, até o anno de 1928, com a importância do seu alcance, 
eliminara-o da lista de empregados, não o tendo demittido 
por ser o delicio de di ff iceis provas.

Ainda, a fls. 51, é feita referencia ao recorrente, 
como não mais fazendo parte do quadro do pessoal.

Accresce que os attestados de tempo de serviço do re
corrente, apresentados pela Estrada, alludem á sua sahida 
(fls. 49 e 53). Ora, que o recorrente não se retirou do ser
viço por sua livre e espontânea vontade, nol-o assegura 
■a própria Estrada, no documento de fls. 9 e nos demais 
documentos supra citados.

Do exposto, resaltam logicamente duas conclusões:
1.*)  a pena imposta ao recorrente não se coaduna com o 
-espirito do art. 42 da Lei n. 4.682; 2.*) esta pena deve ser 
inilludivelmente interpretada como a demissão, pois não 
seria crivei que, com um jogo capcioso de palavras, fosse 
licito fugir aos postulados imperativos da lei.

Vejamos, porem, as consequências que advieram da 
situação anômala creada para o recorrente.

Posto em disponibilidade não remunerada em Abril 
de 1924, desde esta data deixou de contribuir para a Caixa 
de Aposentadoria e Pensões, uma vez que a Estrada in
terrompeu os descontos de 3 % nos seus vencimentos.



201 —

Ora, conforme preceituam os arts. 9 do Decr. 4.082; 
de 24 de Janeiro de 1923 e 14, da Lei n. 5.109 de 20 de* 
Dezembro de 1920, só têm direito á aposentadoria os fer
roviários que contribuírem com o desconto mensal de 3 
feito nos seus vencimentos. O recorrente a convite da Es
trada, requereu a sua aposentadoria em 17 de Março de 
1928 (fls. 64), na vigência, portanto, da Lei n. 5.109.

Verifica-se pois, que tal aposentadoria não poderá ser 
concedida, devendo nesta parte, ser reformada a decisão- 
da Caixa que a julgou liquida. E isto por duas razões: 

t.*) — Quando o recorrente requereu a aposentadoria 
já não estava contribuindo para a Caixa de Aposentadoria 
e Pensões da Leopoldina Railway havia mais de 3 annos

2.‘) — Para fazer jús ao beneficio da aposentadoria 
na data cm que o requereu, necessário seria que o recor
rente fosse ferroviário, na forma do art. 2o e seus §§, da 
Lei n. 5.109, e como tal não deve ser entendido o indi
víduo eliminado da lista dos empregados da Estrada e por 
essa considerado não mais fazendo parte do seu pessoal. 

Concluindo, somos de parecer:

1. °). que seja o recorrente mandado reintegrar 
na Leopoldina Railway, visto que foi demittidó 
com infracção dos dispositivos legaes, sendo livre 
á Estrada mandar proceder o inquérito adminis
trativo, afim de ser apurada a falta que lhe foi 
imputada.

2. °) que seja a Caixa notificada para não lhe 
conceder aposentadoria senão depois de estar em- 
dia com as suas contribuições.

Rio de Janeiro, 20 de Junho de 1931.

Geraldo A. Fama Baptista

Aãjuncto-Procurador.

Nota — Approvado pelo accordão de 6 de Agosto do- 
1931 (fls. ).



RECIRSO N. 318/30

Recorrente — Claudomiro Gosta.

Recorrida — Caixa da E. F. Sorocabana.

PARECER

O Conselho da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos 
Empregados da E. F. Sorocabana concedeu em Fevereiro 
de 1029 a aposentadoria ordinaria ao funccionario Clau- 
domiro Costa, a vista da prova do seu tempo de serviço 
durante 36 annos, 2 mezes e 23 dias, como se vê a fls. 28.

Em Setembro de 1030, como consta da carta de fls. 22, 
o Conselho da Caixa resolveu sustar o pagamento da apo
sentadoria, porque veio a conhecer um erro praticado, isto 
é, de ter concedido a aposentadoria do recorrente quando 
este desde Setembro de 1927, exercia interinamente as 
funcções do cargo em que se aposentou.

1."

Depois do recorrente desligado do serviço da empreaa 
e após ter recebido os proveitos da aposentadoria desde 
Fevereiro de 1929 achou o Conselho da Caixa de bom al • 
vitre suspender-lhe a aposentadoria por ter se apercebido 
de um erro commettido pelo proprio Conselho da Caixa 
e que consistiu em attender ao pedido de uma aposenta
doria de empregado nomeado para exercer interinamente 
as funcções do cargo em que se aposentou.

Releva notar, cm preliminar, que não é legal o acto 
da Caixa, procedendo a novo julgamento esse processo 
findo, com o seu anterior pronunciamento, quando pelos 
arts. 47, 53 e 57» da Lei n. 5.109 de Dezembro de 1926, u 
Conselho Nacional do Trabalho é que é orgão competente 
para conhecer das decisões do Conselho da Caixa e deci
dir em ultima e unica instancia sobre todas as questões 
das mesmas. A aposentadoria definitiva é vitalícia e o 
direito a percebel-a só se perde por causa expressa na lei,
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(art. 25 da lei 5.109) e a suspensão da aposentadoria só 
encontra justificativa no caso do aposentado, acceitar é 
exercer emprego remunerado em qualquer estrada de fer
ro, Caixa e Cooperativa, (art. 20 da lei 5.109), suspensão 
essa que ó temporária, isto é, durará emquanto o aposen
tado exercer o emprego remunerado, justamente porque o 
direito da aposentadoria é vitalício.

O Conselho da Caixa, sem se fundar em nenhuma dis
posição expressa da lei, suspendeu a aposentadoria do re 
corrente.

2.°

O Conselho da Caixa resolveu sustar a aposentadoria, 
porque descobriu que o recorrente estava exercendo um 
cargo para o qual fòra nomeado interinamente e que não 
sendo a nomeação cffectiva, o recorrente não tinha direi
to á aposentadoria, como não podia ser associado da 
caixa.

1'arece-me que desta vez é que o Conselho da Caixa 
elaborou num equivoco e não da primeira, quando con- 
-cedeu a aposentadoria do recorrente.

Todo o espirito que predominou a elaboração da lei 
sobre as caixas de aposentadoria e pensões foi o de pro- 
teger o empregado, o operário.

Nesse proposito nunca poderia ser acceitavel que a 
Lei só concedesse os seus favores aos empregados effe- 
-ctivos em cargos determinados, porque para burlar a Lei, 
bastava que as emprezas passassem a nomear todos os 
operários e empregados em caracter de interinidade.

O espirito da Lei em relação á aposentadoria ordiná
ria tem só e unicamente consideração de tempo de servi 
ço, tanto que o art. 18 determina que para os effeitos da 
aposentadoria só se levarão em conta os serviços effecti- 
vos, contínuos ou não embora em uma ou mais emprezas, 
contanto que sommasse o numero de annos de effectivi- 
dade, considerados também com effectivos os serviços 
prestados em commissão do Governo Federal ou Estadoal 
«le caracter ferroviário.
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Portanto o critério para se entender o que seja tempo 
•de serviço effcctivo 6 o que resulta dos serviços rcalmentc 
prestados e tanto que não se exige que a prestação desses 
serviços seja cm cargo effectivo porque se acceita o tem
po de serviço em commissão do Governo Federal ou Es 
tadoal, serviços que são evidentemente prestados fóra de 
todo caracter de effectividade. O art. -43 da Lei 5.109, 
quando garantiu ao ferroviário a estabilidade no cargo 
depois de 10 aiinos de serviço, referiu-se a serviço effe
ctivo, justamente para que não ficassem sómente prote
gidos os empregados que exercessem funeções em cargos 
cffectivos c dessa garantia só excluiu os cargos de imme- 
diata confiança das administrações, taes como os de dirc- 
ctores, gerentes e outros semelhantes. (§ 3.* do art. 43).

O que determina a condição de ferroviário é a presta
ção do serviços em caracter permanente por mais de 150 
dias sem interrupção, sem nenhuma consideração a fun 
cções cffectivas ou interinas, tanto que o § 7.* do art. 2.‘ 
admitte a contagem de tempo dos operários de constru- 
cção de estradas do ferro e outros serviços de caracter 
transitório, desde que sejam aproveitados na definitiva 
organisação da empreza.

Ora, se para os empregados da construcção de uma 
estrada se permitte contar o respectivo tempo para effeito 
da aposentadoria, só por absurdo se conclue que não conta 
tempo o empregado interino.

Aliás a lei 5.109 no seu art. 6.* determina que os ven
cimentos, tanto para a contribuição, como para o calculo 
da aposentadoria, correspondem á retribuição permanente 
do trabalho normal, excluídas quaesquer outras vantagens 
pecuniárias, quera titulo de representação, quer corno 
gratificação extraordinária, ou ainda salarios pagos por 
serviços executados fóra das horas normaes.

Ora, se os vencimentos para os effeitos da lei 5.209, 
correspondem ao trabalho normal e se dessa considera
ção apenas se excluem as gratificações extraordinárias, as 
que são dadas a titulo de representação e a remuneração 
de serviço executados fóra das horas normaes, os venci
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mentos relativos ao trabalho em cargo interino não pode 
ser excluído, porque não está expresso no art. 6*.

O Conselho Nacional do Trabalho já tem jurisprudên
cia firmada sobre este assumpto, como consta do recurso 
n. 273.

O que determina para os empregados e operários de 
uma estrada de ferro a condição de ferroviários para oa 
effeitos da lei 5.109, é o facto de serem empregados em 
caracter permanente.

Esse caracter permanente não advém da condição do 
titulo de nomeação, interina ou effectiva, mas sim de exer
cer o emprego ha mais de 150 dias sem interrupção, se
jam empregados de ordenado mensal, sejam diaristas de 
qualquer natureza ou ainda trabalhadores que percebem 
por peças manufacturadas ou applicadas. (Art. 2° da lei 
n. 5.109).

Os serviços do recorrente eram prestados em caracter 
permanente, pois desde Setembro de 1927 até 1929, quando 
lhe foi concedida a aposentadoria, era empregado da es

trada. A prevalecer a decisão do Conselho da Caixa um- 
ferroviário que exercesse durante 35 annos um cargo com 
a nota de interinidade nenhum direito teria aos benefícios 
legaes.

Em verdade o recorrente não exercia uma funeção 
de caracter interino, tanto que no cargo se manteve mais 
de dois annos, mas exercia serviços permanentes em car
go effectivo para o que fóra nomeado como interino.

Pelas razões expostas parece-me de todo o funda
mento o recurso invocado; opino pelo provimento do mes
mo afim de que a Caixa continue a pagar os vencimentos 
da aposentadoria do recorrente e os atrazados durante o 
tempo da suspensão do beneficiado.

Rio de Janeiro, l.° de Abril de 1931.

J. Leonel de Rezende Ai.vim, 
Procurador Geral

Nota — Approvado pelo accordão de 6 de Agosto de 
1031. (fls.).
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RECURSO N. 328/31

Recorrente — Abílio Ferandes Calnete. 
Recorrida — Caixa da Oreat Western.

PARECER

O agente da estação, Abilio Fernandes Calnête, sen- 
iindo-se doente apresentou-se ao consultorio medico da 
Caixa de Aposentadoria e Pensões e devidamente exami
nado, foi mandado apresentar-se a um odontologista, pois 
a moléstia exigia tratamente de profissional especialisad«

Assim foi o recorrente assistido, operado e tratado pelo 
Dr. Wenceslau de Almeida, que apresentou a conta do 
seus honorários em iõOfOOO.

O Conselho da Caixa recusou o pagamento sob a alle- 
gação de que é assento em jurisprudência não attender o 
pagamento de serviço de assistência dentaria.

O caso dos autos é de perfeito serviço dentário, não 
incluídos entre os serviços de assistência medica que a 
Caixa é obrigada a prestar a seus associados.

A moléstia que soffreu o recorrente era um abcesso 
proveniente de infecção de dentes estragados, moléstia 
possível de ter as mais graves consequências e pôr em 
risco a vida do recorrente, como está provado dos attesta- 
dos juntos aos autos.

O caso em apreço vem pôr em relevo a omissão da 
lei sobre a assistência dentaria, e para cuja inclusão entro 
os benefícios das caixas tanto se tem batido esta procura
doria, como se vê do relatorio apresentado sobre o seu mo
vimento de 1928.

Se o recorrente tivesse espontaneamente se apresen
tado no consultorio do dentista para o respectivo trata
mento e apresentado a conta para o pagamento, a Caixa 
devia indeferir-lhe o pedido, porque serviços dentários não 
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estão incluídos nos casos de assistência medica que a 
Caixa presta a seus associados.

No caso em apreço, porém, ha a perfeita responsabi
lidade da Caixa por esse serviço.

Apresentando-se o recorrente no consultorio medie» 
daCaixa, verificou o facultativo que o caso não era de tra
tamento medico, mas só poderia ser feito por um odonto 
logista, conforme a declaração do medico á fls. 16.

O mesmo gerente, pelo memorandum de fls. 15 apr«- 
sentou o recorrente ao Dr. Wenceslau de Almeida, odon- 
tologista, afim de ser convenientemente tratado, pedindo 
a apresentação da conta á Caixa logo que o tratamento 
estivesse concluído.

Portanto a Caixa, por intermédio do gerente, respou- 
sabilisou-se expontaneamente pelo tratamento e o Dr. 
Wenceslau de Almeida prestou a assistência que lhe so
licitou a Caixa.

Assim a Caixa não pode fugir á responsabilidade do 
acto do seu gerente; está obrigada a pagar o serviço que 
autorizou, embora tivesse o gerente exhorbitado das suas 
attribuições.

A Caixa tem o dever de pagar a conta em apreço, res- 
ponsabiiisando pela indemnização delia o seu gerente.

Portanto, opino para que se dê provimento ao recurso 
« que a Caixa effectue o pagamento da conta e intime o 
gerente que autorizou o serviço, a entrar com a respectiva 
importância para os cofres da Caixa dentro de 24 horas.

Rio de Janeiro, 6 de Abril de 1931.

J. Leonel de Rezende Alvjm.
Procurador Gorai

(Nota — Approvado pelo accordão de 25 de Junho de 
1931. fls.).
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RECURSO N. 339/31 

Recorrente — José Perez.

Recorrida — Caixa Ap. e P. da C. Mogyana e E. E.

PARECER

A Caixa de Aposentadoria e Pensões da Cia. Mogya
na aposentou o ferroviário José Perez tomando para baso- 
do calculo os seus últimos cinco annos de serviço, com- 
prehendendo o periodo de Abril de 1909 a Abril de 1914. 
visto que a partir dessa data até a concessão da aposen
tadoria havia o mesmo sido licenciado pela Empreza, pnr~ 
tempo indeterminado, com metade de seus vencimentos, 
em consequência do seu estado de invalidez.

Raseando-se em que a licença lhe fôra concedida con
tra a sua vontade e allegando, ainda, que o seu estado do 
invalidez, motivo da aposentadoria, provinha de accidente 
no trabalho soffrido em 1911, pelo qual não recebera ne
nhuma indemnização, o aposentado José Perez recorra 
para este Conselho no intuito de, reformado o acto da 
Caixa, serem tomados como base para a sua aposentado
ria os últimos cinco annos de licença, com ordenado men
sal de 240$000, dobro do que recebia.

As allegações iniciaes do recorrente não podem ser 
objecto de consideração deste Conselho; a do não.rece
bimento de indemnisação pelo accidente que soffrcu é da 
competência da justiça commum, a quem deve ser sub- 
mettida. E a apreciação da justiça ou injustiça da licença 
que lhe foi concedida por tempo indeterminado, escapa 
ainda, á competência deste Conselho porque é anterior ao 
inicio da execução da lei n. 4.682, de 24 de Janeiro 
de 1923.

Resta-nos, portanto, examinar o acto da Caixa na par
te referente ao calculo da aposentadoria do recorrente 
Parece-nos que a decisão da recorrida está perfeitamente 
regular e com apoio na lei.
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0 recorrente foi aposentado, a requerimento seu, em 
21 de Maio de 1923; a especie é regulada, pois, pela su- 
pra-mencionada lei n. 4.182.

Pelo art. 13 da lei a aposentadoria por invalidez com
petia, dentro das condições do art. 11, ao empregado que 
tivesse mais de 10 annos de serviços e que fosse declarado 
impossibilitado de continuar nas funeções de seu cargo.

O art. 11 determina “que a aposentadoria ordinaria se 
calculará pela media dos salarios percebidos durante os 
últimos cinco annos de serviço” e o art. 23 declara que 

"“para os cffeitos da aposentadoria só se levarão em conta 
os serviços effcctivos, ainda que não sejam contínuos, 
durante o numero de annos seguidos c prestados em uma 
ou mais de uma empreza ferroviária.

Ferifica-se do confronto dos citados dispositivos que 
a licença é descontada no computo do tempo de serviço 
porque a lei se refere expressamente a “serviços effecti- 
vos”, e, assim sendo, não pode ser computada no cal
culo da aposentadoria, desde que os vencimentos que ser
vem de base para o mesmo são os dos últimos cinco 
annos de serviço, isto é, os da cffectividade de trabalho.

Em harmonia com o que acabamos de expôr, está o 
accordão proferido no recurso n. 44, de 1928, a pag. 179 
do n. 5, vol. 1.* da Revista do Conselho Nacional do 
Trabalho.

Ora, no caso em exame tendo sido o recorrente licen
ciado a partir de Abril de 1914, o calculo de aposentadoria 
foi feito, com razão, pela media dos salarios dos últimos 
cinco annos de effectividade, isto é, de Março de 1909, a 
Abril de 1914, tendo sido revisto, de accordo com o § 1.’ 
do art. 16 da lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1926.

Nestes termos, opino seja negado provimento ao re
curso.

Rio de Janeiro, 2 de Maio de 1931.

Gehaldo A. de Faria Baptista, 
Adjuncto-Procurador

Nota — Approvado pelo accordão de 30 de Julho de 
1931. (fls. ).
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RECURSO X. 343/31

Recorrente — Manoel Alves da Fonseca.

Recorrida — Caixa de A. P. do CAes do Porto do Rio de 
Janeiro.

PARECER

Manoel Alves da Fonseca, recorre da decisão do Con
selho Administrativo da Caixa de Aposentadoria e Pen
sões do Pessoal do Cáes do Porto do Rio de Janeiro que 
lhe negou a averbação do seu tempo de serviço no Arse
nal de Marinha e na Companhia de Navegação Lloyd 
Brasileiro.

A contagem de tempo de serviço pleiteada baseia-se 
nos documentos de fls. 3 e 5. O primeiro consiste numa 
declaração, firmada por dois operários das officinas de 
machinas da Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro, 
attestando que o recorrente serviu nessa empreza, como 
operário limador, desde o mez de Junho de 1917 até Julho 
de 1930. O segundo está representado por uma certidão, 
passada pelo Ministério da Marinha.

Parece-nos que a decisão recorrida merece ser con
firmada.

A jurisprudência pacifica e reiterada do Conselho Na
cional do Trabalho tem resolvido que, na falta de attes- 
tados officiaes, fornecidos pela emprezas sujeitas ao re
gímen da lei n. 5.109, o tempo de serviço só pode ser 
comprovado mediante justificação judicial, com intima
ção da Caixa para assistil-a. E’ bem de vêr, pois, que a 
simples declaração de fls. 3 não autoriza a averbação do 
tempo de serviço a que allude.

O tempo de serviço do recorrente no Arsenal da Ma
rinha não poderá, igualmente, ser averbado.

De facto, conforme preceitua o art. 19 do Regula
mento approvado pelo Decr. n. 17.940, só são levados em 
conta, para os effeitos no mesmo declarado, os serviços 
prestados em uma ou mais emprezas das que estão su- 
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jeitas ao regimen da Lei n. 5.109 ou em commissão do 
Governo Federal ou Estadoal de caracter portuário, devi
damente comprovado. Ora, ao Arsenal de Marinha, em
bora constituindo serviço publico federal, não pôde ser, 
evidentemente, emprestado esse caracter. Mas, de qual
quer forma, caberia ao recorrente a respectiva prova. E, 
em consequência, não lhe é, ainda, applicavel o disposto 
no art. 68 do citado Regulamento.

Nestes termos, sou de parecer seja negado provimen
to ao recurso resalvada ao recorrente a faculdade de pro
var devidamente o seu tempo de serviço na Companhia 
de Navegação Lloyd Brasileiro, sobre o qual, segundo in
forma o officio de fls. 16, nada consta dos archivos da 
referida empreza.

Rio de Janeiro, 15 de Julho de 1931.

Geraldo A. de Faria Baptista,
Adjuncto-Procurador.

Nota — Approvado pelo accordão de 30 de Julho de 
1031. (Accordão a fls. ).

RECURSO N. 352

Recorrente — Olga Schumann Velloso.

Recorrida — Caixa da E. F. Oeste de Minas.

PARECER

A Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Empregado» 
na Cia. Oeste de Minas aposentou o ferroviário Salvino 
Krancilino da Silva a 23 de Abril de 1929, como faz cer1»' 
o processo original de sua aposentadoria á fls 18 o seguiu 
tos.

Fallccendo esse ferroviário a 26 de Outubro de 1029, 
em Pouso Alto, Estado de Minas, (certidão á fls. 13), a sua 
viuva D. Olga Schumann da Silva requereu a pensão a que 
tinha direito, não só para si como para a menor Herodina, 
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filha do aposentado, e de quem é a solicitante a tutora no* 
meada pelo Juiz, como madrasta da mesma (certidão » 
tis. 14).

Deferiu-lhe a Caixa o pedido a 30 de Janeiro de 1930, 
na forma do que fôra soliictado, isto é, a pensão repartida 
cm partes iguaes a viuva e a filha menor do associado apo
sentado.

Tendo o Conselho Nacional do Trabalho pelo accordão 
ae 6 de Julho de 1929 resolvido que a pensão cabe em pri
meiro logar a esposa cio ferroviário, porque está ella col- 
locada em 1.* logar na ordem de successão hereditária do 
ão art. 32 da Lei 5.109, de 20 de Dezembro de 1926, resol- 
*eu o Conselho da Caixa suspender a pensão da menor que 
nenhum direito tem a metade do beneficio e desde 23 de 
Dezembro de 1930 suspendeu o pagamento da pensão de D. 
Olga Schumann da Silva, porque a mesma passou a se- 
Viunda núpcias, como se vê do despacho de fls. 12, versus, 
o que é confessado pela recorrente em sua petição de fls. 4.

Não se conformando a recorrente com a decisão, por
que entende que a menor tem direito de continuar a per
ceber a pensão, recorre do acto da Caixa para o Conselho 
Nacional do Trabalho.

O recurso está regularmente processado.

Pelo fallecimento do associado aposentado terão direi
to os seus herdeiros na ordem de successão estabelecida no 
art. 32, a perceberem da Caixa uma pensão (art. 29 da Lei 
5.109, de 20 de Dezembro de 1920).

O art. 32 considera membros da familia do ferrovia- 
rio: mulher, marido e paes inválidos, filhas emquanto sol 
teiras, irmãs emquanto solteiras e menores, filhos legíti
mos. legitimados e adoptados legalmente e irmãos até a 
idade de 10 annos.

Desde que o art. 32 estabelece uma ordem de succes
são e desde que o art. 29 manda obedecer essa ordem de 
successão para o caso de pensão, é obvio que a mulher ca
bendo a pensão não pode também caber a outros herdeiros 
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na ordem inferior, porque a mulher estando collocada em 
primeiro logar exclue os demais herdeiros da ordem esta- 
beleeida no art. 32.

O art. 33 contém disposições idênticas quando diz:
“Poderão requerer pensão na ordem da successão, d»> 

accordo com a presente Lei, as pessoas que a eila tiverem 
direitos.”

E’ verdade que essa ordem de successão foge completa- 
mente da estatuída no Godigo Civil.

Não obstante essa affirmativa, prevalece a lei 5.109, 
porque sendo lei especial, para regular casos especiaea, po
de perfeitamente revogar a Lei üeral.

Uma Lei se revoga por outra Lei desde quo a revoga
ção seja feita expressamente ou quando implicitamente a 
segunda Lei se refira ao objecto da primeira alterando-o. 
podendo assim a Lei Geral revogar a Especial, como a Es
pecial revogar a Geral — art. 4 da Introducção do Godigo 
Civil.

Ora, a Lei 5.109 6 mais nova e é Lei Especial e como 
estabelece nova ordem de successão contraria no Codigo 
Civil, Lei Geral, alterando-o completamente num assura 
pto, para esse caso e sómente para esse effeito a Lei es
pecial 5.109 revoga a Lei (Codigo Civil), porque ambas 
as disposições não podem ser praticadas a um tempo nem 
6e repellirem.

Nestas condições a pensão no caso em apreço 6ó cabe 
a D. Olga Schumann da Silva, viuva do associado aposen
tado, excluida completamente a filha menor do ferrovia 
rio, que nenhum direito tem a pensão, simplesmente por
que o herdeiro collocado em ordem superior a exclue do 
beneficio legal.

Como nos autos está provado que D. Olga Schumann 
Silva passou á segundas núpcias, o que ella confessa na 
petição de fls. 4, perde por esse facto o direito a pensão, 
ex-vi o art. 38, n. 1.* da Lei 5.109.

Resta saber se perdendo a viuva o direito a pensão em 
virtude de seu casamento, passa a quota do beneficio aoa 
outros herdeiros.
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Absolutamente não ha reversão da quota de pensão de 
um para outro herdeiro, antes a lei de maneira imperiosa 
determina que perdendo qualquer herdeiro direito a pen
são, por qualquer motivo parcella a correspondente rever
terá para a Caixa (§ 2.° do art. 33 da Lei 5.109).

Pelo exposto parece-nos de perfeito acerto o acto do 
Conselho da Caixa e opino para que se negue provimento 
a este recurso.

Rio de Janeiro, 27 de Junho de 1931.

a) J. Leonel, de Rezende Alvim
Procurador geral.

Nota — Approvado pelo accórdão de 29-10-31 (fls.).

RECURSO N. 364/31

Recorrente — Rosentina Ramos de Lima.

Recorrida — Caixa de Ap. e Pensões da E. F. Petroiina 

a Tuerezina.

PARECER

D. Rosentina Ramos de Lima, recorre do acto da Cai
xa de Aposentadoria e Pensões da E. F. Petrolina a The- 
rezina que lhe negou pensão, com o fundamento de que 
não estava a recorrente inscripta na mesma Caixa.

O Conselho Nacional do Trabalho já resolveu que a 
inscripção dos herdeiros para o fim de se habilitarem 4 
pensão póde ser feita em qualquer tempo. E assim resol
vendo este Collendo Instituto o fez com abundancia de 
argumentos que não é necessário recordar.

Contudo, é indispensável, para a percepção do bene
ficio, que o herdeiro promova a sua inscripção, preen
chendo as devidas formalidades legaes.
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No caso vertente, torna-se claro, portanto, que o acto 
da Caixa deve ser reformado porque a allegada falta de 
inscripção da recorrente não extingue o seu direito á 
pensão.

Entretanto, pelo exame dos autos, verifica-se que a re 
corrente não apresentou todos os documentos exigidos 
pela lei, nada constando, principalmente, da prova exigida 
pelo art. 33, § i.° do Regulamento n. 17.941.

Accresce que o recurso só pôde ser provido em favor 
da recorrente, pois, em virtude do que já ficou perfeita 
mente assentado na jurisprudência deste Conselho, a» 
menores Cicera e Maria dos Prazeres, suas filhas, não 
têm direito á pensão, que compete por inteiro a recor
rente.

Nestes termos, sou de parecer seja dado provimento 
ao recurso afim de que, completada, na forma da Lei, a 
sua inscripção, seja-lhe concedida a pensão a que teiu 
direito.

Rio de Janeiro, 4 de Maio de 1931.

Geraldo A. de Faria Baptista,
Adjunto do Procurador

Nota — Approvado pelo accordão de 2 de Julho de 
1931 (fls. ).

RECURSO N. 372/31

Recorrente — Dr. Francisco Xavier Carneiro de Albu
querque.

Recorrida — Caixa dos Portuários de Manáos.

PARECER

Tendo sido dispensado do cargo de medico da Caixa 
de Aposentadorias e Pensões dos Portuários de Manáos, o 
Dr. Francisco Xavier Carneiro de Albuquerque requereu 
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ao Conselho Administrativo da mesma Caixa a restituição 
do excesso de contribuição que lhe fòra indevidamente 
cobrado desde Janeiro de 1928, data de sua nomeação ató 
31 de Maio do corrente, quando foi exonerado.

Sendo-lhe indeferido o requerimento, recorre dessa 
decisão para o Conselho Nacional do Trabalho.

Os fundamentos do recurso podem ser assim resumi
dos: Nomeado medico da Caixa recorrida, em Janeiro dt» 
1928, (fls. 6), com os vencimentos mensaes de Rs. 500$000, 
passou a contribuir para os cofres da instituição coro a 
importância mensal de Rs. 30$000, correspondente ao des
conto de 6 % sobre seu ordenado mensal, quando, no en
tender do recorrente, competia-lhe contribuir com 3 % 
apenas, visto que a sua situação não se enquadrava no 
disposto no § 3.“ do art. 3.“ do Regulamento baixado com 
o decreto n. 17.940.

A razão está do lado do recorrente.
A letra a do citado art. 3, equipara aos portuários os 

médicos e pharmaceuticos das Caixas que percebam ven 
cimentos mensaes. E’ obvio, portanto, que como portuários 
deverão os mesmos contribuir, isto é, deve ser de 3 % 
(art. 4°, letra a) a contribuição descontada mensalmente 
de seus vencimentos. Ora a informação de fls. 6, consti
tuindo parte integrante do recurso e authenticada com 
o — Visto — do Presidente da Caixa, inteira-nos de que 
o recorrente foi nomeado medico em 1928 e nenhuma ro 
ferencia faz sobre a possibilidade de, desde a data de sua 
nomeação, ter o recorrente continuado a servir aos por 
tuarios da caixa recorrida, na forma declarada no § 3.‘ 
do art. 3.” do citado Regulamento n. 17.940, caso em que 
seria exigida a contribuição em dobro.

Verifica-se, pois, que houve, no ordenado do recor 
rente um desconto manifestamente illegal, que reverteu 
indevidamente ao patrimônio da Caixa recorrida. E’ justo, 
pois, que a importância correspondente seja restituída ao 
recorrente, visto que o art. 11 da lei n. 5.109, não poderia 
absurdamente prohibir a restituição dos excessos das con 
tribuições legaes indevidamente descontadas em favor da« 
Caixas.
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, Nestes termos sou de parecer seja dado provimento 
ao recurso, concedendo-se, si necessária, a verba para a 
restituição.

Rio de Janeiro, 28 de Maio de 1931.

Geraldo A. de Faria Baptista,

Adj uncto-Procurador

Nota — Approvado pelo accordão de 9 de Julho de 
1931. (fls. ).

RECURSO N. 375/31 

Recorrente — João Dias da Silva.

Recorrida — C. A. P. dos Portuários da “Port of Parà”

PARECER

O associado da Caixa de Aposentadoria e Pensões da 
“Port of Pará”, João Dias da Silva, obteve da Empre/d 
licença por tempo indeterminado e sem vencimentos, vis
to ter sido convidado para exercer o cargo de Secretario 
das Obras Publicas do Estado.

Tomando conhecimento do facto, em virtude de ofn- 
cio que lhe foi dirigido pela Companhia, o Conselho Ad 
ministrativo da Caixa resolveu que, findo o prazo de tres 
mezes a que allude o art. 43, do Regulamento approvado 
pelo Decr. 17.941, ser-lhe-iam suspensos os benefícios da 
Lei, até terminar a licença.

Desta decisão é que se recorre. E é flagrante a sua 
improcedência, não sómente em face da lei como á vista 
dos proprios termos em que está redigida.

Com effeito, de exame dos autos, parece que o pensa
mento do Conselho Administrativo da Caixa, ditando a de
cisão recorrida, é de que, esgotado o prazo de tres mezes 
a que se refere o art. 43 do Decr. citado, torna-se defeso 
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ao associado contrîbuir para a Caixa e dahi a suspensão 
dos beneficios lcgaes.

Comtudo, ainda que não seja este o espirito da de
cisão recorrida, convem resalvar a sua obscuridade uma 
vez que nella não são precisados os beneficios suspen
sos; de qualquer fórma é ella manifestamente arbitraria, 
deante da clara disposição da Lei.

Reza o art. 43 do Regulamento n. 17.941:

“Nos casos de ausência do portuário, por li
cença remunerada até um anno e sem remunera* 
ção até 3 mezes, o tempo de ausência computar' 
se-á como effectivo uma vez que as contribuições 
sejam feitas regularmente sobre o ordenado ou 
vencimento normal, cabendo sempre ás Empre- 
zas essa cobrança”.

Deprehende-se, pois, que o dispositivo transcripto ne
nhuma correlação tem com o direito á percepção dos bo- 
neficios previstos na Lei; o art. 43 citado produz efleito, 
apenas, sobre a contagem do tempo do serviço do asso
ciado, que, nos casos de licença não remunerada, sera 
computado sómente durante os primeiros très mezes de 
sua vigência.

Assim sendo, o art. 43 encerra uma concessão, porque 
comprehende na effectividade a licença sem vencimentos 
até très mezes. E como, só levando em conta os serviços 
effectivos, a Lei não exige a sua continuidade, verifica-se 
que, excedidos os très mezes referidos o associado pode 
continuar a contribuir, de accordo com o art. 15, para 
gozar das vantagens legaes cabíveis; mas, o tempo res
tante da licença não lhe será computado, conquanto esta 
não lhe tire a qualidade de portuário.

Ora, o que o recorrente, que conta cerca de 20 annos 
de serviço, pretende, é justamente a faculdade de conti
nuar a contribuir para a Caixa, faculdade esta cerceiada 
pela decisão recorrida.
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Nestes termos, opino pelo provimento do recurso afim 
de que seja assegurado ao recorrente o gozo das garantias 
da Lei, continuando o mesmo a contribuir regularmente 
com o desconto de 3 % sobre o seu ordenado normal.

Rio de Janeiro, 3 de Junho de 1931.

Geraldo A. de Faria Baptista,
Adjuncto-Procurador.

Nota — Approvado pelo accordão de 9 de Julho de 
1031. (fis. ).

RECURSO N. (376) — 1931

Recorrente — Maria Lelia Leão Velloso Tapioca.

Recorrida — Caixa A. P. da Este Brasileiro.

PARECER

Tendo fallecido o chefe da contabilidade da Compa
nhia Ferroviária Este Brasileiro e associado da Caixa do 
Aposentadoria e Pensões, requereu a sua viuva D. Maria 
Lelia Leão Velloso Tapioca a pensão a que tinha direito.

Foi-lhe a pensão concedida em 2 de Janeiro de 1924, 
na forma da legislação em vigor a esse tempo, que era a 
Lei n. 4.682 de 24 de Janeiro de 1923, em cujo art. 26 fa
cultava a viuva do associado perceber da Caixa uma pen
são, desde que o marido tivesse trabalhado mais de 10 
annos.

A importância dessa pensão era equivalente a 50 % da 
aposentadoria percebida ou a que tivesse direito o asso
ciado e de 25 % quando o empregado fallecido tivesse mais 
de 10 e menos de 30 annos de serviço effectivo. (Arts. 26 
e 28).

Concedida assim a pensão foi a mesma mantida até 
Novembro de 1929, quando a Caixa Suspendeu por com
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pleto o seu pagamento por ter chegado ao conhecimento 
do Conselho Administrativo que a pensionista contrahira 
novas núpcias nesta Capital. A recorrente reclamou da 
Caixa a 15 de Abril de 1930 que fosse reconsiderada a de
cisão, pois continuava viuva e para esse fim juntou pro
vas constantes de certidões negativas dos cartorios de re
gistro civil desta cidade e attestado de bom comportamen
to. A Caixa manteve a sua decisão, porque o seu advoga
do, no entanto, confirmava á Caixa que ella havia contra- 
hido casamento religioso, o que a própria recorrente tam
bém confirma na sua petição de recurso a fls. 3.

O caso em apreço refere-se a um assumpto de gran
de importância sem nenhum outro idêntico que tenha sido 
sugeito ao pronunciamento deste Egrégio Conselho.

Trata-se, exclusivamenle, de saber que se se suspende 
a pensão pelo facto da pensionista ter contrahido casamen
to religioso.

A Lei n. 4.082, de 24 de Janeiro de 1923, em seu 
art. 33 dispõe:

“Extingue-se o direito a pensão:
1°) Para a viuva, viuvo ou paes, quando contrahirem 

novas núpcias;
2o) Para os filhos desde que completem 18 annos;
3°) Para os filhos ou irmãs solteiras quando contrahi- 

rom matrimonio;
4“) Em caso de vida deshonesta ou de vagabundagem 

do pensionista”.
Idêntica é a disposição do art. 38 da Lei 5.109, de 26 

de Dezembro de 1926, excepto, porém, o caso dos filhos e 
irmãos, cuja pensão se suspende desde que attinjam a ida
de de 10 annos.

Por força da disposição expressa da Lei invocada, por
tanto, só perde a pensão a pensionista, viuva do associado, 
que passar a novas núpcias, evidentemente para a que con- 
trahe casamento civil, que é o legal.
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Desde, pois, que sómente é legal o casamento civil, 
toda e qualquer união de casal que não esteja regularisa- 
da pelo casamento civil, é um concubinato, e portanto in
cidindo o pensionista na sancção de n. 4 do art. 33.

Essa é a opinião do Conselho da Caixa e firmado nessa 
conclusão suspendeu a pensão da recorernte.

E' indefensável o argumento do Conselho da Caixa, 
pois que sendo o casamento religioso um sacramento insti
tuído para garantia a união do casal, entre um povo essen
cialmente catholico como ó o brasileiro, a união decorrente 
do casamento religioso não póde ser considerada como 
um estado de vida deshonesta e portanto muito longe de 
justificar a suspensão da pensão, com fundamento no 
art. 33 da Lei 4.682.

Aceitando a decisão da Caixa, com ella concordo não 
pelos fundamentos invocados, mas pelas considerações que 
passo a expor.

A pensão foi creada na Lei 4.682, de 1923, que insti
tuiu as Caixas de Aposentadorias e Pensões para os ferro
viários, como amparo ás pesoas que vivam sob a economia 
exclusiva do ferroviário. Esse regimen embora alterado, 
foi mantido em seu objcctivo estendido aos empregados 
das emprezas de navegação marítima e fluvial e as de ex
ploração de portos pertencentes a União, Estado, Município 
e aos particulares, por força da Lei n. 5.109, de 20 de De
zembro de 1926.

A pensão, é, portanto, uma assistência dada aos que 
mais necessitam delia, taes como as viuvas, os paes inváli
dos, as irmãs solteiras e os filhos menores.

A pensão não é uma herança nem ó uma dadiva que o 
associado conceda a sua vontade, pois que nem lhe é licito 
escolher o beneficiário, visto como este já está designado 
na lei.

E’ a assistência regulada pelo Estado aos que, viven
do com o associado, dele e da Caixa precisam.

Assim perdem completamente o direito aos benefícios 
os herdeiros do associado se passarem a novas núpcias.
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ou que deixarem de ser inválidos e aos que attingirem a 
edade superior a que determina a Lei.

Nunca seria logico, humano ou razoavel que o filho de 
14 annos perdesse a pensão e a viuva que contrahiu casa
mento religioso continuasse a percebel-a, porque esta ne
nhuma necessidade tem mais do auxilio da Caixa pelo fa
cto de se casar religiosamente.

Para o brasileiro, extremamente catholico, o casamen
to religioso tem muito mais valor como meio de prender a 
união do casal do que o casamento civil.

Um exame criterioso da Lei instituidora das Caixas de 
Aposentadorias e Pensões indica a conclusão segura de que 
a assistência delia decorrente só se entende com as pessoas 
que não podem viver sem esse auxilio, tanto que sómen
te as pessoas que vivam sob a exclusiva economia do as
sociado e portanto delle dependam, é que serão soccorridas 
pela Caixa, assim mesmo excluindo-se os filhos de edade 
superior a 16 annos

O direito que alguém tem de receber a pensão de que 
trata a Lei especial que regula as Caixas de Aposentadorias 
e Pensões não é decorrente do facto desse alguém ser her
deiro do associado, mas sim o direito de algum dos herdei
ros do associado, na ordem e nas condições pela lei esta
tuídas, de perceber os benefícios em casos especiaes.

Nessas condições a recorrente, tendo amparo adquiri
do pelo novo casamento religioso, já não mais precisa da 
assistência da Caixa.

Opino, portanto, para que se negue provimento ao re
curso e se confirme a decisão recorrida.

Rio de Janeiro, 8 de Junho de 1931.

J. Leonel de Rezende Alvim,

Procurador Geral.

Nota — Approvado pelo accordam de 30|11|931 — (fls.)
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RECURSO N. 379/31 

Recorrente — Maria José Marques.

Recorrida — Caixa da E. F. Central do Brasil, Therkzo- 

POLIS E Rio d’Ouro.

PARECER

A recorrente D. Maria José Marques, viuva do ferro
viário Joaquim dos Santos Marques requereu á Caixa de 
Aposentadoria e Pensões dos Empregados da E. F. Cen
tral do Brasil, Therezopolis c Rio d’Ouro, a pensão a que 
se julga com direito de conformidade com o art. 29 da 
Lei 5.109, de 20 de Dezembro de 1926.

O Conselho da Caixa indeferiu-lhe a pretenção, por
que o ferroviário Joaquim dos Santos Marques não foi 
contribuinte da Caixa.

Não se conformando com a decisão, recorre para este 
Egrégio Instituto.

O recurso está regularmente processado.

Todos os ferroviários que tenham contribuído para os 
fundos da Caixa de Aposentadoria e Pensões com o des
conto que se refere a letra a do art. 3.°, terão direito: 4.' 
— á pensão para seus herdeiros, em caso de morte (arti
go 14°, n. 4 da Lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1926).

Assim a primeira condição para que alguém tenha 
direito de perceber benefícios pelas Caixas é o de ser as 
sociado e portanto contribuinte para o fundo das mesmas.

O marido da recorrente não foi associado da Caixa e 
não pagou contribuição, como consta do processo.

E’ verdade que a condição para ser associado das 
Caixas não é facultativa, não depende da vontade de cada 
um empregado se inscrever na Caixa, mas que ao contra 
rio, ella é obrigatória, decorre da própria condição de ser 
alguém empregado e a contribuição não é voluntária e sim 
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forçada, porque todas as emprezas descontarão mensal
mente 3 % nos vencimentos dos seus empregados para os 
fundos da Caixa de Aposentadoria e pensões (art. 8.*), in 
dependente da vontade ou consentimento delles.

Portanto, como bem diz a recorrente, não dependia 
da vontade de seu marido ser associado da Caixa, porém, 
essa situação era obrigatória.

Os benefícios, porém, que a Lei 5.109 creou para os 
associados das Caixas são prestados por estas, de maneira 
que não havendo Caixa installada, não ha direito aos be
nefícios, porque tal direito decorre justamente do facto 
do associado estar concorrendo com as suas contribuições 
para a Caixa (art. 14.°) e que não é possível emquanto 
não ha Caixa organizada e installada.

O marido da recorrente falleceu a 16 de Dezembro de 
1927 e a Caixa de Aposentadoria e Pensões foi installada 
em 6 de Fevereiro de 1928, isto é, 2 mezes e 10 dias após 
o fallecimento do ferroviário Joaquim dos Santos Marques.

Não havendo, portanto, Caixa organisada, não houve 
contribuição desse ferroviário, que não foi associado e, 
portanto, não sendo associado da Caixa não tem direito 
aos benefícios que só ella póde prestar.

Quando o ferroviário falleceu não existia a Caixa, 
como possível então a garantia da pensão que só a Caixa 
podia concedel-a?

O direito adquirido a perceber os benefícios advém 
do facto do empregado concorrer para os fundos das Cai
xas, de ser associados delias, ou de existir as Caixas e o 
empregado não ter contribuído por culpa da empreza que 
é obrigada a descontar-lhe as contribuições, não perden
do, portanto, o direito aos benefícios se a estrada por culpa 
ou omissão, deixar de descontar-lhe as contribuições, mas 
nunca contar o direito adquirido da publicação da Lei, 
embóra, sem installação da Caixa, como deseja a recor
rente.

Sem Caixa nenhum direito ainda está adquirido aos 
benefícios, porque estes só poderiam ser prestados pela 
Caixa.
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Nessas condições é de grande acerto a decisão do (Jon- 
selho de Administração da Caixa.

Opino pois que se negue provimento ao recurso.
Rio de Janeiro, 16 de Junho de 1931.

J. Leonel de Rezende Alvim, 
Procurador-Geral

Nota — Approvado pelo accordão de 1“ de Novembro 
de 1931. (fls. ).

RECURNO N. 388 — (31)

Recorrente — Carlos G. Midosi.

Recorrida — Caixa de A. P. dos Empregados do Cais 
do Porto do Rio de Janeiro.

PARECER

Contra o áto do Conselho da Caixa de Aposentadoria e 
Pensões do Cais do Porto do Rio de Janeiro recorre Carlos 
Castilho Midosi, porque a Caixa recusou-se a contar o tem
po de serviço que serviu de base a reforma do reclamante.

O recorrente foi reformado, no posto de 1." tenente da 
Marinha Nacional em virtude da Carta Patente de 24 de 
Novembro de 1896, por ter prestado 19 anos de serviço 
(doc. a fls. 11). Sendo publicado o Decreto n. 19.570, de 
8 de Janeiro de 1931 o reclamante perdeu a sua reforma 
em virtude do art. 4, que veda a aceitação de emprego pu
blico ou em instituto dependente do Governo ou por ele 
subvencionado, ao funcionário civil ou militar aposentado, 
reformado, jubilado, em disponibilidade ou pensionista, 
importando a incompatibilidade nã perda definitiva de to
das as vantagens da aposentadoria, jubilação, reforma ou 
disponibilidade.
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Ora, o reclamante é Chefe do Trafego do Porto do Rio 
de Janeiro e por exercer este cargo é que perdeu a reforma 
obtida em 1890.

A Caixa negou-se a contar ao reclamante o tempo de 
serviço prestado na Marinha Nacional por considerar que 
a Lei não permite para efeito de aposentadoria dos portuá
rios a contagem do tempo de serviço militar, salvo o que 
se refere a serviço militar obrigatorio.

A Caixa, porém, partiu de um equivoco.
O reclamante não pede contagem dc serviço militar e 

sim contagem de tempo de uma função publica em cargo 
que já lhe deu direito a aposentadoria e reforma e a quajl 
perdeu definitivamente pelo decreto que veda as acumu
lações remuneradas.

A Lei 5.109, de 20 de Dezembro de 1926, no art. 05 já 
garantia ao Empregado da União, do Estado e dos Muni
cípios, que já haviam adquirido direito a aposentadoria ou 
montepio a contagem do tempo de serviço em qualquer 
função publica respectivamente da União, Estado ou Mu
nicípio.

O caso em questão, porém, regula-se pelo Decreto nu
mero 20.465, de l.° de Outubro corrente, porque o tempo 
de serviço reclamado vae ser considerado para efeito ape
nas de inscrição e para regular a futura aposentadoria do 
recorrente.

Dispõe o art. 57 e seus §§ 1, 2, 3 e 4:
Art. 57 — Os empregados da União, dos Estados e dos 

Municípios, que, como tais hajam preenchido todas as con
dições necessárias para obterem aposentadoria, poderão ser 
admitidos a contribuir para as Caixas das empresas para 
cujo serviço entrarem.

§ L° — Nesses casos mediante requerimento do inte
ressado, o Governo Federal, Estadoal ou Municipal fará 
recolher aos cofres da Caixa respectiva a importância das 
contribuições e joias com que ele tiver concorrido até a 
data do requerimento para o contepio ou outro fundo de 
previdência, ficando o empregado sujeito ás que forem de
vidas, a contar da ultima delas, de conformidade com os 
arts. 8.° e 9.° e § 5.° do art. 25, bem como á joia que não 
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'tenha pago á União, ao Estado ou ao Município e mais a 
diferença da contribuição, que houver, observado o dis
posto no art. 43.

§ 2.” — aos associados que, no regimem da legislação 
anterior, tiverem contribuído simultaneamente para as Cai
xas de Aposentadorias e Pensões e para as instituições de 
providencia ou montepio serão creditadas as importâncias 
a estas pagas; e se vierem a falecer ou se aposentarem, 
antes de esgotado o credito, o saldo que houver passará á 
Caixa a que pertencerem.

§ 3.° — Os associados admitidos nas condições deste 
artigo continuarão a gosar de todos os direitos adquiridos, 
que não forem contrários a esta Lei, inclusive a contagem 
do tempo em qualquer função pública, uma vez satisfeita 
a exigência da ultima parte do § l.° deste artigo.

§ 4.° — No caso deste artigo, quando o empregado não 
tiver contribuição a transferir para a Caixa, pelo fáto de 
não existir, ter sido facultativo ou suspenso o montepio 
quando ele prestou serviço público, para contar esse tem
po terá que sujeitar-se ao disposto no art. 43”.

A vista do artigo citado o recorrente tem direito a con
tagem do tempo anterior referente a uma função publica, 
uma vez que se submeta ao pagamento das contribuições 
de que fala o artigo citado e seus §§.

Egual direito assiste-lhe contar todo o tempo que ser
viu no Lloyd Brasileiro, desde 10 de Julho de 1913 até 8 
de Janeiro de 1923, porque todo esse tempo foi prestado 
em serviços a uma Companhia de Navegação relacionadas 
entre as Empresas de serviços públicos de que trata o ar
tigo 1.” do Decreto n. 20.465, cujo art. 28 dispõe:

“Art. 28 — Para os efeitos da aposentadoria só se le
varão em conta os serviços efetivos, ainda que não mon- 
tinuos, mas que somem o numero de anos de atividade exi
gidos, embora prestados em uma ou mais empresas sujei
tas ao regimen desta Lei, ou em commissão do Governo Fe
deral, Estadoal ou Municipal, concernente aos serviços a 
que esta Lei se aplicar.”

A vista do exposto opino para que sê dê provimento 
ao recurso afim de ser inscrito na Caixa todo o tempo de 
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serviço indicado pelo recorrente, ficando salvo a Caixa 
exigir documentos que provem ao tempo exato de serviço 
efetivo nesses cargos, para descontar as licenças, faltas e 
interrupções que se tiverem dado.

Rio de Janeiro, 9 de Outubro de 1931.

J. Leonel de Rezende Alvtm.
Procurador geral.

Xota .— Aprovado pelo accordão de 28-10-31 — fis.

RECURSO X. 403

Recorrente — Gabriel Vianna.

Recorrida — Caixa A. P. da E. F. Este Brasileiro.

PARECER

Esta procuradoria no requerimento de fls. 238 havia 
pedido que se officiasse a Empresa pedindo a certidão do 
tempo de serviço do recorrente e que enviando o processo 
original ou copia autentica do inquérito administrativo, 
prestasse informações sobre o recurso e dissesse sobre os 
documentos offerccidos por intermédio da Inspectoria Fe
deral das Estradas.

A copia do officio de fls. 239 não se refere ás partes 
finaes do requerimento, mas como esta procuradoria ne
cessita levantar uma questão preliminar, que uma vez uo- 
ceita, dispensa o conhecimento do mérito da mesma, deixa 
de requerer diligencia para a Empresa ser ouvida sobre os 
documentos apresentados de fls. 2 a 230.

PRELIMINAR

Conforme consta da portaria á fls. 244 o Sr. Superin
tendente da Cia. Ferroviária Este Brasileiro, a 22 de Abril 



de 1930 mandou proceder o inquérito administrativo con
tra o empregado Aristides Rego, contra quem se aliegara 
ter, em hora de serviço, feito referencias injuriosas contra 
o superintendente e altos funccionarios da Cia.

Feito esse inquérito veio a ser verificado por informa
ções de testemunhas que o empregado Gabriel Vianna 
também havia feito contra o superintendente Dr. Arlindo 
Luz referencias injuriosas, como consta da conclusão do 
inquérito a fls. 270.

Gabriel Vianna nega terminantemente que tivesse fei
to as referencias injuriosas contra o Ur. Arlindo Luz.

O inquérito em apreço, pois, foi feito, autorisado e 
seguido contra Aristides Rego.

Havendo nesse inquérito referencia á pessoa de Gabriel 
Vianna como autor também de referencias injuriosas fei
tas a pessoa do Superintendente, foi determinado á com- 
missão, já depois de feito o inquérito, que se proscguissc 
nos trabalhos para apurar contra Gabriel Vianna a accusa- 
ção relativa as referencias injuriosas contra o superinten
dente e outras faltas graves de que é accusado, sem indi
car essas faltas, nem precisa-las, como se vê a fls. 270.

Assim, o inquérito que só foi aberto para apurar faltas 
graves de Aristides Rego acabou procedendo a investiga
ções contra Gabriel Vianna, por faltas graves que o des
pacho de 5 de Maio de 1930 não precisa nem indica.

Como é jurisprudência firmada do Conselho Nacional 
do Trabalho que o inquérito administrativo para apurar 
falta grave de determinado empregado deve ser feito espe
cialmente para esse fim, não sendo acceitavel que se apure 
falta grave de pessoa alheia ao inquérito que lhe não diz 
respeito, como consta do accordão de 27 de Março de 1930, 
no recurso n. 78, em que é recorrente Francisco Rleggi 
contra n Cia. E. F. São Paulo Rio Grande e que é do teor 
seguinte:

“Vistos e relatados os autos dos embargos em 
que é embargante Francisco Rleggi e embargada 
a Companhia de Estrada de Ferro São Paulo Rio 
Grande:
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Accordão os membros do Conselho Nacional do 
Trabalho, conhecendo do recurso interposto, julga- 
lo procedente para o fim de mandar que a Estrada 
instaure contra o recorrente Francisco Bleggi um 
inquérito que se revista de fórma legal, prescripta 
pelo art. 60 do Decreto n. 17.941, isto é, em que 
seja formulada contra Francisco Bleggi a accusa- 
ção de factos que ora lhe são imputados, e seja o 
accusado ouvido para o fim de defender-se nessa 
qualidade, o que não occorre no inquérito presen
te, onde, feita uma syndicancia e ouvidas testemu
nhas, foram demittidos diversos funccionarios, en
tre elles o recorrente, sem que se verificasse a for
malidade inicial de sua defesa”.

Ora, não tendo sido precisado o facto determinado con
tra o recorrente, a commissão do inquérito é que se arrogou 
o direito de precisar a accusação, o que não é regular, além 
de que o inquérito não foi aberto para apurar falta grave 
de Gabriel Vianna e sim de Aristidcs Rego.

Nessas condições e em respeito a jurisprudência do 
Conselho deixo de me manifestar sobre o mérito do recurso 
para levantar a presente preliminar, solicitando vista dos 
autos caso o Egrégio Conselho desprese a preliminar.

Opino, portanto, para que seja o recorrente readmitti- 
do, ficando salvo a Empresa o direito de proceder o inqué
rito regular para apurar as- faltas graves contra Gabriel 
Vianna.

Rio de Janeiro, 14 de Setembro de 1931.

a) J. Leonel Rezende Alyim
Procurador geral.

Nota — (Accordão a fls.).
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RECURSO N. 405 — 31

Recorrente — Benedicto Lima Santos.

Recorrida — Caixa de Aposentadorias e Pensões dos 

Empregados da Cia. Mogiana de Estradas de Ferro.

PARECER

A 29 de Abril de 1925 foi o recorrente, por convenien- 
cia do serviço, dispensado do cargo que exercia na empresa 
como prova o documento de fls. 0.

A vista disso reclamou o recorrente a entrega das con 
tribuições feitas á Caixa, pedido que foi indeferido (doc. 
a fls. 5 e 7).

0 fundamento em que se apoiou o Conselho da Caixa 
para recusar a restituição das contribuições decorre do 
facto de ter o recorrente só reclamado a entrega a 24 de 
Junho de 1931 quando vigente a Lei 5.109, de 20 dc De
zembro de 1926, que revogou a Lei 4.082, de 24 de Janeiro 
de 1923.

O recorrente foi exonerado da empresa em 29 de Abril 
de 1925, época em que estava em plena execução a Lei 
4.682, dc 24 de Janeiro de 1923, reguladora das Instituições 
das Caixas de Aposentadorias e Pensões. A Lei 5.109, dc 
20 de Dezembro de 1926 estabelecendo um novo regimem 
para as aposentadorias e pensões só tem força e vigor para 
regular os casos futuros, nunca retroagir o seu effeito para 
retirar um direito jã consumado, porque tal ronceito se
ria contrario ao espirito constitucional que veda a promul
gação de Leis retroativas e contrario o principio geral de 
direito que impede que a Lei nova tenha effeito retroactivo 
para prejudicar o direito adquirido, o acto jurídico per
feito e a cojisa julgada.

O recorrente tendo «ide dispensado da estrada por mo
tivo de conveniência de serviço tem direito a solicitar a 
restituição das contribuições feitas a Caixa, em virtude do 
art. 18 da Lei 4.682, de 24 de Janeiro de 1923, que reza: —
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— Os empregados ou operários que forem declarados 
dispensados, por serem prescindíveis os seus serviços, ou 
por motivos de economia, terão direito de continuar a con
tribuir para a Caixa, si tiverem mais de 5 annos de serviço, 
ou a receber as importância com que para ella entraram”.

O facto da Lei 5.109 ter revogado a Lei 4.682 em nada 
impede que o recorrente reclame a efficiencia do direito 
que adquiriu na vigência da Lei anterior.

Tendo adquirido direito a restituição das contribuições 
esse direito só fallece se o mesmo incorrer em prescri- 
pção.

A prescripção no caso em apreço é regulada pelo Co- 
digo Civil.

Como os prazos de prescripçãu regulam-se pelas im
portâncias das dividas e pelas datas dos vencimentos, opi
no seja o julgamento convertido em diligencia para que a 
Caixa informe:

<i) — Qual a importância das contribuições feitas peo 
reclamante;

b) — Qual a data da ultima contribuição realizada.

Rio de Janeiro, 17 de Setembro de 1931.

a) J. Leonel Rezende Alvim
Procurador geral.

Nota — Approvado pelo accordão de 12-11-931, fls.)

RECURSO N\ 408 — 31 (Ex-officio)

Recorrente — Conselho Administrativo da Caixa de 

Aposentadorias e Pensões da Great Western. 

Recorrida — D. Severina Gomes de Souza.

PARECER

O Conselho Administrativo da Caixa de Aposentadoria 
e Pensões dos Empregados da Great Western, a requeri



— 236 —

mento cio seu Secretario, recorre rx-officio da decisão que 
concedçu pensão a Severina Gomes de Souza, como filha 
adotiva do aposentado fallecido Francisco Gomes de Souza.

Funda-se o recurso na duvida surgida quanto ao va
lor juridico do documento de fls. 14 do presente processo 
em quo o referido aposentado declarou reconhecer a pre
tendente á pensão como sua filha adotiva.

Tem toda a procedência o recurso, como passaremos 
a demonstrar.

O documento de fls. 14 vem a ser a certidão do registro 
de nascimento da menor Severlna Gomes de Souza, sendo 
o declarante o seu avó Francisco Gomes de Souza, encon
trando-se no seu fecho a seguinte referencia: — “Declarou 
mais que a criança 6 neta delle declarante com d. Maria 
Gomes de Souza, a qual vive em sua companhia desde seu 
nascimento e por esse motivo a reconhece como sua filha 
adotiva.”

O aeto da adoção é uma declaração da vontade do ado- 
tante de tomar outrem na qualidade de filho e a escritura 
publica é da substancia do acto, isto é, sem essa formali
dade aquela não existe juridicamente, (art. 134, I do Co- 
digo Civil). E, cm complemento, segundo preceitua o art. 
39, § unico, V, do Decreto n. 18.542, de 24 de Dezembro 
de 1928, deverão ser averbados no registro civil as escri
turas de adoção e os actos que a dissolverem.

Ao contrario do que pensa o Consultor Juridico da Cai
xa, a certidão de fls. 14 não é escritura publica, acto dos 
tabolliães de notas e sim uma outra forma do instrumento 
publico, que é o gencro de que ambos são especies.

Prescrevendo, pois, a Lei (Cod. Civil, art. 375) que a 
adoção far-se-á por escritura publica, sob pena de nuli
dade, é claro que a mesma não poderá ser instituída num 
registro de nascimento a que a mesma Lei atribue fim 
especial e restrito, tanto que fixou a necessidade de no 
registro civil ser averbada a referida escritura.

Acresce que na certidão de obito de Francisco Gomes 
de Souza (fls. 7) se declara que o mesmo deixou filhos de 
maior idade, em seguida enumerados. Ora, o art. 368 do 
Codigo Civil só permite adotar aos maiores de 50 anos, 
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sem prole legitima ou legitimada. E, pois, mesmo que a 
menor Severina fosse, na conformidade da Lei civil, filha 
adotiva do acima referido aposentado, cumpria á Caixa in
vestigar sobre a veracidade da declaração constante de sua 
certidão de obito, afim de que seus possíveis herdeiros não 
ficassem prejudicados.

Em face do exposto sou de parecer seja dado provi
mento ao recurso, reformando-se a decisão recorrida afim 
de não ser concedida a pensão á menor Severina Gomes 
de Souza.

Rio dc Janeiro, 30 de Agosto de 1031.

a) Geraldo A. Faria Uaptista
Adjuncto do Procurador geral.

PROCESSO N. 281 — (1929)

Samuel Prado.

Cia. Paulista de E. F.

PARECER

Samuel Prado, então funccionario da E. F. Arara- 
quara, solicitou ao Conselho N. do Trabalho a revisão do 
processo administrativo em virtude do qual havia sido de
mitido do serviço da Compahia Paulista de Estradas de 
Ferro. Alegava o peticionário que o fato da sua exone
ração anterior estava prejudicando a sua reputação como 
funcionário da E. F. Araraquara.

Posteriormente, foi o reclamante dispensado tam
bém, do serviço dessa ultima empresa ferroviária, onde 
trabalhou, apenas, durante 3 anos 4 meses e dois dias 
(fls. 51 e 55).

Deste fato não compete ao Conselho Nacional do Tra
balho tomar conhecimento.

Quanto ao pedido de revisão do inquérito adminis
trativo, procedido, ainda no regimen do Decreto n. 4.682, 
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de 24 de Janeiro de 1923, peia administração da Compa
nhia Paulista de Estradas de Ferro, sob a presidência de 
um engenheiro da Inspetor ia da Fiscal isação de Estra
das de Ferro, verifica-se que o reclamante confessou pe
rante a comissão de inquérito ns irregularidades que no 
mesmo se mencionam.

E, em consequência, a comissão opinou pela sua exo
neração.

Na petição de fls. 4, o reclamante confessa a falta, 
mas procura atenuar a sua responsabilidade, alegando 
que fòra insinuado a pratica-la por outros funcionários. 
Entretanto, nem no inquérito nem nos autos existem ele
mentos que, pelo menos, possam comprovar o asserto, 
para que então se passasse a ajuizar de sua propriedade.

Nestes termos, opino pelo indeferimento do pedido.
Rio de Janeiro, 13 de Julho de 1931.

a) Geraldo Fakia Baptista,
Adjunto do Procurador Geral.

NOTA — Aprovado pelo acordão de 23-7-931. (Fls.)

PROCESSO N. 525/31

Caixa df. APosKXTADoaiAs e Pensões da Rede V. Cearense.

PARECER

A Caixa de Aposentadoria e Pensões da Rede Viação 
Cearense remette a acta da apuração da eleição, realisada 
em 28 de Dezembro de 1930, para renovação do Conselho 
Administrativo.

A referida apuração teve logar em 3 de Janeiro cio 
corrente anno; e, como não houvesse sido communicada 
a posse dos membros eleitos, foi requerida por esta Pro
curadoria a audiência da Caixa, e esta, no officio de 
fls. 11, communicou que aquella deixara de realisar-se em 
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virtude do decreto n. 19.554, de 31 de Dezembro de 1930, 
que ordenou a prorogação dos mandatos que até á mes
ma data devessem espirar dos membros das Caixas de 
Aposentadorias e Pensões.

Comtudo, o Conselho Nacional do Trabalho já decidiu 
que fossem empossados todos os membros das Caixas ie- 
feridas que, na data da publicação do decreto citado (8 de 
Janeiro de 1931), estivessem regularmente eleitos.

Ora, a eleição de que se trata, quanto ás suas forma
lidades intrínsecas foi regularmente procedida, não tendo 
havido protestos nem recursos. A não obediência verifi
cada dos prazos legaes já foi mais de uma vez relevada 
por este Conselho, tendo em vista a anormal situação do 
paiz na época estabelecida pela Lei para a eleição.

Nestes termos, tendo occorrido a 3 de Janeiro do cor
rente anuo a apuração do pleito (antes, portanto, da data 
da publicação do decreto n. 19.554), sou de parecer seja 
o mesmo approvado e mandados empossar os membros 
eleitos.

Rio de Janeiro, 27 de Maio de 1931.

Geraldo A. Faria Baptista,
Adjuncto-Procurador.

Nota — Approvado pelo accordão de 9 de Julho de 
1931. (fls. ).

PROCESSO N. 1.971/31

José Auüusto Lopes.
Cia. Ligth and Power.

PARECER

José Augusto Lopes, motorneiro n. 3.611 da Ligth 
and Power Co. foi demittido de seu cargo depois~de 10 
annos de serviços.
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Contra esse acto interpõe o presente recurso, que está 
regularmente processado.

Por força do Doer. n. 10.497, de 17 de Dezembro de 
1930, a partir de J.° de Janeiro do corrente anno, todas as 
emprezas de força, luz, bondes e telephones a cargo dos 
Estados, Municipins ou particulares, e os serviços de te- 
tegraphia e radiotelegraphia mantidas por particulares fi
cam sujeitas ao regimen da Lei n. 5.109, de 20 de Dezem
bro de 1920, que creou Caixas de Aposentadoria e Pen
sões para os empregados ferroviários, portuários e ma
rítimos.

Para os effeitos do Decreto referido n. 19.497, toao o 
pessoal dos alludidos serviços, contando mais de 10 annos 
de antiguidade não poderá ser demittido, salvo caso de 
falta grave, apurada em inquérito administrativo, cujos 
autos deverão ser remettidos ao Conselho Nacional do 
Trabalho, para defesa do accusado. (art. 2.°).

Pela folha indicativa das faltas do accusado — fls. 23, 
— consta a sua entrada na Ligth & Power desde i.° de 
Novembro de 1908 até 20 de Fevereiro do corrente anno, 
portanto, com 22 annos, 3 mezes e 25 dias de antigui
dade.

Recusando-se o motorneiro n. 3.011 a sahir com o 
carro da estação por ter-lhe sido negada licença para au 
sentar-se do trabalho, demittiu-o a recorrida.

A recorrida informa que o acto de um motorneiro re
cusar-se a sahir com o carro de horário, constitue uma 
das faltas mais graves no serviço, exigindo severa puni
ção, não só pela reclamação do publico, como pela des- 
organisação que resulta a todos os serviços, além de mul
tas contractuaes a que a recorrida fica obrigada.

Em verdade o facto de um motorneiro recusar-se a 
sahir com o seu carro de horário no momento preciso, 
importa em grave falta, que está prevista no art. 09, § 1% 
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letras d e f do Decreto n. 17.941, de 11 de Outubro 
de 1027.

Para que se justifique a demissão do empregado com 
mais de 10 annos de serviços, ha mister que seja appro- 
vado ter o mesmo praticado uma das faltas graves a que 
se refere a Lei 5.109, de 20 de Dezembro de 1926 e seus 
regulamentos approvados pelos decretos ns. 17.940 e 
17.941, de 11 de Outubro do 1927.

A recorrida promoveu um inquérito administrativo 
para provar a falta arguida contra o recorrente, inquérito 
que se encontra de fls. 13 á fls. 25.

Depuzeram as testemunhas: Arthur A. Wangler, 
superitendente do trafego; Francisco Marques Gabão Pc- 
res, Jayme da Silva, José Porfirio Saraiva, Luiz Pinto Ri- 
boura e João de Araújo.

Todas essas testemunhas são accordes em affirmar 
que o recorrente tem má folha de serviço, tendo já sof- 
frido demissões anteriores e que na madrugada de 26 de 
Fevereiro ultimo, estando escalado para trabalhar com 
um bonde de horário, deixou de sahir com o carro, que 
entrou na carreira com atrazo, dirigido por outro motor 
neiro. Declaram essas testemunhas que o recorrente exigiu 
a licença sem apresentar motivo justificável.

Com o inquérito a recorrida enviou a folha do recor
rente, onde constam todas as occorrencias no serviço, des
de 1.” de Novembro de 1908 até o dia 26 de Fevereiro 
de 1931.

A requerimento do Sr. Relator, enviou a recorrida ns 
folhas referentes a 3 outros motorneiros, com mais de 10 
annos de serviço para cotejo com a folha do recorrento.

No inquérito não foi ouvido o recorrente, que não as
sistiu os depoimentos, informando a recorrida que essa 
falta teve origem no facto de não ser o recorrente encon
trado na residência por elle indicada.

Ouvido o recorrente neste Conselho, apresentou sua 
defesa, de fls. 34 á fls. 30, o seu titulo de motorneiro o 
fls. 37, um attestado medico a fls. 38, e uma justificação 
de fls. 39 á fls. 64.



Nessa justificação, onde depuzeram 5 testemunlias. 
feita com assistência do advogado da recorrida, ficou 
provado: que o recorrente no dia 26 de Fevereiro ultimo 
deixou de facto de sahir com o carro, mas que na forma 
do regulamento solicitou licença e dispensa do serviço por 
motivo de moléstia, licença que lhe foi negada, terminante 
e propositalmente pelo inspector.

Da justificação está provado que o recorrente sofíre 
de uma hérnia e que uma vez durante o serviço, foi ne
cessário substituil-o na direcção do carro que conduzia 
por motivo da mesma moléstia.

11a no processo um attestado medico pelo qual está 
provado que o recorrente soffre de uma hérnia inquinai 
do lado direito, necessitando ser submettido a uma inter
venção cirúrgica.

Os depoimentos da justificação foram todos contes
tados pelo advogado da recorrida.

Examinando todo o processo é de se concluir que o 
recorrente não praticou falta grave que justifique a sua 
demissão.

Como desidioso, se a sua intenção fosse faltar ao ser
viço, certamente não teria comparecido ás 5 1/2 horas da 
madrugada para solicitar licença, pois que lhe seria mala 
commodo faltar ao serviço e procurar justificar a falta 
depois de mesmo perder o dia de trabalho, pois que não 
é de se presumir que o motorneiro comparecesse á hora 
táo matinal pelo simples prazer de se recusar a trabalhar.

Logo houve um motivo para pedir a dispensa e esse 
motivo está provado pelo seu estado de saude, affirmado 
pelas testemunhas da justificação e confirmado pelo at
testado medico.

Portanto, se o depoente solicitou dispensa do serviço 
por motivo de moléstia que, accarretando dòres e soffri 
mentos, não permitte o trabalho normal, principalmente, 
na direcção de um carro electrico, o recorrente não pra
ticou uma falta grave, antes evitou uma imprudência que 
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a de dirigir o bonde numa situação de saude, capaz de 
accarretar algum accidente serio á vida dos passageiros

A allegação de que a recorrida não dispunha de re
servas para a immediata substituição do recorrente no 
acto do pedido de licença, é falha, porque, embora com 
atrazo o carro sahiu dirigido por outro motorneiro e da 
justificação está provado que na estação havia reservas.

Dos autos, portanto, não ha prova de falta grave pra
ticada pelo recorrente.

As demais faltas que o recorrente praticou anterior
mente e que constam da sua folha de conducta, não pro
vam ser elle desidioso ou máu empregado, porque a pró
pria recorrida considerou sem effeito todas as suas dis
pensas, faltas, suspensões e demissões anteriores.

Dos autos está provado que toda e qualquer falta, todo 
c qualquer incidente occorrido em serviço é logo anno- 
tndo e o responsável fica suspenso até decisão posterior, 
hem como os discarrilamentos, avanço de chaves, alcance 
de vehiculos, etc., são resultantes da falta de nivelamento 
das ruas, falta de graxa nos trilhos, area, falha dos 
freios.

Hão factos naturaes num grande serviço como o do 
bondes desta cidade e que são tolerados, porque o maia 
culpado não é o motorneiro e que só exige uma punição 
quando provado o proposito do accusado em pratical-as,

Delo exposto opino para que o recorrente seja reinte
grado no seu cargo, se o Egrégio Conselho não preferh 
determinar novo inquérito feito sob a presidência de um 
representante deste Instituto.

Rio de Janeiro, 8 de Maio de 1931.

J. Leonel de Rezende Alvim, 
Procurador Geral

Nota — Approvado pelo accordão de... 
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blicos sejam empregados remunerados em estabeleci 
mento, empreza, companhia, instituto ou serviço de qual
quer natureza, desde que dependentes do Governo ou por 
elle subvencionados.

No caso em apreço não se trata de nenhuma dessas 
hypotheses, mas de um medico de caixa de aposentadoria 
c pensões e medico do Banco do Brasil.

As caixas de aposentadoria e pensões são institutos 
dependentes do Governo e por elle subvencionados o 
mesmo que o Banco do Brasil esteja em condições idênti
cas, a accumulação de que trata a consulta referir-se-ia 
no exercício de dois cargos em institutos dependentes do 
Governo ou por elle subvencionados.

A lei não prohibiu a accumulação nesse caso e assim 
não ha argumento logico capaz de autorizar a conclusão 
ue que exista prohibição em especie, porque vedando a 
lei as accumulações de cargos restringe direito e só se 
pode praticar a restricção em casos expressos.

Não prohibindo, portanto, o Decreto n. 19.570 e exer
cício e a remuneração em dois cargos em estabelecimen
tos, institutos ou emprezas dependentes do Governo ou 
por elle subvencionadas, pode perfeita e legalmente o 
medico da caixa de aposentadoria e pensões exercer con
comitantemente o cargo de medico do Banco do DrasiL

Upino que se responda a consulta declarando não ha
ver prohibição legal para a accumulação dos cargos a 
que se refere a Caixa.

Hio de Janeiro, 2 de Maio de 1931..

J. Leonel de Rezende Alvim, 
Procurador-Geral

Nota — Approvado pelo accordão de 9 de Julho de 
1931. (fls. ).
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PROCESSO N. 2.593 — (1928)

FU8ÀO do “fundo de pensões e pecúlios” com a caixa de

APOSENTADORIAS E PENSÕES DA E. F. SOROCABANA

PARECER

Tendo sido installada a Caixa de Aposentadoria e Pen
sões dos Empregados da E. F. Soroeabana, em virtude da 
Lei 5.109, de 20 de Dezembro de 1926, o respectivo presi
dente, em officio de 15 de Abril de 1928, solicitou a fusão 
á Caixa de Aposentadoria e Pensões recem-installada, do 
Fundo de Pecúlios e Pensões, instituído em virtude da Lei 
n. 3.400, de 10 de Outubro de 1021, do Estado de São Paulo.

O Conselho Nacional do Trabalho, pelo accordam de 
23 de Julho de 1928 determinou á fiscalisação um exame 
do assumpto, afim de ser apurada a conveniência da prc 
tendida fusão.

O resultado da inspecção se encontra no relatorio do 
íls. 12 em diante.

Por esse exame ficou demonstrado:

a) — que o Fundo de Pensão e Pecúlio não H 
nha e nunca teve activo;

b) — que não cra constituído de contribuição de 
associados e sim de uma verba que o Governo do 
Estado de São Paulo consignava em seu orçamen
to para pagamento dos benefícios e cuja receita 
advinha de 2 % da renda liquida annual da E. F 
Soroeabana;

c) — que esse Fundo de Pensões se regia pela 
Lei estadoal paulista n. 3.400, de 21 de Outubro 
de 1928;

d) — que esse Fundo já. havia concedido 5* 
aposentadorias;

e) — que a Caixa de Aposentadoria e Pensões 
assumira sponle sua a obrigação de pagar essas 
aposentadorias;
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f) — que até a data dessa fiscalisação essa, 
Caixa já havia despendido com essas aposentado
rias a quantia de Rs. 61:8988200, sem autorisaçãõ 
prévia do Conselho Nacional do Trabalho.

A’ vista dessa inspecção o Conselho Nacional do Tra
balho pelo accordam de 29 de Novembro de 1928, approvou 
o relatorio e resolveu que a Caixa de Aposentadoria e Pen • 
íôes não podia assumir, como fez, as obrigações dessas 
58 aposentadorias do antigo Fundo de Pensões e Pecúlios, 
lundido sem autorisação deste Egrégio Instituto.

A Caixa de Aposentadoria e Pensões tentou modifica
ção desse julgado que, afinal, foi mantido pelo accordam 
de 27 de Julho de 1929.

Em Janeiro de 1930, o Ministro da Agricultura remei 
teu uma carta que o Sr. Presidente da Republica havia ro- 
cebido do Sr. Presidente do Estado de São Paulo inte
ressando-se pela fusão dessas Caixas, documentos que se 
encontram á fls. 38, 39 e 40.

Esta procuradoria geral então apresentou o parecer de 
fls. 55 e após os esclarecimentos e declarações a que 
se referem os officios de fls. 58, 63, 68 e 69, esta procura
doria concordou com a pretendida fusão, mas nas condi
ções das conclusões do parecer de fls. 71, que foi accei- 
to pelo Conselho Nacional do Trabalho no accordam do 
22 de Novembro de 1930, á fls. 78.

A Caixa tentou uma modificação nesse julgado, como 
Se vê a fls. 82, quando chegou ao conhecimento desta pro
curadoria geral que o aniigo Fundo de Pensão e Pecúlios 
tinha um vultoso patrimônio, ao passo que da fiscalisação 
o que constava era justamente o contrario, requerendo 
então esta procuradoria uma inspecção para esse effcito 
como se vê á fls. 85.
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Dessa inspecçâo resultou provado que:

1*

O Fundo de Pecúlio e Pensão não tem e nunca teve 
património proprio, mas,

2°

ficou plenamentc provado que antes da instituição de 
Fundo de Pensão e Pecúlio, os empregados da E. F. So
rocabana tinham uma Associação de Auxilio Mutuos, cujos 
estatutos á fls. 94, foram approvados em assembléa de Q 
de Outubro de 1920;

3“

que essa Associação tem o activo de 1.988:437#237.
Ouvida a Empresa Sorocabana sobre o assumpto v 

apresentados os quesitos de fls. 116, foi enviada a informa
ção constante do officio de fls. 122.

Na resposta dos quesitos a empresa da Sorocabana 
confessa:

Io

A existência da Associação de Auxilio Mutuos dos 
Empregados da E. F. Sorocabana;

2o

que essa Associação tem o património de 1.595:918$7(Ví;

3*

na relação constante da resposta do 4” quesito da 1* 
serie, não foi pela empresa incluído o valor do prédio d» 
Avenida Cleveland, 22, que a fiscalisação avaliou em róis 
434:846$473;



PROCESSO N. 2.340/1931

Antonio Jacintho Jorge. 

Western Telegraph Co.

PARECER

Em carta dirigida ao Sr. Ministro do Trabalho e en
caminhada a este Conselho, Antonio Jacintho Jorge recla
ma contra a Western Telegraph Company. Allega que, de
pois de prestar, durante 18 annos, serviços eflectivos á re
ferida Companhia, acommettido de uma congestão de que 
lhe resultou paralysia do lado direito, foi afastado do ser
viço, tendo-lhe sido concedida uma pensão mensal de Rs. 
84?000, que julga inferior á que merece.

Solicitados esclarecimentos á Western Telegraph Co. 
esta a fls. 8, respondeu, precisando os factos mencionados 
pelo reclamante.

Constata-se, pois:

1. ') — que o reclamante foi afastado do serviço em 
30 de Novembro tie 1930, em face da demonstração pa
tente de sua incapacidade para trabalhar, em consequência 
á hemorragia cerebral e posterior paralysia de que fôra 
acommettido;

2. °) — que reconhecendo esta situação, o “Eastern and 
Association Telegraph Companies’ Pension Fund” resol
veu conceder ao reclamante, emquanto vivo, uma pensão 
de £ 23.0.0 annuaes.

Pela simples exposição feita, verifica-se que, nenhu
ma providencia cabe ao Conselho Nacional do Trabalho 
no caso vertente. Primeiro porque o reclamante foi afas
tado do serviço antes de l.° de Janeiro de 1931, data em 
que começou a vigorar o decreto n. 19.497, que submettcu 
ao regimen da Lei n. 5.109 os serviços de telegrapho c 
radio-telegraphia; e relativamente a pensão porque ainda 
não se acha fundada a Caixa de Aposentadoria e Pensões 
da Empreza a que pertenceu o reclamante, sendo extem
porâneo qualquer exame acerca do quantum da pensão.
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Sou de parecer que nessa conformidade deve ser res
pondido ao Sr. Ministro do Trabalho.

Rio de Janeiro, 20 de Maio de 1931.

Geraldo A. Faria Baptista, 
Adjunto do Procurador Geral

Nota — Approvado pelo accordâo de 10 de Julho d« 
1931. (fls. ).

PROCESSO N\ 2.364/31

Caixa de Ap. e Pensões da E. F. Central do Brasil, The 
REzopoLis Rio d’Ouro.

PARECER

Consulta a Caixa de Aposentadoria e Pensões do pes
soal da Estrada de Ferro Central do Brasil, Therezopolis 
e Rio d’Ouro, se ha incompatibilidade para o exercício de 
um medico da caixa com cargo idêntico no Banco do 
Brasil.

A prohibição para accumulações remuneradas esta 
regulada no Decreto n. 19.576, de 8 de Janeiro de 1931,

São vedadas as remunerações recebidas dos cofres 
públicos, por titulos diversos, ainda que de entidades a<l • 
ministrativas distinctas, como a União, o Estado, o Muni
cípio ou o Districto Federal, (art. 2o).

Portanto o principio da prohibição legal para a per
cepção de vencimentos em dois cargos públicos está ex
presso.

Esse principio já era consagrado na Constituição Fe
deral, art. 73.

O Decreto 19.576 vedou também accumulação remu
nerada para os que percebendo vantagens dos cofres pu
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4o

que a Associação está prompta a transferir á Caixa 
de Aposentadoria e Pensões o seu patrimônio como pa 
gamento das joias dos associados, em virtude da delibera 
ção tomada em assembléa geral de 21 de Dezembro do 
1027 (resposta do 1* quesito da 2* serio);

5*

que os depositários actuaes do patrimônio da Asso
ciação alludida são os Srs. — Edgar Vianna, presidente -■ 
Henrique Gonçalves de Oliveira, secretario — e Roberto 
Pereira Barreto, thesoureiro, membros da sua Directoria” 
— (resposta do 3o quesito da 1* serie).

Não ha esplicação para o facto de ter a assembléa geral 
resolvido a transferencia do patrimônio da Associação 
para a Caixa de Aposentadoria e Pensões em pagamen
to das joias de seus associados desde 21 de Dezembro do 
1027, como informa a Empresa, e até hoje não ter sido feita 
essa transferencia continuando a Associação a scr dirigi
da por essa Directoria, cujos membros actualmente admi 
nistram o seu patrimônio.

Com relação o antigo Fundo de Pensão e Pecúlio já 
«stá autorisada a sua fusão em virtude do accordam de 
de Novembro de 1030 e assim opino:

A

Para que seja mantido esse accordam.

B

Para que seja nomeada uma commissão de fiseae? 
que procedam a revisão dos processos das pensões conce
didas pelo Fundo de Pensão e Pecúlio afim de classifical- 
as nas letras — a — b — c — do referido accordam.
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C

Para que seja cffectivada a transferencia para a Caixa 
de Aposentadoria e Pensões do patrimônio da Associação 
de Auxílios Mutuos dentro do menor prazo possível, como 
pagamento das joias dos associados, officiando se nesso 
sentido a Directoria da referida Associação.

D

Que se promova um entendimento com o Sr. Inter 
ventor do Estado de S. Paulo no sentido de se consegui*' 
doação para a Caixa d oterreno em que está edificado o 
prédio da Avenida Cleveland 22, pertencente a Associa
ção de Auxílios Mutuos, na fórma da suggestão d efls. 92.

Rio de Janeiro, 20 de Agosto de 1931.

J. Leonel Rezende Alvim, 

Procurador Geral.

{Nota — Approvado pelo accordam de 1—1—931 ffls.).

PROCESSO N. 3.039/1931

Antokio Venancio de Paiva.

Cov.WNiiiA de Navegação Lloyd Brasileiro.

PARECER

Antonio Venancio de Paiva, reclamando contra a sua 
demissão pela Cia. de Navegação Lloyd Brasileiro, instrue 
inicialmente a sua petição com uma publica forma de 
caderneta de matricula que lhe attesta tempo de serviço 
superior a 10 annos.

Solicitadas informações á Companhia querelada, esta 
prestou-as, apresentando no documento de fis. 11, razões 
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tendentes a demonstrar a legalidade da demissão, que 
podem ser assim resumidas:

1. °) O reclamante não foi demittido do Lloyd Brasi
leiro mas sim dispensado de um cargo em commissão e 
mandado aguardar embarque, como machinista que é.

Improcede, porém, o argumento invocado, visto que, 
estando garantida a permanência do reclamante no ser
viço, ex-vi do art. 3.“ do dec .n. 19.554, era livre á Em- 
preza dispensal-o da commissão que exercia, mas nunca 
deixar de mandal-o voltar, dentro do prazo razoavel, á 
sua cffectiva funeção de machinista, o que não aconteceu 
pois decorridos mais de seis mezes da data de sua dis
pensa (19-1-1931), continua sem perceber vencimentos nem 
foi reintegrado em seu primitivo cargo, conforme se ve
rifica do documento de fls. 22.

2. °) A Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro so 
foi constituída e creou personalidade jurídica em 17 de 
Janeiro de 1021, data cm que teve logar a primeira assem 
bléa de constituição, e, neste caso, o reclamante não conta 
mais de 10 annos no seu serviço.

A allegação merece um detido exame. Como é do co
nhecimento do Egrégio Conselho, o Lloyd Brasileiro, em- 
preza de navegação, permaneceu até 1921 debaixo da ad
ministração do Governo Federal, tendo sido naquella data 
transformado em sociedade anonyma. A alteração occor- 
rida, comtudo, segundo nos parece, não poderia modificar 
as relações entre a empresa e o reclamante, como seu 
funccionario, já que este foi conservado no cargo que 
então desempenhava. O Governo Federal, com effeito, 
continuou a intervir soberanamente na administração da 
novel sociedade anonyma, como seu maior accionista, 
continuando ella sujeita ao Ministério da Viação e Obras 
Publicas, nomeado o seu director-presidente pelo Governo.

O contracto, consensual ou não, que entre a empreza 
e o empregado se estabelecera, originando direitos e obri
gações reciprocas, havendo para o primeiro a obrigação 
de prestar o serviço e para a segunda a de lhe pagar os 
vencimentos e assegurar as vantagens do cargo continuou 
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a vigorar, sem solução de continuidade, visto que o re
clamante permaneceu no exercício de suas funcções como 
se nenhuma alteração houvesse existido. Nestas condi
ções, não era licito á empreza abstrahir de seu tempo de 
serviço preterito, simples eífeito de uma mesma causa, 
o exercício continuado da funcção, e a esta adjecto.

Em situações idênticas, este principio, que a doutrina 
consagra, tem-se convertido em preceito expresso, como 
o Egrégio Conselho teve opportunidade de verificar ein 
questão semelhante em que foi parte a Companhia Brasi
leira de Portos (Cáes do Porto), cujo contracto, conformo 
ficou constatado, obrigou a companhia a assegurar aos 
antigos empregados a manutenção nos cargos e vantagens 
decorrentes.

O principio enunciado, portanto, seria bastante para 
demonstrar a improcedência do argumento em que so 
funda a querelada. Entretanto, para perfeita instrucçSo 
do processo, foi solicitado, a requerimento desta Procura
doria, que a querelada informasse si no contracto por
ventura celebrado com o Governo Federal ou dos estatutos 
da sociedade constava obrigação idêntica á estabelecida 
para a Cia. Brasileira de Portos. Comtudo, no officio de 
resposta, a fls., a querelada silenciou completamente so
bre o assumpto, deixando, ainda de remetter a copia do 
contracto pedida.

Este silencio, evidentemente, prova contra a querela
da, visto que é a unica justificativa do não cumprimento 
da diligencia requerida e executada reiteradamente pelos 
officios de fls.

Mas, pelo que acima ficou dito, é bem de ver que não 
é indispensável a diligencia para se aquilatar que o dis
posto no § 1.* do art. 43, da lei n. 5.109 não se applica ao 
caso vertente.

Apreciando, por ultimo, as demais allegações da que
relada veremos que o Conselho Nacional do Trabalho já 
decidiu que o tempo de serviço prestado em cargo em 
commissão inclue-se entre os serviços effectivos a que faz 
menção a lei n. 5.109, uma vez que tal expressão se re
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fere a quaesquer serviços, desde que cffectivamente, real- 
mente prestados.

Em face do exposto, parece-nos não assistir razão á 
querelada, sendo de notar que, conforme se deprehende 
do retalho de jornal junto a fls. 23, outros empregados 
seus, em situação idêntica á do queixoso, já tiveram o sou 
direito reconhecido.

Nestes termos, verificado que d demissão do recla
mante não precedeu falta grave apurada no indispensá
vel inquérito administrativo, somos de parecer seja o mes
mo mandado reintegrar no cargo que exerceu.

Rio de Janeiro, 8 de Setembro de 1931.

Geraldo A. Faria Baptista, 
Adjuncto do Procurador Geral.

Nota — Approvado pelo accordão de 24 de Outubro 
de 1931 (fls. ).

PROCESSO N. 3.277/1931

Caixa de A. P. da Noroeste do Brasil. 
Francisco Tadini.

PARECER

A Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Funcciona- 
rios da E. F. Noroeste do Brasil submette á apreciação do 
Conselho Nacional do Trabalho copia do processo refe
rente ao pedido de inscripção de Francisco Tadini, her
deiro invalido do associado Antonio Tadini.

Pelo exame do processo, verifica-se que o associado 
Antonio Tadini requereu a inscripção de seu pae como 
herdeiro, tendo em vista o seu estado de invalidez, veri
ficado pelos tres médicos que subscrevem o attestado de 
fls. 5 e 6, o que lhe é facultado pelos arts. 32 da Lei nu
mero 5.109 e 33, letra e, do Regulamento 17.941.
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A Caixa approvou a inscripção, mas, laborando cro 
manifesto equivoco, submetteu o seu acto á apreciação 
deste Conselho.

E’ desnecessária essa diligencia; de facto, sómento 
nos casos de inscripção de filhos e irmãos aleijados ou 
com outros defeitos physicos, com qualquer idade, é quo 
se torna obrigatória a prévia audiência do Conselho Na
cional do Trabalho, na conformidade do paragrapho unicq 
do citado art. 32, da Lei 5.109 e § 3.' do art. 33 do Regu- 
lamento n .17.941.

Entretanto, tendo sido preenchidas as formalidades h* 
gaes e estando regularmente instruído o presente proces
so, sou de parecer seja approvada a decisão da Caixa.

Rio de Janeiro, 30 de Junho de 1931.

Geraldo A. Faria Baptibta, 

Adjuncto do Procurador Geral.

Nota — Approvado pelo accordão de 30 de Julho Uo 
1931. (fls. ).

PROCESSO N. 5.870/30

Caixa A. P. dos Empregados da E. F. Central do Brasil. 

T. Rio d"Olro.

PARECER

A’ Directoria da Central consultou a Sub-Contadoria 
da Republica naquella estrada, de que modo deve ser 
creditada á Caixa de Aposentadoria e Pensões a impor
tância correspondente á quota de 1,1/2 % de que trata a 
letra b — art. 3.° da Lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 
1920, uma das contribuições para os fundos da referida 
Caixa, aventando as suas seguintes hypotheses:

a) se a importância a acreditar a Caixa deve ser 
egual ao total dos descontos em folhas de pagamento do 
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pessoal da Estrada, ou ao total das mensalidades dos con
tribuintes, inclusive as que são pagas directamente á 
Thesouraria da Caixa?

b) se, conhecendo a Estrada mensalmente, com exa- 
ctidão, a sua receita bruta, a importância a acreditar a 
Caixa não deverá ser a que corresponde a 1,1/2% dessa 
receita?

A Dircctoria da Central resolveu responder a consulta 
endereçada, concluindo que a operação attinente ao cre
dito que tem direito a Caixa fosse feita de accordo com 
a segunda suggestão, porque a Estrada conhece mensal
mente a sua renda bruta e sobre ella pode calcular exa- 
ctamente a contribuição de 1,1/2%.

O Conselho da Caixa não está por este alvitre, não só 
porque essa transformação viria modificar lançamentos 
constantes da escripta da Caixa, como porque a proposta 
não corresponde ás exigências da Lei, visto como a Cen
tral só apura em definitivo a sua renda bruta de 3 em 3, 
oti de 4 em 4 mezes, o que assim a receita mensal apu
rada póde não corresponder em realidade á renda bruta, 
accarretando, assim, prejuízo á Caixa.

Evidentemente tem toda a procedência a impugnação 
do Conselho da Caixa e á perfeitamente justificável a sua 
recusa em annuir á deliberação da Directoria da Central, 
porque a solução proposta é grandemente damnosa aos 
interesses da Caixa e fatalmente fere de frente disposi
ções expressas da lei instituidora das Caixas de Aposenta
doria e Pensões.

Ao ser orgartisada a Lei 5.100, forma pelo art. 3.° 
criadas as fontes de receita das caixas para a constituição 
dos fundos respectivos e na elaboração dessa matéria pre
dominou o critério de ser exigido das emprezas, a que a 
lei se applica, uma contribuição, no minimo, equivalente 
a que mensalmente produz a contribuição mensal dos as
sociados, correspondente ao desconto de 3 % dos respe
ctivos vencimentos.

Partindo dahi foi estabelecido na letra b do art. 3.* 
que as emprezas concorram com a contribuição de 1,1/2%
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do sua ronda bruta annual, porque os cálculos feitos indi
cavam essa porcentagem, no minimo, correspondente á 
contribuição constante da letra a do mesmo art. 3*.

Se em todas as leis os artigos devem ser entendidos 
em combinação para o perfeito conhecimento do espirito 
que animou a sua elaboração, na lei especial 5.10Í), então 
a pratica desse principio torna-se de necessária e impres- 
ccndiveí opportunidade

A letra b do art. 3.’ tem que ser entendida em per
feita combinação com o art. 9“.

Art. 3.° — Formarão os fundos das Caixas a que se 
refere o art. 1°:

fl) Uma contribuição mensal dos ferroviários corres
pondente a 3% dos seus vencimentos respectivos;

b) Uma contribuição annual da estrada, correspon
dente a 1,1/2 % da sua renda bruta.”

Art. 9.* — “As estradas de ferro entrarão mensalmente 
para a Caixa, por conta da contribuição estabelecida na 
letra b do art. 3% com a somma equivalente a que produ
zir o desconto ao qual se refere a letra a do mesmo ar
tigo. Verificado annualmente quanto produziu a renda 
bruta da estrada, entrará esta com a differença, se o re
sultado alcançado pela quota de 1,1/2 % fôr superior 
áquelle desconto nos vencimentos dos funccionarios. Em 
caso contrario a estrada nada terá a rehaver da Caixa.”

Combinados, pois, esses artigos, vê-se que: 1.* — as 
estradas concorrem mensalmente com um pagamento 
correspondente a importância equivalente ao desconto de 
3% dos vencimentos dos ferroviários; 2.° — apuram an
nualmente a sua renda bruta c designam 1,1/2% para o 
fundo da Caixa; 3.* — si a importância apurada de 1.1/2% 
fôr superior ás entradas mensaes feitas e correspondente 
á contribuição dos ferroviários, a estrada fica obrigada a 
completar o recolhimento da differença verificada; 4.* — 
si a estrada houver feito contribuição mensal, equivalen
te a dos ferroviários, em quantia superior a 1,1/2 % da 
sua renda bruta, depois de convenientemente apurada, a 
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estrada nada terá que rehaver da Caixa, isto é, fica per
tencendo a esta o excesso verificado.

Logo, mesmo que se tenha como perfeitamente co
nhecida mensalmente a renda bruta da Estrada de Ferro 
Central do Brasil, a quota correspondente a 1,1/2 % dessa 
renda, não pode ser acceita como definitivo cumprimento 
da letra b do art. 3”, porque pode acontecer, e está per
feitamente apurado que tem occorrido nessa estrada, que 
a importância da contribuição mensal dos ferroviários 
seja superior á quota de 1,1/2 % da estrada, como se vê 
da informação do fiscal Henrique Eboli.

Ora,- como pelo art. 0.° da Lei 5.109 a estrada, para 
effeito de deposito, concorre mensalmente com a impor
tância idêntica a dos ferroviários e como no fim do exer
cício apurada a sua renda bruta, ella completa o recolhi
mento si a verificação da quota de 1,1/2 % fôr superior á 
que foi depositada mensalmente e si esse deposito mensal 
fôr de quantia superior a que resultar da quota de 1,1/2 % 
da renda bruta, a estrada nada terá que rehaver da Caixa, 
é claro, logico e indiscutível que a contribuição da estra
da não é rigidamente 1,1/2 % da suã renda bruta, ella 
póde ser superior á essa porcentagem, como está expresso 
na alínea ultima do art. 9”.

A contribuição da estrada não póde, em caso algum, 
ser inferior a l,y2 % da sua renda bruta, mas póde ser 
superior.

Nessas condições, nenhuma procedência tem a pro
posta da Directoria da Central, querendo dar como apu
rado meiisalmente uma contribuição que depende de ve
rificação no fim de cada exercício e que está sujeita a ser 
integralisada no caso de differença entre o deposito e a 
apuração completa da renda bruta da estrada.

Si se acceitar o alvitre da Directoria da Central, gran
de será o prejuízo da Caixa, pois só nos exercícios de 
1928 e 1929 a differença a maior entre a contribuição dos 
ferroviários e a quota apurada de 1 % % da estrada, deu 
respectivamente as importâncias de Rs. 358:976-8639 e Rs. 
688:3758510, donde se apura que na Caixa de aposentado- 
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ria e pensões dos empregados da E. F. Central do Brasil, 
Therezopolis e Rio d’Ouro, a renda de 3 % de contribuição 
dos ferroviários é superior á quota de 1 y2 % da renda 
bruta da estrada.

A visto do exposto, opino para que não se acceite a 
proposta da Directoria da Central, para que a contribuição 
da estrada continue a ser feita de conformidade com o 
art. 9.° da Lei 5.109, de 20 de Dezembro de 1926 e §§ l.° 
e 2.° do art. 10° do Regulamento approvado pelo Decreto 
n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927.

Rio de Janeiro, 24 de Março de 1931.

J. Leonel de Rezende Alvim,
Procurador-Geral

Nota — Approvado pelo accordão de 21 de Maio de 
1931. (fls. ).

PROCESSO N. 9.295 — (1930)

Caixa de Ai*, e Pensões da E. F.' Oeste de Minas

PARECER

A Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Empregados 
da E. F. Oeste de Minas, tendo pedido um verba para 
aposentadorias, ordinárias e extraordinárias, excessiva e 
complementar a que já havia sido concedida na propos
ta orçamentaria para o corrente ano, resolveu o Coneslho 
Nacional do Trabalho, por acordão de 14 de Maio deste 
ano, á fls. 17, mandar que os fiscaes Srs. Manoel N. 
Barbosa Lage e Maurício Henchel prestassem informa
ções sobre o caso.

Em virtude dessa diligencia apresentaram os fiscaes 
o trabalho que consta de fls. 24 e seguintes deste processo 
e no qual, com a costumada clareza e perfeito critério, in
formaram com minúcias a situação em que o Conselho da 
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Caixa, no afan de abrir vagas na estrada, aceitou cola
borar com a administração da empresa, deferindo a pre- 
tençâo desta em atender com a maxima solicitude a con
cessão de 04 aposentadorias ordinárias e extraordinárias.

Pelo trabalho apresentado vê-se que a Caixa, duran
te o mês de Janeiro e até 7 de Fevereiro ambos deste ano, 
facilitando processos, dispensando formalidades sempre 
obedecidas e mediante relatórios verbaes, com a agravan
te de que em alguns casos até concedeu benefícios a asso
ciados não inscritos regularmente, concedeu 61 aposenta
dorias por invalidez, das quaes 59 foram solicitadas pela 
empresa e sómente 2 pedidas pelos interessados; conce
deu 95 aposentadorias ordinárias, sendo 86 requeridas pela 
empresa, 6 pelos interessados e 2 por ambas as parte.

Os fiscaes indicaram as facilidades praticadas pelo 
Conselho da Caixa para chegar ao fim colimado que era 
o de facilitar a abertura de vagas na empresa, descarre
gando assim sobre a Caixa o grande peso dessas aposen
tadorias.

As aposentadorias por invalidez foram concedidas 
mediante exames médicos e embora houvesse precipita
ção em concede-las nenhum fundamento legal ■tem esta 
procuradoria para ataca-las e os fiscaes mesmo nada re
clamam senão a presteza com que elas foram concedidas.

Não assim as aposentadorias ordinárias e extraordi
nárias.

Vencedora a revolução de Outubro e organisado o Go
verno Provisorio, foi expedido o Decreto n. 19.554, de 31 
de Dezembro de 1930, que suspendeu a concessão das 
aposentadorias ordinárias até 31 de Maio de 1931.

Expedido esse Decreto, a Caixa, conforme consta do 
oficio inicial do processo n. 290 anexo, declarou que es
tando em pleno vigor o Codigo Civil, o prazo para a exe
cução do Decreto no Estado de Minas começava a 8 de Fe
vereiro deste ano e que portanto, continuaria a Caixa a 
conceder aposentadorias até 7 de Fevereiro.

Esse oficio, perfeitamente desatencioso, fôra expedi
do em resposta a circular do Presidente deste Conselho, 
que, a 9 de Janeiro, recomendou as Caixas a fiel obser- 
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vancia do Decreto 19.554, publicado no Diário Oficial de 
8 de Janeiro.

E si bem timbrou o Conselho da Caixa em desatender 
o Decreto do Governo, com desabrido desembaraço poz em 
pratica a sua intenção, concedendo apressadamente essas 
aposentadorias seguidamente nos dias 3, 10, 12, 13, 14, 
17, 22, 23, 24, 28 e 30 de Janeiro e 2 e 5 de Fevereiro, con
forme us atas das reuniões oferecidas com o relatorio.

O ato da Caixa foi ilegal, injusto e grandemente le
sivo aos interesses da instituição, pois dispensando forma
lidades essenciaes, concedeu benefícios a quem não es
tava legalmentc inscrito, contrariando assim a expressa 
disposição do art. 19 e seu § do Dec. 17.041 de 11 de Ou
tubro de 1027, além de abusivamente ter procurado atacar 
e destruir um ato do Governo Provisorio feito com a maior 
cautela no sentido de garantir as Caixas existentes o seu 
funcionamento.

Em verdade — O Governo Provisorio sentindo a difi
culdade financeira em que se encontram as Caixas do 
Aposentadorias e Pensões e procurando tornar perfeita
mente eficiente e real a sua segurança, resolveu estudar a 
reforma da legislação respectiva e para esse efeito sus
pendeu a concessão de novos favores até a nova legisla
ção, marcando então o prazo da suspensão até 31 de Maio.

As considerações que precedem o corpo do Decre
to 19.554 deixam evidente o motivo importante da sua de
cretação.

Não obstante essas cautelas, segue a Caixa dos Em
pregados da Oeste de Minas facilitando a Empresa a 
abrir vagas nos seus quadros e por isso sobrecarregando- 
se com onus pesados e assumidos em situação perfeita- 
mente contraria a Lei.

Resta resolver se o Decreto 10.554, de 31 de Dezem
bro de 1030 entrou em execução desde quando foi publi
cado no Diário Oficial ou se estava sujeito aos prazos es
tatuídos no art. 2o da Introdução do Codigo Civil.

O Conselho da Caixa prova um absoluto desconheci
mento do Decreto ou prova um grande espirito de má fé, 
concluindo que podia conceder os favores e que os con- 
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cederia até 7 de Fevereiro, porque, o Codigo Civil o per
mitia a assim praticar.

Pelo art. 2° da Introdução do Codigo Civil a obriga
toriedade das Leis, quando não tenham prazo prefixado, 
começará do Distrito Federal tres dias depois de oficial
mente publicadas, 15 dias no Estado do Rio de Janeiro, 30 
dias nos Estados marítimos e no de Minas Geraes e 100 
dias nos outros.

Essa regra, porém, não está sujeita a ser aplicada no 
caso em apreço:

1° — porque o Governo Provisorio é discricionário, 
não está sujeito a nenhuma Lei, senão as disposições que 
ele mesmo traçou e que constam do Decreto 19.398, de 
11 de Novembro de 1930, cujo art. 1° é o seguinte: “O
Governo Provisorio exercerá descricionariamente em toda 
a sua plenitude as funções e atribuições ,não só do Poder 
Executivo, como também do Poder Legislativo, até que 
eleita a Assembléa Constituinte, estabeleça esta a reor- 
ganisação constitucional do país.”

Desde, pois, que o Governo é descricionario e que ex
pediu o Decreto 19.554, de 1930 com o fim de evitar a rui- 
na ou a desorganisação completa das Caixas, esse Decre
to que fem de ser aplicado a todas as Caixas, não podia 
ficar sujeita as variações de datas para a sua vigência, 
porque senão redundaria inútil o esforço de evitar a si
tuação que o Governo procurou evitar.

E tão clara é essa interpretação que o Exmo. Sr. Mi
nistro do Trabalho, Industria e Comercio, para evitar di
ficuldades de interpretação, expediu o aviso de 17 de Ja
neiro, á fls. 83, determinando que o Decreto n. 19.554 que 
suspendeu a concessão das aposentadorias até 31 de Maio 
entrou em execução, em todo o território nacional, tres 
dias após a sua publicação no Diário Oficial, situação de 
que a Caixa teve conhecimento, porque o Presidente oeste 
Conselho fez expedir circular, a 9 de Janiro, mandando que 
as Caixas dessem imediata observância ao Decreto 19.554.

Causa assombro que o Conselho da Caixa resolvesse 
conceder aposentadorias ordinárias até 7 de Fevereiro, 
sob o fundamento de que o Decreto 19.554 só entraria em 
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execução a 8 de Fevereiro em virtude do Codigo Civil, 
quando em processo de n. 79 junto, se encontra o tele
grama do Presidente da Caixa dizendo que constando ter 
o Governo suspendido a concessão de aposentadorias or
dinárias e que havendo alguns empregados com mais de 
35 anos de serviço que pediam aposentadoria e cujos reque
rimentos já se encontravam na Caixa, se para esses não 
seria possível abrir uma exceção afim de que não fossem 
prejudicados com a reforma da Lei 5.109, de 1920.

Ora, se a Caixa acha que, em virtude do Codigo Civil, 
o Decreto 19.554 só entrava em execução em 8 de Feve
reiro, como se compreende que expedisse o telegrama 
constante do processo n. 79. Vê-se, portanto, que o pro- 
prio Conselho da Caixa não tem segurança de opinião.

Deduz, por ultimo, o Conselho da Caixa que tendo o 
decreto que instituiu o Governo Provisorio mantido o Co
digo Civil, prevalecessem os prazos do art. 2° para a obri
gatoriedade das Leis.

E’ um equivoco lamentável esse.
O Decreto que instituiu o Governo Provisorio da Re

publica e que é o de n. 19.398, de 11 de Novembro de 1930, 
dispõe no art, 4* — “Continuam em vigor as Constituições 
Federaes e Estadoaes, as demais Leis e Decretos Federaes, 
assim como as Posturas e deliberações c outros átos Mu- 
nicipaes, todos, porém, inclusive as próprias constitui
ções, sujeitas as modificações e restrições estabelecidos 
por esta Lei ou por Decreto ou átos ulteriores do Governo 
Provisorio ou dos seus Delegados na esfera das atribui
ções de cada um”

Ora, se está em vigor o Codigo Civil, mas se por esse 
áto ultimo se um Ministro, portanto do Governo Proviso
rio, determinou um caso perfeitamente contrario do dis
posto no Codigo Civil, em virtude do art. 4 do Decreto ci
tado n. 19.398, essa deliberação destróe a disposição do 
Codigo Civil.

Logo se o Codigo Civil fixa os prazos para a obriga
toriedade das Leis, mas se o Governo Provisorio, por in
termédio do Ministro do Trabalho, determina que a vigên
cia do Decreto 19.554, de 1930 começa a ter execução em
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todo o território Nacional tres dias após a sua publicação 
no Diário Oficial, em virtude do art. 4 do Decreto 19.398 
prevalece o aviso do Ministro sobre a disposição do Codigo 
Civil que nessa parte e para esse fato concreto e expres
samente visado não tem aplicação.

Logo se o Conselho da Caixa se funda no Decreto de 
organisação do Governo Provisorio para concluir que ele 
garantiu a execução do Codigo Civil ,chegou a uma con
clusão errada, porque não examinou atentamente o art. 
4 do Decreto em apreço.

Como o Decreto 19.554, ,de 31 de Dezembro de 1930, 
foi publicado no Diário Oficial de 8 de Janeiro de 1931, 
suspendendo a concessão das aposentadorias ordinárias 
até 31 de Março de 1931, desde 11 de Janeiro em diante o 
Conselho da Caixa da Oeste de Minas não mais podia 
concede-las sem atacar de frente a Lei.

Como esse ataque não produz efeito legal, são abso
lutamente nulas as aposentadorias concedidas, ficando a 
empresa obrigada a readmittir os empregados que tenham 
mais de 10 anos de serviço, caso já tenham sido desliga
dos em virtude das aposentadorias concedidas, ex-vi do 
art. 43 da Lei 5.109, de 1926.

Assim opino para que se negue verba para as apo
sentadorias ordinárias e extraordinárias concedidas após 
o dia 11 de Janeiro do corrente ano, por serem perfeita- 
mente contrarias ao Decreto n. 19.554, de 1930, aprovan
do-se o relatorio dos fiscaes.

Rio de Janeiro, 10 de Agosto de 1931.

a) J. Leonel de Resende Alvim.
Procurador Geral

NOTA — Aprovado pelo acordão de 27-9-931 (fls.)
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PROCESSO N. 9.739 — 30

Carlos Alberto de Moraes Reco.
Comp. Cáes do Porto do Rio de Janeiro.

PARECER

Carlos Alberto de Moraes Rego, provando com o attes- 
tado de fls. 5, que foi empregado da Comp. Cáes do Porto 
do Rio de Janeiro desde 3 de Outubro de 1910 até 20 de 
Maio de 1930, reclama contra a sua demissão nesta ultima 
data.

Ouvida a Comp. á fls. 24, informa esta que o recla
mante fôra seu empregado desde l.° de Janeiro de 1920 
até 1.” de Julho de 1929 e que fôra demittido, não em vir
tude de inquérito administrativo, mas porque havia sido 
condemnado a um anno de prisão como incurso nas penas 
da Lei 4.294, de 0 de Julho de 1921, sentença cuja certidão 
a Empresa enviou a requerimento desta procuradoria geral.

Pelo que se apura deste processo o recorrente, que 
exercia antes o cargo de conferente e que foi promovido a 
ajudante de fiel de armazém, era também um decidido re
voltoso, procurando auxiliar os componentes da columna 
Prestes, como se v<5 do documento de fls. 10, entregando 
dinheiro para auxilio aos revoltosos internados na Bolivia. 
fls. 10 e 13 e promovendo homenagens a F. Labouriau por 
meio de subscripções entre seus companheiros de serviço.

Esta situação ú importantíssima no caso em apreço, 
pois não é possivel desligar da apreciação do processo a si
tuação de revolucionário do recorrente, situação que evi
dentemente lhe criou um ambiente de má vontade na em
presa, pois que é de conhecimento publico pela sua grande 
notoriedade a certeza de que os applausos aos revoltosos 
criava uma situação verdadeiramente insustentável peran
te o periodo do governo deposto.

Fixando este primeiro aspecto do caso em apreço, pas
samos a estudar o seu fundamento jurídico.
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A lei 5.109, de 20 de Dezembro de 1926, determina no 
bcu artigo que o empregado das empresas a que a lei se 
applica, depois de 10 annos de serviço, só pode ser demitti- 
do em virtude de falta grave apurada em inquérito admi
nistrativo.

l.°

A Comp. Brasileira de Portos forneceu a 18 de Dezem
bro de 1930 o attestado de fls. 5, allegando que Carlos Al
berto de Moraes Rego foi empregado desde 3 de Outubro do 
1919 e demittido em 20 de Maio de 1930.

Posteriormente, a 10 de Fevereiro do corrente anno, 
informou que o recorrente trabalhou desde l.° de .íanelro 
de 1926 ató 1* de Julho de 1929, quando foi exonerado.

Diante da divergência dessas informações esta pro
curadoria solicitou uma informação á fls. 26 v. tendo en
tão a Empreza, em officio de fls. 28, em que se desdiz, 
declarado que a exoneração do recorrente data de 20 de 
Maio dl: 1930.

Allega mais que o recorrente era seu empregado desde 
1923 e que antes trabalhara na Compagnie du Port, não 
tendo, portanto, “os 10 annos de serviços effectivos nesta 
Companhia, condição sine qua son de sua vitaliciedade, o 
que obrigaria abertura de inquérito em caso de demissão”.

E’ lamentável que a Empresa allege no officio de fls. 
24 que o reclamante foi demittido a 1.“ de Julho de 1929 o 
no officio de fls. 28 allegue que essa demissão deu-se em 
20 de Maio de 1930, tirando assim o valor da informação 
pela contraditória declaração em assumpto tão importante 
c sobre o qual a Empresa não podia ter equivoco.

Mais lamentável ainda é a declaração da empresa de 
que o reclamante não tem 10 annos de serviço effectivo, 
quando contracto de arrendamento de exploração do 
Cáes do Porto do Rio de Janeiro, decorrente do decreto n. 
16.034, de 9 de Maio de 1923, na clausula XX, in fine, diz. 
— Emquanto o arrendatario não puder justificar a necessi
dade de alteração na organisação actual dos serviços ou 
da substituição do pessoal existente exceptuando a admi
nistração superior, deverá conservar uma e outra, salvo ca- 
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Aos isolados de conveniência disciplinar ou regulamentar".
Ora, diante da obrigação expressa que a Empresa to

mou de conservar os empregados da Compagnie du Port 
t*m virtude da clausula XX do contracto, não houve solu
ção de continuidade nos serviços do reclamante, que con
tinuou a contar todo o tempo, cm virtude do art. 43, tendo 
portanto o reclamante mais de 10 annos de vitaliciedade u 
portanto com direito a ser mantido no seu cargo, do qual 
só pode ser afastado em virtude de pratica de falta gravo 
devidamente apurada.

A demissão do recorrente adveio de ter elle sido con- 
demnado a um anuo de prisão, como incluso na sanoção 
penal da Lei 4.204, de 6 de Julho de 1021.

Esse processo, cuja certidão da sentença se encontra >4 
fls. 43 e seguintes tem estricta relação com o outro proco- 
so, cuja certidão da sentença se encontra a fls. 0 e seguin
tes.

O recorrente foi condcmnado no processo de venda de 
toxicos porque a sua cooparlicipação decorreu de ter tira
do, de accordo com Domingos Evangelista de Lima, a co
caína da caixa existente no armazém c de ter vendido esse 
mtorpecente a Josó Marge.

Toda a prova contra o recorrente advem das suas de
clarações feitas na policia.

ü recorrente não é vendedor de cocaina c morfina, se 
veio a ter esses entorpecentes para vende-los, foi porque 
furtou-os da caixa entregue u seu cuidado, logo a culpabi
lidade de que foi involvido pelo crime da Lei 3.204, de 0 
de Julho de 1021 tem relação intima com o caso do furto.

Ora, o recorrente foi denunciado por esse crime de fur
to e foi absolvido como se vô da certidão da sentença ft 
fls. 6, não sendo possive! admittir que não tendo elle fur
tado o toxico, pudesse vendel-o, quando a responsabilidade 
pela venda do entorpecente resulta do facto de tel-o fur
tado da caixa que estava no armazém onde era fiel.

O recorrente tinha bom comportamento anterior.
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A sentença, porem, de fls. 43 condemna o recorrente, 
a um anno dc prisão por motivo de venda de entorpecentes.

A vista dessa sentença não ha como confirmar o áclo 
da Empresa, porque foi a demissão do recorrente baseada 
em um crime publico dentro do recinto da Empresa, se o 
Egrégio Conselho não proferir mandar abrir inquérito ad
ministrativo para ser apurada novamente, presente um 
representante do Instituto, a falta praticada pelo recorren
te, que tem mais de 10 annos dc serviço.

Rio de Janeiro, 30 de Julho de 1931.

a) J. Leonki. Rezende Alvim

Procurador geral.

PROCESSO N. 21.200/29

João Lucio Marins.

E. F. Central do Brasil.

PARECER

João Lucio Marins, agente de 1.* classe da Estrada de 
Ferro Central do Brasil, foi aposentado pela Caixa de Apo
sentadoria e Pensões daquella estrada, em 29 de Julho do 
1928, com os vencimentos integraes por ter 35 annos de 
serviço.

O recorrente quando foi admittido á inscripção da 
Caixa já tinha direito á aposentadoria pelos cofres públi
cos da União e assim passando para a Caixa já tinha tem
po para a sua aposentadoria ordinaria, que lhe foi con
cedida.

Nessas condições foi solicitado ao Ministro da Fazen
da, na forma do § 1.* do art. 05 da Lei 5.109, de 20 de De
zembro de 1926, a entrega das contribuições de montepio 
dos empregados públicos federaes.
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Como o recorrente contribuiu para o montepio por 
todo o tempo que lhe serviu de base para a aposentadoria, 
julga-se isento de fazer contribuições para a caixa de apo
sentadoria e pensões, pretenção que lhe foi denegada pelo 
conselho de administração da caixa, e contra cuja deci
são interpõe o presente recurso, regularmente processado.

A lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1920, creando 
as caixas de aposentadoria e pensões estabeleceu os se
guintes pontos principaes:

a) A aposentadoria ordinaria será concedida 
ao associado que tiver prestado 30 annos de ser
viços effectivos, na conformidade da tabella do 
art. 10, ou com mais 20% da difíercnça entre os 
vencimentos integraes e a media de que trata o 
art. 10, durante o tempo que medeia dos 30 aos 35 
annos de serviços.

Para garantia dos benefícios criados, a lei estatuiu no 
art. 3.°, obrigação das contribuições para fundo da caixa 
entre ellas:

a) Uma contribuição mensal dos ferroviários 
correspondente a 3 % dos respectivos vencimentos;

b) As contribuições dos aposentados e pensio
nistas, nos termos do art. 37.

O art. 37 declara que no caso de aposentadoria e pen
sões, o associado e seus herdeiros continuarão sujeitos a 
todos os pagamentos de contribuição, que lhes serão des
contadas, até completar-se o respectivo tempo que serviu 
de base para a sua aposentadoria.

Esse artigo tem toda a procedência porque a aposen
tadoria póde ser concedida por antecipação, isto é, o asso
ciado percebe o beneficio desde que tenha completado o 
tempo de serviço effectivo, embora sem ter ainda contri- 
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buído pelo tempo que lhe serviu de base para a aposenta
doria, cujas contribuições então continua a fazer na forma 
do paragrapho unico do art. 8*.

Pelo art. 18, que se refere ao tempo effectivo de ser
viço para a aposentadoria, admitte-se a contagem de tem
po de qualquer commissão do Governo da União ou do 
Estado, desde que seja de caracter ferroviário, sem que 
entretanto isso exclua as obrigações integraes da contri
buição.

O art. 05 permitte aos ferroviários da União, do Es
tado e do Município, que já adquiriram direito á aposen
tadoria ou montepio o direito a serem admittidos á ins- 
cripção na caixa e o § 1.® manda que o respectivo Governo 
recolha á caixa todas as contribuições feitas pelo asso
ciado.

O recorrente tomando isoladamente esse dispositivo c 
como havia contribuído para o montepio por 35 annos, 
julga-se isento de novas contribuições.

O caso em apreço tem que ser examinado combinan- 
do-se todos os artigos da lei e principalmente as disposi
ções citadas neste parecer.

O principio dominante é que o associado contribua 
durante 30 annos com 3 % dos seus vencimentos mensaes 
para a cabo desse tempo perceber o beneficio da aposen
tadoria.

A lei por um grande sentimento de liberalidade con
sentiu que a aposentadoria fosse concedida por antecipa
ção, mas nesse caso o aposentado fica sujeito a integrali- 
sar á caixa das contribuições pelo tempo que lhe serviu 
de base para a aposentadoria na razão de 3 % mensaes 
sobre os seus vencimentos.

A lei também pelo mesmo sentimento de liberalidade 
consentiu que os ferroviários da União, do Estado e do Mu
nicípio, que já tivessem direito adquirido á aposentadoria 
ou montepio, fossem inscriptos nas caixas, facultando- 
lhes o direito á contagem do tempo de serviço em qual
quer funeção publica respectivamente da União, do Es
tado e do Município.
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0 recorrente pretende tirar desse dispositivo já tão li
beral uma nova situação de privilegio que o collocaria em 
posição superior aos demais associados.

Se ao associado se exige durante 30 annos a obrigação 
de contribuir mensalmente para o fundo da caixa com 3 % 
de seus vencimentos é para que no fim desse tempo a 
caixa tenha um patrimônio applicado capaz de lhe garan
tir o beneficio que promette.

Desse modo todos os associados devem ficar com 
idênticas obrigações para perceberem favores iguaes.

Assim não é o facto do recorrente ter contribuido para 
os cofres públicos da União durante 35 annos para effeito 
de montepio que lhe isenta das obrigações de contribuir 
como aposentado, mas o facto de ter contribuido com 
quantia igual a que produziria a importância correspon
dente a 3 % de seus vencimentos mensaes durante 35 
annos, que lhe serviu de base para a aposentadoria.

Nessas condições opino para que se conheça do recur
so para o fim da caixa verificar qual a importância que 
o recorrente contribuiu durante 35 annos para o montepio 
federal e se essa importância fôr egual á que elle devia 
pagar á caixa, não lhe fazer mais descontos, e, se infe
rior, proceder o desconto até completar a importância to
tal, observando o paragrapho unico do art. 8o.

Rio de Janeiro, 5 de Fevereiro de 1031.

J. Leonel de Rezende Alvim,
Procurador-Geral

Nota — Approvado pelo accordão de 4 de Junho de 
1931. (fls. ).

PROCESSO N. 22.601

Vicente Auriani.

S. Paulo Railway C. Ltd.

PARECER

Os termos imprecisos em que está redigida a petição 
inicial do presente processo ocasionaram as diversas di



ligencias requeridas por esta Procuradoria. Comtudo, de
pois de lidas atentamente as varias peças dos autos, pa
rece-nos que a questão pode ser assim resumida:

Comquanto militassem forles razões a favor de sua 
demissão, a S. Paulo Railway resolveu, por mera cari
dade, considerar licenciado sem vencimentos o seu em
pregado Vicente Auriani, pagando durante alguns meses, 
as contribuições pelo mesmo devidas á Caixa, afim de 
completar o tempo de serviço necessário á sua aposenta
doria (officio de fls. 25). Comtudo, conforme consta do 
atestado de tempo de serviço, o ferroviário Vicente Au
riani contava, na data de seu licenciamento, 18 anos e 6 
meses de serviços efetivos na Empresa.

De facto, tendo o reclamante mais de 55 annos de 
edade, depois de completados os 20 annos exigidos pelo 
art. 16, letra b da lei n. 5.109, foi a aposentadoria reque
rida pela Estrada (fls. 44) e concedida em 21 de Outubro 
de 1920, preenchidas as formalidades legaes e estando 
regularmente instruído o processo.

Sobre a aposentadoria nada ha a objectar; não assim 
em relação aos factos que precederam a sua concessão.

Preliminarmente, cumpre-nos assignalar a contradi- 
cção que existe entre a affirmativa feita no officio de fls. 
25 pela Empresa e a informação exarada nos seus offi- 
cios por copia, a fls. 37 e 45, dirigidos á Caixa de Apo
sentadoria e Pensões. Com effeito, emquanto no primei
ro se assegura haver razões fortes para demitlil-o, nos úl
timos é feita referencia á sua conducta e aos seus serviços 
como satisfatórios.

Entretanto, a circumstancia acima apenas vale como 
elemento informativo para se constatar a violação fla
grante do art. 43 da Lei n. 5.109 que o presente processo 
elucida, .e mais de uma vez se tem verificado em outras 
estradas de Ferro do Paiz.

A garantia de estabilidade funccional, estatuída no 
art. 43 da citada Lei, é imperativa e formal. Sua appli- 
cação não pode ceder ante qualquer subterfúgio nem ser 
por qualquer forma ladeada.

A demissão é a penalidade maxima, e por isso, a Lei 
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garantiu-a com a precedencia do inquérito administrati
va, para o ferroviário que contasse mais de 10 annos de 
serviços cffectivos. Entretanto, algumas Emprezas tem 
procurado, com um jogo capcioso de palavras, mascarar 
os seus effeitos. Não ha muito tivemos sob as nossas vis
tas o caso de conhecida empreza, que, também, não demit- 
tiu o seu empregado, mas considerou-o em disponibilida
de núo remunerada e por tempo indeterminado. Agora, é 
a S. Paulo Ry que, igualmente, deixa de exonerar um 
funccionario, embora fortes razões o justificassem, mas 
licencia-o, sem vencimentos e sem espaço de tempo pre
fixado.

Não ha duvida que, no caso de faltas não capituladas 
nos itens a a h do art. 09 do regulamento approvado pelo 
Decreto n. 17.941, póde a‘Estrada de Ferro comminar aos 
seus empregados penalidades taes como a de suspensão 
e outras. Mas, em virtude do claro dispositivo da Lei, es
tas penalidades presumem necessariamente uma limita
ção consentânea com o seu espirito, sem a qual seria fa
cílima e inevitável a sua violação.

Bastaria que a palavra demissão desapparecesse dos 
assentos das emprezas ferroviárias, transmudada ness- 
outras expressões totalmente inócuas mas de idênticos cf- 
feitos: licença ou disponibilidade não remunerada.

Do exposto, impõe-se logicamente uma conclusão: a li
cença compulsória e por tempo indeterminado não se co
aduna com o espirito da legislação das Caixas. E tanto 
o acreditava a Estrada que, no officio por copia, a fls. 48, 
dirigido á Caixa, aquella affirma que, em 12 de Setem
bro de 1929, o reclamante continuava trabalhando, o que 
é categoricamente desmentido pelas informações que 
prestou a este Conselho (fls. 10 e 25).

Ora, se não foi imposta ao reclamante nenhuma das 
penalidades deixadas ao arbítrio da Estrada, a sua demis
são, embora Iravestie em licença, não tendo sido precedi
da do indispensável inquérito administrativo, foi imposta 
com infracção dos dispositivos legaes.

Comtudo, não sendo cabivel a reintegração do recla
mante por estar aposentado, sou de parecer seja a Estra
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da condenada a pagar-lhe os vencimentos que deixou de 
receber durante o periodo de Outubro de 1928 a Outubro 
de 1929, em que esteve illegalmente afastado do serviço, 
na forma da jurisprudência firmada por este Conselho.

Rio de Janeiro, 1“ de Julho de 1931.

a) Geraldo Faria Baptista,
Adjunto do Procurador Geral.

NOTA — Approvado pelo Acordão de 30-7-931 (fls.)



CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO
Balanço da Receita e Despesa das Caixas Portuárias relativo ao exercido de 1930

RECEITA DBSPESA

Contribuição dos associados: BtíNEFICIOS RfcXJULAMBNTARES:

<ActIvos, aposentados © pensio- 871:8328195 ___
125:4338601 _

946:4418376
358:876$784
15:5871892

49:0748781
32:6S0$65O

322:4348046 _
Joia.............................................. _ Soecorros hospitalares.............41:8208200 1.361:5208102
Vencimentos não reclamados.. 
Cont. dos aposentados e pensio

nistas ...........................
Augmento de vencimentos .... 1.402:661*483

Socoorros pharmacbuticos: 

Dispendído com esta verba.... 

Pecúlios :

11:719*500
Contribuição das empresas: 

Annuidade de l|2 % ................ 1.067:7588372 _ 9078120
Contribuição do pubiico: 

Augmento de 2 % 6obre as ta-
1.593:0-398319 

73:8798600

Quota dk funeral:

4:4828000
Aijgmento de 1 X12 suppl. s/ta- 

rifas.............................. 1.666:9188919 Despesas administrativas:
1

Juros: 163:2458096 _

659:1448059
Despegas de expediente e outras 104:3538376 267:5988472

Rndas diversas :

Multas ......................................... 5:2438370'
6508000-1

Conselho Nacional do Tra
balho: 1

_ 45:6308990
Dlff. pelo resg. de títulos sor

teados ...........................3:1528500
2:05-38870

_ 1.691:8588184
Diversas origens ........................ 11:0098740 Saldo apurado no exercido___ | _ 3.116:7248389

J
Total . . .........................

1

1

1
4.807:5828573

Total .................................... 1

1 1
4.8OT:5828573

Rio de Janeiro, 9 de Novembro de 1931. — Visto, O&waldo Soares, Diretor. — Francisco de Paula Watson, Auxiliar.





CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO
Mappa demonstrativo da Receita e Despesa das Caixas de Aposentadoria e Pensões na ordem decrescente da percentagem da Despesa sobré a

Receita, relativo a 1930

164.492

Numero
de

ordem

1
J CAIXAS FERROVIÁRIAS Dota

da
installação

N. de 
contribuin

tes

Receita

arrecadada

Despesa

effectuada

% da despesa 
s/a

receita

1 Tempo 
\ de 
funccionaento

1

1 Numero, 
de

1 ordem
í

1
1
[Contadoria de S. Paulo....................... ................. 22—'lfl—928 80 263:7373400 263:7373400 100 % 1 8 an nos 1

2 |E. de F. Central do Rio Grande do Norte......................... 11— 2—928 324 69:012$460j 63:3803122 91,84 3 » 2
3 Mogyana ................................................................................. 1— 5—923 7.369 3.302:4773332 3.010:3893900 91,15 8 » 3
4 Companhia PauTista de E. de Ferro ................................... 9— 6—923 11.636 5.629:0123480| 5.114:2633165 90,85 8 » 4
5 S. Paulo-Kailwav........................... ............. 20— 8—923 10.039 5.799:64458201 5.191:7203960 89,52 8 » 5
6 Great Western ....................................................................... 20— 3—923 5.974 1.923:2203820 1.694:4053710 88,10 8 > 1 6
7 E. F. Nazareth ..................................................................... 2— 4—923 531 240:9773114 187:3653062 77,75 8 > 7
8 Êste Brasileiro ....................................................................... 1— 4—923 5.567 1.373:3573105 1.036:0393246 75,43 8 » 8
9 E. F. Sul de Minas.............................................................. 21— 4—923 3.425 1.356:2733471 1.006:9973071 74,25 8 » 9

10 E. F. de Bragança ............................................................... 3— 5—925 496 103:1823197 72:2623231 70,03 8 » 10
11 E. F. L>. Thereza Christina................................................ 27— 8—923 504 113:2743620 78:1593486 69,00 8 » 11
12 Rêde Viação Cearense ........................................................... 19— 2—928 2.858 713:7803878 486:4063053 es,^ 3 » 12
13 Companhia ICamplneira ......................................................... 6— 6—923 101 38:9293477 26:4623500 68,00 8 » 13
14 Leopoldina Railway ............................................................... 6—12—923 10.561 5.156:0333128 3.352:9273268 65,03 8 » 14
15 S. Paulo-Goyaz ..................................................................... 14— 4—924 247 119:8003840 75:9543930 63,40 7 » 15
16 S. Paulo-Rio Grande ............................................................ 10— 4—923 6.279 2.710:8663254' 1.689:7673548 62,33 8 » 16
17 Maricá ..................................................................................... 1— 7—923 324 122:0963300 71:6563972 58,69 8 » 17
18 Oeste de Minas ...................................................................... 28— 1—928 5.582 1.386:7553324 812:5733698 58,60 3 > 18
19 Brasil Great Southern .......................................................... 20— 8—923 334 87:6843568 49:6813207 56,66 8 » 19
20 Itatlbense ................................................................................ 22— 4—923 51 15:7953370 8:8713800 56,16 8 » 20
21 E. F. Monte Alto ................................................................. 15— 7—923 61 20:9183430 11:6053900 55,48 8 5 21
22 E. F. Central do Brasil. Therezopolls e Rio d’Ouro........ 6— 2—928 28.109 12.158:8693595 6.647:1913266 54,67 3 » 22
23 E. F. Petrollna a Therezlna .............................................. 6— 3—926 218 66:1343729 35:8933400 54,27 5 » 23
24 E. F. de Goyaz .................................................................... 26— 8—923 579 295:0563178 153:9653778 52,18 8 » 24
25 Sorocabana .............................................................................. 1— 3—928 9.826 4.322:7783965 2.119:4343000 49,03 3 » 25
26 Tramway da Cantareira........................................................ 28— 1—928 390 151:2623029 73:8813150 48,84 3 » 26
27 E. F. Ilhéos a Conquista .................................................... 12— 8—923 361 171:2163320 83:0283900 48,49 8 » 27
28 E. F. Santa Catharlna ......................................................... 12— 5—923 190 76:4543350 35:7593200 46,77 8 » 28
29 E. F. do Dourado ................................................................ 2— 4»—923 434 214:8853250 99:3213000 46,22 8 » 29
30 E. F. Madelra-Mamaré......................................................... 30— 3—923 355 170:2913799 78:0473896 45.S3 8 » 30
31 E. F. Victoria a Minas ............................... ••.................... 5— 6—923 1.392 678:9313350 307:4103940 45,28 8 » 31
32 Viação Ferrea do Rio Grande do Sul ................................. 20— 8—923 11.986 5.750:7203460 2.602:6763550 45,25 8 » 32
33 E. F. Santo Amaro ............................................................... 22— 4—923 145 43:0013790 18:5543230 43,15 8 » 33

25 1K*4qQ$7ftft 6‘344$7n0 41,00 8 » 34
35 E. F. Araraquara .................................................................

il"'
25— 1—928 1.710 863:5333087 352:8473408 40,86 I 3 » 35

36 E. F. S. Luiz-Therezina ..................................................... 28— 2—928 »61 198:48930251 77:9293052 39,26 1 3 » ! 36
37 E. F. do Piauhy ................................................................... 24— 2—924 321 55:8373872 21:3093552 38,16 1 7 » 37
38 Contadoria do Rio de Janeiro .............................................. 27—10—928 58 ! 18:08536001 6:1703500 34,11 1 3 » 38
39 E. F. Noroeste do Brasil ..................................................... 21— 1—928 4.108 2.058:01133201 697:6033412 33,90 1 3 » 39
40 E. F. Paracatú...................................................................... 4— 1—924 855 ! 226:1133677! 68:3963459 30,25 ! 7 » 40
41 E. F. Mossoró........................................................................ 24— 6—923 120 I 28:744$131| 6:9203850 24,07 8 » 41
52 E. F. Campos Jordão............................................................ 28— 1—928 157 I 

I
65:85338931

1
11:2703900 17,11 11

3 » 4*2

58.176:601$505| 37.808:585*372





CAIXAS PORTUÁRIAS

Rio, 9 de Novembro de 1931. — I>aura Drummond, Auxliar do Serviço Actuarial.

1 Cáes do Porto do Rio de Janeiro........................................ 2— 1—928 1.949 796:4261741 397:3363410 49,89 3 annoa i
2 Docas da Bahia...................................................................... 27—12—927 787 317:744$507 143:8873117 45,28 4 » 2
3 Manâos Harbour .................................................................... 14— 1—928 142 127:704$396 50:0563890 39,19 3 > 3
5 Docas de Santos . . ........................................................... 15— 2—927 4.172 2.988:4741487 962:4133567 32,20 4 » 4
6 Port of Pará ........................................................................... 2— 1—928 397 269:9113120 84:4323240 31,28 3 » 5
6 Cia. Industrial de Ilhéos....................................................... 11— 3—928 22 36:7263365 9:6203000 26,19 3 » 6
7 Porto do Rio Grande ............................................................. 25— 9—930 — 33:2523600 5:4973200 16,53 1 » 7
8 Docas de Pernambuco ........................................................... 23— 2—928 424 237:3423363 38:6143760 16,27 3 » 8

7.893
!

4.807:5823573 1.69138583184





CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO
Quadro da percentagem geral da Despesa sobre a Receita bruta 

das Caixas de Aposentadoria e Pensões dos ferroviários, no 
exercício de 1930

VERBAS

Caixas fundadas no 
Jlcgimcn

da Ixd n. 4.682

Caixas fundadas no 
Regimcn

da Lei 11. 5.109

1
Importâncias |

1
% Importâncias %

Serviços médicos e hoapi-
1
1

talares . . .......... 3.564:8323-170; 9,85 1.647:6215863 7,48
Serviços pharmaceuticos.. 70:1205774 i 0,19 192:2925066 0.87
Aposentadorias.................... 18.290:9558170! 50,57 6.922:6335035 31,45
Pensões ................................. 2.502:4815918] 6,92 1.162:4735221 5,28
Quota para funeraes . ... 29:28C$04l| 0,05 13:5985060 0.06
PecuMos............................. 7:663$100| 0,02 4:9765260 0,02
Secretaria das Caixas (pes- 1

soai).................................... 1.092:379S109| 3,02 765:5975104 3,47
Conselho Nacional do Tra- 1

bailio.................................. 374:5745456' 1,04 289:7S4$672 1,31
Restituições.......................... 7:16CS040I 0,01 6:3025200 0,028
Despesas diversas .............. 529:4-36$733| 

l

1.45 343:4095080 1,56

Somma...................
1

26.459:8975*8111
11

11.657:7448615

Receita Geral ......................
1

26.459:89713111
|

22.006:4325176
!

1
Despesa Geral..................... 26.459:8975811|

1
|

11.34S:6S75561

Saldo.......................
i

9.710:27155181
1

1
10.657:74455151

1





Quadro da percentagem da Despesa sobre a Receita bruta das 
Caixas de Aposentadorias e Pensdes dos portuários, no exer* 
cicio de 1930

Serviços médicos e hospitalares . .
Serviços pharmaceuticos.................
Aposentadorias................................
Pensões............................................
Quotas para funeral........................
Pecúlios ...........................................
Secretaria das Caixas (pessoal) . . 
Conselho Nacional do Trabalho . . 
Despesas Diversas...........................

Somma

Receita Geral

Despesa Geral

Saldo

I
364 :J254$2461 7,57
U:719|500| 0,24

871 : S32$1951 18,14
125:433$661| 2,61

4:4S2$000| 0,09
907*1201 0,01

163:245$096| 3,39
45:630$990| 0,94

104:35333761 2,17

1.691:858$184|
I

4.807:582^5731

1.691:858*184[
I

3.115:724$389

Rio, 9 de Novembro de 1931. — Darvina Drummond, Aux. do Serviço 
Actuarial.





CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO
Mappa demonstrativo da Receita das Caixas de Aposentadorias e Pensões, relativo ao anno de 1930

I
Numero I

I
de I

ordem | 

I 
I

CAIXAS FERROVIÁRIAS

1 JcAntral do Brasil, Theiezopolis o Uio d'ouru
2 |Beopoidina Railway..............
3 1 Viaçao Ferrea do Uio tirando do su .
4 |Esle Brasileiro......................
5 1 Oeste ue Minas.....................
6 JS. Paulo-Rio Grande . . .
7 |Compunhia Mogiana................

|K. F. Sorocabuna................8
9 jureaet Western of Brasil . .

10 jCompanhla 1’aulista..............
11 |B. F. Noroeste do Brasil . .
12 |Uêde Viação Cearense . . .
13 |Kède Sul Mineira.................
14 |E. F. Victoria a Minas . .
15 jtí. F. S. Buiz-Therezina . .
16 Il. F. Madelra-Mamorë . .
17 |E. F. de Goyaz...................
18 iBrasil Greaet Southern . .
19 |K. F. de Bragança...............
20 [E. F. Nazareth....................
21 |E. F. Araraquara...............
22 |K. F. do Dourado................
23 |S. Paulo Railway.................
24 |E. F. D. Thereza Christina .
25 |E. F. Rio Grande do Nor.e .
26 iE. F. do Piauhy ................
27 |E. F. Paracatû....................
28 |E. F. S. Pauio-Goyaz .
29 E. F. Petrolina-Therezir.a .
30 |E. F. Santo Amaro...........
31 'E. F. Ilhéos A Übnquista . .
32 ]E. F. Mossorô.....................
33 |E. F. Santa Catharina . .
34 |E. F. Campos do Jordão . .
35 [Companhia Campineira . .
36 IB. F. Monte Alto................
37 iTramway da Cantareira .
38 IE. F. Jabotieabal................
39 1 Ramai Ferreo Dumonet . . .
40 |E. E. F. ItaMbense . . . .
41 IE. F . MarieA . . ............
42 [Contadoria de S. Pau'o . .
43 !Contadoria do Rio de Janeiro
44 [E. F. São Pauln-ParanA . .

Somma

CONTRIBUIÇÃO
CONTRIBUIÇÃO DO PUBL.ICOCONTRIBUIÇÃO DOS ASSOCIADOS

Mensalidade 3 1c Joa
Vencimentos

não
reclamados

Contribuição 

Apos- c Pens.

Augmentos
de

vencimentos

Somma da 
contribuição dos 

associados

DA6

UMPRBSAs 1 1/2 %
Augmenta 

de 2 % sobre 
tarifas

Augmento 
üupplomerttar 

de 1,5 %

3.138:7163082 771:9393123 6:1803410 229:7513061 492:894*3211 4.639:480*997 3.134:195*473 2.893:965*850
80S:359$210] 242:3943000 36:5403700 108:0883373 100:692*100 1.296:074*383 1.207:8913350 1.481:038*500 ........................

1.224:44036301 396:7503100 1:6763300 72:2303200 314:99GS600f 2.010:099*830 1.169:049*000 1.499:586*230 ........................
357:6#1$419 148:S673S40 12:8373555 ..................... 519:386*814 312:704*149 416:938*829 ........................
334:2713867 257:7983573 19:6963730 20:6335365 632:4008535 254:1943715 314,:082*750
489:2683él0| 165:9243120 14:8323087| 55:5563300 78:87354001 804:454*307 485:7953600 819:433*920 89:269*992
582:124$700 172:2463500 16:3193400j 98:483*600 13:559*300] 882:733*500 760:469*102 »93:763*270
887:8313800 363:5623000 134:6013750| ........................ 34:12737001 1.420:123*250 1.122:991*645 1.427:726*970
362:6903280 84:2883290 2:74330501 54:4453110 24:263*790 528:430*520 610:883*770 549:724*280

1.202:73239301 323:0653000 59:1273800 19:3833100 1.604:3083830 1.272:6153500 1.671:958*650
475:28638591 377:943*315 593650 10:2143477 21:43431651 866:938*466 453:213*387 363:794*200
192:5973584 61:2363049 5:90235471 12:24'73153 S:669§560 280:612*892 189:7673131 176:7895400
292:4763905 117:9493059 10:1873683 33:679^100 4SI•2Ô2Ç747 289:677*655 285:694$219
123:2063950 70:1383950 12:4613700 8:8233900

................
214c631*560 135:078*710 122:465*800

54:2383300 39:2173397 7253982 1:944*000 96:125*679 35:304*302 23:691*200 17:767*700
35:6633000 7:2783400 2253800 2:7373303 1:224*400 47:128*96S 35:7063400 32:420*200
68:3633400 24:6883000 2:817*100 ..........  . 95:868*500 22:558*600 60:956$398 46:7163627
20:6813377 11:6003399 .........t............. 1:508*025 33:789*801 20:4283677 15:362*510
25:222$779 11:1973342 2:132*420 38:5523541 28:195*044 25:219*360 ........................
39:2623612 22:0323594 7:490*398 .................... 68:785*604 57:159*837 84:925*700

175:8033800 114:1453800 2:6323200 13:390*800 12:210*000 318:182*600 187:8543387 242:908*300
37:4783000 13:8233400 3:624*900 1:330*000 56:2565300 40:5563500 54:797*350

960:3373600 311:0383500 4:0943800 181:594*430 35:622*000 1.492:6373300 1.294:4883120 1.659:706*800
25:0983900 4:7583800 2:0895500 2:662*500 34:609*700 25:098*900 32:206*000
19:1803175 5:2963473 1 =.846*002 1:827*500 28:150*150 ........................ 16:971*200 10:891*500
23 =,8553338 4:5323462 .................... 465*300 353600 28:888*700 3:401*641 5:1725950 3:879*541
65:4623520 15:9573935 1:1703956 1:157*820 2:601*700 86:350*931 64:593*167 7:787*000 ........................
22:4893000 6:9633800 2:769*740 2:174*000 34:396*540 27:949*130 31:873*870 ...........................
16:9953785 2:8123163 379*314 858*500 21:045*762 16:9533579 2:350*500

5:610$900 2:7273770 .................... 287*730 3823350 9:008*750 ...................... . 9:6513140 7:238*470
28:3313000 12:2383100 2:292*400 1:840*000 44:701*500 36:905*120 50:4-60*100 ...........................
5:5813550 3:6943500 *.................» 192*500 9:468*550 6:724*748 6:441*230

16:1333900 6:9703500 1553000 633*300 575*100 24:467*800 15:919*800 19:467*200
16:2603700 10:6063900 272*500 4653000 27:605*100 16:260*700 12:9523420
11:9823100 2:5943400 6123000 15:188*500 10:9123900 3:640*977
4:3873200 2:0133700 78*200 6:479*100 3:791*500 4:S43*630 ...........................

42:709^925 49:9103200 ........................ 1:085*000 93:705*125 40:023*000 2:823*800................
2:5453500 5283000 ........... ...........

168*000 .... 3:2«*5CÔ 1“5503000 5:036*900
3:3393600 7443500 30*000 4:114*100 2:954*000 5:925*970

22:0793700 8:5163600 1:083*000 1:1343800 32:814*100 24:245*20< 25:663*000
17:6963700 2:2763200 8:2873200 900*000 29:160*100 .......5.............f'-
15:9213000 1:1793000

........................ ........................1
1:710*000 *.........................

12.236:3633977 4.253:4463754 321:7493388 940:969*263
1

A 1.199:312*5511 
1

18.951:8413933 12.807:269*280 15.521:458*063 724:488*110

Momma
da contribuição 

do publico

2.893
1.481
1.499

416
314
908
993

1.427
1.160
1.671

363
176
285
122

41
32

106
15 
25 
84

242
54

1.659
32
27

9
7

31
2

16 
50

6
19
12

3
4:
2:

:965$S50 
=038*500 
=586*230 
:938*«29 
=082*750 
:703*912 
:763*270 
: 7263970 
:608|050 
:9588650 
:7943200 
:7893400 
:6943219 
:4655800 
: 4583900 
-.4203200 
:6723025 
: 3625510 
:2998360 
: 9253700 
:9085300 
:797*350 
: 7063800 
:2063000 
: 8623700 
:0523491 
:7873000 
:8733870 
=3503500 
:889$610 
: 4603100 
=4413230 
=4673200 
=9523420 
:640$1I77 
18433630 
8233800

5:0363000
5:9253970

25:6633000
S753000

10.245:9463173

Juros Jfulfa*

Rendus

Diversas

Donativos

e

Leçados

1
1.443:68355601 ........................24:174*915 1 23:368*800

1.164:239*685 3:723*200 ....................3:066*000
1.050:109*670 , , , ................. 7*800 ! 18:002*530

78:550*101 12:648*656 33:128*5561 ........................
169:564*450 16:313*874 1 ........................
475:296*880 14:458*500 22:1573055 ........................
584:9973300 19:308*000 6:036*300 I 1:080*000
275:000*800 61:361*900 12:849$200| 1:800*200
212:498*600 13:661*370 8:022$280 1 ........................
948:961*500 101:4Ç8*600 7:8343400] ........................

173:269*100| ........................200:796*167
65:999*653 611*800 ........................

289:750*000 13:123*250 23:624*400 111*200
159:357*100 4:396*950 17:717*830] .......................
23:944*270 602*900 1:152*974 ........................
54:841*420 194*800 *011 ................. .
69:744*050 ........................213*000
15:000$34S 3045332 2:798*900
5:412*963 234*860 5:487*429 ........................

26:361*304 3:342*769 401*000
106:iS88*400 3:743*100
60:475*700 2:799*400 ........................

949:432*660 20:267*000 295:833*680 9*200
12:9993610 81*600
13:908*540 «
65:341*900 186*182 496*500
24:583*500 997*800 1:854*497 .......................
8:090*900 ........................ ........................

17:005*880 97*550 17:693*988
38:9873400 162*200 ........................
6:022*203 87*400

16:583*300 115250 ........................t
8:648*700 273*900 ........................1
9:041*000 146*100 ............... 1
5:389*600 ........................1

"414$60012:943*274 1:601*600

5:671*300 ........................1
2:756*700 44*000 ........................1

39:297*500 76*500 . ................... [
....................34*000 ........................1

875*000 234:543*3001

ï
1

110**001

........................1

8.712:80»514l| 

1
279:8793869

933:343*7561

1
47:838*930

IMfferença pelo 

resgate

titulos sorteados

.........3:8653400]

.......... ’1’9’9’3’o’ooj

54:0893860]
92530001

21:8553000

' '

25:2839400j
1

3:9563300

87:2203160

.......................... I
113$073j

165323o!

I

...........................  I

.............................. I

Total

12.158:8693595
5.156:0333128
5:750:7203460
1*373:3573105
1.386:7553324
2.710:8663254
3.402:4773342
4.322:7783965
1.923:2203820
5.629:0123480
2.058:0113320

713:7803878
1.356:2733471

67839313350
198:4893025
170:2913799
195:0563175
87:6843568

103:1823197
240:9773114
863:5333087
214:8853250

5.799:6443820
113:2743620
69:0123460
55:8373872

226:1133677
119:8003840
66:1343729
43:0013790

171:2163320
28:7443131
76:4543350
65:8533893
38:9293477
20:9183430

151:2623029
15:4993700
15:7953370

122:0963300
263:7373400
18:0853600

3

197:6723423 58.176:6013505

Rio. 9 de Novembro de 1931. — Darwina Drummond, Auxiliar do Serviço Actuarial.



CAIXAS PORTUÁRIAS ACTIVO 1930 PASSIVO

I
X amer o \

I
de j

!
ordem [

CAIXAS

Deposito Deposito

no Banco do | cm outros

Brasil Bancos

Dinheiro

cm

Caixa

Apoliais 

c Obrigações 

Federaes

J uros 

a

receber

A receber 

das

empresas

Moveis

e

utensílios

Divorsas contas

Gabinete \ Pharmacia
I

medico cirur- | (stock exis-
gico j tente)

Laboratorio Fianças e
I

dispensário cauções

1

2

3

4

5

6

7

8 

9

|Companhia Docas de Santos.....................
I
ICdes do Porto do Kio de Janeiro.............
i
|Docas de Pernambuco ....

I Docas da Bahia
I
|Port of Parâ.......
I
IManäos Harbour

ICompanhia Industrial de Ilhéos
!
I Porto de Porto Alegre..............
I
1 Porto do Rio Grande................

320:1715778 

111:575$696 

25:673$680|
I

60:046Ç69 8 i
1

51:985$400|
I

27:358$900|
I

22:62759221

............... I
2 7:65 8$S00 j

I

57:74S$942|
194$50sj

44*$970|
l:762$2is|

I
.............. I

758$744

495$000 •I

96$600[
I

647:09S$874| 495$000

Rio, 9 de Novembro de 1931. — DaruHna Drummond, Aux do Serviço Actuarial.

7.018:0935000 

1.803:906$600 

642:909$900 

624:0505000 

590:578$130 

288:946$550 

54:172$100

132:9255000 

55:0005000 

39:200$000 

31:375$000| 

19:875$000 

9:450$000

70:150$908 

62:366$S27 

62:379$259 

39:847$100 

17:664$490

25:542$000

43:887$065

1:3655000

7:4915000

5:5525210

2:0875680

2:7725400

3:2665900

60:605$983| 11.022:6565280 287:825$000 242:40S$584 91:9645855
I

180:9625593

1:0355185

9:3175700

25000

1535800

191:4715278

I

.............. I ...................
i

.............. I ...................
I

...................... I 8:9005472
14:610$29o| 4:6125733

.............. !

.................... I 3045700

1:93657001 .........................

...................... I ...........................
_________ I_____________

16:54>6$99o| 13:8175905

s 32:2515070

32:2515070|
I
I

355000

2:8355000

2:8005000

Soirwia Diversas contas

7.735:443*313 78:5595600

2.120:801*033 16:1145855

770:460*849

815:680*498 173:8575390

707:839*840 10:7205100

346:724*864 6255600

82:0045122

_________
31:022$30o! ...........................

i

12.609:9765819 279:8775546

Patrimônio Somma

7.656:883$713| 
2.104:6865178^|

I
770:640$849|

I
641:823$108|

I
697:1195740| 
344> : 09 9$2641

I
82:0045122!

31:022530OI

7.735:4435313

2.120:8015033

770:4605849

815:6805498

707:8395840

346:7245864

82:0045122

5
31:0225300

12.330:0995274! 12.609:9765819



CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO
Demonstração dos titulos de renda, existentes em 31 de Dezembro de 1930, nas Caixas Portuárias, conforme relatórios

títulos federabs

1
1

yumero |

de 1 Caixas 
ordem

|

ApoUocs

1:000$ 5:000$

1
1 | Docas do Santos ........................................ 5.317 113

1
2 ,CAes do Porto do Rio de Janeiro............... 2.200 ............

3 'Docas de Pernambuco ............................... 834

4 Docas da Bahia .......................................... 660 5
1

5 ]Port of Pará............................................... 795
j

6 .ManAos Harbour ......................................... 301
7 'companhia Industrial de Ilhéos...............

!

'
75

i
10.182

1
118

Obrigações

Talor nominal
Yaolr

da
ocquisiçâo

10:000$
Ferro-

viaria

R o d o- 

viaria
Total

9 ' 1.683 1.100 8.222 8.755:000$000 7.018:093$000

100 2.300 2 300:0001000 1.803:906$600

834 834:000$000 64'2:909$900

665 685:000*000 624:050$000
.

795 795 *000$000 590:578$130

55 as« 288:946$550

75 75:000$000 54:172$100

. 1.838 1.100 13.247 13.s00:000$000 11.022:656$280

Rio, 9 de Novembro de 1931. — rxirxoina Drummond, Aux. do Serviço Actuarial.



CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO
Balanço geral do Activo e Passivo das Caixas Ferroviárias, relativo ao exercício de 1930

V-sto —. Oswaláo Soares. Director. — José B. de Mart-rs Castilho, Auxiliar-techuico.



CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO
Balanço geral do Activo e Passivo das Caixas Portuárias, relativo ao exercido de 1930

ACTIVO PASSIVO

Moeda corrente: Património ..........................................................
Diversas contas credoras ................................

I 12.330:099*274 
! 279:877*545

No Banco do Brasil ............... 647:098*874 _ ,
495*000

60:605*983
_

708:199*857 \
\

Títulos da divida publica:
\

Federaes ................................... 11.022:656*280

91:964 *8 5 5

242:408*584
287:825*000

Moveis e utensílios .................
\

A receber das Emprezas........
\

Juros a receber ...................... \

Diversos:
\

Pharmacias..............................
Gabinetes medico-cirurgicos.. . 
Laboratorios e dispensários....

13:817*905
16:546*990
32:251*070
2:835*000

191:471*278

—
\

Diver-as contas devedoras ___ 256:922*243 \

12.609:976*8.19
1

12.609:976*819

Visto —1 Oswaldo Soares, Director. — José B. de Marins Castilho, Auxüiar-technico.



CAIXAS FERROVIÁRIAS

NUMERO
Dfl

OKDBM
CAIXAS

CONTRIBUINTES HERDIEIROS aposentados PENSIONISTAS

1929 1 1930 1 TOTAL. 1929 1930 TOTAL 1929 1930 TOTAL 1929 1930 TOTAL

1 Central do Brasil, Therez. Rio d'Ouro.... 16.367 1.742 28.109 3.811 4.346 8.157 1.209 122 1.331 784 714 1.498
2 Leopoldina Railway ................................... 10.152 409 10.561 1.973 1.340 3.313 i)ãl 94 625 263 74 337
3 Viação Ferrea Rio Grande do Sul............ 11.326 660 11.986 413 2.733 3.146 477 38 515 204 77 281
4 ftste Brasileiro ............................................ 6.092 ____ 5.567 • 247 92 339 451 4o 605 143 63 206
5 Oeste de Minas ........................................... 6.434 148 5.582 1.393 523 1.916 58 84 142 41 104 145
6 S. Paulo-Rio Grande................................. 6.275 4 6.279 470 23 493 290 49 339 442 118 560
7 Mogyana ...................................................... 6.970 399 7.369 15.230 140 15.370 628 48 «76 211 4-2 253
8 Sorocabana ................................................... 9.398 428 9.826 10.282 578 10.360 278 114 392 82 84 166
9 Great Western of Brasil........................... 5.622 352 5.974 1.560 3.093 4.653 458 70 528 323 133 456

10 Companhia Paulista de Estrada de Ferro. 11.003 573 11.636 18.811 899 19.710 784 78 962 286 69 355
11 E. Ferro Noroeste do Brasil.................... 3.598 510 4.108 601 378 1.074 26 12 38 28 8 48
12 Rãde Viação Cearense ................................ 2.805 33 2.858 290 91 381 63 16 78 15 16 31
13 Rêde Sul-Mineira ....................................... 3.340 85 3.425 3.512 2.675 6.187 198 18 216 174 59 233
14 E. F. Victoria a Minas ............................ 1.357 35 1.392 4 — 4 31 7 38 17 1 18
15 E. F. São Lulz-Therezlna....................... 900 — 861 2 — 2 2 — 2 — 8 8
16 E. F. Madelra-Mamoré ............................. 353 2 355 218 26 244 6 4 10 10 9
17 E. F. Goyaz .............................................. 524 55 579 354 137 491 10 U 21 10 5 15
18 Brasil Great Southern ............................... 391 — 334 119 151 270 8 3 11 7 — 7
19 E. F. Bragança ......................................... 500 _ 496 296 — 296 12 3 15 14 7 21
20 E. P. Nazareth ......................................... 510 21 531 — — — 70 2 72 37 — 37
21 E. F. Araraquara ..................................... 1.544 166 1.710 167 74 341 38 9 47 6 6 12
22 E. F. do Dourado .................................... 455 ___ 434 129 334 463 12 7 19 10 — 6
23 São Paulo Railway .................................. 10.484 _ 10.039 10.308 2.631 12.939 932 97 1.029 834 68 902
24 |E. P. T). Thereza Christina.................... 492 12 504 241 87 328 28 — 28 11 11 22
25 iE. F. Centrai Rio Grande do Norte........ 297 27 324 86 9 105 4 3 7 8 1 9
26 |E. F. Piauhy ............................................ 323 8 321 126 50 176 —■ 1 1 3 1 4
27 Paracatú ...................................................... 855 __ 855 125 — 125 1 3 4 * 1 4 1 8
28 E. F. São Paulo-Goyaz............................. 223 24 247 34 — — li 5 16 10 3 13
29 E. F. Petrollna a Therezlna................... 204 14 218 23 — 23 —' — — 3 — 3
30 E. F. São Paulo e Minas.......................... _ — — — — — — — — — — —
31 E. F. Santo Amaro.................................... 14« ___ 145 24 41 t>5 3 5 g 3 — 3
32 E. F. Ilháos a Conquista.......................... 330 31 361 — — — 16 2 18 6 5 11
33 E. P. Mossorrt ........................................... 102 18 120 — -- - — — — — — — —
34 E. F. Santa Oatharlna............................. 188 2 190 309 — 306 5 1 6 1 1 2
35 E F. Campos Jordão ................................. 147 iõ 157 238 4 242 -- - 1 1 — 3 3
36 Companhia Campineira.............................. 95 6 101 261 12 273 6 — 5 9 3 12
37 E .P. Monte Alto...................................... 68 61 — 156 156 4 — 4 — — —
38 1 Tramway da Cantareira.......................... 350 46 390 170 8 178 8 4 12 6 6 12
39 E. F. Jaboticabal ...................................... 6 — 6 — -- - — — — — — — —
40 Ramal Ferreo Dummont........................... 19 6 25 — — — 3 — 3 — — —
41 E. F. Itatlbense ........................................ 46 5 51 72 27 99 3 — 3 1 — 1
42 ITVmtadorla de São Pau'o........................... 75 5 80 80 10 90 7 — 7 6 — 6
43 Contadoria do Rio de Janeiro................... 61 — 58 8 — 8 21 — 21 5 — 5
44 E. F. Maricá ............................................. 315 9 324 72 72 7 7 6 6

1

129.794 5.865 134.549 72.169 20.668 92.429 6.699 1.064 7.762 4.023 1.694 5.724



CAIXAS PORTUÁRIAS

Rio, 9 de Novembro de 1931. — DaruHna Drwmmonâ, Aux. do Serviço Octuarial.

1 Docas de Santos ......................................... 3.316 856 4.172 5.525 400 5.925 177 21 198
i

45 I
1

25 I 70
2 jCáes do Porto do Rio de Janeiro.............. 2.106 __ 1.949 541 106 647 23 42 65 33 16 49
3 Docas de Pernambuco .............................. 285 139 4*24 __ __ __ 1 1 4 4 8

Docas da Bahia .......................................... 1.132 __ 787 51 35 86 5 4 9 7 10 17
5 Port of Pará ............................................... 407 __ 397 834 10 844 8 10 18 9 6 16
6 Manáos Harbour ........................................ 160 __ 142 22 190 212 3 4 7 1 3 4
7 Companhia Industria de Ilhéos................ 22 __ 22 _ _ __ — — — — __ —
8 Porto do Rio Grande................................. -- ' — — — — — — — —

7.428 995 7.893 6.973 741 7.714 217 81 298 99 64 163



CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO
Resumo geral da receita e despesas das Cai>*as de Aposentadorias e Pensões

RECEITA

AAIXAS FERROVIÁRIAS, FUNDADAS NA VIGÊNCIA DA LEI 4.682,»DO 24 DE JANEIRO DB 1923

Contribuição do pessoal
Contribuição Aug. de 2 % so

bre tarifa 
Aug. de 1 1/2 

suppl, Cont, do 
Publico

Annos
3 % act. apos. 

e
pensionistas

Joia e augmento 
de

vencimentos

das

Empresas

Juros Outras fontes Total da Receita

1923 .....................
1924,.....................
1925 .....................
1926 ................
1927 .....................
1928 .
1929 .....................
1930 .....................

2.336:60 6 $111 
3.666:950*121 
4.300:954*627 
5.148.780*914 
5.784:376*698 
6.582:765*940 
7.031:879*718 
7.554:410*443

3.616:695*302
6.455:533*137
3.422:490*213
2.996:310*172
3.391:159*502
3.620:093*976
3.181:115*633
2.804:633*864

2.920:873*379
4.336:675*277
5.147:305*938
5.459:741*031
6.424:996*457
8.282:029*280
8.579:141*536
7.373:464*539

4.386:602*076
6.237.635*122
7.206:409*965
7.206:914*158
8.903:809*090

11.948:406*945
12.695:323*469
10.741:580*883

75:179*665
752:288*823

1.705:239*908
2.740:690*183
3.585:606*668
4.687:214*235
5.785:766*394
6.418:992*324

257:003*968
1.048:234*692
1.495:385*580
2.290:380*309
2.376:062*735
1.033:250*064
1.007:601*760
1.277:087*276

13.592:960*501
21.497:317*172
23.277:786*231
25.842:816*767
30.466:011*150
36.153:760*440
38.280:828*510
36.170:169*329

Total................ 4d. 406:724*572 28.488:031*799 48.524:227*437 . 69.326:681*708 25.750:978*200 10.785:006*384 225.281:650*100

CAIXAS FERROVIÁRIAS, FUNDADAS NA VIGÊNCIA DA DEI EL.VJT DE 20 BD DEZEMBRO DO 1926

1928 ..................
1929 .
1930 .....................

4.377:100*984
5.412:668*447
5.622:922*797

3.073:779*183
4.676:575*810
2.648:125*441

4.117:346*335
6.026:3S4*391
5.433:904*741

7.222:465*472
6.925:900*466
5.504:365*290

463:402*377
1.310:389*265
2.293:816*817

134:442*694
281:690*939
503:397*090

19.588:537*045
24.633:609*318
22.006:432*176

Total................ 15.412:692*228 10.349:480*434 15.577:535*467 19.652:731*228 4.067:60S*459 919:530*723 66.028:578*539

CVUXAS PORTUAStIAS, PUNHADAS NA VIGBNCIA IXA Lai 5.109, DE 20 DG DEZEMBRO I* 1926

1928 .....................
1929 ..................
1930 .....................

898:521*105
966:524*008
995:516*157

1.384:417*614
1.265:819*943

391:557*434

739:301*965
1.016:751*253
1.067:758*372

2.108:108*591
2.202:197*526
1.666:918*919

132:266*925
428:463*595
659:144*059

3:594*223
10:453*283
26:688*132

5.266:210*423
5.890:209*608
4.807:582*573

Total................ 2.860:561*270 3.041:794*991 2.823:811*590 5.977:225*036 1.219:874*579 40:735*638 15.964:002*604

1
Total geral . . j 60.679*978*070 41.928:307*224 66.925:574*494 94.956:637*972 31.038:461*238 11.745:272*745 307.274:231*243

Rio de Janeiro, 9 de Novembro de 1931. — Jos B de Martins Castilho, Auxiliar Technico.



CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO
Percentagem global discriminada da Despesa sobre a Receita, relativamente a aposentadorias, pensões, soccorros médicos e

hospitalares, outras despesas e total geral

CAIXAS rWROVIAiUAS FUNDADAS NA VIOBNC1A DA LEI 4.682, DE 24 DA JANEIRO DB 1923

Ambos

1

| Aposentadoria.s
1

% sobre 
a

Rcccta
Pensão

% sobre 
a

Receita

Soccorros 
médicos e hospi

talares

)
% sobre 

a
Receita

Outras despesas
% sobre 

a
Receita

Total da8 despesas
j % sobre 

a
Receita

1923 .............................................387:0803311 2,85 22:6043911 0,17 782:0053250 5.75 54-2:7593010 3,99 1.734:4-493482 12,76
1924 ............................................. 2.973:5671877 13,83 217:0273649 1,01 1.689:1103962 7,86 1.302:5833631 6.06 6.182:2903119 28,76

1925 .............................................5.217:7333041 22,41 479:8373709 2,06 2.412:4583535 10,36 1.536:4813646 6,60 9.646:5103931 41,44
1926 ............................................. 6.978:8913535 27.00 742:65134-70 2,87 2.952:6663192 11,42 1.843:3713979 7,13 12.517:5813176 48,44
1927 ............................................. 8.687:4663957 28,52 1.091:7523807 3.58 3.240:1553521 10,64 2.463:452386S 8,08 15.482:8283153 50,82

192S .............................................12.996:6113316 35,95 1.581:3S73641 4,37 3.441:7353069 9,52 2.026:5593254 5,61 20.046:2933280 55.45
1929 ............................................. 16.008:S44$8S3 41,82 2.002:4283409 5,23 3.533:2023070 9,23 2.014:1543923 5.26 23.558:6303285 61,54

1930 .............................................18.290:9553170 50,57 2.502:4813918 6,92 3.564:8323470 9,85 2.101:6283253 5,81 26.459:8973811 73,15

71.541:1513090 8.640:1723514 21.616:1663069 13.830:9913564 115.628:4813237

CAIXAS FERROVIÁRIAS FUNDADAS NA VIGÊNCIA DA I.EI 5.109, DE 20 D0 DEZEMBRO t>B 1926

CAIXAS PORTUArias FUNDADAS NA VIOENCIA DA LEI 5.109, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1926

1
1.641:8463757 8.49 293:6903205 1,52

1
74-6:196$349 3,85 955:8893091 4,93 3.639:6253402

5.208:5033081 | 21,14 815:5423733 3.41 1.501:0033738 6,09 1.464-.2743277 5,94 8.989:3233829
6.922:6333035 j 31,45 1.162:4733221 5,28 1.647:6213863 7,48 1.615:9593442 7,34 11.348:6873561

1
13.772:9853873 | 

1
2.273:7063159

■
3.894:8213950 4.036:1223810 23.977:6363792

1
196:5943159 | 3,73

1
16:5563967 | 0,31

1
227:6093860 | 4,32 267:1313038 5,07 707:8923024 13,44

632:5613080 | 10,74 59:1613862 | 1,04 340:5643728 j 5,78 323:3353284 5,49 2.355:6233554 23,01
871:8323195 1 

1
|

18.14 125:4333661 1
1
i

2,61 364:2543246 j
I

7,57 330:3383082 6,87 1.691:8583184 35,19

1.700:9883034 j 1
201:1523490 j

932:4283834 | 

1
920:8043404 3.755:3733762

Rio de Janeiro, 9 de Novembro de 1931. — Dartpina Drummond, Aux. do Serviço Acíiuarlal.



CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO
Patrimônio das Caixas Ferroviárias, fundadas na vigência da lei 

4.682, de 24 de Janeiro de 1923, com a percentagem de 
accrescimo

Em 1923 ............................................. 11.858:513*019
” 1924 .............................. 27.174:582*732 129,15 %
” 1925 ....................................................... 40.820:273*193 50,21 %
” 1926 ............................................ 53.144:999*103 30,19 %
’’ 1927 ........................................... 69.121:940*926 30,06 %
” 1928 .................................................. 85.073:689*135 23,94 %
” 1929 ............................................ 100.132:880*609 16,88 %
” 1930 ..................................................

„
109.861:494*884 9,71 %

Patrimônio das Caixas Ferroviárias, fundadas na vigência da lei 
lei 5.109, de 20 de Dezembro de 1926

Em 1928 
” 1929

” 1930

I
22.476:917*466 
38.110:202*056 69,55 %
49.024:540*875 28,63 %

Patrimcnio das Caixas Portuárias, fundadas na vigência da lei 
lei 5.109, de 20 de Dezembro de 1926

Em 1928 .......................................................... 1 4.759:208*331 I
” 1929  | 9.277:462*846 j 94,94 %
” 1930  1 12.330:0998274 I 32,90 %

Ttlo dp Janeiro, 9 de Novembro de 1931. — José 77. de Martins Castilho, 
Auxiliar Teeímleo.



CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO

RECEITA
DAS CAIXAS DE APOSENTADORIA E PENSÕES (PARCIAL E ACJAJMULADA)

RESUMO — TODAS AS CAIXAS (1923-1930)

AN NOS

CONTRIBUIÇÃO Do PESSOAL 
3 r/c activos, aposentados c 

pensionistas

CONTRIBUIÇÃO Do PESSOAL

Jota e augmenta de vencimento
CONTRIBUIÇÃO DAS EMPRESAS

CONTRIBUIÇÃO DO PUBLICO

1 1/2 e 2 % sobre tarifas
JUROS OUTRAS FONTES TOTAL

1
Parcial |

1
11

Accumulado Parcial Accumulado

i
1

Parcial |
r
11

Accumulado Parcial Accumulado

1
t

Parcial |
1
i

Accumulado Parcial Accumulado Parcial Accumulado

CAIXAS FERROVIÁRIAS FUNDADAS NA VIGÊNCIA DA LEI 4.682

1923 ..................................................
1924 ..................................................
1925 ...................................................
1926 ..................................................
1927 ..................................................
1928 ..................................................
1929 ..................................................
1930..................................................

1
2.336:60631111 
3.666:03031211 

4.300:3»54$627| 
5.148:780$914| 
5.784:37636981 
6.582:7653940] 
7.031:879S7l8j 
7.554:410*443j

6.003:5563232
10:304:5103859
15.453:2913773
21.237:6683471
27.820:4343411
34.8Í2:314$129
42.406:7243572

3.616:6953302
5.455:5333137
3.422:4903213
2.996:3103172
3.391:1593502
3.620:0933976
3.181:1153633
2.804:6333864

~

-
9.072:2283439

12.494:7183652
15.491:0283824
18.882:1883326
22.502:2823302
25.683:3973935
28.488:0313799

1
2.920:.873*379 
4.336:67532771 
5.147:305$938| 
5.459:741|031| 
6.424:9963457| 
8.282:029$280| 
8.579:1413536: 
7.373:4643539": 

1

7.257:5483656
12.404:8543594
17.864:5953625
24.289:5923082
32.571:6213362
41.150:7623898
48.524:2273437

4.386:602*076
6.237:6353122
7.206:409*965
7.206:914*158
8.903:809*090

11.948:406*945
12.695:3233469
10.741:580$883

10.624:231*198
17.830:6473163
25.037:561*321
33.944:3703411
45.889:777*356
58.585:100*825
69.326:681*708

1
75:179*665j 

752:288*823| 
1.705:239*9081 
2.740:690*1831 
3.585:606S668J 
4.687:214*235 j 
5.785:766*394 
6.418:992*324| 

1

827:468*488
2.532:708*396
5.273:398*579
8.859:005*247

13.546:2193482
19.331:985*876
25.750:978*200

257:003*968
1.048:2343692
1.495:385*580
2.290:380*309
2.376:062*735
1.033:250*064
1.007:601*760
1.277:087*276

1

1.305:238*660
2.800:624-*240
5.091:004*549
7.467:067*284
8.500:317*348
9.507:919*108

10.785:006*384

13.592:960*501
21.497:317*172
23.27^:786*231
25.84-2:816*767
30.466:011*150
36.153:760*440
38.280:828*510
36.170:1693329

—
36.090:2773673 
58.368:063*904 
84.210:880*671 

114.676:891*821 
150.830:652*261 
189.111:480*771 
225.281:650$100

CAIXAS FERROVIÁRIAS FUNDADAS NA VIOBNCIA DA lei 5.109

1928 ..................................................
1929 ..................................................
1930 ..................................................

1
4.377:10039841 
5.412:6683447] 
5.622:922$797| 

1

9.789:7693431
15.412:6923228

3.073:779$183| — 

4.676:57538101 7.750:3543993 
2.648:125$44l| 10.398:4803434

í

1
4.117:34633351
6.026:384S391|
5.433:804$741|

10.14-3:730$726 
15.577:5353467

1
7.222:46534721 — 
6.925:900*466í 14.148:365*938 
5.504:365*290! 19.652:731*228

1
463:402*377! 

1.310:389*265! 
2.293:816*817| 

1

1.773:7913642
4.067:608*459

!
134:442*694-1 — 
281:690*939| 416:133*633 
503:397*0901 919:530*723 

1

19.388:537*045
24.633:609*318
22.006:432*176

44.022:146*363
66.028:578*539

OAJXAS PORTUÁRIAS FUNDADAS NA VIGÊNCIA DA LEI '5.109

1928..................................................
1

898:52131051 1.384:417$G14
1

739:3013965| 2.108:108*5911
1

132:266*9251
1

3:594*2231 5.266:2103423
1929..................................................966:52430081 1.865:0453113 1.265:8193943 2.650:2373557 1.016:75132531 1.756:053*218 2.202:1973526 4.310:306*117 428:4633595] 560:730*520 10:4533283 14:047*506 5.890:209*608 1 11.156:420*031
1930..................................................955:51631571

1
2.860:5613270 391:5573434 3.041:7943991 1.067:75833721

I
2.823:8113590 1.666:918*919

1
5.977:225*036 659:1443059'

1
1.219:874*579 26:688*132' 40:735*638 4.807:582*573 1 15.964:002*604

Contribuição 3 °!o (pbssoal) ...................................................................................... 60.679:9783070

Joia e aucmentos de vencimentos . .................................................... 41.928:3073224
Contribuição dab empresas ......................................................................................... 66.925:5743494
Contribuição Do publico . ........................................................................ 94.956:637*972
Juros .......................................................................................................................................... 31.038:4613238
Outras pontes . ........................................................................ 11.74-5:272$74ô

Total 307.274:2313243

Rio de Janeiro, 9 de Novembro de 1931. — Henrique Ebolí.



CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO

DESPESA
IMS CAIJÍAS DE APOSENTADORIA E PENSÕES (PARCIAL E ACCUMULA DA)

CAIXAS ferroviárias fundadas na vigência da lei 4.68.2

ANNOS

APOSENTADORIAS PENSÕES
SOCCORROS MÉDICOS 

E
HOSPITALARES

OUTRAS DESPESAS TOTAES

Parcial Accumulada Parcial Accumulada Parcial Accumulada Parcial Accumulada Parciaea Accumulada»

1923
1924'
1925,
1926
1927.
1928
1929
1930

387:0S0$3111 
2.973:567$877[ 
5.217:733$041| 
6.978:891$535| 
8.687:466$957| 

12.996:6118316 
16.008:844$883| 
18.290:955$170f

3.360:648$18S 
8.578:381$229 

15.557:2725764 
24.244:7395721 
37.241:3515037 
53.250:1955920 
71.541:1515090

22:604$911| 
217:02756491 
479:8375709! 
742:6515470| 

1.091:7525807] 
1.581:3875641'[ 
2.002:4285409| 
2.502:48159181

239:6325560
719:4705269

1.462:1215739
2.553:8745546
4.135:2625187
6.137:6905596
8.640:1725514

• I
782:005$250| 

1.689:1105962 
2.412:4585535 
2.952:6065192 
3.240:1555521 
3.440:7355069 
3.533:2025070 
3.564:8325470

2.471:1165212
4.883:5745747
7.836:2405939

11.076:3965460
14.518:1315529
18.051:3335599
21.616:1665069

542:759 501ol 
1.302:58356311 
1.536:4815646! 
1.843:37159791 
2.4|63:4525868| 
2.026:5595254| 
2.014:1545923 
.2.101:62852531

1.844:3425641
3.380:8245287
5.224:1965266
7.687:6495134
9.714:2085688

11.729:3635611
13.830:9915864

1.754:44954S2|
6.182:2905119|
9.646:510$931|

12.517:58151761
15.482:8285153|
20.046:2935280)
23.558:630$285i
26.459:8975811|

7.916:7395601
17.563:2505532
30.080:8315708
45.563:6595861
65.609:9535141
89.168:5835426

115.628:4815237

1928 ...............................................
1929 ...............................................
1930 ...............................................

CAIXAS FERROVIÁRIAS FUNDADAS NA VIGÊNCIA DA LEI 5.109

1.641:8495757] —
1

295:69052051
1 -

74'6:1965349] —
1

955:S89S091| . 3.639:6255402
5.208:5035081j 6.850:3525838 815:54257331 ■1.111:2325938 1.501:0035738| 2.247:2005087 1.464:27452771 2.420:1635368 8.989:3235829
6.922:63350351 13.772:9855873

1
1.162:4735221 2.273:7065159 1.647:6215863 3.894:8215950

1
1.615:959$442|

1
4i.036:1225810 11.34‘8:6875561

12.628:9495231
23.977:6365792

CAIXAS PORTUÁRIAS FUNDADAS NA VIOENCIA DA LEI 5.109

196:59451691 1
16:55659671 227:60958601

267:131S03s! 1
707:8925024] —

632:5615680] 820:1555839 59:16158621 75:7185829 340:56457281 568:1745588 323:33552841 590:4665322 1.355:62355541 2.063:5155578
871:832$195i

1
1.700:9885034 125:4335661| 201:1525490 364-:254S246|

1
932:4285834 330:3385082| 920:8045404 1.691:85851841 3.755:3735762

1

RESUMO (1923-1930)

ArosHNTADORiAs ............................................................................................................ S7.015:124Ç997

'Pensõeis ......................................................................................................... 11.115:0315163

Socoorros MÉDICOS E Hospnalares ...................................................................... 26.443:4165853

Outras despesos ........................................................................................... 18.787:7195078

Total ............................................................................................. 143.361:4915791

Rio de Janeiro. 9 de Novembro de 1931. — Henrique EeolI.
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Rio de Janeiro. 9 de Novembro de 1931. — José B. Martins Castilho, Auxiliar Technico.
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1 Leopoldina Railway ..................................... —

2 E. F. Central, Therez. Rio d’Ouro........... —
3 Viação Ferrea do Rio Grande do Norte.... —

4 [Companhia Paulista ..................................... —
5 Paulo Railway ........................................ —
6 S. Paulo-Rio Grande ................................. —
7 E. F. Mogyana ........................................... —
8 íDocas de Santos ........................................... —
9 Rêde Sul Mineira ......................................... —

10 (E .F. Sorocaba na ........................................ —
11 Great Western of Brasil ............................. -- '
12 E. F. Noroeste do Brasil............................ —
13 IE. F. Oeste de Minas ................................. —
14 E F. Victoria a Minas................................ —
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16 Êste Brasileiro .............................................. —
17 E. F. Goyaz ................................................ —
18 Rêde Viação Cearense ................................. —
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20 E. F. Paracatú ........................................... —
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47 jE. F. Itateibense ........................................ — !

48 jContadoria do Rio de Janeiro...................... - !

I

30

75.: *07

590

248

Ferro t. 

1:000$000

26 I
27 I 

164 I 
501 I

— I 
413 j 
113 I

7
15
23
211

101
9

255 I 44

194 j 5

134 1

51

40

31 13

7.035 
9.430 
4.344 
3.217

1.594 
1.683

200

954 
564 
230 
100

98 I 
252 I
- I

345 !

277 j
- I_  I

— I

- I

5 I

— I

- j _

= Í =7 Í E
- I - I -

.1 -
— I I —

I !
838 I 1.876 I

I I
514

Rio de Janeiro, 9 de Novembro de 1931. — José B. Martins Castilhot Auxiliar Technlco.

505

60
20
55

32 I 
45 I

79
195

14

86 
65 
80

7 I —
— I

5
25

31.596

TÍTULOS ESTADUAES
1
!

yalor nom\
APÓLICES OBRIGAÇÕES

Valor nominal
Valor

'' 1 nominal total

Rodov.
500*00 I Bolsa , ■

Total 1:000$000 500$000 1 1:000$000 5:000$000 1 10:000$000 de Café 1 Total
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I —

RESUMO

T1TUL06 nSTJBRAES

Quantidade Importania

Apólices:

5005000
6005000

1:0005000

7
1

75.307 ,

1:4005000
5005000

75.307:0005000

Obrigaçcs:

Ferroviárias de 
Rodoviárias de

1 -.0005000 
5:0005000 

10:0005000 
1:0005000 
1:0005000

838
1.876

514
31.596
34.452

838:0005000
9.380:0005000
5.140:0005000

31.596:0005000
34.452:0005000

Total . . ................ 14-4.591 156.714:900$000

TÍTULOS ESTADUAES

Quantidade Importania

A polices:

2005000
1:0005000

2.020 
. 3.120

1.010:0005000
3.120:0005000

Obrigações:

Bolsa do Café

5005000
1:0005000
5:0005000

10:0005000
1:0005000

6.712
1.741

10
68

455

3.356:0005000
1.741:0005000

50:0005000
680:0005000
455:0005000

Total . .
14.126 ^ 

1
10.412:0005000

TiTULOg FEDERAES
144.591 1 

1
156.714:9005000

Títulos bstaduahs............ 14.126
i

10.412:0005000

Total . .
158.717 1

167.126:9005000





CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO

PROPOSTA DO ORÇAMENTO DA CAIXA DE APOSEN
TADORIA E PENSÕES

DA.............................................PARA O AN NO DE it)...

RECEITA

CONTRIBUIÇÃO DOS ASSOCIADOS

Joias dos associados ....................
Mensalidade de % dos associados 
Aumento de vencimentos dos asso

ciados................................
Cont. dos pensionistas (§ 2.° do ar

tigo 43 do Dec. n. 20.465)___
Cont. dos aposentados (§ 3.” do ar

tigo 43 do Dec. n. 20.405)___
Indenização dos associados ativos 

(art. 43 citado) ...............

$

$

$

$

I

$

CONTRIBUIÇÃO DAS EMPREZAS

Annuidade de 1 1/2 % s/a renda 
bruta..................................

CONTRIBUIÇÃO DO ESTADO

Aumento de 2 % s/as tarifas — 
“Quota de Previdência” .. $



CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL

Aumento suplementar s/as tarifas 
(art. 77 do Dec. n.'20.405)___ $

RENDAS PATRIMONIAIS

Juros de títulos de renda............... e
Juros de depositos no Banco do 

Brasil................................. $
Juros do capital empregado na 

aquisição de prédios para os 
associados (art. 21 do Decreto 
n. 20.405) ....................... $ ?

DIVERSAS RENDAS

Multas aplicadas ao pessoal ....... $
Donativos e legados á Caixa........ $
Vencimentos não reclamados .... 9
Quaisquer rendas eventuais ........ ? $

TOTAL........ *



CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO

PROPOSTA DO ORÇAMENTO DA CAIXA DE APOSEN- 
TADRIA E PENSÕES

DA PARA O ANO DE 19...

DESPESA

BENEFÍCIOS REGULAMENTARES 
Aposentadorias ordinárias . 
Aposentadorias por invalidez ..
Socorros médicos (1) .............
Socorros hospitalares (2) .......
Socorros faramcouticos..........

l

i

PENSÕES

Restituição de contribuições— (§ õ° 
do art. 26, e art. 40 do Dec.
n. 20.465) .............................

Quota de funeral .........................
$ |
S I $

DESPESAS DE ADMINISTRAÇÃO

Pessoal:

Ordenados (3) . 
Transportes . .

$
$



Material:

Permanente.............................. §
De consumo (4) ...................... $
Diversas despesas (5) .......... t 5

DESPESAS DIVERSAS

Restitiuções de contribuições a
maior........................................ 1

Transferencias de contribuições —
(art. 17 do Dec. n. 20.465)... $ $

SOMA.........................$
SALDO........................$

TOTAL..............................5

(1 c 2) — Havendo serviço organizado com pessoal 
custeado pela Caixa e material á mesma pertencente, se
parem-se as importâncias destinadas a um e a outros; c, 
quer neste caso, quer no de ser o serviço apenas executado 
por pessoal da Caixa, discriminem-se, em seguida, por 
categorias e respectivos vencimentos, os empregados, in
clusive os que prestarem serviços por contrato.

(3) — Discriminem-sc os empregados, por categorias 
e respectivos vencimentos.

(4) — Livros e expedientes.
(5) — Discriminem-se na seguinte ordem: Alugueis,

— luz, força e gaz — Portes e telegramas — Telephono
— Publicações — Assinatura de jornais — Custodia do 
titulos — Seguros — Conservação do prédio e despedas 
miúdas.

OBSERVAÇÕES: — Depreciações de moveis e uten
sílios, e outras, não figuram no orçamento.
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO

O presidente do Conselho Nacional do Trabalho:

Tendo em vista a necessidade de uniíormisar o ser
viço de escrituração das Caixas de Aposentadoria e Pen
sões, em face dos dispositivos baixados pelo decreto nu
mero 20.465, de i de outubro de 1931:

Resolve, do acôrdo com o art. 11 n. 20, do regula
mento aprovado pelo decreto n. 18.074, de 19 de janeiro 
de 1928, mandar que sejam observadas e cumpridas as 
seguintes instruções aprovadas em sessão do Conselho 
Nacional do Trabalho de 2 de setembro de 1931, feitas as 
adaptações da vigente lei.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1031. — Mario de 
A. fíamos, presidente.

INSTRUÇÕES E MODELOS PARA OS SERVIÇOS DE 
ESCRITURAÇÃO DAS CAIXAS DE APOSENTADO
RIAS E PENÇÕESS

1* PARTE

I

Toda Caixa de Aposentadoria e Pensões ao iniciar o exer
cício de 1932, deverá adotar as normas baixadas por estas 
instruções, afim de que sejam, de modo uniforme, melhor 
observadas as disposições do decreto n. 20.465, de 1 de 
outubro de 1931, em relação aos elementos que deverão 
ser fornecidos ao Conselho Nacional do Trabalho.

II

Os fins a que se destinam as presentes instruções 
visam facilitar a fiscalização do Conselho Nacional do 
Trabalho em relação ás Caixas de Aposentadoria e Pen
sões, pela obtenção de:



— «0 —

a) elementos que deverão ser fornecidos mensal
mente;

b) elementos que deverão ser fornecidos irimcstral- 
mente;

c) recomendações gerais e especiais.

As Caixas são obrigadas a fornecer ao Conselho Na
cional do Trabalho

Mensalmente

1. Relação das importâncias que houverem deposi
tado no Ranco do Brasil, suas agencias c correspondentes 
no més anterior, bem como das retiradas que houverem 
feito, até o dia 5.

2. Resumo das operações de caixa, do més anterior, 
até o dia.

3. Demonstração das importâncias debitadas ás em
presas indicando:

«) data do lançamento;
b) classificação da receita:
c) mês a que se refere a receita;
Trimestralmente até o ultimo dia do més subsequen

te ao trimestre:
Demonstração da receita e despesa, orçamentarias, 

abrangendo todas as operações escrituradas no trimes
tre, acompanhada dos seguintes elementos:

a) discriminação das despesas de “Serviços médicos”, 
“Serviços hospitalares” e de Administração, da seguinte 
forma:

Serviços médicos:

Pessoal:

Médicos da Caixa (vencimentos mensais, diarias).
Auxiliares do serviço.
Médicos estranhos.
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Matorial:

Permanente — (Material cirúrgico).
Despesas diversas — (discriminado).

Serviços hospitalares:

Discriminar indicando:

Nome do hospitalizado, dias de hospitalização e a res
pectiva importância.

Pessoal:

Ordenados (por categorias e importâncias).

Material:

Permanente.

Moveis, maquinas de escrever, etc.

Dc consumo.

Expediente:

Diversas despesas.

Alugueis.
Luz força, gaz e telefone. 
Porte e telegramas. 
Publicações.
Seguros.
Comissões bancarias. 
Despesas miúdas.

b) discriminação das importâncias referentes ás 
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transferencias de que trata o art. 17, do decreto n. 20.465, 
de 1 de outubro de 1031, mencionando:

nome do associado;
Caixa a qual ou da qual é feita a transferencia e 

quantias transferidas.

c) relação das aposentadorias no trimestre, indicando 
de acordo com o modelo n. 10:

numero de aposentadorias concedidas;
numero de aposentados que entraram no goso da 

aposentadoria;
numero das aposentadorias em suspenso, confor

me modelo n. 0.

d) balancete das contas patrimoniais, demonstrando 
os saldos anteriores e o movimento do trimestre, confor
me modelo anexo.

2* PAnTE

I

Da compra e sorteio de titulos de renda, darão as 
Caixas conhecimento imediato ao Conselho Nacional do 
Trabalho, especificando se são nominativas ou ao porta
dor, quantidade, caracteres distintivos, preço de aquisição, 
comissões pagas, onde estão depositadas e outros ele
mentos.

11

Os titulos adquiridos deverão figurar no balanço pa
trimonial pelo preço de aquisição, inclusive comissões e 
corretagens, escriturando pelo valor nominal, em conta 
de compensação, na data em que forem custodiados no 
Banco do Brasil.
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III

A diferença entre o valor nominal e o preço de aqui
sição dos títulos sorteados será escriturada como “renda 
patrimônio”.

liecomcndações especiais

Até 31 de jullio de cada ano, deverão as Caixas de 
Aposentadoria e Pensões informar ao Conselho Nacional 
do Trabalho a situação das seguintes contas em 30 de 
junho:

Caixa — (saldo existente).
Banco do Brasil — (Saldo em deposito).
Empresas — importância a recolher.
Titulos de renda — (discriminar conforme anexo nu

mero 0).
Juntamente com as propostas de orçamento devem 

as Caixas remeter um balancete de receita e despesa ató 
a data mais próxima, da em que fôr confecionada a dita 
proposta de conformidade com o que dispõe o art. 50 
do decreto numero 20.405.

Os fatos contáveis relativos aos méses de novembro c 
dezembro de cada ano| deverão ser incluídos nos balance
tes do ultimo trimestro do ano, os quais serão remetidos 
ao Conselho Nacional do Trabalho até 28 de fevereiro do 
ano seguinte.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1931. — Mario de 
A. liamos, presidente.



CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO

MODHA) ME ORÇAMENTO PARA AS CAIXAS DE AllISENTADORIAOS B PHNSÔBS

RECEITA DBS PÊ SA

Contribuição dos associados: Benefícios regulamentares:

1 — Mensalidades de .... %

Empregados da Empreza (artigo
8o. letra o) ............................. 3

Outros associados (art. 2* } 2*).. 3 3

1 — Aposentadorias ordinárias (arts. 24 e 25) 5
2 — Aposentadorias por Invalidez (art. 24 e 26) $
3 — Pensões (art. 31) .................................... 3
4 — Serviços médicos (art. 23, parag. unico):

2 — Joias:

Iniciais (art. 8o, letra 6)............... $
Aumentos de vencimentos (artigo

S*, letra b) ............................. 3 $

Pessoal ....................................... 3(1)
Material ....................................... $ 3

5 — Serviços hospitalares (art. 23 paragrafo

3 — Indenisações:

Associados ativos (art. 43)........ $
Aposentados (art. 43, 5 3»)............ 3
Pensionistas (art. 43, ! 2o)........ $ 3

unico) (2) ................................................. 3
6 — Serviços farmacêuticos (art. 23, paragra

fo unico) . . .......................................... 3
7 — Restituição de contribuição (Pecúlios) (ar

tigo 27, I 5“ e art. 40)....... ..................... 3
8 — Funerais (art. 41) .................................... 3 3

4 — Descontos sobro aposentadoria (ar
tigo 25, 5 12) ..................................... $ $ Despesas de administração:

Contribuição da Empreza:

6 — Anuidade de 1 1/2 % (art. 8o, 
letra o)...................................

Contribuição do Estado:

6 — Quota de Previdência (artigo 8°,
letra e e art. 85) .........................

Contribuição especial:

7 — Aumento suplementar de tarifas
(art. 77) .......................................

Rondas patrimoniais:

8 — Juros de apólices (art. 8», letra j)
9 — Juros bancarios ...........................
10 — Outras rendas ..............................

9 — Pessoal

10 — Material:

Permanente
De consumo ........
Diversas despesas

Despesas diversas:

3
3(4)
3(5) 3

11 — Restituições de contribuições a maior....
12 —- Transferencias (art. 17) .........................

Soma

Diversas rendas (art. 8o, letras /, 
h, i e k) .........................

3
3

Total

Saldo previsto

Total 3

(1 o 2) — Havendo serviço organizado com pessoal custeado pela verba e material á mesma pertencente, separem- 
se as Importâncias destinadas a um e a outro; e, quer neste caso, quer no de ser o serviço apenas executado por pessoal 
da Ca'xa, discriminem-se, em seguida, por categorias e respectivos vencimentos, os empregados, inclusive os que prestarem 
serviços por contrato.

(3) — D:scrimlnem-se os empregados, por categorias e respectivos vencimentos.
(1) — Livro3 e expediente.
(5) — Discriminem-se na seguinte ordem: Alugueis, — luz, força e gaz — Portes e telegramas — Telefone — Pu

blicações — Assinatura de jornais — Custodia de titulos — Seguros — Conservação do prédio e despesas miúdas.
Observações — Depreciações de moveis e utensílios, e outras, não figuram no orçamento.



CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES D:

DBMONSTRAÇiO DA RECEITA H DRSTÊRA RELATIVA AO............TRIMESTRE DE 19....

Art. 13. i 5\ do decreto n. 20.465, de . de outubro de 1931

Soma

TITIU»
3o
S0,

I — Contribuição doa as- 1
flociados:

1 — Mensalidades de ___  % I
(art. 8", letra a)............ 3 3 3 1

2 — Joias (art. 8*. letra 6).. 3 3 3 1
3 — Indenizações: 1

a) associados ativos (ar- 1
tigo 43) ................... 3 3 3 1

b) aposentados (art. 43,
9 3“)........................... 3 3 3

c) pensionistas (art. 43, '
9 2*) ......................... 3 3 3 í

4 — Descontos sobre aposen- 1
tadorias (art. 21, 9 12).. $ % 3 3

II — Contribuição do Esta-
do:

Quota de Previdência (art. 8o,
letra e) ............................. 3 3 3 3
III — Contribuição da Em-

preza: !

Anuidade 1 1/2 sobre a renda 1
(art. 8°, letra d)............... ’ 3 3 % %

IV — Contribuição Especial: !

Aug. suplementar sobre as ta-
rifas (art. 77) ................... 3 3 3 3

V — Rendas Patrimoniais:
1

1 — Juros de apólices (arti-
go 8o, letra j)............... 3 3 3 1

2 — Juros de depositos no !
Banco do Brasil ............ 3 3 3 1

3 — Outras rendas ............... 3 3 3 3

VI — Diversas Rendas: i
Eventuais;

1
1I

Multas (art. 8o, letra ff)........ 3 3 13 i
Doações e lesados (art. 8o, 1

letra /) .............................. 3 3 3 1
Vencimentos não reclamados

(art. 8o, letra h)............... 3 3 3
Aposentadorias e pensões não

reclamadas (art. 8o, letra 0 3 3 3
Pagamento a maior pelo pú-

blico (art. 8°, letra fc)....... 3 3 3 $
]
1 ......... 3 3
1
1

rmrLos

To
ta

l

ö*

Q

Ou
eSPo

a.oe

I — Beneficio» Regulamen-
1
1

tares: 1

1 — Aposentadorias ordinárias
1
1

(arts. 24 e 25)............... 3 3 3 1
2 — Pensões a herdeiros por 1

invalidez (arts. 26 e 26). 3 3 3 1
3 — Pensões a herdeiros (ar-

tigo 31) ........................ 3 3 3
4 — Serviços médicos (artigo

23, paragrafo ünico): 1
o) Pessoal (discriminar) 3 3 3 1
6) Material (idem)....... 3 3 3 1

5 — Serviços hospitalares (ar-
tigo 23, paragrafo único) 3 3 3

6 — Serviços farmacêuticos
(art. 23, paragrafo único) 3 3 3

7 — Restituição de contribui-
ção (Pecúlios) (9 5* do
art. 26 e art. 40)..........

8 — Quota de funeral (artigo
41) ................................. 3 3 3

II — desi»êsas de Adminls-
tração:

1 — Pessoal (discriminar) ... 3 3 3 1
2 —■ Material:

Permanente (maquinas,
etc.) ........................... 3 3 3

De consumo (livros, lm-
presos, etc.)............... 3 3 3

Di versas despêsas: -

Alugueis ................................ 3 3 3
Luz, força e telefone............ s $ $
Portes e telegramas............... 3 $ $
Publicações............................ $ 3 3
Comissões bancarias ............ $ $ 3
Seguro ................................... $ 3 3
Despêsas miúdas ....................... $ % $

III — Despêsas Diversas:

1 — Restituições de contribui-
ções a maior................... 3 3

2 — Transferencias (art. 17) $ $ *~~i

Soma .............................
1

Saldo orçamentário................................................. $

Total ................................... .................................. *



Modelo 3
CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DA---- - -----

Balancete trimestral das contas patrimoniais, em ... de... de 19...

Imóveis:

Saldo anterior ........................
Variações no trimestre............

Moveis e utensílios:

Saldo anterior ......................
Variações do trimestre............

Títulos da divida publica:

Federais — Saldo anterior___
Adquiridos no tri

mestre .........

Resgatados .........

Estaduais — Saldo anterior..
Adquiridos .........

Resgatados ........

Empresa ................................
Saldo anterior ......................
Imp. debitada — Renda do

mês de ................................
Renda do mês de...................»» »♦ »« »«

.Imp. credita — Dep. referen
te a ................................

Dep. referente a......................

Soma .....................................

Contas de compensação:

Total .......................................

Restos a pagar de 19----

Saldo .................................

Pagamentos .....................

Patrlnionlo:

Saldo em 31-12-193...........
Variações do .... trimestre»• »» fí

Saldos orçamentários:

Do .... trimestre... .........
Do .... trimestre.............

Soma ................................

Contas de compensação:

Total ...................................

! I
.! , !
■ I f I

I l
I



Modelo 3
CAIXA DE AI*OSE.VTADORIAS E PEN8ÔE8 DA..............

Balancete trimestral das conta» patrimonial», em ... de... de 1#...

MBITO CRB>ITO

Imóvel»: j
I

Saldo anterior..............................................I ........... 3 I
Variações no trimestre................................ I ........... 3 I t

Movei» e utensílio»: j j

Saldo anterior ............................................ I ........... 3 !
Variações do trimestre.................................I ........... 1 3 I 3

Títulos da divida publica: iI
Federais — Saldo anterior....

Adquiridos no trl-
S

1
1
1
| $

1
| %

.j i i1 1 1 
1| $

Estaduais — Saldo anterior.. J
%

1
| $j
1 $ % 1j j

Empresa ................................ i 1
I 3

Imp. debitada — Renda do
mPs de ................................

Renda do mps de...................*» ** r* m

3
3
3

1
i
1

3

I
1

3 11 i
.Imp. credita — Dep. referen

te a ................................
1
1 $

1
Dep. referente a...................... j 3

** H tf 3 |
|

Soma .....................................

1
i

Ponta* dc compensação:
1

Total .......................................
1...... 1 _____ 1
1 1

Resto» a pngar de lí.... ^ I I

Saldo........................................................ J  j t j
I II]

Pagamentos ................................................j.............. j ♦ j $

Patrinionlo: I I |

Saldo em 31-12-133...................................... 3 | !
Variações do .... trimestre... 3 I I I

” " .... "... 3 I 3 I 3 I
------- 1 --------- 1 I

1 !
Saldos orçamentário»: j j j

Do   trlmestro.... ..................  -I í I I
Do .... trimestre...'...............  I > I $ I 3

I I I -----
I I

Soma .....................................   j

Contas de compeaaaç&o: j

I

I
■ I
I I I



Modelo 4 A
CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DA

Receita (Anual)

QUADRO PBMONSTRATIVO DA BXBOUÇio ORÇAMENTARIA

Arrecadada (Balanço)

Resultado

TITVL08 PREVISTA Diferença a mais ! Diferença a menos 

1

I
X — Contribuição dos asso

ciados :

1 — Mensalidades de .... %
(art. 8\ letra o)............

2 — Jotas (art. 8*, letra 6)..
3 — Indenizações...................

o) associados ativos (ar
tigo 43) ..................

6) aposentados (art. 43,
5 3») ...........................

c) pensionistas (art. 43, 
} 2*) .........................

4 — Descontos sobre aposen
tadorias (art. 25, S 12)..

II — Contribuição do Es
tado:

Quota de Precidenela (artigo 
8°, letra c) ......................

III — Contribuição da em
presa:

Anuidade de 1 1/2 s/ a renda 
(art. 8°, letra d) ...........

IV — Contribuição especial:

Aug. suplementar s/ as tari
fas (art. 77) ...................

V — Rendas patrimoniais:

1 — Juros de apólices .(artigo
8", letra i)......................

2 — Juros de depositos no
Banco do Brasil..............

3 — Outras rendas ...............

VI — Diversas rendas

Eventuais:

Multas (art. 8*, letra o).........
Doações e legados (art. 8o,

letra /) ..............................
Venc. não reclamados (artigo

8o, letra h) .........................
Aposentadorias e pensões não 

reclamadas (art. 8o, letra i) 
Pagamentos a maior pelo pú- 

bli'-o (art. 8°, letra k)....

Soma................................



CAIXA DE A POS EXTA DORI AS E PENSÕES DA
QUAI»» DEMONSTRATIVO I)A HXBCUÇÃO ORÇAMENTAVA 

Despesa (Anual)

I

1

Drapftta autorizada beapeoa rcaiitaad Resultado

TITl'LOe*

Orçamento Suplemento Total Balanço Dit, a mais I Dif. a menos

I — Beneficio» regulamen
tares :

1. Aposentadoria» ordinaria» 
(arts. 24 e 25)..................

2. Aposentadorias jxjr Invali
dez (arts. 24 e 26).........

3. Pensões « herdeiros (arti- 
Ko 31) .....................................

4. Serviços médicos (artigo 
23, parágrafo único) :

a) Pessoal (discriminar)
b) Material (idem).........

5. Serviços hospitalares (ar
tigo 23, paragrafo único)..

7. Restituição de contribuição 
(Pecúlios) (5 5o do artigo
26 e art. 40) .........................

S. Quota de funeral (artigo 
41) . . ................................

II — Despesas de adminis
tração :

1. Pessoal (discriminar)...........

2. Material:

Permanente (maquinas,
etc.) ........................................

De consumo (livros impies- 
sos, etc. ) .........................

Diversas despesas:

Alugueres ..................................
Luiz, força e telefone............

Portes e telegramas:

Publicações ................................
Comissões bancarias..............
Seguro .........................................
Despesas miúdas ..................

III — Despesas diversas:

1. Restituições de contribui
ções a maior.....................

2. Transferencias (art. 17)..

Soma.................................................... 1Soma



Caixa r* ak»sbntapchiias b rmNuúrs d,

Resumo do movimento de Caixa, relativo ao mês de..,

Baldo do mês de..............................................................................................  —

Receita do mís:

Retiradas do Banco do Brasil........................................................................................ )
Recebimento* diversos .............................................................................................. $

Total ............................................................................................................................. —

Despesa do mês:

Pagamentos efetuados .............................................................................................. S
Depositado no Banco do Brasil..................................................................................... *

Saldo para o mês de................................................................................................................. —

de 19...

*

*
*

de de 19...

Caixa i>s aposkxtaijorias b ii&vsAeb n

Relação dos títulos de renda existentes em 30-6-93V

Títulos Federa«»*:

Apólices:
Vencimento* do Preço de Onde estão

De 200*000......................................... Nomlnat. . . . Quantidade Taxa de Juros coupoft compra depositados
De 200*000........................ Ao port. . .

»• ** • tt *♦
De 500*000........................ Nomlnat. . . . Tt

De 500*000........................ Ao port. . . .
De 1:000*000.................... Nomlnat. . . .

»• 9« **
De 1:000*000.................... Ao port. . . . ** ** tt

Obrigações:
U

De 200*000....... !............... Nomlnat. . . . .. tt

De 200*000........................ Ao port. . . . **
De 500*000........................ Nomlnat. . . . ” »* - 1 tt

De 500*000........................ Ao port. . . . »• *• tr

De 1:000*000.................... Nomlnat. . . . tt *t

De 1:000*000.................... Ao port. . . ** »» ” tt

De 5:000*000.................... Nomlnat. . . . ** n t»
De 6:000*000.................... Ao port. . . ** ’• ♦*
De 10:000*000................... Nomlnat. . . . •* ** t* * »*
De 10:0001000................... tt t» 9» «»
Ferroviários ................... Nomlnat. . . . tt u tt

Ferroviárias ................... Ao port. . . . ” M •»
Rodoviárias.................... Nomlnat. . . . *• tt

Rodoviárias.................... Ao port. . . . tt ft

Titulos Estaduaes:
Apólices — discriminar, como acima.
Obrigações — Idem, idem.

OBSEBVAÇÔBS

Xo preço de compra são Incluídas as despesas de comissões e corretagens.
O prêmio de custodia, pago pelo Banco, não é incluído no preço e sim levado ao balanço de receita e despesas, no titulo 

proprio.



Modelo 7

Demonstração <fr> movimento entru e»ta Caixa e o Hanew do Danço do llrasll, relativa ao mês de............

Jmporlancias

Depositadas Retiradas

Apowentadorbis — Kolhu de papunonto do mês de.................................................
1’ensfkw — Idem, Idem, de........................................................................................
Serviço medico — Idem, Idem, de..............................................................................
Admlntetmção — Idem. Idem, de..............................................................................
Material.....................................................................................................................L
Etc...............................................................................................................................
Aposentadoria* nâo reclamadas ...............................................................................
PensíWw não reclamada« ...........................................................................................

Soma................................................................................................................

Lançamentos diverso«:

l'élu compra <le Utulo« dei dlvlda pública (inclusive comlssOetO..............................
Comlssêes diversa* ...................................................................................................
Depositado pela Km prêt«. ........................................................................................
Juros contado«, referente« ao 1” ou 2“) semrstte....................................................
Recebido Juro« de títulos ila renda............................................................................
Recebido de títulos sorteado«....................................................................................

Total................................................................................................................

Saldo do mês de....................*.....................................................................................
Saldo para o mês de...................................................................................................

Soma................................................................................................................

i
t
f
I

*
ï
$
$
*
Î

S
I
* *

5
I

* *
;

£
%s

de de 1»



Modelo S

Caixa i>k ai-osentaiiokia b pensões im........................................................................................

Kelações da» ?>ensões concedida» no trimestre de
N

u
m

er
o 

de
 o

rd
em

Nome do pensionista Sexo Grtu d* 
parentesco

Importância 
meneou da, 

pensão
OontriliuiçSn

Datas

Mtaacimentb Inicio da 
pensão

ObservaeSe«

Nota — Da primeira relação constarão todas a» pensões concedidas desde o inioio das operações da Oaixo, estejam, ou 
não as mesmas canceladas. Nas remessas seguintes virão, l>or períodos trimestrais, as pensões concedidas poeterriormente.

( Dimensões 30 x 40)



Modelo 9
CAIXAS DE APOSENTADORIA E TENSÒHS DA.....................................................................................

ReJnção das aposentadorias canceladas no ........ trimestre de 19....

o
■o c 
g s 
Sí
c 03
V.

■Vomf do aposentado
Importância

dn
aposentadoria

Contribuição

(nrt. 43 e S 12 
do art. 25)

rx»ta do 
cortoolamento

Causa . Observações

Modelo Igual para as pensões canceladas

I)a primeira relação constarão todas as aposentadorias e pensões canceladas dosde o lnlclo das operações; e, posterior- 
irtente, par períodos trimestrais, os cancelamentos sulwequentes. As aposentadorias ou pensões que sofrerem alterações devem 
(ser menckmadas.



Modelo 10
CAIXA DE APOSENTADORIAS B PENSEES DA

Relação das aposentadorias concedida« no__ trimestre de 19________

£Ors
Vencimentos

£*
Tempo de serviço Aposentadorias Datas llejdelroa

o
ft■o
Ouo
Êsir.

o
£o
Y

Ote(_<e

»2

2? m c 
•=0
P.l 
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"õft>Cm
Ltj

ca
t3c«
n
1
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Nota — Da primeira relação deverão constar todas as aposenta dorlas concedidos desde a fundação da Caixa, estejam ou não 
canceladas. Depois dessa remesso, as aposentadorias concedidas posterlormente, por períodos trimestrais, deverão ser co
municadas. (Dlmensdes 40 x 50)
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO

Caixas dc Aposentadoria e I^nsões cm funciconamento:

Caixas dos Ferroviários ............................ 42
Caixas dos Portuários ....................... '....... 9
Caixas dc Empresas Eléctricas ............... 1 52

Caixas de Aposentadorias e Pensões creadas na vip en cia do 

Dec. n. 20.405, de 1.* de Outubro dc 1931.

Caixas Telephonicas .................................. 9
Caixas de Empresas dc Uouds ................. 10
Caixas de Empresas dc Força e luz ........ 35
Caixas de Empresas Ferroviárias ............ 1
Caixas de Emprczas de Gaz ..................... 2
Caixas de Empresas de Agua e Esgoto -- 4
Caixas dc Empresas de Cabo Submarino .. 3
Caixas de Empresas dc Radio Télégraphia 2
Caixas de Empresas* Marítimas ................. 1 07

TOTAL..................................................... 1N>

Verbas approvadas pelo Conselho Xacionai do Trabalho

para o exercido dc 1932.

Aposentadorias....................................... 33.580:317$100
Pensões .................................................. 6.321:497^901
Serviços Médicos ................................. 3.403:307$901
Serviços Hospitalares ........................... 020:200^300
Serviços Pharmaceuticos ...................... 1.500:997$262

SOMMA 45.732:380$524
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Total dos orçamentos approvados para o exercício dc 1U32

Receita...........................
Despesa...........................

SALDO PROVAYKL

Rs. 75.067:085*344
Rs. 50.440:230*524

Rs. 24.018:445*820

Valor dos títulos que constituem o fundo das Caixas, apu
rado em 22 de Dezembro de 1031.

PREÇO DE
VALOR NOMINAL ACQUISIÇÃO

Titulos federacs 
Títulos estaduaes

TOTALS . .

173.318:400$000 130.014 :30fl*070
10.402:0001000 10.046:378$8T>3

183.720:400$000 140.000:774*020



ACTA DA 273* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO 
TRAHALHO

Aos dois dias do mez de Julho de mil novecentos e 
trinta c um, reuniu-se o Conselho Nacional do Trabalho 
em sua sédc official, á Praça da Republica, achando-se 
presentes os Srs.: Mario de Andrade Rornas, Presiden
te; Gustavo Leite, Cassiano Tavares Rastos, Américo 
Ludolf, Geraldo Rocha, Antonio Moitinho Doria, Affonso 
Bandeira de Mello, Carlos Figueiredo e Pedro Benjamin 
de Cerqueira Lima, membros; J. Leonel de Rezende Al- 
vim, Procurador Geral; Geraldo A. Faria Baptista, Ad
junto do Procurador e Oswaldo Soares, Director Secreta
rio Geral. Faltaram por motivo justificado os Srs. Libanio 
Rocha Vaz, Carlos Rereira da Rocha e Francisco Oliveira 
Passos. Aberta a sessão, 6 lida a acta da reunião ante
rior sendo approvada. O senhor Secretario Geral dá con
ta do seguinte expediente: Telegramma da Caixa de Apo
sentadorias e Pensões da Estrada de Ferro Madeira Mamo- 
ré communicandrr que, tendo a estrada suspendido o seu 
trafego, deliberaram os Srs. Conselheiros lacrar a séde da 
Caixa até ser nomeado novo Director. — Telegramma do 
Presidente da Caixa de Aposentadorias c Pensões da Viação 
Ferrea do Rio Grande do Sul, communicando que a Es
trada se acha em dia com os pagamentos á Caixa. — Of- 
ficio do fiscal Arthur O. Guimarães, communicando que 
foi suspenso provisoriamente o inquérito administrativo 
a que estava presidindo, na Estrada de Ferro Este Brasi
leiro por ter o presidente sido forçado a viajar. — Officio 
dos fiscaes Barbosa Lage e Maurício Henschel, communi- 



— 498 —

canelo que já cumpriram as determinações dos officios de 
iO e il de Junho e remettendo a relação das aposentado
rias concedidas pela Caixa de Aposentadorias e Pensões 
da Oeste de Minas, até 5 de Fevereiro do corrente anno de 
103t. — Officio do fiscal Oscar tiuimnrães cominunican- 
do que foi reiniciado o inquérito de que trata a portaria 
de 25 de Maio ultimo. — Officio do Presidente da Caixa 
de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro Soroca- 
bana communicando a aequisição de titulos da Divida Pu
blica federacs (400) c remettendo as necessárias certidões. 
— Officio ao Sr. Ministro do Trabalho, Industria e Com- 
mercio communicando ter sido negado provimento aos re
cursos interpostos pela Caixa de Aposentadorias e Pensões 
da S. Paulo Railway, em que foram partes Fernando 
Cumes da Silva e .Nommia Magalhães Pereira Hutler. Lido 
o expediente, o Sr. Oustavo Leite pede a palavra para con
gratular-se com o Conselho Nacional do Trabalho pela 
publicação do relatorio sobre os trabalhos do Instituto no 
anno de 1930. Depois de realçar o significado do relatorio 
do Sr. Presidente, referente ao 1* semestre do corrente 
anno, e das exposições apresentadas pelos Srs. Procura
dor Geral e Director da Secretaria, agradecem a generosa 
homenagem, á que se associaram os demais membros do 
Instituto presentes. Entrando-se na ordem do dia, são jul
gados os seguintes processos: — Recurso 188. Recorrente, 
Nicolau Caparelli; recorrida, Caixa da Estrada de Ferro 
Central do Rrasil, Therezopolis e Rio d’Ouro Relator, Sr. 
Cerqueira Lima. Negou-se provimento, devendo-se dar co
nhecimento ao Sr. Ministro do Trabalho, Industria e 
Commercio. — Recurso 232. Recorrente, Maria Ventura de 
Oliveira; recorrida, Caixa de Aposentadoria e Pensões da 
Estrada de Ferro Central do Rrasil, Therezopolis e Rio 
d’Ouro. Relator, Sr. Gustavo Leite. (Embargos). Resolveu- 
se manter a decisão embargada. — Recurso 322. Recorren
te, Luiz Odilon de Amorim Garcia, membro do Conselho da 
Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro 
Central do Rio Grande do Norte. Relator, Sr. Ta
vares Rastos. Depois de fundamentar longamente o 



seu voto, o Sr. Relator concluo opinando pela confirmação 
da decisão da maioria do Conselho Administrativo da Cai
xa, visto que o filho natural deve ser equiparado aos fi- 
Jhos legítimos, legitimados e adoptivos, afim de gosar dos 
favores da actual legislação das Caixas de Aposentadorias 
•e Pensões. Pedindo a palavra, o Sr. Moitinho Doria diz 
que, “depois do voto do Sr. Relator, da exposição que 
fez, a matéria não precisa ser esclarecida, porque elle 
collocou-a muito bem c manifestou o seu ponto' de vista 
no sentido de se dar uma bôa interpretação á lei. Não 
ha nada de prejudicial cm adoptar esse modo de inter
pretação — 6 até aconselhável em certos casos. Hoje em 
dia é permittido a quem executa uma lei, ao proprio 
Poder Kxecutivo, agir de tal maneira, quando encontra 
deficiência no texto legal, agindo segundo regras que es
tabeleceria si estivesse legislando. Ha legislações es
trangeiras, como o Codigo Civil suisso, artigo 1.*, que 
consagram expressamente essa faculdade. A interpreta
ção que dá o executor, supprindo as falhas de qualquer 
dispositivo que seja evidentemente deficiente, está geral
mente admittida; o poder judiciário fórma assim o que 
se chama direito jurisprudencial. Ha precedentes que vão 
constituindo regras,, se vão applicando, apezar de não 
constarem de um texto legal, e tornam-se de applicação 
corrente, denominando-se tal phenomeno no terreno ju- 
tidico “standardisação”, denominação tirada da terminolo
gia industrial moderna. De modo que acho a interpretação 
do nosso collega bastante inlelligentc. Não é direito con
stituído, será um direito a constituir, que está, entretan
to, autorisado pelo Codigo Civil e pela jurisprudência do 
Tribunal de Contas, onde, em varias decisões sobre mon
tepio, se tem consagrado o principio da equiparação dos 
filhos naturaes aos legítimos e legitimados. Não se póde 
deixar de admittir essa equiparação desde que se acha 
equiparado o filho adoptivo, pessoa completamente ex- 
tranha á familia consanguínea. Si se admitte com direito 
á pensão o filho adoptivo, que na ordem de parentesco é 
muito menos admissível que o natural, como não admit
tir esse ultimo? O Dr. Octavio Tarquinio de Souza, mem
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bro do ministério publico junto áqucllc Tribunal, tem 
dado sobre o assumpto vários pareceres dignos de apre
ço. Tenho a dizer, portanto, que está excellcntemcnte for
mulado o voto do Sr. relator, e, si pedi a palavra para 
dar estas explicações, foi apenas com o fim de collaborar 
modestamente na decisão do Conselho, criando jurispru
dência a respeito.” Hm votação, 6 approvado o parecer do 
Sr. relator, confirmando-se a decisão da Caixa recorrida. 
— Itecurso 301. Recorrente, João Custodio do Nascimento; 
recorrida. Caixa de Aposentadoria e Pensões da Rede Sul 
Mineira. Relator, Sr. Tavares Bastos. Deu-se provimento, 
em vista da informação do Departamento da Saude Pu
blica. — Recurso t$30. Recorrente, Francisco Fernandes da 
Ressurreição; recorrida, Caixa de Aposentadorias e Pen
sões da Great Western of Brazil. Relator, Sr. Cerqueira 
Lima. Negou-se provimento. — Recurso 330. Recorrente, 
Juventina Maria Moreira; recorrida, Caixa de Aposentado
rias e Pensões da Estrada de Ferro Central do Brasil. Re
lator, Sr. Carlos de Figueiredo. Negou-se provimento. — 
Recurso 338. Recorrente, Antonio Vieira; recorrida, Caixa 
de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro Central 
do Brasil. Relator, Sr. Bandeira de Mello. Deu-se provi
mento^ — Recurso 3(50. Recorrente, José Eloy de Pai
va; recorrida, Caixa de Aposentadorias e Pensões da Great 
Western of Brazil. Relator, Sr. Moitinho Doria. Deu-se 
provimento para o fim de contar a aposentadoria com os 
vencimentos que o recorrente tinha aos 30 annos de serviço 
e mais 20 % sobre a differença entre os vencimentos e os 
augmentos successivos até 35 annos. — Recurso 361. Re
corrente, Dr. llonorio de Barros; recorrida, Caixa de Apo
sentadorias e Pensões dos Empregados do Cães do Porto do 
Rio de Janeiro. Relator, Sr. Moitinho Doria. Converteu-se 
o julgamento em diligencia para ser ouvido o Dr. Consultor 
Geral da Republica. — Recurso 3Ö4. Recorrente, Rosentina 
Ramos de Lima; recorrida, Caixa de Aposentadorias e Pen
sões da Estrada de Ferro Petrolina a Therezina. Relator, 
Sr. Cerqueira Lima. Deu-se provimento para que seja con
cedida a pensão. — Recurso 368. Recorrente, Rosentina 



Ramos de Lima; recorrida, Caixa de Aposentadorias e Pen
sões da Estrada de Ferro Petrolina a Therezina. Relator,. 
Sr. Cerqueira Lima. Deu-se provimento para que seja con
cedida a pensão. — Recurso 368. Recorrente, Beatriz Pe
reira de Oliveira; recorrida, Caixa de Aposentadorias e 
Pensões da Kstrada de Ferro Central do Brasil. Relator, Sr. 
Carlos Figueiredo. Deu-se provimento. — Processo 1.242. 
Francisco lldefonso de Paula, machinista aposentado pela-. 
Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estnyla de Ferro 
Leopoldina, pede revisão da sua aposentadoria. Relator, 
Sr. Moitinho Doria, O Sr. relator assim expõe o seu voto: 
“Francisco lldefonso de Paula dirigiu ao Sr. Ministro do- 
Trabalho uma reclamação contra a sua aposentadoria, con
cedida pela referida Caixa, sob fundamento de que, sendo- 
mensalista e não diarista, a sua pensão fôra fixada, como-
si pertencesse á segunda categoria, na quantia de Rs.......
2449400, quando devia ser na de 28T>|000. Allegou também- 
que a Caixa se negãra a rever o seu processo de aposenta
doria, apesar de tcl-o solicitado diversas vezes. A reclama
ção foi remettida a este Conselho c appensa aos recursos 
anteriores sobre o mesmo assumpto, ns. 22.070 e 130, de 
Janeiro e Abril de 1020, jã julgados por accordams de 26: 
de Outubro de 1020 c 26 de Dezembro de 1030. O segundo 
accordam mandou archivar o pedido de revisão, por ter 
sido julgado pelo Conselho o primeiro recurso, regularmen
te interposto com o mesmo fundamento, então e agora re
novado sobre, a differença da pensão. O primeiro calculo 
era na importância de 2121740, c, attendendo-se ao pedido 
de revisão do interessado, 6 que foi elevado a 252f300, dos. 
quaes, deduzida a contribuição de 7f900, resulta a quantia 
liquida de 2445400, (fls. 30), que lhe está sendo paga. Uma 
demonstração a fls. 43 do processo, tomando por base a mé
dia dos cinco últimos annos, dava a quantia de 2041840. O 
Regulamento n. 17.041 de 1927,-no art. 17 § 1*, manda 
tomar por base a média dos ordenados dos cinco annos 
anteriores á aposentadoria, a Lei n. 5.100 no art. 16 m 
principio manda calcular o ordenado a pagar sobro a. mé
dia dos Ires últimos annos de serviço. E’ uma divergen-
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cia, em que deve prevalecer a Lei. Calculada a média so
bre Ires uiinos, deve apurar-se cifra superior á que se 
fixou, porque, contando (30 mezes ou cinco annos, com í>4 
mezes do diarias a lOfOOO e llfOOO e 0 mezes de ordena
dos a 330$0(X) e ;U30$00() mensacs, em vez de tres annos 
com 0 mezes de ordenados a :U30|0000 c ÍMIOKXX), 10 mezes 
•com diarias a llfiXXK) e 24 com diarias o lOfOOO, mantem- 
se o mesmo período de ordenados, mas, augmenta-se o 
de diarias, e, em consequência, diminue-se a média. A 
Caixa já fez um augmento attendendo ao pedido de re
visão, mas não ha elementos no processo para conhecer- 
se a base em que o concedeu. Mantendo-se os mesmos me
zes de ordenados e variando o período de salarios, que 
representam remuneração inferior, é claro que quanto 
maior fòr o tempo de diarias, menor será a média, Ilahi 
o prejuízo que resulta para o reclamante da média con
tada sobre cinco annos pelo Regulamento c não sobro tres 

■de accòrdo com a Lei. Ha que deliberar sobre a prelimi
nar, si deve ou não o Conselho tomar conhecimento da 
reclamação como novo recurso. Os seus accordams são 
susceptíveis de embargos, dentro de 30 dias, e cm relação 
a esse caso foram proferidos dois, um sobre a decisão da 
Caixa e outro sobre o pedido do revisão, ambos julgando 
improcedente a pretenção do recorrente. Não houve em
bargos em nenhuma das duas decisões. Não está regu
lado o processo de revista, que na justiça local concede- 
se quando não houve embargos (art. 10S I)ec. 1(1.273 de 
1023). O Conselho em falta de Lei poderá tomar conhe
cimento da reclamação e mandar que se faça o calculo 
sobre a média de tres annos de ordenados e diarias, de 
accòrdo com a Lei 5.109, ou officiar expondo ao Sr. Mi
nistro do Trabalho o oceorrido. Ignoro si ha decisões de 
casos semelhantes que se possam seguir. No caso de não 
haver, o meu voto é no sentido de tomar-se conhecimento 
da reclamação como recurso dé revisão e de mandar-se 
calcular a aposentadoria sobre a média dos tres últimos 
annos anteriores á data da aposentadoria”. Pedindo a pa
lavra! o Sr. Gustavo Leite observa que o Conselho pode 
•conhecer do recurso em gráo de revisão; entretanto, ten
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do sido ronccidiln no regimen do Dor. n. 4.C82, do 2-4 do 
Janeiro de 1023, a aposentadoria cio reclamante, deve sor 
mantida a média então vigente de 5 annos como base do 
calculo de sua aposentadoria, e neste caso ** regulamen
to apenas corrigiu o lapso da lei Km votação, o Conselho 
por 4 votos contra 3, resolve tomar conhecimento do pe
dido afim de se lhe negar provimento, officiando-se neste 
sentido ao Sr. Ministro do Trabalho, Industria e Com- 
mercio. — Processo 1.308. Fany üumv, pensionista da 
Caixa de Aposentadorias e Pensões da Kstrada de Ferro 
S. Paulo-Rio Grande, pede solução do processo da aposen
tadoria de Henrique Gumy. Relator, Sr. Carlos de Figueire
do. Mandou-se comunicar á requerente a informação pres
tada pela Caixa, podendo cila, caso não se conforme com a 
deliberação do Conselho da Caixa, promover o recurso re
gulamentar para este Instituto, por intermédio da referida 
Caixa. — Processo 1.740. João Gomes da Silva, funcciona- 
rio da Caixa Eeonomica Federal, em S. Paulo, pede a con
tagem do tempo em que trabalhou na S. Paulo Railway, 
Relator, Sr. Randcira de Mello. Não se tomou conheci
mento do pedido. — Processo 2.1(50. Relatorio da inspccção 
dos fiscaes João V. Hittcncourt e Evandro Lobão dos San
tos, da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Great Wes
tern of Rrazil. Relator, Sr. Américo Ludolf. Resolveu-se 
manter a decisão anterior, marcando-se o prazo de trinta 
dias para o pagamento, o qual não sendo effectuado, deverá 
ser determinada a cobrança judicial, a que a Caixa terá de 
proceder.—Processo 2.8-40. Rufino Alves Paixão pede a re
visão da sua aposentadoria. Relator, Sr. Geraldo Rocha. 
Resolveu-se responder ao Sr. Ministro do Trabalho, que o 
recorrente não apresentou matéria nova e por isso deve ser 
archivado o processo já por duas vezes objecto de decisões 
do Conselho. — Processo 2.811. A Caixa do Porto do Rio 
Grande remette o processp da pensão de D. Orfila Ribas 
e consulta se pode fazer o seu pagamento, pela verba “Evcn- 
tuacs”. Relator, Sr. Moitinho Doria. Attendeu-se. — Pro
cesso 22.308. Orçamento da Caixa de Aposentadorias e 
Pensões da Great Western para 1930. Relator, Sr. 
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Américo Ludolf. Attcndeu-sc o pedido da transfe
rencia de 3:000*000 da verba “Soccorros médicos" para 
“Soccorros hospitalares" c de 15:000*000 da verba “Apo
sentadorias ordinárias” para a de “Aposentadorias extra
ordinárias”. Km seguida o Sr. Presidente submetle, englo- 
badamente, á discussão os seguintes processos: — Pro
cesso 2.534. Francisco José Lopes da Silva c outros pe
dem amparo ao Sr. Ministro da Marinha, que por sua 
vez encaminha o pedido ao Sr. Ministro do Trabalho, para 
que não sejam prejudicados com o Decreto numero 10.482, 
de 12 de Dezembro de 1030. — Processo 2.353. Appcl» 
que Francisco José Lopes da Silva faz para que seus di
reitos de cidadão brasileiro naturalizado não soffram res- 
tricções com a lei dos “dois terços”. — Processo 2.357. 
Guilherme Ferreira e outros solicitam do Sr. Ministro 
do Trabalho, para que não sejam prejudicados com o De
creto n. 10.482. de 12 dc Dezembro de 1030. — Processo 
2.360. José Guedes dos Reis e outros solicitam ser in
cluídos entre os dois terços de brasileiros de que trata o 
art. 3* do Decreto n. 10.482, de 12 de Dezembro de 1030.
— Processo 2.301. Officio da Associação Commcrcial 
Teuto-Hrasileira do Rio dc Janeiro, apresentando suggcs- 
tões sobre os artigos 2* e 3ã, respectivamente, dos Decre
tos ns. 19.482, de 12 de Dezembro de 1030 e 19.740, de 0 
de Março de 1031. — Processo 2.418. Francisco José 
Lopes da Silva e outros solicitam o amparo deste Con
selho, na regulamentação do artigo 3“ do Decreto n. 19.482, 
de 12 de Dezembro de 1930. — Processo 2.419. A Estra
da de Ferro S. Paulo Railway Ltd. expõe com dados es
tatísticos a situação de seus empregados em face do ar
tigo 3° do Decreto n. 19.482, de 12 de Dezembro de 1930.
— Processo 2.578. O Centro da Industria de Calçados 
e Commercio de Couros envia a relação das firmas, suas 
associadas. — Processp 2.479. Arnaldo Castello Branco- 
consulta sobre o Decreto n. 19.482, de 12 de Dezembro 
de 1930. — Processo 2.640. O Centro dos Industriaes 
de Fiação e Tecelagem de São Paulo remette ao Sr. Mi
nistro do Trabalho, de accôrdo com o artigo 3° do Decre- 
tro n. 19.482, de 12 de Dezembro de 1930, a percentagem 
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de empregados das firmas associadas. — Processo 0.828. 
O Cenlro Industrial de Fiação e Tecelagem de Algo
dão remelte um exemplar do memorial apresentado ao 
Sr. Ministro do Trabalho, sobre a situação da industria 
algodoeira nacional. Sobre todos estes processos, o Con
selho resolve aguardar a publicação do respectivo regu
lamento, para conhecer de qualquer assumpto sobre ap- 
plieação dos artigos 3* e 4* do Decreto n. 10.482, de 12 de 
Dezembro de 1930, officiando-se, neste sentido, ao Sr. 
Ministro do Trabalho, Industria e Commercio. Nada mais 
havendo a tratar, é encerrada a sessão. O Sr. Secretario 
Geral mandou lavrar a presente acta, que juntamente as- 
signa com o Sr. Presidente. Rio de Janeiro, dois de Julho 
de mil novecentos e trinta e um.

Mario de A. Ramos,
Presidente.

Oswaldo Soares,
Director da Secretaria.

ACTA DA 274* SKSSAO DO CONSELHO NACIONAL DO 
TRAHALHO

Aos nove dias do mez de Julho de mil novecentos e 
trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do Trabalho, em 
sua sédc official, á Praça da Republica, achando-se pre
sentes os Srs. Mario de Andrade Ramos, Presidente; Li- 
iianio Rocha Yaz, Gustavo Leite, Cassiano Tavares Ras
tros, Américo Ludolf, Geraldo Rocha, Carlos Pereira da 
Rocha, Carlos de Figueiredo, Pedro Benjamin de Cerqueira 
Lima e Francisco Oliveira Passos, membros do Institu
to; .1. Leonel de Rezende Alvim, Procurador Geral; Geral
do A. Faria Baptista, Adjunto do Procurador e Oswaldo 
Soares, Secretario Geral. Faltaram por motivo justificado 
os Srs. Antonio Moitinho Doria e Affonso de Toledo Ban- 
oeira de Mello. Aberta a sessão, foi lida a acta da 



reunião anterior. A proposito pede a palavra Sr. Tava
res Bastos, afim de que constasse da acta a sua declara
ção de voto ao processo 1.242, relativo á reclamação d® 
Francisco Idelfonso de Padua, do qual foi relator o Sr- 
Moitinlio Doria, bem assim o facto de, como voto 
vencedor, ler sido designado pelo Sr. Presidente, relator 
ml hoc: “O Sr. Tavares Bastos declara que o Conselho 
pode tomar conhecimento da reclamação em gráo de re
visão ex-officio á vista do disposto nos artigos 54 e 53 da 
Lei 5.109. Está, portanto, de accordo com o relator quanto 
á preliminar levantada. De meritis, porém, pede venia 
para discordar do illustre collega porque, a seu vér, o re
gulamento não exorbita da lei, arcrcscentando-lhe ao 
§ 1* do art. 10, que reproduz no § 1* do art. 17, as ex
pressões “mantendo-se o ordenado médio dos cinco annos 
que serviu de base á aposentadoria'’. Com isso, veiu ape
nas esclarecer que a base do calculo para a revisão seria 
a mesma da lei anterior, e não a da nova — a média do» 
tres últimos annos de serviço, porque, do contrario, an- 
nullaria completamente o critério por ella adoptado, quan
do o espirito do legislador, ao reformal-a, foi tão sómente 
beneficiar as pensões e aposentadorias já concedidas, 
mandando applicar-lhes a tabella nova mais favoravel. 
Si tivesse querido ir mais longe, redigiria o § 1.* do citado 
artigo 10, assim: “O presente artigo, e não a presente ta
bella, applica-se aos já aposentados e pensionistas, etc.” 
Por isso mesmo entende que o accrcscimo introduzido no 
regulamento foi até desnecessário porque, ainda sem ta! 
accrescimo, outra não poderia ser a interpretação do dis
positivo em apreço. Nestas condições, conclue pela con
firmação das decisões anteriores, negando deferimento á 
reclamação”. Em seguida o Sr. Secretario Geral dá conta 
do seguinte expediente: — Officio da Caixa dc Aposentado
ria e Pensões da S. Paulo Railway communicando a aequi- 
sição de duzentas (200) obrigações ferroviárias, ao por
tador, do valor nominal de um conto de réis, cada uma, ao 
preço de Rs. 940$220, e de 4 cautelas, representando cem 
contos em obrigações do Thesouro Nacional, ao preço de 
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Rs. 94:522$000. Suggere a dispensa da certidão da Bolsa,. 
exigida pelo aceordnm de 11 de Setembro de 1028, dado o 
seu importe elevado, visto que da certidão do corretor, 
merecendo fã publica, constam todas as minudencias exi
gidas pelo mencionado accordam. Lembra, ainda, a des
necessidade da remessa de uma cópia completa da acta 
da sessão em que foi autorizada a compra dos titulos, 
parecendo-lhe bastante um cxcerpto da parte da mesma 
acta referente á autorização. Tomando conhecimento dos 
termos do officio, o Conselho resolve attender ás ponde
rações da Caixa, dispensando a certidão da Holsa, fican
do, nesta parte, alterado o accordam dc 11 de Setembro 
de 1930. — Officio do Banco do BrasiJ communicando 
que são as mesmas as condições observadas pela matriz, 
e suas agencias relativamente ao deposito de titulos c va
lores, compra e venda de titulos, cobrança de juros, etc. 
— Officio da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Viação 
Ferrea do Rio Grande do Sul, remetlendo a relação dos- 
titulos de renda pertencentes á mesma, em 31 de Dezem
bro de 1930. — Officio da Caixa de Aposentadoria e 
Pensões da S. Paulo Railway communicando que o Sr.. 
Coronel Eric Jolmston deixou, em 22 de .Junho, a presi
dência da Caixa, por ter renunciado ao cargo de Super
intendente da S, Paulo Railway, tendo assumido esse 
cargo e o dc presidente da Caixa, o Dr. Alexandre Wel- 
lington. — Officio do Dr. Procurador Geral communi
cando terem transitado, durante o mez de .Junho ultimo, 
pela Procuradoria, 113 processos. — Officio da Caixa dc 
Aposentadorias e Pensões da Leopoldina Railway com
municando ter depositado 14:93(51500, no Banco do Brasil, 
credito por conta do Conselho Nacional do Trabalho. Lido- 
o expediente, pede a palavra o Sr. Libanio Rocha Vaz e 
diz que. de ha muito, lhe vém chegando ao conhecimento 
noticias de graves irregularidades verificadas na Caixa de 
Aposentadorias e Pensões da Leopoldina Railway; não 
quiz, porém, manifestar-se a respeito sem que pudesse 
apresentar a prova manifesta dos factos, o que lhe é ago
ra possível fazer á vista do relatorio da Caixa referente 
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■ao anno de 1930. Consta do mesmo a concessão de uma 
aposentadoria de importância superior a 7:000$000 (sete 
■contos de réis). Ora, a lei vigente, que não permitte apO" 
sentadorias superiores a tres contos de réis mensaes, data 
de 1927, « a aposentadoria de sete contos de réis é de 
1930. Pede, portanto, que, a respeito, seja procedida a 
necessária syndicancia pelos fiscaes que ora inspcccio- 
nam a Caixa. I) Sr. Presidente observa que tem toda 
procedência o pedido, pois, o relatorio da inspecção re- 
.gistra a concessão de tres aposentadorias acima do limite 
legal. E. tendo sido officiado ao Conselho, nesse senti
do, pelos fiscaes, foi a denuncia autuada e remettida á 
Procuradoria, devendo o Conselho da mesma tomar conhe
cimento, brevemente. Entrando-se na ordem do dia, são 
julgados os seguintes processos: —Recurso 205. Recorrente, 
José Maria Leal; recorrida, Caixa de Aposentadorias e Pen
sões das Docas de Santos. Relator, Sr. Carlos de Figueiredo. 
Confirmou-se o accordant embargado. — Recurso 372. Re
corrente, Dr. Francisco Xavier Carneiro de Albuquerque; 
recorrida, Caixa de Aposentadorias c Pensões de Manáos. 
Relator, Sr. Tavares Rastos. Deu-se provimento. — Re
curso 375. Recorrente, João Dias da Silva; recorrida, Caixa 
de Aposentadorias e Pensões dos Portuários do Pará. Re
lator, Sr. Geraldo Rocha, Deu-se provimento. — Processo 
525. Acta da apuração do pleito realisado em 28 de Dezem
bro de 1930, para a renovação do Conselho Administrativo da 
Caixa de Aposentadorias c Pensões da Rède de Viação Cea
rense. Relator, Sr. Cerqueira Lima. Approvou-se, mandan
do empossar os membros eleitos. — Processo 1.796. 
Reclamação contra o desconto de 15 % nos benefícios 
•conferidos pela Lei 5.109. Relator, Sr. Américo Ludolf. 
Foram mantidos os accordant de 25 de Setembro de 1930 
e o de 19 de Fevereiro de 1931. — Processo 1.828. Acta 
da installação da Caixa da Sociedade Anoiiynta Empreza 
Tracção Eléctrica de Aracaju. Relator, Sr. Libanio Ro
cha Vaz. Resolveu-se mandar aguardar a lei substitutiva 
da Lei 5.109 e louvar a solicitude da empreza em cumprir 
a lei actual. — Processo 1.995. Pedido de autorisação para 
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a incorporação cia Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Estrada de Ferro Paracatu’ á Estrada de Ferro Oeste de Mi
nas. Relator, Sr. Rocha Vaz. Approvou-se a incorporação 
pedida, lembrando-se também a conveniência da fusão da 
Caixa de Aposentadorias e Pensões d Rêde Sul Mineira, 
uma vez que as tres estradas, hoje, estão reunidas. O pedido 
da fusão deverá ser dirigido a este Conselho, com todas as 
informações necessárias. — Processo 2.172 (1929). Julio 
Francisco .Nebel pede pagamento de ordenados vencidos e 
reintegração na Viação Ferrea do Rio Grande do Sul. Re
lator, Sr. Tavares Bastos. Mandou-se restituir os documen
tos, ficando copia nos autos. — Processo 2.172 (1931). A 
Caixa de Aposentadorias e Pensões de Estrada de Ferro San
to Amaro envia uma consulta do Dr. João Teimo dos San
tos, sobre a possibilidade de sua inscripção como associado 
da mesma Caixa. Relator, Sr. Oliveira Passos, llesol- 
veu-se que o peticionário deve requerer documentadamente 
a sua inscripção á Caixa, podendo recorrer, si fòr necessá
rio, da decisão da mesma para este Conselho. — Processo 
2.732. Manoel Pedro dos Santos, empregado da Light & Po
wer, requer sua aposentadoria por invalidez. Relator, Sr. 
Cerqueira Lima. Mandou-se aguardar a installação da Cai
xa. — Processo 2.919. Jardelino Henrique de Carvalho e 
outros reclamam, da Caixa de Aposentadorias e Pensões 
da Estrada de Ferro Central do Brasil, o pagamen
to dos seus ordenados atrasados. Relator, Sr. Oliveira 
Passos. Resolveu-se que a Estrada de Ferro Central do 
Brasil, e não a sua Caixa de Aposentadorias e Pensões, deve 
pagar aos requerentes os salarios que deixaram de per
ceber durante o interregno em que estiveram illegalmen- 
te demittidos do serviço da mesma. — Processo 8.186. 
Valentin) José de Souza reclama contra a Leopoldina 
Railway Co. Relator, Sr. Gustavo Leite. Tendo pedido 
vista o Sr. Oliveira Passos, é adiado o julgamento. — Pro
cesso 8.Õ81. Orçamento da Caixa de Aposentadorias e 
Pensões da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, para 
1931. Relator, Sr. Américo Ludolf. Goncedeu-se o cre
dito de Rs. 25:000$000 para a verba “Soccorros hospitala- 
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res’’ e de 60:000f000 para a verba “Soccorros pharmaceu- 
ticos — material”. — Processo 9.182. Clarindo Francis
co de Souza reclama contra o acto da Companhia Ferro
viária Este Brasileiro que o dispensou dos seus serviços. 
Relator, Sr. Carlos Pereira da Rocha. Não se tomou co
nhecimento da reclamação, por ter o reclamante menos de 
10 annos de serviço. — Processo 9.265. Orçamento da 
Caixa de Aposentadoria e Pensões da Rêde Sul Mineira, 
exercício de 1931. Relator, Sr. Rocha Yaz. Negou-se a 
verba pedida, por estar em estudo a fusão dessa Caixa 
com a da Oeste de Minas. — Processo 9.562. Arthur Se
bastião da Silva pede a sua reintegração na Estrada 
de Ferro Central do Brasil. Relator, Sr. Carlos de Figuei
redo. Por já estar reintegrado, mandou-se archivar o pro
cesso. — Prestação das contas do mez de Maio de 1931, 
do Conselho Nacional do Trabalho. Relator, Sr. Amé
rico Ludolf. Tendo o Sr. Presidente apresentado á con
sideração do Conselho as contas do mesmo, referen
tes ao mez de Maio ultimo, e bem assim a demonstra
ção das verbas orçamentarias até 31 do mesmo mez, 
foram as mesmas approvadas, com um voto de louvor á 
Presidência pela reducções das despezas, as quaes 
estão sendo feitas dentro das verbas votadas. Antes de 
encerrar a sessão, o Sr. Presidente pede a attenção dos 
Srs. Membros do Conselho “para o gesto de alta reper
cussão internacional do Presidente Hoover,, que, no mo
mento mundial de tão grande depressão economica c 
avultado numero de “sem trabalho”, vae permittir o res
tabelecimento do rythmo do trabalho e das operações fi
nanceiras. Pensa, por isso, interpretar os sentimentos do 
Instituto, mandando consignar na acta o seu jubilo pelas 
suas consequências felizes para a paz e o trabalho da So
ciedade Humana.” O Sr. Secretario Geral mandou lavrar 
a presente acta que juntamente assigna com o Sr. Pre
sidente. Rio de Janeiro, nove de Julho de mil novecentos 
e trinta e um. Mario de A. Ramos,

Presidente.

Oswaldo Soares,
Director da Secretaria.
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AGTA DA 27õ* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO
TRBALHO

Aos dezeseis dias do mez de Julho de mil novecentos 
e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do Trabalho, 
em sua séde official, á Praça da Republica, achando-se 
presentes os senhores: Mario de Andrade Ramos, Presi
dente; Carlos de Figueiredo, Carlos Pereira da Rocha, 
Francisco de Oliveira Passos, Geraldo Rocha, Antonio 
Moitinho Doria e Affonso Toledo Bandeira de Mello, mem
bros; J. Leonel de Rezende Al vim, Procurador Geral; Ge
raldo A. Faria Baptista, Adjunto do Procurador e Oswaldo 
Soares, Secretario Geral. Faltaram por motivo justificado 
os Srs.: Libanio Rocha Vaz, Gustavo Leite, Américo 
Ludolf, Pedro Benjamin de Cerqueira Lima e Cassiano 
M. Tavares Bastos. Aberta a sessão, é lida a acta da reu
nião anterior, sendo approvada. O Sr. Secretario dá conta 
do seguinte expediente: — Officio do Banco do Braáil so
licitando seja designada explicitamente pelo Conselho Na
cional do Trabalho a especie dos titulos que deverão ser 
adquiridos para a Caixa de Aposentadoria c Pensões do 
Porto do Rio Grande. Depois de deliberar sobre o assum
pto, o Conselho resolve indicar as apólices geraes, nomi
nativas, juros de 5 %. — Officio dos fiscaes Srs. Lage e 
Hensehel communicando que se desincumbiram das de
terminações dadas pela portaria de 27 de Fevereiro sobre 
a compra de um prédio para a Caixa de Aposentadorias e 
Pensões da Oeste de Minas. O prédio foi vendido a outro 
pretendente. A Caixa mudou-se para outro prédio, onde 
se acha perfeitamente installada, pagando i:200$000 men- 
saes, que com as sublocações fica reduzido a (520$000, ao 
passo que antigamente pagava Rs. 1:328$000 mensaes. — 
Officio do Sr. Ministro da Guerra agradecendo a remessa 
do relatorio da Secretária e do Procurador Geral deste 
Conselho. — Telegramma do Capitão Aluizio Pinheiro 
communicando ter assumido a presidência da Caixa de 
Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro Madeira- 
Mamoré.—O presidente da Caixa de Aposentadorias e Pen
sões das Dócas de Santos communica terem tomado posse 
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de seus cargos, em sessão de 23 dc Junho ultimo, os mem
bros do Conselho da mesma Caixa, eleitos para o trienni° 
de 1031 a 1933. Entrando-se na ordem do dia, são julgados 
os seguintes processos: — Recurso 62. Recorrente, Isabel 
Yelloso Fernandes da Silva; recorrida, Caixa de Aposenta
dorias e Pensões da Este Brasileiro. Relator, Sr. Carlos de 
Figueiredo. Deu-se provimento. — Recurso 257. Recor
rente, Emilio Yiegas (Membro do Conselho); recorrida, 
Caixa de Aposentadorias e Pensões da Noroeste do Bra
sil. Relator, Sr, Bandeira de Mello. Foram rejeitados 
os embargos. — Processo 1.034. Dr. (lenaro Sampaio 
reclama contra a Casa Stevenson, de Ilhéos, que se nega 
a pagar-lhe serviços prestados a um empregado, victinia 
de accidente no trabalho. Relator, Sr. Pereira da Rocha. 
Não se tomou conhecimento. — Processo 1.280. Protesto 
em Juizo do Hr. Arthur Kean contra a Caixa de Aposen
tadorias e Pensões da Estrada de Ferro Leopoldina. Re
lator, Sr. Affonso Bandeira de Mello. Mandou-se archi- 
var, dando-se conhecimento da decisão ao Segundo Pro
curador da Republica: — Processo 1.433. ítalo Pelegrino 
protesta contra a demissão de José Yianna, do cargo de 
foguista da Leopoldina Railway. Relator, Sr. Carlos de 
Figueiredo. Não se tomou conhecimento. — Process o 
1.074. Lino Ribeiro de Azevedo requer sua reintegração na 
Leopoldina Railway. Relator, Sr. Moitinho Doria. Resol
veu-se levar ao conhecimento do Sr. Ministro do Traba
lho, Industria e Commercio de que não cabe, no caso, a 
intervenção do Conselho Nacional do Trabalho, contra o 
voto do Relator que entendia, em face do tempo de ser
viço preterito do reclamante, ser acceitavel a intervenção 
officiosa do Conselho junto á Estrada de Ferro, não ob
stante haver o reclamante sido exonerado a pedido antes 
da vigência do Dec. n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1923. 
O Sr. Presidente designou para servir de relator o Sr. 
Affonso de Toledo Bandeira de Mello. — Processo 2.011. 
Sylvio Miranda Monteiro de Barros reclama contra sua 
demissão da Estrada de Ferro Leopoldina Railway. Re
lator, Sr. Carlos de Figueiredo. Negou-se provimento. — 
Processo 2.023. A Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
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Great Western communica que será intermediaria de um 
pagamento mensal ao Dr. Arsenio Tavares, medico da 
mesma Caixa. Relator, Sr. Bandeira de Mello. Autorisou- 
se. — Processo 2.124. João Daniel Bittencourt reclama do 
Sr. Ministro do Trabalho, contra o Conselho de Adminis
tração da Caixa de Aposentadorias e Pensões da São Pau
lo Railway. Relator, Sr. Carlos Pereira da Rocha. Negou- 
se provimento, devendo-se dar conhecimento ao Sr. Mi
nistro do Trabalho, desta decisão. — Processo 2.126. Na- 
poleão Fagundes pede a sua reintegração na São Paulo 
Railway. Relator, Sr. Oliveira Passos. Deu-se provi
mento. — Processo 2.227. José Maria da Motta pede a 
sua reintegração na The Rio de Janeiro, Tramway Light 
if. Power Co. Relator, Sr. Geraldo Rocha. Não se tomou 
conhecimento. — Processo 2.278. Antonio de Sá pede a 
sua reintegração na The Rio de Janeiro, Tramway Light 
& Power Co. Relator, Sr. Carlos Figueiredo. Não se at- 
tendeu. — Processo 2.27!). Antonio Barbosa, ex-empre
gado da Cia. Paulista de Estradas de Ferro, pede informa
ção sobre a possibilidade de receber as contribuições pelo 
mesmo pagas á respectiva Caixa. Relator, Sr. Geraldo Ro
cha. Não se tomou conhecimento. — Processo 2.340. O 
Ministro do Trabalho remette uma reclamação de Antonio 
Jacintho Jorge, cofitra a Western Telegraph Company. 
Relator, Sr. Moitinho Doria. Não se tomou conhecimento, 
por não caber providencia alguma ao Conselho, oíficiando- 
se nesse sentido ao Sr. Ministro. — Processo 2.346. Jose
ph ino Magalhães reclama contra a sua demissão da Es
trada de Ferro de Goyaz. Relator, Sr. Carlos de Figueiredo. 
Negou-se provimento, devendo a Secretaria responder á 
carta existente no processo. — Processo 2.415. A Caixa 
de Aposentadorias e Pensões da Great Western pede au- 
torisação para adquirir uma machina daetylographica. 
Relator, Sr. Carlos de Figueiredo. Converteu-se o julga
mento em diligencia para a Caixa prestar esclarecimentos. 
— Processo 2.610. A Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Estrada de Ferro Central do Piauhy reclama o pagamen
to das contribuições devidas por Ary Gonçalves Palham. 
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Relator, ör. Carlos de Figueiredo. Reslveu-se officiar ao 
Sr. Director da Despesa do Thesouro Nacional. — Pro
cesso 2.011. A Caixa de Aposentadorias e Pensões da Es
trada de Ferro do Piauhy remette um requerimento de An
tonio Furtado e outros, pedindo restituição das suas con
tribuições. Relator, Sr. Oliveira Passos. Decidiu-se ser 
o caso resolvido pela propria Caixa, de accôrdo com o 
art. 30 da Regulamento 17.941, de 11 de Outubro de 1927- 
— Processo 2.070. João Lopes Carvalho reclama contx-a o 
Caixa de Aposentadorias e Pensões da Leopoldina Railway 
Relator, Sr. Moitinho Doria. Decidiu-se aguardar a reso
lução final da Caixa, mediante prova do tempo de serviço, 
já solicitada do reclamante. — Processo 2.758. A Caixa 
de Aposentadorias e Pensões da Contadoria Ferroviária do 
Rio de Janeiro consulta si deve entrar para a Caixa da 
Central do Brasil com as contribuições recebidas de Darcy 
Teixeira Monteiro. Relator, Sr. Carlos Pereira da Rocha. 
Mandou-se responder que deve ser feita a entrega das 
contribuições. — Processo 2.789. A Caixa de Aposentado
rias e Pensões dos Portuários da Port, of Pará remette o 
processo de Manoel Rodrigues de Souza, requerendo a 
inscripção dos seus filhos inválidos Servulo Dourado e 
Pedro Arbues de Souza. Relator, Sr. Moitinho Doria. At- 
tendeu-se ao pedido de inscripção. — Processo 2.800. A 
Caixa de Aposentadorias e Pensões da São Paulo Railway 
remette o processo de pensão de D. Manoela de Amoedo, 
residente no estrangeiro. Relator, Sr. Geraldo Rocha. 
Approvou-se, devendo a Caixa exigir a necessária procura
ção. — Processo 3.065. Belisario José Nunes Borba re
clama contra sua demissão da Estrada de Ferro de Piau
hy. Relator, Sr. Moitinho Doria. Converteu-se o julga
mento em diligencia, para ser ouvida a Estrada de Fer
ro Central do Piauhy. — Processo 3.075. Domingos Abi- 
'hòa reclama contra a Caixa de Aposentadorias e Pensões 
da Estrada de Ferro São Paulo-Rio Grande. Relator, Sr. 
Geraldo Rocha. Não se tomou conhecimento, devendo o 
interessado promover o recurso pelos meios regulares. — 
Processo 3.175. José de Paulo Moraes pede restituição das 
contribuições com que entrou para a Caixa de Aposenta
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dorias dos Portuários do Rio de Janeiro, Relator, Sr. Moi- 
tinho Doria. Mandou-se archivar, dando-se conhecimen
to ao Sr. Ministro. — Processo 3.230. A Caixa de Apo
sentadorias e Pensões da Port of Pará remette o pedido de 
reintegração do Dr. Julio da Costa Fernandes, no Corpo 
clinico da Caixa. Relator, Sr. Geraldo Rocha. Approvou- 
se o acto do Conselho da Caixa. Processo 8.186. Valentim 
José de Souza pede sua reintegração na Estrada de Fer
ro Leopoldina Railway. Relator, Sr. Gustavo Leite. O 
Sr. Oliveira Passos restituiu o processo de que pedira vis
ta na sessão anterior, sendo adiado o julgamento por não 
estar presente o Sr. relator. Em seguida o Sr. Presiden
te apresenta a prestação de contas do Sr. Thesoureiro, re
ferente ao segundo trimestre do corrente anno, designando 
para dar parecer sobre a inesma o Sr. Carlos de Figuei
redo. Nada mais havendo a tratar, é encerrada a sessão. 
O Sr. Secretario mandou lavrar a persente acta que jun
tamente assigna com o Sr. Presidente. Rio de Janeiro, 
dezeseis de Julho de mil novecentos e trinta e um.

Mario A. Ramos, 

Presidente.

Oswaldo Soares, 
Director da Secretaria.

ACTA DA 276“ SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO 
TRABALHO

Aos vinte e tres dias do mez de Julho de mil novecen
tos e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do Tra
balho em sua séde official, á Praça da Republica, achan- 
do-se presentes os Srs.: Mario de Andrade Ramos,
Presidente; Pedro Benjamin de Cerqueira Lima, Francis
co de Oliveira Passos, Carlos de Figueiredo, Geraldo Ro
cha, Carlos Pereira da Rocha, Américo Ludolf, Cassiano 
M. Tavares Bastos e Gustavo Leite, membros; J. Leo-
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nel de Rezende Al vim, Procurador Geral; Geraldo A. Fa
na Baptista, Adjunto do Procurador e Oswaldo Soares, 
Secretario Geral. Faltaram por motivo justificado os 
Srs.: Libanio Rocha Vaz, Affonso de Toledo Bandeira 
de Mello e Antonio Moitinho Doria. Aberta a sessão, é lida 
a acla da reunião anterior, sendo approvada. O Sr. Se
cretario dã conta do seguinte expediente: — Officio do Ban
co do Brasil, respondendo a uma reclamação do Conselho 
sobre differença na conta de juros, referente ao 1' se
mestre deste anno. Informa que o Banco contou juros de 
3% até 31 de Maio, começando a vigorar, a partir do dia 
seguinte, a taxa de 2 % ao anno. — Aviso do Telegrapho 
Nacional communicando que o telegramma passado por 
este Conselho ao Presidente da Caixa de Aposentadorias e 
Pensões da Madeira-Mamoré, que no momento não foi 
encontrado, foi entregue ao Secretario da mesma Caixa. — 
Officio da Caixa da São Paulo Railway communicando 
que o accordam de 9 de Janeiro de 1930 foi fielmente cum
prido pela Caixa. — Carta das “Casas Pernambucanas” 
remettendo a relação dos seus empregados, para effeito da 
lei dos 2|3. — Officio da Associação Commercial do Rio de 
Janeiro, agradecendo a remessa do relatorio do Director da 
Secretaria e Procurador Geral, deste Conselho. — Officio 
do Sr. Ministro da Kducação accusando e agradecendo o 
'■elatorio do Sr. Director da Secretaria e Procurador Geral, 
deste Conselho. — Officio da Light & Power accusando o 
recebimento e agradecendo a remessa do relatorio da Se
cretaria do Conselho e do Sr. Procurador Geral. — Officio 
do Bureau Internacional do Trabalho, remettendo copia de 
uma carta dirigida ao Sr. Ministro do Exterior, communi- 
camlo ter sido o Brasil admittido a figurar na commissão 
technica consultiva que se reunirá em 21 de Outubro pro
ximo vindouro para tratar de questões de ordem marítima. 
— Officio do presidente da Caixa de Aposentadorias e Pen
sões da Estrada de Ferro Santa Catharina, communicando 
a retirada do Banco do Brasil da quantia de Rs. 2:900$000, 
para oceorrer ao pagamento de despesas correntes e a ac- 
quisição de tres obrigações ferroviárias. — Officio da
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Caixa de Aposentadorias e Pensões da Great Western of 
Brazil Railway Co., eoinmuniçando a acquisição de 30 
obrigações ferroviárias. Passando-se á ordem do dia, são 
julgados os seguintes processos: — Recurso 4, Recorrente, 
Fernando Gomes da Silva; recorrida, Caixa da S. Paulo 
Railway. Relator, Sr. Pereira da Rocha. Resolveu-se notifi
car a Caixa para cumprir o accordam dentro de 15 dias, fi
cando sujeita, em caso contrario, ás comminações legaes.
— Recurso 220. Recorrente, João Francisco Amleio Ferber; 
recorrida, Caixa de Aposentadorias e Pensões da Oeste de 
Minas. Relator, Sr. Geraldo Rocha. Deu-se provimento. — 
Recurso 200. Recorrente, José Corrêa do Prado; recorrida, 
The Leopoldina Railway Co. Ltd. Relator, Sr. Americo 
Ludolf. Mandou-se archivar. — Recurso 341. Recorrente, 
Anna C. de Souza Egydio; recorrida, Caixa de Aposenta
doria o Pensões da S. Paulo Railway Co. Relator, Sr. Ame
rico Ludolf. Converteu-se o julgamento em diligencia afim 
de que a recorrente preste esclarecimentos sobre pontos con
tradictories dos documentos que instruem o seu recurso e 
produza a prova exigida pelo § Io do art. 33 do Regu
lamento n. 17.041. — Processo 173. Octaviano Fernandes 
de Amorim requer a sua reintegração na Estrada de Ferro 
Central do Brasil. Relator, Sr. Americo Ludolf. Manteve- 
se a decisão constahte do accordam anterior. — Processo 
281. Samuel Prado pede revisão do processo administra
tivo instaurado pela Companhia Paulista de Estradas de 
Ferro. Relator, Sr. Geraldo Rocha. Negou-se provimento, 
para o fim de manter-se o acto da Estrada de Ferro Ara- 
raquara. — Processo 740. Jorge Lutzoff pede revisão do 
processo da sua aposentadoria na Caixa da Mogyana. Re
lator, Sr. Americo Ludolf. Não se tomou conhecimento.
— Processo 1.7(11. Annibal Conceição reclama contra a 
Caixa do Porto do Rio Grande. Relator, Sr. Americo Lu
dolf. Não se tomou conhecimento. — Processo 2.118. San
to Sigolo reclama contra a Companhia de Força e Luz de 
Torrinha. Relator, Sr. Gustavo Leite. Negou-se provi
mento, devendo ser feita communicação ao Sr. Ministro 
do Trabalho. — Processo 2.142. Sylvio Guerra pede uma 
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providencia em favor de sua reintegração ou aposentado
ria na Companhia Fiat Lux. Relator, Sr. Gustavo Leite. 
Resolveu-se responder ao Sr. Ministro do Trabalho que a 
empresa a que pertenceu o reclamante não está compre- 
hendida nas mencionadas no Dec. n. 19.497, de 17 de De
zembro de 1930. — Processo 2.104. A Caixa dos Portua 
rios da Bahia pede a suspensão do fornecimento de me
dicamentos de valor superior aos ordenados dos contri
buintes. Relator, Sr. Cerqueira Lima. Mandou-se respon
der á Caixa que deverá ella facilitar o fornecimento de 
medicamentos na fôrma da lei, tomando as nccessarias 
providencias para sua indemnisação. — Processo 2.204. 
Relatorio do fiscal Oscar Guimarães sobre a verificação 
de contas do 1* semestre de 1930, da Caixa de Aposenta
dorias e Pensões da Rède Viação Cearense. Relator, Sr. 
Carlos de Figueiredo. Approvou-se. — Processo 2.352. 
Balthazar Jesuino de Oliveira Barreto consulta sobre 
a interpretação do § 7o do art. 18 do Dec. n. 17.941, de 11 
de Outubro de 1927. Relator, Sr. Cerqueira Lima. Resol
veu-se que o recorrente deve requerer a sua aposntadoria 
perante a Caixa, e, si não se conformar com a decisão da- 
quella, recorrer para este Conselho. — Processo 2.080. 
José Galdino reclama contra sua demissão da Estrada de 
Ferro S. Luiz-Therezina. Relator, Sr. Geraldo Rocha. Con
verteu-se o julgamento em diligencia para que o interes
sado prove o seu tempo de serviço. — Processo 3.349. 
José Rodrigues Fonseca reclama contra o acto da Admi
nistração da Companhia Tracção, Luz e Força de Floria
nópolis, que o demittiu. Relator, Sr. Tavares Bastos. Ne
gou-se provimento, dando-se conhecimento ao Sr. Minis
tro do Trabalho, com a declaração de não haver dispositi
vo legal que ampare situações idênticas. — Processo 3.477. 
A Caixa de Aposentadorias e Pensões da S. Paulo Railway 
pede permissão para o Sr. Francisco Pereira da Silva 
Constantino ausentar-se do paiz. Relator, Sr. Carlos de 
Figueiredo. Attendeu-se. — Processo 3.478. A Caixa da 
São Paulo Railway pede permissão para o Sr. Victor 
Manoel Calheiros retirar-se do paiz. Relator, Sr. Tava
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res Bastos. Attendeu-se. — Processo 8.186. Valentim José 
de Souza pede sua reintegração na Leopoldina Railway. 
Relator, Sr. Gustavo Leite. Resolveu-se converter nova
mente o julgamento em diligencia, afim de que: l.°) os 
médicos da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Leopol
dina Railway informem — a) si o recorrente é um im- 
paludado; b) si o impaludado póde, na época dos acces- 
sos, ficar sujeito a perturbações psychicas que o tornem 
irresponsável; 2.*) solicitar da Leopoldina Railway a fé 
de officio do recorrente, para se conhecer de seus antece
dentes como funccionario, de accòrdo com o voto do Sr. 
Oliveira Passos, que restituirá o processo na sessão 
anterior. — Processo 9.303. O Director da Central do Bra
sil consulta sobre o modo de decidir o caso em que o as
sociado Alonso Martins pleitea, além da aposentadoria 
pelo Thesouro, a manutenção de sua inscripção na Caixa. 
Relator, Sr. Tavares Bastos. Converteu-se o julgamento 
em diligencia para que a Caixa informe si foi concedida 
ao interessado a aposentadoria pela lei geral. — Proces
so 9.987. A Caixa de Aposentadorias e Pensões da E. F. Pa- 
racatú pede autorisação para receber em obrigações do 
Thesouro do Estado de Minas Geraes o debito da Estrada. 
Relator, Sr. Oliveira Passos. Resolveu-se recusar o paga
mento em titulos estaduaes e recommendar á Caixa um 
accòrdo com o Governo Mineiro afim de ser feito o paga
mento do debito em tres prestações semestraes iguaes. 
— Processo 21.333. A Caixa de Aposentadorias e Pen
sões da Este Brasileiro pede autorisação para ultimar 
o pagamento das obras de um hospital, etc. Relator, Sr. 
Tavares Bastos. Resolveu-se autorisar a transferen
cia da séde para o edifício pertencente á Caixa; pedir 
copia do contracto sobre o serviço de accidente de traba
lho para posterior julgamento; determinar o exame, por 
um fiscal, das despesas extraordinárias requeridas pela 
nova installação da Caixa. — Processo 2. Prestação de 
contas do 2.° trimestre de 1931, do Conselho Nacional do 
Trabalho. Relator, Sr. Carlos de Figueiredo. Approvou-se 
com um voto de felicitações ao Sr. Presidente, pela bôa 
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orientação administrativa que tem imprimido ao Conse
lho -Nacional do Trabalho. O Sr. Oliveira Passos, em 
nome da commissão elaboradora, passa ás mãos do Sr. 
Presidente o ante-projeeto de regulamentação do Decreto 
n. 1U.496, de 17 de Dezembro de 1930, que dispòz sobre a 
construcção de casas para os associados das Caixas de 
Aposentadorias e Pensões, referindo-se, em breves pala
vras, ao critério adoptado pela commissão, a qual, depois 
de discutir si competia ao Conselho Nacional do Trabalho 
exercer uma vigilância mais activa sobre a construcção 
das casas, resolveu reservar-lhe tão sómente a respectiva 
fiscalisação, na conformidade da lei. O Sr. Presidente 
agradece ao Sr. Oliveira Passos e á commissão a solici
tude e diligencia com que attenderam ao encargo que lhes 
fòra commettido, declarando que o ante-projecto seria 
submettido á apreciação do Conselho na próxima sessão. 
Nada mais havendo a tratar, ó encerrada a sessão. O Sr. 
Secretario Geral mandou lavrar a presente acta que jun
tamente assigna com o Sr. Presidente. Rio de Janeiro, vinte 
e tres de Julho de mil novecentos e trinta e um.

Makio de A. Ramos, 
Presidente.

Oswaldo Soares,
Director da Secretaria.

ACTA DA 277.* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL 
DO TRARALIIO

Aos trinta dias do mez de Julho de mil novecentos 
e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do Traba
lho, em sua séde official, á Praça da Republica, achando- 
se presentes os Srs. Mario de Andrade Ramos, Presiden
te; Pedro Benjamin de Cerqueira Lima, Carlos de Figuei
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redo, Affonso Toledo Bandeira de Mello, Antonio Moiti- 
nho Doria, Carlos Pereira da Rocha, Gustavo Leite e Ge
raldo Rocha, membros do Instituto; J. Leonel de Rezende 
Alvim, Procurador Geral; Geraldo A. Faria Baptista, Ad
junto do Procurador e Oswaldo Soares, Secretario Geral. 
Faltaram por motivo justificado os Srs. Libanio Rocha 
Vaz, Cassiano M. Tavares Bastos, Américo Ludolf e Fran
cisco de Oliveira Passos. Aberta a sessão, é lida a acta da 
reunião anterior, sendo approvada. O Sr. Secretario Geral 
dá conta do seguinte expediente: — Officio do Sr. Director 
Geral da Directoria de Agricultura, agradecendo a remes
sa do relatorio dos Srs. Director da Secretaria e Procura
dor Geral, referente a 1930. — Officio da Caixa de Apo
sentadoria c Pensões da Estrada de Ferro S. Luiz-There- 
ziira, communicando ter adoptado medidas, em virtude 
das quaes conta estarem inseriptos na Caixa, dentro de 
pouco tempo, grande numero de associados e pessoas de 
suas famílias. — Telegramma do Director das Docas de 
Pernambuco communicando constar do balanço e relatorio 
da Caixa de Aposentadorias e Pensões, minudencias com
pletas sobre accidentes no trabalho. — Officio do Juiz de 
Direito Privativo de Accidentes no Trabalho, pedindo a re
lação de todos os accôrdos extra-judiciaes, feitos com ope
rários, pelas Companhias de Seguro, fiscalisadas por este 
Conselho, nestes dois últimos annos. — Officio do Juiz de 
Direito Privativo de Accidentes no Trabalho, pedindo que, 
por meio da fiscalisação, seja determinado aos patrões su
jeitos á lei de accidentes, terem affixados em logar visivel 
em suas fabricas e sédes a lei e o regulamento da Lei 
13.498, de 1919, bem assim que os patrões e as compa
nhias seguradoras, communiquem á Policia todos os acci
dentes occorridos durante o trabalho — Attendendo á so
licitação constante dos dois officios supra, ao Conselho re
solveu autorizar o Sr. Presidente a expedir uma circular 
aos Srs. Fiscaes junto ás companhias que operam em ac
cidentes no trabalho, ordenando-lhes fossem tomadas as 
providencias pedidas, e concitando-os a promover junto ás 
companhias fiscalisadas todas as medidas necessárias á 
rigorosa e fiel observância das determinações feitas pelo
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juizo dos Accidenles do Trabalho. — Commuriicação da 
Caixa de Aposentadoria e Pensões da Companhia Estrada 
de Ferro Leopoldina sobre a acquisição de 244 apóli
ces rodoviárias, por 170:77l)$780. — Officio do presi
dente da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Compa
nhia Mogyana de Estradas de Ferro, communicando 
o recolhimento ao Banco do Brasil de 12:280$25t), prove
nientes de juros de titulos. — Officio do Sr. Ministro da 
Justiça, agradecendo a remessa do relatorio dos Srs. Dire
ctor da Secretaria e Procurador Geral do Conselho Na
cional do Trabalho. — Communicação da Caixa de Apo
sentadorias e Pensões da Estrada de Ferro Central do Bra
sil, reinettendo os documentos referentes á acquisição de 
200 obrigações ferroviárias e 840 obrigações do Thesou- 
ro. — Officio do Bureau Internacional do Trabalho, re- 
mettendo copia de uma communicação feita ao Sr. Mi
nistro dos Extrangeiros, sobre materia concernente á na
vegação aérea. Relativamente a esse officio o Conselho 
resolve, por proposta do Sr. Presidente, enviar copia da 
communicação aos Srs. Ministro da Guerra e da Ma
rinha, afim de que os respectivos Ministérios forneçam 
os dados technicos necessários á resposta que sc deverá 
dar á consulta feita. — Officio do Sr. Henrique Eduar
do Couto Fernandes, communicando que assumiu a pre
sidência da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Noroeste
do Brasil. ----- Officio do Director Geral da Secretaria de
Estado dos Negocios da Viação e Obras Publicas de São 
Paulo, reinettendo documentos relativos aos ferroviários 
aposentados da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Es
trada de Ferro São Paulo e Minas, e bem assim 
um balancete do estado actual da mesma Caixa. — Officio 
em que a Caixa de Aposentadorias e Pensões da Viação 
Ferroa do Rio Grande do Sul, «pie havia pedido autorisação 
ao Conselho Nacional do Trabalho para receber da empre
sa, em pagamento mensal, apólices estadoaes, retira este 
pedido e solicita consentimento para appliear até dois mil 
contos de réis em titulos de renda do Estado. O Sr. Presi
dente do Conselho respondeu por telegramma, inteirando o 
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Conselho Administrativo da Caixa, de que, segundo a juris
prudência firmada, não é permittida a compra de titulos 
estadoaes. — Carta do Sr. Libanio Rocha Vaz, membro 
do Conselho, communicando que, forçado a se ausentar da 
Capital Federal, deixará de comparecer ás sessões duran
te dois mezes, motivo pelo qual devolve os processos em 
seu poder, afim de evitar atrazo no respectivo julgamen
to. Passando-se á ordem do dia, são julgados os seguin
tes processos: — Recurso 247. Recorrente, Maria Amélia 
Motta; recorrida, Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Companhia Mogyana de Estradas de Ferro. (Embargos). 
Relator, Sr. Gustavo Leite. Resolveu-se manter as conclu
sões do aeeordam embargado, rectificando-se, entretanto, 
a parte em que diz — filha legitima — para — filha reco
nhecida. — Recurso 304. Recorrente, Guilhermina Mon
teiro Scheving; recorrida, Caixa de Aposentadorias e Pen
sões da Estrada de Ferro Sorocabana. Relator, Sr. Carlos 
de Figueiredo. Mandou-se aguardar a decisão do Conselho 
sobre a incorporação do património da antiga Associação 
de Auxílios Mutuos á Caixa de Aposentadorias e Pensões. 
— Recurso 327. Recorrente, Antonio Sampaio Monteiro; 
recorrida, Caixa de Aposentadorias e Pensões da Compa
nhia Port of Pará. Relator, Sr. Carlos de Figueiredo. Deu-se 
provimento para o fim de ser readmittido o recorrente. — 
Recurso 33i>. Recorrente, José Perez; recorrida, Caixa de 
Aposentadorias e Pensões da Companhia Mogyana. Rela
tor, Sr. Gustavo Leite. Negou-se provimento. — Recurso 
343. Recorrente, Manoel Alves da Fonseca; recorrida, Cai
xa de Aposentadorias e Pensões do Cáes do Porto do Rio de 
Janeiro. Relator, Sr. Moitinho Doria. Negou-se provimen
to, resalvada ao recorrente a faculdade de provar devida
mente o seu tempo de serviço no Lloyd Brasileiro. — Re
curso 150. Recorrente, Emilio Viegas; recorrida, Caixa de 
Aposentadorias e Pensões da Noroeste do Brasil. Negou-se 
se provimento, mantida a decisão da Caixa. — Recurso 
349. Recorrente, Maria Ramos Moreira; recorrida, Caixa da 
Central do Brasil. Relator, Sr. Carlos de Figueiredo. To
mou-se em consideração a desistência, ficando o Sr. Pre- 
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sidente do Conselho Nacional do Trabalho autorisado a 
mandar proceder á revisão do processo de pensão da de
sistente. — Recurso 376. Recorrente, Maria Lelia Leão 
Velloso Tapióca; recorrida, Caixa de Aposentadorias e 
Pensões da Companhia Ferroviária Este Brasileiro. Rela
tor, Sr. Moitinho Doria. Negou-se provimento ao recurso, 
confirmando-se a decisão da Caixa. — Recurso 385. Re
corrente, Ignacio del Rio; recorrida, Caixa de Aposenta
dorias e Pensões da S. Paulo Railway. Relator, Sr. Moiti
nho Doria. Confirmou-se a decisão recorrida. — Proces
so 1.310. Sylvino Moreira, ex empregado da Estrada de 
Ferro São Paulo-Goyaz, pede a sua reintegração. Relator, 
Sr. Moitinho Doria. Tendo o reclamante, com mais de 10 
an nos de serviço na empreza, sido dcmittido sem inqué
rito administrativo, porque nenhuma falta grave praticou, 
resolveu o Conselho mandar reintegral-o. — Processo nu
mero 1.687. A Caixa de Aposentadorias e Pensões da No
roeste do Brasil, encaminha a este Conselho o processo 
de Venanciu Augusta de Salles, herdeira invalida de .lu- 
nia Valle. Relator, Sr. Cerqucira Lima. Resolveu-se que 
o caso, por lei, não precisa ser submettido a este Con
selho, pelo que mandou-se archivar o processo, dando- 
se conhecimento á Caixa. — Processo 1.726. Antonio de 
Souza Bittencourt apresenta queixa ao Sr. Ministro do 
Trabalho, contra a sua demissão da Leopoldina Railway. 
Relator, S. Bandeira de Mello. Resolveu-se que, não ten
do o reclamante mais de 10 annos de serviço, fallece 
competência ao Conselho para promover qualquer provi
dencia, devendo ser officiado, nesta conformidade ao 
Sr. Ministro do Trabalho, industria e Comuiercio. — 
Processo 2.336. Antonio Teixeira de Barros reclama con
tra as condições de sua aposentadoria na Caixa de Apo
sentadorias e Pensões da Estrada de Ferro Sorocabana. 
Relator, Sr. Carlos Pereira da Rocha. Mandou-se archi
var, officiando-se ao Sr. Ministro do Trabalho, Industria 
e Commercio. — Processo 2.884. Maria Josepha reclama 
contra a Caixa de Aposentadorias e Pensões da Companhia 
Paulista. Relator, Sr. Geraldo Rocha. Negou-se provi
mento. — Processo 2.971. Amilcar Baptista pede sua re- 
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integração na Companhia Caminho Aéreo Pão de Assu- 
car. Relator, Sr. Carlos Pereira da Rocha. Não se tomou 
conhecimento. — Processo 3.015. Horacio Augusto Do- 
mingues da Silva reclama contra a Companhia Estrada 
de Ferro Leopoldina. Relator, Sr. Gustavo Leite. Não se 
tomou conhecimento. — Processo 3.132. José Manoel Ri
beiro pede providencias em favor de sua reintegração na 
Light & Power. Relator, Sr. Gustavo Leite. Não se tomou 
conhecimento. — Processo 3.277. A Caixa de Aposentado
ria e Pensões da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil ro- 
mette copia do processo de Francisco Tadim, herdeiro in
valido de Antonio Tadim. Relator, Sr. Cerqueira Lima. 
Resolveu-se approvar a decisão da Caixa. — Processo nu
mero 0.160. Relatorio da inspecção effectuada pelos fis- 
caes João V. Bittencourt e Evandro Lobão dos Santos, 
na Caixa de Aopsentadorias e Pensões da Estrada de Fer
ro D. Thereza-Christina. Relator, Sr. Bandeira de Mello. 
Resolveu-se approvar, devendo ser observadas as recom- 
mendações feitas pelos fiscaes e mais as lembradas pelo 
Sr. Director da Secretaria. — Processo 22.001. Vicento 
Auriani reclama contra a São Paulo Railway. Relator, 
Sr. Carlos de Figueiredo. Mandou-se intimar a Estrada a 
pagar ao reclamante, os salarios que deixou de receber, 
de Outubro de 1928 a 25 de Outubro de 1929, periodo de 
tempo em que esteve illegalmente afastado do serviço. 
Estando adiantada a hora, ó encerrada a sessão. O Sr. Se
cretario Geral mandou lavrar a presente acta que junta
mente assigna com o Sr. Presidente. Rio de Janeiro, trin
ta de Julho de mil novecentos e trinta e um.

Mario de A. Ramos,
Presidente.

Oswaldo Soares,
Director da Secretaria.
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ACTA DA 278/ SESSAO DO CONSELHO NACIONAL 
DO TRABALHO

Aos seis dias do mez de Agosto de mil novecentos- 
e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do Traba
lho, em sua séde official, á Praça da Republica, achando- 
se presentes os Srs.: Cassiano M. Tavares Bastos,
Vice-Presidente; Gustavo Leite, Carlos Pereira da Rocha, 
Américo Ludolf, Geraldo Rocha, Carlos de Figueiredo e 
Francisco Oliveira Passos, membros do Instituto; .1. Leo
nel de Rezende Alvim, Procurador Geral; Geraldo A. Fa
ria Raptista, Adjunto do Procurador e Oswaldo Soares, 
Secretario Geral. Faltaram por motivo justificado os 
Srs.: Mario de Andrade Ramos, Pedro Benjamin de 
Cerqueira Lima, Antonio Moitinho Ooria e Affonso Ban
deira de Mello. Não tendo comparecido, por motivo de mo
léstia, o Sr. Mario de Andrade Ramos, assume a presi
dência o Sr. Cassiano Tavares Bastos, que, declarando 
aberta a sessão, propõe seja enviado ao illustre Presi
dente do Instituto um telegramma, portador dos votos que. 
para o seu prompto restabelecimento, faz o Conselho. A 
proposta 6 approvada por unanimidade, á ella se asso
ciando a Procuradoria Geral, por intermédio do Sr. J. Leo
nel de Rezende Alvim, Procurador Geral c o Sr. Director 
de Secretaria. Lida e approvada a acta da sessão anterior, 
o Sr. Secretario Geral dá conta do seguinte expediente: 
O Presidente da Caixa de Aposentadorias e Pensões das 
Docas de Santos accusa o recebimento da circular de IS 
de Julho sobre a dispensa da certidão da Bolsa na com
pra de titulos. — Officio da Caixa de Aposentadorias e 
Pensões dos Portuários do Pará communicando a compra 
de 30 apólices da Divida Publica Federal, ao portador — 
do valor nominal de Rs. 1:0008000, cada uma, e o depo
sito das mesmas no Banco do Brasil. — Officio da 
Caixa da Madeira Mamoré accusando o recebimento de 
19 processos de aposentadorias, devolvidos pelo Conselho 
Nacional do Trabalho. — Officio do Rureau Internacional 
do Trabalho remettendo copia de uma communicação ao 
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Sr. Ministro do Exterior, sobre os titulos e legendas nas 
estatísticas dos accidcntes de trabalho e solicitando sejam 
os mesmos redigidos em Francez, Inglez ou Allemão. — 
Officio do Director Gerente da Companhia Leopoldina, 
communicando ter reintegrado o Sr. J. Caetano L. da Silva 
Pinto no serviço da Companhia, de accôrdo com as deter
minações do accordam de 7 de Maio do corrente anno. — 
Foram lidas coinmunicações referentes aos seguintes de
pósitos de titulos no Banco do Brasil: de 15 titulos, da Cai
xa de Aposentadorias e Pensões dos Portuários do Pará; 
dc 78 titulos da Caixa de Aposentadorias c Pensões da Via
ção Ferrea do Rio Grande do Sul; de uma cautela provi
sória do Thesouro, representando 200 contos de titulos, da 
Caixa de Aposentadoria e Pensões das Docas de Santos; 
de 48 titulos, da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Vi
ctoria a Minas. Passando-se á ordem do dia, são julgados 
os seguintes processos: — Recurso 26. Recorrente, Benedi- 
cto Ferreira da Silva; recorrida, Caixa de Aposentadorias e 
Pensões da Great Western. Relator, Sr. Geraldo Rocha. 
Não se conheceu do pedido. — Recurso 94. Recorrente, Al
bino José da Silva; recorrida,, Caixa de Aposentadorias e 
Pensões da Central do Brasil. Relator, Sr. Carlos de Fi
gueiredo. Mandou-se archivar. — Recurso 147. Recorren
te, José da Fonseca Branco; recorrida, Caixa de Aposenta
dorias e Pensões da Estrada dc Ferro Araraquara. Relator, 
Sr. Geraldo Rocha. Pediu vista o Sr. Gustavo Leite. — 
Recurso 171. Recorrente, Sizenando de Oliveira; recorrida, 
Companhia Estrada de Ferro São Paulo-Rio Grande. Rela
tor, Sr. Geraldo Rocha. Não se tomou conhecimento, de
vendo, ser neste sentido, officiado ao Sr. Ministro do Tra
balho, Industria e Commercio. — Recurso 200. Recorrente, 
Francisco José Leite M. Junior; recorrida, Caixa de Apo
sentadorias e Pensões da Central do Brasil. Relator, Sr. 
Américo Ludolf. Não se conheceu do recurso, devendo ser, 
neste sentido, officiado o Sr. Ministro do Trabalho, In
dustria e Commercio. — Recurso 260. Recorrente, Julio 
Lopes Ferreira; recorrida, Companhia Estrada de Ferro 
Leopoldina. Relator, Sr. Oliveira Passos. Resolveu-se man- 
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dar reintegrar o recorrente, podendo a Kstrada mandar 
proceder a inquérito administrativo afim de ser apurada 
a falta imputada ao recorrente. Outrosim, a Caixa de Apo
sentadorias e Pensões da mesma Estrada deverá ser noti
ficada de que não lhe pôde conceder aposentadoria senão 
depois de estar cm dia com as contribuições. — Recur
so 282. Recorrente, Francisco Cordeiro Nascimento; re
corrida, Caixa de Aposentadorias e Pensões da Companhia 
Paulista de Estrada de Ferro. Relator, Sr. Gustavo Leite. 
Negou-se provimento. — Recurso 318. Recorrente, Clau- 
domiro Costa; recorrida, Caixa de Aposentadorias e Pen
sões da Estrada de Ferro Sorocabana. Relator, Sr. Amé
rico Ludolf. Reu-se provimento. — Recurso 351. Recor
rente, Presidente da Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Contadoria Central Ferroviária de São Paulo; recorrido, 
Conselho de Administração da mesma Caixa. Relator, 
Sr. Carlos de Figueiredo. Pediu vista o Sr. Gustavo Lei
te. — Processo 807. A Caixa de Aposentadorias e Pensões 
das Docas de Santos pede autorização para construir gru
pos de casas para seus associados. Relator, Sr. Oliveira 
Passos. Mandou-se aguardar a regulamentação. — Pro
cesso 873. Olympio Arruda pede a interferencia do Con
selho Nacional do Trabalho, em favor da sua aposentado
ria na Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de 
Ferro Araraquara. Relator, Sr. Carlos Pereira da Rocha. 
Mandou-se notificar á Caixa para que tome as providen
cias que couberem, afim de que o reclamante entre no 
gozo da aposentadoria. — Processo 912. A Caixa de Apo
sentadorias e Pensões da Oeste de Minas pede autoriza
ção para remunerar dois fieis do pagador da Estrada, 
que se incumbem de fazer pagamentos aos seus associa
dos. Relator, Sr. Oliveira Passos. Concedeu-se a verba 
especial, para pagamento da gratificação de 3:400?000, 
aos pagadores que funccionaram de Agosto de 1929 a 
Maio de 1930, devendo, porém, ser a Caixa advertida para 
que não proceda de maneira idêntica sem prévia autori- 
sação deste Conselho. — Processo 1.214. Joaquim Sam
paio de Oliveira apresenta queixa contra a Estrada de 
Ferro Araraquara. Relator, Sr. Américo Ludolf. Conver
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teu-se o julgamento em diligencia afim da Estrada in
formar se houve accordo entre a mesma e o recorrente 
para a contagem do tempo de serviço prestado nas outras 
empresas. — Processo 1.889. Relatorio do fiscal |Ar- 
thur Oscar Guimarães sobre a inspecção feita na Caixa 
de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro Melho
ramentos de Monte Alto. Relator, Sr. Oliveira Passos. 
Converteu-se o julgamento em diligencia para que a 
Caixa preste informações se com maior remuneração 
ao Thesoureiro o serviço ficará perfeitamente regulari- 
sado. — Processo numero 1.9-46. Iienedicto Silva Camar
go requer sua reintegração na Estrada de Ferro Soro- 
cabana. Relator, Sr. Carlos Pereira da Rocha. Não se 
tomou conhecimento, mandando-sc archivar o processo 
e officiar ao Sr. Ministro do Trabalho, Industria e Com- 
mercio. — Processo 2.058. José Scheiner pede ao Sr. Mi
nistro do Trabalho, Industria e Commercio, para nomcal-o 
cirurgião dentista das Caixas de Aposentadorias e Pen
sões. Relator, Sr. Gustavo Leite. Resolveu-sc que compete 
ás Caixas fazerem as nomeações para os seus serviços. 
Neste sentido deve ser officiado ao Sr. Ministro do Tra
balho, Industria e Commercio. — Processo 2.322. Maximo 
Corrêa apresenta suggestõcs sobre coustrucção dc casas. 
Relator, Sr. Carlos Pereira da Rocha. Mandou-se aguar
dar a regulamentação do Decreto n. 19.490. — Processo 
2.400. Rita Ales Carmonario reclama contra a Mogyana. 
Relator, Sr. Carlos de Figueiredo. Resolveu-se que não 
compele ao Conselho Nacional do Trabalho deliberar so
bre o assumpto e nestas condições deve ser officiado ao 
Sr. Ministro do Trabalho, Industria c Commercio. — Pro
cesso 2.472. Rubem Rodrigues da Cruz Ribeiro consulta 
se a sua familia poderá receber a pensão da Caixa de Apo
sentadorias e Pensões da Estrada de Ferro Petrolina-The- 
rezina, juntamente com a do montepio. Relator, Sr. Gus
tavo Leite. Não se tomou conhecimento por se tratar de 
consulta. O Sr. Relator fez uma indicação encaminhada 
ao Sr. Procurador Geral para dar parecer. — Processo 
n. 2.492. Leoncio Pires da Silva remette uma reclamação 
contra a Western Telegraph Company. Relator, Sr. Gus
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tavo Leite. Não se attendeu. — Processo 2.817. João dos 
Santos reclama contra sua demissão da Leopoldina Rail
way. Relator, Sr. Gustavo Leite. Negou-se provimento. 
— Processo 2.807. A Caixa de Aposentadorias e Pensões 
da Estrada de Eerro Central do Piauhy encaminha uma 
representação dos contribuintes. Relator, Sr. Carlos Pe
reira da Rocha. Não se tomou conhecimento. — Proces
so 3.000. O Ministério do Trabalho, Industria e Commer- 
cio remette uma reclamação de Edegar Pereira de Souza. 
Relator, Sr. Gustavo Leite. Resolveu-se scicntificar ao 
Sr. Ministro de que o assumpto escapa á competência do 
Conselho. — Processo 3.078. A Caixa de Aposentadorias 
e Pensões dos Portuários de Porto Alegre consulta como 
proceder para a inscripção de novos funccionarios. Rela
tor, Sr. Gustavo Leite. Resolveu-se responder de accôrdo 
com o § l.° do art. 43 da Lei 5.109 — Processo 3.273. 
Paiano Francisco reclama contra a Light & Power, pelo 
facto de ter sido demittido. Relator, Sr. Carlos de Figuei
redo. Não se conheceu do pedido. — Processo 3.410. A 
Caixa de Aposentadorias e Pensões dos Portuários do Pará 
envia o processo em que o associado José Gomes da 
Cruz requer licença para residir no estrangeiro. Relator, 
Sr. Américo Ludolf. Approvou-sc. — Processo 3.499. A 
Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro 
Sul de Minas remette projectos para construcção de 
casas. Relator, Sr. Oliveira Passos. Resolveu-se aguar
dar o regulamento da lei. — Processo 3.675. Francisco 
Prata ^clama contra a Caixa da Companhia Mogyana. 
Relator, Sr. Américo Ludolf. Não se tomou conhecimen
to. — Processo 8.693. Orçamento para 1931, da Caixa 
da Estrada de Ferro Central do Brasil, Therezopolis e Rio 
d’Ouro. Relator, Sr. Américo Ludolf. Converteu-se o jul
gamento em diligencia afim da Caixa prestar informa 
ções detalhadas da despesa no anno findo e sua previsão 
para o corrente anno, dando a média individual por ho>- 
pitalisação. Estando adiantada a hora, é encerrada a 
sessão. O Sr. Secretario Geral mandou lavrar a presente 
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acta que juntamente assigna com o Sr. Presidente. Rio, 
seis de Agosto de mil novecentos e trinta e um.

Mario de A. Ramos,

Presidente.

OswAi.DO Soares,
Director da Secretaria.

ACTA DA 279.* SESSÀÜ DO CONSELHO NACIONAL 
DO TRABALHO

Aos treze dias do mez de Agosto de mil novecentos o 
trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do Trabalho, 
em sua séde official á Praça da Republica, achando-áe 
presentes os Srs. Mario de Andrade Ramos, Presidente; 
Gustavo Leite, Cassiano M. Tavares Bastos, Carlos Perei
ra da Rocha, Antonio Moitinho Doria, Carlos de Figuei
redo e Francisco de Oliveira Passos, membros; J. Leo
nel de Rezende Alvim, Procurador Geral; Geraldo A. Faria 
Baptisla, Adjunto do Procurador e Oswaldo Soares, 
Secretario Geral. Faltaram por motivo justificado os 
Srs. Pedro Benjamin de Cerqueira Lima, Afíonso Ban
deira de 'Mello, Américo Ludolí e Geraldo Rocha. De
pois de lida e approvada sem discussão a acta da re
união anterior, o Sr. Presidente, em breves palavras, 
agradece aos Srs. Membros do Conselho, assim como aos 
Srs. Procurador e. Secretario Geral, as carinhosas atten- 
çôes que lhe dispensaram durante a ligeira enfermidade 
de que fora acommettido. Passa em seguida o Sr. Presi
dente a fazer uma breve exposição do estado em que se 
encontram os trabalhos concernentes á reforma da actual 
legislação sobre as Caixas de Aposentadorias e Pensões, 
prestando esclarecimentos quanto ao critério e directri 
zes adoptados, que, no seu modo de ver, irão corrigir .,<s 
defeitos demonstrados pela experiencia e facilitar a im
portante missão do Conselho Nacional do Trabalho. C* 



Sr. Presidente communica ainda, que tendo o service 
actuarial ultimado o plano de remodelação do serviço de 
contabilidade das Caixas de Aposentadorias e Pensões, fa
zendo novas e mais efficientes normas para o estudo * 
execução dos orçamentos e para a applicação e apuração 
de seus fundos, iria, dentro do mais breve praso, sub- 
metter o trabalho á apreciação do Conselho, afim de, de
pois de approvado, providenciar sobre a sua immediate 
adopção. Pedindo a palavra, o Sr. Cassiano M. Tavares 
Pastos justifica a proposta que pretende fazer, de com- 
muni accõrdo com o Sr. Gustavo Leite. Tendo-lhe chega
do ás mãos a circular em que o director da Rêdc de 
Viação Sul de Minas se dirigiu ao pessoal dessa estrada, 
a pruposito das manifestações communistas occorridas em 
Cruzeiro, impressionaram-lhe os justos conceitos c aP 
conscienciosas advertências que ali se encontram acerou 
do importante assumpto, que sc reflecte também na acti- 
vidade das Caixas e, em consequência, propõe seja consi 
gnado em acta um voto de louvor ao Dr. Alcides Lins, 
cuja attitude poderá servir de exemplo a todos os demais 
presidentes das Caixas de Aposentadorias c Pensões. E* 
approvada unanimemente a proposta. Em seguida o Sr. 
Secretario Geral dá conta do seguinte expediente: — Offi
cio da Caixa de Aposentadorias e Pensões da S. Paulo Rail
way, accusando o recebimento da circular de 18 de Julho, 
pela qual este Conselho dispensou a certidão da Rolsa, 
nas aequisições de titulos. — Telegramma do Sr. Super
intendente da Estrada de Ferro Este Brasileiro, accusando 
o recebimento do telegramma n. 100 deste Conselho, au- 
torisando-o a conceder ao accusado vista do inquérito ad
ministrativo instaurado contra Aristides Affonso Rego. — 
Carta do Sr. Albert Thomas, presidente do “Bureau In
ternational du Travail”, remettendo copia de uma com- 
municação sobre “A organisação do serviço de segurança 
nas empresas industriaes”, ao Sr. Ministro das Relações 
Exteriores. — Carta do Dr. Paulo de Frontin, presidente 
tio Club de Engenharia, agradecendo a remessa do exem
plar do relatorio dos Srs. Director da Secretaria e Pro
curador Geral deste Conselho. — Officio da Caixa de Apo
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sentadorias e Pensões da Rêde de Viação Cearense, com- 
municando a compra de 76 apólices Federaes Unifor- 
misadas, pela importância de Rs. 57:57i$000. — Officio 
do presidente da Caixa de Aposentadorias e Pensões do 
Cues do Porto do Rio dc Janeiro, communicando a acqui- 
sição de 100 (cem) apólices Federaes nominativas, pelo 
preço de Rs. 70:li3$500. — Officio da Caixa de Aposen
tadorias e Pensões da Empreza Tracção Electrica de Ara
caju, communicando o recolhimento ao Banco do Brasil da 
quantia de Rs. 4:865$790. — Carta do Sr. Francisco José 
Lopes da Silva, remettendo, em fôrma de suggestão, um 
modelo fie “caderneta de nacionalização”. O Sr. Presi
dente encarrega o Sr. Oliveira Passos de examinar-lhe 
a conveniência e apresentar parecer a respeito. Entran 
do-se na ordem do dia, são julgados os seguintes pro
cessos: — Recurso 303. Recorrente, Bem vinda Braga de Al
buquerque Ccsar; recorrida, Caixa da Great Western. Re
lator, Sr. Tavares Bastos. Negou-se provimento. — Re
curso 383. Recorrente, Joeundo José Chiossi; recorrida, 
Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada dc Ferro 
Araraquara. Relator, Sr. Moitinho Doria. Negou-se pro
vimento confirmando-se a decisão da Caixa. Votaram com 
restricções os Srs. Tavares Bastos e Gustavo Leite. — Re
curso 351. Recorrente, Presidente da Caixa de Aposenta
dorias c Pensões da Contadoria Central Ferroviária de São 
Paulo; recorrida, a Caixa de Aposentadorias e Pensões ci
tada. Relator, Sr. Carlos de Figueiredo. Converteu-se o 
julgamento em diligencia para que seja feita prova de 
identidade da pretendente á pensão e para que o Conselho 
da Caixa informe sobre o modo de vida do casal quando 
falleceu o ferroviário José Bueno. — Recurso 359. Recor
rente, Benedicto Antonio Alves; recorrida, Caixa dc Apo
sentadorias e Pensões da Estrada de Ferro S. Paulo-Rio 
Grande. Relator, Sr. Taares Bastos. Mandou-se archivar. 
— Recurso 369 Recorrente, Alcibiades Joaquim Areas; re
corrida, Caixa de Aposentadoria o Pensões da Central do 
Brasil. Relator, Sr. Gustavo Leite. Não se tomou conhe
cimento, — Recurso 380. Recorrente, Alberto Jupi-Assú; 
recorrida, Caixa de Aposentadorias e Pensões do Cáes do’ 
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forto do Rio de Janeiro. Relator, Sr. Oliveira Passos. Ne- 
gou-se provimento. — Processo 1.830. A Caixa de Apo
sentadorias e Pensões dos Portuários do Rio de Janeiro, 
communica ter dispensado 5 medicos. Relator, Sr. Tava
res Bastos. Tendo sido cumprido o accordam de 14 de 
Maio de 1931, mandou-se arcliivar o processo. — Processo 
2.035. Hermogenes Leite Praxedes apresenta queixa 
ao Sr. Ministro do Trabalho contra a Estrada de Ferro 
Araraquara. Relator, Sr. Gustavo Leite. Resolveu-se in
formar ao Sr. Ministro do Trabalho que o caso do reque 
rente não tem amparo na lei, por não ter o mesmo 10 
annos de serviço na empresa de que foi dispensado. — 
Processo 2.320. Paulo Corrêa Lemos, ex-ferroviario da 
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, pede pagamento do 
uma gratificação a que se julga com direito e á restitui
ção de suas contribuições á Caixa de Aposentadorias e Pen
sões da mesma Estrada. Relator, Sr. Pereira da Rocha. 
Resolveu-se indeferir o pedido, e, quanto á denuncia feita, 
designar o fiscal do Conselho Nacional do Trabalho que 
estiver mais proximo da séde da Caixa para proceder á 
necessária syndicancia, cujo relatorio deverá ser apre
sentado com brevidade, para que este Conselho possa de
cidir com segurança e em definitivo. — Processo 2.008. 
Mario Estrella da Gama, ex-ferroviario da São Paulo 
Railway e ex-empregado das Industrias Matarazzo, pede 
uma providencia a seu favor. Relator, Sr. Gustavo Leite. 
Resolveu-se informar ao Sr. Ministro do Trabalho, In
dustria e Commercio, que o pedido do requerente não tem 
amparo em lei. — Processo 3.284. A Caixa de Aposenta
dorias e Pensões da São Paulo Railway envia copia de do
cumentos que constituem o processo de Sulpicia da Con
ceição Novo. Relator, Sr. Oliveira Passos. Resolveu-se con
verter o julgamento em diligencia afim de que a recor
rente junte prova bastante de que, embora residente em 
Portugal, rcebeu recursos pecuniários do seu fallecido 
marido. — Processo 3.398. A Caixa de Aposentadorias e 
Pensões da Great Western pede auforisação para cobrar 
os exames radiologicos e bacteriológicos. Relator, Sr. Car
los de Figueiredo. Resolveu-se conceder a autorisação. —
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Processo 3.430. A Caixa de Aposentadoria e Pensões da 
Noroeste do Brasil remette copia do processo de inscripção 
de Anna Carolina de Almeida Kruger. Relator, Sr. Carlos 
P. da Rocha. Decidiu-se que compete á Caixa resolver o 
caso, autorisando ou recusando a inscripção depois do que 
caberá o recurso a este Conselho, juntando também a in
formação em que qualidade Dona Evangelina requer a 
inscripção de Anna C. de Almeida Kruger. — Processo 
3.400. A Associação dos Ferroviários de São Paulo pede 
revogação do Dec. n. 19.554, de 31 de Maio do corrente 
anno de 1031, na parte referente á concessão de aposen
tadorias. Relator, Sr. Moitinho Doria. Resolveu-se res
ponder ao Sr. Ministro do Trabalho, Industria e Com- 
mercio, que o pedido não deve ser attendido, visto subsis
tirem os motivos que determinaram o mencionado decre
to. — Processo 8.451. A Caixa de Aposentadorias e Pen
sões da Cia. Industrial de Ilhóos communica que alu
gou um commodo para a installação do escriptorio da 
Caixa e Posto Medico da mesma. Relator, Sr. Moitinho 
Doria. Resolveu-se converter o julgamento em diligencia 
para a Caixa prestar esclarecimentos. — Processo 8.740. 
Orçamento da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Es
trada de Ferro Central do Rio Grande do Norte para o 
exercício de 1031. Relator, Sr. Tavares Bastos. Não se at- 
tendeu. Estando adiantada a hora 6 encerrada a sessão. 
O Sr. Secretario Geral mandou lavrar a presente acta, 
que juntamente assigna com o Sr. Presidente. Rio, treze 
de Agosto de mil noecentos c trinta e um.

Mario de A. Ramos,
Presidente.

Oswaldo Soares,
Director da Secretaria.
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ACTA DA 280.* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL 
DO TRABALHO

Aos vime dia» do mez de Agosto de mil novecentos o 
trinta e um, em sua séde official, á Praça da Republica, 
reuniu-se o Conselho Nacional do Trabalho, estando pre
suntos os Srs. Mario de Andrade Ramos, Presidente; Cas- 
siano Machado Tavares Bastos, Gustavo Leite. Carlos Pe
reira da Rocha, Affonso Toledo Bandeira de Mello, Carlos 
de Figueiredo, Geraldo Rocha e Francisco de Oliveira Pas
sos, membros; J. Leonel de Rezende Alvim, Procurador 
Geral; Geraldo A. Faria Baptista, Adjunto do Procurador 
Geral, e Oswaldo Soares, Secretario Geral. Faltaram por 
motivo justificado os Srs. Américo Ludolf, Antonio Moi- 
tinho Doria e Pedro Benjamin de Cerqueira Lima. Aberta 
a sessão, é lida a acta da reunião anterior. Pede a pala
vra o Sr. Cassiano Tavares Bastos, c diz que ao ser julga
do, na ultima sessão, o recurso n. 383, em que é interes
sado Jocundo José Chiossi, limitara-se, no momento, a ex
pender, em simples aparte, seu juizo contrario á doutri
na vencedora, afim de não prolongar os debates. Pede, 
portanto, seja consignada em acta a justificação do seu 
voto, que, assim, passa a ler e está redigido nos seguintes 
termos: “A letra a do art. 17 da lei n. 5.109 compõe-se 
de tres períodos. No primeiro, estabelece-se a regra geral 
das aposentadorias ordinárias, isto é, a condição do tempo 
de serviço necessário á sua concessão, ou sejam, 30 annos. 
Como a importância dessa aposentadoria não corresponde 
aos vencimentos integraes, por isso que, além de basear- 
se na média dos tres últimos annos de serviço, o cal
culo é feito pela dupla tabella-fixa e percentual do art. 10, 
o periodo seguinte faculta ao empregado a continuação 
no serviço, se nisso convier também a estrada, até que o 
mesmo complete 35 annos, de modo a que possa aposen
tar-se com os vencimentos integraes. Esses vencimentos 
só podem ser os que o empregado percebia aos 30 annos 
de serviço, e não, como diz o regulamento, os que estiver 
percebendo na occasião de aposentar-se. Em rigor, ainda, 
pela expressão de que usa a lei “vencimentos integraes” 
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devia-se entender a integralidade dos vencimentos mé
dios, sem as reducçõcs da tabella, mas já acceito que, 
quando divergentes os factores da média, se tomo em con
sideração apenas o ultimo vencimento percebido aos 30 
annos. O periodo terceiro, omfim, esclarece que “esse au- 
gmento (a differença entre uma e outra aposentadoria) 
será proporcional ao tempo decorrido entre 30 e 35 nnnos, 
isto é, 20% da differença para cada anno’’. Exemplifi
cando: um empregado que se aposentar aos 30 annos, fi
cando com uma média de 700$ de vencimentos mensaes, 
terá direito, pela tabella do art. 10, a uma pensão de Rs. 
575$ mensaes. Gomo a differença entre 575$ e 700$000 é de 
1255000, a aposentadoria aos 31 annos importaria em 
600$000, aos 32 cm 025$000, aos 33 em 050$000, aos 34 em 
G75$000 e, finalmente, aos 35 annos em 700$000, ou sejam 
os vencimentos integraes que percebia aos 30 annos de 
serviço e aos quaes não teria direito si se aposentasse 
exclusivamente com esse tempo. Si o ultimo vencimento 
que concorreu para aquella média tiver sido de P00$()00, 
o calculo dos 20 %, de accôrdo com a interpretação mais 
favoravel, deverá basear-se na differença entre 575$000 
e 0005000. E’ o máximo que se pôde admittir. Pouco adean- 
ta ao empregado que os seus vencimentos sejam augmen- 
tados entre os 30 e os 35 annos, e nisso foi mui prudente 
o legislador, evitando que de um consenso intencional en
tre a empresa c o empregado pudesse resultar sensível 
prejuízo para a respectiva Caixa de Aposentadorias e Pen
sões. E’ o que parece deduzir-se do paragrapho unico do 
mesmo art. 17. Nesta condição, sou de parecer que o re
gulamento exorbitou da lei, quando no s L° do art. 18. 
correspondente á letra a do art. 17, da lei, accreseentou á 
expressão “vencimentos integraes” a clausula “que esti
ver percebendo na occasião de aposentar-se”; bem assim, 
quando no § 7.° do mesmo art. 18 creou uma situação ju
rídica não prevista pelo legislador”. Ninguém mais se 
pronunciando sobre a acta, é esta approvada. Por propos
ta do Sr. Presidente, resolveu-se mandar consignar em 
acta um voto de profundo pesar pelo infausto passamento 
da Exma. Sra. D. Ludovina Cerqueira Lima, esposa do 
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Dr. Pedro Benjamin de Cerqueira Lima, membro deste 
Gonseliio. O Sr. Presidente designa, a seguir, para repre
sentar o Instituto na missa do 7.° dia, os Srs. Cassiano 
Machado Tavares Bastos e Carlos de Figueiredo. O Sr. Se
cretario Geral passa a lêr o expediente do qual constam: 
Officio do Sr. Alipio Ferreira communicando ter assu
mido o cargo de Director da Estrada de Ferro Madeira- 
Mamoré. — Officio do Banco do Brasil indagando sobre a 
revogação, por este Conselho, dos termos do accordam de 
11 de Setembro de 1928, que trata da certidão da Bolsa 
concernente ao pregão publico e ao registro de compra de 
Apólices, em seus livros. Solicita, outrosim, que seja scien- 
tificado sobre qualquer deliberação relativa ao assumpto, 
tomada pelo Conselho Nacional do Trabalho. — Officio 
do Sr. Ministro do Exterior agradecendo a remessa dos 
relatórios dos Srs. Director da Secretaria e Procurador 
Geral, referentes ao anno de 1930. — Officio do Bureau 
Internacional do Trabalho, remettendo copia de uma com- 
municação feita ao Sr. Ministro das Relações Exteriores 
sobre as possibilidades de ratificação da convenção de 
1029, concernente á indicação de peso e volumes de obje- 
ctos transportados em vapor. — Officio do Bureau Inter
nacional do Trabalho, remettendo exemplares de um ques
tionário relativo á idade de admissão de menores nos tra
balhos não industriaes. — Officio do Director da Estrada 
do Ferro São Paulo e Minas, referente ao restabelecimen
to parcial, em 10 de Maio do corrente anno, do trafego da 
estrada. Communica que os funccionarios existentes não 
preenchem os requisitos exigidos pelo art. 3o da portaria 
de 19 de Outubro de 1928, pelo que suggere a idéa de se 
aguardar occasião mais propicia, para a organização do 
Conselho da Caixa de Aposentadorias e Pensões da mesma 
Estrada. — Officio da Caixa da Central do Brasil, remet
tendo o relatorio de seus trabalhos, referente ao anno de 
1930. — Communicações do Banco do Brasil, informando 
do deposito, pelas respectivas Caixas de Aposentadorias 
e Pensões, dos seguintes titulos: Viação Ferrea do Rio 
Grande do Sul, 207 obrigações ferroviárias — valor no
minal, Róis 267:0008000; Cáes do Porto do Rio de Ja-
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neiro, 100 apólices federaes — valor nominal Róis.......
100:000§000; Estrada dc Ferro Victoria a Minas, 370 obri
gações do Thesouro — valor nominal, Rs. 282:000$000; 
Estrada dc Ferro Mogyana, 1 obrigação do Thesouro 
— valor nominal, Róis ÕOOfüOO; Estrada de Ferro Ara- 
raquara, 613 obrigações do Thesouro — valor nomi
nal, Rs. 4GO:000$000; São Paulo Railway, 482 obrigações 
do Thesouro — valor nominal, Rs. 360:000?000; Central 
do Brasil, 500 obrigações ferroviárias — valor nominal, 
Rs. 500:000$000. — Officio do Presidente da Caixa de 
Aposentadorias e Pensões das Docas de Santos communi- 
cando a acquisição de 300 obrigações do Thesouro, ao por
tador, do valor nominal de Rs. 1:000$000, juros de 7%, 
pelo preço de Rs. 291:750$000, inclusive despesa de corre
tagem. — Communicação da Caixa de Aposentadorias e 
Pensões da Estrada de Ferro Victoria a Minas, sobre a 
acquisição de 48 obrigações ferroviárias, pela importân
cia de Rs. 416:69G$000. Passando-se á ordem do dia, são 
julgados os seguintes processos: — Recurso 251. Recor
rente, Ruy Canguçú Cotrim; recorrida, Caixa de Aposenta
dorias e Pensões da Rode Sul Mineira. Relator, Sr. Ta
vares Bastos. Deu-se provimento á reclamação do recor
rente, mandamlo-se-lhe pagar 2/3 (dois terços) dos seus 
vencimentos, no periodo em que por culpa da Caixa, es
teve afastado do exercício do seu cargo. Resolveu-se mais 
chamar a attenção do Conselho da Caixa para os effeitos 
prejudiciaes ao seu patrimônio, oriundos de deliberações 
illegaes. — Recurso 394. Recorrente, Bento Gonçalves 
Oliveira; recorrida, Caixa de Aposentadorias e Pensões 
da Central do Brasil. Relator, Sr. Bandeira de Mello. 
Deu-se provimento. — Recurso 329. Recorrente, Alfredo 
Alves dos Santos; recorrida, Caixa de Aposentadorias e 
Pensões da Estrada de Ferro Este Brasileiro. Relator, 
Sr. Bandeira de Mello. E’ adiado o julgamento por ter 
pedido vista o Sr. Oliveira Passos.—■ Processo 2.394. O 
Instituto de Engenharia de São Paulo consulta sobre a si
gnificação do termo “technico” no paragrapho unico do 
art. 3.° do Dec. n. 19.782. Relator, Sr. Oliveira Passos. 
Resolveu-se informar ao Sr. Ministro do Trabalho, In- 
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dustria e Commercio, por intermédio dc quem foi en
caminhada a consulta, que do projecto do regulamento do 
Dec. 10.482, de 12 de Dezembro de 1030, constam os es
clarecimentos solicitados pelo requerente. — Processo 
2.470. O Centro Beneficente dos Ferroviários do Brasil 
pede seja tornada extensiva aos empregados da Light & 
Power a lei n. 5.100. Relator, Sr. Gustavo Leite. Mandou- 
sc enviar o processo á commissão de revisão da reforma 
■da lei n. 5.100. — Processo 2.488. João de Barros, fer
roviário aposentado da Companhia Paulista de Estradas 
de Ferro, pede relevação do desconto de 25 % na sua apo
sentadoria. Relator, Sr. Bandeira de Mello. Não se conhe
ceu do pedido. — Processo 2.580. Relatorio do fiscal 
Sr. José Gomara da inspecção feita na Caixa de Apo
sentadorias e Pensões da Estrada de Ferro Noroeste do 
Brasil. Relator, Sr. Oliveira Passos. Approvado, devendo 
ser feitas á Caixa as advertências indicadas pelo Sr. Re
lator. — Processo 2.481. Suggestão do Sr. José C. Alva
res para a immcdiata installação das Caixas para os Ma
rítimos. Relator, Sr. Gustavo Leite. Resolveu-se que, es
tando a medida lembrada na immediata dependencia da 
publicação do Decreto, que reformará a Lei 5.100, não é 
cie se attender ao pedido. — Processo 3.031. Inscripção 
de Antonio, herdeiro invalido de Juvenal Amaral, da Cai
xa de Aposentadorias e Pensões da Noroeste do Brasil. Re
lator, Sr. Bandeira de Mello. Approvou-se. — Processo 
3.227. A Caixa de Aposentadorias e Pensões da Port of 
Pará pede restituição da importância de Rs. 044$2G0, re
colhida a mais em 1030. Relator, Sr. Geraldo Rocha. Man
dou-se que seja levada á conta da contribuição futura a 
referida importância. — Processo 3.042. I)r. Augusto Pe
reira pede seja a Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Sorocabana autorisada a lhe emprestar 45:000?000. Rela
tor, Sr. Geraldo Rocha. Resolveu-se indeferir o pedido, 
devendo o interessado aguardar a publicação do regula
mento para construcção de casas. — Processo 3.078. A 
Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro 
Central do Brasil remette copia do requerimento em que
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D. Elisa Alves Barroso pede não seja cancellada a pensão 
do seu tutelado Jorge, filho do ex-ferroviario José Alves 
Barroso. Relator, Sr. Carlos Pereira da Rocha. Approvou 
se a decisão da Caixa. — Processo 3.701. Joaquim Bar
bosa Leal reclama contra a Great Western. Relator, Sr. 
Geraldo Rocha. Resolveu-se indeferir o pedido, devendo o 
Sr. Ministro do Trabalho, Industria e Commercio, ser in
formado, de accôrdo com o parecer do Sr. Procurador- 
Adjunto. — Processo 8.711. Relatorio da inspecção, pro
cedida pelo fiscal José Gomara, na Caixa de Aposentado
ria e Pensões da Estrada de Ferro de Goyaz. Relator, 
Sr. Carlos de Figueiredo. Approvou-se o relatorio, man
dando-se adopter, com urgência, as medidas constantes do 
parecer do Sr. Relator. — Processo n. 8.715. Orçamento 
da Caixa dos Portuários do Pará, para 1931. Relator, Sr. 
Oliveira Passos. Resolveu-se manter a decisão do accor- 
dam de 10 de Dezembro de 1030, deste Conselho. — Pro
cesso 8.010. A Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Estrada de Ferro Este Brasileiro, pede autorisação para 
effectuar as despezas provenientes das majorações das 
aposentadorias e pensões, revistas de conformidade com a 
decisão deste Conselho. Relator, Sr. Carlos Pereira da 
Rocha. Approvou-se. Nada mais havendo a tratar, é en
cerrada a sessão. O Sr. Secretario Geral mandou lavrar 
a presente acta, que juntamente assigna com o Sr. Presi
dente. Rio de Janeiro, vinte de Agosto de mil novecentos 
e trinta e um.

Mario de A. Ramos, 
Presidente.

Oswaldo Soares,
Director da Secretaria.
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ACTA DA 281.* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL 
DO TRAHALHO

Aos vinte e sete dias do mcz de Agosto dc mil nove
centos e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do 
Trabalho, em sua sóde ofíicial, á Praça da Republico, 
achando-se presetnes os Srs.: Mario de Andrade Ra- 
mos, Presidente; Custa vo Leite, Cassiano Tavares Rastos, 
Américo Ludolf, Carlos Pereira da Rocha, Antonio Moiti- 
nho Doria, Geraldo Rocha, Carlos de Figueiredo, Pedro 
üenjamin de Cerqueira Lima e Francisco de Oliveira Pas
sos, membros; J. Leonel de Rezende Alvim, Procurador 
Geral; Geraldo A. Faria Raptista, Adjunto do Procurador 
e Oswaldo Soares, Secretario Geral. Faltou, por motivo 
justificado, o senhor Affonso de Toledo Randeira de Mel
lo. Lida e approvada a acta da sessão anterior, o Sr. Pre
sidente dá conhecimento ao Conselho da exposição que, 
por solicitação do Sr. Ministro do Trabalho, ia ser en
viada a S. Ex., encerrando uma resumida noticia sobre n. 
actual composição do Conselho, os serviços a seu cargo, 
e sua aetividade perante as Caixas de Aposentadorias c 
Pensões. O Sr. Presidente refere-se especialmente aos 
dados recentes sobre essas instituições, mencionados na- 
quelle trabalho, e pelos quaes sc verifica: l.°) O Conselho 
Nacional do Trabalho julgou, desde 1.“ de Janeiro do cor
rente anuo até a presente data, 437 processos, entre os 
quaes, 132 recursos; 2.”) o numero de associados das 53 
caixas para os ferroviários e portuários attinge .actual- 
mente a 144.223 contribuintes sendo que a despesa pre
vista com aposentadorias e pensões, no exercício vigente, 
alcança a elevada cifra de réis 40.338:083$ 148; estando o 
respectivo patrimônio, no valor de réis 177.470:000$, repre
sentado em apólices federaes, no valor total de réis 
107.064:900$000, e titulos estadoaes, na importância dc 
réis 10.412:000§000. — O Sr. Presidente, tendo em vista 
os termos do Regulamento baixado com o Decreto nume
ro 20.291, de 12 de Agosto corrente, cujo art. 17 estabe
lece competir ao Conselho Nacional do Trabalho tomar 
as providencias indispensáveis á execução da lei dos 2/3, 
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salienta a necessidade de serem elaboradas as respectivas 
instrucções, e, para esse fim, nomeia uma commissão 
composta dos Srs. Ccrqueira Lima, Tavares Bastos e 
Oswaldo Soares. — O Sr. Secretario passa, em seguida, a 
fazer a leitura do expediente, constante do seguinte: Te- 
legramma do Presidente da Caixa de Aposentadorias e 
Pensões dos Portuários da Bahia, communicando estar 
providenciando a compra de apólices para constituir 
o património da mesma Caixa. — Officio do Presidente 
da Caixa de Aposentadorias e Pensões do Cács do Por
to .do Rio de Janeiro, communicando a aequisição de 
100 apólices Federaes nominativas, pela quantia de réis 
77:OG7$'iOO. — Officio dos fiscaes Cornara e Bandeira 
de Mello, communicando estarem ultimando a revisão 
dos benefícios concedidos pela Caixa de Aposentado
ria e Pensões da Estrada de Ferro Sorocabana. — 
Communicações do Banco dõ Brasil sobre deposito^ de 
títulos das Caixas de Aposentadorias e Pensões que se se
guem, a saber: Estrada de Ferro de Illiéos a Conquista, 
100 apólices federaes ao portador do valor nominal de réis 
1:000?000 cada uma; Caixa da Viação Ferrea do Rio Gran
de do Sul, 4 cautelas, representando obrigações ao porta
dor, sendo: 2 nq valor de réis 20:000$000 e 2 de réis 
10:000^000 cada uma; da mesma Caixa da Viação Ferrea 
do Rio Grande do Sul, 2 cautelas no valor de réis 50:000$ 
cada uma; das Estradas de Ferro Central do Brasil, The- 
rezopolis e Rio d’Ouro, 22 obrigações ferroviárias, ao por
tador, no valor nominal de réis 500?000 cada uma. — En
trando-se na ordem do dia são julgados os seguintes pro
cessos: — Recurso 280. Recorrente, Manoel Ranulpho Bue- 
no; recorrida, Caixa de Aposentadorias c Pensões da Es
trada de Ferro de Goyaz. Relator, Sr. Ccrqueira Lima. 
Negou-se provimento, mandando obedecer á decisão ante
rior. — Recurso 348. Recorrentes, Dr. J. B. Canto e ou
tros; recorrida, Caixa de Aposentadorias e Pensões da Es
trada de Ferro Central do Brasil. Relator, Cr. Carlos de 
Figueiredo. Negou-se provimento. — Recurso 381. Recor
rente, Florindo Alves Ferreira; recorrida, Caixa de Apo
sentadoria e Pensões da Estrada de Ferro Araraquara. 
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Relator, Sr. Moitinho Doria. Pediu vista o Sr. Carlos de 
Figueiredo. — Processo 2.302. Proposta da Companhia 
Paulista de Estradas de Ferro á respectiva Caixa, para 
que esta se encarregue do serviço de soccorros de acci- 
dentes no trabalho. Relator, Sr. Moitinho Doria. Resol
veu-se determinar á Caixa que, dentro do mais breve pra
zo, converta em contracto regular o occôrdo em vigor, re- 
mettendo a respectiva minuta, para approvação prévia 
deste Conselho. — Processo 2.305. Manoel Alves Martins, 
aposentado da Caixa de Aposentadorias e Pensões do Cães 
do Porto do Rio de Janeiro, pede autorisação para fixar 
residência no estrangeiro. Relator, Sr. Moitinho Doria. 
Mandou-se remetter o processo á Caixa para que se pro
nuncie a respeito. — Processo 2.575. A União Beneficente 
dos Empregados em Padarias e o Syndicate dos Manipu
ladores de Pão e Aniicxas Confeitarias, participam ao 
Sr. Ministro do Trabalho, Industria e Commercio, que 
o Tribunal de Justiça de S. Paulo annullou a legislação 
sobre o trabalho. Relator, Sr. Carlos de Figueiredo. Re
solveu-se official’ ao Sr. Ministro do Trabalho pedindo 
adopção de uma lei de caracter geral, restabelecendo o 
descanço dominical, resalvadas as excepções relativas a 
circumstancias que determinem o descanço semanal em 
outro dia. — Processo 2.594. A Caixa de Aposentadorias 
e Pensões dos Portuários do Cães do Porto do Rio de 
Janeiro communica o não recolhimento da contribuição 
da Companhia Brasileira de Exploração de Portos. Rela
tor, Sr. Oliveira Passos. Resolveu-se desprezar os embar
gos e marcar o prazo de sessenta dias, a contar da data 
do accordant, para que a Empreza entre com a quantia 
devida. — Processo 2.088. Francisco Henriques reclama 
contra a São Paulo Railway. Relator, Sr. Geraldo Ro- 

I)ou-se provimento, mandou-se reintegrar o recla
mante. — Processo 2.089. José de Moraes reclama contra 
a Companhia Paulista de Estradas de Ferro. Relator, 
Sr. Cerqueira Lima. Resolveu-se responder ao Sr. Mi
nistro do Trabalho que o pedido não se acha amparado 
pelas leis, cuja applicação compete ao Conselho Nacional 
do Trabalho. — Processo 3.013. Arthur Carlos Palliares 
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pede sua aposentadoria pela Caixa de Aposentadorias è 
Pensões da Central do Brasil. Relator, Sr. Geraldo Rocha. 
Mandou-se aguardar opportunidade. — Processo 3.789. 
A Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro 
Madeira-Mamoré communiea as providencias tomadas a 
respeito do Sr. Leonard Markby Ilowe. Relator, Sr. Pe
reira da Rocha. Approvou-se o acto da referida Caixa. — 
Processo 7.287. A Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Estrada de Ferro Jaboticabal infringe os dispositivos do 
art. 56 do Regulamento approvado pelo Decreto n. 17.941, 
de 11 de Outubro de 1927. Relator. Sr. Pereira da Rocha. 
Mandou-se notificar o Director da Estrada para prestar 
contas do patrimônio da mesma Caixa, sob as penas do 
citado artigo e Regulamento. Mandou-se também aguar
dar a confecção da nova lei para ser realisada a fusão.
— Processo 8.295. Relatorio de inspecção dos fiscaes 
Evandro Lobão dos Santos e .João V. Bittencourt, da Cai
xa de Aposentadorias e Pensões da Brazil Great Sou
thern. Relator, Sr. Moitinho Doria. Approvou-se o re
latorio, tendo sido tomadas as medidas lembradas pelo 
Sr. Relator. — Processo 8.306. Amalia Santos Costa 
pede a interferencia do Conselho para que a Caixa de 
Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro Central 
do Brasil remetia ao Instituto o processo de pensão 
deixada pelo seu finado marido. Relator, Sr. Oliveira 
Passos. Resolveu-se archivar o processo, dando-se conhe
cimento ao Sr. Ministro do Trabalho que a pensão já foi 
concedida. — Processo 9.295. Orçamento da Caixa da 
Estrada de Ferro Oeste de Minas, para 1931. Relator, Se
nhor Tavares Bastos. Negou-se a concessão do credito, 
mandando-se annullar as aposentadorias concedidas e 
reintegrar os empregados que foram aposentados, menos 
quanto ás aposentadorias por invalidez. — Processo nu
mero 21.515. Joaquim Aguiar, telegraphista da Estrada de 
Ferro Araraquara, pede a sua reintegração. Relator, Sr. 
Gustavo Leite. Converteu-se o julgamento em diligencia.
— Processo 7. Prestação de contas do Presidente do 
Conselho Nacional do Trabalho, referente a Julho de 1931. 
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Relator, Sr. Gustavo Leite. Approvou-se. — O Sr. Presi
dente passa ás mãos do Sr. Tavares Bastos, para relatar, 
o projecto de reforma dos serviços de contabilidade das 
Caixas de Aposentadorias e Pensões. — Nada mais ha
vendo n tratar, é encerrada a sessão. O Sr. Secretario Ge
ral mandou lavrar a presente acta, que juntamente assí- 
gna com o Sr. Presidente. Rio, vinte e sete de Agosto de 
mil novecentos e trinta e um.

Mario de A. Ramos,
Presidente.

Oswalimj Soares,
Director da Secretaria.

ACTA DA 282* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO
TRABALHO

Aos tres dias do mez de setembro de mil novecentos 
e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do Trabalho 
em sua sede official, á Praça da Republica n. 2Í, achan
do-se presentes os Srs.: Mario de Andrade Ramos, Presi
dente; Gustavo Francisco Leite, Cassiano Tavares Bastos, 
Carlos Pereira da Rocha, Carlos Figueiredo, Pedro Benja- 
min de Corqueira Lima e Francisco Oliveira Passos, mem
bros do Conselho; J. Leonel de Rezende Alvim, Procurador 
Geral; Gustavo A. Faria Baptista, Adjunto do Procurador e 
Oswaldo Soares, Secretario Geral. Faltaram por motivo jus
tificado os srs. Américo Ludolf, Antonio Moitinho Doria. 
Affonso de Toledo Bandeira de Mello e Geraldo Rocha. 
Aberta a sessão, é lida a acta da reunião anterior, sendo 
approvada. Tendo sido inaugurados na sala de sessões 
do Conselho os retratos dos srs. Ministro Viveiros de 
Castro e Carlos Gomes de Almeida, antigos membros do 
Conselho, o sr. Presidente, salientando a homenagem as
sim feita á memória de ambos esses membros, pede aos 
srs. membros do Conselho um instante de recordação para 
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a mesma, relembrando os serviços que ambos prestaram 
ao Instituto, o sr. Ministro Viveiros de Castro como seu 
primeiro Presidente, em cujas extraordinárias qualida
des pessoaes, grande cultura jurídica e profundo conhe
cimento das questões sociaes assentaram as bases da gran
de obra de previdência social então inaugurada; e o sr. 
Carlos Gomes de Almeida, o primeiro representante dos 
operários que teve assento no Conselho, onde deixou assi- 
gnalada a sua passagem, pelo trato cuidadoso e activida- 
de perseverante consagrados a todos os assumptos que 
lhe foram dados a examinar c a resolver. Km seguida, o 
sr. Secretario dá conta do expediente, do qual constam:
— Officio da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Cia. 
Paulista de Kstradas de Ferro, remettendo cinco exemplares 
da circular n. 117, sobre pensões concedidas. — Copia do 
officio dirigido pelo Bureau International do Trabalho ao 
sr. Ministro do Kxterior, communicando a convocação da 
Commissão consultiva marítima para 8 de Dezembro do 
corrente anno, em vez de 2i de Outubro. — Telegramma 
do presidente da Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Empresa de Tracção Eléctrica de Aracaju, communican
do a aequisição de 35 apólices federaes do valor nominal 
de i:000$00() cada uma pela importância de 26:250$000.
— Telegramma do Sr. Carlos Lins Bahia, communicando 
ter assumido a presidência da Caixa de Aposentadorias e 
Pensões da Estrada de Ferro do Rio Grande do Norte, por 
ter sido afastado o dr. Alberto Cândido Martins, ex-dire- 
ctor. — Telegramma do presidente da Caixa de Aposen
tadoria e Pensões da Estrada de Ferro Ilhéos a Conquista, 
participando ter autorisado o Banco do Brasil a adquirir 
100 apólices federaes de accôrdo com as recommenda- 
ções do Conselho Nacional do Trabalho. — Telegramma 
da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro 
Madeira-Mamoré, communicando ter autorisado o Banco 
do Brasil a converter, em apólices federaes, o saldo dis
ponível em dinheiro. — Telegramma da Caixa de Apo
sentadorias e Pensões da Companhia Paulista de Estradas 
de Ferro, communicando que do saldo disponível de Réis 
212:0008000 empregará, dentro de 00 dias, 70:000$000 em 
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títulos. — Communicação do Banco do Brasil sobre de
pósitos de apólices, para custodia, pelas seguintes Caixas 
de Aposentadorias e Pensões, a saber: das Docas de San
tos, 3 cautelas de Obrigações do Thesouro, no valor nomi
nal de Bs. 12:000?000, e 30 ferroviárias do valor de Rs. 
30:000|000; do Porto do Pará, lõ apólices federaes no 
valor de Rs. 15:0O0$000. — Officio dos fiscaes Fernando 
de Andrade Ramos e Henrique Eboli, communicando a 
conclusão da tomada de contas da Caixa de Aposentado
rias e Pensões do Cães do Porto do Rio de Janeiro. — Offi
cio da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de 
Ferro Mogyana, communicando cpie tem cumprido as de
terminações do Conselho Nacional do Trabalho sobre a 
compra de apólices c tem seguido a praxe antiga appli- 
cando os fundos em pequenas parcellas, para evitar a alta 
de titulos na Bolsa. — Communicação da Caixa de Apo
sentadorias e Pensões da Tramway da Cantareira, sobre a 
aequisição de 20 apólices federaes por Rs. 14:80U$000. — 
Officio da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada 
de Ferro de Mossoró, communicando a aequisição de 20 
apólices federaes por Rs. 10:833$000. — Officio da Caixa 
de Aposentadorias e Pensões da Leopoldina Railway, com- 
munieando já ter empregado os fundos disponíveis em 
apólices. — Officio do Banco do Brasil, communicando 
ter sido deferido pela Caixa de Amortização o requeri
mento da communicação pedindo transferencia de aver
bação para a Delegacia do Thesouro em Pernambuco, das 
2.100 apólices pertencentes á Caixa de Aposentadorias e 
Pensões da Oreat Western. — Officio do dr. Alcides Lins, 
director da Estrada de Ferro Sul de Minas, agradecendo 
aos membros do Conselho Nacional do Trabalho e, com 
especialidade ao dr. Tavares Bastos, o voto de applausos 
pela publicação da circular sobre os incidentes cominu- 
nistas occorridos em Cruzeiro. — Officio da Caixa de Apo
sentadorias e Pensões da Estrada de Ferro Madeira-Ma- 
moré, enviando copia da carta dirigida ao Banco do Bra
sil, sobre o caso Bogéa de Sá, inteirando o referido Banco 
de que a Caixa nunca emittiu cheques ao portador e bem 
assim que a procuração dada áquelle senhor não lhe con
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feria poderes para levantar qualquer quantia. — Commu- 
nieação da Caixa de Aposentadorias e Pensões das Estra
das de Ferro Central do Hrasil, Therezopolis e Rio d'Ouro, 
referente a acquisição de Rs. 500:000?000 (quinhentos 
contos de réis) de Obrigações do Thesouro e Rs. 522 :<)00§000 
(quinhentos e vinte e dois contos de réis) de Obrigações 
Ferroviárias, valor nominal. Entrando-se na ordem do 
dia são julgados os seguintes processos: —■ Recurso 201. 
Recorrente, Maurício Murgel Dutra; recorrida, Caixa de 
Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro Noroeste do 
Rrasil. Relator, Sr. Tavares Bastos. Resolveu-se autori- 
sar o pagamento de Rs. 1:5008000. — Recurso 313. Recor
rente, Philomena Lourenço da Silva. Recorrida, Caixa de 
Aposentadorias e Pensões da S. Paulo Railway. Relator, 
Sr. Carlos de Figueiredo. — Negou-se provimento. — Re
curso 342. Recorrente, Francisco Mendes; recorrida, Cai
xa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro Ma
deira Mamoré. Relator, Sr. Oliveira Passos. Foi adiado o 
julgamento, por ter pedido vista do processo o Sr. Gustavo 
Leite. — Recurso 350. Recorrente, Maria .lose da Silva; 
recorrida, Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada 
de Ferro Oéste de Minas. Relator, Sr. Carlos de Figuei
redo. Negou-se provimento, para confirmar-se a decisão 
da Caixa. — Recurso 303. Recorrente, Maroellino Lyra: 
recorrida, Caixa de Aposentadorias e Pensões da Great 
Western. Relator, Sr. Tavares Rastos. Deu-se provimen
to. — Recurso 371. Recorrente, José Maria Ferreira; re
corrida, Caixa de Aposentadorias e Pensões da Great Wes
tern. Relator, Sr. Gustavo Leite. Negou-se provimento. 
— Processo n. 1.804. Relatorio da inspecção dos fiscaes 
Maurb-io Henschel e Manoel Vidal Barbosa Lage na Cai
xa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro São 
Paulo-Rio Grande. Relator, Sr. Carlos de Figueiredo. 
Approvou-se _o relatorio, observadas as recommendadas 
observações do Sr. relator. Processo n. 3.034. A 
Caixa de Aposentadorias c Pensões da S. Paulo Railway 
remette requerimento de Sabino Freitas pedindo permis
são para retirar-se para o estrangeiro. Relator, Sr. Pe
reira da Rocha. Attendeu-se. — Processo n. 4.355. Re
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presentação referent«' a dinrins e outras despesas a papar 
aos fiscacs designados por portaria do Sr. Presidente para 
verificação c tomadas dc rontas (to exercício de 1030. Re
lator, Sr. Oliveira Passos. Attendeu-se aos estornos pro
postos pelo Sr. Director da Secretaria. — Processo n. 8.837 
Orçamento da Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Estrada de Ferro de fioyaz para 1031. Relator, Sr. Tavares 
Rastos. Concedeu-se o credito de Rs. r«:000?000 para in
ternação hospitalar. — Processo n. i>. 827. Memorial dos 
pedreiros brasileiros desta Capital. Relator, Sr. Gustavo 
Leite. Converteu-se o julgamento em diligencia. — Pro
cesso n. 0.830. Orçamento para 1031 da Caixa dc Apo
sentadorias e Pensões da Estrada de Ferro Petrnlino-The- 
rezina. Relator, Sr. Tavares Bastos. Attendeu-se. — Pro
cesso n. 21.001. A Caixa de Aposentadorias e Pensões 
da Estrada de Ferro Santa Catharina pede um augmento 
de verba. Relator, Sr. Pereira da Rocha. Converteu-se o 
julgamento em diligencia para que a Caixa esclareça o 
pedido. — Processo s/n., referente a reforma do serviço 
actuarial do Conselho Nacional do Trabalho. Relator, Sr. 
Tavares Bastos. Approvou-se o trabalho referente á re
forma da contabilidade das Caixas de Aposentadorias e 
Pensões. Nada mais havendo a tratar, é encerrada a ses
são. O Sr. Secretario Geral mandou lavrar a persenle acta 
que juntamente assigna com o Sr. Presidente. Rio de Ja
neiro, tres de Setembro de mil novecentos e trinta e um.

Presidente

Secretario Geral



ACTA DA 283* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO
TRABALHO

Aos dezesete dias do mez de Setembro de mil novecen
tos e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do Tra
balho, em sua séde official, á Praça da Republica, achan
do-se presentes os Srs.: Mario de Andrade Ramos, Presi
dente; Gustavo Leite, Carlos Pereira da Rocha, Cassiano 
Tavares Bastos, Carlos de Figueiredo, Affonso de Toledo 
Bandeira de Mello e Pedro Benjamin de Cerqueira Lima, 
membros deste Conselho; J. Leonel de Rezende Alvim, 
Procurador Geral; Geraldo A. Faria Baptista, Adjunto do 
Procurador e Oswaldo Soares, Secretario Geral. Fallaram 
por motitvo justificado os Srs.: Américo Ludolf, Geraldo 
Rocha, Antonio Moitinho Doria c Francisco de Oliveira 
Passos. Aberta a sessão, é lida a acta da reunião anterior, 
sendo approvada. O sr. Presidente dá conhecimento ao 
Conselho da publicação do n. VI da Revista do Conselho 
Nacional do Trabalho, congratulando-se com os srs. mem
bros pelo esforço dispendido no semestre, cujo vulto a 
mesma Revista demonstra. O Sr. Presidente agradece, ain
da, aos Srs. Tavares Bastos, Cerqueira Lima e Gustavo 
Leite, assim como ao&srs. Procurador Geral e Director da 
Secretaria, a collaboração prestada á Revista, tendo, tam
bém, palavras de louvor para a commissão de redacção, 
pela maneira cuidadosa com que se desempenhou da in
cumbência de organisar a publicação. O Sr. Presidente 
submette ao exame do Conselho as consultas dos presiden
tes das Caixas de Aposentadoria e Pensões da Estrada de 
Ferro Madeira-Mamoré e da Great Western of Brazil Rail
way, sobre a conveniência da realização, na segunda quin
zena de Outubro proximo vindoura, das eleições para re
novação do Conselho Administrativo, lembrando que deve 
ser autorizada a realisação das eleições na fórma da lei 
vigente, salvo si a nova lei, entrando em execução antes 
daquella data, fixar outra época, o que é approvado. Em 
seguida o Sr. Secretario Geral dá conta do seguinte expe
diente: Telegramma do presidente da Caixa de Aposenta
dorias e Pensões da Estrada de Ferro Oéste de Minas tra
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tando do cumprimento da decisão proferida no processo 
n. 0.205, relativo as aposentadorias concedidas no cor
rente anno. Tomando conhecimento desse telegramma, o 
Conselho resolve julgal-o digno de censura, deplorando os 
seus termos, e approvar a resposta do Sr. Presidente, for
mulada no officio n. 1.202, de 11 do corrente mez, as
sim redigido: “Exmo. Sr. Director da Estrada de Ferro 
Oeste de Minas. Em resposta ao telegramma de V. Excia., 
de 9 do corrente, cujos termos lamento, levarei o mesmo 
ao conhecimento do Conselho Nacional do Trabalho, para 
que, na sua alta sabedoria, tome na consideração que me
recer. Por emquanto declaro a V. Excia. que deve acatar 
e dar cumprimento ás decisões deste Instituto, que sem
pre age com superior elevação, como orgão de execução 
da lei, e, no presente caso, o fez em face dos decretos do 
Governo Provisorio e de accordo com os documentos exa
minados pelo Procurador Geral e pelo Relator, sendo o 
accordam approvado unanimemente em sessão do Conse
lho Nacional do Trabalho. Quanto ao facciosismo por par
te dos fiscaes nas suas informações é improcedente, pois 
as mesmas constituem apenas factos e, no que se refere á 
allusão que V. Excia. faz á falta grave do fiscal, parece 
tratar-se de facto occorrido com relação á Caixa de Apo
sentadorias c Pensões da Estrada de Ferro Paraeatú, na 
fiscalisação feita em Agosto de 1929, em tempo esclare
cido. Entretanto, sobre esse ou outro qualquer assumpto 
desta ordem, actual ou anterior, o Conselho recebe qual
quer queixa ou informação e providenciará para a puni
ção do culpado, si houver. Attenciosas saudações, (ass.) 
Mario de A. Ramos, Presidente.” — A Caixa de Aposen
tadorias e Pensões da Estrada de Ferro de Santo Amaro 
communica ter recommendado ao Banco do Brasil a ap- 
plicação de Rs. 10:000$000 na compra de titulos federaes. 
— Officio do Sr. Consultor Geral da Republica, remetten- 
do parecer sobre a consulta feita por este Conselho, no pro
cesso de recurso de Honorio de Barros. — Officio do Su
perintendente da The Western Telegraph Company, em 
resposta ao deste Conselho, dizendo ter effectivameníe a 
Companhia aposentado, a partir de l.° de Julho do corren- 
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tc anno, os funccionarios Luiz Dias de Souza e Antonio 
Joaquim de Assumpção, ambos com mais de 55 annos de 
idade. Mas, antes de fazel-o, a Companhia ouviu o seu 
Consultor jurídico. — Agradecimento do sr. .Ministro da 
Marinha pela remessa do relatorio dos srs. Director da 
Secretaria e Procurador Geral, referente a 1920. — Offi- 
cia da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Leopoldina 
Raihvay communicando a acquisição de 1.078 apólices 
pela quantia de Rs. 1.183:3545220. — Communicação da 
Caixa de Aposentadorias e Pensões dos Portuários do Pará 
referente a acquisição de 15 apólices federaes, pele preço 
de Rs. 10:890$000. — Communicação da Caixa de Aposen
tadorias e Pensões das Docas de Santos referente á acqui
sição de 300 obrigações do Thesouro Nacional pela quan
tia de Rs. 298:1508000. — Officio da Caixa de Aposenta
dorias e Pensões da Estrada de Ferro S. Paulo Rio Gran
de, communicando haver dado instrucções ao Banco do 
Brasil para adquirir apólices federaes com o saldo dispo
nível. — A Caixa de Aposentadorias e Pensões da Com
panhia S. Paulo-Paraná communica a acquisição de 81 
apólices federaes pela quantia de Rs. 59:C90$000. — A 
Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro 
Sorocabana communica que vae providenciar sobre a com
pra de títulos para o seu patrimônio. — Avisos de depo
sito de Titulos no Banco do Brasil pertencentes as seguin
tes Caixas de Aposentadorias e Pensões: da Estrada de 
Ferro de Nazareth — 87 titulos no valor nominal de Rs. 
87:0008000; da Empreza Electriça de Aracaju — 35 ti
tulos no valor de Rs. 35:0008000; da Estrada de Ferro San
to Amaro — 10 obrigações ferroviárias no valor de Rs. 
10:0008000; Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada 
de Ferro Yictoria a Minas — 413 titulos no valor nominal 
de Rs. 3I2:000§000; Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Brazil Great Southern — 18 titulos no valor nominal de 
Rs. 18:0008000. — Officio do Banco do Brasil communi
cando ir pedir esclarecimentos á sua agencia no Pará so
bre o seu acto, não abonando os juros aos saldos em conta 
corrente, da Caixa de Aposentadorias e Pensões dos Por
tuários do Pará, superiores a Rs. 20:9008000. — Officio
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da Caixa de Aposentadorias e Pensões da S. Paulo Rail
way, communicando ter o seu Conselho tomado conheci
mento da decisão do Conselho Nacional do Trabalho, so
bre accumulações remuneradas. — Officio da Caixa de 
Aposentadorias e Pensões da S. Paulo Railway accusando 
o telegramma deste Conselho, recommendando a applica- 
ção dos fundos disponíveis em apólices, tendo providen
ciado a respeito. — Officio da mesma Caixa communican
do ter o seu Conselho Administrativo tomado conhecimen
to do officio 235, no qual o Conselho Nacional do Traba
lho recommendava que se explicasse também aos func- 
cionarios das Caixas de Aposentadorias e Pensões a prohi- 
bição de accumular o exercício do seu cargo com qual
quer outra funeção publica. — Tendo o Sr. Geraldo Rocha 
solicitado licença pelo prazo de 00 dias, visto ter de se au
sentar do paiz, este Conselho, tomando conhecimento do 
pedido, resolve conceder a licença pela fôrma requerida. 
Entrando-se na ordem do dia, são julgados os seguintes 
processos: — Recurso 173. Recorrente, Vicente Hemeterio 
Portella; recorrida, Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Great Western. Relator, Sr. Carlos de Figueiredo. Con
verteu-se o julgamento em diligencia, afim de que a Cai
xa preste informações sobre o tempo de serviço do recor
rente. — Recurso 340. Recorrente, Director da Estrada de 
Ferro de Goyaz; recorrida, Caixa de Aposentadorias e 
Pensões da mesma estrada. Relator, Sr. Cerqueira Lima. 
Deu-se provimento. — Processo n. 221. Pedido da Dele
gação Regional de S. Paulo, relativo á normalisação da 
Companhia Paulista, que funcciona illegalmente. Rela
tor, Sr. Tavares Rastos. Mandou-se archivar o processo. 
— Processo 1.300. Manoel José Gonçalves da Silva re
clama contra a Companhia Mogyana de Estradas de Fer
ro. Relator, Sr. Bandeira de Mello. Mandou-se o inte
ressado dirigir-se directamente á Caixa de Aposentadorias 
e Pensões da referida Companhia. — Processo n. 2.025. 
Denuncia de 3 casos de aposentadorias de mais de Rs. 
3:(K)0-S000 mensaes, na Caixa de Aposentadorias e Pensões 
da Estrada de Ferro Leopoldina Railway. Relator, Sr. 
Carlos de Figueiredo, que, depois de fazer minuciosa ex
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posição do facto, conclue, de accôrdo com o parecer do sr. 
Procurador Geral, pela flagrante illegalidade das aposen
tadorias concedidas pela Caixa de Aposentadorias e Pen
sões da Leopoldina Railway, aos associados Robert Chipp 
Crocker, Mc Clymont Miller e Herbert J. Hands (invali
dez), passando a expôr os fundamentos juridicos e doutri
nários em que se firma a sua opinião. O Sr. relator pro
põe, finalmente: l.°) que seja ordenada a revisão dos pro
cessos de aposentadoria referidos; 2.°) que seja procedido 
o respectivo calculo na conformidade da lei n. 5.109, de 
20 de Dezembro de 1920 ; 3.°) que seja intimado o Sr. Her
bert J. Hands a comparecer á sede da Caixa, afim de sub- 
metter-se á segunda inspecção medica, ficando suspensa 
a sua aposentadoria no caso de não occorrer este compare- 
cimento no prazo que a Caixa fixar; 4.") que, feita a re
visão das aposentadorias referidas, deverá a Caixa veri
ficar o total das quantias pagas a mais, determinando a 
sua restituição. Submettido á discussão o parecer do Sr. 
relator, falia a proposito o Dr. Procurador Geral, desen
volvendo os argumentos em que se funda o seu parecer. 
O Sr. Tavares Rastos manifestou-se de pleno accordo com 
a proposta do Sr. relator. Pede a palavra o Sr. Gustavo 
Leite, para exprimir a sua perfeita identidade de vistas 
com o Sr. relator. Chama a attenção de seus pares para 
a condemnavel violação da lei, lamentando que se tivesse 
pretendido converter um instituto de protecção e benefi
cência aos necessitados, num instrumento de favores ille- 
gaes aos poderosos. Concorda, portanto, com as providen
cias lembradas pelo Sr. relator, adduzindo que só não pe
de a destituição do Conselho Administrativo da Caixa, por
que acredita terem agido seus membros atemorisados ante 
o poderio dos que foram aposentados. Em votação, é o 
parecer do Sr. relator approvado unanimemente. — Pro
cesso n. 2.334. Eugenio Garcia Campos reclama contra sua 
demissão da Estrada de Ferro Leopoldina Railway. Rela
tor, Sr. Bandeira de Mello. Não se tomou conhecimento, 
por ter o interessado apenas 3 annos e 4 mezes de serviço. 
— Processo n. 2.880. Relatorio da fiscalisação da Caixa de 
Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro S. Paulo-
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Rio Grande, pelos fiscaes João V. Bittencourt e Evandro 
Lobão dos Santos. Relator, Sr. Cerqueira Lima. Rcsol- 
veu-se approvar. — Processo n. 3.038. A Caixa de Apo
sentadorias e Pensões do Gáes do Porto do Rio de Janeiro 
faz considerações acerca da circular n. 305, de 31 de 
Março de 1031. Relator, Sr. Tavares Bastos. Resolveu-se 
attender o pedido da Caixa. — Processo n. 3.088. José 
Basilio de Almeida reclama contra a Empreza Força e Luz 
de Ribeirão Preto. Relator, Sr. Pereira da Rocha. Negou- 
se provimento. — Processo n. 3.092. Bento Mouro e ou
tros ferroviários da Estrada de Ferro Araraquara reque
rem o reembolso das despesas hospitalares que fizeram 
por conta propria. Relator, Sr. Pereira da Rocha. Man
dou-se os interessados se dirigirem á Caixa de Aposenta
dorias e Pensões da referida Estrada. — Processo n. 4.133. 
José Augusto Ferraz reclama contra a Caixa de Aposenta
dorias e Pensões da Estrada de Ferro Oeste de Minas. Re
lator, Sr. Pereira da Rocha. Resolveu-se determinar o re
clamante que recorra do acto da Caixa que o prejudica, pois 
o Conselho só póde decidir em gráo de recurso. — Processo 
n. 22.154. Orçamento da Caixa de Aposentadorias e Pen
sões da Estrada de Ferro de Goyaz para o exercício de 
1030. Relator, Sr. Carlos de Figueiredo. Approvou-se o 
excesso dc despesa de Rs. 2:342$000, devendo porém, fa
zer-se sentir ao Conselho da Caixa ter causado extranheza 
o facto, e sua repetição obrigará este Instituto a applicar 
as penalidades do art. 58 do Dec. n. 17.041. — Processo 
n. 22.200. Orçamento para o exercicio de 1930, da Caixa 
de Aposentadorias e Pensões do Cáes do Porto do Rio de 
Janeiro. Relator, Sr. Bandeira de Mello. Resòlveu-se ap
provar as contas prestadas. — Nada mais havendo a tratar, 
é encerrada a sessão. O Sr. Secretario Geral mandou la
vrar a presente acta, que juntamente assigna com o Sr. 
Presidente. Rio de Janeiro, dezesete de Setembro de mil 
novecentos e trinta e um.

Presidente.

Secretario Geral.
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ACTA DA SESSÃO 284* DO CONSELHO NACIONAL DO 
TRABALHO

Aos vinte e quatro dias do mcz de Setembro de mil 
novecentos e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional 
do Trabalho, em sua sédc official, ã Praça da Republica, 
achando-se presentes os Srs.: Mario de Andrade Ramos, 
Presidente; Gustavo Leite, Cassiano Tavares Bastos, Amé
rico Ludolf, Carlos Pereira da Rocha, Antonio Moitinho 
Doria, Affonso de Toledo Bandeira de Mello, Carlos de 
Figueiredo, Pedro Benjamin de Cerqueira Lima e Fran
cisco de Oliveira Passos, membros do Instituto; J. Leonel 
de Rezende Alvim, Procurador Geral; Geraldo A. Faria 
Baptista, Adjunto do Procurador Geral e Oswaldo Soa
res, Secretario Geral. Aberta a sessão, é lida a acta da re
união anterior, sendo approvada. O Sr. Secretario passa 
a fazer a leitura do expediente, de que constam: Officio 
do presidente da Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Oéste de Minas, communicando que, em sessão de 15 do 
corrente, o Conselho tomou conhecimento da decisão que 
cassa as aposentadorias ordinárias e extraordinárias, con
cedidas no periodo de 12 de janeiro a 5 de fevereiro do cor
rente anno, e resolveu cumprir a referida decisão, man
dando que fossem suspensos os pagamentos. Remetle co
pia dos officios trocados com a Estrada. — Officio da 
Caixa de Aposentadorias e Pensões da Central do Brasil 
communicando que o dispositivo sobre a compra de apó
lices está sendo rigorosamente observado. — Communi- 
cação do dr. Carlos Caminha Sampaio de ter assumido 
o cargo de Director da Estrada de Ferro de Goyaz, em 21 
do corrente. — Officio do presidente da Caixa de Aposen
tadorias e Pensões da Estrada de Ferro Sorocabana appel- 
lando para este Conselho no sentido de ser permittida a 
concessão de aposentadorias ordinárias, á vista da demora 
na promulgação da nova lei. — Communicação da Caixa 
de Aposentadorias e Pensões da Port of Pará, sobre a re
tirada do Banco do Brasil da importância de Rs..............
lb:701$120, para despesas da Caixa e compra de 15 apó
lices federaes. — Communicações de depositos de títulos 
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no Banco do Brasil: da Caixa de Aposentadorias e Pensões 
da Estrada de Ferro Central do Brasil, titulos no va
lor nominal de Rs. 400:000$000; da Caixa de Aposenta
dorias e Pensões da Companhia Campineira de Tracção, 
Luz e Força, Rs. 6:000$000; da Caixa de Aposentadorias e 
Pensões do Porto do Rio Grande, Rs. 43:000$000; da Cai
xa de Aposentadoria e Pensões da Estrada de Ferro Sul 
de Minas, Rs. 124:000$000; da Caixa de Aposentadorias e 
Pensões da Estrada de Ferro Araraquara, Rs. 20:000$000; 
da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro 
Sorocabana, Rs. 118:000$000; da Caixa de Aposentadorias 
e Pensões da S. Paulo Railway, Rs. Í7G:000$000; da Cai
xa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro Mo- 
gyana, Rs. 10:0()Ü$000 e da Caixa de Aposentadorias e Pen
sões da Port of Pará, Rs. 20:000$000 — Entrando-se na 
ordem do dia, são julgados os seguintes processos: — Re
curso n. 320. Recorrente, Josephino Magalhães; recorri
da, Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Fer
ro de Goyaz. Relator, Sr. Tavares Bastos. Deu-se provi
mento em parte, afim de ser feito o pagamento de Rs. 
800§000. — Recurso n. 329. Recorrente, Alfredo Alves de 
Souza; recorrida, Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Companhia Ferroviária Este Brasileiro. Relator, Sr. Ban
deira de Mello. Tendo sido voto vencedor o Dr. Carlos de 
Figueiredo, passou o mesmo a ser relator ad hoc. Resol- 
veu-se mandar calcular a aposentadoria na base dos ven- 
vimentos integraes que o interessado percebia no trigési
mo quinto anno. — Recurso n. 342. Recorrente, Francisco 
Mendes, membro do Conselho de Administração; recor
rida, Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de 
Ferro Madeira Mamoré. Relator, Sr. Oliveira Passos. 
Deu-se provimento afim de que o Conselho de Adminis 
tração da Caixa exija da empresa um novo certificado de 
tempo de serviço do aposentado Charles Herbert Howe, 
mencionando claramente as licenças remuneradas ou não 
que o mesmo gosou durante o exercicio na mesma via 
ferrea. — Recurso n. 367. Recorrente, Elmira Betim Paes 
Leme; recorrida, Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Companhia Paulista. Relator, Sr. Américo Ludolf. Deu- 
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se provimento em parte, afim de ser computado o tempo 
de serviço prestado de 1900 a 1904 pelo ex-medico Dr. 
Francisco Paes Leme. — Recurso n. 370. Recorrente, 
Cândido Felix Torres; recorrida, Caixa de Aposentadorias 
e Pensões da Estrada de Ferro Central do Brasil. Relator, 
Sr. Moitinno Doria. Negou-se provimento. — Recurso n. 
393. Recorrente, Angelo Carvalho de Araujo; recorrida, 
Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro 
Central do Brasil. Relator, Sr. Américo Ludolf. Negou-se 
provimento. — Recurso n. 400. Recorrente, Walter Ro
cha; recorrida, Caixa de Aposentadorias e Pensões da Es
trada de Ferro de Goyaz. Relator, Sr. Moitinho Doria. 
Converteu-se o julgamento em diligencia, afim de que a 
Caixa mande submetter o reclamante a exame pelos medi
cos do seu corpo clinico, os quaes deverão declarar si é ne
cessária e urgente a operação. — Recurso n. 401. Recorrente, 
João Scalia; recorrida, Caixa de Aposentadorias e Pensões 
da Estrada de Ferro de Goyaz. Relator, Sr. Moitinho Do
ria. Converteu-se o julgamento em diligencia, afim de 
que a Caixa mande submetter o recorrente a exame pelos 
medicos do seu corpo clinico, os quaes deverão declarar si 
é necessária a intervenção cirúrgica. — Processo n. 1.130. 
João Ferraz de Oliveira reclama contra a sua demissão da 
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil. Relator, Sr. Pereira 
da Rocha. Negou-se provimento. — Processo n. 2.709. 
Antonio Francisco de Almeida pede sua reintegração na 
Companhia Paulista de Estradas de Ferro. Relator, Sr. 
Cerqueira Lima. Mandou-se archivar. — Processo numero 
2.938. Francisco Rama Pardal, pede sua reintegração no 
cargo que occupava na Leopoldina Railway. Relator, Sr. 
Bandeira de Mello. Não se tomou conhecimento. — Pro
cesso n. 2.950. Relatorio da verificação e tomada de con
tas do 1.“ semestre de 1930, procedido na Caixa de Aposen
tadorias e Pensões da Estrada de Ferro de Maricá. Rela
tor, Sr. Oliveira Passos. Approvado, fazendo-se as re- 
commendações indicadas pelo serviço actuarial. — Pro
cesso n. 3.039. Antonio Yenancio de Paiva reclama contra 
a sua demissão do Lloyd Brasileiro. Relator, Sr. Pereira 
da Rocha. Resolveu-se determinar a reintegração do quei
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xoso no cargo de machinista. — Processo n. 3.145. Rela
tório de verificação e tomada de contas do l.° semestre de 
1930, procedida na Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, pelos fiscaes José 
Gomara e José Bandeira de Mello. Relator, Sr. Gustavo 
Leite. Approvou-se o relatorio, com as recommendações 
do sr. Relator. — Processo n. 3.485. Requerimento de 
Henrique Maria do Nascimento, pedindo augmento da 
pensão que lhe foi concedida pela Caixa de Aposentadorias 
e Pensões da Estrada de Ferro Central do Brasil. Relator, 
Sr. Pereira da Rocha. A requerente deve reclamar peran
te a Caixa, recorrendo então para este Conselho si fôr caso 
para isso. — Processo n. 3.010. A Caixa de Aposentadorias 
e Pensões da Companhia Docas de Santos remette o pro
cesso de pensão de D. Amélia da Conceição, herdeira de 
José Antonio Morgado. Relator, Sr. Carlos de Figueiredo. 
Approvou-se. — Processo n. 4.165. Manoel Ignacio Pi- 
mentel pede providencias para garantia dos direitos, que 
diz ter adquirido sobre a Companhia Marítima de Nave
gação “Mala Real Ingleza”, que o dispensou depois de 27 
annos de serviço. Relator, Sr. Tavares Bastos. Mandou- 
se reintegrar. — Processo n. 4.411. A Caixa de Aposenta
dorias e Pensões da S. Paulo Railway remette copia do 
processo de habilitação á pensão dos herdeiros de Nicolas 
Lourenço Queijas. Relator, Sr. Carlos de Figueiredo. 
Converteu-se o julgamento em diligencia, para que a Cai
xa informe a data da concessão da aposentadoria, e si o» 
herdeiros viviam na dependencia economica exclusiva do 
fallecido associado. — Processo n. 8.186. Valentim José 
de Souza pede sua reintegração na Leopoldina Railway. 
Negou-se provimento, mas, tomando em consideração a 
fé de officio do recorrente, resolveu-se suggerir á Estrada 
o seu aproveitamento em cargo que não implique o seu 
contacto com o publico, contra o voto do sr. Relator, que 
dava provimento. Os Srs. Carlos de Figueiredo, Moitinho 
Doria e Bandeira de Mello votaram contra a suggestão. O 
sr. Presidente designou o sr. Oliveira Passos para servir 
de relator ad hoc. — Processo s]n. Representação refe
rente ao saldo da verba — Material — sub. 6. (despesas 
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com a publicação da Revista do Conselho Nacional do Tra
balho e outros trabalhos). Relator, Sr. Gustavo Leite. At- 
tendeu-se aos estornos pedidos. — Findos os julgamentos, 
o sr. Presidente apresenta a prestação de contas do sr. 
Thesoureiro, relativa ao mez de Agosto do corrente anno, 
encarregando o Sr. Cerqueira Lima de opinar sobre as 
mesmas. Nada mais havendo a tratar, é encerrada a ses
são. O Sr. Secretario Geral mandou lavrar a presente 
acta, que juntamente assigna com o Sr. Presidente. Rio, 
vinte e quatro de Setembro de mil novecentos e trinta e 
um.

Presidente.

Secretario Geral.

ACTA DA 285* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO
TRABALHO

No dia primeiro do mez de Outubro de mil novecentos 
e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do Trabalho, 
em sua séde official, á Praça da Republica, achando-se 
presentes os Srs.: Mario de Andrade Ramos, Presidente; 
Carlos Pereira da Rocha, Gustavo Leite, Libanio Rocha 
Vaz, Cassiano Tavares Bastos, Francisco de Oliveira Pas
sos, Carlos de Figueiredo, Affonso de Toledo Bandeira de 
Mello e Pedro Benjamin de Cerqueira Lima, membros do 
Instituto; J. Leonel de Rezende Alvim, Procurador Geral; 
Geraldo A. Faria Baptista, Adjunto do Procurador e Os- 
waldo Soares, Secretario Geral. Faltaram por motivo justi
ficado os srs. Américo Ludolf e Antonio Moitinho Doria. 
Aberta a sessão, é lida a acta da reunião anterior, sendo 
approvada. O sr. Secretario Geral passa, em seguida, a fa
zer a leitura do expediente, de que constam: — Officio do 
presidente da Caixa de Aposentadorias e Pensões das Es
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tradas de Ferro Central do Brasil, Therezopolis e Rio 
d’Ouro, indagando sobre a eleição a ser realisada no cor
rente mez de Outubro e bem assim si deve solicitar pre
viamente o credito necessário para custear as despezas de 
publicação, etc. Consultado sobre a matéria ventilada nes
te officio, o Conselho resolve seja respondido que a Caixa 
deverá providenciar no sentido de ser enviado previamen
te ao Conselho o orçamento das despesas necessárias. — 
Officio da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada 
de Ferro Central do Brasil communicando que o Banco do 
Brasil, de l.° de Julho do corrente anno em diante, passou 
a pagar de juros 4 % na conta corrente de aviso, não sen
do attendida na solicitação que fez, para manter o Banco 
os juros de 6 %. — Communicação do Banco do Brasil so
bre a aequisição de 265 apólices, ao portador, de Rs. 1:000$ 
para a Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de 
Ferro Noroeste do Brasil, as quaes ficaram em deposito 
no mesmo Banco. — Officio do Ministério da Guerra agra
decendo a remessa da revista n. 0 deste Conselho. — 
Officio do Direcfor do Archivo e Bibliotheca do Ministério 
do Exterior, accusando a remessa do n. C da Revista des
te Conselho. — Communicação da Caixa de Aposentado
rias e Pensões da Estrada de Ferro de Nazareth, sobre a 
aequisição de 31 apólices federaes, ao portador, pelo preço 
de Rs. 22:702$300. Foram adquiridas mais 56 apólices, 
das quaes a Caixa não recebeu ainda a nota do custo. — 
Officio da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada 
de Ferro Ilhéos a Conquista, communicando a compra de 
160 apólices federaes, ao portador, ao preço de Rs. 729$000.
— Officio da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estra
da de Ferro Maricá communicando a aequisição de 31
apólices nominativas, federaes, pelo preço de Rs.........
24:580$500. — Officio do presidente da Caixa de Aposen
tadorias e Pensões da Great Western communicando a re
cusa por parte da empresa em cumprir o accordam deste 
Conselho, de 2 de Julho do corrente anno, o qual orde
nava o recolhimento da annuidade devida á Caixa, sob a 
allegação de ter recorrido ao Sr. Ministro do Trabalho.
— Copia do officio dirigido pelo Bureau Internacional do 
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Trabalho ao Sr. Ministro das Relações Exteriores, sobre 
a duração do trabalho nas minas de carvão. — Officio do 
Banco do Brasil, communicando o deposito, em custodia, 
dos seguintes titulos: 31 apólices da Caixa de Aposentado
rias e Pensões da Estrada de Ferro Maricá; 15 apólices da 
Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Portuários de Ma- 
náos; 20 apólices da Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Estrada de Ferro S. Luiz-Therezina; 126 apólices da Cai
xa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro Oéste 
de Minas. — Assume a presidência o sr. Cassiano Tavares 
Bastos, vice-presidente, por se ter retirado o sr. Mario de 
Andrade Ramos. São, em seguida, julgados os seguintes 
processos: — Recurso n. 365. Recorrente, José Joaquim 
Galvão; recorrida, Caixa de Aposentadorias e Pensões do 
Cães do Porto do Rio de Janeiro. Relator, Sr. Carlos de 
Figueiredo. Mandou-se notificar o recorrente para, si não 
lhe convier o julgamento, fazer a desistência expressa do 
recurso, marcando-se-lhe o praso de 30 dias para a mesma 
desistência. — Recurso n. 379. Recorrente, Maria José 
xMarques; recorrida, Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Estrada de Ferro Central do Brasil. Relator, Sr. Cerqueira 
Lima. Negou-se provimento. — Recurso n. 395. Recorren
te, Francisco Rodrigues de Oliveira; recorrida, Caixa de 
Aposentadorias e Pensões da Rêde Viação Cearense. Re
lator, Sr. Pereira da Rocha. Adiado o julgamento por ha
ver pedido vista dos autos o sr. Libanio Rocha Vaz. — 
Recurso n. 397. Recorrente, Luciano M. Veras, presidente 
da Caixa; recorrido, Conselho da Caixa da Rêde Viação 
Cearense. Relator, Sr. Gustavo Leite. Deu-se provimento, 
para ser reformada a decisão recorrida na parte referente 
á averbação do tempo de serviço militar, mandando-se 
canccllar a mesma. — Recurso n. 414. Recorrente, José 
Laurindo da Silva; recorrida, Caixa de Aposentadorias e 
Pensões da Great Western. Relator, Sr. Tavares Bastos. 
Converteu-se o julgamento em diligencia, afim de ser ve
rificado si no orçamento da Caixa consta a verba “medi
cos extranhos” assim como a sua importância. — Pro
cesso n. 1.719. Relatorio da tomada de contas e inspecção 
referente ao 1.” semestre de 1930, da Caixa de Aposenta
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dorias e Pensões das Estradas de Ferro Central do Brasil, 
Therezopolis e Rio d’Ouro. Relator, Fr. Carlos de Figuei
redo. Approvou-se o relatorio, com as recommendações do 
sr. Relator. — Processo n. 1.830. Relatorio da inspecção 
feita pelo fiscal José Gomara na Caixa de Aposentadorias 
e Pensões da Estrada de Ferro Oeste de Minas e inquérito 
feito pelos fiscaes Srs. Barbosa Lage e Maurício Hens- 
chel. Relator, Sr. Affonso Bandeira de Mello. Resolveu- 
se louvar a escrupulosa fiscalisação exercida pelo fiscal 
Sr. Gomara e approvar o inquérito realisado pelos fiscaes 
Srs. Manoel Barbosa Lage e Maurício Henscliel. — Pro
cesso n. 2.593. A Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Estrada de Ferro Sorocabana pede autorisação para que 
a ella se incorpore a antiga Caixa “Fundo de Pensões o 
Pecúlio'’ da referida Estrada. Relator, Sr. Tavares Bastos. 
Resolveu-se manter o accordam de 22 de Novembro de 
1930 e bem assim que seja nomeada uma commissão de 
fiscaes para proceder a revisão dos processos das pensões 
concedidas pelo “Fundo de Pensões e Pecúlio"; determi
nou-se, também, a transferencia do patrimônio da antiga 
Associação de Auxílios Mutuos, para occorrer ao paga
mento das joias de seus associados ora contribuintes da 
Caixa, c outras providencias. — Processo n. 3.022. João 
Alfredo de Farias reclama do acto da Estrada de Ferro 
Ilhéos a Conquista, que o demittiu. Relator, Sr. Pereira 
da Rocha. Não se tomou conhecimento. — Processo n. 
4.102. A Caixa de Aposentadorias e Pensões da S. Paulo 
Railway remette o requerimento cm que Custodio Lopes 
Martins pede licença para residir no estrangeiro. Relator, 
Sr. Rocha Vaz. Concedeu-se. — Processo n. 4.180. Bene- 
dicto Gomes de Oliveira pede sua aposentadoria na Estra
da de Ferro Central do Brasil, allegando ter sido victima 
de accidente no trabalho. Relator, Sr. Rocha Vaz. Não 
se tomou conhecimento. — Processo n. 4.394. James Cross 
solicita do Sr. Ministro do Trabalho lhe sejam assegura
das as vantagens do art. l.°, paragrapho unico do Decreto 
n. 20.303, de 19 de Agosto de 1931. Relator, Sr. Carlos de 
Figueiredo. Depois de minuciosa exposição do caso, o Sr. 
relator conclue que o exame do processo autoriza-o a 
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uma primeira conclusão: que das informações prestadas 
pela Companhia Nacional de Navegação Costeira resulta 
que o reclamante conta, como Immediato e Commandante, 
um tempo de serviço equivalente a 10 annos, 10 mezes e 
21 dias, dos quaes 9 annos, 9 mezes e 17 dias de tempo de 
embarque, e 1 anno, 1 mez e 4 dias de desembarque, mas 
com percepção de vencimentos. Parece-lhe, em conse
quência, que o tempo de desembarque para immediato em
barque, no mesmo ou em outro navio, não deve ser descon
tado para effeito da apuração do periodo de 10 annos, a 
que se refere o paragrapho unico do art. 1.* do Decreto 
n. 20.303, Defendendo o seu ponto de vista, adduz o Sr. 
relator varias considerações, que julga ainda que devo 
ser levado em conta o tempo de residência do reclamante 
no paiz, o qual é superior a 10 annos. Concluindo, enten
de o Sr. Relator que deve ser assegurado ao requerente a 
garantia instituída pelo citado paragrapho unico do De
creto n. 20.303. Pede a palavra o sr. Rocha Vaz, para 
observar que a especie deve ser regulada pelo Decreto n. 
20.303 tão sómente, não devendo ser levado em conta o 
tempo de residência no paiz. Entende, porém, de accôrdo 
com o Sr. relator que o tempo de desembarque, desde que 
não seja em virtude de licença, deve ser computado, por
que, emquanto pende o desembarque, não perde o com
mandante esta qualidade. Submettido á votação, é appro- 
vado o voto do Sr. relator. — Processo n. 8.717. Orça
mento da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Tramway 
da Cantareira, para 1931. Relator, sr. Cerqueira Lima. 
Attendeu-se o pedido de transferencia da importância de 
0:000$000 da verba “aposentadoria depois de 30 annos”, 
para a de “pensões a herdeiros”. — Processo n. 9.155. Or
çamento da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Rêde 
Viação Cearense, para 1931. Relator, sr. Pereira da Ro
cha. Approvou-se o quadro apresentado pela Caixa. — 
Processo n. 22.295. Orçamento da Caixa de Aposentado
rias e Pensões da Viação Ferrea do Rio Grande do Sul, 
para 1930. Relator, sr. Oliveira Passos. Manteve-se o ac- 
cordam anterior, em que foi fixado em 14 o numero de au
tomóveis.—Estando adiantada a hora, o Sr. Vice-Presiden- 
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te encerra a sessão. O Sr. Secretario Geral mandou lavrar 
a presente acta que juntamente assigna com o Sr. Presi
dente. Rio, primeiro de Outubro de mil novecentos e trin
ta e um.

Mario de A. Ramos.
Presidente.

Oswaldo Soares,
Director da Secretaria.

ACT A DA 28(5* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO 
TRABALHO

Aos oito dias do mez de Outubro de mil novecentos e 
trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do Trabalho, 
em sua séde official, á Praça da Republica, achando-se 
presentes os Srs.: Mario de Andrade Ramos, Presidente; 
Libanio Rocha Vaz, Gustavo Leite, Cassiano Tavares Bas
tos, Carlos Pereira da Rocha, Antonio Moitinho Doria, Af- 
fonso de Toledo Bandeira de Mello, Carlos de Figueiredo, 
Pedro Benjamin de Ccrqueira Lima e Francisco de Oli
veira Passos, membros do Instituto; J. Leonel de Rezende 
Alvim, Procurador Geral; Geraldo A. Faria Baptista, Ad
junto do Procurador e Oswaldo Soares, Secretario Ge
ral. Faltou por motivo justificado o sr. Américo Ludolf. 
Aberta a sessão, é lida a acta da reunião anterior, sendo 
approvada. O Sr. Secretario dá conta do seguinte expe
diente: — Officio da Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Estrada de Ferro Central do Brasil pedindo um credito de 
Rs. 30:0000$000 para as despezas com a eleição, impres
sos, sustento dos mesarios, expediente, etc. Submettida á 
discussão esta proposta, o Conselho resolve approvar o 
credito pedido. — Communicação do Banco do Brasil so
bre o deposito dos seguintes titulos: da Caixa de Aposen
tadorias da Port of Pará, 15 a Rs. 1:000$00(); da Caixa de 
Aposentadorias da Estrada de Ferro Sul de Minas, 250 de 
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Rs. 1:000$000; da Caixa de Aposentadorias das Docas de 
Pernambuco, 36 de Rs. 1:000$000; da Caixa de Aposentado
ria e Pensões do Porto de Manáos, 2 de Rs. 1:000$000; da 
Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro 
Santa Catharina, 17 de Rs. IrOOOfOOO. — Officio do pre
sidente da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Rede Via
ção Cearense, communicando a apuração da eleição rea- 
lisada em 25 de Dezembro de 1930, para membro do Con
selho da Caixa. — Communicação da Estrada de Ferro 
Sorocabana, sobre a aequisição de 20 apólices federaes no
minativas, pelo preço dc Rs. 14:645$000. — Antes de passar 
á ordem do dia, o Sr. Presidente diz que, certo de interpre
tar o sentimento de todos os membros do Conselho, deter
mina ao Sr. Secretario seja consignado em acta um voto 
de congratulações com o sr. Francisco de Oliveira Pas
sos, pela justa investidura que mereceu, sendo eleito pre
sidente do Conselho de Contribuintes. Esta nova entidade 
administrativa, diz o Sr. Presidente, representando uma 
aspiração antiga das classes conservadoras e trabalhado
ras. tem grande contacto de ordem moral com o Conselho 
Nacional do Trabalho, pois que ambos exercem a sua mis
são no sentido de desenvolver e proteger as forças vivas 
do paiz, dentro de uma atmosphera de democracia. O Sr. 
Presidente diz, finalmente, do seu regosijo pela honrosa 
investidura conferida ao Sr. Oliveira Passos, pois tem a 
certeza de que, no seu desempenho, aquelle irá dar as mes
mas provas de assiduidade, dedicação e competência com 
que tem cumulado o Conselho Nacional do Trabalho. O 
Sr. Oliveira Passos agradece, sensibilisado, as palavras do 
Sr. Presidente, tecendo, em seguida, substanciosos com- 
mentarios em torno da futura actuação do Conselho de Con
tribuintes. O Sr. Presidente dá conhecimento ao Conselho 
do seguintete telegramma-circular, enviado ás Caixas: 
“Conformidade artigo 84 Decreto 20.465 de 1° Outubro cor
rente recommendo providencieis segunda quinzena deste 
mez eleições membros Junta Administrativa dirigirá esta 
Caixa partir 2 Janeiro 1932. Junta Adiminstrativa Caixa 
numero associados fòr 5.000 ou mais compôr-se-á seis 
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membros, sendo 3 designados empresa, 3 eleitos. Caixa 
numero associados inferior 5.000 compôr-se-á quatro mem
bros, sendo 2 designados empresa, 2 eleitos. Simultanea
mente deverão ser eleitos 2 supplentes e designados em
presa outros 2. Maioria Junta será composta brasileiros 
natos. Segundas vias actas deverão ser remettidas este 
Conselho lógo após apuração pleito. Attenciosas sauda
ções. (ass.) Mario de A. Ramos, Presidente.” A seguir, o 
Sr. Presidente submette á discussão as instrucções ela
borados pelos Srs. Procurador Geral e Director da Secre
taria, estabelecendo medidas para a installação das Caixas, 
creadas pela nova lei, e regulando o respectivo processo 
eleitoral. Lidos pelo Sr. Secretario cada uma dos artigos das 
instrucções, são as mesmas approvadas. Entrando-se na 
ordem do dia, são julgados os seguintes processos: — Re
curso n. 384. Recorrente, Martinho Grillo; recorrida, Cai
xa de Aposentadorias e Pensões da S. Paulo Railway. Re
lator, Sr. Carlos Rocha. Deu-se provimento. — Recurso n. 
387. Recorrente, Florindo Alves Ferreira; recorrida, Cai
xa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro Arara- 
quara. Realtor ad hoc Sr. Carlos de Figueiredo. Mandou- 
se calcular a aposentadoria com os vencimentos dos 30 
annos. — Recurso n. 403. Recorrente, Gabriel Vianna. Re
corrida, Companhia Ferroviária Este Brasileiro. Relator, 
Sr. Moitinho Doria. Mandou-se abrir novo inquérito, cuja 
conclusão e julgamento não excedam de 90 dias, conser
vando-se o recorrente afastado do serviço. — Processo n. 
3.020. Manoel Paulo consulta se póde computar o tempo 
de serviço que prestou em varias empresas particulares 
para effeito de aposentadoria na Caixa de Aposentadoria, 
e Pensões da Leopoldina Railway. Relator, Sr. Carlos Ro
cha. Não se tomou conhecimento, devendo o interessado 
requerer, documentadamente, á Caixa a averbação do tem
po de serviço a que se refere. — Processo n. 3.930. Bernar- 
dino Alves de Oliveira protesta contra a aposentadoria que 
lhe foi concedida. Relator, Sr. Rocha Vaz. Não se tomou co
nhecimento, cabendo ao requerente dirigir-se á Caixa. 
Mandou-se officiar ao Sr. Ministro do Trabalho a respeito. 
— Terminados os julgamentos, o Sr. Presidente suspende 
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a sessão, afim do Conselho ir, incorporado, apresentar ao 
Exmo. Sr. Ministro do Trabalho as suas congratulações 
pela publicação da nova lei reguladora das Caixas de Apo
sentadorias e Pensões. Reaberta a sessão, o Sr. Presidente 
passa ao Sr. Tavares Bastos, para apresentar parecer, um 
officio do Sr. Ministro da Marinha, offerecendo suggestões 
para a formação dos quadros dos embarcadiços, para effei
to da applicação da lei dos 2/3. Nada mais havendo a tra
tar, é encerrada a sessão. O Sr. Secretario Geral mandou 
lavrar a presente acta, que juntamente assigna com o Sr. 
Presidente. Rio de .Taneiro, oito de Outubro de mil nove
centos c trinta e um.

Presidente.

Secretario Geral.

ACTA DA 287* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO
TRABALHO

Aos quinze dias do mez de Outubro de mil novecentos 
e trinta e um, reuniu-se, em sua séde official, á Praça da 
Republica, o Conselho Nacional do Trabalho, achando-se 
presentes os Srs.: Mario de Andrade Ramos, Presidente; 
Libanio Rocha Vaz, Gustavo Leite, Cassiano Tavares Bas
tos, Américo Ludolf, Carlos Pereira da Rocha, Carlos de 
Figueiredo, Pedro Benjamin de Cerqueira Lima e Fran
cisco de Oliveira Passos, Membros do Instituto; J. Leonel 
de Rezende Alvim, Procurador Geral; Geraldo A. Faria 
Baptista, Adjunto do Procurador e Oswaldo Soares, Se
cretario Geral. Faltaram por motivo justificado os Srs. 
Antonio Moitinho Doria e Affonso de Toledo Bandeira de 
Mello. Aberta a sessão, pelo Sr. Vice-presidente, no im
pedimento occasional do Sr. Mario de Andrade Ramos, é 
lida a acta da reunião anterior, sendo approvada. Pede a 



— 570 —

palavra o Sr. Rocha Vaz, propondo que seja designada 
uma commissão, afim de levar ao Sr. Desembargador 
Ataulpho de Paiva, antigo presidente do Conselho, os vo
tos do Instituto, pelo prompto restabelecimento de sua 
saude. A proposta é approvada unanimemente, sendo de
signados pelo Sr. Vice-presidente em exercício, além do 
Sr. Rocha Vaz, os Srs. Gustavo Leite e Américo Ludolf. 
O Sr. Secretario Geral dá conta do seguinte expediente: 
Avisos do Banco do Brasil dos seguintes depositos de tí
tulos: da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Central do 
Brasil, 3 cautelas de obrigações do Thesouro no valor to
tal de Rs. 500:000^000; da Caixa de Aposentadorias e Pen
sões dos Portuários de Manáos, 7 apólices no valor de 
Rs. 7:000$000; da Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Estrada de Ferro Victoria a Minas, 50 apólices no valor 
total de Rs. 50:0001000; da Caixa de Aposentadorias e Pen
sões do Porto do Pará, 20 apólices no valor total de 
Rs. 20:000$000; da Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Estrada de Ferro Sorocabana, 3 cautelas de obrigações 
do Thesouro no valor total de Rs. 300:000?000; da Caixa 
de Aposentadorias e Pensões da São Paulo Railway, 3 cau
telas de obrigações do Thesouro no valor total de Rs. 
300:000$000. — Telegramma da Caixa de Aposentadorias 
e Pensões dos Portuários de Porto Alegre, communicando 
que foram tomadas todas as providencias para serem rea- 
lisadas as eleições na segunda quinzena do corrente mez.
— Officio do presidente da Caixa de Aposentadorias e Pen
sões da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, communi
cando que em 25 de Setembro ultimo foram inaugura
das as novas dependencias da Caixa no prédio adquirido 
da Massa fallida da Cooperativa dos Empregados da Es
trada, conforme autorisação do Conselho. A’ inaugura
ção estiveram presentes as autoridades locaes, o alto func- 
cionalismo da Estrada e o fiscal do Conselho, Sr. Ban
deira de Mello, que se encontrava em serviço na Caixa.
— Telegramma da Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Viação Ferrea do Rio Grande do Sul, communicando que 
o saldo em dinheiro no Banco do Brasil, em 10 do corren 
te, era Rs. 1.9S8:000$000. — Telegramma do presidente 
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da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Fer
ro Santa Catharina, communicando ter sido designado o 
dia 25 do corrente para a eleição dos membros da Junta 
Administrativa. — Telegramma da Caixa de Aposenta
dorias e Pensões da Companhia Industrial de Ilhéos ac- 
cusando o recebimento das instrucções da Presidência do 
Conselho e solicitando remessa de exemplares do Dec. 
n. 20.405. — Telegramma da Caixa de Aposentadorias e 
Pensões da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil commu
nicando que foram tomadas providencias para a elei
ção dos membros da Junta Administrativa. — Assume a 
presidência o Sr. Mario de Andrade Ramos, sendo, a se
guir, discutidos e julgados os seguintes processos: — Pro
cesso 4.006. A Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Estrada de Ferro Maricá consulta sobre a constituição das 
juntas administrativas das Caixas, em face da nova lei.. 
Foi resolvido que a Junta Administrativa deve ser consti
tuída de quatro ou seis membros, nos termos do art. 46 
do Dec. n. 20.465, e mais um presidente escolhido, me
diante eleição, pelos membros da mesma junta, dentre 
os associados da Caixa. — Recurso 325. Recorrente, Octa
vio Augusto Ceva; recorrida. Caixa de Aposentado
rias e Pensões da E. F. Victoria a Minas: Relator, Sr. Cer- 
queira Lima. Pediu vista o Sr. Oliveira Passos, sendo 
adiado o julgamento. — Recurso 330. Recorrente, Fran
cisco Fernandes da Resurreirão; recorrida, Caixa da Great 
Western. Relator, Sr. Américo Ludolf. Deu-se provimen
to. O Sr. Cerqueira Lima, como relator ad hoc presta 
informação sobre o seu voto, dado em sessão de 2 de Ju
lho, no sentido de dar provimento ao recurso e não ne
gar, como consta da acta. Nestas condições o Sr. Pre
sidente faz voltar o processo ao Sr. Américo Ludolf, para 
redigir o accordam, dando-se provimento. — Processo 
101. Accacio de Souza Machado reclama contra a sua 
demissão da Companhia Paulista de Estradas de Ferro. 
Relator, sr. Oliveira Passos. Resolveu-se despresar os 
embargos da Companhia, mandando-se readmUtir o in
teressado. — Processo 2.393. Eduardo Silva e João Sil
va reclamam contra as suas demissões da Companhia 
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Brasileira de Força Electrica de Victoria. Relator, sr. 
Gustavo Leite. Deu-se provimento, mandando-se reinte
grar, contra o voto dos srs. Oliveira Passos, Cerqueira 
Lima e Americo Ludolf. — Processo 3.108. O Sr. Mi
nistro do Trabalho, remette a petição da Companhia de 
Seguros Sul America Terrestre, Marítimos e Accidentes e 
outros, sobre a applicação do art. 0* do Dec. n. 19.030, de 
30 de Abril de 1931. Relator, Sr. Carlos de Figueiredo. 
Converteu-se o julgamento .em diligencia, afim de pedir 
esclarecimentos ao Sr. Delegado de Imposto sobre a Ren
da. — Processo 3.009. A Caixa de Aposentadorias e Pen
sões das Docas de Santos remette o processo do pedido 
de pensão de Maria da Piedade, herdeira de José Fran
cisco. Relator, Sr. Americo Ludolf. Deu-se provimento, 
para o fim de ser concedida a pensão, contra o voto do 
Sr. Carlos de Figueiredo. Processo 4.155. A Caixa de 
Aposentadorias e Pensões das Estradas de Ferro Central do 
Brasil, Therezopolis e Rio d’Ouro, remette o processo da 
pensão concedida á Margarida de Jesus, viuva do Rezio 
de Souza. Relator, Sr. Gustavo Leite. Negou-se appro- 
vação. — Processo 8.29Ö. Relatorio da inspecção. Ne
gou-se approvação. — Processo 8.290. Relatorio da in
specção effectuada na Caixa de Aposentadorias e Pensões 
da Viação Ferrea do Rio Grande do Sul. em 1930, pelos 
fiscaes João Vianna Bittencourt e Evandro Lobão dos 
Santos. Relator, Sr. Carlos Rocha. Approvou-se o relato
rio. fazendo-se recommendações ã Caixa com referencia 
as faltas apontadas no mesmo. — Processo 5.018. O 
Sr. Superintendente da Rêde Mineira de Viação propõe 
a fusão das Caixas das Estradas de Ferro, Oeste de Minas 
e Rêde Sul Mineira. Relator, Sr. Rocha Vaz. Resolveu-se 
autorisar, préviamente, seja procedida a eleição de uma 
unica Junta Administrativa, comprehendendo as Caixas 
das Estradas de Ferro Oeste de Minas, Rêde Sul Mineira, 
e Paracatú, tomadas, durante o interregno entre a eleição 
a a posse dos novos membros, as necessárias providen
cias para a fusão das duas primeiras, ouvido o Conselho 
Nacional do Trabalho. — Processo 8.959. Orçamento 
para 1931, da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Es- 
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trada de Ferro Victoria a Minas. Relator, Sr. Gustavo Lei
te. Attendeu-se sómente quanto ao pedido de 40:000$00C 
para a verba “Aposentadorias dos 30 aos 35 annos" e de 
500$000 para a verba “Funeraes”, negando-se quanto ao 
supprimento de 1:000$000 para a verba “Soccorros hospi
talares”. — Processo 0.249. A Caixa de Aposentadorias 
- Pensões da Companhia Ferroviária Este Brasileiro re- 
mette o processo de aposentadoria de Antonio Cardoso e 
Silva, e outros. Relator, Sr. Carlos de Figueiredo (embar
gos). Não se tomou conhecimento dos embargos apre
sentados pelos interessados. — Processo 0.295. Or
çamento para 1931, da Caixa de Aposentadorias e Pensões 
da Oeste de Minas (embargos). Relator, Sr. Tavares Bas
tos. Pediu vista o Sr. Rocha Vaz. — Processo 9.717. 
A Caixa dc Aposentadorias e Pensões do Ramal Dumont 
envia os termos de installação da mesa e do encerramen
to dos trabalhos eleitoraes (1930). Relator, Sr. Cerquei- 
ra Lima. Resolveu-se mandar, com urgência, inspeccio- 
nar a Caixa. — Processo 9.739. Carlos Alberto de Mo
raes Rego reclama contra a sua demissão da Companhia 
Brasileira de Portos. Relator, Sr. Rocha Vaz. Deu-se pro
vimento, para que seja o interessado reintegrado. — Pro
cesso 22.210. Relatorio dos fiscaes João Vianna Bit
tencourt e Evandro Lobão dos Santos, da inspecção na 
Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro 
Nazareth. Relator, Sr. Gustavo Leite. Approvou-se com 
as recommendações suggeridas pelo Sr. relator. — Pro
cesso 8. Contas do Conselho Nacional do Trabalho, re
ferentes ao mez de Agosto de 1931. Relator, Sr. Cerqueira 
Lima. Approvadas. O Sr. Tavares Bastos apresenta seu 
parecer referente ás suggestões para a organisação dos 
quadros de embarcadiços das empresas de navegação, re- 
mettidas pelo Sr. Ministro da Marinha. Attendendo á pon
deração do Sr. Oliveira Passos, o Sr. Presidente resolve 
adiar para a sessão seguinte a discussão, em definitivo, 
do assumpto, afim de que, distribuídas previamente co 
pias das suggestões pelos Srs. Membros do Conselho, pos
sam estes, com melhor conhecimento, manifestar a sua 
opinião sobre a matéria. Nada mais havendo a tratar, ó 



encerrada a sessão. O Sr. Secretario Geral mandou lavrar 
a presente acta, que juntameute assigna com o Sr. Pre
sidente. Rio de Janeiro, quinze de Outubro de mil nove
centos e trinta e um.

Mario de A. Ramos. 
Secretario Geral.

Oswaldo Soares,
Secretario Geral.

ACT A DA 288* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO
TRABALHO

Aos vinte e dois dias do mez de Outubro de mil nove 
centos e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional » 
Trabalho, em sua séde official, á Praça da Republica 
achando-se presentes os Srs.: Mario de Andrade Ramos 
Presidente; Gustavo Leite, Cassiano Tavares Bastos, Car 
Jos Pereira da Rocha, Affonso de Toledo Bandeira de Mel
lo, Carlos de Figueiredo, Pedro Benjamin de Cerqueir*. 
Lima e Francisco de Oliveira Passos, Membros; J. 
Leonel de Rezende Alvim, Procurador Geral; Ge
raldo A. Faria Baptista, Adjunto do Procurador e Oswai- 
do Soares, Secretario Geral. Faltaram por motivo justifi 
cado os Srs. Américo Ludolf, Libanio Rocha Yaz e An
tonio Moitinho Doria. Aberta a sessão, é lida a acta da 
reunião anterior, sendo approvada. Constando do expe
diente vários officios sobre materia urgente, relativa '# 
applicação dos Decretos ns. 20.465, de Io de Outubro de 
1931 e 20.291, de 12 de Agosto do corrente anno de 1931, o 
Sr. Presidente communica que vae submettel-os immedia- 
tamente á apreciação do Conselho, afim de que este se pro
nuncie sobre as medidas e providencias nos mesmos recla
madas. São lidos, então, pelo Sr. Secretario, os seguintes 
officios: Da The São Paulo Tramway Light & Power Com
pany Limited, pedindo prorogação do praso para serem ef- 
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fectuadas as eleições. — Telegramma da Companhia Tele- 
phonica Brasileira de S. Paulo, pedindo adiamento das 
eleições. — Officio do Lloyd Brasileiro, solicitando seja 
marcado o dia 22 de Novembro proximo vindouro para a 
realisação da eleição dos membros da Junta Adminis
trativa. — A Companhia Força e Luz de Catagua- 
^es-Leopoldina pede seja prorogado por 30 dias o 
praso para a eleição de sua Junta Administrativa. 
— A Associação das Empresas de Serviços Públicos 
Urbanos no Brasil, pedindo adiamento das eleições, para 
todas as associações que fazem parte da referida associa
ção. — AS. Paulo Electric, pedindo prorogação até fins de 
Dezembro, vindouro, do praso para a realisação das elei
ções. — A The S. Paulo Gas Company, pedindo proroga
ção do praso para a eleição de sua Junta Administrati
va. Altendendo ás ponderações constantes desses offi- 
cios, o Conselho resolve, depois de ampla discussão, pro- 
rogar até 30 de Novembro do corrente anno de 1931, o pra
so para serem procedidas as eleições, sendo a medida ex
tensiva a todas as demais caixas que hajam de se instal
lai’, na conformidade das disposições do recente Decreto 
n. 20.405, de Io do corrente mez de Outubro. .— O Sr. Se
cretario lê, em seguida, os seguintes officios: — O Di- 

rector-gerente da Comp. Estrada de Ferro Leopoldina 
pede dilatação por 15 dias do praso para apresentação da 
relação de que trata o art. 32 do Decreto n. 20.291, de 12 
de Agosto de 1931, que se vence a 31 do corrente mez de 
Outubro (Lei dos 2]3). O Centro Industrial de Fiação e 
Tecelagem de Algodão pede prorogação do praso para 
enviar ao Conselho a relação dos empregados, de accôr- 
do com a Lei de nacionalisação. A The City of Santos Im- 
provements Company Limited pede prorogação dos prasos 
para eleição da Junta Administrativa e remessa da rela
ção dos seus empregados, para effeito da lei dos 2|3. To
mando conhecimento desses pedidos, 'o Conselho resolve, 
usando das attribuições que lhe confere o art. 30 do De
creto n. 20.291, de 12 de Agosto do corrente anno de 1931, 
prorogar até 30 de Novembro proximo vindouro o praso re
ferido no art. 32 do citado decreto. Em continuação, o Sr. 
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Secretario dá conhecimento ao Conselho das seguintes 
communicações: A Companhia Italiana do Cabo Subma
rino pede approvação para as medidas que pretende tomar 
para eleição da Junta Administrativa da Caixa de Aposen
tadorias e Pensões, que deverá ser installada para seus em
pregados. Attendeu-se. — A The Western Telegraph 
Company Limited pede approvação para as medidas, que 
pretende tomar, para eleição da Junta Administrativa da 
Caixa de Aposentadorias e Pensões, que deverá ser installa
da para seus empregados. Attendeu-se. — A The Rio de 
Janeiro Tramway Light & Power Company Limited pede 
para a constituição da mesa eleitoral da secção de luz e for
ça, que funcciona nas cidades de Entre Rios, Rarra do Pi- 
raliy e Rarra Mansa, ser installada em utomovel que per
corra esses municípios. Attendeu-se, em vista do que dispõe 
o art. 10 das instrucções baixadas pela presidência deste 
Conselho. — Officio do presidente da Caixa de Aposenta- 
doris e Pensões da Estrada de Ferro Central do Rrasil, pe
dindo autorisação para nomear vogaes para certos trechos, 
onde correrão trens espeeiaes. Não se attendeu. — Officio 
do Inspector Geral da Estrada de Ferro Mogyana, accusan- 
do o telegramma deste Conselho referente á eleição a ser 
realisada na presente quinzena do corrente mez de Outu
bro. Communica, outrosim, que será providenciado, obser
vadas todas as disposições determinadas. — O Presi
dente da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de 
Ferro Campos do Jordão communica que providenciou 
para a realisação da eleição, de accôrdo com o telegramma 
de 9 do corrente, deste Conselho. — Officio do Director- 
presidente da Companhia Melhoramentos de Monte Alto, 
communicando que tomou as providencias necessárias 
para a realisação da eleição. — O Presidente da Caixa de 
Aposentadorias e Pensões da Companhia Mogyana commu
nica já ter providenciado para a realisação da eleição da 
nova Junta Administrativa da mesma Caixa. —Telegram
ma do presidente da Caixa de Aposentadorias e Pensões 
da Estrada de Ferro Madeira-Mamoré, accusando o radio- 
gramma deste Conselho, referente as eleições e participan
do ter tomado as providencias, para serem cumpridas as 
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determinações transmittidas. — Telegramma do presiden
te da Caixa de Aposentadorias ç Pensões da Estrada de Fer
ro de Goyaz, communicando já ter providenciado para a 
remessa do Orçamento de 1932, e bem assim a realisação 
da eleição até 24 do vigente. — Telegramma do Sr. Se
cretario da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada 
de Ferro Maricá, communicando que a eleição se realisará 
a 21 do corrente, solicitando, outrosim, a presença de um 
representante deste Conselho para acompanhar o pleito. — 
Communicação da Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Estrada de Ferro Sorocabana, referente á acquisição de 
300 apólices federaes ao portador, pelo preço de Rs. 
208:8008000. — Officio da Caixa de Aposentadorias e Pen
sões da São Paulo Railway, communicando a acquisição de 
300 obrigações federaes, pelo preço de Rs. 298:800§000. — 
Officio do presidente da Caixa de Aposentadorias e Pensões 
da Estrada de Ferro São Paulo-Rio Grande, enviando co
pia do officio que dirigiu ao presidente da Companhia, 
convidando-o a recolher o saldo de Rs. 368:382^227, im
portância de que é devedora a mesma Companhia e a 
que se refere o accordam deste Conselho, de 3 de Setem
bro ultimo. — Officio da Caixa de Aposentadorias c Pen
sões da São Paulo Railway, communicando terem os fis- 
caes João Vianna Bittencourt e Evandro Lobão dos Santos 
constatado um engano na importância da aposentadoria 
do sr. Saladino O. Peres, no que se refere ao calculo da 
média. O Conselho da Caixa já providenciou para rehaver 
o que foi pago indevidamente. — O presidente da Caixa 
de Aposentadorias e Pensões do Cães do Porto do Rio de 
Janeiro communiea que, não havendo na Caixa, nem nos 
archivos da Companhia elementos que permittam dar 
cumprimento ao art. 43 do Dec. n. 20.465, vae ter um en
tendimento com o ex-superintendente da antiga arrenda- 
taria, para ver si poderá apurar os vencimentos do pessoal 
no periodo de 1910 a 1923. O Sr. Avila Melo communiea 
ter assumido o cargo de director da Estrada de Ferro Cen
tral do Rio Grande do Norte, e de presidente da Caixa de 
Aposentadorias e Pensões da mesma Estrada. — Commu
nicação do presidente da Caixa de Aposentadorias de São 
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Paulo-Rio Grande, sobre os serviços médicos no orçamen
to para 1032, que importam em 2 4 % da receita total de 
1030 .A Cai^a mantem contractos com as Associações Fer
roviárias, na importância de Rs. 66:000$000, para 1032. Os 
serviços hospitalares não foram orçados, por serem feitos 
pelas mesmas associações. — Processo do pedido de Silvi- 
no Moreira para sua readmissão na Estrada de Ferro São 
Paulo-Goyaz. Tendo o Conselho, por accordam de 30 de 
Julho proximo passado, mandado reintegral-o, o presiden
te da Companhia communica ter cumprido o accordam, 
mandando readmittir o referido funccionario. O Sr. Pro
curador Geral pediu o archivamento do processo. — Car
ta do Sr. Albert Thomas, presidente do Hureau Interna
cional do Trabalho, aceusando recebimento do relatorio 
deste Conselho, agradecendo a remessa. — Officio do Sr. 
Ministro da Marinha, aceusando e agradecendo a remessa 
da revista n. 0, deste Conselho. Enfrando-sc na ordem do 
dia, são julgados os seguintes processos: — Recurso 143. 
Recorrente, Osny de Souza Martins; recorrida, Caixa de 
Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro D. The- 
reza-Christina. Relator, Sr. Cerqueira Lima. Mandou-se 
archivar. — Recurso 205. Recorrente, José Maria Leal; 
recorrida, Caixa de Aposentadorias e Pensões das Do
cas de Santos. Relator, sr. Carlos de Figueiredo. Não 
se tomou conhecimento dos embargos. — Recurso 247. 
Recorrente, Maria Amélia Motta; recorrida, Caixa de Apo
sentadorias e Pensões da Companhia Mogyana. Relator, 
Sr. Gustavo Leite. Resolveu-se-manter o accordam anteri
or, marcando-se o praso de 15 dias para seu cumprimento. 
—Recurso 301. Recorrente, Francisco Lins de Araújo; recor
rida, Caixa de Aposentadorias e Pensões da Great Western. 
Relator, Sr. Gustavo Leite. Negou-se provimento. — Recur
so 410. Recorrente, Agostinha de Azevedo Gonçalves; re
corrida, Caixa de Aposentadorias e Pensões da S. Paulo 
Railway. Relator, sr. Pereira da Rocha. Negou-se provi
mento. — Recurso 420. Recorrente, Manoel Maciel; recor
rida, Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Fer
ro Central do Brasil. Relator, sr. Gustavo Leite. Negou-se 
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provimento, resalvamlo-se ao recorrente a faculdade de 
provar o allegado em fórma habil. — Processo 1.695. 
A Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro 
Central do Piauhy reclama contra a falta de recolhimento 
integral das quotas devidas pela mesma Estrada. Relator, 
Sr. Cerqueira Lima. Converteu-se o julgamento em dili
gencia, afim da Secretaria prestar informações. — Pro
cesso 1.909. Relatorio da tomada de contas do 1* semes
tre de 1930, da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Leo
poldina Railway, pelos fiscaes Evandro Lobão dos San
tos e Fernando de Andrade Ramos. Relator, Sr. Carlos de 
Figueiredo. Approvado, com as recommendações feitas 
pelo Sr. relator. — Processo 2.001. Alipio Cruz recla
ma contra o facto de não poder se aposentar como ferro
viário da Estrada de Ferro Electrica Votorantim, por não 
haver Caixa de Aposentadorias e Pensões nessa Estrada. 
Relator, sr. Randeira de Mello. Não se tomou conhecimen
to. — Processo 2.074. Relatorio da inspecção e tomada 
de contas na Caixa de Aposentadorias e Pensões da Great 
■Western, referente ao 1° semestre de 1930, pelo fiscal Ar
thur O. Guimarães. Relator, Sr. Carlos de Figueiredo. Ap
provado, com as recommendações feitas pelo Sr. relator. 
— Processo 4.181. Representação dos fiscaes Evandro 
Lobão dos Santos e João Vianna Rittencourt, sobre conces
são irregular de aposentadorias, na Caixa de Aposentado
rias e Pensões da Leopoldina Railway. Relator, Sr. Gusta
vo Leite. Mandou-se archivar. — Processo 4.361. Hen- 
riqueta do Amaral Chaves reclama contra a demissão de 
um filho, da Companhia Paulista de Estradas de Ferro. 
Relator, Sr. Pereira da Rocha. Não se tomou conhecimen
to, devendo ser scientificado a respeito o Sr. Ministro do 
Trabalho — Processo 5.152. Companhia Cantareira e 
Viação Fluminense consulta sobre a interpretação de al
guns artigos do Decreto n. 20.465, de 1” do corrente mez de 
Outubro. Relator, sr. Tavares Bastos. Mandou-se respon
der de accôrdo com o parecer do Sr. relator, enviando-se 
copia do parecer da Procuradoria. — Processo 5.161. O 
Centro dos Operários e Empregados da Light e Compa
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nhias Associadas, apresenta suggestões concernentes ás 
instrucções dadas por este Conselho para as eleições dos 
membros das futuras Caixas de Aposentadorias e Pensões. 
O Conselho resolveu: 1* — que o inicio das eleições seja 
feito de accôrdo com o art. 11 das instrucções publica
das no Diário Official, de 2 do corrente, e que o presi
dente da mesa eleitoral, finda a segunda chamada, ha
vendo eleitores retardatarios, prorogue por 3 horas ou mais, 
si necessário, a sessão eleitoral; 2* — não attender o pe
dido quanto á interferência do syndicato na composição 
da mesa eleitoral; 3* — fica ao critério da mesa a suspen
são dos trabalhos para as refeições. — Processo 3. Pres
tação de contas do 3o trimestre de 1931, do Conselho Na
cional do Trabalho. Relator, Sr. Pereira da Rocha. Ap- 
provou-se. — Antes de encerrar a sessão, o Sr. Presiden
te, salientando a acolhida prompta e favoravel que está 
conquistando, por parte de todas as empresas, a nova lei 
relativa ás Caixas de Aposentadorias e Pensões, propõe 
seja consignada em acta a satisfação com que o Conselho 
deve reconhecer essa altitude. Em apoio ás palavras do 
Sr. Presidente, faliam os Srs. Oliveira Passos e (iustavo 
Leite, sendo a proposta approvada unanimemente. Nada 
mais havendo a tratar, 6 encerrada a sessão. O Sr. Secre
tario Geral mandou lavrar a presente acta, que juntamen 
te assigna com o Sr. Presidente. Rio de Janeiro, vinte e 
dois de Outubro de mil novencentos e trinta e um.

Mario de A. Ramos, 
Presidente.

Oswaldo Soares,
Secretario Geral.
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ACTA DA 280* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO 
TRABALHO

Aos vinte e nove dias do mez de Outubro de mil no
vecentos e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do 
Trabalho, em sua séde official, á Praça da Republica, 
achando-sc presentes os srs. Mario de Andrade Ramos, 
Presidente; Cassiano Tavares Bastos, Gustavo Leite, Car
los Pereira da Rocha, Francisco de Oliveira Passos e An- 
tonio Moitinho Doria, Membros do Instituto; J, Leonel de 
Rezende Alvim, Procurador Geral; Geraldo A. Faria Ba- 
ptista, Adjunto do Procurador Geral e Oswaldo Soares, Se
cretario Geral. Faltaram por motivo justificado os srs. Li- 
banio Rocha Yaz, Américo Ludolf, Pedro Benjamin de. Cer- 
queira Lima, Carlos de Figueiredo e Affonso Bandeira de 
Mello. Aberta a sessão, é lida a acta da reunião anterior. 
Pede a palavra o Sr. Tavares Bastos, pura solicitar a sua 
rectificação, visto não fazer referencia a duas propostas 
de sua autoria, approvadas na sessão transacta, uma cons
tante dos quesitos que apresentou, versando pontos obs
curos da nova lei, afim de serem de prompto resolvidos 
pelo Conselho, definindo-se desde logo a sua jurisprudên
cia, e outra, delegando poderes ao Sr. Presidente para agir 
como bem julgasse, nos assumptos relativos á applicação 
do recente Decreto n. 20.405, de 1* do corrente mez de Ou
tubro. O Sr. Presidente determina que seja consignada a 
omissão, sendo em seguida, approvada a acta. O Sr. Se
cretario Geral dá conta do seguinte expediente: — Officio 
do Presidente da Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Companhia Este Brasileiro, da Bahia, informando que a 
proposta de orçamento para 1031 foi enviada em 5 do cor
rente. — Officio do Presidente da Caixa de Aposentadorias 
e Pensões da Estrada de Ferro Victorio a Minas, communi- 
cando que a eleição da Junta Admiuistrativa da Caixa 
será realisada no dia 28 do corrente. — Officio em que 
o Presidente da Caixa de Aposentadorias e Pensões da No
roeste consulta si a mesma, que conta 3 annos de existên
cia, póde conceder aposentadoria ordinaria aos associados 



— 582 —

com mais de 5 annos de serviço, recebendo a Caixa de uma 
só vez contribuições que completem 5 annos, ou devendo, 
em caso contrario, suspender taes aposentadorias, até que 
os associados completem os 5 annos de contribuição. — 
Telegramma do Presidente da Caixa de Aposentadorias e 
Pensões da Estrada de Ferro D. Thereza-Christina, com- 
municando que a percentagem de 8 % sobre a receita de 
1030, importará ern Rs. 9.000?000, com os quaes deverão 
ser custeados os serviços medico e hospitalar, sendo, pois, 
manifesta a sua insufficiencia para prover ás despesas 
com o medico actual, que percebe Rs. i4:400$00<) annuaes 
e com o serviço hospitalar, que consome Rs. 4:000$000 em 
média. Pede solucionar o caso sem prejuízo dos direitos 
dos associados. — (3 Centro Ferroviário Paulista, em te- 
legramina ao Sr. Ministro do Trabalho, Industria e Com- 
mercio, informa que a Caixa de Aposentadorias e Pensões 
da São Paulo Raiiway continua a cobrar desconto de 15 % 
dos já aposentados pela lei antiga. Pede providencias. — 
Officio do Presidente da Caixa de Aposentarias e Pen
sões da Estrada de Ferro de Goyaz, informando que já en
viou a proposta de orçamento para 1932, e que remetterá 
também um balancete da receita e despesa realisadas até 
30 de Setembro ultimo. Informa, outrosim, dever a Junta 
npuradora das eleições installar-se em 24 do corrente. 
— Officio da Caixa de Aposentadorias e Pensões dos Por
tuários de Porto Alegre, comrnunicando que já ler feito 
realisar as eleições, tendo votado 102 associadas. — Officio 
do Presidente da Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Companhia Mogyana de E. de Ferro accusando recebi
mento do telegramma esclarecendo que o Presidente da 
Junta deve ser eleito dentre os associados da Caixa e re- 
mettendo exemplares de circulares com instrucções para 
as eleições e enveloppes para as chapas. — Carta do Sr. Li- 
banio Yaz, coiumunicando que, por motivo imprevisto, ain
da hoje não poderá comparecer á sessão do Conselho. — 
Com relação ao officio do Presidente da Caixa de Apo
sentadorias e Pensões da Noroeste, sobre concessão 
de aposentadoria aos ferroviários com menos de 5 annos 
de serviço, e ao telegramma do Presidente da Caixa de 
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Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro D. There- 
za Christina, sobre insufficiencia da percentagem de 8 % 
sobre a receita para prover á manutenção de seus servi
ços medico-hospitaiares, o Conselho resolveu conhecer do 
assumpto depois de autuados e submettidos a audiência 
da Procuradoria os respectivos processos. O sr. Presiden
te dá sciencia ao Conselho das ultimas providencias re
lativas ás eleições para constituição das novas Juntas Ad
ministrativas das Caixas de Aposentadorias e Pensões. 
Participa, outrosim, que muitas empresas não quizeram se 
prevalecer da prorogação concedida na ultima sessão e es
tão fazendo realisar as suas eleições dentro do praso da lei. 
Sobre o cumprimento das instrucções que devem reger o 
processo eleitoral tem surgido duvidas, para cuja solução 
immediata e consentânea com o espirito da lei tem provi
denciado. Nessa conformidade, diz o Sr. Presidente, é do co
nhecimento dos Srs. Membros o edital publicado no Dia- 
rio Official, de 28 de Outubro corrente, permittimlo aos 
syndicatos de classe, organisados e reconhecidos pelo Mi
nistério do Trabalho, designar dois fiscaes para acompa
nhar o processo eleitoral e, ainda, determinando que a 
autoridade citada no art. 8° das instrucções deverá provi
denciar sobre a distribuição dos enveloppes para cédulas, 
de modo a ficarem á disposição dos eleitores desde qua
tro dias antes da data da eleição. Esta medida, adduz o 
tír. Presidente, foi tomada attendendo a justas pondera
ções de interessados, pelo que solicita a sua homologação 
pelo Conselho, tíubmettida á votação a proposta, é a mes
ma approvada unanimemente. Pede a palavra o sr. Gus
tavo Leite, para pedir seja rectifiçado o accordam prolatado 
no recurso n. 290, de 1930, em que, ao contrario do que 
consta do n. 0 da Revista do Conselho, foi relator, designa
do pelo br. Presidente, o tír. Tavares Bastos, e não o ora
dor, cujo parecer negava provimento ao recurso. O Sr. 
Presidente declara que a rectificação já estava feita no 
“Diário Official”, mas que não obstante ser-lhe-ia feita re
ferencia no proximo numero da Revista. Passando-se á 
ordem do dia, são discutidos e julgados os seguintes pro- 



cessos: — Recurso 352. Recorrente, Olga Schumann Vello- 
so; recorrida, Caixa de Aposentadorias e Pensões da Es
trada do Ferro Oeste de Minas. Relator, Sr. Gustavo Leite. 
Negou-sc provimento. — Recurso 388. Recorrente, Carlos 
C. Midosi; recorrida, Caixa de Aposentadorias e Pensões 
dos Portuários do Rio de Janeiro. Relator, Sr. Tavares 
Rastos. Deu-se provimento, resalvando-se á Caixa o di
reito de descontar as licenças, faltas, etc. — Recurso 408. 
Recorrente, Conselho Administrativo da Caixa de Aposen
tadorias e Pensões da Great W estern; recorrida, Severina 
Gomes de Souza. Relator, Sr. Moitinho Doria. Deu-se pro
vimento. — Recurso 414. Recorrente, José Laurindo da Sil
va; recorrida, Caixa de Aposentadorias e Pensões da Great 
Western. Relator, Sr. Tavares Rastos. Concedeu-so o au
xilio de Rs. ÍOOÇOOO, correndo por conta do recorrente o 
pagamento da diíferença. — Processo 1.730. Relatório 
cios fiscaes José Gomara e José Randeira de Mello, sobre a 
tomada de contas do P semestre de 1930 da Caixa de Apo
sentadorias e Pensões da Companhia Paulista de Estradas 
de Ferro. Relator, Sr. Oliveira Passos. Approvado, com as 
recommendações constantes do parecer do Sr. Adjunto 
do Procurador. — Processo 2.189. Luiz Vargas Pinto, 
empregado da Estrada de Ferro Rio das Flôres, hoje en- 
campaaa peia Central do Brasil, pede a averbação de seu 
tempo de serviço naquella estrada. Relator, Sr. Carlos Ro
cha. Não se tomou conhecimento, devendo o reclamante 
ser scientificado para interpor recurso regular. — Proces
so 2.332. João Fernandes e outros requerem ao Sr. Mi
nistro do Trabalho, Industria e Commercio, sua reintegra
ção na Estrada de Ferro Mogyana. Relator, Sr. Moitinho 
Doria. Converteu-se o julgamento em diligencia para que 
se conceda a todos os recorrentes o praso de 5 dias, a con
tar da data em que receberem a notificação, para apre
sentar defesa. — Processo 2.649. João Pinto Fernan
des reclama contra sua demissão das “Officinas de Bon
des ’ de Bello Horizonte. Ilelator, Sr. Moitinho Doria. Deu- 
se provimento, mandando reintegrar. — Processo 2.977. 
Relatorio do fiscal Arthur Oscar Guimarães, sobre a to
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mada de contas do Io semestre de 1930, da Caixa de Apo
sentadorias e Pensões da Companhia Ferroviária Este Bra
sileiro. Relator, Sr. Gustavo Leite. Approvado. — Processo 
3.809. Francisco Amaral de Albuquerque pede seja a 
Caixa de Aposentadorias e Pensões da Rede Cearense com- 
pellida a Lazer os pagamentos devidos á sua mãe, D. Ma
ria A. de Albuquerque. Relator, Sr. Carlos Rocha. Man- 
dou-se archivar, visto estar satisfeito o pedido. — Proces
so 3.089. A Caixa de Aposentadorias e Pensões da Com
panhia Paulista de Estradas de Ferro pede approvação 
para os termos da circular n. 116, de Io de Julho de 1930, 
que dirigiu aos contribuintes da Caixa sobre certidões de 
tempo de serviço. Relator, Sr. Oliveira Passos. Approvou- 
se. — Processo 4.264. Gregorio Ferreira da Costa Gui
marães, empregado da Light & Power, requer sua aposen
tadoria. Relator, Sr. Carlos Rocha. Não se tomou conhe
cimento, por não existir ainda a Caixa de Aposentadorias e 
Pensões installada. — Processo 4.498. A Caixa de Aposen
tadorias e Pensões da Rède Viação Ceasense pede autorisa- 
ção para vender alguns moveis da sua Secretaria. Relator, 
Sr. Oliveira Passos. Attendeu-se. — Processo 8.579. Or
çamento da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Compa
nhia Mogyana, para 1931. Augmento de verba para “Soc- 
corros medicos e hospitalares”. Relator, sr. Tavares Bastos. 
Negou-se. — Nada mais havendo a tratar, é encerrada a 
sessão. O Sr. Secretario Geral mandou lavrar a presente 
acta que juntamente assigna com o Sr. Presidente. Rio de 
Janeiro, vinte e nove de Outubro de mil novecentos e trin
ta e um.

Mario de A. Ramos,
Presidente.

Oswaldo Soares,
Secretario Geral.
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ACTA DA 21X1* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO
TRABALHO

Aos cinco dias do incz de Novembro de mil novecen
tos e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do Tra
balho, em sua séde official, á Praça da Republica, achan
do-se presentes os Srs. Mario de Andrade Ramos, Presi
dente; Libanio Rocha Yaz, Gustavo Leite, Américo Lu- 
dolf, Cassiano Tavares Bastos, Carlos Pereira da Rocha, 
Antonio Moitinho Doria, Affonso de Toledo Bandeira de 
Mello, Carlos de Figueiredo e Francisco de Oliveira Pas
sos, membros do Instituto; J. Leonel de Rezende Alvim, 
Procurador Geral; Geraldo A. Faria Baptista, Adjunto 
do Procurador e Oswaldo Soares, Secretario Geral. Fal
tou por motivo justificado o Sr. Pedro Benjamin de Cer- 
queira Lima. Aberta a sessão, é lida a acta da reunião 
anterior, sendo approvada. Usa da palavra o Sr. Américo 
Ludolf, para agradecer as manifestações que, pelo falle- 
cimento de pessoa de sua familia, lhe foram dirigidas, 
em nome do Conselho, pelo Sr. Presidente. O Sr. Presi
dente passa a fazer, em longa exposição, o relato das ul
timas providencias tomadas para bôa execução do recen
te Decreto n. 20.405, manifestando a animadora impres
são que lhe produziram as primeiras eleições realisadas 
para constituição das Juntas Administrativas das Caixas 
de Aposentadorias e Pensões creadas pela nova lei. Mui 
tas, diz o Sr. Presidente, têm sido as consultas endereça
das ao Conselho, versando pontos obscuros da lei e de
mandando urgente solução. Nesse caso está um telegram- 
ma da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Noroeste do 
Brasil, solicitando esclarecimentos referentes o artigo 25, 
§ 8.° do citado Decreto n. 20.405, que, já autuado, com o 
parecer do sr. Procurador Geral, vae submetter á apre
ciação do Conselho. Lida a eonsultta pelo Sr. Secretario, 
o Conselho, depois de amplos debates, resolve que inci
dem no preceito do citado dispositivo os associados de 
quaesquer Caixas, não podendo estas conceder aposenta
doria ordinaria a quem não tiver completado cinco annos 
de contribuição. Votaram contra os Srs. Moitinho Doria 
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e Rocha Yaz, visto entenderem que o paragrapho oitavo 
do artigo 25 não póde ser applicado aos associados das 
Caixas, fundadas sob o regimen da lei 5.100, sem offensa 
aos respectivos direitos já adquiridos. O Sr. Presidente 
declara que se tivesse dc votar, a sua manifestação se
ria no sentido de que os associados adiantassem as suas 
contribuições, bem como a contribuição da Empresa e do 
Estado, pelo periodo que faltasse para completar a quan
tia que teria de ser arrecadada no praso restante. Em se
guida o Sr. Secretario dá conta do seguinte expediente* 
—Communicação da Caixa de Aposentadorias e Pensões de 
llhéos a Conquista sobre a viagem do presidente da mes
ma, tendo assumido este cargo o Sr. Secretario, dr. João 
Raptista de Souza. — Telegramma do presidente da Cai
xa de Aposentadorias e Pensões da Companhia Ferroviária 
Este Brasileiro communicando que as eleições se realisa- 
rnm a 25 de Outubro. —■ Telegramma do presidente da 
Caixa de Aposentadorias e Pensões da Viação Ferrea do 
Rio Orande do Sul, communicando que já providenciou 
sobre a applicação do saldo disponível em aequisições de 
apólices federaes. — Officio do presidente da Caixa de 
Aposentadorias e Pensões do Porto do Rio Grande com
municando que remetteu o orçamento para 1932, em 7 de 
Outubro. — Officio da Caixa de Aposentadorias e Pensões 
da Caixa da Estrada de Ferro Nazareth, communicando 
que já remetteu o orçamento para 1932. — Officio da 
Caixa de Aposentadorias e Pensões do Cáes do Porto do 
Rio de Janeiro, communicando o officio de 22 de Outu
bro. — Communicações da Caixa de Aposentadorias e Pen
sões do Porto do Rio Grande, sobre o resultado da eleição 
para constituição da Junta Administrativa. — Officio do 
presidente da Caixa de Aposentadorias e Pensões das Do
cas da Bahia communicando que o orçamento para 1932 
seguirá no primeiro vapor. — Telegramma do sr. Ber- 
nard Browne, de Santos, agradecendo a prorogação do 
prazo para as eleições das novas Caixas. — O sr. Minis
tro das Relações Exteriores remette um memorial apresen
tado pela Repartição Internacional Nansen para os Refu
giados, referente á filiação do seu pessoal ás Caixas de 
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pensões e de seguro-doença. — O Centro dos Operários 
da Light pede que seja instituída unia unica Caixa de Apo
sentadorias e Pensões, para todos os operários que traba
lham para esta Companhia no Rio de Janeiro e não va
rias Caixas como deliberou a empresa. — O Sr. Ministro 
da Agricultura agradece a remessa da Revista n. 0, deste 
Conselho. — Communicação do secretario da Caixa de 
Aposentadorias e Pensões da S. Paulo Raihvay sobre 
as eleições para a constituição da Junta Administrativa. 
— O Presidente da Companhia Estrada de Ferro Victoria 
a Minas accusa o telegramma deste Conselho, sobre a 
eleição, que se realisou a 28 de Outubro ultimo. — O sr 
Secretario das Finanças de Minas Geraes pede seja autori- 
sada a Caixa de Aposentadorias e Pensões da Rède Mineira 
de Viação, a receber 314:003$530 em titulos estadoaes, 
quantia esta que o Estado tem de entrar para a referida 
Caixa. — Communicação do fiscal Sr. Fernando de An
drade Ramos, sobre a eleição da Cantareira. Entre 1.024 
empregados, votaram 1.110, tendo corrido o pleito nor
malmente. — Communicação do dr. José Bernardo de 
Martins Castilho, funccionario designado para acompa
nhar a eleição da Light, sobre o pleito. Faz diversas con
siderações sobre a formação de uma unica Caixa para 
todo o pessoal e bem assim sobre os diversos aspectos de 
votação, etc. — Communicação dos Srs. Saint-Clair de 
Padua e Maurício Henschel sobre a eleição na Light, 
(Companhia Ferro Carril Carioca). Correu o pleito 
normalmente. Votaram 157 futuros associados. — Com- 
nnmicação do dr. Theodoro de Almeida Sodré, sobre 
o pleito eleitoral na “Societé Anonyme du Gaz”. Os tra
balhos correram em bôa ordem. — Communicações dos 
fiscaes Fernando de Andrade Ramos e Henrique Eboli so
bre o pleito eleitoral na Central do Brasil. Correu o mes
mo sem anormalidade. Votaram 10.582 associados. — 
Communicações do Banco do Brasil sobre os seguintes de
pósitos de titulos em custodia: Caixa de Aposentadorias e 
Pensões da São Paulo-Rio Grande, Rs. 115:0008000; 
Caixa de Aposentadorias e Pensões do Porto de Porto Ale
gre, Rrs. 100:000§000; Caixa de Aposentadorias e Pensões 



— 589 —

da Estrada de Ferro Araraquara, Rs. 82:000?000; Caixa 
da Fort of Pará, Rs. 15:000?000; Caixa de Aposenta
dorias e Pensões da Oeste de Minas, Rs. 124:0001000. 
Entrando-se na ordem do dia, são discutidos e julgados 
os seguintes processos: — Recurso 78. Recorrente,
Francisco Rleggi; recorrida, Companhia Estrada de 
Ferro HL Paulo-Rio Grande. Relator, sr. Oliveira Passos. 
Mandou-se archivar. — Recurso 288. Recorrente, Antonio 
Gonçalves Chaves; recorrida, Caixa da S. Paulo Railway. 
Relator, sr. Randeira de Mello. Deu-se provimento. — 
Recurso 380. Recorrente, João da Cruz de Carvalho e Sil
va; recorrida, Caixa da Estrada de Ferro Maricá. Relator, 
sr. Américo Ludolf. Concedeu-se a aposentadoria corres
pondente ao tempo em que se inscreveu na referida Caixa 
da Maricá, devendo o aposentado apresentar melhores 
provas em relação ao tempo de serviço na Tramway Ru
ral Fluminense. Recommendou-se á Caixa para que o 
calculo seja feito tomando-se por base vinte e cinco dias 
por mez e não trinta, por tratar-se de um diarista. — Re
curso 404. Recorrente, José Soares Barbosa Junior; re
corrida, Caixa da Central do Brasil. Relator, Sr. Oliveira 
Passos. Negou-se provimento, afim de que o requerente 
seja submettido á inspecção de saude. Processo 1.250. 
Joaquim Peixoto pede a sua reintegração na Estrada de 
Ferro Mogyana. Relator, Sr. Moitinho Doria. Negou-se 
provimento. — Processo 2.305. Manoel Alves Martins, 
aposentado da Caixa do Cães do Porto do Rio de Janeiro, 
pede autorisaeão para residir no estrangeiro. Relator, Sr. 
Moitinho Doria. Approvou-se a decisão da Caixa.—Proces
so 2.007. Durval Cruz requer a sua reintegração na Es
trada de Ferro Central do Brasil. Relator, Sr. Gustavo 
Leite. Negou-se provimento, devendo ser informado o Sr. 
Ministro do Trabalho, Industria e Commercio.— Processo 
3.774. José Paulo da Silva reclama contra a The Mandos 
Tramway, Light & Power Company Limited. Relator, Sr 
Gustavo Leite. Negou-se provimento, devendo ser infor
mado o Sr. Ministro do Trabalho, Industria e Commercio. 
— Processo 5.097. A Caixa da Noroeste do Brasil pede es
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clarecimentos sobre o art. 25 § 8o do decreto n. 20.465, de 
Io de Outubro de 1931. Mandou-se responder que é neces
sário o pagamento da contribuição durante cinco annos, 
não podendo a Caixa conceder aposentadoria ordinaria a 
quem não tiver completado os cinco annos de contribuição. 
— Processo 8.294. Relatorio dos fiscaes João Vianna Bit- 
tencourt e Evandro Lobão dos Santos, sobre a inspecção 
na Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Fer
ro Santa Catharina. Relator, Sr. Moitinho Doria. Appro- 
vou-se, com as recommendações constantes do parecer do 
sr. Procurador Adjunto. — Processo 9.295. Orçamento 
para 1931, da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estra
da de Ferro Oéste de Minas. Relator, Sr. Tavares Bastos. 
Rejeitados os embargos, contra os votos dos Srs. Rocha 
Yaz e Pereira da Rocha, pede o relator, e é unanime
mente approvado, que se consigne em acta um voto de 
louvor aos Srs. fiscaes Maurício Henschel e Barbosa Lage 
pelo inexcedivel zelo, critério e competência com que se 
desempenharam de sua ardua incumbência, registrando- 
se mais a nenhuma procedência da accusação contra elles 
feita pelo Presidente da Caixa e director da empresa de 
haverem dado provas de “facciosismo” nas informações 
prestadas a este Conselho. Quanto ao pedido de reforço 
da verba de Rs. 60:000.$000 (sessenta contos de réis), para 
aposentadorias por invalidez, constante do officio nu
mero 2.927, da Caixa, de 21 de Setembro p. passado, re
solveu-se pedir á Caixa a demonstração especificada da 
necessidade dessa importância”. O Sr. Presidente com- 
munica que, para regularidade dos trabalhos referentes 
ao exame e approvação dos orçamentos das Caixas de Apo
sentadorias e Pensões para 1932, fez a seguinte designa
ção de relatores, que o Sr. Secretario passa a ler: Dr. 
Cassiano Machado Tavares Bastos — Companhia Ferro 
Viaria Este Brasileiro, Estrada de Ferro Sorocabana, Es
trada de Ferro S. Luiz a Therezina, Estrada de Ferro 
Bragança, Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Nor
te e Empreza Tracção Electrica de Aracaju; Sr. Gus
tavo Leite — Rede Viação Cearense, Estrada de Ferro de 
Nazareth, Estrada de Ferro Dourado, Estrada de Ferro Pe- 
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trolina-Therezina, Estrada de Ferro São Paulo-Paraná e 
Companhia Mogyana de Estradas de Ferro; Sr. Liba- 
nio Rocha Vaz — The Great Western of Brasil Railway 
Company Limited, Companhia Paulista de Estradas de 
Ferro, Brazil Great Southern Railway Company Limi
ted, Estrada de Ferro Central do Piauhy e Estrada de Fer
ro Santo Amaro; Sr. Americo Ludolf — Estrada de Fer
ro São Paulo-Rio Grande, Estrada de Ferro Noroeste do 
Brasil, Estrada de Ferro Goyaz, Estrada de Ferro Arara- 
quara e Caes do Porto do Rio de Janeiro; Sr. Pedro 
Benjamin de Cerquoira Lima — Estrada de Ferro 
São Paulo Railway Company Limited, Estrada do 
Ferro Mossoró, Porto dc Porto Alegre, Estrada de Ferro 
Itabibensa e Manáos Harbour; Dr. Francisco de Oliveira 
Passos — Estrada de Ferro Leopoldina Railway, Estrada 
de Ferro Victoria a Minas, Porto de Santos, Porto 
de Pernambuco e Port of Pará; Dr. Affonso Bandeira 
de Mello, Estrada do Ferro Oeste de Minas, Rede Sul 
Mineira, Estrada de Ferro Paracatú, Porto do Rio Grande 
e Tramway da Cantareira. — Sr. Carlos Pereira da Ro
cha, Estrada de Ferro Madcira-Mamore, Estrada de 
Ferro I). Thereza-Christina, Estrada de Ferro S. Paulo- 
Goyaz, Companhia Industrial de Ilhéos c Ramal Ferreo 
Dumont. — Dr. Carlos Figueiredo, Estrada de Ferro 
Central do Brasil, Therezopolis e Rio d'Ouro, Estrada de 
Ferro Ilhéos a Conquista, Estrada de Ferro Santa Catha- 
rina, Estrada de Ferro Monte Alto e Docae da Bahia. — 
Dr. Moitinho Doria, Viação Ferrea do Rio Grande do 
Sul, Estrada de Ferro São Paulo c Minas, Estrada do 
Ferro Campos do Jordão, Estrada de Ferro Jaboticabal e 
Estrada dc Ferro Maricá. — O Sr. Presidente a seguir, faz 
diversas considerações sobre o cumprimento que, por par
te da Secretaria do Conselho, vem sendo dado á lei dos 
2/3; refere-se ás difficuldades que, a respeito, têm sur
gido ,a começar pela deficiência do prédio em que sc acha 
installado o Conselho, tanto que já teve opportunidade de 
chamar a attenção do Sr. Ministro do Trabalho para a 
necessidade do Conselho voltar ao seu antigo edifício, 
onde poderá ter accommodações condignas com o numero 



de seus funccionarios e suas actividades. Nada inais ha
vendo a tratar, é encerrada a sessão. O Sr. Secretario Ge
rai mandou lavrar a presente acta, que juntamente assi- 
gna com o Sr. Presidente. Rio, cinco de Novembro de mil 
novecentos e trinta e um.

Mario dk A. Ramos 
Presidente.

Os Waldo Soares

Director da Secretaria.

ACTA DA 291* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO
TRABALHO

Aos doze dias do mez de Novembro de mil novecentos 
c trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do Traba
lho, em sua séde official, ú Praça da Republica, achan- 
do-se presentes os Srs. Mario de Andrade Ramos, Presi
dente; Libanio Rocha Yaz, Gustavo Francisco Leite. Cas- 
siano Tavares Bastos, Carlos Pereira da Rocha, Antonio 
Moitinho Doria, Pedro Benjamin de Cerqueira Lima e Fran
cisco de Oliveira Passos, Membros do Instituto; J. Leonel de 
Rezende Alvim, Procurador Geral; Geraldo A. Faria Ba- 
ptista, Adjunto do Procurador e Oswaldo Soares, Secretario 
Geral. Aberta a sessão, é lida a acta da reunião anterior, 
sendo approvada. O Sr. Presidente faz diversas commu- 
nicações a respeito das providencias que têm sido toma
das para a prompta execução do recente Decreto numero 
20.405, que reformou a legislação das Caixas de Aposen
tadorias e Pensões. Communica ainda que, tendo sido no
meado director da Carteira Cambial do Banco do Brasil, 
o dr. Carlos de Figueiredo, dirigiu-lhe, em nome do Con
selho e no seu proprio nome, um telegramma de felicita
ções. A proposito, recebeu do dr. Carlos de Figueiredo a se
guinte carta, que passa a ler: “Rio de Janeiro, 11 de Novem
bro de 1931. Exmo. Sr. Dr. Mario de Andrade Ramos. DD. 
Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. O artigo 
20 dos estatutos do Banco do Brasil prohibe, aos membros 



de sua directoria, exercer commissâo, cargo ou emprego 
de qualquer natureza, que lhe tome tempo entre dez horas 
da manhã c cinco da tarde. Tendo sido nomeado, a 5 do 
corrente mez, director da Carteira Cambial desse Banco, 
vejo-me forçado a não tomar mais parte nos trabalhos 
deste Conselho, e aguardo sómente a volta á esta capital 
do Exmo. Sr. Ministro do Trabalho, Industria c Commer- 
cio para apresentar a minha demissão. Lamentando pro- 
fundamcntc ser obrigado a assim proceder, o que me pri
va do convívio de V. Excia. e dos distinctissimos colle- 
gas, aproveito o ensejo para apresentar-lhe as minhas 
attenciosas despedidas, extensivas a todos os membros do 
Conselho c aos Exmos. Srs. dr. Procurador Oeral, dr. 
Procurador Adjunto e dr. Director da Secretaria. Rogo a 
V. Excia. acceitar a expressão de minha profunda esti
ma e consideração, (ass.) Carlos de Figueiredo”. E’ com 
verdadeiro pezar, diz o Sr. Presidente, que vejo afastar-se 
deste Conselho o dr. Carlos de Figueiredo. Quando em 
Janeiro deste anno, por insistência dos membros deste 
Conselho e em segunda eleição, senti-me na obrigação 
do acceitar o encargo de presidir ás sessões deste Conse
lho, entre as diversas obrigações que se me deparavam, 
para poder me desobrigar dessa incumbência, não ora 
menor o attender de momento á substituição de membros 
illustres deste Instituto, que, em não pequeno numero, ti
nham sido obrigados a afastar-se por circumstancias de 
momento. De facto o Conselho viu-se privado da coope
ração do illustre Desembargador Ataulpho Napolis de 
Paiva, que foi seu presidente por muitos annos, do Des
embargador Moraes Sarmento, Valverde de Miranda, 
membros da Justiça Federal que, por motivo dos seus 
cargos, não podiam continuar como membros deste Insti
tuto; do Conde Pereira Carneiro, que por motivo de saú
de, também deixou o Conselho; do Sr. Francisco Antonio 
Coelho, também por não poder accumular este cargo com 
um outro para o qual fòra nomeado. Ora, em uma insti
tuição como esta, que vive principalmente da força moral 
dos seus membros, privada, em um momento em que se 
organisava um novo Ministério, de õ dos seus mais pres
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tigiosos membros e já nos faltando de algum tempo o 
nosso sempre saudoso collega Sr. Carlos de Almeida, tive, 
como disse, além de outras difficuldades, de enfrentar 
esta, para manter o contacto desta Instituição não só com 
o Governo, mas com todas as repartições e com todas as 
Caixas e interessados. E’ certo que encontrei da parte do 
Sr. Ministro do Trabalho, Industria e Commercio e do 
Chefe do Governo Provisorio, a maior soilcitude para o 
preenchimento de todos os cargos, de accôrdo com as in
dicações que tive opportunidade de offerecer em cada 
caso em que era necessário substituir o estimado collega 
que se tinha afastado. Dentre, pois, as nomeações que 
vieram fazer a substituição dos membros que haviam 
deixado esto Conselho, foi com a maior satisfação, tal as 
nossas velhas relações, que eu trouxe para o nosso seio 
o dr. Carlos de Figueiredo, pedindo-lhe que nos désse a 
sua cooperação. Si o momento em que elle se investiu 
desse cargo foi de jubilo para mim, não foi menor consta
tar o carinho com que elle nos deu a sua cooperação, 
com aquelle cumprimento do dever, com aquclla esme
rada dedicação e necessária independência, que são jus
tamente os característicos dos membros deste Conselho. 
Estou, pois, certo que interpreto o senttir do Conselho no
meando uma commissão para procurar o nosso prezado 
collega em sua residência, afim de manifestar-lhe não só 
os parabéns pela sua recente nomeação, mas também o 
sentimento do Instituto em vel-o afastado do nosso seio. 
E’ approvada unanimemente a proposta do Sr. Presiden
te, tendo usado da palavra, para associar-se á homena
gem, os Srs. Gustavo Leite, Cerqueira Lima e Oliveira 
Passos. O Sr. Presidente designa, em seguida, os Srs. 
Rocha Yaz, Gustavo Leite e Cerqueira Lima para cons
tituir a commissão. O Sr. Presidente apresenta o balan
cete do Sr. Thesoureiro, relativo á despesa do mez de Ou
tubro ultimo, designando o Sr. Rocha Vaz para dar pare- 
-cer a respeito. O Sr.. Secretario Geral passa a fazer a lei
tura do expediente, de que constam: A Companhia Na
cional de Navegação Costeira communica que nomeou os 



— 595 —

Srs. Sesostris de Rezende e Eugênio Monteiro de Barros, 
para, como representantes da Directoria, procederem ás 
eleições, etc., para a Junta Administrativa da futura Gaixa 
de Aposentadorias e Pensões do Pessoal das Companhias 
de Navegação Costeira, S. João da Barra e Campos e 
Lloyd Nacional. Foi approvada a constituição de uma 
unica Caixa para todas essas companhias assim como os 
demais termos do officio referentes á maneira de se pro
ceder á eleição, visto não contrariar as instruções expe
didas pela Presidência. — Carta do presidente do Bureau 
International do Trabalho referente a rectificação ou ap- 
plicação approximada da convenção referente a pesos 
brutos de correspondência transportada em navio. — O 
fiscal Henrique Eboli communica que assistiu á eleição 
e apuração na Cia. Estr. de Ferro Leopoldina Railway. Fo
ram eleitos: Milton O. Leal, Fernando Gil Almeida e Ju- 
vencio P. Ribeiro para membros effectivos e para sup- 
plentes: Eurico C. Mattos e Jacy Bacellar. — Communi- 
cação do fiscal Maurício Henschel, sobre a eleição na 
Caixa de Aposentadorias e Pensões do Gáes do Porto do 
Rio de Janeiro. Votaram 784 associados. A apuração deu- 
se a 1° do corrente, tendo sido eleitos para membros effe
ctivos os srs. Manoel Augusto Leal e João Ferreira Guima
rães e, para supplentes, os Srs. Ibrahim Machado e Pe
dro Rodrigues Freire. O presidente eleito foi o sr. Carmino 
Luiz Cossenza.— Communicação do dr. Juvenal do Sá e 
Silva, 1° official deste Conselho, sobre a eleição realisada 
na Light & Power Co. Fiscalisou 10 secções, tendo a votação 
transcorrido em perfeita ordem. — O secretario da Caixa 
de Aposentadorias e Pensões dos Portuários da Bahia com
munica que foram eleitos para membros effecttivos da 
Junta Administrativa os Srs. Praxedes Antonio de Olivei
ra e Francisco Dias Figueiredo, e, para supplentes, Virgí
lio Corrêa Lima e Otto Joaquim Moutinho. O pleito cor
reu em perfeita ordem. — O presidente da Directoria da 
Companhia Paulista de Estradas de Ferro communica que 
foram designados para membros da Junta da Caixa de 
Aponsentadorias e Pensões: Eduardo Silva Brito, Durval 
Lourenço Azevedo e Francisco Lofredo para effectivos; e, 



para supplentes, Luiz Carneiro c Carlos Guimarães. A The 
City of Santos Improvemeents communica que a eleição 
he realisará a 8 do corrente.—O Superintendente da Estra- 
da de Ferro de Nazareth communica que foram indicados 
para a Junta Administrativa da Caixa dc Aposentadorias 
c Pensões os Srs. I)r. Durval Neves da Rocha e Francisco 
José Pereira. — A São Paulo Gas Company Limited com- 
inunica que, a 8 do corrente, deverão ser realisadas as 
eleições para os membros da Junta Administrativa da 
Caixa de Aposentadorias e Pensões. — O secretario da 
Caixa da São Paulo Railway communica que foi eleito 
para presidente da Caixa o Sr. Dr. A. M. Wellington; c 
foram designados, para membros da Junta, os Srs. Dr. 
Joaquim Vagliengo, José de Carvalho c Bernardino Marmo; 
e, para supplentes, os Srs. José Rosa Junior e Cândido 
üalvão Bueno. — O direetor da Estrada de Ferro Itnti- 
bense communica que foram designados, para membros 
da Junta da Caixa de Aposentadorias e Pensões, os Srs. 
Romeu Rela e Lazaro de Camarco Pires; e, para sup
plentes, os Srs. Emilio Testo e Mozart Fonseca. — O 
Banco do Brasil communica que recebeu, para custodia, 
Rs. 10():000$000, em titulos federaes, da Caixa da Estrada 
de Ferro Victoria a Minas. — O presidente da Caixa de 
Aposentadorias e Pensões da Leopoldina communica quu 
o Conselho se reuniu e, de accórdo com o aecordam do Con
selho Nac. do Trabalho, mandou reformar os cálculos das 
aposentadorias dos Srs. Croker e Miller. O Sr. Croker já 
effectuou a restituição do que recebeu a maior. O sr. 
Miller propoz em juizo uma acção de preceito commina- 
torio contra a Caixa a qual já iniciou a sua defesa. A pro- 
posito desta communicação, o Sr. Presidente faz ver que. 
tendo um periodico noticiado que sobre o assumpto nella 
referido nenhuma providencia havia sido tomada pelo 
Conselho Nacional do Trabalho, é manifesta a improce
dência do reparo, pois, conforme se depreende do officio 
do presidente da Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Leopoldina, o aecordam do Conselho que decidiu sobre a 
questão está tendo o devido cumprimento. — Entrando-se 
na ordem do dia, são discutidos e julgados os seguintes 
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processos, a saber. Recurso 147. Recorrente, José da Fon
seca Hranco; recorrida, Caixa de Aposentadorias c Pensões 
da Estrada de Ferro Araraquara. Relator, Sr. Rocha Vaz 
Negou-se provimento. — Recurso 325. Recorrente, Octa
vio Augusto Ceva; recorrida, Caixa da Estrada de Ferrro 
Victoria a Minas. Relator, Sr. Cerqueira Lima. Deu-se 
provimento, para o fim de reformar o accordam anterior 
afim de que a Caixa applique a percentagem proporcional 
ao numero de mezes decorridos, contra o voto do sr. Ro
cha Vaz, que entendia ser a percentagem proporcional ao 
numero de annos decorridos, na razão de 20 % para cada 
anuo, desprezadas as fracções em mezes. — Recurso 392. 
Recorrente, José Cândido Vieira; recorrida, Caixa de 
Aposentadorias e Pensões da Rôde Sul Mineira. Relator, 
Sr. Rocha Vaz. Negou-se provimento. — Recurso 695. 
Recorrente, Francisco Rodrigues de Oliveira; recorrida, 
Caixa de Aposentadorias e Pensões da Rêde Viação Cearen
se. Relator, Sr. Carlos Rocha. Negou-se provimento, con- 
sentadorias e Pensões da Estrada de Ferro Mogyana. Re- 
compatibilidade, perante a lei que veda as accumulações 
remuneradas, entre os cargos de Thesoureiro da Estrada 
e da Caixa, além de importar economia o exercício si
multâneo de ambas as funcções. — Recurso 405. Recor
rente, Benedicto Lima Santos; recorrida, Caixa de Apo
sentadorias e Pensões da Estrada de Ferro Mogyana. Re
lator, Sr. Moitinho Doria. Converteu-se o julgamento em 
diligencia, para que a Caixa informe qual a importância 
das contribuições feitas pelo reclamante c qual a data da 
ultima contribuição realisada. — Recurso 400. Recorren
te, Osorio Augusto da Silva; recorrida, Caixa de Aposen
tadorias e Pensões da Companhia Paulista de Estradas de 
Ferro. Relator, Sr. Gustavo Leite. Negou-se provimento, 
confirmando-se a decisão da Caixa. — Recurso 431. Re
corrente, Aristarcho Paes Leme; recorrida, Caixa de 
Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro Noroeste 
do Brasil. Relator, sr. Oliveira Passos. Negou-se provi
mento. — Processo 3267. A Caixa de Aposentadorias e 
Pensões da Estrada de Ferro Araraquara pede autorisa- 
ção para devolver á Caixa de Aposentadorias e Pensões da



Estrada de Ferro de Dourado a importância de Rs..........
l:171$10ü. Relator, Sr. Cerqueira Lima. Attendeu-sc. — 
Processo 4810. A Alliança dos Operários na Industria de 
Construeção Civil pede que seja feita, por seu intermédio, 
a prova de residência no paiz, dos estrangeiros empregados 
na referida Industria. Relator Sr. Carlos Rocha. Resolveu- 
se responder ao Sr. Ministro do Trabalho, Industria e Com- 
mercio que, desde que a peticionaria venha ao Conselho 
como procuradora de cada interessado, púde ser attend ido o 
pedido — Processo 4881. A Caixa de Aposentadorias e Pen
sões da Contadoria Ferroviária de S. Paulo communica que 
a pensionista Hilda de Moraes Faria está residindo no es
trangeiro. Relator, Sr. Cerqueira Lima. Approvou-se a 
decisão da Caixa — Processo 5.001. A Caixa de Aposen
tadorias e Pensões da Great Western consulta sobre a ap- 
plicação do art. 48 do Decreto n. 20.405, de 1* de Outubro 
de 1031. Mandou-se responder que o desconto a que se 
refere o art. 43 é obrigatorio e attinge a todos os associa
dos antigos e novos, pois o que se tem em vista 6 o tempo 
de serviço computável para a aposentadoria e sobre o qual 
não foram pagas as contribuições. — Processo 5203. A 
Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro 
Noroeste do Brasil consulta sobre a interpretação do arti
go 32 e § unico do Decreto n. 20.405, de P de Outubro de 
1931. Relator, Sr. Oliveira Passos. Resolveu-se responder 
informando que a pensão é concedida na base da metade 
da importância da aposentadoria já concedida, ou de que 
o beneficiário tivesse direito na occasião do fallecimento. 
— Processo 8715. Osçamento da Caixa de Aposentadorias 
e Pensões da Port of Pará, para 1931. Relator, Sr. Olivei
ra Passos. Concedeu-se a autorisação para a transferen
cia de verbas. — Processo 8695. Orçamento da Caixa de 
Aposentadorias e Pensões da Leopoldina Railway, para 
1931. Relator. Sr. Rocha Vaz. Autorisou-se o estorno das 
quantias necessárias, dentro do limite pedido, da verba 
“Aposentadorias ordinárias”, para a verba “Aposentadorias 
por invalidez e pensões a herdeiros”.—Processo 5922. Re
latório da inspecção ua Caixa de Aposentadorias e Pensões 
da Rède Sul Mineira, pelo fiscal Barbosa Lage. Relator, sr. 
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Gustavo Leite. Approvado. — Processo 5121. Orçamento da 
Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estr. de Ferro Cam
pos do Jordão, para 1932. Relator, Sr. Moitinho Doria. Ap- 
provado, reccmmendando-se á Caixa obedecer na sua es- 
cripturaçüo aos titulos orçamentários constantes do mo
delo approvado por este Instituto e que foi remettido em 23 
de Outubro ultimo. Üutrosim, a Caixa deve justificar o 
augmento das verbas “pessoal e material”. Votaram com 
restricções os Srs. Oliveira Passos e Rocha Vaz, quanto ao 
augmento das verbas “pessoal e material” visto não estar 
o mesmo justificado. — Processo 4531. Adelaide de Al
meida Rorges Barreto solicita permissão para continuar 
a servir como enfermeira a bordo dos navios mercantes 
naeionaes. Relator, Sr. Gustavo Leite. Resolveu-se decla
rar ú Directoria Sanitaria Maritima que, em face do Decre
to n. 20.303, não ha nenhum embaraço legal que impeça 
o embarque da reclamante. — O sr. Presidente passa ás 
mães do Sr. Moitinho Doria, relator designado, o processo 
referente ás suggestões apresentadas pelo sr. Tavares Ras
tos, no sentido de ser immediatamente fixada pslo Conse
lho a intelligencia de varias disposições do Decreto nume
ro 20.405, ás quaes se refere. Tendo occorrido o impedi
mento do dr. Carlos de Figueiredo, o Sr. Presidente faz a 
seguinte designação de relatores para os processos de or
çamentos distribuídos áquelle membro do Conselho, a sa
ber: Estr. de Ferro Central do Rrasil, Therezopolis e Rio 
d'Ouro, Sr. Tavares Rastos; Estrada de Ferro Ilhéos a 
Conquista, Sr. Gustavo Leite; Estrada de Ferro Santa 
Catharina, Sr. Rocha Vaz; Estrada de Ferro Monte Alto, 
Sr. Carlos Pereira da Rocha e Porto da Bahia, Sr. Oli
veira Passos. Nada mais havendo a tratar, é encerrada 
a sessão. O Sr. Secretario Geral mandou lavrar a pre
sente acta que juntamente assigna com o Sr. Presiden
te. Rio, doze de Novembro de mil novecentos e trinta 
e um. Mario de A. Rumos.

President©.

Oswaldo Soares.
Secretario G©ral.
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ACTA DA 203* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO 
TRABALHO

Aos dezenove dias do moz de Novembro de mil nove
centos e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do 
Trabalho, em sua sédc official, à Praça da Republica, 
achando-se presentes os srs. Mario de Andrade Ramos, 
Presidente; Libnnio Rocha Vaz, Gustavo Leite, Cassiano 
M. Tavares Rastos, Américo Ludolf, Carlos Pereira da 
Rocha, Affonso Toledo Bandeira de Mello, Antonio Moi- 
tinho Doria, Pedro Benjamin de Cerqueira Lima e Fran
cisco de Oliveira Passos, Membros; J. Leonel de Rezende 
Alvim, Procurador Geral; Geraldo A. Faria Baptista, Ad
junto do Procurador e Oswaldo Soares, Secretario Geral. 
Aberta a sessão, é lida a acta da reunião anterior, sendo 
approvada. O Sr. Presidente communica que nesta data 
foi assi^nado pelo Sr. Chefe do Governo Provisorio um 
Decreto n. 20.303, que dispoz sobre a nacionalisação do 
trabalho na Marinha Mercante. O Sr. Presidente faz ver 
que, nesse ultimo decreto, não teve o Conselho qualquer 
collaboração; mas, uma vez publicado, foi causa de in- 
nuineras questões, que o Conselho foi chamado a resolver, 
algumas bastante desagradaveis, tendo, ainda, sido ende
reçada á Presidência uma representação de tres mil por- 
tuguezes, ameaçados de desembarque. Todas estas mani
festações suggeriram-lhe a idéa de officiar ao Sr. Minis 
Iro do Trabalho, lembrando a conveniência de serem aber
tas algumas excepções, semelhantes áquellas que o Con
selho havia estabelecido no Regulamento expedido sobre a 
lei dos 2|3. O Sr. Ministro, diz o Sr. Presidente, julgou 
dignas de attenção as ponderações, sendo estas sujeitas 
ao Sr. Ministro da Marinha, cuja presumível concordân
cia, foi consequência o novo decreto. Usam da palavra, a 
respeito, os Srs. Tavares Bastos e Rocha Vaz, este para 
congratular-sc com o Conselho pela publicação do decre
to. O Sr. Presidente propõe seja consignado em acta um 
voto de congratulações do Conselho com o sr. Francisco 
de Oliveira Passos, pela sua recente nomeação para mem
bro do Conselho Consultivo do Districto Federal. A pro- 
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posta é unaniniemcnte approvada, tendo usado da pala
vra o Sr. Oliveira Passos, em agradecimento. O Sr. Se
cretario Geral dá conta do seguinte expediente: Officio 
do Sr. Ministro da Marinha, submettendo á consideração 
do Sr. Ministro do Trabalho suggestões relativas á orga- 
nisação dos quadros de embarcadiços das emprezas de na
vegação, etc. E approvado o parecer do Sr. Tavares 
Bastos, designado relator, segundo o qual nada ha a oppõr 
ás suggestões, contra o voto do Sr. Rocha Vaz, no sentido 
de ser a matéria regulamentada, determinando-se, tanto 
para as equipagens, como para as empresas, um numero 
limitado de embarcadiços. — Telegramma do presidente 
da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Rêde Sul de 
Minas, pedindo prorogação do praso para apresentação do 
orçamento em conjuncto das tres Caixas recentemente re
unidas. O Conselho resolve prorogar o prazo até 15 de, 
Dezembro proximo vindouro.— Telegramma do gerente ge
ral da Cia. Carris Porto Alcgrense, communieando que 
designou o dia 27 do corrente para as eleições. — Officio 
do Director presidente da Companhia Ferro Carril Cario
ca, consultando sobre diversos artigos das instrucções so
bre as eleições — Telegramma do director da Empreza 
Sul Brasileira de Electricidade de Joinville, consultando 
sobre as eleições. — Telegramma do director da Compa
nhia Força e Luz do Paraná communieando que designou 
o dia 27 do corrente para eleição dos membros da Junta 
Administrativa da Caixa de Aposentadorias e Pensões. — 
Telegramma do Sr. Emili R. Pilli, communieando que de
signou o dia 26 do corrente para eleição dos membros da 
Junta Administrativa da Caixa de Aposentadorias e Pen
sões da Companhia Brazileira de I"orça Eléctrica. — Te
legramma do presidente da Caixa de Aposentadorias e 
Pensões do Porto do Rio Grande, communieando que os 
membros eleitos para a Junta Administrativa da mes
ma Caixa elegeram o dr. FYancisco de Paulo Pe
reira Caldas para presidente da Caixa. — A Caixa de 
Aposentadorias e Pensões da Port of Pará communica que.
adquiriu vinte apólices federaes pelo preço de Rs..........
14:8S7$000. — O superintendente da Companhia Central 
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Brazileira de Força Eléctrica, de Victoria, communica que 
designou o dia 23 do corrente para a eleição. — O sr. dr. 
Carlos de Figueiredo, em telegramma, agradece as felici
tações, a todos os membros do Conselho, pela sua nomea- 
180 para o cargo de Director da Carteira Cambial do Ban
co do Brasil. — A Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Estrada de Ferro Sorocabana communica que adquiriu 
1°0 apólices federaes pelo preço de Rs. 81:047$000. — O 
presidente da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Es
trada de Ferro Noroeste do Brasil apresenta o dr. Heitor 
Chermont Rayol, membro do Conselho Administrativo da 
mesma Caixa, que deseja obter explicações sobre a appli- 
cação da nova lei e bem assim tratar de assumptos que se 
prendem ao bom andamento da referida Caixa. — O presi
dente interino da Caixa de Aposentadorias e Pensões do 
Porto de Porto Alegre accusa o telegramma deste Conselho, 
de 31 de Outubro ultimo e communica que, segundo a in
terpretação dada pelo Sr. Hercilio Domingues. ex-presiden
te da referida Caixa, ao art. 05 do Decreto 5.Í09, mandou 
que fossem inscriptos como contribuintes sómente os func- 
cionarios nomeados de 28 de Junho de 1028 para cá. — O 
sr. Luiz Frattini, eleito presidente da Junta Administrativa 
da Caixa de Aposentadorias e Pensões do Ramal Dumont, 
faz diversas considerações sobre a organisação da mesma 
e sobre a sua incorporação á Mogyana.— Os membros elei
tos para a Junta Administrativa da Caixa de Aposentadorias 
e Pensões da Cia. Paulista de Estradas de Ferro, com- 
municam que,, em 0 do corrente, elegeram para presidente 
da mesma, o dr. Jayme Cintra. — A Caixa de Aposenta
dorias e Pensões da S. Paulo Railway communica que 
está providenciando sobre os cálculos a que se refere o § 
Io do art. 25 do Decreto n. 20.405. — A Caixa de Aposen
tadorias e Pensões da Estrada de Ferro Victoria a Minas 
communica que adquiriu 50 obrigações ferroviárias, pelo 
preço de Rs. 40;775$000. — A Caixa de Aposentadorias e 
Pensões da Estrada de Ferro Araraquara communica que 
adquiriu titulos no valor de Rs. 282:000$000. Logo que o 
Banco forneça a relação, voltará ao Conselho juntando a 
relação discriminada. — A Caixa de Aposentadorias e 
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Pensões da Viação Ferrea do Rio Grande do Sul communi* 
ca que adquiriu 447 titulos federaes, de 1:000$000 cada um, 
por 439:9838500. — O presidente da Caixa de Aposen
tadorias e Pensões da Estrada de Ferro Santo Amaro com- 
munica que adquiriu 18 obrigações ferroviárias, pelo preço 
de Rs. 17:238$500. — O superintendente da Manáos Har- 
bour Ltd., accusando o radiogramma de 9 do corrente, 
commumca que foram tomadas todas as providencias 
para a realização da eleição. — O fiscal Maurício Hens- 
chel communica que acompanhou a apuração da eleição 
na Companhia Ferro Carril Carioca e apresenta o resulta
do da mesma. — O dr. José Martins Castilho, füncciona- 
rio do serviço actuarial deste Conselho, communica o re
sultado da apuração da eleição na Companhia Ferro Car
ris Jardim Botânico. A maior parte das cédulas não fo
ram apuradas por estarem em desaccôrdo com o edital da 
convocação e outros motivos. O director da The Riogran- 
dense Light & Power Syndicate Limited Company com
munica que designou o dia 24 do corrente para a eleição 
da Junta Administrativa da futura Caixa de Aposentado
rias e Pensões. — O director da Companhia Tracção, Luz 
e Força de Florianopolis communica que designou o dia 
15 do corrente mez para a realisação das eleições. — O 
Banco do Brasil communica que recebeu, para custodia, das 
Caixas de Aposentadorias e Pensões, que se seguem, os se
guintes titulos, a saber: da Viação Ferrea do R. Grande do 
Sul, 210 titulos no valor de Rs. 200:000$000; da S. Paulo- 
Rio Grande, 565 titulos no valor de Rs. 505:0008000; das 
Docas de Santos, 300 titulos no valor de Rs. 300:000$000; 
da do Porto de Porto Alegre, 0 titulos no valor de Rs. 
34:000.?000; da Estrada de Ferro Pctrolina a Therezina, 15 
titulos no valor de Rs. 15:0008000; da Estrada de Ferro 
Santa Catharina, 5 titulos no valor de Rs. 5:0008000; da 
Rède Viação Cearense, 08 titulos no valor de Rs. 68:000$. — 
Entrando-se na ordem do dia, são discutidos e julgados os 
seguintes processos: — Recurso 355.Rocorrente, D. Cle
mentina Francisca Bastos; recorrida, Caixa de Aposenta
dorias e Pensões da Estrada de Ferro Este Brasileiro. Re
lator, Sr. Tavares Bastos. Deu-se provimento. — Recurso 
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390. Recorrente, d. Sara Reis Garcia; recorrida, Caixa de 
Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro Central do 
Rrasil, Therezopolis e Rio d’Ouro. Relator, Sr. Américo 
Ludolf. Deu-se provimento, para mandar applicar ao caso o 
regulamento n. 17.941, de 1927 e mais o art. 43 do Decre
to n. 20.465, de 1° de Outubro de 1931. — Processo 4442. 
Mario Rodrigues reclama contra a falta de pagamento de 
sua pensão, na Caixa de Aposentadorias e Pensões da Es
trada de Ferro Oeste de Minas. Relator, Sr. Carlos Rocha 
Mandou-se archivar. — Processo 5019. Aviso do Sr. Mi
nistro da Marinha, apresentando alterações aos artigos 1“, 
2°, 3°, 4o e 5o do Decreto n. 20.303, de 19 de Agosto de 1931. 
Relator, Sr. Tavares Rastos. A’ vista do Decreto numero 
20.671, de 17 do corrente, dispondo sobre o assumpto, u 
Conselho resolveu mandar officiar ao Sr. Ministro do Tra
balho, opinando pelo archivamento. — Processo 5023. 
Centro Ferroviário Paulista e outros reclamam contra o 
desconto de 15 % que a Caixa de Aposentadorias e Pensões 
da Estrada de Ferro S. Paulo Railway está applieando ás 
aposentadorias. Relator, Sr. Tavares Rastos. Manteve-se o 
desconto dos 15 %, até ser feito novo calculo, de accôrdo 
com a nova lei n. 20.465, de 1° de Outubro de 1931. — Pro
cesso 5234. Orçamento, para 1932, da Caixa de Aposenta
dorias e Pensões dos Portuários de Pernambuco. Relator, 
Sr. Oliveira Passos. Approvado com restricções, contra o 
voto do Sr. Rocha Vaz, que negava approvação ao orça
mento. — Processo 5433. Orçamento para 1932, da Caixa 
de Aposentadorias e Pensões da Viação Ferrea do Rio 
Grande do Sul. Relator, Sr. Moitinho Doria. Approvado, 
mandando-se incluir na receita os titulos referentes aos 
artigos 25, § 12 e 43 e seus paragraphos, submettendo, de
pois, á approvação deste Conselho, tendo o Sr. Rocha Vaz 
votado com restricções quanto á verba “Aposentadorias or
dinários'’. — Processo 5522. A Caixa de Aposentadorias e 
Pensões dos Operários da Imprensa Nacional e “Diário 
Official" solicita seja expedido o regulamento de que trata 
o art. 82 do Dec. 20.465. Relator, Sr. Moitinho Doria. 
Mandou-se officiar ao Sr. Ministro do Trabalho, dando 
conhecimento do pedido, afim de que o assumpto seja re-
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solvido. — Processo 0760. Orçamento de 1931, da Caixa de 
Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro S. Paulo- 
Rio Grande. Relator, Sr. Tavares Bastos. Approvou-se, 
com restricções por parte dos Srs. Rocha Vaz, Oliveira 
Passos e Cerqueira Lima, que negavam a verba para au- 
gmento de vencimento do pessoal da Secretaria. — Pro
cesso 22400. Abel Ricci apresenta queixa contra a Caixa 
de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro S. Pau- 
lo-Rio Grande. Relator, Sr. Carlos Rocha. Negou-se provi
mento, contra o voto do Sr. Rocha Vaz, visto entender que, 
em face do § 6“ do art. 18 do Regulamento n. 17.941. está 
garantido o direito do recorrente a beneficiar do seu tem
po de serviço anterior aos 18 annos de edade. Estando 
adiantada a hora, 6 encerrada a sessão. O sr. Secretario 
mandou lavrar a presente acta, que juntamente assigna 
com o Sr. Presidente. Rio de Janeiro, dezenove de Novem
bro de mil novecentos e trinta e um.

Mario de A. RaMOS.
Presidente.

Oswaldo Soares.
Secretario Geral.

ACTA DA 293* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO 
TRABALHO

Aos vinte e seis dias do mez de Novembro de mil no
vecentos e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do 
Trabalho, em sua séde official, á Praça da Republica, 
achando-se presentes os Srs. Mario de Andrade Ramos. 
Presidente; Libanio Rocha Vaz, Gustavo Leite, Cassiano 
M. Tavares Bastos, Carlos Pereira da Rocha, Pedro Ben
jamin de Cerqueira Lima, Affonso Toledo Bandeira de 
Mello e Antonio Moitinho Doria, membros; ,1. Leonel de 
Rzende Alvim, Procurador Geral; Geraldo A. Faria Ba- 
ptista, Adjunto do Procurador e Oswaldo Soares, Secre-
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tario Geral. Faltaram por molivo justificado os Srs. Amé
rico Ludolf e Francisco de Oliveira Passos. Aberta a ses
são pelo Sr. Presidente, é lida a acta da reunião anterior. 
Pede a palavra o Sr. Cassiano Tavares Bastos, ponderan
do que deve ser a mesma rectificada na parte relativa á 
decisão do Conselho no processo de reclamação do Centro 
Ferroviário de S. Paulo, contra o desconto de 15 % nas 
aposentadorias. Consta da acta que o Conselho resolveu 
não attender á reclamação até que seja feito novo cal
culo, na conformidade do Dec. n. 20.405. Entretanto, 
conforme acaba de verificar, pela leitura do accordam, 
o Conselho decidiu que o desconto continuaria em vigor até 
que a Caixa demonstre sufficicncia de renda que não mais 
o justifique. Usa, ainda, da palavra, o Sr. Rocha Vaz para 
esclarecer que o seu voto de congratulações pela assi- 
gnatura do Dec. n. 20.671, ainda não publicado, que re
forma o Dec. 20.303, de 10 de Agosto de 1931, tem funda
mento no facto de, como membro da commissão que estu
dou o assumpto, ao elaborar a lei n .5.109, haver propu
gnado pela medida ora applicada á marinha mercante, 
o Sr. Presidente declarou que as palavras de ambos os 
oradores seriam consignadas em acta, passando a dar 
conhecimento aos Srs. Membros do Conselho do aviso do 
dr. Affonso Costa, encarregado do expediente do Minis
tério do Trabalho na ausência do sr. Ministro Lindolfo 
Collor, concebido nos seguintes termos: “Sr. Presidente. 
Tendo em vista o que a este Ministério propoz o da Mari
nha. cm Aviso n. 3.738, de 27 de Outubro ultimo, e con
siderando a natureza do serviço dos marítimos embarca
diços, que, obrigando-os á ausência mais ou menos pro
longada da séde das respecttivas emprezas, os colloca em 
situação singular para o regular exercício do direito de 
suffragio, assegurado pelo art. 46, § 5o, do Decreto nume
ro 20.465, de 1 de Outubro de 1931, donde a conveniência 
de se expedir regulamento especial para a Caixa de Apo
sentadorias e Pensões dos empregados das emprezas de 
navegação, tal como foi proposto e o autoriza o paragra- 
pho unico do art. Io do decreto citado, declaro-vos, para 
os devidos fins, que se faz mister, até nova deliberação, 
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sejam adiados, nas empresas de navegação, os trabalhos 
preparatórios das eleições das Juntas Administrativas 
para a installação das alludidas Caixas, cujo praso de 
rcalisação foi por esse Conselho prorogado até 30 do mez 
corrente. Saude e fraternidade, (ass.) Affonso Costa. 
Encarregado do Expediente na ausência <lo Ministro.” A 
medida mandada adoptar, pelo aviso, diz o Sr. Presidente, 
foi pleiteada directamcnte junto á sua pessoa, não só 
pelos representantes de diversas empresas, como ainda, 
por membros de syndicatos de classe, tendo, entretanto, 
ponderado a uns e outros quo o Conselho não tinha auto
ridade para suspender as eleições, sendo o acto da com
petência do Sr. Ministro do Trabalho, que, com o presen
te aviso, vem de attender áquella pretenção. O Sr. Pre
sidente communica ainda que o aviso já fôra cumprido, 
na forma do edital publicado no Diário Official. Usa 
da palavra o sr. Rocha Vaz, para manifestar a sua uni
dade de vistas com a resolução ministerial, pois entende 
que somente uma Caixa unica poderá consultar os innu- 
meros interesses da classe dos marítimos, que, repartida 
desegualmente por grandes e pequenas empresas, só as
sim logrará ser perfeitamente amparada pela instituição 
das Caixas de Aposentadorias e Pensões. Sobre o ponto 
de vista do Sr. Rocha Vaz, o Sr. Presidente expende, ain
da, longas considerações, justificando a conveniência da 
installação prévia das Caixas das diversas empresas, afim 
de ser, posteriormente, apreciada a conveniência de sua 
fusão ou, apenas, da incorporação das mais fracas ás das 
empresas de maior movimento, de accôrdo com os dados 
que só a experiencia poderá ministrar. O Sr. Presidente 
communica ainda que lhe foi presente um requerimento 
da Associação dos Constructores Civis do Rio de Janeiro, 
solicitando prorogação do prazo para apresentação das 
relações a que se refere o art. 32 do Dec. n. 20.291, de 12 
de Agosto de 1031, e manifesta a sua opinião favoravel á 
medida impetrada, tendo em vista, principalmente, o ac- 
cumulo de serviço da Secretaria, deante do numero das re
lações já apresentadas, affluindo de todas as localidades 
do paiz. O Sr. Presidente conclue que, havendo diffieul- 
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dade em attcnder a enormidade do serviço, c emquanto 
não fôr resolvido pelo Sr. Ministro da reforma de reorga- 
nisação da Secretaria, é alé conveniente a prorogação do 
praso mencionado, afim de que, expirado o mesmo, já es
teja o Conselho habilitado a promover as sancções legaes 
contra os infractores. Usa da palavra o Sr. Pedro Benja- 
min de Cerqueira Lima, para manifestar a sua opinião 
favoravel á medida impetrada, e, a seguir, o Conselho re
solve, por unanimidade, prorogar ató 31 de Dezembro o 
prazo para apresentação das relações de que trata o ar
tigo 32 do Dec. n. 20.201. O Sr. Secretario procede á 
leitura do expediente, de que constam: Officio da Com
panhia Telephonica Brasileira solicitando permissão 
para realisar as suas eleições de accôrdo com as sugges- 
tões que apresenta. Resolveu-se attender o pedido. —• 
Officio da Companhia Telephonica Rio Grandense, apre
sentando suggestões sobre a fórma de realisação das elei
ções para sua Caixa. O Conselho resolveu approvar as 
referidas suggestões. — O Presidente da Caixa de Apo
sentadorias e Pensões da S. Paulo-Rio Grande commu- 
nica que foram adquiridas 563 obrigações rodoviárias por 
i20:001$000. — A Caixa dc Aposentadorias e Pensões dos 
Portuários de Pernambuco communica que adquiriu 130 
apólices federaes por 107:773?100. — A Companhia Te- 
lephonia Catharinense, em Florianopolis, communica que 
marcou o dia 20 do corrente para a eleição dos membros 
da Junta Administrativa da futura Caixa. — O presi
dente da Companhia Carris Urbanos e Suburbanos de 
Florianopolis communica que marcou o dia 27 do corren
te para a eleição dos membros da Junta Administrativa 
da futura Caixa. — O fiscal Arthur Oscar Guimarães re- 
mette o termo de abertura dos trabalhos da tomada de 
contas, inquérito, etc., na Cáixa de Aposentadorias e Pen
sões, da Estrada de Ferro Petrolina-Therezina. — O Sr. 
Ministro do Trabalho communica que resolveu autorisar 
este Conselho a organisar o ante-projecto do regulamen
to para a Caixa de Aposentadorias e Pensões dos Operá
rios da Imprensa Nacional c Diário Official, de accôrdo 
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com o Dec. 20.465, de 1* de Outubro de 1931. O Sr. Pre
sidente designou, para este effeito, uma commissão com
posta dos Srs. dr. Bandeira de Mello, Gustavo Leite c Car
los Pereira da Rocha. — O presidente da Caixa de Apo
sentadorias e Pensões da S. Paulo-Paraná communica 
que deixa de enviar os cálculos a que se refere o § Io do 
art. 25 do Dec. n. 20.405, por não ter a Caixa de Aposen
tadorias e Pensões casos de aposentadorias ordinárias 
para os tres annos vindouros. — Telegramma dos func- 
cionarios da firma Pereira Carneiro & Cia. ao dr. Ge- 
tulio Vargas, communicando que escolheram, unanime- * 
mente e com a maior cordialidade, seus candidatos á elei
ção da Caixa de Aposentadorias e Pensões e testemu
nham sua gratidão pela promulgação da humanitaria 
lei. — O presidente da S. Paulo Tramway Light & Power 
Company communica que designou o dia 28 do corren
te para a eleição dos membros da Junta Administrativa 
da futura Caixa de Aposentadorias- e Pensões. — O Sr. 
Paul Davis, gerente da Pernambuco Tramway and 
Power Co. Ltd., communica que designou o dia 29 do 
corrente para a eleição da Junta Administrativa da futu
ra Caixa. — O Sr. R. U. Steelquist, director da Compa
nhia Força e Luz de Minas Geraes, em Bello Horizonte, 
communica que designou o dia 28 do corrente para pro- 
ceder-se á eleição da Junta Administrativa da futura Cai
xa. — O Sr. Paul Davis, gerente da Telephone Compa
ny of Pernambuco, participa que marcou io dia 29 do 
corrente para a eleição da Junta Administrativa. — O 
sr. Frederico Alvares, director da Companhia de Electri
cidade de Juiz de Fóra, communica que designou o dia 
29 do corrente para a eleição da Junta Administrativa 
da futura Caixa. — O sr. Gabriel Ribeiro Junqueira, ge
rente da Companhia Força e Luz Cataguazes-Leopoldi- 
na, communica que designou o dia 21 do corrente para 
a eleição da Junta Administrativa da futura Caixa. — 
A São Paulo Gas Company Limited communica que a 
apuração da eleição, realisada em 8 do corrente, effeetu- 
ar-se-á a 24 deste, ás 16 horas. — O Banco do Brasil com
munica que recebeu das Caixas de Aposentadorias e Pen
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sões subvencionadas, os seguintes titulos para custodia, 
a saber: 50:000$000, da do Cáes do Porto do Rio de Janei
ro; 520:000$000, da Central do Brasil; 8:000*000, da Estra
da de Ferro Mossoró; 20:000$000, da Estrada de Ferro 
S. Luiz-Therezina; 3:000$000, da Viação Ferrea do Rio 
Grande do Sul. — Communicação do presidente da Caixa 
de Aposentadorias e Pensões do Cães do Porto do Rio do 
Janeiro sobre a acquisição de. 50 apoliecs federaes no
minativas, por 41:35l$300. — Communicação da Caixa 
de Aposentadorias e Pensões da S. Paulo Railway, sobre 
1 acquisição de 300:000?000 de obrigações federaes do 
Thesouro e 200:000$ de obrigações federaes ferroviárias, 
pelo preço de Rs. 496:500$000. — O dr. Arlindo Luz, 
presidente da Ctiixa de Aposentadorias e Pensões da 
Central do Brasil, eominunica (pie a apuração da eleição 
realisada a 25 de Outubro, terminou a 10 do corrente, 
tendo corrido os trabalhos na mais perfeita ordem. — Os 
fiscaes Fernando Ramos e Henrique Kboli communi- 
cam que terminou a apuração das eleições na Central do 
Brasil, Therczopolis e Rio d’Ouro. — Communicação do 
Sr. Francisco Watson, auxiliar technico do serviço actua
rial deste Conselho, sobre a apuração das eleições para 
membros da Junta Administrativa da futura Caixa de 
Aposentadorias e Pensões da The Rio de Janeiro Tram
way Light & Power Co. Ltd. Foi a apuração processada 
com a maxima regularidade. — O Sr. Bernard F. Browe, 
gerente da The City of Santos Improvements, Co. Ltd., 
communica que designou o dia 24 do corrente para a 
apuração das eleições realisadas a 8 do corrente. — En
trando-se na ordem do dia, são discutidos e julgados os 
seguintes processos: — Processo 5.687. Eleição dos mem
bros da Junta Administrativa da Caixa de Aposentado
rias e Pensões do Cáes do Porto do Rio de Janeiro. Re
lator, Sr. Bandeira de Mello. Approvada, de accòrdo com 
o parecer do Sr. Adjunto do Procurador. — Processo 
5.706. Eleição dos membros da Junta Administrativa da 
Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Fer
ro S. Paulo e Minas. Relator, Sr. Moitinho Doria. Ap
provada, de accòrdo com o parecer do Sr. Procurador Ge
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ral. — Processo 5.710. Eleição dos membros da Junta 
Administrativa da Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Estrada de Ferro S. Paulo Railway. Relator, Sr. Tava
res Rastos. Approvada, de accôrdo com o parecer do Sr. 
Procurador Geral. — Processo 9.750. Caixa de Aposen
tadorias e Pensões da Estrada de Ferro Central do Piau- 
hy. Orçamento de 1031. Relator, Sr. Tavares Bastos. Ne
gou-se o reforço de verba pedido. ProcesSo 10j931. Pres
tação de contas do Conselho Nacional do Trabalho, re
lativas ao mez de Outubro de 1931. Relator, Sr. Rocha 
Vaz. Approvada. — Processo 5.020. Orçamento, para 
1032, da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada 
de Ferro S. Paulo Railway. Relator, Sr. Cerqueira Lima. 
Approvado com as restricções indicadas pela Secção 
Acturial, tendo sido mantida a verba do serviço pharma- 
ceutico, na receita e despesa. — Processo 5.122. Orça
mento, para 1032, da Caixa de Aposentadorias e Pensões 
da Estrada de Ferro Este Brasileiro. Relator, Sr. Tavares 
Bastos. Approvado, de accôrdo com as restricções apre
sentadas pelo serviço actuarial. — Processo 5.130. Or
çamento, para 1932, da Caixa de Aposentadorias e Pen
sões do Porto do Rio Grande. Relator, Sr. Bandeira de 
Mello. Approvado com as reducções propostas pelo ser
viço actuarial. — Processo 5.150. Telegramma da Cai
xa dc Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro D. 
Thereza Christina, sobre proposta orçamentaria. Relator, 
Sr. Bandeira de Mello. Resolveu-se mandar cumprir os 
dispositivos sobre o assumpto, constantes do Dec. nume- 
do 20.465, de Io de Outubro de 1931. — Processo 5.179. 
Orçamento, para 1932, da Caixa de Aposentadorias e Pen
sões da Companhia Ferroviária S. Paulo-Paraná. Rela
tor, Sr. Gustavo I.eite. Approvado com as restricções 
apresentadas pelo serviço actuarial. — Processo 5.259. 
Orçamento, para 1932, da Caixa de Aposentadorias e Pen
sões da Companhia Melhoramentos de Monte Alto. Re
lator, Sr. Carlos Rocha. Approvado, de accôrdo com o 
parecer da secção actuarial. — Processo 5.201. Orça
mento, para 1932, da Caixa de Aposentadorias e Pensões 
da Estrada de Ferro Nazareth. Relator, sr. Gustavo Lei- 
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te. Approvado, com alterações. — Processo 5.311. Or
çamento, para 1032, da Caixa de Aposentadorias e Pensões 
da Estrada de Ferro S. Luiz-Therezina. Relator, Sr. Ta
vares Bastos. Approvado, com as restricções apresenta
das pelo serviço actuarial. — Processo 5.325. Orçamen
to, para 1032, da Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Estrada de Ferro de Bragança. Relator, sr. Tavares Bas
tos. Approvado, com as reducções apresentadas pelo ser
viço actuarial. — Processo 5.931. Orçamento, para 1032, 
da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Empresa Trac- 
ção Electrica de Aracaju. Relator, Sr. Tavares Bastos. 
Approvado, de accôrdo com as alterações propostas pelo 
serviço actuarial. — Processo 5.420. Orçamento, para 
1032, da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Compa
nhia Paulista de Estradas de Ferro. Relator, sr. Rocha 
Vaz. Approvado, com as alterações propostas pelo Sr. 
relator. — Processo 5.482. Orçamento ,para 1032, da Cai
xa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro S. 
Paulo e Minas. Relator, sr. Moitinho Doria. Approvado, 
com as recommendações do serviço actuarial. — Pro
cesso 5.013. Orçamento, para 1032, da Caixa de Apo
sentadorias e Pensões da Estrada de Ferro Pctrolina a 
Therezina. Relator, Sr. Gustavo Leite. Approvado, com 
as alterações propostas pelo serviço actuarial. — Proces
so 5.618. Orçamento, para 1032, da Caixa de Aposentado
rias e Pensões da Estrada do Ferro S. Paulo-Goyaz. Re
lator, Sr. Carlos Rocha. Approvado, com as restricções 
propostas pelo serviço actuarial. — Os processos ns. 5.087, 
5.700 e 5.710, foram julgados em mesa, conforme pro
posta do Sr. Presidente, approvada na sessão. O Sr. Pre
sidente dá conhecimento aos Srs. Membros do Conselho 
da seguinte comparação entre a percentagem da despesa 
prevista sobre a receita orçada para o exercício de 1932. 
(Dec. 20.465), nos orçamentos approvados na sessão e a 
percentagem verificada nos orçamentos para o exercício 
prestes a expirar, não obtante a omissão feita nos primei
ros de algumas verbas da receita, a saber: S. Paulo Rail
way; 1931, 05,55 %; 1932, 80,19 %. Bragança, 1931, 81,01 %; 
1932, 71 %; Monte Alto: 1931, 90,46 %; 1932, 72 %; S. Pau- 
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lo-Goyaz, 1031, 83,20 %; 1032, 67,28%; Petrolina-Therezina- 
1031, 50,40 % ; 1032, 21,05%; Paulista: 1031, 00,26%; 1032, 
80,42 %; S. Luiz-Thereziná: 1031, 51,43 %; 1932, 41,51 %; 
Nazareth: 1031, 80,54%; 1932, 61,27%; Éste Brasileiro: 
1931, 84,85%; 1032, 01,62%; S. Paulo e Minas: 1932, 
44,46 %; Porto cio Rio Grande: 1932, 33,51 %; Aracaju: 
1932,10,83 % ; S. Paulo-Paraná: 1932,15,74 %”. Estando adi
antada a hora, é encerrada a sessão. O Sr. Secretario 
Geral mandou lavrar a presente acta que juntamente as
signa com o Sr. Presidente. Rio de Janeiro, vinte e seis 
de Novembro de mil novecentos e trinta e um.

Mario de A. Ra.uos.
Presidente.

Os Waldo Soares.
Secretario Geral.

ACT A DA 294* SESSÃO DO CONSELIIO NACIONAL DO 
TRABALHO

Aos tres dias do mez de Dezembro de mil novecentos è 
trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do Trabalho, 
em sua sede official, á Praça da Republica, achando-se 
presentes os Srs. Mario de Andrade Ramos, Presidente; 
Gustavo Leite, Cassiano Tavares Bastos, Américo Ludolf, 
Carlos Pereira da Rocha, Antonio Moitinho Doria, Pedro 
Benjamin de Cerqueira Lima e Francisco de Oliveira Pas
sos, membros; .1. Leonel de Rezende Alvim, Procurador 
Geral; Geraldo A. Faria Baptista, Adjunto do Procura
dor e Oswaldo Soares, Secretario Geral. Faltaram por 
motivo justificado os Srs. Libanio Rocha Vaz e Affonso 
de Toledo Bandeira de Mello. Aberta a sessão, é lida a 
acta da reunião anterior. Pede a palavra o Sr. Cerqueira 
Lima, que a respeito do seu voto ao orçamento da Caixa 
de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro São 
Paulo Railway, para 1932, solicita que da acta conste que 
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a sua approvação foi de accôrdo com as modificações pro
postas pelo serviço actuarial, menos quanto á verba para 
soccorros médicos, que deverá ser estimada na receita. 
Ninguém mais pedindo a palavra, é approvada a acta. 
O Sr. Secretario Geral dá conta do seguinte expediente: 
Telegramma dos presidentes das Caixas de Aposentado
rias e Pensões das Estradas de Ferro Paulista, S. Paulo 
Railway, Mogyana e Sorocabana, convidando o Sr. Pre
sidente do Conselho para presidir á reunião promovida 
para estudo em conjuncto da applicação do recente De
creto n. 20.403, que reformou a legislação das Caixas de 
Aposentadorias e Pensões. O Sr. Presidente dá conheci
mento ao Conselho de sua resposta, na fôrma seguinte: 
“dr. Jayme Cintra. Presidente da Caixa da Cia. Paulista. 
Jundiahy. X. 212. Aeeuso recebido telegramma de V. Excia. 
e drs. Horacio Costa Alexandre Wellinglon e Gaspar Ri
cardo Junior dando-me honra convite presidir reunião 
Caixas para estudo applicação Decreto 20.403. Sinto obri
gações momento me impeçam ausentar Rio entre ellas 
trabalho Conselho estudo e approvação orçamentos Cai
xas 1032. Faço votos essa iniciativa juntas administrati
vas Caixas paulistas permitta perfeito entendimento tra- 
xondo facilidade execução citado decreto. Aproveito en
sejo declarar quaesquer assumptos trazidos conhecimen
to este Conselho terão merecida solicitude. Gordiaes sau
dações. (ass.) Mario de Andrade Ramos, presidente do 
Conselho”. — Communicação sobre eleições: Ròde Mi
neira de Viação communica a eleição do presidente e da 
installação da Caixa de Aposentadorias e Pensões, com- 
prehendendo as antigas Oeste de Minas, Paracatú e Re
de Sul Mineira. — As seguintes empresas de S. Paulo 
communicam que marcaram o dia 28 de Novembro para 
realisarem as eleições: S. Paulo Electric Company Ltd. 
The S. Paulo Tramway, Light & Power Company Ltd. 
Companhia Força e Luz de Jacarehy e Guararema, Em
presa Ilydroelectrica da Serra da Roeaina, Empresa Luz 
e Força de Judiahy, Companhia Força e Luz Norte de 
S. Paulo, Companhia Ituana Força e Luz, Empresa de 
Electricidade S. Paulo e Rio, Companhia Força e Luz de 
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Guaratinguetá, Companhia Sul Mineira de Electricida
de, Empresa de Melhoramentos de Porto Feliz. — A Cai
xa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro S. 
Paulo-Paraná eommuniea que foram nomeados pela em
presa os srs. Orivaldo Santos e Antonio Dias Ferraz, para 
membros effectivos c Vicente de Almeida e Antonio Pra
do para supplentes da Junta Administrativa. — A Com
panhia Melhoramentos de Aracaju eommuniea a instal- 
lação da sua Caixa. — A Companhia de Bondes de Cam
po Grande eommuniea a installação da sua Caixa. — 
A Companhia Commercio e Navegação accusa o officio 
deste Conselho, sobre o adiamento das eleições — O Ban
co do Brasil eommuniea que recebeu das Caixas de Apo
sentadorias e Pensões, que seguem, para custodia, os se
guintes titules: da Vietoria a Minas, 01 no valor de Bs. 
01:000$000; da Viação Ferroa do Bio Grande do Sul, 60 
obrigações do Thesouro, no valor de Bs. 414:000$000; do 
Cães do Porto do Bio de Janeiro, 30 no valor de Bs. 
30:000.?000. — Communicação do fiscal José Bandeira de 
Mello, sobre a eleição na Companhia Telephonica Bra
sileira, que correu regularmente. — Còmmunicações das 
seguintes Caixas de Aposentadorias c Pensões sobre 
aequisição de titulos: Port of Pará, 15 por ll:09i$500; 
Sorocabann, 300 por 229:200$000 e S. Paulo-Bio Grande, 2 
por 1:5701200. — Officio do Bureau International do 
Trabalho, remettendo copia de uma communicação en
viada ao sr. Ministro dos Negocios Exteriores, sobre a re
visão parcial da convenção que protege os trabalhadores 
occupados na carga e descarga de navios, contra acciden- 
tes”. Entrando-se na ordem do dia, são discutidos e jul
gados os seguintes processos: — Processo 1889. Belatorio 
do fiscal Arlhur Oscar Guimarães sobre a inspecção da 
Caixa de Aposentadorias e Pensões da Companhia Me
lhoramentos de Monte Alto. Belator, sr. Oliveira Passos. 
Approvado o relatorio, devendo a Caixa ser consultada 
sobre a conveniência de ser a mesma annexada k outra 
de uma estrada mais próxima. — Processo 4106. Belato
rio da tomada de contas do 2° semestre de 1930,
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na Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Fer
ro Maricá, pelos fiscaes Fernando de Andrade Ramos e 
Henrique Eboli. Relator, sr. Gustavo Leite. Approvado, 
com as indicações apresentadas pelo Sr. Relator. — Pro
cesso 4424. Relatorio da tomada de contas na Caixa de 
Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro Sorocaba- 
na, referente ao anno de 1030, pelos fiscaes José Gomara 
e José Bandeira de Mello. Relator, sr. Gustavo Leite. Ap
provado, com as indicações apresentadas pelo Sr. rela
tor. — Processo 4575. Alfredo Gonçalves Guerra pede 
providencias para ser aposentado pela Caixa de Aposenta
dorias e Pensões da Estrada de Ferro Sorocabana. Rela
tor, Sr. Carlos Rocba. Mandou-se archivar, visto ter sido 
satisfeita a reclamação. — Processo 5.017. Caixa de Apo
sentadorias e Pensões dos Portuários de Manáos. Orça
mento para 1932. Relator, Sr. Cerqueira Lima. Approva
do, com as indicações apresentadas pelo serviço actua
rial. — Processo 5059. Caixa de Aposentadorias e Pen
sões da Estrada de Ferro S. Puulo-Rio Grande, orçamen
to para 1932. Relator Sr. Américo Ludolf. Approvado, 
com as restricções apresentadas pelo serviço actuarial, 
menos quanto á verba da Secretaria, á vista da approva- 
ção do Conselho, em accordam anterior, permittindo o 
augmento. De accôrdo com o parecer do Sr. Procurador 
Geral, a Caixa deverá prestar esclarecimentos sobre a in
clusão da verba de 1 i|2 % “supplementär ás tarifas”. 
— Processo 5125. Caixa do Aposejitadorias e Pensões da 
Estrada de Ferro Goyaz. Orçamento para 1932. Relator, 
Sr. Américo Ludolf. Approvado c,om as indicações pro
postas pelo serviço actuarial. — Processo 5217. A Secre
taria de Agricultura do Estado de Minas Geraes solicita 
permissão para pagar, em titulos estadoaes, a divida da 
Estrada de Ferro Sul de Minas para com a Caixa de Apo
sentadorias e Pensões da mesma Estrada. Relator, Sr. 
Mcitinho Doria. Converteu-se o julgamento em diligen- 
gia para obter-se informações sobre as condições dos 
titulos offerecidos. — Processo 5395. Caixa de Aposen
tadorias e Pensões da Estrada de Ferro Itatibense. Elci-
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ção da Junta Administrativa para 1932 a 1934. Relator, 
Sr. Moitinho Doria. Approvada. — Processo 5474. Caixa 
de Aposentadorias e Pensões do Ramal Dumont. Orça
mento para 1032. Relator, Sr. Carlos Rocha. Approvado, 
de accôrdo com as restricções do serviço actuarial. — 
Processo 5475. A Caixa de Aposentadorias e Pensões 
do Ramal Dumont envia o resultado da eleição da Jun
ta Administrativa. Relator, Sr. Carlos Rocha. Approva
da. — Processo 5481. Caixa de Aposentadorias e Pensões 
dos Portuários de Porto Alegre. Orçamento para 1932. 
Relaor, Sr. Cerqueira Lima. Approvado, com as modifi
cações propostas pelo Sr. relator. — Processo 5495. 
Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro 
Maricá. Orçamento para 1932. Relator, Sr. Moitinho Do
ria. Approvado, íom as restricções do serviço actuarial. 
— Processo 5582. Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Estrada de Ferro Itatibense. Orçamento para 1932. Rela
tor, Sr. Cerqueira Lima. Approvado, de accôrdo com os 
pareceres, devendo ser estudado o caso da fusão desta 
Caixa com outra da estrada mais próxima. — Processo 
5593. Caixa de Aposentadorias e Pensões dos Portuários 
da Bahia. Orçamento para 1932. Relator, Sr. Oliveira 
Passos. Approvado, com as indicações do serviço actua
rial, procurador adjunto e as restricções indicadas pelo 
Sr. relator, tendo o Sr. Tavares Bastos discordado na eli
minação da verba “aposentadorias extraordinárias”, que, 
na sua opinião, deve ser mantida. — Processo 5800. Cai
xa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro So- 
rocabana, orçamento para 1932. Relator, Sr. Tavares Bas
tos. Converteu-se o julgamento em diligencia afim de 
que o serviço actuarial tenha em vista, quanto á despe
sa, o coefficiente apresentado pelos fiscaes no relatorio re
ferente ao exercido de 1930. — Processo 5810. Caixa de 
Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro Victoria 
a Minas. Orçamento para 1932, Relator, Sr. Oliveira Ps- 
sos. Approvodo, com as restricções apresentadas pelo Sr. 
relator. — Processo 5917. Caixa de Aposentadorias e 
Pensões da Tramway da Cantareira. Eleição da Junta
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Administrativa. Rotator Sr. Tavares Bastos. Approvada, 
pedindo-se explicações sobre o facto da não apuração de 
5 cédulas, remettidas em perfeito estado. — Processo 
5902. Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de 
Ferro Santa Catharina. Eleição da Junta Administrativa. 
Relator, sr. Gustavo Leite. Approvada, devendo a Caixa 
remetter copia da acta da eleição para presidente da Jun
ta. — Processo 6349. Relatorio da inspecção na Caixa de 
Aposentadorias e Pensões do Cáes do Porto do Rio de Ja
neiro, pelo fiscal João de Lourenço. Relator, Sr. Moitinho 
Doria. Approvado. — Processo 8581. Caixa de Aposen
tadorias e Pensões da Estrada de Ferro Noroeste do Bra
sil. Orçamento de 1931. Pedido de reforço para a verba 
“Aposentadorias por invalidez”. Relator, sr. Américo 
Ludolf. Negou-se o reforço pela fôrma proposta, fican
do a Caixa autorisada a proceder a supplementação me
diante estorno da verba “Aponsentadorias ordinárias”. O 
Sr. Presidente dá conhecimento ao Conselho de que, nos 
orçamentos julgados na sessão, feitas as modificações 
propostas pelos relatores, foram apurados os seguintes 
coefficientes de operação, para 1932: “Caixa dos Portuá
rios de Manáos, 52,60 %; Caixa da S. Paulo-Rio Grande, 
00,67 %; Caixa da Estrada de Ferro Goyaz, 69,98 %; Cai
xa da E.~F. Itatibense, 65,17 %; Caixa do Ramal Du
mont, 49,06 %; Caixa da Estrada de Ferro Maricá, 73,82 %; 
Caixa dos Portuários da Bahia, 38,55 %; Caixa da Estrada 
de Ferro Victoria a Minas, 55,60 %”. — 0 Sr. Presidente 
submette á apreciação dos Srs. membros do Conselho o 
pedido que lhe foi feito verbalmente, no sentido de ser 
permittida aos advogados, sempre que houverem de fal- 
lar nos processos, vista dos autos, mediante entrega, em 
confiança, por praso determinado. Usam da palavra, a 
respeito, os Srs. Oliveira Passos, Américo Ludolf, Tava
res Bastos, Gustavo Leite e o Sr. Moitinho Doria, que pro
fere o seguinte voto: “Valeu a pena que cada um dos 
membros do Conselho manifestasse a sua opinião a res
peito desse asumpto. O dr. Passos, com a sua clarividên
cia habitual, focalisou desde logo a questão, e a sua opi- 
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nião, creio, tem toda a rasão de ser. Parece ao Sr. dr. 
Procurador Geral que se póde conceder vista, por não 
haver risco de extravio de autos. Mas, não se trata ape
nas de evitar um risco; assim, esqueceu o ponto sob o 
qual o apreciou o dr. Passos, isto é, sobre saber si se- 
deve confiar o processo só a advogados, ou, si também a 
qualquer que não exerça a profissão de advocacia. Só se 
daria vista a advogados com diplomas inscriptos na Se
cretaria da Côrte de Appellação? Seria isto talvez uma 
excepção odiosa. Os processos crimes, em certos termos, e 
os administrativos, são defendidos por leigos. De outro 
modo será dar maior prerogativa ao exercício da profis
são pelos diplomados. O caso do Conselho Nacional do 
Trabalho é “sui generis” porque, havendo o juizado de ac- 
cidentes do trabalho, pertencente á justiça local, seme
lhante ao Conselho de Prudhommes da França, entretan
to, é ao Conselho Nacional que toca julgar as questões 
entre patrões e operários, correspondentes á jurisdicção 
daquelle tribunal francez. O Conselho tem um pouco as 
attribuições do citado tribunal. Mas póde se exigir, pe
rante o Conselho, que o representante da parte interessada, 
tenha diploma registado na Côrte de Appellação? Tenho 
duvidas. Aqui o processo deve ser o mais liberal; ainda 
que as emprezas, interessadas na maioria dos recursos, 
sejam representadas por advogados de toda idoneidade, 
não podemos, comtudo, restringir o direito dos emprega
dos de se fazerem representar por qualquer pessoa de sua 
confiança. A minha opinião é que se deve facilitar, to
mando as precauções indispensáveis. Si restringíssemos, 
poderia haver certas vantagens, mas, devemos não diffi- 
cultar por haver em todos os processos também emprega
dos de modestos recursos, que carecem contar com umá 
justiça barata e pouco complicada. Quanto á concessão 
de praso especialmente, ha a considerar dois momentos: 
o da interposição do recurso e o da apresentação das ra
zões de recurso. Não é questão de praxe e, sim, de deter
minação de lei processual. No processo judiciário ha os 
prasos para interposição, apresentação, impugnação e 
sustentação de embargos. A ordem processual depende de 
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lei e póde o Governo Provisorio, com os poderes de que 
se acha investido, sanccionar um decreto consagrando ex
pressamente o direito do interessado fazer se representar 
por qualquer procurador do sua confiança, sem requisi
to especial, e de apresentar as arrazoadas dentro do prazo 
legal, tendo vista do processo na Secretaria. Confiar os 
processos, fora da Secretaria do Conselho, a qualquer pro
curador, póde acarretar graves irregularidades; con- 
fial-os sómente a advogados, constitue, no caso, excepção 
antipathica. No Supremo Tribunal Federal, ha escripto 
nas mesas dos funçeionarios, avisos prohibindo dar-se 
autos em confiança aos advogados; entretanto, rarissi- 
mamente terá acontecido o desapparecimento de um pro
cesso, facto que é para o advogado (pie o causa, motivo 
de desprestigio e de reprovação de todos os collegas. Não 
podendo fazer distineção de classes e não convindo con
fiar o processo a qualquer procurador, opino que conti
nuemos com a praxe de se conceder vista dos autos só
mente na Secretaria do Conselho”. Depois de fallar tam
bém o dr. Procurador Geral, o Conselho resolve que seja 
mantida a praxe até agora adoptada, de se conceder vista 
dos autos na Secretaria, ficando o Sr. Procurador Geral 
encarregado de elaborar, sobre o assumpto, um projecto 
de regimento, para ser offerecido posteriormente ao exame 
e approvaoão do Conselho. O Sr. Presidente submette, ain
da, á discussão o requerimento em que a Companhia Bra
sileira de Energia Eléctrica, tendo em vista facilitar o 
calculo e escripturação da “quotá de previdência”, do 
que trata o art. M do Dec. n. 20.405, pede autorisação 
para, na cobrança da mencionada taxa, despresar as 
fracções inferiores a cincoenta réis, cobrando, na razão 
de cem réis integraes, as superiores a cincoenta réis. O 
Conselho resolve deferir o pedido, sendo a providencia 
extensiva a tqdas as empresas sujeitas ao regimen do 
Dec. n. 20.465. Nada mais havendo a tratar, é encerra
da a sessão. O Sr. Secretario Geral mandou lavrar a pre
sente acto, que juntamente asigna com o Sr. Presiden- 
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te. Rio de Janeiro, tres de Dezembro de mil novecentos e 
trinta e um.

Mario de A. RaMos.
Presidente.

Oswaldo Soares.
Secretario Geral.

ACTA DA 205* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO 
TRABALHO

Aos dez dias do mez de Dezembro de mil novecentos 
■e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do Traba
lho, em sua séde official, á Praça da Republica, achando- 
se presentes os Srs.: Mario de Andrade Ramos, Pre
sidente; Libanio Rocha Vaz, Gustavo Leite, Américo Lu
dolf, Carlos Pereira da Rocha, Pedro Benjamin de Cer- 
queira Lima, Francisco de Oliveira Passos e Affonso de 
Toledo Bandeira de Mello, membros; J. Leonel de Rezen
de Alvim, Procurador Geral; Geraldo A. Faria Baptista, 
Adjunto do Procurador Geral e Oswaldo Soares, Secreta
rio Geral. Faltaram por motivo justificado os Srs. An
tonio Moitinho Doria e Cassiano Tavares Bastos. Aber
ta a sessão, é lida a acta da reunião anterior, sendo appro- 
vada. O Sr. Secretario Geral parra a fazer a leitura do 

•expediente, de que constam: Officio em que os fiscaes 
Henrique Eboli e Fernando Ramos communicam que ini
ciaram a tomada de contas do 2° semestre de 1930, na Cai
xa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro Leo
poldina. — Os fiscaes João Bittencourt e Evandro L. dos 
Santos remettem o termo de abertura dos trabalhos de 
inspecção na Caixa de Aposentadorias e Pensões da Com
panhia Campineira de Tracção, Luz e Força. — O pre
sidente da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estra
da de Ferro Maricá accusa o officio circular, sobre a base 
<!o calculo de pensões. — Officio do Sr. O. L. Jacintho, 
■communicando que assumiu o cargo de Director-presi- 
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dente da Companhia Nacional de Navegação Costeira. — 
Aviso das seguintes Caixas de Aposentadorias e Pensões 
sobre acquisiçúo de apólices: Petrolina a Therezina, 15 
pelo preço de Rs. 13:124fG00; Companhia Paulista de Es
tradas de Ferro, 250:000$000 em Obrigações do Thesou- 
ro; dos Portuários de Manáos, 24 apólices federaes, por 
19:360$000; Cáes do Porto do Rio de Janeiro, 30 apólices 
federaes por 24:902$300. — Communicações do Banco 
do Brasil sobre custodia de titulos das seguintes Caixas 
de Aposentadorias e Pensões: da Estrada de Ferro Central 
do Brasil, 20 cautelas de obrigações do Thesouro, no va
lor de Rs. 818:000$000; Viação Ferroa do Rio Grande do 
Sul, 150 obrigações do Thesouro e 1 cautela, no valor de 
Rs. 250:000$000; da Estrada de Ferro Sul de Minas, 32 
apólices federaes no valor do Rs. 32:000$000. — Commu
nicações sobre eleições: da Caixa de Aposentadorias e 
Pensões da Estrada de Ferro Central do Piauhy, dando 
conhecimento das designações, feitas pelo Director da Es
trada, dos membros effectivos e supplentes; do fiscal 
José Gomara apresentando o resultado do pleito eleitoral 
da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Companhia 
Telephonica Brasileira, o qual correu regularmente; da 
Caixa de Aposentadorias e Pensões da Companhia Fer
roviária Éste Brasileiro, communicando a eleição do pre
sidente, tendo a escolha recahido no sr. Lauro Farani de 
Freitas. — Entrando-se na ordem do dia, o sr. Presidente- 
submette á discussão o processo n. 0.493, em que os mem
bros da Junta Administrativa da Caixa de Aposentadorias 
c Pensões das Companhias Light & Power, Jardim Botâ
nico e Société Anonyme du Gaz, communicam que houve 
empate na eleição para presidente. E’ lido o parecer do 
dr. Procurador Geral, opinando que, em face do art. 46 
do Dec. n. 20.405, de 1 de Outubro de 1931, o Conselho 
Nacional do Trabalho, usando da faculdade de escolha 
conferida pela lei, não está adstricto a se pronunciar tão 
sómente por um dos candidatos votados, convindo antes, 
conforme as razões expendidas, que a escolha recaia em 
terceiro, desde que seja associado da Caixa. O Sr. Presi- 
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dente põe em discussão, como preliminar, o parecer do 
dr. Procurador Geral e, depois dc usarem da palavra os 
Srs. Rocha Vaz, Oliveira Passos, Gustavo Leite e Améri
co Ludolf, decide-se que a prerogativa contida no art. 46 
da lei confere ao Conselho poderes para designar presi
dente da Junta, não só um dos indicados pelo sufrágio de 
seus membros, como um terceiro associado da Caixa, 
sempre que assim julgar conveniente. Foi voto vencido o 
Sr. Gustavo Leite, visto entender que, nos termos da lei, a 
escolha apenas sc limitaria a um dos associados votados. 
Em seguida o Sr. Presidente, depois de se referir com 
palavras de louvor aos dois candidatos em cuja eleição se 
verificou o empate, pondera que. no caso. como orgão me
diador, cabe ao Conselho pronunciar um veredictum capaz 
de evitar qualquer possibilidade de desharmonia futura, 
no seio da Junta Administrativa da Caixa. Em conse
quência, tomando em consideração a divergência verifi
cada, apresenta, para presidente da Junta Administrativa 
da Caixa, o nome do Sr. C. A. Sylvester, vice-presidente 
da “The Rio de Janeiro Tramway Light & Power Co. 
Ltd., certo de que á sua indicação não faltará o apoio 
de todos os membros da mesma Junta. Submettida a 
votos, é a proposta do sr. Presidente approvada por una
nimidade. Em seguida, são discutidos e julgados os se
guintes processos :— Processo 3407. Caixa de Aposentado
rias e Pensões da Estrada de Ferro Madeira-Mamoré. 
Decréscimo das rendas da Estrada; suspensão da compra 
de apólices. Relator, Sr. Carlos Rocha. Approvadas as 
deliberações da Caixa, devendo esta, uma vez completada 
a importância necessária á aequisição do predi», rsipiciar 
a compra de apólices com os saldos que se forem veftfi- 
cando. — Processo 4182. Caixa de Aposentadorias e Pen
sões das Docas de Santos; verificação e tomada de contas 
do 1° semestre de 1930. Relator, sr. Oliveira Passos. Ap- 
provado o relatorio dos fiscaes Evandro Lobão dos Santos e 
Fernando Ramos, com louvor proposto pelo Sr. relator; de
verão ser observadas as recommendações dos fiscaes e 
do serviço actuarial, quanto á observância do art. 31 do 
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Doc. n. 20.465, de i de Outubro de 1031, e o recolhimen
to ao Banco do Brasil da quantia de Rs. 3:838?422, devida 
pela Caixa a este Instituto, ficando desde logo autorizado 
o reforço da verba “Conselho Nacional do Trabalho”. — 
Processo 5081. l)r. Jayme de Castro Barbosa, Inspector da 
Contadoria Ferroviária de São Paulo, faz considerações 
sobre textos do Dec. n. 20.405, de 1 de Outubro de 1031, 
concernente ás Contadorias. Relator, Sr. Gustavo Leite. 
Resolveu-se acceitar as suggestões do Sr. Inspector da 
Contadoria, encaminhando-sc o processo em gráo de re
curso ao Sr. Ministro do Trabalho, Industria e Commcr- 
cio. — Processo 5324. Orçamento, para 1932, da Caixa de 
Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro Araraqua- 
ra. Relator, sr. Américo Ludolf. Approvado, com as res- 
tricções apresentadas pelo serviço actuarial. — Proces
so 5367. Orçamento, para 1032, da Caixa de Aposentado
ria c Pensões da Estrada de Ferro Santa Catharina. Re
lator, Sr. Rocha Vaz. Approvado, com as alterações pro
postas pelo Sr. relator. — Processo 5368 Orçamento, 
para 1032, da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Es
trada de Fotro Santo Amaro. Relator, Sr. Rocha Vaz. Ap
provado, com as alterações apresentadas pelo serviço 
actuarial, devendo a contribuição dos associados ser fi
xada em 4%. — Processo 5418. Eleição na Caixa de 
Aposentadorias e Pensões da Companhia Melhoramentos 
de Monte Alto. Relator Sr. Bandeira de Mello. Appro- 
vou-se, devendo ser notificada a empresa para designar 
os seus representantes, afim de completar a Junta Ad
ministrativa. — Processo 5553. Orçamento, para 1932, da 
Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro 
de Mossoró. Relator Sr. Cerqueira Lima. Approvou-se. 
de accôrdo com os pareceres, menos quanto á verba “Ser- 
viçoo pharmaoeuticos”, que deve ser mantida como com
pensação na Receita. O augmento da verba da “Secreta
ria” foi rejeitado. — Processo 5610. Orçamento, paral032, 
da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Fer
ro Madeira-Mamoré. Relator, Sr. Carlos Rocha. Appro- 
vou-se, de accôrdo com os pareceres do serviço actuarial 
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c do Sr. Director da Secretaria. — Processo 5026. Eleição 
na Caixa de Aposentadorias e Pensões da Empresa Trac- 
ção Electrica de Aracaju. Relator, Sr. Cerqueira Lima. 
Approvado, de accõrdo com o parecer do Sr. Procurador 
Geral. — Processo 5737. Orçamento, para 1932, da Caixa 
de Aposentadorias e Pensões da Tramway da Cantarei
ra. Relator Sr. Bandeira de Mello. Approvado, de accôr- 
do com os pareceres. — Processo 5860. Orçamento, para 
1932, da Caixa de Aposentadorias o Pensões da Estrada 
de Ferro Sorocabana. Relator, sr. Tavares Bastos; rela
tor ad hoc, sr. Oliveira Passos. Approvado, de accõrdo 
com voto anterior do Sr. relator, dr. Tavares Bastos. — 
Processo 5928. Eleição na Caixa de Aposentadorias e 
Pensões da Estrada de Ferro Leopoldina. Relator, Sr 
Cerqueira Lima. Approvada. — Processo 5984. Eleição 
na Caixa de Aposentadorias e Pensões da Port of Pará. 
Relator, Sr. Américo Ludolf. Approvada. — Processo
0003. Tleição na Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Ròde Viação Cearense. Relator, sr. Gustavo Leite. Ap
provada. — Processo 6079. Orçamento, para 1932, da Cai
xa de Aposentadorias e Pensões da Companhia Indus
trial de Ilhéos. Relator, Sr. Carlos Rocha. Approvado, da 
accõrdo com os pareceres. Por proposta do Sr. relator, o 
Conselho resolveu officiar ao Sr. Ministro do Trabalho, 
sobre a necessidade de se dar maior elasticidade á per
centagem de 8 %, para os soccorros medicos e hospitala
res, em virtude do exame dos orçamentos actuaes ter de
monstrado a sua insufficiencia para prover á manuten
ção dos referidos socorros nas Caixas de pequenos recur
sos, convindo, neste caso, que a referida percentagem 
seja conservada como média, podendo variar de 4 a 12 %. 
Votou contra o sr. Libanio Rocha Vaz, por ser, em these, 
contrario á prestação de soccorros medicos e hospitalares 
pelas Caixas de Aposentadorias é Pensões. — Processo 
0159. Eleição na Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Norte. Rela
tor, Sr. Américo Ludolf. Approvada, devendo a Caixa 



enviar uma copia autlientieada da acta da eleição. — 
Processos 0311 e 0312. Representação sobre estorno de 
verbas, no orçamento de 1931 do Conselho Nacional do 
Trabalho. Autorisou-sc transferir da verba “Material 13” 
para a verba “Material 2”, a importância de 3:000$000 e 
das verbas “Pessoal 1-2” e “Material 8”, 15:000$000 para a 
verba “Material 1”. O Sr. Presidente dá conhecimento 
ao Conselho de que os orçamentos para 1932, approvados 
na sessão, foram todos fechados, não em equilíbrio, mas 
com saldos e apresentam os seguintes coefficientes de 
operação: Caixa da Estrada de Ferro Araraquara, 42,78 %; 
Caixa da Estrada de Ferro Santa Catharina, 57 %; Caixa 
da Estrada de Ferro Mossoró, 42,47 %; Caixa dos Portuá
rios de llhéos, 32,29 %; Caixa da Estrada de Ferro Ma- 
deira-Mamoré, 51,15 %; Caixa da Estrada de Ferro Santo 
Amaro, 58,09 %; Caixa da Estrada de Ferro Soroeabana, 
49,03 %; Caixa da Tramway da Cantareira, 06,04 %. O 
sr. Presidente communica que, em virtude da resolução 
tomada na ultima sessão, fez publicar no Diário Of
ficial a seguinte portaria: “O PRESIDENTE DO CON
SELHO NACIONAL DO TRABALHO, attendendo ao que 
foi resolvido pelo Conselho Nacional do Trabalho, em 
sessão de 3 do corrente mez, no requerimento em qile a 
Companhia Brasileira de Energia Eléctrica, para o fim 
de facilitar o calculo c a escripturação da “quota de pre
vidência” de que trata o art. 10 do Dec. n. 20.405, de 1 
de Outubro ultimo, pede autorisação para, na cobrança da 
mencionada taxa, despresar as fracções inferiores a cin- 
coenta réis, cobrando na rasão de cem réis integraes as 
superiores a cincoenta réis, resolve deferir o citado reque
rimento, fixando a presente norma como medida geral 
ás demais empresas sujeitas ao regimen do alludido de
creto. Rio de Janeiro, 12 de Dezembro de 1931. (ass.) 
Mario de A. Ramos”. Nada mais havendo a tratar, é en
cerrada a sessão. O Sr. Secretario Geral mandou lavrar 
a presente acta que juntamente assigna com o Sr. Pre- 



— 627 —

sidcnte. Rio de Janeiro, dez de Dezembro de mil nove
centos e trinta e um.

Mario de A. Rastos.
Presidente.

Oswaldo Soares.
Secretario Geral.

ACTA DA 296* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO
TRABALHO

Aos dezesete dias do mez de Dezembro do mil nove
centos e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do 
Trabalho, em sua séde official, á Praça da Republica, 
achando-se presentes os Srs. Mario de Andrade Ramos, 
Presidente; Libanio Rocha Vaz, Gustavo Leite, Cassiano 
Tavares Bastos, Carlos Pereira da Rocha e Francisco de 
Oliveira Passos, membros; J. Leonel de Rezende Alvim, 
Procurador Geral; Geraldo A. Faria Baptista, Adjunto do 
Procurador e Oswaldo Soares, Secretario Geral. Falta
ram por motivo justificado os Srs. Pedro Benjamin de 
Gerqueira Lima, Antonio Moitinho Doria, Affonso de To
ledo Bandeira de Mello e Américo Ludolf. Aberta a ses
são,- é lida a acta da reunião anterior. Pede a palavra o 
Sr. Tavares Bastos, para declarar que, si estivesse pre
sente á sessão transada, teria acompanhado o voto da 
maioria do Conselho na questão do empate verificado na 
eleição para presidente da Junta Administrativa da Cai
xa de Aposentadorias e Pensões dos Empregados da The 
Rio de Janeiro, Tramway, Light & Power Co. Ltd., con
forme a justificação de voto que redigiu, concebida nos 
seguintes termos: “A lei não esclarece se a escolha, no 
caso de empate, se restringe a um dos candidatos ou si 
póde recahir em terceira pessoa. Dada a obscuridade da 
lei, penso que ao interprete cabe inclinar-se pela solução 
que lhe parecer mais consentânea com o proprio espirito 
que determinou a creação das Caixas, isto é, o espirito de 
solidariedade social entre os desses interessados, a maior 
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harmonia enlre o Capital e o Trabalho. Ora, o empate ve
rificado na votação revela um dissídio absoluto entre os 
representantes da empresa e os representantes do pes
soal. A escolha de um ou de outro só viria aggravar a si
tuação ao envez de resolvel-a. E a missão do Conselho, 
em hypotheses taes, deve ser antes apasiguadora, conci
liadora, pacificadora. Suggeriria, portanto, que o sr. Pre
sidente promovesse um entendimento entre os dois gru
pos, afim de que, solicitado a intervir no caso, como me
diador, pudesse então o Conselho, com maior efficiencia 
e incontestável vantagem, fazer uso da alta faculdade que 
lhe confere o art. 10, n. 8, do regulamento em vigôr”. O 
Sr. Secretario Geral passa a fazer a leitura do expediente,, 
do qual constam os seguintes officios c communicações: 
— 0 Banco do Brasil, communica, respectivamente em 7, 11 
e 12 do corrente, ter recebido em deposito 70 obrigações 
ferroviárias para a Caixa de Aposentadorias e Pensões 
dos Empregados da Companhia Docas de Santos; um, 
para a Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de 
Ferro Maricá, 10 cautelas representativas de obrigações 
do Thesouro Nacional para a Caixa de Aposentadorias e 
Pensões da Viação Ferrea do Rio Grande do Sul e 10 obri
gações ferroviárias para a Caixa de Aposentadorias o 
Pensões da Estrada de Ferro Victoria a Minas. — A Em- 
preza de Electricidade Julius Arp & Cia., a Companhia 
Prada dc Electricidade e a Sociedade Anonyma Gaz de 
Nictheroy, em officios de 19 de Novembro, 7 e 8 do cor
rente, respectivamente, communicam que designaram os 
membros effectivos das suas Juntas Administrativas. — 
A Caixa de Aposentadorias e Pensões da Great Western, 
ern officio de 2 do corrente, consulta se pode autorizar as
sistência dentaria nos casos em que houver infecção, me
diante responsabilidade dos interessados. — A Caixa da 
Great Western communica, em officio de 2 do corrente, 
que adquiriu 150 apólices federaes, no valor nominal de 
Rs. 1:000$000, pelo preço total de Rs. ii4:342?000. — A 
Caixa de Aposentadorias e Pensões da Rède Viação Cea- 
sente, informa a este Conselho que adquiriu 08 apólices. 
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nominativas, no valor de Rs. 1:000$000, pelo preço lotar 
de Rs. 50:510$200. — Entrando-se na ordem do dia, o sr. 
Presidente communicou que, em face do officio do sr. 
C. A. Sylvester, declinando da investidura de Presidente 
da Junta Administrativa da Caixa de Aposentadorias e 
Pensões, dos Empregados da The Rio de Janeiro Tram
way, Light & Power Co. Ltd., visto ter de se ausentar do 
paiz, resolvia, obedecendo ás ponderosas razões que deter
minaram a decisão proferida na ultima sessão, propôr 
para o mesmo effeito o nome do Sr. Major K. II. Mc 
Crimmon, Chefe do Departamento Legal da Companhia. 
Submettida á votação a proposta, c a mesma approvada, 
tendo os Srs. Libanio Rocha Vaz c Gustavo Leite votado, 
respectivamente, nos nomes dos Srs. Alfredo Maia e Eu
genio Pinto Vieira. Justificando o seu voto, os Srs. Liba- 
nio Rocha Vaz e Gustavo Leite declararam que, por não co
nheceram o Sr. Mc Crimmon, se abstiveram de votar no seu. 
nome. Em seguida, são discutidos e julgados os seguin
tes processo: — Recurso 380. Recorrente, Dr. Carvalho 
Junior; recorrida, Estrada de Ferro Maricá. Relator, Sr. 
Tavares Bastos. Resolveu-se indeferir o requerimento da 
Estrada, devendo ser pedidas informações ao Sr. Pro
curador da Republica sobre o andamento da acção sum- 
maria proposta pela mesma. — Processo 875. José Silvei
ra Cintra, membro supplente do Conselho da Caixa de 
Aposentadorias c Pensões da Estrada de Ferro Mogyana, 
pede a suspensão do desconto de 15 % nas aposentadorias 
e denuncia varias irregularidades. Relator, Sr. Tavares- 
Bastos. Em face do relatorio dos fiscaes, mandou-se ar
chival’, dando-se conhecimento ao Sr. Ministro do Tra
balho. — Processo 5.210. Orçamento, para 1932, da Caixa 
de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro Central 
do Piauhy. Relator, Sr. Rocha Vaz. Approvado, de ae 
còrdo com as informações do serviço actuarial. — Pro
cesso 5211. Orçamento, para 1932, da Caixa de Aposenta
dorias e Pensões da Rôde Viação Cearense. Relator, Sr. 
Gustavo Leite. Approvado, com as alterações apresenta
das pelo Sr. relator. — Processo 5462. Orçamento, para.
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1932, da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada 
■de Ferro Mogyana. Heiator, Sr. Gustavo Leite. Approva- 
do com as restrioções indicadas pelo serviço actuarial. — 
Processo 5469. Orçamento, para 1932, da Caixa de Aposen
tadorias e Pensões dos Portuários do Pará. Relator Sr 
Oliveira Passos. Approvado, com as alterações indicadas 
pelo Sr. relator. — Processo 0498. Acta da apuração da 
eleição da Junta Administrativa da Caixa de Aposentado
rias e Pensões da Estrada de Ferro S. Paulo-Goyaz. Re
lator, Sr. Oliveira Passos. Approvada. — Processo 5590 
Eleição da Junta Administrativa da Caixa de Aposenta
dorias e Pensões da Estrada de Ferro Maricá, para o t.ri- 
ennio 1932-1935. Relator, sr. Oliveira Passos. Approva
da com as recommendações do sr. Procurador Adjunto. 
— Processo 5009. Orçamento, para 1932, da Caixa de Apo
sentadorias e Pensões da Estrada de Ferro Leopoldina 
Railway. Relator, sr. Oliveira Passos. Approvado, corn as 
restricções apresentadas pelo Sr. relator, contra o voto 
do Sr. Rocha Vaz, favoravel á approvação do augmento 
da verba “Secretaria-Pessoal”. — Processo 6060. Orça
mento, para 1932, da Caixa de Aposentadorias e Pensões 
da Estrada de Ferro Dourado. Relator, sr. Gustavo Leite. 
Approvado, com as restricções apresentadas pelo Sr. re
lator. — Processo 6080. Orçamento, para 1032, da Caixa 
de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro Ilhéos 
a Conquista. Relator, Sr. Gustavo Leite. Approvado, com 
as alterações indicadas pelo Sr. relator. — Processo 
6117. Eleição da Junta Administrativa da Caixa de Apo
sentadorias e Pensões dos Portuários de Manáos. Rela
tor, Sr. Carlos Rocha, Approvada. — Processo 6122. Elei
ção da Junta Administrativa da Caixa de Aposentadorias 
o Pensões da Companhia Ferroviária S. Paulo-Paraná. 
Relator Sr. Rocha Vaz. Approvada. — Processo 6125. 
Orçamento, para 1932, da Caixa de Aposentadorias e Pen
sões da Estrada de Ferro D. Thercza-Christina. Relator, 
Sr. Carlos Rocha. Approvado, com as alterações indica
das.,— Processo 6337. Orçamento, para 1932, da Caixa 
■de Aposentadorias e Pensões da Companhia Docas de 
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Santos. Relator, Sr. Oliveira Passos. Approvado, de ac- 
côrdo eom o parecer do Sr. relator, contra os votos dos 
Srs. Gustavo Leite c Rocha Vaz, que opinavam pela sup- 
pressão do cargo de Consultor Jurídico, e este ultimo tam
bém concede a verba para “Secretaria — Pessoal”, que o 
relator negava. — Processo 9154. Orçamento de 1931, 
da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Great Western 
of Brazil. Relator, sr. Rocha Vaz. Approvou-se o estor
no, mantendo-se a verba “soccorros hospitalares” e ne
gando-se o credito solicitado. — O Sr. Presidente faz sci- 
ente ao Conselho da visita de uma commissão de membros 
•da Junta Administrativa da Caixa de Aposentadorias e 
Pensões da Companhia Tramway da Cantareira, com
posta dos srs. Nascimento Silva, Lourrvel Baunilha e Tito 
Land, que, dando cumprimento a uma proposta do sr. 
Nascimento Silva, em assembléa geral dos associados da 
referida Caixa dessa Companhia, veio trazer ao Conselho 
Nacional do Trabalho as suas saudações e a segurança da 
cooperação daquella Junta Administrativa com este Insti
tuto, no sentido da bôa administração e prosperidade da
quella obra de previdência social. O Sr. Presidente agra
deceu penhorado essa prova de apreço dos membros da 
Caixa da Cantareira, para com o Conselho Nacional do 
Trabalho e pediu aos srs. Membros da Junta Administra
tiva que transmittissem aos demais collegas e associados, 
opportunamente, esses agradecimentos e a segurança de 
que o Conselho se esforçará sempre para desempenhar 
junto ás Caixas a sua missão com o maior espirito de jus
tiça. Depois de submettido á discussão, pelo Sr. Presi
dente, o respectivo processo, o Conselho resolve que seja 
communicado ao Sr. Ministro do Trabalho o seu voto fa

vorável á adhesão do Brasil á Associação Internacional 
da Habitação, com séde em Francfort, na Allemanha. O 
Sr. Presidente deu, ainda, conhecimento ao Conselho de 
que os orçamentos para 1932, approvados na sessão, fo
ram todos fechados, não em equilíbrio, mas com saldos, 
apresentando os seguintes coefficientcs de operação: 
Caixa da Kstrada de Ferro Central do Piauhy, 49 %;
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Caixa da Rêde Viação Cearense, 78,02 %; Caixa da Estra
da de Ferro Goyaz, 59,06 %; Caixa da Estrada de Ferra 
Ilhéos a Conquista, 61,7 %; Caixa das Docas de Santos, 
71,1 %; Caixa do Porto Pará, 28,75 %; Caixa da Estrada 
de Ferro I). Thcreza-Christina, 81 %; Caixa da Leopol
dina Railway, 68,6 %; Caixa da Estrada de Ferro Mogya- 
na, 81 Tendo a commissão, composta dos Srs. Tava

res Bastos, Cerqueira Lima e Oswaldo Soares, encarrega
da de elaborar o ante-projecto das instrucções para exe
cução da lei dos 2[3, concluído este trabalho, o Sr. Presi
dente manda distribuil-o entre os Srs. Membros, afim de 
ser submettido á votação na próxima reunião. Nada mais 
havendo a tratar, é encerrada a sessão. O Sr. Secretario 
(ícral mandou lavrar a presente acta que juntamente as- 
signa com o Sr. Presidente. Rio de Janeiro, dezesete re 
Dezembro de mil novecentos e trinta e um.

Mahio de A. Raxios.
Presidente.

Oswaldo Soare9.
Secretario Geral.

ACTA DA 297* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO 
TRABALHO

Aos vinte e tres dias do mez de Dezembro de mil no
vecentos e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do 
Trabalho, em sua séde official, á praça da Republica, 
achando-se presentes os Srs. Mario de Andrade Ramos, 
Presidente; Libanio Rocha Vaz, Gustavo Leite, Cassiano 
Tavares Bastos, Américo Ludolf, Carlos Pereira da Rocha 
e Francisco Barbosa de Rezende, membros; .1. Leonel de 
Rezende Alvim, Procurador Geral; Geraldo A. Faria Ba- 
ptista, Adjunto do Procurador e Oswaldo Soares, Secreta
rio Geral. Faltaram por motivo justificado os srs. Fran
cisco de Oliveira Passos, Pedro Benjamin de Cerqueira Li- 
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ma, Antonio Moitinho Doria e Affonso Toledo Bandeira 
de Mello. Aberta a sessão, é lida a acta da reunião ante
rior, sendo approvada. Aehando-se presente o novo mem
bro do Conselho Nacional do Trabalho, dr. Francisco Bar
bosa de Rezende, nomeado pelo Chefe do Governo Provi- 
sorio, toma posse e é saudado pelo Sr. Presidente, que se 
refere á brilhante carreira do recipiendario como advo
gado e jurisconsulto, que jã fez parte dos Conselhos de 
Administração da Caixa Economica c da Caixa de Amor
tização. O dr. Barbosa de Rezende agradece o acto do 
Governo e as palavras do Sr. Presidente, manifestando a 
sua intenção de tudo fazer para bem cumprir o seu dever 
como membro do Conselho. O Sr. Secretario Geral dá 
conta do seguinte expediente: O Sr. Barbosa de Rezende 
agradece por telegramma, os cumprimentos enviados pelo 
presidente e membros do Conselho, por ter sido nomeado 
membro do mesmo. — ü sr. Mariano Vieira Elyscu Di- 
bernardi pergunta, por telegramma, si uma certidão passa
da pela Alfandega de Florianopolis declarando que enviou 
o mappa dos seus empregados, serve como prova de que 
trata o § i.° do art. 33 do Dec. 20.291. O sr. Presidente 
submette o assumpto á discussão c o Conselho resolve 
que se responda affirmativamente á consulta. — O fiscal 
Maurício llenschel communica o resultado do pleito elei
toral da Companhia Brasileira Industrial de Electricidade. 
— O membro do Conselho dr. Affonso de Toledo Bandeira 
de Mello informa, por carta, que parte para S. Paulo em 
15 do corrente, em goso de férias, e devolve diversos pro
cessos. — A Caixa de Aposentadorias e Pensões das Com
panhias Energia Eléctrica Rio Grandense e Carris Porto 
Alegrense communicam a installação de sua Caixa de 
Aposentadorias e Pensões e posse dos membros effecti- 
vos e supplentes da Junta Administrativa. — A Caixa de 
Aposentadorias e Pensões da Companhia Brasileira de 
Energia Eléctrica traz ao conhecimento do Conselho a 

posse de seus membros effectivos e supplentes da Junta 
Administrativa. — O presidente da Caixa de Aposentado
rias e Pensões da Estrada de Ferro do Piauhy remette um 
abaixo assignado de contribuintes, pedindo ao Conselho 
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sua interferencia, afim de que seja concedida pelo Go
verno uma exccpção na applicação do art. 23, § unico do 
Decreto n. 20.405. — A Companhia de Electricidade São 
Simão Cajurú solicita o consentimento para a realisação 
da eleição da Junta Administrativa de sua Caixa de Apo
sentadorias e Pensões, cm 20 do corrente, visto não ter sido 
a mesma realisada na época legal. Tomando conheci
mento, e depois de discutido o assumpto, o Conselho re
solve prorogar até 31 de Janeiro de 1932 o prazo para a 
installação das Caixas de Aposentadorias e Pensões. — A 
Companhia Mineira de Electricidade accusa o recebimen
to do telcgramma do Conselho, de 17 deste mez, e informa 
que designou o dia 27 para a realisação da eleição de 1 
membro effectivo e 2 supplentes para a Junta Adminis
trativa, em substituição aos eleitos a 29 de Novembro, que 
recusaram a investidura. — A Great Western of Brazil 
Hailway Company. communica a reunião, em 2 de Dezem
bro, dos membros de sua Caixa de Aposentadorias e Pen
sões, a qual elegeu para presidente no triennio de 2 de 
Janeiro de 1932 a 2 de Janeiro de 1935, o sr. João Carlos 
de Mendonça Vasconcellos. — A Caixa de Aposentadorias 
e Pensões da S. Paulo-Rio Grande responde ao officio do 
Conselho, 11-1909, communicando que as 26 apólices es
tão incluídas no aviso de aequisição de ICO titulos, de 27 
de Outubro de 1931. — O Banco do Brasil communica, res
pectivamente em 14 e 21 do corrente, que adquiriu para as 
Caixas de Aposentadorias e Pensões, que se seguem: da 
Companhia Docas de Santos, 50 obrigações ferroviárias no 
valor de 50:000$000; da Companhia Victoria a Minas, 99 
obrigações ferroviárias no valor de 99:000$000 e 180 obri
gações ferroviárias para a das Estradas de Ferro Central 
do Brazil, Therezopolis e Rio d’Ouro, no valor de Réis 
180:000$000”. Entrando-se na ordem do dia, são julgados 
os seguintes processos: — Processo 4.711. Caixa de Apo
sentadorias e Pensões das Estradas de Ferro Central do 
Brazil, Therezopolis e Rio d’Ouro, pede reforço para a verba 
“Pensões e herdeiros”. Relator, Sr. Américo Ludolf. At- 
tendeu-se. — Processo 5.575. Orçamento, para 1932, da 
Caixa de Aposentadorias e Pensões, da Estrada de Ferro 
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Brazil Great Southern. Relator, sr. Rocha Vaz. Approva- 
clo, de accôrdo com as observações do serviço actuarial, 
mantendo-se, porém, a verba “eventuaes”, — Processo 
5010. Orçamento, para 1932, da Caixa de Aposentadorias 
e Pensões da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil. Rela- 
tor, Sr. Américo Ludolf. Approvadò, com as modificações- 
constantes do parecer do Sr. relator. — Processo 5612. 
Orçamento, para 1932, da Caixa de Aposentadorias e Pen 
sões do Pessoal do Cáes do Porto do Rio de Janeiro. Re
lator, sr. Americo Ludolf. Approvado, de accôrdo com as 
informações. — Processo 5627. Eleição da Junta Admi
nistrativa da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Es
trada de Ferro de Goyaz. Relator, Sr. Barbosa de Rezende. 
Approvada a eleição. Tendo occorrido empate na eleição 
para presidente da Junta Administrativa da referida Cai
xa, o Sr. Presidente submette o asumpto á discussão. Usa 
da palavra o Sr. Relator, ponderando que o pleito trans
correu sem dissídios e animosidades, tendo a escolha re- 
cahido em dois engenheiros da administração da Estra
da, pelo que propõe que seja designado o candidato dr. 
Manoel de Azevedo Gordilho, que já exerceu o cargo de 
director da empresa. E mvotação, é a proposta do Sr. re
lator approvada. — Processo 5748. Orçamento, para 1932,. 
da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Great Western 
of Brazil. Relator, sr. Rocha Vaz. Approvado, com as res- 
tricções apresentadas pelo Sr. Relator, ficando supprimi- 
da a verba para “Consultor Jurídico”, contra os votos dos 
Srs. Barbosa de Rezende e Tavares Bastos, — Processo 
5756. Eleição da Junta Administrativa da Caixa de Apo
sentadorias e Pensões da Estrada de Ferro S. Paulo-llio 
Grande. Rlator, Sr. Barbosa de Rezende. Approvada. — 
Processo 6133. Orçamento, para 1932, da Caixa de Apo
sentadorias e Pensões da Rêde Mineira de Viação. Rela
tor, Sr. Gustavo Leite. Approvado de accôrdo com o pa
recer da secção actuarial, com excepção da verba de Rs. 
12:000$000, para a acquisição de archivos, que foi man
tida. — Processo 6341. Orçamento, para 1932, da Cajxa de 
Aposentadorias e Pensões da Companhia Campineira, de 
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Tracção, Luz e Força. Relator, sr. Gustavo Leite. Appro- 
vado, com as alterações propostas pelo Sr. relator. — 
Processo 6385. Orçamento, para 1932, da Caixa de Aposen
tadorias e Pensões das Estradas de Ferro Central do Bra
sil, Therezopolis e Rio d’Ouro. Relator, Sr. Tavares Bas
tos. Approvado, justificando a Caixa o augmento propos
to para as verbas de “soccorros medicos” e “soccorros hos
pitalares”; reduzindo de Rs. 700:000fü00 a verba “aposen
tadorias ordinárias”; reduzindo de Rs. 50:0001000 para 
Rs. 42:OOOfOOO a verba “material de consumo” e de Rs. 
30:000?000 á Rs. 15:000f000 a verba “relações de descon
tos”, pedindo também esclarecimentos sobre a verba “des
pesas geraes”. Deve ainda ser incluída na receita a ver
ba relativa ao desconto previsto pelo § 12 do art. 25 do 
Dec. n. 20.405. — Processo 0367. Orçamento, para 1932, 
da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Fer
ro Central do Rio Grande do Norte. Relator,, sr. Tavares 
Bastos. Approvado, com as restricções apresentadas pelo 
serviço actuarial e sr. Adjunto do Procurador, augmen- 
fando-sc a verba “soccorros medicos” para Rs. 5:000f000. 
— Processo 7155. Orçamento de 1931; pedido de reforço 
de 25:000$000 para a verba “pensões a herdeiros” e de Rs. 
25:000$000 para “aposentadorias por invalidez”. Relator, 
Sr. Pereira da Rocha. Resouveu-se conceder os dois refor
ços de verbas pedidas. — Processo C774. Prestação de 
contas, de Novembro de 1931, do Conselho Nacional do 
Trabalho. Relator, Sr. Rocha Vaz. Resolveu-se appro 
var. O Sr. Presidente dá conhecimento ao Conselho de 
que os orçamentos para 1932, approvados na sessão, foram 
todos fechados, não em equilíbrio, mas com saldos, apre
sentando os seguintes coefficientcs de operação: “Caixa 
da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, 44,28 %; Caixa do 
Cáes do Porto do Rio de Janeiro, 45,7 %; Caixa da Brazil 
Great Southern Railway, 62,10 %; Caixa da Great Western 
of Brazil Railway, 84 %\ Caixa da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil, Therezopolis e Rio d’Ouro, 66,33 %; Caixa 
da Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Norte, 
63,57 %; Caixa da Companhia Campineira de Tracção, Luz 
■e Força, 66,61 %; Caixa da Rêde Viação Mineira, 58,15
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Pede a palavcra o Sr. Tavares Bastos ,para justificar a 
seguinte proposta: “Como ouvimos ainda ha pouco pelo 
ultimo balancete do Conselho, relatado pelo nosso collega 
Sr. Rocha Vaz, o Instituto terminará o anuo com 'um 
grande saldo, resultado da brilhante e laboriosa direcção 
de V. Ex. Estando a encerrar-se o orçamento e devendo 
o Conselho ingressar nos novos moldes, fazendo parte do 
orçamento do Ministério do Trabalho, devia este Instituto 
tomar uma deliberação afim de dar uma applicação a es
se saldo. Eu proporia que o Conselho autorizasse V. Ex. 
a fazer uso desse saldo, como melhor fosse para os inte
resses do Instituto, e concedendo a gratificação da praxe 
aos funcciouurios deste Instituto. Devo dizer que, faltando 
em gratificação, digo mal; trata-se de uma justa indemni
zação que o Conselho tem fiado aos seus funccionarios, 
devidp á não incorporação desses funccionarios á verba 
do Governo. Assim, propunha que essa indemnização fos
se de um mez de vencimentos, a cada um; é esta a minha 
proposta”. Falia o sr. Libanio Rocha Vaz, para manifes
tar a sua concordância com as palavras do Sr. Tavares 
Bastos, propondo, entretanto, que seja a gratificação con
cedida na base de um mez e meio de ordenado, não só 
porque constituirá a ultima gratificação a ser concedida 
aos funccionarios do Instituto, como porque a situação or
çamentaria o permitte. Propõe ainda que o saldo resul
tante seja applicado em material, objectos e moveis ne
cessários á reforma da séde do Conselho e, ainda na ac- 
quisição de livros para a bibiiotheca do Instituto. O sr. 
Presidente põe em votação a proposta do sr. Tavares Bas
tos, com o additivo do sr. Rocha Vaz, sendo approvadas 
por unanimidade. Estando adiantada a hora, é encerrada 
a sessão. O Sr. Secretario Geral mandou lavrar a presente 
acta que juntamente assignou com o Sr. Presidente. Rio 
de Janeiro, vinte e tres de Dezembro de mil novecentos e 
trinta e um.

Presidente.

Director da Secretaria.
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ACTA DA 2**8* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO 
TRABALHO

Aos trinta e um dias do mez de Dezembro de mil no
vecentos e trinta um, reuniu-se o Conselho Nacional do 
Trabalho em sua séde official, á Praça da Republica, 
achando-se presentes os srs. Mario de Andrade Rumos, 
Presidente; Gustavo Leite, Cassiano Tavares Rastos, Car
los Pereira da Rocha, Antonio Moitinho Doria, Francisco 
Barbosa de Rezende, Francisco de Oliveira Passos e Pe
dro Benjamin de Cerqueira Lima, membros; J. Leonel de 
Rezende Alvim, Procurador Geral; Geraldo A. Faria Ba- 
ptista, Adjunto do Procurador e Oswaldo Soares, Secreta
rio Geral. Faltaram por motivo justificado os srs. Américo 
Ludolf, Libanio Rocha Vaz e Affonso de Toledo Bandeira 
de Mello. Aberta a sessão, é lida a aeta da reunião ante
rior, sendo approvada. O sr. Secretario Geral dá conta do 
seguinte expediente: — A Caixa de Aposentadorias e Pen
sões da Estrada de Ferro Madeira-Mamoré pede permissão 
para estornar da verba 11, 3501000 de “material”, para a 
“pessoal”. Submettido o asumpto á discussão, o Conselho 
resolve conceder a autorisação pedida. — O Banco do Bra- 
zil communica ter comprado 8i9 obrigações para a Caixa 
de Aposentadoria e Pensões das Estradas de Ferro Cen 
trai do Brazil, Therezopolis e Rio d’Ouro e 05 apólices da 
Divida Publica para a Caixa de Aposentadoria e Pensões 
da Noroeste do Brasil. — A Caixa de Aposentaria e Pen
sões dos Ferroviários da Rêde Mineira de Viação, respon
dendo ao officio 11/1014 deste Conselho, informa ter adqui
rido neste exercício 478 apólices para a mesma. — A Cai
xa de Aposentadoria e Pensões das Docas de Santos com 
mímica a acquisição de 200 obrigações ferroviárias para a 
mesma e envia copia da acta da sessão que autorisou a 
compra. — A Caixa de Aposentadoria e Pensões da Es
trada de Ferro Victoria a Minas avisa ter comprado 10 obri
gações ferroviárias para a mesma Caixa. — O sr. Iv. II. 
Me Crimmon accusa o recebimento do officio 11/1008 do 
Conselho Nacional do Trabalho, no qual lhe era commu- 
nicado ter sido escolhido para Presidente da Caixa de Ap »-
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sentadoria e Pensões da Light & Power e Ferro Carril Jar
dim Botânico. — O Director do “Bureau Internacional du 
Travail” envia copia de uma communicação que fez ao 
.Ministro das Relações Exteriores, sobre as convenções que 
figurarão no relatorio do Director da 16* sessão da Confe
rencia Internacional do Trabalho. — O Director da Estra
da de Ferro Central do Brazil eommunioa a designação 
dos srs. dr. José Pinto Peixoto da Cunha, Luiz Pinto de 
Magalhães Junior, Antonio Lopes de Carvalho, João de 
Lourenço e Antenor Broenn, os tres primeiros para mem
bros effectivos e os dois últimos para supplentes da Junta 
Administrativa da Caixa de Aposentadoria e Pensões da 
referida Estrada. — Por proposta do sr. Presidente, o Con
selho resolve prorogar até trinta e um de Janeiro de mil 
novecentos e trinta e dois o prazo para a entrega das re
lações a que se refere o art. 32 do Dec. n. 20.201, de de
zesseis de Agosto de mil novecentos e trinta e um. Entran
do-se na ordem do dia, são discutidos e julgados os se
guintes processos: — Recurso 41: recorrente, Gabriel Se* 
bastião; recorrida, Caixa de Aposentadoria e Pensões da 
Companhia Paulista de Estrada de Ferro; relator, Sr. Moi- 
tinho Doria. Mandou-se que o recurso seja interposto pe
rante a Caixa. — Recurso 417: recorrente, Gabriel Madeira 
de Lei; recorrida, Caixa de Aposentadoria e Pensões da 
Estrada de Ferro Central do Brasil; relator, Sr. Moitinho 
Doria. Pediu vista o Sr. Oliveira Passos. — Recurso 420: 
recorrente, João Danin Junior; recorrida, Caixa de Aposen
tadoria e Pensões da Estrada de Ferro de Bragança; rela
tor Sr. Moitinho Doria. Negou-se provimento. — Recurso 
432: recorrente, Eugenio Passos; recorrida, Caixa de Apo
sentadoria e Pensões da Estrada de Ferro de Goyaz; re
lator, sr. Oliveira Passos. Deu-se provimento, obedecen
do-se ao disposto no § 4.“ do art. 15 do Decreto 17941. — 
Processo 4165: Manoel Ignacio Pimentel pede providen
cias para garantia dos direitos que diz ter adquirido sobre 
a Companhia Marítima de Navegação “Mala Real Ingleza”, 
que o dispensou depois de 27 annos de serviço (embar
gos); relator, sr. Tavares Bastos. Pediu vista o sr. Moiti
nho Doria. — Processo 5423: Caixa de Aposentadoria e 
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Pensões dos Portuários de Pernambuco. Eleição para 
1032-1935; relator, Sr. Cerqueira Lima. Resolveu-se ap- 
provar, devendo a Caixa enviar a acta da eleição para pre
sidente da Junta Administrativa. — Processo 5797: Caixa 
de Aposentadoria e Pensões da Companhia Estrada de 
Ferro do Dourado. Eleição para 1932-1935; relator, Sr. Gus
tavo Leite. Resolveu-se approvar, devendo a Caixa com- 
municar os nomes dos representantes designados pela em
presa. — Processo 5829: Caixa de Aposentadoria e Pen
sões da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil. Eleição para 
1932-1935; relator, Sr. Cerqueira Lima. Approvada, de 
accòrdo com o parecer. — Processo 5838: Caixa de Apo
sentadoria e Pensões da Estrada de Ferro Victoria a Mi
nas. Eleição para 1932-1935; relator, Sr. Barbosa de Re
zende. Resolveu-se approvar, devendo a Caixa remetter a 
acta da eleição para presidente da Junta e communicar os 
nomes dos representantes designados pela empresa. — 
Processo 5819: Caixa de Aposentadoria e Pensões da 
Companhia Paulista de Estradas de Ferro. Eleição para 
1932-1935; relator Sr. Tavares Bastos. Approvada. — 
Processo 5859: Caixa de Aposentadoria e Pensões da Es
trada de Ferro Sorocabana. Eleição para 1932-1935; rela
tor, sr. Barbosa de Rezende. Resolveu-se approvar, deven
do a Caixa communicar os nomes dos representantes desi
gnados pela empresa. — Processo 5891: Caixa de Aposen
tadoria e Pensões da Companhia Docas de Santos. Elei
ção para 1032-1935; relator, Sr. Barbosa de Rezende. Re- 
solveu-se approvar, devendo a Caixa remetter a acta da 
eleição para presidente da Junta e communicar os nomes 
dos representantes designados pela empresa. — Processo 
5909: Companhia Radiotelegraphica Brasileira. Constitui
ção da Caixa de Aposentadorias e Pensões; relator, Sr. 
Oliveira Passos. Converteu-se o julgamento cm diligencia, 
afim da Caixa remetter copia authenticada das actas. — 
Processo 5917: Caixa de Aposentadoria e Pensões da 
Tramway da Cantareira. Eleição para 1932-1935; relator, 
sr. Tavares Bastos. Mandou-se archivar. — Processo 5937: 
Caixa de Aposentadoria e Pensões da Estrada de Ferro 
Petrolina-Therezina. Eleição para 1932-1935; relator, Sr 
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Gustavo Leite. Approvada. — Processo 3968: Caixa de 
Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro de Bragan
ça. Eleição para 1932-1935; relator, Sr. Barbosa de Re
zende. Resolveu-se approvar, devendo a Caixa remetter a 
acta da eleição para presidente da Junta e communicar 
os nomes dos representantes designados pela empresa. — 
Processo 5997: Caixa de Aposentadorias e Pensões da Es
trada de Ferro D. Thereza Christina. Eleição para 1932- 
1935; relator, Sr. Barbosa de Rezende. Resolveu-se appro
var, devendo a Caixa remetter a acta da eleição para pre
sidente da Junta e communicar os nomes dos representan
tes designados pela empresa. — Processo 0033: Caixa de 
Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro Campos de 
Jordão. Eleição para 1932-1935; relator, sr. Barbosa de 
Rezende. Resolveu-se approvar. — Processo 6034: Caixa 
de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro Naza
reth. Eleição para 1932-1935; relator, sr. Barbosa de Re
zende. Approvada, de accôrdo com o parecer do sr. Pro
curador. — Processo 0050: The Rio de Janeiro, Tramway, 
Light & Power Company Limited. Eleição da Junta Admi
nistrativa da competente Caixa de Aposentadorias e Pen
sões; relator, sr. Moitinho Doria. Resolveu-se approvar. 
— Processo 0118: A Caixa de Aposentadorias e Pensões do 
Cães do Porto do Rio de Janeiro solicita esclarecimento so
bre o § 3.° do art. 43 do Decreto n. 20.405, de 1 de Outu
bro de 1931; relator, sr. Barbosa de Rezende. Mandou-se 
responder de accôrdo com o voto do sr. Relator. — Pro
cesso 0204: Caixa de Aposentadorias e Pensões da Compa
nhia Ferroviária E’ste Brasileiro. Eleição para 1932-1935. 
relator, sr. Tavares Bastos. Resolveu-se approvar. — 
Processo 6277: Caixa de Aposentadorias e Pensões dos 
Portuários da Companhia Industrial de llhéos. Eleição para 
1932-1935; relator, sr. Tavares Bastos. Resolveu-se appro
var. — Processo 0308: Caixa de Aposentadorias e Pensões 
da Rêde Mineira de Viação. Eleição para 1932-1935; rela
tor, sr. Tavares Bastos. Resolveu-se approvar, devendo ser 
procedida eleição para preenchimento da vaga do membro 
resignatario — Processo 6306. Caixa de Aposentadorias c 
Pensões da Estrada de Ferro S. Luiz-Therezina. Eleição 
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para 11)32-1935. Relator, sr. Tavares Bastos. Resolveu-se 
approvar. — Processo 0405: Caixa cie Aposentadorias e 
Pensões Brazil Great Southern Railway Company. Elei
ção para 1932-1935; relator, sr. Tavares Bastos. Resolveu- 
se approvar. — Processo 6521: Caixa de Aposentadorias e 
Pensões da Viação Ferrea do Rio Grande do Sul. Eleição 
para 1932-1935: relator, sr. Gustavo Leite. Resolveu-se
approvar, devendo a Caixa reinetter a acta da eleição para 
presidente da Junta e communirar os nomes dos repre
sentantes designados pela empresa. — Processo 6579: Cai
xa de Aposentadorias e Pensões da Companhia Campineira 
de Tracção, Luz e Força (secção ramal ferreo). Eleição 
para 1932-1935; relator, sr. Barbosa de Rezende. Appro- 
vada. — Processo 6043: Companhia Prada de Electricida
de. Eleição para os membros da Junta Administrativa; 
relator, sr. Oliveira Passos. Resolveu-se approvar, deven
do a Caixa reinetter a acta da eleição para presidente da 
Junta e communicar os nomes dos representantes designa
dos pela empresa. — Processo 6707: Caixa de Aposentado
rias e Pensões da Estrada de Ferro de Mossoró. Eleição 
para 1932-1935; relator, sr. Cerqueira Lima. Converteu-se 
o julgamento em diligencia, afim da Caixa enviar copia 
da acta devidamente authenticada. — Processo 6723: Em
presa Força e Luz de Ribeirão Preto e 21 companhias fi
liadas. Eleição da Junta Administrativa, relator, sr. Moi- 
tinho Doria. Resolveu-se approvar, devendo a Caixa com
municar os nomes dos representantes designados pela em
presa. — Processo 6768: Sociedade Anonyma Gaz de Ni- 
ctheroy. Constituição da respectiva Caixa de Aposentado
rias e Pensões e eleição dos membros para a Junta Admi
nistrativa; relator, sr. Oliveira Passos. Resolveu-se appro
var, devendo ser pfocedida nova eleição para preenchimen
to da vaga do membro resignatario. — Processo 6861: Cai
xa de Aposentadorias e Pensões da Estrada de Ferro Ma- 
deira-Mamoré. Eleição para 1932-1935; relator, sr. Cer
queira Lima. Resolveu-se approvar, devendo a Caixa re- 
metter a acta da eleição para presidente da Junta e com
municar os nomes dos representantes designados pela em
presa. — Processo 6880: Companhia Western Telegraph 
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lator, sr. Moitinho Doria. Uesolveu-se approvar. — Pro
cesso 6890: Teleplione Company of Pernambuco. Eleição 
da Junta Administrativa; relator, sr. Moitinho Doria. Re
solveu-se approvar, devendo a Caixa remetter a acta da 
eleição para presidente da Junta e communicar os nomes 
dos representantes designados pela empresa. — Processo 
0044: Companhia Telephonica Rio Grandense. Eleição da 
Junta Administrativa; relator, sr. Moitinho Doria. Appro- 
vada, de accôrdo com o parecer do sr. Procurador. — Pro
cesso (5100: Caixa de Aposentadorias e Pensões das Estra
das de Ferro Central do Brazil, Therezopolis e Rio d’Ouro. 
Eleição para 1032-1935; relator, sr. Carlos Rocha. Resol- 
veu-se approvar. Estando adiantada a hora, o sr. Presi
dente encerra os trabalhos passando a fazer um exame re
trospectivo da acção do Conselho no anno que se findava. 
Depois de se referir rapidamente aos principaes aconteci
mentos da vida do Instituto nesse periodo, o sr. Presidente 
lò a respeito alguns dados numéricos, organisados pela 
Secretaria, pelos quaes se verifica que foram prolatados, 
em 1931, 730 aceordnms. Ao Conselho foram digididos 5.147 
officios, 1.468 requerimentos e 422 telegrammas, tendo sido 
expedidos pela 1.* secção 017 officios e 00 telegrammas e 
pela 2.' secção 2.041 officios, 25 circulares e 235 telegram
mas. A’ 1.* secção foram remettidas 8.395 relações de em
pregados, em cumprimento ás disposições da lei dos 2/3, 
Decreto n. 20.291, de 10 de Agosto de 1931. Observando que, 
pela sua complexidade e vulto, sómente o futuro relatorio 
poderia ministrar uma noticia minuciosa dos trabalhos do 
Conselho no anno de 1931, o sr. Presidente faz resaltar a 
cordialidade das relações mantidas com as Caixas de Apo
sentadorias e Pensões, referindo-se ainda aos indices re
centes de sua situação financeira, pelos quaes se constata 
que o respectivo patrimônio foi augmentado da quantia de 
Rs. 10.525:0098090, applicada em titulos federaes, tendo os 
benefícios concedidos attingido á somma de cerca de Rs. 
41.000:0008000, sendo de Rs. 183.720:4008000 o patrimônio 
actualmente applicado em titulos. Terminando, o sr. Pre
sidente agradece aos srs. Membros do Conselho os assi- 
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gnalados serviços prestados ao Instituto, mercê de sua assi
duidade e dedicação ú grande obra que se rcalisa sob a 
sua égide, superiormente orientada pela competência e es
clarecido critério manifestado em todos os assumptos sub- 
mettidos á sua decisão. Pede a palavra o sr. Oliveira Pas
sos, para, em nome dos demais membros do Conselho, ma
nifestar ao sr. Presidente o seu agradecimento pelas gen
tilezas com que os cumulou, referindo-se, ainda, ao brilho 
de sua actuação na Presidência, a que soube imprimir effi- 
ciencia e relevo pouco communs. S. Excia. propõe, com 
unanime approvação, que, por este motivo, seja consigna
do em acta um voto de congratulações e grande reconheci
mento ao sr. Presidente. Falia ainda o sr. Gustavo Leite 
para, como representante dos operários no Conselho, asso
ciar-se á homenagem. O sr. Secretario mandou lavrar a 
presente acta, que juntamente assigna com o sr. Presi
dente. Rio de Janeiro, trinta e um de Dezembro de mil no
vecentos e trinta e um.

Mario de A. Ramos 
Presidente.

Oswaldo Soares

Director da Secretaria.



LEGISLAÇÃO

DECRETO N. 20.405 — DE 1 DE OUTUBRO DE 1931 (*)

Reforma a legislação das Caixas de Aposentadoria e
Pensões

O Chefe dü Governo Provisorio da Republica dos Es
tados Unidos do Brasil resolve:

1 — DA INSTITUIÇÃO DAS CAIXAS DE APOSENTADORIA E PENSÕES

Art. 1* Os serviços públicos de transporte, de luz, for
ça, telégrafos, telefones, portos, agua, esgotos ou outros 
que venham a ser considerados como tais, quando explo
rados diretamente pela União, pelos Estados, Municípios 
ou por empresas, agrupamentos de empresas ou parti
culares, terão, obrigatoriamente, para os empregados de 
diferentes classes ou categorias, Caixas de Aposentadoria 
e Pensões, com personalidade jurídica, regidas pelas dis 
posições desta lei e diretamente subordinadas ao Conse
lho Nacional do Trabalho.

Paragrafo único. O Governo Federal poderá expedir 
regulamento para a Caixa de cada classe de serviços pú
blicos, de que trata este artigo, quando julgado convenien 
te, continuando em vigor para as existentes os regula
mentos atuais, salvo naquilo que contrariar preceitos desta 
lei.

Publicado no Diário Oficial de 3 de outubro de 1931.
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Arl. 2.* Consideram-se associados das Caixas de Apo
sentadoria e Pensões, para gozarem dos benefícios asse
gurados por esta lei, e sujeitos aos encargos nela previs
tos, todos os empregados das empresas a que o regímen 
ora instituído se aplicar e nelas ocuparem quaisquer em
pregos ou funções de carater permanente, interino, pro- 
visorio, por contrato ou comissão, e ainda os que exerce
rem cargos vagos, além dos cxtranumerarios com exercí
cio seguido por demais de 30 dias, independentemente da 
fôrma de retribuição.

§ 1.“ Os funcionários das Contadorias Centrais, quan
do pertencerem aos quadros do pessoal das empresas fi
liadas ás mesmas, são considerados igualmente associa
dos das Caixas, nos termos desta lei.

§ 2.” Serão também associados, para gozarem dos be
nefícios outorgados por esta lei, uma vez que voluntaria
mente se sujeitem ás obrigações nela estatuídas, e pa
guem em dobro as contribuições que lhes devam caber:

a) os empregados ou funcionários, de qualquer na
tureza, das próprias Caixas, bem como os das cooperati
vas que forem administradas ou fiscalizadas pelas em
presas a que esta lei se aplicar;

b) os professores das escolas mantidas ou subvencio
nadas pelas empresas ou cooperativas, administradas ou 
fiscalizadas pelas empresas a que esta lei se aplicar, e 
destinadas aos associados das Caixas ou das cooperativas 
e pessoas de suas famílias;

c) os funcionários das Contadorias Centrais, quando 
estranhos aos quadros do pessoal das empresas filiadas 
ás mesmas.

Arl. 3.* Continuarão a ser associados, nos termos do 
artigo 2.“, os empregados das empresas, a que esta lei se 
aplicar, que, por determinação das respectivas adminis
trações, passarem a prestar serviços temporários em ou 
tras empresas, a que a presente lei não tiver sido aplica
da, e continuarem, bem como a empresa a que pertenciam, 
a pagar as respectivas contribuições.
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Art. 4.* Aos técnicos, aos empregados de administra
ção e aos operários ocupados na execução de serviços pre
liminares das empresas a que esta lei se aplicar ou, ain
da, de trabalhos, de carater provisorio, requeridos pelas 
mesmas, quando aproveitados na definitiva organização 
dessas empresas, ou naquelas que venham afinal a ex
plorar tais serviços, se contará o tempo de serviço pres
tado, ficando eles, entretanto, obrigados a entrar com as 
quotas correspondentes a todo este periodo, pagaveis em 
prazo igual á metade desse tempo, sem prejuízo das suas 
contribuições normais como associados.

Art. 5.° Os contratados para serviços técnicos espe
ciais, até o prazo máximo de um ano, só serão considera
dos associados si, terminado o contrato ou o referido pra
zo, continuarem a prestar serviços á empresa, ou si, ain
da antes de terminado o contrato, passarem a exercer fun
ções de carater permanente, contando-se-lhes esse tempo 
para a aposentadoria, com obrigação de entrarem com as 
quotas correspondentes ao prazo anterior, pela fórma es
tabelecida no final do art. 4.“.

Art. 6.“ Não se considera transitório o serviço do pes
soal da empresa que tenha organização permanente para 
executar trabalhos de construção.

Art. 7.“ A admissão dos empregados nas empresas su
jeitas ao regimen desta lei será precedida de exame mé
dico, no qual fique comprovada a sua capacidade fisica 
para o exercício de cargo permanente.

II — DAS FONTES IJE KENDA DAS CAIXA8

A

Da origem das receitas

Art. 8.‘ As receitas das Caixas serão constituídas:

a) da contribuição permanente e obrigatória dos as
sociados ativos, correspondente a uma percentagem sobre 
o que perceberem mensalmente, a titulo de remuneração 
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do emprego, e variavel para cada Caixa, na seguinte pro
porção: 3 % quando a despesa não atingir a 50 % da 
jcceita, 4 % quando atingir a 50 %, 5 % quando atingir 
a 70 % c 6 % quando atingir 80 % ;

l>) das joias ou contribuições iniciais, equivalentes a 
um mês de vencimentos e pagaveis em 24 prestações, e de 
seus sucessivos aumentos, pagos de uma só vez;

c) da contribuição dos' associados aposentados, na 
fórma do art. 43;

</) du contribuição anual das empresas, correspon
dente a 1 1/2 c/c da sua renda bruta, mas que não será in
ferior ao produto da contribuição dos associados ativos, 
a que se refere a letra a;

e) de uma contribuição do Estado, proveniente de au
mento das tarifas, taxas ou preços dos serviços explora
dos pela empresa, e cujo produto não será inferior á con
tribuição desta;

f) de doações e legados;

O) das multas aplicadas, em virtude de infrações des
ta lei e, bem assim, ao pessoal, salvo as que importarem 
em indenização por prejuizo material;

h) dos vencimentos, de empregados, não reclamados 
dentro do prazo de dois anos da data em que se tornarem 
devidos;

t) das importâncias, de aposentadorias e pensões, não 
reclamadas dentro de cinco anos da data em que se tor
narem devidas;

j) dos rendimentos produzidos pela aplicação dos 
bens a elas pertencentes;

k) das importâncias pagas a maior pelo público e não 
reclamadas no prazo de um ano;

L) das demais contribuições previstas nesta lei.
Paragrafo único. Ao entrar em vigor esta lei, as Cai

xas organizadas ou que se forem organizando irão co
brando a contribuição de 3 % até que seja aprovada pelo 
Conselho Nacional do Trabalho a percentagem proposta 
pela Caixa, nos termos da letra a deste artigo, a qual dará 
lugar, de então em diante, aos acréscimos corresponden- 



les sobre as quantias cobradas na base do coeficiente de 
3 %.

Art. 9.° A contribuição do associado ativo será devida 
sem limitação de tempo e será cobrada a partir do pri
meiro pagamento da remuneração dos serviços prestados 
á empresa pelos empregados de que trata o art. 2.*.

Art. 10. A taxa prevista na letra e do art. 8.° será co
brada com a denominação de “quota de previdência” e 
recairá sobre os elementos de receita da empresa susce
tíveis deste aumento, excluída sas rendas que, por sua na
tureza, não possam ou não devam ser oneradas, a crité
rio do Governo.

Paragrafo único. Picam isentas do referido aumento 
as tarifas de passagens nos trens de suburbios e pequeno 
percurso em que os preços respectivos sejam fixos e in
dependentes das distancias.

Art. 11. Para o calculo da contribuição do associado, 
quando os seus vencimentos forem pagos em moeda es
trangeira, far-se-á a conversão em moeda nacional, ao 
cambio da vespera do dia em que a contribuição for de
vida.

Art. 12. Não se computarão nos vencimentos para 
o calculo da aposentadoria quaisquer vantagens pecuniá
rias excepcionais, quer a titulo de representação, de gra
tificação especial ou extraordinária, diarias e ajudas de 
custo, quer provenientes de serviços executados fóra das 
horas regulamentares.

§ l.° Quando a remuneração do trabalho tiver sido 
total ou parcialmente estabelecida por dia ou poi hora, 
considerar-se-á como vencimentos mensais, para os efei
tos da presente lei, a importância correspondente a 25 dias 
ou a 200 horas de trabalho efetivo, acrescida da parte de 
salario paga por mês, si houver.

g 2.“ Quando a remuneração fôr paga por serviços 
prestados, será o vencimento calculado sobre o salario dos 
serviços de natureza semelhante pagos por dia.

Art. 13. Todas as empresas sujeitas ao regimen desta 
lei são obrigadas a fazer, na sfolhas de pagamento do res
pectivo pessoal, os descontos previstos no art. 8.', deposi-
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taiido-os, juntamente com a “quota de previdência” e a 
contribuição que lhes cabe, até ao último dia util do se
gundo mês subsequent eáquele a qu esc reportarem tais 
descontos, no Banco do Brasil, suas agencias ou corres
pondentes, em conta das respectivas Caixas, sem dedu
ção de qualquer comissão, observado o disposto no art. li.

§ 1.* Ouando não houver agencia ou correspondente 
do Banco do Brasil na séde da Caixa, ser-lhes-d permi
tido entregar diretamente á Caixa a quantia estrictamente 
necessária para o pagamento dos compromissos mensais 
desta, sendo o restante, dentro do prazo fixado neste ar
tigo, depositado em conta da respectiva Caixa na agencia 
ou em mãos dos correspondentes daquele instituto de cré
dito mais proximos.

§ 2° Mediante aprovação prévia do Conselho Nacional 
do Trabalho, poderão as Caixas entrar em aeõrdo com as 
empresas para que estas satisfaçam, por processos devi
damente organizados pelas ditas Caixas, todos os paga
mentos de suas despesas, depositando no Banco do Brasil 
o saldo apurado entre os pagamentos autorizados e a so
ma das contribuições devidas.

§ 3.° As Caixas são igualmente obrigadas a anotar, nas 
folhas de pagamento dos aposentados e de todos os pen
sionistas, o desconto que deverão fazer das contribuições 
pelos mesmos devidas, retirando do Banco do Brasil, ou 
de suas agencias, sómente as importâncias liquidas das 
ditas folhas.

§ ã.° As empresas, ao realizarem os depósitos a que se 
referem este artigo e seus §§ l.° e 2° darão disso conheci
mento ao Conselho Nacional do Trabalho, declarando a 
respectiva quantia, e remeterão uma via do recibo d Cai
xa, a qual, em seguida, enviará ao Conselho Nacional do 
Trabalho uma demonstração dos titulos de receita u qu« 
se referir a mesma importância.

§ 5.* As juntas administrativas das Caixas, sob as 
penas cominadas no arfl. 58 desta lei, são obrigadas a en 
viar ao Conselho Nacional do Trabalho, trimestralmente, 
dados demonstrativos das quantias por elas recebidas e 
de sua aplicação.

§ 6.” As empresas que deixarem de dar cumprimento 



ao disposto neste artigo e seus paragrafos incorrerão na 
multa estabelecida no art. 58, § i.*, letra a, e ficam obri
gadas ao pagamento dos juros de 2 % ao mos sobre as 
importâncias indevidamente retidas em seu poder.

§ 1° As Caixas, ao tomarem conhecimento dos reco
lhimentos efetuados a seu favor, nos termos deste artigo, 
mandarão proceder á necessária escrituração nos livros 
proprios, sem omitir a providencia indicada no § 4.°.

§ 8.“ As Caixas remeterão, até o dia 5 de cada mês, 
diretamente, ao Conselho Nacional do Trabalho, a rela
ção das importâncias que no mês anterior houverem de
positada no Banco do Brasil, suas agencias ou correspon
dentes, bem como a das retiradas que houverem feito.

Art. 14. As empresas, a partir de 1 de janeiro de 
1932, ao fazerem o recolhimento da contribuição a que se 
refere o art. 8.“, letra e, descontarão mensalmente 3 % da 
soma que a mesma produzir e recolherão a importância 
respectiva, diretamente ao Thesouro Nacional, delegacias 
fiscais ou outras repartições federais arrecadadoras, para 
ocorrer, sob a rubrica — Conselho Tacional do Trabalho 
—. a todas as despesas desse instituto, cujo pessoal será 
incluído no orçamento do Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio, segundo as respectivas categorias.

Paragrafo único. A percentagem a que se refere o 
presente artigo poderá ser alterada pelo Governo, de modo 
que a importância produzida baste ás necessidades do 
serviço a que êle se refere.

B

Da aplicação das rendas

Art. 15. Todas as rendas arrecadadas nos termos da 
presente lei, com exceção da porcentagem referida no ar
tigo 14, são de exclusiva propriedade das. respectivas Cai
xas e se destinam aos fins para que estas são instituidas.

Paragrafo único. Em caso nenhum poderão essas ren
das ter outra aplicação, considerados nulos de pleno di
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reito os átos que violarem este preceito, sujeitando-se ás 
penas do art. 58, com obrigação de satisfazerem o dano 
causado, os administradores das empresas e das Caixas, 
que os praticarem.

Art. 10. Salvo os casos expressamente previstos nes
ta lei, não se restituirão as contribuições arrecadadas.

Art. 17. Oo caso de transferir-se o assoeiudo de uma 
para outra empresa sujeita ao regimen desta lei, a Cai
xa da empresa da qual se desligou ficará obrigada a reco
lher á Caixa da segunda, além da joia por êle paga, IrOs 
quartos das importâncias com que houver contribuído pa
ra a Caixa da primeira empresa e das importâncias cor
respondentes com que esta houver, por sua vez, contri
buído.

Art. 18. Nos regulamentos das Caixas se prescreverão 
as medidas mais convenientes para o movimento e a con
tabilização das quantias por elas recebidas e pagas.

Art. 10. Excluídas as importâncias indispensáveis ás 
despesas regulares, serão as receitas das Caixas aplicadas 
na aquisição de titulos da renda federal, na construção de 
casas para os associados, bem como em prédios para a 
sua instalação definitiva.

Paragraío único. Os titulos ou bens adquiridos pelas 
Caixas só poderão ser alienados mediante prévia e expres
sa autorização do Ministro do Trabalho, Indústria e Co
mércio, ouvido o Conselho Nacional do Trabalho.

Art. 20. A aquisição de titulos federais será determi
nada pelas juntas administrativas dus Caixas, dentro em 
00 dias do depósito das receitas disponíveis no Banco do 
Brasil ou suas agencias, excetuada a hipótese de outra 
aplicação permitida sol,citada por intermédio do Conse
lho Nacional do Trabalho ao Ministro do Trabalho, Indús
tria e Comércio e por este autorizada.

§ l.° Os titulos serão sempre adquiridos em Bolsa, por 
intermédio de corretor oficial de fundos públicos, deven
do ser postos em custodia no Banco do Brasil ou suas 
agencias os emitidos ao portador, permitido o depósito em 
outros bancos mediante prévia autorização do Conselho 
Nacional do Trabalho.
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§ 2.° De todo o movimento de titulos darão as Caixas 
conhecimento imediato ao Conselho Nacional do Traba
lho, especificando si são nominativos ou ao portador, sua 
quantidade, numeração, caracteres distintivos, preço ae 
aquisição e comissões pagas.

Art. 21. U emprego dos recursos na construção dc pré
dios será feito de acôrdo com o regulamneto que fòr ex
pedido para ésse fim pelo ministro do Trabalho, Indústria 
c Comércio.

Art. 22. As Caixas manterão um serviço de estatística 
que lhes proporciona os elementos necessários não só para 
a organização dos seus orçamentos, permitindo-lhes cal
cular as aposentadorias previstas para cada exercício, mas 
lambem para a avaliação atuarial de seus fundos, obede
cendo ás instruções que, nesse sentido, forem expedidas 
pelo Conselho Nacional do Trabalho.

III — DAS OBRIGAÇÕES DAS CAIXAS

Arj. 23. Os associados que houverem contribuído para 
as receitas das Caixas com os descontos previstos nesta 
lei terão direito a:

o) aposentadoria;
l>) pensão para os membros de suas famílias, nos ter

mos do art. 31, em caso de morte.
Paragrafo único. Além dos benefícios declarados nes

te artigo, terão as Caixas serviços médicos, hospitaiares e 
farmacêuticos emqtmntc não houver legislação especial 
relativa a essas fôrmas de assistência social, mas não po
derão despender com esses serviços mais de 8 % da sua 
receita anual total, apurada no exercício anterior, e su
jeita a respectiva verba á aprovação do Conselho Nacio
nal do Trabalho.

Art. 25. A aposentadoria será ordinaria ou por inva
lidez.

Art. 25. A aposentadoria ordinaria, salvo as hipóte
ses dos paragrafos 7.° e 8.° deste artigo, se concederá aos 
associados que o reçuererem, desde que tenha, no mtnlmo, 
50 anos de idade e 30 anos de efetivo de serviço, e corres
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ponderá ao coeficiente de 70 a 100 % da módia dos venci
mentos dos três últimos anos de serviço. Em casos espe
ciais, de oficios e profissões particularmente penosos ou 
ocupações em indústrias insalubres que prejudiquem o 
organismo, depreciando-lhe notavelmente a resistência, o 
que será previsto c determinado nos regulamentos, o tem
po de serviço prestado poderá ser reduzido até 25 anos o 
o limite da idade baixar até 45 anos.

§ 1.* A percentagem variavel, a que se refere este ar
tigo, será proposta trienalmentc pelas Caixas, de acôrdo 
com cálculos c previsões que submeterão á apreciação do 
Conselho Nacional do Trabalho, para ser usada nos tres 
anos seguintes á sua aprovação pelo mesmo Conselho, 
cuja decisão, com as correções eventualmente determina
das, após exame e parecer do serviço atuarial, será noti
ficada á respectiva Caixa.

§ 2.* Ter-se-á por aprovada a proposta das juntas ad
ministrativas das Caixas para a quota das aposentadorias 
a que se refere este artigo si, por qualquer circunstancia, 
o Conselho não tiver deliberado sobre ela dentro em 90 
dias da entrada da mesma na sua secretaria, não se compu
tando nesse prazo o tempo consumido na execução das di
ligencias ordenadas.

§ 3.° Emquanto não apresentarem as suas propostas 
com os calculo sem que estas se fundam, as Caixas pa
garão as novas aposentadorias na base do coeficiente de 
85 %. Depois de aprovadas pelo Conselho Nacional do 
Trabalho as quotas propostas, com as eventuais correções 
que sofrerem, os beneficiários perceberão a diferença ou 
restituirão o que a maior tiverem recebido, em relação 
com os coeficientes definitivos ,aprovados pelo Conselho 
Nacional do Trabalho para cada Caixa. Da decisão do 
Conselho cabe recurso para o Ministro do Trabalho, In
dústria c Comércio.

§ 4.° Após a publicação desta lei, o presidente do Con
selho Nacional do Trabalho marcará prazo ás juntas ad
ministrativas das Caixas para apresentarem os cálculos a 
que se refere o § 1.“ deste artigo.
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§ 5.* A aposentadoria ordinaria só se concederá ao 
empregado que, achando-s enas condições previstas neste 
artigo, tiver contribuído durante cinco anos para a Caixa 
em que estiver inscripto, contando-se este periodo da data 
da sula última admissão.

Não se verificando esta hipótese, e si êlc fôr desligado 
do serviço da empresa, por extinção do cargo, ser-lhe-ão 
devolvidas as contribuições com que houver ató então con
corrido, a contar da sua primeira inscrição, perdendo, do 
então em deantc, os benefícios e ficando isento dos encar
gos previstos nesta lei.

§ 0.* Nenhuma aposentadoria ordinaria será superior 
a 3:000$ nem inferior a 200$ mensais.

§ 7.* Os associados que tiverem mais de 50 anos de 
idade c tempo de serviço superior a 30 anos, ou mais de 
00 anos de idade e tempo de serviço superior a 20 anos, 
poderão aposentar-se, percebendo 1/30 da média dos res
pectivos vencimentos dos últimos três anos, por ano de 
sei viço, observado o coeficiente a que se refere este ar
tigo e respeitado o disposto no § 0.’.

§ 8.* A aposentadoria será compulsória aos 05 anos 
dc idade, desde que o tempo de serviço não seja inferior a 
10 anos, e a importância respectiva será calculada na ra
zão dc 1/30 por ano de serviço, na fórma do paragrafo an
terior, observado o que dispõe o § 0.*. '

§ 9.* A aposentadoria a que este artigo se refere só 
deixará de ser concedida no máximo previsto, quando fi
car devidamente comprovada, a juizo do Conselho Nacio
nal do Trabalho e com recurso para o Ministro do Traba
lho, Indústria c Comércio, a impossibilidade do pagamen
to integral, decorrente de razões de ordem atuarial, eco
nômica e política.

§ 10. O associado que tiver, no minimo 55 anos de 
idade, mas não contar o numero de anos necessários para 
a aposentadoria ordinaria, poderá, entretanto, ser aposen
tado compulsoriamentc, a requerimento da empresa a que 
pertencer, desde que, em inspeção de saude, a que deverá 
submeter-se, se verifique que sua capacidade de trabalho 
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se acha consideravelmente reduzida para o exercício das 
funções que ali lhe competem, ou de outras com iguais 
vencimentos.

Neste caso, ficarA a empresa obrigada a entrar para 
a Caixa com todas as contribuições correspondentes ao 
tempo que falte para o associado completar o tempo de 
serviço exigido e devidas assim pelo associado como pela 
empresa; 6 a aposentadoria corresponderá ao tempo de 
serviço prestado, mais uma renda vitalicia, calculada, a 
juros de 6 % ao ano, sobre a importância das contribui
ções antecipadas.

§ 11. A média dos vencimentos, de que trata este ar
tigo, calcular-se-á sobre os do cargo efetivo ou do exer
cício interinamente, desde que neste ultimo o associado 
haja permanecido mais de um ano, embora empregado 
efetivo em outro, e não se atenderá nesse calculo aos au
mentos que não tenham ocorrido, pelo menos, doze méses 
antes da aposentadoria.

§ 12. As importâncias das aposentadorias fixadas den
tro dos limites de 70 a 100 % de que trata este artigo, após 
a aplicação do coficiente aprovado, ficam sujeitas aos des
contos da tabéla seguinte que incidirão sobre as que ex
cederem de 600$ mensais:.

Aposentadorias de 001$ a 700$, 3 %; de 701$ a 800$, 
5 %; de 801$ a 900$, 8 %; de 901$ a 1:000$, 10 %, e supe
riores a 1:000$, 15 %.

Essas taxas recairão sobre a diferença apurada entre 
o limite de 000$ mensais e a importância das aposenta
dorias que lhe forem superiores, invertendo o respectivo 
produto em beneficio do patrimônio das Caixas.

Art. 20. A aposentadoria por invalidez compete ao 
associado após cinco anos de serviço efetivo, si ficar inha- 
bilitado para continuar no exercício de seu cargo ou para 
exercer outro emprego de iguais vencimentos, compatível 
com a sua atividade normal ou capacidade mental.

§ 1.“ Não sendo possível o aproveitamento nas condi
ções deste artigo, anuindo o interessado, poderá ser êle 
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aproveitado em cargo de vencimentos inferiores, mas não 
menores do que a importância da aposentadoria a que te
ria direito.

§ 2.” Dada, ainda, a impossibilidade do seu aproveita
mento nas condições acima estabelecidas, ser-lhe-á con
cedida a aposentadoria em importância correspondente a 
1/30 por ano de serviço, calculada sobre a média dos úl
timos três anos, de acordo com o coeficiente adotado nos 
termos do § l.° do art. 2õ; mas a aludida importância não 
será inferior a 200$ mensais, conforme o disposto no § 6.“ 
do referido artigo.

§ 3.° A aposentadoria por invalidez só será concedida 
após du&s inspeções de saude, com 6 intervalo de 90 dias 
entre elas, a requerimento da empresa ou do associado.

§ 4.” As aposentadorias por invalidez ficarão sujeitas 
a revisão dentro do prazo de cinco anos, contados da sua 
concessão; e, no caso em que o aposentado por invalidez 
venha a recuperar a sua capacidade de trabalho e seja re
admitido ao serviço ativo de qualquer das empresas a que 
esta lei se aplicar, cessará a aposentadoria, e êle passará 
a contribuir normalmentc para a Caixa da empresa para 
cujo serviço entrar.

§ 5.“ Si a invalidez ocorrer antes dos cinco anos pre
vistos neste artigo, o associado terá direito á restituição 
da contribuição com que haja concorrido para as Caixas, 
acrescidas dos juros, capitalizados anualmentc á taxa de 
4 %.

Art. 27. Os empregados com direito aos beneficios da 
presente lei terão, outrosim, direito á aposentadoria de 
que trata o artigo anterior, nos casos de acidente de que 
lhes resultar incapacidade total permanente, de acordo 
com a lei de acidentes no trabalho, sem prejuizo das obri
gações que incumbem aos patrões. Não serão, porém, con
siderados os acidentes ocorridos em estado de embriaguez 
provada ou na pratica de qualquer infração penal.

Art. 28. Para os efeitos da aposentadoria, só se le
varão em conta os serviços efetivos, ainda que não conti- 
nuos, mas qye somem o numero de anos de atividade exi
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gidos, embora prestados em uma ou mais empresas su
jeitas ao regimen desta lei, ou em comissão do Governo 
Federal, Estadual ou Municipal, concernente aos serviços 
a que esta lei se aplicar.

Paragrafo único. O tempo de serviço, que não puder 
ser apurado á vista de documentos existentes no arquivo 
das empresas ou das Caixas, poderá provar-se mediante 
justificação judicial, a que se haja procedido com a cita
ção da Caixa interessada e á qual esta dará o valor que 
merecer, com recurso para o Conselho Nacional do Tra
balho c, deste, para o Ministro do Trabalho, Industria e 
Comercio.

Art. 20. Computar-se-á como de serviço o tempo de 
licença remunerada, até seis mêses, dentro de cada de
cênio, regularmente descontadas as contribuições, cal
culadas sobre os vencimentos normais, cabendo ás empre
sas a respectiva cobrança.

§ l.° Em caso de licença ou interrupção de serviço, por 
causa justificada, até dois anos, dentro de cada decenio, 
contar-se-á por metade esse tempo, contanto que, durante 
todo esse prazo, o associado continue a satisfazer as con
tribuições devidas.

§ 2.° Computar-se-á, igualmente, como efetivo o tempo 
de serviço militar obrigatorio; e as empresas que, neste 
caso, não remunerarem os seus empregados ficam respon
sáveis pelo pagamento, além da própria, das contribuições 
que a eles incumbiam.

Art. 30. O titulo de aposentadoria só será expedido 
após o desligamento do associado do serviço da empresa, 
á vista de comunicação que esta é obrigada a fazer á Cai
xa, dentro em 30 dias, da data em que lhe fôr notificada 
a concessão da aposentadoria, e em 00 dias, no caso de 
ter o empregado de prestar contas á empresa em virtude 
do cargo.

Art. 31. Em caso de falecimento do associado ativo ou 
do aposentado, que contar cinco ou mais anos de serviço 
efetivo, terão direito á pensão os membros de sua familia.
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§ 1.” Para os fins da presente lei, consideram-se mem
bros da familia do associado, para fazerem jús á pensão, 
na ordem sucessiva abaixo indicada, si tiverem vivido, até 
A morte do mesmo, na sua depcndencia economica exclu
siva:

1. ", mulher, marido invalido, filhos legítimos, legiti
mados, naturais (reconhecidos ou não) c adotados legal- 
mente;

2. °, pai invalido e mãe viuva;

3. °, irmãs solteiras.

§ 2.* A existência de beneficiários de uma qualquer 
das classes enumeradas no § 1.“ exclue do beneficio qual
quer dos membros das classes subsequentes.

§ 3." O associado que não tiver herdeiro na fórma do 
presente artigo poderá, mediante declaração expressa, do 
seu proifrio punho, com testemunhas, firma reconhecida e 
registro respectivo, instituir herdeiro, para o fim deste ar
tigo, outro parente do sexo feminino, ato 3.* gráu, devida
mente comprovado, que viva sob sua exclusiva economia.

Art. 32. A importância da pensão de que trata o ar
tigo anterior será equivalente a 50 % da importância da 
aposentadoria, ordinaria ou por invalidez, em cujo goso 
se achar o associado, ou a que teria direito, si o mesmo 
então se aposentasse por invalidez.

Paragrafo único. A pensão mensal, todavia, não será 
inferior á metade do que perceber o associado, nem su
perior a 1:500$, e será devida a partir da data do faleci
mento do associado, uma vez que tenham sido observadas 
as condições previstas nesta lei.

Art. 33. Concorrendo viuva ou viuvo invalido com 
filhos, na fórma do art. 31, a pensão se dividirá em duas 
partes iguais, sendo yma concedida ao conjuge e a outra 
rateada entre os filhos.

Paragrafo único. Falecendo o conjuge pensionista, a 
sua quota reverterá, em partes iguais, aos filhos menores 
e ás filhas solteiras.

Art. 34. Perdem o direito á pensão:
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1. *, a viuva que contrair novas núpcias;

2. *, os filhos que completarem 18 anos de idade, com 
exccpção dos que tiverem defeitos fisicos que os inhabi- 
lite para o trabalho, os quais perceberão a pensão sem li
mite de idade, desde que, por exame medico, se lhes com
prove a inhabilitação;

3. °, as filhas que contraírem matrimonio;

4. *, os filhos inválidos, quando cessar a inhabilitação;

5. °, as irmãs que contraírem matrimonio;

O.“, os pensionistas de qualquer categoria, nos casos, 
devidamente comprovados, de vida deshonesla.

Paragrafo único. Si ocorrer a perda do direito á pen
são, nos termos deste artigo, a parcela correspondente re
verterá ú Caixa, salvo o caso previsto no n. 6 deste mes
mo artigo, em que a quota do conjuge que perder o direito 
á pensão reverterá aos filhos menores c ás filhas solteiras.

Art. 35. Para os efeitos da aposentadoria por inva
lidez, ou de pensão, por falecimento do associado que con
tar cinco ou mais anos de serviço, será calculada por um 
ano inteiro, no computo desse tempo, a fração excedente 
do seis mêses.

Art. 36. O direito á aposentadoria prescreve em um 
ano após o desligamento do associado do serviço da em
presa, e o direito á pensão, em dois anos, contados da data 
do seu falecimento, observados os dispositivos desta lei.

Art. 37. Não se acumularão pensões ou aposentado
rias, nem pensões com aposentadorias, a que se refere esta 
lei, cabendo, entretanto, ao associado ou demais beneficiá
rios optar pelo que mais lhes convenha.

Art. 38. A aceitação, por parte dos aposentados ou 
pensionistas, de qualquer cargo remunerado em quaisquer 
empresas, a que esta lei se aplicar, em cooperativas por 
elas fiscalizadas ou administradas e Caixa de Aposenta
doria e Pensões, ou de comissões retribuídas pelo Governo 
Federal, Estadual ou Municipal e concernentes aos servi
ços a que esta lei se aplicar, importará na suspensão tem
porária da aposentadoria ou pensão.
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Art. 30. As aposentadorias e pensões de que trata esta 
lei, assim como os bens das Caixas, não são sujeitas a pe- 
nhora, embargo ou sequestro, considerando-se nula toda 
venda ou cessão, de que sejam objéto, ou a constituição de 
qualquer onus que sobre eles recaia, vedada igualmente a 
outorga de poderes irrevogáveis ou em causa própria, para 
a percepção das respectivas importâncias.

Art. 40. Por falecimento do associado que contar me
nos de cinco anos de serviço prestado nas empresas sujei
tas ao regimen desta lei, os membros de sua familia, ob
servada a ordern estabelecida nos paragrafos do art. 3i, 
terão direito a receber da Caixa a importância das contri
buições que o associado haja pago nos termos do art. 8.*, 
letra a, acrescida dos juros capitalizados anualmente.

Art. 41. Por falecimento do associado, ativo ou apo
sentado, que não deixar beneficiários, poderá a Caixa des
pender até a quantia de 250$ com os funerais respectivos.

Paragrafo único. Na hipótese de haver beneficiários, 
igual importância poderá ser adeantada, imediatamente,, 
por conta da pensão ou restituição.

Art. 42. Os associados são obrigados a fazer nas se
cretarias das Caixas a sua inscrição e a das pessoas de 
sua familia ás quais couberem os benefícios desta lei, pro
vando a respectiva identidade pelos meios admitidos cm 
direito.

§ 1.* As alterações supervenientes da condição civil e 
funcional do associado ou das demais pessoas inscritas, 
nos termos deste artigo, serão comünicadas ás Caixas, 
para a devida averbação nos competentes registros.

I — Importâncias de 1:000$000 mensais, ou menos:

a) si o aludido periodo anterior fôr de menos de 10
anos.................................................................. 1 %

b) si fôr de 10 anos até 20 (exclusive)................... 2 %
c) si fôr de 20 ou mais anos................................... 3 %

II — Importâncias de mais de 1:000$ por mês:
a) na hipótese do n. I, letra a................................. 2 %
b) na hipótese do n. I, letra b................................. 3 c/c
c) na hipótese do n. I, letra c..............................    4 %
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§ 1.* A importância da divida em atrazo, que deverá 
amortizar na fôrma deste artigo, consistirá na soma daa 
contribuições correspondentes á taxa de 3 % sobre os ven
cimentos dos cargos exercidos anteriormente, durante o 
tempo de serviço prestado, mediante certidão da empresa. 
Na impossibilidade dessa prova, tomar-se-á por base a 
média dos vencimentos dos 10 últimos anos que precede
rem á data da primeira inscrição do associado.

§ 2.* Por falecimento do associado, descontar-se-á da 
pensão de cada um dos beneficiários, até perfazer o paga
mento total da importância devida, a quota mensal a que 
se refere este artigo.

§ 3.* Aplica-se o dispositivo deste artigo aos já aposen
tados na data cm que entrar em vigor a presente lei.

Art. 44. Para se processarem e pagarem os benefí
cios concedidos1 por esta lei aos associados ou aos mem
bros de sua familia que residirem ou passarem a residir 
no estrangeiro, deverão as juntas administrativas das Cai
xas receber a comunicação da residência dos beneficiá
rios, bem como procurarão legal c atestados de vida, reno
vado semestralmente, idade e estado civil, visados pela 
competente autoridade consular brasileira.

Art. 4õ. Nas Caixas de Aposentadoria c Pensões de 
empresas que servirem zonas reconhecidamente insalu
bres, os princípios gerais da presente lei serão obsorvados, 
com as modificações impostas por suas condições peculia
res, podendo o Governo, nos respectivos regulamentos, 
adotar disposições mais favoraveis no que respeita ao 
tempo de serviço e á idade exigida para a aposentadoria 
ordinaria.

IV — DA ADMINISTIIAÇÃO DAS CAIXAS

Art. 40. Cada Caixa de Aposentadoria e Pensões será 
dirigida por uma junta administrativa, composta de quatro 
ou seis membros, conforme for conveniente e como os 
respectivos regulamentos determinarem, sendo metade de
signados pela empresa e metade eleitos pelos associados e 
um presidente eleito por maioria de votos dos membros da 
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Junta Administrativa, cabendo a escolha, em caso de em
pato, ao Conselho Nacional do Trabalho.

§ 1*. Por occasião da nomeação e eleição dos membros 
das juntas administrativas, serão igualmente nomeados 
dois suplentes, pela direção da empresa e eleitos outros 
dois pelos associados.

§ 2.° A8 juntas administrativas serão compostas, em 
maioria, de brasileiros natos.

§ 3.” O mandato dos membros das juntas administra- 
livas é de três anos, podendo ser renovado.

§ 4.° Não haverá nomeação ou eleição de membro de 
junta administrativa em caso de morte, renuncia, licença 
ou suspensão, passando o cargo a ser desempenhado pelo 
suplente do respectivo grupo.

§ 5.“ Nos regulamentos das Caixas se determinará o 
processo da eleição, garantido o sufrágio a todos os asso
ciados, sem distinção de sexo, excluídos de votarem e de 
serem eleitos os menores de 18 anos e os analfabetos.

§ 0.“ Mantem-se ao aposentado o direito de votar e de 
ser votado.

Art. 47. No caso de desharmonia entre os membros 
das juntas administrativas, bem como no de desidia ou 
improbidade por parte de algum deles, o Conselho Nacio
nal do Trabalho, após informação suficiente, intervirá ex- 
oficio, ou mediante representação de qualquer interessado, 
e poderá determinar a suspensão ou mesmo a destituição 
do membro ou membros incursos em falta.

Art. 48. Os membros das juntas administrativas das 
Caixas desempenharão suas funções gratuitamente.

Art. 49. As juntas administrativas publicarão ató 30 
de abril de cada ano, sob pena de destituição de seus mem
bros responsáveis pela falta, o relatorio e balanço do mo
vimento das Caixas no ano anterior, remetendo ao Conse
lho Nacional do Trabalho, na* primeira quinzena do mês 
de maio, três números da folhas em que forem publica
dos, eom uma cópia autenticada desses documentos, devi
damente rubricada pelos presidentes e secretários.

Art. 50. Na primeira quinzena do mês de setembro 



de cada ano organizarão as Caixas seus orçamentos, fixan
do a despesa e orçando a receita para o ano seguinte.

§ 1.* Xo orçamento se especificarão as verbas destina
das ás despesas com o serviço de administração, aposenta
dorias, pensões, restituições, auxílios e demais benefícios, 
e se indicará o número de empregados remunerados, por 
categoria e vencimentos, e o dos contratados.

§ 2.* O orçamento será enviado na segunda quinzena 
de setembro ao Conselho Nacional do Trabalho, que o 
aprovará ou fará nele as modificações que julgar neces
sárias, dando-se por aprovado em falta de deliberação ató 
31 de dezembro.

§ 3.” Nenhuma modificação poderão fazer as juntas 
administrativas nos orçamentos das Caixas, inclusive a 
dc exceder ou estornar verbas, sem prévia autorização do 
Conselho Nnciohal do Trabalho, sob pena de destituição 
dos membros que votarem e dos que executarem a delibe
ração ilegal, aplicada a penalidade pelo mesmo Conselho, 
com recurso para o Ministero do Trabalho, Indústria o 
Comércio.

Art. 51. Quando o presidente das juntas administra
tivas ou outro dos seus membros não se conformar com 
qualquer resolução da maioria, poderá recorrer para o 
Conselho Nacional do Trabalho, no prazo dc 10 dias, con
tados da data da decisão.

§ 1.* Ao empregado ou ao membro de sua familia que 
se não conformar com as decisões das juntas administra
tivas, nos casos em que fór interessado, será igualmente 
facultado recorrer para o Conselho Nacional do Traba
lho, dentro do prazo de 30 dias, contados da data da sua 
notificação, em carta registrada, para o local do seu domi
cilio.

§ 2.' Os recursos serão informados e remetidos com 
o processo original ao Conselho, dentro em 15 dias após a 
sua interposição, guardada cópia para o arquivo da Cai
xa, devendo os mesmos ser decididos dentro do prazo de 
30 dias. prorrogáveis por mais 15, com causa justificada, 
a contar de sua conclusão, terminadas as diligencias que 
a deliberação exigir.



Art. 52. Dentro em 30 dias, após a instalação de cada 
Caixa, deverão as juntas administrativas organizar os res
pectivos regimentos internos e submetê-los á aprovarão 
do Conselho Nacional do Trabalho, que se pronunciará 
dentro em 30 dias de seu recebimento.

Paragrafo único. Não havendo deliberação dentro do 
prazo, os regimentos entrarão em vigor, desde logo, em 
caracter provisorio, até que sejam aprovados ou modifi
cados.

V — DA ESTABILIDADE E GARANTIA DOS EMPREGADO DAS EMPRESAS 

SUJEITAS AO REGÍMEN DESTA LEI

Art. 53 Após dez anos de serviço prestado á mesma 
empresa, os.empregados a que se refere a presente lei só 
poderão ser demitidos em caso de falta grave, apurada em 
inquérito, feito pela administração da empresa, ouvido o 
acusado, com a assistência do representante do sindicato 
da classe, cabendo recurso para o Conselho Nacional do 
Trabalho.

§ 1.“ O empregado contra o qual fôr arguida falta gra
ve poderá ser desde logo suspenso de suas funções pela 
empresa, mas a demissão sómente se dará após delibera
ção do Conselho Nacional do Trabalho, si este reconhecer 
a falta arguida.

§ 2.“ No caso de reconhecer o Conselho Nacional do 
Trabalho a não existência de falta grave ao empregado, 
fica a" empresa obrigada a readmiti-lo no serviço e a in- 
denizá-lo dos salarios durante o periodo de sua suspensão.

§ 3.° O empregado demitido, com mais de 10 anos de 
serviço, poderá continuar como associado da Caixa, pa
gando em dobro, até perfazer o periodo de 35 anos, a con
tribuição correspondente ao vencimento que recebia ao ser 
dispensado, si assim o requerer no prazo máximo de 60 
dias da demissão. O associado nestas condições, a partir 
de 55 anos de idade, perceberá uma renda vitalícia equi
valente á importância da aposentadoria a que teria direito 
si continuasse em serviço no cargo que ocupava ao ser 
exonerado, feita a conveniente habilitação perante a Caixa.



§ Não se compreendem neste artigo os cargos de 
principal responsável pela direção da empresa e outros 
equivalentes, da confiança imediata dos Governos ou das 
administrações superiores das empresas.

Art. 5í. Considera-se falta grave:
o) qualquer ato de improbidade, que torne o empre

gado incompatível com o serviço da empresa;
b) embriaguez habitual ou em serviço;
c) máu procedimento ou desidia habitual uo desem

penho das respectivas funções;
d) violação do segredo do qual, por força do cargo, o 

empregado esteja de posse;
<0 atos reiterados de indisciplina ou ato grave de in

subordinação;
/) abandono do serviço sem causa justificada:
ff) atos lesivos da honra e bôa fama praticados, em 

serviço, contra qualquer pessôa, ou ofensas fisicas. na» 
mesmas condições, salvo em caso de legitima defesa pró
pria ou do outrem.

Art. 55. O empregado, que, dispensado do serviço, por 
conveniência da empresa, obtiver a sua readmissão. con
tinuará no gozo de todos os direitos anteriores, inclusivo 
ti contagem do tempo em que nela serviu, independente 
üe pagamento de nova joia.

Art. 50. Os empregados das empresas a que esta lei 
se aplicar, administradas pela União, Estado ou Municí
pio, deixarão de ter aposentadoria regulada pela ,legisla- 
ção geral ou por lei especial a eles aplicavcl, passando a 
ser aposentados pela respectiva Caixa, nos termos da pre
sente lei, salvo o disposto no art. 57.

Art. 57. Os empregados da União, dos Estados e dos 
Alunicipios, que, como tais, hajam preenchido todas as 
condições necessárias para obterem aposentadoria, pode
rão ser admitidos a contribuir para as Caixas das empre
sas para cujo serviço entrarem.

§ 1°. Nesses casos, mediante requerimento do interes
sado, o Governo Federal, Estadual ou Municipal fará reco
lher aos cofres da Caixa respectiva a importância das con
tribuições e joias com que ele tiver concorrido até á data 
do requerimento para o montepio ou outro fundo de pre- 
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vidência, ficando o empregado sujeito ás que forem de
vidas, a contar da última delas, de conformidade com os 
arts. 8.* e 9.° e § 5.° do art. 25, bem como á joia que não 
tenha pago á União, ao Estado ou ao Município e mais 
a diferença da contribuição, si houver, observado o dis
posto no art. 43.

§ 2.“ Aos associados que, no regimen da legislação au- 
terior, tiverem contribuído simultaneamente para as Cai
xas de Aposentadoria e Pensões e para as instituições de 
providencia ou montepio serão creditadas as importân
cias a estas pagas; e, si vierem a falecer ou se aposenta
rem, antes de esgotado o credito, o saldo que houver pas 
sará á Caixa a que pertencerem.

§ 3° Os associados admitidos nas condições deste ar
tigo continuarão a gozar de todos os direitos adquiridos, 
que não forem contrários a esta lei, inclusive a contagem 
do tempo em qualquer função pública uma vez satisfeita 
a exigência da última parte do § 1.* deste artigo.

§ 4." No caso deste artigo, quando o empregado não 
tiver contribuições a transferir para a Caixa, pelo fato de 
não existir, ter sido facultativo ou suspenso o montepio 
quando ele prestou serviço público, para contar esse tem
po terá que sujeitar-se ao disposto no art. 43.

VI — DISPOSIÇÕES PENAIS

Art. 58. Cabe ao Conselho Nacional do Trabalho a 
imposição de penalidades por infração da presente lei, 
com recurso para o Ministro do Trabalho, Indústria e 
Comércio.

§ l.° As penas serão:
a) multa de 1:000$ a 10:000$, e o dobro na reincidên

cia, ás empresas que infringirem disposições desta lei ou 
deixarem de cumprir as decisões do Conselho Nacional do 
Trabalho;

b) destituição do cargo, aos presidentes das Caixas, 
por falta de cumprimento de disposição desta lei ou de- 
decisões do Conselho Nacional do Trabalho;

c) suspensão ou destituição do cargo, aos membros 
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•das juntas administrativas que infringirem disposições 
desta lei, desrespeitarem decisões do Conselho Nacional do 
Trabalho, forem promotores de discórdia capazes de oca
sionar a desorganização dos serviços das Caixas, ou, por 
contemplação, condescendência ou desidia, não promove
rem providencias convenientes que coibam irregularida
des prejudiciais a essas instituições.

§ 2° A’ imposição de qualquer penalidade procederá a 
abertura de inquérito, ordenado pelo Conselho Nacional do 
Trabalho, ouvidos sempre o infrator e as juntas adminis
trativas, quando não forem estas as arguidas de infração.

§ 3.° As multas a que se refere o § 1.*, letra a, deste 
artigo serão recolhidas ao Banco do Brasil ou suas agen
cias, em conta das Caixa, dentro em 30 dias, contados da 
publicação da decisão final do Conselho Nacional do Tra
balho, e nenhum recurso interposto dessa decisão terá se
guimento sem que o infrator deposite préviamente a im
portância a que tiver sido condenado.

Art. 59. As multas impostas por decisão definitiva se
rão inscritas em livro proprio da Secretaria do Conselho 
Nacional do Trabalho, aberto, rubricado e encerrado pelo 
seu presidente, na forma legal.

Paragrafo único. Imposta a multa, será o infractor 
notificado para o devido pagamento; e, si este se não efe
tuar no prazo fixado pelo § 3." do art. 58, proceder-se-á 
judicialmente.

Art. 00. Para a cobrança judicial, servirá de do
cumento a certidão extraida do livro de inscrição de mul
tas, a que se refere o artigo anterior.

Paragrafo único. Toda cobrança judicial será promo
vida na conformidade das leis das execuções fiscais.

Art. 61. Em se tratando de empresa a cargo da União, 
dos Estados ou dos Municípios, a multa imposta ao res
ponsável ou responsáveis pela respectiva direção ou ad
ministração se levará ao conhecimento da autoridade ad
ministrativa competente, para o desconto em folha, por 
quotas mensais, durante um ano, a partir do primeiro pa
gamento que lhe fòr feito.
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Art. 62. Quando a empresa deixar de depositar nos 
prazos estabelecidos nesta lei as contribuições de que trata 
o art. 13, §§ 1.” e 2.°, as juntas administrativas das Caixas, 
ou mesmo qualquer associado, darão denuncia do fato ao 
Conselho Nacional do Trabalho, o qual, verificando-lhe a 
procedência, aplicará a multa devida e notificará a em
presa a entrar, dentro em lõ dias, com as importâncias em 
atrazo.

Paragrafo único. Si a empresa deixar de atender ás 
notificações, proceder-se-á judicialmente contra a mes
ma, na fôrma das leis das execuções fiscais.

Art. 63. As penalidades previstas nesta lei não ex
cluem o procedimento criminal, quando os atos apurados 
infringirem as leis penais.

VII — DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 64. Compete ao Conselho Nacional do Trabalho:
a) tomar todas as medidas necessárias para a fiel 

execução da lei e regulamento das Caixas de Aposentado
ria e Pensões, baixando instruções e tomando conheci
mento dos atos sujeitos á sua aprovação, organizando a 
fiscalização e designando os fiscais;

b) decidir todas as questões que interessem os servi
ços das Caixas, impôr multas, cassar mandatos aos mem
bros das juntas administrativas, promover pelos meios le
gais o cumprimento das suas decisões e praticar todos os 
atos que se tornem necessários ao regular andamento dos 
negocios das mesmas Caixas.

Art. 65. Compete ao procurador geral do Conselho 
Nacional do Trabalho funcionar em primeira instancia 
nas ações propostas contra a União Federal para anula
ção de atos e resoluções do mesmo Conselho, e receber por 
parte da União a citação inicial no Distrito Federal e nos 
Estados do Rio de Janeiro e São Paulo.

Compete-lhe igualmente promover a cobrança de mul
tas, impostas em virtude desta lei, e o recolhimento das 
contribuições referidas no art. 62.

§ i.° O adjunto do procurador, que, ao substituir o pro
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curador geral, terá as atribuições deste, auxiliá-lo-á e 
exercerá as mesmas funções nas causas que lhe forem, 
por aquele delegadas.

§ 2.° As atribuições desde artigo competirão, nos de
mais Estados e no Território do Acre, aos procuradores 
seccionais e seus substitutos.

Art. 00. Os interessados diretos, as Caixas de Aposen
tadoria tf Pensões e as empresas poderão requerer ao Con
selho Nacional do Trabalho certidão do que lhes possa in
teressar e conste dos livros ou documentos recolhidos ao 
arquivo do mesmo Conselho, c ela não lhes será negada, 
desde que se não refira a assuntos de caracter reservado, 
a juizo do presidente do Conselho Nacional do Trabalho,, 
com recurso para o Ministro do Trabalho, Indústria e Co
mércio.

Art. 07. São isentos do imposto do sêlo, excetuadas 
as certidões, os papeis concernentes a assuntos de que 
irata esta lei, quando procedentes de associados ou mem
bros de sua familia, das empresas ou das Caixas, ou ain
da do procurador geral do Conselho Nacional do Traba
lho ou seu adjunto, e destinados a iniciar, instruir ou fa
zer prosseguir qualquer processo que corra perante as Cai
xas, no mesmo Conselho ou perante autoridade judicia
ria ou administrativa.

Art. 08. Aos membros do Conselho Nacional do Tra
balho será fornecido passe livre pelas empresas de trans
porte a que se refere a presente lei, bem assim aos fun
cionários do mesmo Conselho, quando em serviço, feita 
a requisição pelo presidente do referido Conselho.

Art. 00. Os acórdãos do Conselho Nacional do Traba
lho, em breve sumula, bem como os despachos dos pro
cessos, e o expediente da secretaria, relativos a assuntos 
pertinentes ás Caixas de Aposentadoria e Pensões, serão 
publicados no Diário Oficial, com exceção dos de caracter 
reservado.

Art. 70. A’s decisões do Conselho Nacional do Traba
lho poderão as partes opôr embargos, que só serão por ele 
recebidos desde que acompanhados de documentos novos,, 
salvo si forem de simples declarações.
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Paragrafo único. Das decisões do Conselho Nacional 
do Trabalho haverá, em todos os casos, recurso, sem efei
to suspensivo, para o Ministro do Trabalho, Indústria e 
Comércio.

Art. 71. Cabe ao Conselho Nacional do Trabalho pro
mover, a requerimento dos interessados ou ex-oficio, a 
fusão de Caixas cujas condições de número de associados 
e de recursos assim aconselhem ou, também, a incorpora
ção a outra Caixa da mesma zona e da mesma classe.

§ l.° Para certas ordens de serviços públicos, ouvido 
o Conselho Nacional do Trabalho, o Ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio poderá determinar a formação de 
uma Caixa unica.

§ 2° A Caixa resultante da fusão de diversas Caixas 
terá uma junta constituída de representantes seus, por sua 
vez eleitos pelos associados das empresas, na fórma desta * 
iei.

Art. 72. Extinguindo-se alguma das empresas a que 
se aplicar a presente lei, o Conselho Nacional do Traba
lho promoverá a liquidação da respectiva Caixa.

§ l.° Solvidas as dividas, as contribuições dos associa
dos lhes serão restituídas, respeitadas, porém, tanto quan
to possível, as aposentadorias e pensões em vigor.

§ 2.” O saldo que fôr apurado será entregue ao Con
selho Nacional do Trabalho e por ele aplicado a uma ou 
mais Caixas que, a seu critério, mais careçam de auxilio.

Art. 73. A aposentadoria definitiva é vitalícia, e o di
reito a percebê-la só se perde por causa expressa nesta 
lei.

Art. 74. As empresas de transportes enviarão, de três 
em três mêses, ao Conselho Nacional do Trabalho, uma 
demonstração da receita arrecadada, proveniente de pas
sagens nos trens de suburbios e de pequeno percurso, nos 
bondes e nos ônibus, para que sobre a importância produ
zida seja calculada a taxa de 2 % e possa, assim, o Minis
tério da Fazenda, á vista da requisição do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, providenciar no sentido 
de serem emitidas apólices da divida publica federal a 
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juros de 5 %, as quais serão entregues ás Caixas de Apo
sentadoria e Pensões, como contribuição do Estado.

Art. 75. Admitindo o empregado, as empresas sujei
tas ao regimen desta lei expedirão a favor do mesmo, den
tro do prazo improrrogável de 30 dias, o titulo de nomea
ção de que trata o Codigo Comercial.

Art. 70. As empresas, a que se refere a presente lei, 
fornecerão, pelo custo real, a cada um dos empregados ad
mitidos efetivamente uma caderneta do modelo que será 
determinado pelo Conselho Nacional do Trabalho, da qual 
constarão a natureza das funções exercidas, datas de no
meação e promoçcão importância dos vencimentos, idade, 
naturalidade, estado civil, residência, declaração sobre si 
sabe lêr e outras anotações uteis, alem da impressão di
gital e da fotografia do empregado.

§ i.° A caderneta só poderá ser substituída por outra 
depois de completamente esgotada e servirá para mais de 
uma empresa.

§ 2.° A caderneta, estando devidamente escriturada e 
autenticada, sem rasura ou emenda, servirá de base para a 
inscrição do empregado como associado da Caixa de Apo
sentadoria e Pensões e contagem do tempo para aposen
tadoria.

Art. 77. Conceder-se-á um aumento de tarifas, taxas 
ou preços equivalente á contribuição que lhes incumbe 
nos termos desta lei, cujo produto pertencerá á respectiva 
Caixa.

u) á empresa de serviços públicos que demonstrar do
cumentadamente perante o Conselho Nacional do Traba
lho não ter, durante dois exercícios sucessivos, auferido 
renda suficiente para, satisfeitas as despesas regulares de 
administração e custeio e liquidados os compromissos cor
respondentes ao mesmo periodo, remunerar o seu capital 
com benefícios, a critério do Ministro do Trabalho, In 
dústria e Comércio;

b) á empresa a cargo da União, dos Estados ou dos 
Municípios que, durante dois anos sucessivos, tiver recei 
la inferior á despesa.
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Paragrafo único. Gessará o aumento referido quando 
se normalizarem as condições financeiras da empresa ou 
esta, iio caso da letra a, puder dispôr, em dois exercícios 
sucessivos, de renda suficiente para remunerar o seu ca 
pitai com benefícios, a critério do Governo.

Art. 78. 0 empregado acometido de lepra, qualquer 
que seja o tempo de serviço, será aposentado por invali 
dez, a requerimento seu ou da empresa, e a importância 
da aposentadoria não poderá ser inferior á metade do 
último vencimento percebido, observado o limite do § 2.’ 
do art. 20.

Art. 71). Os benefícios de aposentadorias, pensões o 
outros poderão scr menores do que os estabelecidos nesta 
lei, si os fundos das Caixas não puderem suportar os en
cargos respectivos, emquanto permaneça a insuficiência 
desses recursos, ouvido em todos os casos o Conselho Na
cional do Trabalho, que fixará o quantum da redução, de 
pois de convenientemente estudado o assunto.

Art. 80. Os casos omissos e as dúvidas que se susci
tarem na execução desta lei serão resolvidos por decisão 
do Conselho Nacional do Trabalho, com recurso para o 
Ministro do Trabalho, Indústria c Comércio.

VIII — DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 81. No atual exercício ,as despesas do pessoal c 
material do Conselho Nacional do Trabalho correrão por 
conta das quotas das Caixas de Aposentadoria e Pensões, 
nos termos do art. 50 da lei n. 5.100, de 20 de dezembro 
de 1026.

Art. 82. Fica submetida ao regímen da presente lei 
a Caixa de Pensões dos Operários da Imprensa Nacional, 
regida pelas disposições do decreto n. 12.681, de 17 de ou
tubro dc 1017, expedindo o Governo regulamento para rea
lizar as adaptações necessárias.

Paragrafo único. A juizo do Governo, o regimen des
ta lei poderá extender-se a outras Caixas ou instituições 
oficiais existentes.
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Art. 83. As atuais Caixas das Contadorias Centrais 
ficam extintas, revertendo o seu patrimônio em beneficio 
das Caixas das empresas filiadas a cada Contadoria, na 
proporção das importâncias com que para elas tenha cada 
qual contribuído.

Art. 84. Os mandatos dos atuais Conselhos de Admi
nistração das Caixas de Aposentadoria e Pensões termi
narão em 2 de janeiro de 1932, data da posse das juntas 
administrativas, cujas primeiras eleições deverão reali- 
zar-sc na segunda quinzena de outubro de 1931.

Paragrafo único. Os mandatos das juntas administra
tivas das Caixas que se instalarem após a promulgação 
desta lei terminarão em 2 de janeiro de 1925, juntamente 
com os das demais Caixas, qualquer que seja a data da 
sua instalação, salvo os das que forem instaladas no de
curso de 1934 ou no último ano de cada periodo adminis
trativo, os quais terminarão no fim do perido subsequente.

Art. 85. Fica fixada em 2 % e mantida essa mesma 
percentagem para as Caixas atualmente instaladas, como 
“quota de providencia”, a taxa de que trata o art. 10, em- 
quanto outra não fôr fixada, na conformidade da letra c 
do art. 8.° desta lei.

Art. 86. Os atuais empregados das Caixas e das Coo
perativas que já sejam associados, bem como os das Con
tadorias Centrais, estranhos ao quadro das empresas filia
das, continuarão a pagar as suas contribuições como os 
demais associados, e não em dobro, como dispõe o § 2.’ 
do art. 2.°.

Art. 87. A presente lei entrará em vigor na data da 
sua publicação.

Art. 88. Ficam revogadas as disposições em contrario
Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1931, 110” da Indepen

dência e 43” da Republica.
Getulio Vargas.

Lindolfo Collor.
Osivaldo Aranha.
José Maria Whhaken.
José Américo de Almeida
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DECRETO N. 20.88« — DE 30 DE DEZEMBRO DE 1031

Oryaniza o novo quadro do pessoal administrativo, técnico 
e fiscal do Conselho Xacional do Trabalho e dá outras 
providencias.

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Es
tados Unidos do Brasil:

Considerando que ao Conselho Nacional do Trabalho, 
com a organização com que o manteve o decreto n. 10.007, 
de 4 de fevereiro de 1931, foi cometida, pelo art. 17 do re
gulamento anexo ao decreto numero 20.291, de 12 de agos
to do mesmo ano, a incumbência de fiscalizar u execução 
dos serviços concernentes á nacionalização do trabalho;

Considerando, por outro lado, que, pelo decreto nu
mero 20.465, de 1 de outubro de 1931, o regime das Caixas 
de Aposentadorias c Pensões se tornou extensivo a todos 
os serviços públicos de transporte, luz, força, telégrafos, 
telefones, portos, agua, esgoto ou outros que venham a 
ser considerados como tais, quando explorados dirctamen- 
te pela União ou pelos Estados, municípios, empresas, 
agrupamento de empresas ou particulares;

Considerando que o mesmo instituto continua, assim, 
a incumbir-se de relevantes encargos, concorrendo destar
te com a alta administração do país para a boa resolução 
das questões de previdência social;

Considerando que, pelo art. 14 do citado decreto nu
mero 20.465, todas as despesas do Conselho Nacional do 
Trabalho serão incluídas no orçamento do Ministério do 
Trabalho, Indústria Comércio, para o que haverá a neces
sária receita, proveniente do produto da taxa de 3 % que 
cobrada com a denominação de “quota de previdência” 
incide sobre os elementos de receita de cada empresa sus
cetíveis de terem aumentada a respectiva tarifa, taxa ou 
preço, na conformidade dos arts. 8.*, letra e, 10 e 13 desse 
decreto;

Considerando, finalmente, que se faz imperiosa a ne
cessidade de dar ,desde já, ao mesmo instituto o aparelha- 
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mento indispensável á perfeita execução dos novos encar
gos que lhe forem confiados o á ampliação dos que já vem 
mantendo:

Resolve.

Art. 1.* Os serviços de ordem administrativa e técnica 
cometidos ao Conselho Nacional do Trabalho pelos decre
tos ns. 18.074, de 19 de janeiro de 1928, 20.291, de 12 de 
agosto dc 1931, e 20.405, de 1 de outubro de 1931, ficarão 
a cargo de uma secretaria, cabendo os serviços de natu
reza contenciosa e consultiva a uma procuradoria.

Art. 2.° Os serviços da Secretaria e da Procuradoria 
serão executados pelo seguinte pessoal: um diretor da se
cretaria, um procurador geral, um primeiro e um segun
do adjunto do procurador geral, dois diretores de secção, 
um atuario, um atuario-adjunto, dois auxiliares de atua- 
rio, um contador, três guarda-livros, quatro primeiros ofi
ciais, quatro auxiliares técnicos, seis segundos oficiais, se
te terceiros oficiais, seis auxiliares de primeira classe, 
cinco auxiliares de segunda classe, dois steno-datilogra- 
fos, seis datilógrafos, um inspetor geral da fiscalização, 
dezeseis inspetores de Caixas de Aposentadoria e Pensões, 
três inspetores médicos d eCaixas de Aposentadoria e 
Pensões, um inspetor c seis fiscais do serviço de nacio
nalização do trabalho no Distrito Federal, um engenheiro- 
fiscal e um engenheiro fiscal ajudante de construções, um 
desenhista-arquitecto, um porteiro, um ajudante de por
teiro, três contínuos, um correio, um auxiliar do arquivo e 
quatro serventes.

Art. 3.” O serviço de fiscalização das sociedades que 
operam em seguros contra acidentes do trabalho, a que se 
referem o art. 29, alinea c, do regulamento anexo ao de
creto n. 13.498, dc 12 dc março, de 1919. e o art. 10, n. 5, 
do regulamento que acompanha o de n. 18.074, de 19 de 
janeiro de 1928, passa a ser da competência do Departa
mento Nacional do Trabalho.

Art. 4.° Será incluída no orçamento da Receita Geral 
da Republica, para execução do disposto no art. 14 do de- 
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ereto n. 20.405, de 1 de outubro de 1931, a renda proveni
ente do desconto de 3 % feito sobre a soma que produzir 
o aumento de tarifas, taxas ou preços do sserviços explo
rados pelas empresas, na forma dos arts. 8.°, letra e, 10 
c 85 do decreto citado.

§ l.° A renda de que trata este artigo será arrecadada 
pelo Tesouro Nacional, Delegacias Fiscais e qualquer ou
tra repartição arrecaddaora federal, sob a rubrica — Quo
ta de previdência.

§ 2.° A taxa neste artigo referida poderá ser alterada 
pelo Ministro da Fazenda, á requisição do do Trabalho, 
Indústria e Comércio, afim de que a importância por ela 
produzida possa bastar ás necessidades do serviço pré- 
visto no art. 14 do citado decreto n. 20.465.

Art. 5.° O pessoal, atualmente existente no Conselho 
Nacional do Trabalho, passará para o quadro estabelecido 
no art. 2.” de aeòrdo com as respectivas funções ou cate
gorias, sendo os contratados aproveitados segundo as suas 
aptidões.

§ l.° Ao pessoal aproveitado no novo quadro, na con
formidade deste artigo, será contado, para todos os efei
tos, o tempo de serviço prestado no Conselho Nacional do 
Trabalho.

§ 2.” Os atuais fiscais das Caixas de Aposentadoria e 
Pensões passarão a ter a denominação de — Inspetores 
— sendo apostilados os seus títulos de nomeação pelo Mi
nistro do Trabalho, Indústria e Comércio.

Art. 6.“ No corrente exercício, as despesas com os ser
viços do Conselho Nacional do Trabalho continuarão a scr 
efetuadas com os recursos provenientes das quotas das 
Caixas de Aposentadoria -e Pensões, na fórma da legis
lação vigente.

Art. 1° Os funcionários a que se refere o art. 2.“ per
ceberão os vencimentos constantes da tabela anexa, que 
será, com a verba respectiva, incorporada ao orçamento 
da Despesa do Ministério do Trabalho. Indústria e Co
mércio.
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Art. 8.* E’ estensivo ao Conselho Nacional do Traba
lho o dispost ono art. 70 do regulamento anexo ao decre
to n. 19.975, de 12 de maio de 1931.

Art. 9.* Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1931, 110° da Inde
pendência e 43* da Republica.

Getulio Yarcas. 

Lindolfo Collor. 
Osivaldo Aranha.

TAFIKÍ.A A QUE SE REFERE O ART. 7.* DO DECRETO N. 20.S80. DE 30 
DE DEZEMBRO DE 1931

I — Secretaria: 
a) Serviço administra

tivo e técnico:

Cargos Ordenado Gratifi
cação

Vencimen
tos

Diretoi da secretaria ___ 24:000$ 12:000$ 36:000$000
Director de secção .......... 10:000$ 8:000$ 24:000$000
Atuario .............................. 20:000$ 10:000$ 30:000$000
Atuario adjunto ............... 16:000$ 8:000$ 24:000$000
Auxiliar do atuario ........ 10:000$ 5:000$ 15:000$000
Contador............................. 16:000$ 8:000$ 24:000$000
Guarda-livros ................... 12:000$ 0:000$ 18:000$000
l.° oficial............................ 11:200$ 5:600$ 16:800$000
Auxiliar técnico ............... 8:000$ 4:000$ 12:000$000
2.° oficial............................ 8:000$ 4:000$ 12:000$000
3.“ oficial .......................... 6:400$ 3:200$ 9:600$000
Auxiliar de 1.* classe .... 4:800$ 2:400$ 7:200$000
Auxiliar de 2.* classe .... 3:000$ 1:800$ 5:400$000
Steno-datilografo.............. 0:400$ 3:200$ 9:000$000
Datilografo.......................... 4:800$ 2:400$ 7:200$000
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Porteiro............................. i
Ajudante de porteiro .......
Continuo............................. :
Corre iro...............................
Auxiliar do arquivo .........
Servente.............................. :

b) Serviço de fiscali
zação :

Inspetor geral de fiscalização 
Inspetor das Caixas de Apo

sentadorias e Pensões ... 
Inspetor medico das Caixas.. 
Inspetor do serviço naciona

lização do trabalho no
Distrito Federal..............

Fiscal do serviço de naciona
lização do trabalbo no
Distrito Federal..............

Engenheiro-fiscal de constru
ções.............................

Engenheiro-fiscal ajudante de
construções........................

Desenhista arquiteto..............

II — Procuradoria:

Procurador geral.....................
1. ° adjunto do procurador ge

ral.....................................
2. “ adjunto do procurador ge

ral.....................................

6:400$ 3:200$ 9:6001000
4:000$ 2:000$ 6:000$000
3:200$ 1:000$ 4:800$000
3:200$ 1:600$ 4:800$000
2:400$ 1:200$ 3:600$000
2:400$ 1:200$ 3:600$000

20:000$ 10:000$ 30:000$

16:000$ 8:000$ 24:000$
12:000$ 6:000$ 18:000$

12:000$ 6:000$ 18:000$

8:000$ 4:000$ 12:000$

16:000$ 8:000$ 24:000$

12:000$ 6:000$ 18:000$
10:000$ 5:000$ 15:000$

20:000$ 10:000$ 30:000$

12:000$ 6:000$ 18:000$

12:000$ 6:000$ 18:000$

Rio de Janeiro. 30 de dezembro de 1031. — Lindolfo 
Collor.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Sr. Chefe do Governo Provisorio — Dando organiza- 
«.•3o ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, o 
decreto n. 19.667, de 4 de fevereiro do ano corrente, em 
o dispositivo constante do art. 2.°, mandou conservar com 
a atual estrutura, até que possa ser oportunamente remo
delado, o Conselho Nacional.do Trabalho, cuja secretaria 
lhe promove a observância das deliberações e tem á sua 
conta os serviços de ordem técnica e administrativa, entre 
os quais se acha o encargo de fiscalizar a ação das Cai
xas de Aposentadoria e Pensões, então limitadas aos fer
roviários e portuários.

O regulamento aprovado pelo decreto n. 20.291, de 
12 de agosto proximo passado, por sua vez, cometeu ao 
aludido Instituto a incumbência de fiscalizar os serviços 
concernentes á nacionalização <lo trabalho, e, logo após, o 
decreto n. 20.405, de l de outubro ultimo, tornava exten
sivo o regime das Caixas de Aposentadoria e Pensões a 
todos os serviços públicos de transporte, luz. força, telé
grafos, telefones, portos, agua, esgotos e outros que ve
nham a ser considerados como tais, quando explorados di
retamente pela União, Estados, Municípios, empresas, 
agrupamentos de empresas ou particulares.

A boa e fiel execução de todos esses encargos não po
derá ser obtida com os atuais elementos enfeixados no 
quadro do pessoal que constitue a Secretaria do Conselho, 
creada para desempenhar funções menos complexas, nos 
moldes de sua primitiva organização, sendo mister, por
tanto, dar-lhe maior desenvolvimento, consoante a finali
dade mais alta que lhe confere a nova legislação.

Verifica-se, por outro lado, cm face do que determina 
o art. 14 do citado decreto n. 20.465, a necessidade de 
incluir, de ora em deante, no Orçamento da Despesa des 
te ministério, as verbas destinadas ao Conselho Nacional 
do Trabalho, bem como, no da Receita Geral da Repu
blica, as importância arrecadadas para o fim especial de 
sua manutenção, de acordo com a especificação constan
te daquela disposição.
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A manutenção do Conselho Nacional do Trabalho, em 
obediência ao art. 2.* do decreto n. 19.<107, de 4 de feve- 
reiro de 1931, com os encargos que lhe atribue a nova le
gislação social e a inclusão, no orçamento deste ministé
rio, das verbas destinadas ás suas despesas, não acarreta, 
para o Tesouro Nacional, onus de qaulqucr especie, por 
isso que tais despesas são custeadas pelos recursos espe
cialmente creados para esse fim.

Nestas condições, tenho a honra de submeter o assun
to ao esclarecido julgamento de V. Ex., fazendo acompa
nhar esta exposição do projeto de decreto em que, orga
nizando o novo quadro do pessoal administrativo, técnico 
t fiscal daquele instituto, se consubstanciam as providen
cias que acabo de justificar.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1931. — Lindolfo 
Coltor.

Nota — Publicado no Diário Oficial ã-1-32.

DECRETO N. 19.740 — DE 7 DE MARÇO DE 1931

Dilata o prazo fixado no art. 3.° do decreto n. 19.482, de 12 
de dezembro de 1930, e equipara aos brasileiros na
tos, para os efeitos do mesmo decreto, os estrangeiros 
nas condições que menciona.

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Es
tados Unidos do Brasil decreta:

Art. 1.” Fica prorogado por 90 dias, a contar da pu
blicação do regulamento que fôr expedido para execução 
das disposições constantes do art. 8.*’, e seu paragrafo 
unico, do decreto n. 19.482, de 12 de dezembro de 1930, o 
prazo, de que trata o mesmo artigo, para todos os indiví
duos, empresas, associações, companhias e firmas co
merciais demonstrem, perante o Ministério do Trabalho,



Industria e Comércio, que ocupam entre os seus empre
gados, de todas as categorias, dous terços, pelo menos, de 
brasileiros natos.

Art. 2.* Para os efeitos do que dispõe o art. 3.° do de
creto n. 10.482, de 12 de dezembro de 1030, é equiparado 
ao brasileiro nato o estrangeiro cujo conjuge fôr brasi
leiro e que, tendo filhos também brasileiros, resida no 
Brasil ha mais de dez anos.

Art. 3*. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de março de 1031, 110° da Indepen
dência c 43° da Republica.

fiETuuo Vargas. 

Lindolfo Collor. 
Oswald o Aranha.

DECRETO N. 20.201 — DE 20 DE JULHO DE 1031

Dispõe sobre a equiparação de estrangeiros a brasileiros 
natos para os efeitos do art. 3.° do decreto n. 10.482, 
de 12 de dezembro de 1030, e declara os que estão isen
tos da observância do mesmo dispositivo.

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Es
tados Unidos do Brasil:

Considerando que, na execução do art. 3.° do decreto 
n. 10.482, de 12 de dezembro de 1030, tem-se procurado 
conciliar os legítimos interesses dos proletários nacionais 
com a situação dos proletários estrangeiros já radicados 
no paiz, e, neste sentido, se expediu o decreto n. 10.740, 
de 7 de março de 1931;

Publicado no I>iario Oficial de 4-8931.
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Considerando que os requisitos exigidos para equi
paração a brasileiros natos, constantes do último decreto, 
não são preenchidos por grande número de proletários es
trangeiros, carecedores, entretanto, de uma providencia 
que evite a brusca mudança da sua situação economica;

Considerando, outrosim, que a exigencia do art. 3/ 
do decreto n. 10.482, citado, não póde ser rigorosamente 
mantida em relação a certos serviços, em os quais é abso
lutamente impossível a substituição de grande número 
de estrangeiro por brasileiros natos, sem que os mesmos, 
serviços se perturbem, com diminuição do respectivo ren
dimento;

Decreta:

Art. l.° Para os efeitos do que dispõe o art. 3.° do de
creto n. 10.482, de 12 de dezembro de 1930, modificado 
pelo artigo 2° do decreto n. 19.740, de 7 de março de 1931, 
ficam, durante cinco anos, a contar desta data, equipara
dos aos brasileiros natos os estrangeiros que, ao serviço- 
de quaisquer indivíduos, empresas, associações, sindica
tos, companhia e firmas comerciais ou industriais, tive
rem residência no Brasil ha mais de dez anos.

Art. 2.“ São isentos da observância do disposto no 
art. 3." do decreto n. 19.482, de 12 de dezembro de 1930, 
os indivíduos, empresas, associações, sindicatos, compa
nhias e firmas comerciais ou industriais que empreguem 
estrangeiros na lavoura, pecuaria e indústrias extrativas.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1931, 110° da Indepea- 
dencia e 43* da Republica.

üetulio Vargas. 

Oswaldo Aranha. 
Lindolfo Collor.
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DECRETO N. 20.21)1 — DE 12 DE AGOSTO DE 1031

Aprova o regulamento para execução do arl. 3.° do decreto 
7i. 10.482, de 12 de dezembro de 1930

O Chefe do Governo Provisorio da República dos Es
tados Unidos do Urasil decreta:

Art. 1.* Fica aprovado o regulamento que a este acom
panha, para execução das disposições constantes do arti
go 3." e seu paragrafo unico do decreto n. 19.482, de 12 
de dezembro de 1930, afim de que todos os indivíduos, em
presas, associações, sindicatos, companhias e firmas co
merciais ou industriais que exploram qualquer ramo de 
comércio ou indústria ocupem, entre os seus empregados, 
dc todas as categorias, dois terços, pelo menos, de brasi
leiros natos.

Art. 2.° O produto das multas cominadas na confor
midade do regulamento ora aprovado será incorporado ao 
fundo a que se refere o art. 9.” do decreto ». 19.482, de 12 
de dezembro de 1930, ficando a aplicação do mesmo fun
do ampliada ás despesas decorrentes da fiscalização do 
referido regulamento, na fórma que estabelecer o Minis
tro do Trabalho, Indústria e Comércio.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1931, 110" da Indepen
dência e 43" da República.

G et L-lio Varo as. 
Lindolfo Collor. 
Oswaldo Aranha.
José Afaria Whitaker.

Publicado no Diário Oficial de 12-31-931.
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REGULAMENTO A QUE SE REFERE O ART. 1.* DO 
DECRETO N. 20.291 DE 12 DE AGOSTO DE 1931

CAPITULO I

DA NACIONALIZAÇÃO DO TRABALHO

Art. 1.* Todos os individuos, empresas, associações, 
sindicatos, companhias e firmas comerciais c industriais, 
<jue explorem qualquer ramo de comércio ou indústria, 
inclusive concessões dos Governos Federal, Estadual, Mu
nicipal, do Distrito Federal e Tcrritorio do Acre, são obri
gados a manter no quadro do seu pessoal, quando com
posto de mais de cinco empregados, uma proporção de 
brasileiros natos nunca inferior a dois terços, que deverá 
ser conservada durante o ano civil.

Parágrafo unico. Quando o quadro dos empregados 
fõr constituído de mais de uma categoria, deverá a pro
porção dos dois terços de brasileiros natos ser observada 

•em cada categoria que contar tres ou mais empregados.
Art. 2.* Para os efeitos do disposto no artigo ante

rior, são equiparados aos brasileiros natos os estrangei
ros cujos conjuges forem brasileiros, e que, tendo filhos 
brasileiros, residam no Drasil ha mais de dez anos, fi
cando igualmente equiparados, durante cinco anos, a 
contar da data do decreto n. 20.201, de 29 de julho de 1931, 
•os demais estrangeiros com o mesmo tempo de residência 
daqueles no país.

Art. 3.* Nos serviços e obras a cargo dos Governos 
Federal, Estadual, Municipal, do Distrito Federal ou Ter
ritório do Acre serão observadas as disposições dos arti
gos 1.* e 2.*.

Art. 4.* Sómente na falta de brasileiros natos ou do 
estrangeiros que preencham as condições do art. 2.* ou 
para serviços rigorosamente técnicos, a juizo do Conselho 
Nacional do Trabalho, poderá scr alterada a proporção *; 
que se refere o art. 1.*, admitindo-se, neste caso, em pri
meiro lugar, os naturalizados e, depois, os que não sa
tisfizerem as condições estabelecidas no art. 2*.
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§ i.* Verificada a hipótese acima referida, o responsa- 
vel pela direção da empresa, associação, sindicato ou fir
ma comercial ou industrial, qualquer que seja a sua na
tureza, comunicará o fato, dentro do prazo de três dias da 
data da admissão, ao Conselho Nacional do Trabalho, pre
valecendo esse áto provisoriamente até ulterior delibera
ção do mesmo conselho.

§ 2.* Consideram-se serviços rigorosamente técnicos, 
para os fins deste artigo, aqueles cujo exercício dependa 
de capacidade fisica, manual ou inteletual especializada, 
adquirida cm escolas, institutos profissionais e estabele
cimentos industriais ou comerciais, ou, ainda, comprova
da por documentação habil, a juizo do Conseino Nacional 
do Trabalho.

Art. 5.* Quando num mesmo estabelecimento ou em
presa exercerem funções idênticas brasileiros e estrangei
ros, os vencimentos ou salarios daqueles não poderão, em 
hipótese alguma, ser inferiores aos dõstes.

Art. 6.* Consideram-se empregados ou operários, para 
os efeitos do presente regulamento, sem distinção de sexo 
e idade, todos os indivíduos que, percebendo remuneração 
a qualquer titulo, por mês, quinzena, semana, dia, hora, 
por comissão, empreitada, tarefa, ou por qualquer outra 
fórma, prestarem serviços a um ou mais indivíduos, esta
belecimentos ou empresas e estejam subordinados a ho
rário e fiscalização.

Art. 7.* Quando, por falta de trabalho, qualquer esta
belecimento ou empresa houver de reduzir o número de- 
seus empregados, operários ou trabalhadores, a dispensa 
dos estrangeiros deverá preceder sempre a dos brasileiros 
natos da mesma categoria, observado o disposto no art. 2.V

Ari. 8.° As empresas teatrais ou de quaisquer diver
sões, bem como as orquestras ou bandas de musicas, quo 
não permaneçam no território nacional por mais de seis 
meses, ficam isentas das disposições do presente regula 
mento.

Art. 9.* E’ garantido o lugar ao empregado, operário 
ou trabalhador nacional, que tiver de ausentar-se do tra
balho, por motivo de serviço militar obrigatorio.



— 687 —

Art. 10. São isentos da observância do disposto no 
art. 3." do decreto n. 19.482, de 12 de dezembro de 1930, 
os indivíduos, empresas, associações, sindicatos, compa
nhias e firmar comerciais ou industriais que empreguem 
estrangeiros na lavoura, pecuaria e industrias extrativas

CAPITULO II

DOS DESEMPREGADOS

Art. 11. A contar da data da publicação do presente 
regulamento, todos os desempregados, brasileiros ou es
trangeiros, deverão apresentar-se nos postos do recensea
mento do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio ou 
na Inspetoria e Agencia do Departamento Nacional do 
Povoamento, e, na falta destes, nas delegacias e sub-dele- 
gacia» de policia onde farão as declarações a que se re
fere o artigo seguinte, para serem tomadas as medidas 
convenientes sôbre a sua ocupação ou destino.

Paragrafo unico. Essa apresentação deverá ser feita 
até quinze dias depois do desemprego.

Art. 12. As declarações, a que se refere o artigo an
terior, serão registradas em fichas em duplicata, das qais 
constarão o número de ordem, nome e sobrenome do de
sempregado, idade, nacionalidade e, si brasileiro, o Es
tado onde nasceu, profissão, estado civil, côr, residência, 
si sabe lêr e escrever, número de pessoas da familia, si 
é vacinado, último estabelecimento onde trabalhou, si já 
prestou serviço militar, e ainda, quanto aos estrangeiros, 
número de anos de residência no país, si é casado com 
mulher brasileira, si tem filhos brasileiros e si já prestou 
serviço no Exercito ou na Armada.

Paragrafo unico. Feita a inscrição será uma das fi
chas entregue ao inscrito, ficando a outra arquivada na 
repartição.

Art. 13. Inscrito o declarante, nos termos do art. 12, 
a repartição competente do Distrito Federal, dos Estados 
e do Território do Acre providenciará para que seja o mes- 
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mo colocado, dada preferencia, em igualdade de condi
ções, aos que tiverem encargos de família.

Parágrafo único. Guando o Governo conceder quais
quer favores, auxílios c meios de transporte, terá prefe
rencia o desempregado que se destinar á lavoura, á pc- 
cuaria ou á indústria extrativa.

Art. 14. Mensalmente serão organizadas pelas repar
tições incumbidas do serviço de que trata o art. 12 as re
lações de todos os inscritos, devendo estes ser colocados 
por ordem de inscrição e de capacidade especializada, sem 
prejuízo do que dispõe o art. 13.

Paragrafo único. As relações a que se refere o pre
sente artigo serão remetidas á Diretoria Geral do Depar
tamento Nacional do Povoamento ou aos seus represen
tantes nos Estados, e nelas serão lançados os dados das 
fichas de inscrição.

Art. 15. Resolvido o destino que deva tomar o de
sempregado, ser-lhe-á fornecida passagem com direito a 
transporte de pessôas de sua familia e respectiva baga
gem, observadas as disposições vigentes.

§ l.° Serão consideradas pessôas da familia a esposa, 
filhas e filhos solteiros, e, como bagagem, roupas, objetos 
de uso e instrumento de trabalho.

§ 2.° Feita a designação do destino, será esta lançada 
na ficha do interessado c na relação dos inscritos, não po
dendo o desempregado, sem prévia autorização da repar
tição competente, tomar destino diferente do determinado 
no documentos da passagem que lhe fôr fornecida.

Art. 16. Não será permitida, sob pretexto algum, a 
inscrição de indivíduos que já estejam colocados, ou que 
tenham abandonado o emprego com intuito de obter ou
tro.

§ 1* Logo que a autoridade competente tenha conhe
cimento da infração do presente artigo, providenciará 
para que seja apurado o fáto, afim de ser cancelada a 
inscrição ou imposta a penalidade que couber.

§ 2° A verificação de que trata o paragrafo anterior 
será feita á vista de documentos ou mediante inquérito 
administrativo ou policial, e, apurado o fáto, será o mes
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mo submetido á decisão do Conselho Nacional do Tra- 
balho.

CAPITULO III

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 17. Compete ao Conselho Nacional do Trabalho 
tomar as providencias indispensáveis á fiel execução do 
presente regulamento, estabelecer o serviço de fiscaliza
ção e organizar as instruções necessárias.

Art. 18. A fiscalização será exercida por funcionários 
do Conselho Nacional do Trabalho, designados pelo res
pectivo presidente.

§ 1.* Nos Estados e no Território do Acre a fiscaliza
ção poderá ser exercida, sem prejuízo das respectivas fun
ções, por empregados de quaisquer repartições federais, 
requisitados ás autoridades competentes, quando estranhos 
á sua jurisdição, pelo Ministro do Trabalho, Indústria e 
Comércio, o qual lhes fará as designações por proposta 
do presidente do Conselho Nacionai do Trabalho, com as 
vantagens ou diarias fixadas no art. 34.

§ 2° A fiscalização das empresas de navegação será 
feita pelas Capitanias dos Portos, que a exercerão pêla 
conferência do rol das equipagens e outros documentos, 
sem prejuízo da fiscalização direta, a cargo dos funcio
nários do Conselho Nacional do Trabalho ou designados 
pêlo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio.

§ 3." Nos Estados, onde houver organizadas reparti
ções congeneres ao Departamento Nacional do Trabalho, 
a execução deste regulamento poderá ficar a cargo dessas 
repartições, mediante entendimento do Ministro do Tra
balho, Indústria e Comércio com os Governos dos respe
ctivos Estados, ouvido o Conselho Nacional do Trabalho.

Art. 19. Aos encarregados da fiscalização compete:
a) examinar as 2as. vias das relações apresentadas, 

na fórma do artigo 32, bem uomo outros documentos e da
dos que permitam a verificação da percentagem de brasi- 



— 690 —

leiros e estrangeiros, em cada categoria de empregados, 
operários e trabalhadores, nos termos dêste regulamento;

b) lavrar os autos de infração e remete-los ao Con
selho Nacional do Trabalho para os devidos fins;

c) corresponder-se com o Conselho Nacional do Tra
balho, prestando informações sôbre os serviços a seu car
go ou cm cumprimento de ordens recebidas.

Art. 20. Nos casos de denúncia de infração dêste re
gulamento, escrita e assinada por qualquer interessado, o 
Conselho Nacional do Trabalho, ou a repartição competen
te, logo após o recebimento da mesma, procederá, com a 
maxima brevidade, ás sindicâncias necessárias.

CAPITULO IV

DAS PENALIDADES

Art. 21. A imposição das penalidades pêla infração 
do presente regulamento compete ao Conselho Nacional 
do Trabalho.

§ 1.* As penalidades constarão de:
a) multa de l:000f000 a 10:000$000, e o dobro na re

incidência, aos patrões que, por culpa própria, deixarem 
de cumprir os dispositivos do presente regulamento;

b) multa de 50$00ü a õOOfOOO aos responsáveis ou em
pregados das empresas e estabelecimentos que, devendo 
ou podendo fazer cumprir as disposições do presente re
gulamento, propositadamente ou por negligencia sejam os 
culpados das infrações;

c) multa de 1(X)$000 a 1:000$000 aos que cometerem 
infrações não previstas na3 letras dêste paragrafo;

d) suspensão até quinze dias, e o dobro na reinciden- 
6ia, aos funcionários que, com inobservância dos disposi
tivos dêste regulamento, receberem propostas de forneci
mentos de material á respectiva repartição, informarem 
ou derem andamento a papeis ou processos.

§ 2.° Quando houver participação de mais de um in
divíduo na mesma infração, serão impostas as penas das 
letras a, b, c e d a cada um, conforme o caso.
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Art. 22. Nenhuma multa será imposta sem que seja 
lavrado o respectivo auto de infração.

§ l.° Do auto constará o dia, hora e local em que fôr 
lavrado, nome e residência do infrator ou infratores, seu 
cargo, idade, nacionalidade e estado civil, especie da in- 
íração c outras declarações, sendo assinado pela autori
dade que o lavrar, pelo infrator ou infratores e por duas 
testemunhas.

§ 2.“ Quando o infrator não puder, não souber ou se 
recusar a assinar o seu nome no auto, será feita a decla
ração no final do mesmo, assinando por ele as duas tes
temunhas.

Art. 23. O auto de infração será enviado ao Conso 
lho Nacional do Trabalho no mesmo dia em que fôr la
vrado.

Paragrafo unico. Julgado o processo em sessão, den
tro em trinta dias, contados da entrada do auto na Secre
taria do Conselho, será publicada a decisão no Diário Ofi
cial.

Art. 24. Nos casos de imposição de multa, só será 
aceito o recurso a que se refere o art. 31 mediante depó- 
-sito prévio da respectiva importância.

Art. 25. As multas serão recolhidas dentro em trinta 
dias contados da data da intimação da decisão do Conse
lho Nacional do Trabalho, aos cofres de qualquer estação 
arrecadadora federal, mediante guia da Secretaria do Con
selho Nacional do Trabalho ou da autoridade que houver 
lavrado o auto.

Art. 26. A decisão do Conselho Nacional do Trabalho 
decorrente do auto de infração será registrada em livro 
especial, na respectiva Secretaria, dentro do prazo de dez 
dias.

Art. 27. Logo que seja conhecida a decisão do Con
selho Nacional do Trabalho, no caso de condenação, será 
o infrator intimado a recolher a respectiva importância 
no prazo marcado no art. 25.

§ l.° No Distrito Federal e na cidade de Niterói, as 
intimações serão feitas pêlos funcionários do Conselho 
'Nacional do Trabalho, para isso designados.
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§ 2.° Nos Estados e no Território do Acre, as intima
ções serão enviadas ás autoridades fiscais ou arrecadado
ras da União mais próximas, para que as tornem efetivas..

§ 3,* Terminado o prazo de trinta dias fixado no ar
tigo 25, será a intimação devolvida ao Conselho Nacional 
do Trabalho, com a declaração do número do talão de pa
gamento da multa, data do pagamento e nome da estação 
que a arrecadou, ou com a declaração de que o infrator 
não efetuou o pagamento assinada por quem tiver feito 
a intimação.

Art. 28. Desde que o pagamento da multa não tenha 
sido efetuado, o presidente do Conselho Nacional do Tra
balho ordenará, por despacho, no processo, qut seja ex 
traida a certidão do livro de registro, certidão essa que re
presentará titulo de divida liquida e certa e será enviada, 
ao procurador geral do mesmo Conselho, afim de que 
providencie sobre a remessa da' certidão ao procurador 
seccional competente, para a cobrança exêcutiva.

Art. 29. Imposta a penalidade de que trata a letra d' 
do art. 21, o presidente do Conselho Nacional do Traba
lho comunicará o fáto ao ministro competente, solicitam 
do providencias para o cumprimente d& decisão do mesmo 
instituto.

CAPITULO \

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 30. De todas as decisões do Conselho Nacionai 
do Trabalho, relativas ao presente regulamento, haverá 
recurso para o ministro do Trabalho, Indústria e Comércio.

§ 1.* O recurso de que trata êste artigo não terá efei
to suspensivo e deverá dar entrada na Secretaria do Con
selho Nacional do Trabalho dentro de sessenta dias, con
tados de publicação no Diário Oficial, da decisão recor
rida.

§ 2.” O recurso será encaminhado ao ministro, dentro 
do prazo de trinta dias, contados de sua entrada na Se
cretaria do Conselho Nacional do Trabalho, com os neces- 
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sarios esclarecimentos, prestados pelo presidente do mes
mo Conselho.

Arl. 31. As cópias e certidões extraídas dos livros, pro
cessos e relações poderão ser feitas a maquina, devendo o 
funcionário que as extrair, após conferi-las e subscrevê- 
las, declarar, de proprio punho, que as conferiu e subscre
veu. Tais documentos serão visados pelo diretor da Se
cretaria do Conselho Nacional do Trabalho.

Art. 32. Todos os individuos, empresas, associações,, 
sindicatos, companhias e firmas comerciais ou industriais, 
que explorem qualquer ramo de comércio ou indústria, in
clusive concessões dos Governos federal, estadual ou mu
nicipal, do Distrito Federal e Território do Acre, serão 
obrigados a enviar á Secretaria do Conselho Nacional do 
Trabalho, no periodo de 1 de setembro até 31 de outubro 
de cada ano, uma relação nominal de todos os seus em
pregados, conforme o modelo que acompanha êste regu
lamento, donde constem o nome, sexo, idade, estado civil, 
nacionalidade — ou, si brasileiro, o Estado onde nasceu, 
— categoria ou profissão, ordenado, salario ou diaria, gráo 
de instrução e data da admissão ao serviço. Essas rela
ções, deverão ser assinada spêlo chefe da firma, diretor 
ou presidente da empresa ou estabelecimento, com a de
claração expressa de que conferem com a folha de paga
mento do respectivo pessoal.

Paragrafo único. As relações mencionadas neste artigo, 
depois de catalogadas, ficarão fazendo parte do arquivo- 
do Conselho Nacional do Trabalho, para os fins de direito.

Art. 33. Nenhuma empresa ou firma comércial po
derá contratar qualquer serviço ou fornecimento com os 
Governos da União, dos Estados e dos Municípios, com a 
Prefeitura do Distrito Federal, com as corporações, insti
tutos e empresas que desses Governos recebam subven
ções ou garantias de juros, ou em cujas administrações 
qualquer membro haja sido nomeado as disposições do 
presente regulamento, na parte que lhe couber.

§ 1°. A prova de que trata o presente artigo será feita 
por meio de certidão fornecida pela Secretaria do Conse
lho Nacional do Trabalho ou pela repartição, nos Estados 
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•ou no Território do Acre, que o representar. A certidão 
fica sujeita ao selo fixo de 5$ e será extraído das rela
ções de que trata o art. 32.

§ 2.* O Tribunal de Contas não registrará nenhum 
contrato com os indivíduos, empresas, associações, com
panhias e firmas comerciais ou industriais de que trata 
o art. 1.* dêste regulamento, sem que seja ao respectivo 
processo anexada a certidão de qu etrata êste artigo.

§ 3." Quando o Tribunal de Contas negar registro por 
falta da prova citada, comunicará o fáto ao Conselho Na
cional do Trabalho, determinando a natureza do processo 
e a repartição culpada, afim de ser imposta por aquele 
Conselho a respectiva penalidade, procedendo pêla mes
ma ffrma qualquer autoridade ou funcionário que tenha 
Je despachar, informar ou dar andamento a qualquer 
•processo ou papel no qual se verificar a inobservância das 
formalidades exigidas no presente artigo.

§ 4.' Nos editais e convocações de fornecedores será 
oeclarada a exigencia da juntada da certidão, não sendo 
-iomada em consideração a proposta que não observar tal 
exigência.

Art. 34. Aos funcionários de que trata o § l.° do ar
tigo 18 será paga uma importância, até 25?, por dia de ser
viço, devidamente comprovado, mediante autorização do 
presidente do Conselho Nacional do Trabalho e por conta 
do fundo a que se refere o art. 2.* do decreto a que acom
panha êste regulamento.

Art. 35. Os casos omissos e as duvidas que se susci 
tarem na execução do presente regulamento serão resol
vidos por decisão do Conselho Nacional do Trabalho.

CAPITULO VI

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 36. Fica marcado o prazo de noventa dias, con 
tados da publicação deste regulamento, de acordo com o 
•art. l.° do decreto n. 19.740, de 7 de março de 1931, para 



— 695 —

■que sejam observadas as disposições de seu art. 1.‘, pu
dendo esse prazo ser prorrogado pelo Conselho Nacional 
do Trabalho, a requerimento do interessado, até o limite 
máximo de cento e oitenta dias.

Art. 37. O presente regulamento entrará em execução 
na data de sua publicação.

Ric de Janeiro, 12 de agosto de 1931. — Lindolfo 
•Collor.



RBLAÇAO a QUE SE REFERE o Am;. 32 XX) REGULAMENTO APROVADO PELO DECRETO N. 20.291, DE 12 DE AGOSTO DE 1931 

Nome da firma, establecimento ou empresa) ............................................................................................................................................... . ..................... ................................................................................................... . .............

Relação nominal dos empregados desta (firma, estabelecimento ou empreza) existentes nesta data, organizada de conformidade com o art. 32 do Regulamento anxo ao decreto n. 20.291, de 12 de agosto de 1931:

Naturalidade Categoria Ordenado, Si sabe Data
Nomes Sexo Idade Estado civil Nacionalidade sómente quanto ou protissão salario ou diaria ler e escrever da admissão Observaçes

r aos brasileiros
(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (10) (U)

j -1

Total dos Empregados ............................................................................................................................

f natos ............................................................................ . ......................................... Estrangeiros . ..
Brasileiros . . ..')

naturalizados ..........................................................................................................

Para anotações no Conselho Nacional do Tarabalho:
C equiparados aos brasileiros natos:

I na fôrma do art. 2o do decretao n. 19.740, de 7 de março de 1931 

! na fórma do art. 1” do depreto n. 20.261, de 29 de julho de 1931..

I outros ......................................................................................•........

A presente relação foi orgnazida de acôrdo com as folhas de pagamento do Pessoal desta (firma, empresa, estabelecimento) o que afirmamos sob nossa responsabilidade e as penas da lei.

Logar e data ..........................................................................................................

Assinatura (do chefe da firma,' diretor ou presidente)

Instruções:

I — Uma via da relação, devidamente preenchida de acõrdo com as indicações supra, será enviada á Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho, no prazo de 1 de setembro até 31 de cu*ubro de cada ano.
II — Na coluna das “Obser/ações” deverá declarar-se a data em que o empregado tiver deixado o estabelecimento uu qualqupr outra ocurrencia digna de nota.
III — As folhas de papel para ar relações ac>ma mencionadas deverão guardar as dimensões de 22 cm. de altura por 33 cm. cie largura.
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DECRETO N. 20.303 — DE 19 DE AGOSTO DE 1931

Dispõe sobre a nacionalização do trabalho na marinha 
mercante e dá outras providencias

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Es
tados Unidos do Brasil:

Considerando que o problema da nacionalização do 
trabalho, a que se procurou atender pelo art. 3.° do De
creto n. 19.482, de 12 de dezembro de 1930, e pelos De
cretos ns. 19.740, de 7 de março, e 20.261, de 29 de julho 
de 1931, assume maior gravidade quando se aquilata a 
função da marinha mercante, como reserva, que é, da Ma
rinha de Guerra;

Considerando que as restrições até agora imposta a 
atividade de estrangeiros, naturalisados ou não, exercida 
na marinha mercante, ainda não bastam para garantia 
da defesa nacional;

Considerando que os dispositivos daquelas leis, de
terminando a proporção em que podem extrangeiros na
turalisados concorrer com brasileiros natos na generali • 
dade dos serviços da indústria e do comércio, também 
não são suficientes, no que concerne á marinha mercan
te, porquanto, em dadas e lamentáveis emergencias, náo 
se póde exigir de extrangeiros, embora naturalisados, a 
abnegação e os sacrificios que só o dever patriótico im
põe, resolve:

Art. l.° — O comando de navio mercante nacional só 
poderá ser exercido por brasileiro nato.

Parágrafo único — Os brasileiros naturalisados que 
tiverem exercido comando em navio mercante nacional 
por mais de 10 anos, poderão continuar a exerce-lo até o 
praso de 5 anos, contados da data da publicação desta lei.

Art. 2.° — Na constituição da oficialidade e da guar
nição dos navios mercantes nacionais só será permitido, 
em cada uma das respectivas classes, categorias ou espe
cialidades, um terço de brasileiros naturalisados, caben
do os outros dois terços a brasileiros natos.



Art. 3." — As cartas, diplomas ou outros titulos que 
habilitem extrangeiros para quaisquer serviços na mari 
nha mercante nacional, não serão, desde a data da publi
cação desta lei, revalidados.

Art. 4.” — tíó brasileiros natos serão, de ora avante,, 
admitidos ã matricula nas Capitanias dos Portos, para sei 
viços de mar.

§ l.° — As matriculas para os serviços a que este ar
tigo se refere, de estrangeiros já naturalisados na data 
desta lei, poderão ser renovadas por prazo não excedente 
de cinco anos, contados desta mesma data.

§ 2.” — A disposição deste artigo não compreende üj 
serviços relativos á pesca.

Art. 5.° — A praticagem dos portos, costa, canais, lo 
gôas e rios navegáveis só será exercida por brasileiros na 
tos, podendo entretanto, continuar a exerce-la, por mais. 
5 anos, contados da data da publicação desta lei, os cs 
trangeiros e os brasileiros naturalisados nela já empio- 
gados ha mais de dez anos.

Art. 6.° — Revogam-se as disposições em contrário-

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1931, 110° da Indepen
dência e 43° da Republica.

Getulio Vargas.

Protogenes Pereira Guimarães.

Publicado no Diário Oficial de 26-8-931.
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DECRETO N. 20.671 — DE 17 DE NOVEMBRO DE 1031

Subordina a novo preceito, disposições do decreto númet,,
20.303 de 19 de agosto de 1931, e exlende ao pessoal da%
marinha mercante disposições do Regulamento apfv
vado pelo de n. 20.291, de 12 do mesmo mês e ano.

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Es
tados Unidos do Brasil resolve:

Art. 1.* — Para o cargo de comandante de navio mer
cante nacional só poderá ser nomeado ou designado bra 
sileiro nato.

Paragrafo único. Os brasileiros naturalisados que ti
verem exercido comando em navio mercante nacional poi 
mais de dez anos, poderão continuar a exercê-lo até o 
prazo de cinco anos, contados da data da publicação desta 
lei.

Art. 2.” — Nos navios ou embarcações mercantes 
respeitado o disposto no artigo 1.*, será permitido tanto 
na oficialidade como na guarnição, o aproveitamento' dc 
brasileiros naturalisados, em cada clase categoria ou es
pecialidade que fôr constituída por um ou dois embarca 
diços.

Art. 3.° — Só brasileiros natos serão, de ora avantt» 
admitidos á matricula nas Capitanias dos Portos para 
empregarem sua atividade profissional nos navios ou em 
barcações mercantes.

§ 1.* — As matriculas para a atividade a que este ar 
tigo se refere de estrangeiros já naturalisados na data da 
publicação desta lei, poderão ser renovadas por prazo não 
excedente de cinco anos, contados dessa mesma data.

i; 2.” — A disposição deste artigo não compreende o< 
serviços relativos á pesca.

Art. 4.” — Os estrangeiros que estiverem, até a data 
da publicação da presente lei, prestando serviços á Ma
rinha de Guerra, bem como os reservistas sem matricuh. 
nas capitanias dos Portos, poderão matricular-se nessa* 
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Capitanias e ter suas matriculas renovadas por prazo nít-s 
excedente de cinco anos, contados da mesma data, fican
do, porém, obrigados, após a matricula, a requerer a ex
pedição dos seus títulos de naturalisação.

Art. 5.° — E’ extensivo aos estrangeiros matricula
dos nas Capitanias dos Portos até á data do decreto na- 
mero 20.303, de 19 de agosto de 1931, o direito assegurano 
pela parte final do artigo anterior, bem como a obriga
ção ali estabelecida, a qual deverá ser satisfeita apôs o 
renovação da matricula.

Art. 0.° — As disposições do decreto n. 20.303, de 
19 de agosto de 1931, que afetem o embarque ou desem
barque do pessoal da marinha mercante só produzirão 
efeito depois que os indivíduos, empresas, associações, 
sindicatos, companhias e firmas que explorem a indús
tria da navegação tiverem apresentado ás respectivas Ca
pitanias de Portos relações iguais ás de que trata o art. 32 
do Regulamento aprovado pelo decreto n. 20.291, de 12 
de agosto de 1931.

Paragrafo único — As relações exigidas por este ar
tigo serão apresentadas ás Capitanias de Portos no prazo 
de noventa dias, contados da data da publicação desta lei, 
« submetidas á aprovação do Ministério da Marinha.

Art. 7.” — São extensivas ao pessoal da marinha mer
cante as disposições do artigo 2.° do Regulamento apro
vado pelo decreto n. 20.291, de 12 agosto de 1931, e ou
tras, do mesmo Regulamento, que lhe forem aplicáveis e 
não colidirem com as do decreto n. 20.303, de 19 de agos
to de 1931.

Art. 8.” — As disposições do artigo 5.° do decreto 
n. 20.303, de 19 de agosto de 1931 não se aplicam aos ca
sos regulados por tratados, convenções e acordos inter
nacionais.

Art. 9.° — Ficam revogadas as disposições em con
trário .

Rio de Janeiro, 17 de Novembro de 1931, 110° da In- 
-dependencia e 43° da Republica.
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